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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 22, de 21 de janeiro de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Tenente-Brigadeiro do Ar FRANCISCO
JOSELI PARENTE CAMELO, para exercer o cargo de Ministro do
Superior Tribunal Militar, em substituição ao Tenente-Brigadeiro do
Ar José Américo dos Santos.

No s- 23 e 24, de 21 de janeiro de 2015. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no dia 22 de janeiro de 2015, em visita a La Paz, Estado
Plurinacional da Bolívia, por ocasião da posse do Presidente Evo
Morales Ayma.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de janeiro de 2015

Entidade: AR ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB
Processo no: 00100.000126/2008-11

Acolhe-se a Nota nº 848/2014/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de credenciamento de nova Ins-
talação Técnica da AR ARPEN SP, vinculada à AC BR RFB, de-
nominada IT RCPN e Tabelião de Notas de Itirapina-SP, localizada na
Avenida 02, 301, Centro, Itirapina-SP para as Políticas de Certi-
ficados credenciadas. Em vista disso, e consoante com o disposto no
item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defere-se os credenciamentos.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA No- 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso XII, e tendo em
vista o disposto nos arts. 28, inciso II, e 43, caput, § 1º, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1°,
inciso II, da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de
2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998,
nos arts. 2º e 3º do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, no
art. 8º, inciso VII, e art. 36, inciso XIII, do Anexo I, do Decreto nº
7.392, de 13 de dezembro de 2010, bem como o contido no Ato
Regimental/AGU nº 1, de 2 de julho de 2008, resolve:

"No período compreendido entre 1º/3/2002 e 25/06/2002, a re-
muneração dos integrantes da carreira de Procurador da Fa-
zenda Nacional era composta de: I - vencimento básico, fixado
nos termos do art. 3º da Medida Provisória nº 43, de 24 de julho
de 2002, convertida na Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002;
II - pró-labore, devido em valor fixo; III - representação mensal,
incidente sobre o novo vencimento básico, nos percentuais pre-
vistos no Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de 1987; e IV
- gratificação temporária, conforme a Lei nº 9.028, de 12 de abril
de 1995."

Legislação Pertinente: Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de
1987; Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995; Medida Provisória nº 43,
de 24 de julho de 2002 e Lei nº 10.549, de 13 de novembro de
2002.

P re c e d e n t e s :
Superior Tribunal de Justiça - Terceira Seção: AR 4.032, Rel.
Min. Sabastião Reis Júnior, DJe de 24/04/2014; EREsp 1.035.675,
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 18/03/2014; Pri-
meira Turma: AgRg no REsp 1.216.093, Rel. Min. Hamilton Car-
valhido, DJe de 15/03/2011; AgRg no REsp 1.188.744, Rel. Min.
Sérgio Kukina, DJe de 19/03/2014; Segunda Turma: Medida Cau-
telar nº 18.368, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
17/11/2011; AgRg no REsp 1.250.919, Rel. Min. Herman Benjamin,
DJe de 08/11/2011; Quinta Turma: AgRg no REsp 1.137.145, Rel.
Min. Gilson Dipp, DJe de 22/11/2010; AgRg no REsp 1.105.054, Rel.
Min. Laurita Vaz, DJe de 09111/2009; REsp 963.680, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de Ol11212008; Sexta Turma:
AgRg nos EDcl no REsp 812.409, Rel. Min. Celso Limongi, Dle de
02/08/2010; AgRg no REsp 1.137.059, Rel. Min. Og Fernandes, DJe
de 21/11/2011; AgRg no Ag em REsp 70.971, Rel. Min. Humberto
Martins, DJe de 05/03/2012; AgRg no REsp 1.074.315, Rel. Min.
Rogério Schietti Cruz, DJe de 25/04/2014.
Supremo Tribunal Federal - Primeira Turma: AgR no RE
606.877, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 12/09/2010; ED no
AgR no AI 838.819, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 09/11/2012;
Segunda Turma: AgR no AI 811.716, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe
de 07/02/2011.

FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 5, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Projeto Terminal Alfandegado
Barra do Rio, para fins de adesão ao Re-
gime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI"

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art. 6º,
§ 3º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e considerando o
que consta da Resolução nº 3.761 - ANTAQ, de 19 de novembro de
2014, bem como no Processo nº. 50300.002165/2014-13, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto de Investimento em Infraestrutura
Portuária de Implantação do Terminal de Uso Privado denominado
"Projeto Terminal Alfandegado Barra do Rio", da empresa Barra do
Rio Terminal Portuário S/A, CNPJ/MF nº 06.989.608/0001-77, para
fins de adesão ao Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura - REIDI.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

PORTARIA No- 6, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Aprova o Projeto "ETC Miritituba S/A",
para fins de adesão ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura - REIDI".

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEP/PR, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art. 6º,
§ 3º do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007, e considerando o
que consta da Resolução nº 3.762 - ANTAQ, de 19 de novembro de
2014, bem como nos Processos nº. 50300.001734/2014-11 e nº
50300.001706/2013-13, resolve:

Art. 1º Aprovar o Projeto de Investimento em Infraestrutura
Portuária de Implantação de Estação de Transbordo de Carga de-
nominado Projeto "ETC Miritituba S/A", da empresa Hidrovias do
Brasil Miritituba S/A, CNPJ/MF nº 13.611.567/0001-46, para fins de
adesão ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

PORTARIA No- 7, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Aprova a alteração do Plano de Desenvol-
vimento e Zoneamento do Porto de Sal-
vador, nos termos que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições que lhe conferem o inciso I do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal c/c o caput do art. 24-A da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e em atendimento ao estabelecido no
§ 2º do art. 17 da Lei n. 12.815, de 5 de junho de 2013, e na Portaria
SEP nº 3, de 7 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes alterações no atual PDZ do
Porto de Salvador:

I - Adensamento das antigas áreas denominadas VIII com
11.559,37m² e VIIIA com 11.123,85m²;

Presidência da República
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II - Inclusão da área destinada ao ferry-boat com 20.586,31m²;

III - Criação de nova área denominada Área VI - Ferry-boat
e Feira, com 43.269,53m² e destinação de uso "área não afeta às
operações portuárias, resultante da junção do adensamento das áreas
VIII e VIIIA, bem como da área destinada ao ferry-boat";

IV - Inclusão da nova área denominada Área XIII - Sede da
Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA com 2.947,21m²
e destinação de uso "área não afeta às operações portuárias";

V - Inclusão da nova área denominada Área VIII - Feira de
São Joaquim com 34.503,92m² e destinação de uso "área não afeta às
operações portuárias".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDINHO ARAÚJO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.868, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.002229/2013-03,
considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua
376ª Reunião Ordinária, de 19 de dezembro de 2014, resolve:

Art. 1º Rerratificar a Resolução nº 3.240-ANTAQ, de 9 de
janeiro de 2014, que passa a vigor da seguinte forma:

"RESOLUÇÃO Nº 3.240 - ANTAQ, DE 9 DE JANEIRO DE 2014

Reconhece a possibilidade de celebração de
contrato emergencial com a empresa Raí-
zen Combustíveis S.A.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo nº
50300.002229/2013-03 e o que foi deliberado pela Diretoria Co-
legiada, em sua 354ª Reunião Ordinária, realizada em 9 de ja-
neiro de 2014, resolve:

Art. 1º Reconhecer a extinção do Contrato de Arrendamento
nº 092/007/00, bem como a possibilidade de celebração de ins-
trumento contratual de transição entre a Companhia Docas da
Paraíba - DOCAS/PB e a empresa Raízen Combustíveis S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.453.598/0191-42, pelo prazo de até
180 (cento e oitenta) dias, visando à exploração da área objeto do
extinto contrato, pertencente à poligonal do porto organizado de
Cabedelo, nos termos do art. 35, §1º, da norma aprovada pela
Resolução nº 2.240-ANTAQ, com a redação dada pela Resolução
nº 2.826-ANTAQ c/c o Despacho Ministerial GM/SEP/PR-2014,
de 30 de abril de 2014, considerando que a empresa tem situação
adimplente, nos termos do art. 62 da Lei nº 12.815, de 5 de junho
de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 1,
DE 16 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I- ho-
mologar o Grupo 1 do Pregão Eletrônico CDP no 58/2014, realizado no
dia 13.01.2015 (Processo Licitatório no 2875/2014), referente à aquisição
de equipamentos de contenção de hidrocarbonetos para serem utilizados
em caso de emergência no Porto de Santarém, de acordo com termo de
referência e demais condições estabelecidas no edital e seus anexos; II-
adjudicar, em consequência, vencedora do Grupo 1 do referido Pregão, à
empresa R CHRESTANI & CIA LTDA-ME, CNPJ no 10.566.276/0001-
95, negociado pelo valor global de R$ 154.683,60 (cento e cinquenta e
quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), bem
como por ter cumprido todas as exigências editalícias; III- encaminhar à
DIRAFI/SUPMAC para elaboração dos Pedidos de Compra; IV- deter-
minar a publicação deste ato no Diário Oficial da União. V- Autorizar
novo certame no mesmo processo relativo ao Grupo 2.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2,
DE 16 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I-
homologar o cancelamento do Pregão Eletrônico n° 64/2014, que tem
como objeto: contratação de empresa especializada para os serviços
de instalação de defensas portuárias no píer 200 do Terminal Pe-
troquímico de Miramar, em conformidade com edital, seu termo de
referência e demais anexos; II- determinar a realização de uma nova
licitação no mesmo processo, na modalidade Pregão Eletrônico, para
a realização dos serviços objeto do Pregão Eletrônico ora cancelado;
III- determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 3,
DE 16 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: I-
homologar o Pregão Eletrônico CDP no 45/2014, realizado no dia
12.01.2015 (Processo Licitatório no 2130/2014), referente à contra-
tação de empresa para realizar serviços de construção de muro li-
mítrofe na área retroportuária do Porto de Vila do Conde da CDP. II-
adjudicar, em consequência, vencedora do referido Pregão, por ter

apresentado o melhor lance à empresa HYH CONSTRUÇÃO CIVIL
E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, CNPJ no 16.971.570/0001-69, pelo
valor global de R$ 304.926,68 (Trezentos e quatro mil, novecentos e
vinte seis reais e sessenta e oito centavos), bem como por ter cum-
prido todas as exigências editalícias; III- encaminhar à GERJUR para
elaboração do instrumento correspondente; IV- determinar a publi-
cação deste ato no Diário Oficial da União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL

PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO
E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS

- CGSIM

RESOLUÇÃO No- 30, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Aprova alterações no Regimento Interno do
Comitê para Gestão da Rede Nacional para
Simplificação do Registro e da Legalização
de Empresas e Negócios para adequá-lo aos
termos do Decreto nº 8.001, de 10 de maio
de 2013.

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL
PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZA-
ÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, conforme o de-

liberado em reunião realizada em 13 de janeiro de 2015, com fun-
damento no inciso II do art. 2o do Decreto nº 6.884, de 25 de junho
de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Resolução, o
texto alterado e consolidado do Regimento Interno do Comitê para
Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Le-
galização de Empresas e Negócios - CGSIM, decorrente da ade-
quação ao disposto no Decreto nº 8.001, de 10 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME AFIF DOMINGOS
Presidente

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ PARA GESTÃO
DA REDE NACIONAL PARA SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO

E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1o- O Comitê para Gestão da Rede Nacional para Sim-
plificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios -
CGSIM - tem por finalidade regulamentar, administrar e gerir a im-
plantação e o funcionamento da Rede Nacional para Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - Redesim, ob-
servadas as diretrizes e normas da Lei n º 11.598, de 3 de dezembro
de 2007, e da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008
e pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2o- O CGSIM é integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Micro e Pe-
quena Empresa da Presidência da República, que o presidirá;

II - Secretário de Racionalização e Simplificação da Se-
cretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República;

III - Secretário de Competitividade e Gestão da Secretaria da
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República;

IV - Secretário de Comércio e Serviços do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

V - Secretário da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda;

VI - Secretário de Gestão Pública do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

VIII - Presidente da Associação Nacional de Presidentes de
Juntas Comerciais - ANPREJ;

IX - um Secretário de Fazenda Estadual ou Distrital indicado
pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ;

X - um Secretário de Fazenda Municipal indicado pela Asso-
ciação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF; e

XI - um representante dos Municípios, a ser indicado pelas
entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros.

§ 1o Os membros do CGSIM serão designados por ato do
Ministro de Estado Chefe da Micro e Pequena Empresa da Pre-
sidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades
vinculados, conforme disposto no §8º do art. 2º da Lei Complementar
nº 123, de 2006.

§ 2o- Os membros titulares do CGSIM indicarão um suplente,
para substituí-los em suas ausências e impedimentos.

§ 3o- Durante o mandato, os componentes titulares e os res-
pectivos suplentes poderão ser substituídos por deliberação dos ór-
gãos ou entidades responsáveis pela sua indicação.

§ 4o O Presidente do CGSIM será substituído pelo Secretário-
Executivo da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência
da República nas suas ausências ou impedimentos eventuais.

§ 5o- O Secretário-Executivo da Secretaria da Micro e Pe-
quena Empresa da Presidência da República será substituído pelo
Secretário de Racionalização e Simplificação da SMPE, nas suas
ausências e impedimentos eventuais.

§ 6o- Ao assumir interinamente a presidência do CGSIM, o
Secretário de Racionalização e Simplificação da SMPE poderá ser
substituído pelo seu suplente nos demais trabalhos do Comitê.

§ 7o- A Secretaria Executiva do CGSIM será exercida pela
Secretária de Racionalização e Simplificação da SMPE.
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§ 8o- O apoio e o assessoramento jurídico ao CGSIM serão
prestados pela Assessoria Jurídica da Secretaria da Micro e Pequena
Empresa da Presidência da República.

Art. 3o- A participação no CGSIM, assim como nos sub-
comitês e grupos de trabalho, não será remunerada, sendo seu exer-
cício considerado de relevante interesse público.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Seção I

Do CGSIM

Art. 4o- Compete ao CGSIM:

I - regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, ar-
quivamento, licenças, permissão, autorização, registros e demais itens
relativos à abertura, legalização e funcionamento de empresários e de
pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou com-
posição societária, na forma da lei;

II - elaborar e aprovar o modelo operacional da REDESIM;

III - elaborar e aprovar programa de trabalho para imple-
mentação e operação da REDESIM;

IV - definir e promover a execução do programa de trabalho;

V - instituir subcomitês e grupos de trabalho para execução de
suas atividades e em especial para elaborar e apresentar propostas sobre:

a) normas e integração de processos;

b) infraestrutura e sistemas; e

c) orientação e disseminação;

VI - realizar o acompanhamento e a avaliação periódicos do
programa de trabalho aprovado, assim como estabelecer os procedimen-
tos básicos para o acompanhamento e a avaliação periódicos das ati-
vidades e das ações a cargo dos subcomitês e dos grupos de trabalho;

VII - expedir resoluções necessárias ao exercício de sua
competência; e

VIII - deliberar sobre questões de natureza administrativa,
que deverão ser registradas em ata para posterior regulamentação por
meio de portaria do Presidente do CGSIM.

§ 1o- O ato de instituição do subcomitê e do grupo de tra-
balho estabelecerá seus objetivos específicos, composição, coorde-
nação, prazo de duração e, quando couber, seu âmbito de ação.

§ 2o- O Presidente do CGSIM poderá convidar a participar
dos subcomitês e grupos de trabalho representantes de órgãos ou
entidades, públicas, privadas ou sociedade civil, de acordo com a
temática da pauta de cada reunião.

§ 3o- Os órgãos e entidades convidadas a participar dos gru-
pos de trabalho devem indicar seus representantes, bem como su-
portar o custeio das respectivas despesas de deslocamento, hospe-
dagem e atividades inerentes à sua participação na execução dos
trabalhos do CGSIM.

§ 4o- O CGSIM expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as
instruções que se fizerem necessárias relativas à competência dos
subcomitês e grupos de trabalho, referidos no inciso V deste artigo.

Seção II

Da Presidência

Art. 5o- Compete ao Presidente do CGSIM:

I - coordenar e supervisionar a implementação e funcio-
namento da REDESIM;

II - distribuir, para estudo e relatório, os assuntos de res-
ponsabilidade do CGSIM;

III - definir a pauta de assuntos a serem discutidos em cada reunião;

IV - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, abrir as
sessões e dirigir os trabalhos, observadas as disposições deste Regimento;

V - aprovar a inclusão de assuntos extrapauta, quando reves-
tidos de caráter de urgência, relevante interesse ou de natureza sigilosa;

VI - conceder vistas de assuntos constantes da pauta ou
extrapauta, durante as reuniões;

VII - autorizar o adiamento de deliberação de assuntos in-
cluídos na pauta ou extrapauta até a reunião subseqüente se outro
prazo não for assinalado;

VIII - inadmitir pleitos e devolver ao órgão ou entidade de
origem matérias manifestamente incabíveis ou que não se incluam nas
competências do CGSIM;

IX - convidar para reuniões representantes de órgãos ou
entidades, privadas, públicas ou da sociedade civil, para participar das
reuniões do CGSIM, sem direito a voto;

X - dirimir dúvidas e resolver os casos omissos neste Regimento;

XI - expedir resoluções ad referendum do CGSIM, em razão
da urgência e necessidade da matéria, mediante proposta da Secretaria
Executiva do CGSIM;

XII - decidir sobre propostas de retirada de pauta das reu-
niões e sobre proposta de inclusão de assunto extrapauta; e

XIII - apreciar outros assuntos atinentes às suas funções.

Seção III

Da Secretaria Executiva

Art. 6o- Compete à Secretaria Executiva do CGSIM:

I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos
trabalhos do CGSIM, dos subcomitês e dos grupos de trabalho;

II - prestar assistência direta ao Presidente do CGSIM;

III - comunicar, preparar e lavrar as respectivas atas de
reuniões do CGSIM;

IV - acompanhar a implementação das deliberações do CGSIM;

V - enviar aos membros referidos no art. 2 º , com an-
tecedência mínima de três dias úteis, a pauta de cada reunião e cópia
de documentos referentes aos assuntos nela incluídos;

VI - manter arquivo e ementário de assuntos de interesse do
CGSIM, bem como das deliberações tomadas em suas reuniões;

VII - colher a assinatura dos membros nas atas das reuniões,
após sua aprovação pelos membros;

VIII - promover apoio e meios necessários à execução dos
trabalhos do CGSIM;

IX - formular consultas públicas, solicitar informações e ex-
pedir resoluções previamente aprovadas pelo CGSIM;

X - solicitar, quando necessário, apoio e manifestação da
Assessoria Jurídica da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da
Presidência da República;

XI- solicitar, quando necessário, manifestação de órgãos e/ou
entidades da Administração Pública Federal;

XII - encaminhar ao Presidente os expedientes recebidos,
devidamente instruídos;

XIII - expedir todos os atos necessários ao funcionamento do Comitê;

XIV - expedir todos os atos necessários ao exercício de suas
funções; e

XV - cumprir as demais atribuições que lhe forem cometidas
pelo Presidente.

Parágrafo único. Para cumprimento das atribuições previstas
no caput, os demais membros do CGSIM, a ABDI e o SEBRAE
prestarão, sempre que necessário, apoio técnico, material e admi-
nistrativo à Secretaria Técnica.

Seção IV

Dos Membros do CGSIM

Art. 7o- Compete aos membros do CGSIM:

I - examinar as matérias em discussão, com direito a voto ordinário;

II - solicitar informações aos órgãos pertinentes a respeito de
matérias sob exame do Comitê;

III - propor e requerer esclarecimentos que lhes forem ne-
cessários à apreciação dos assuntos e deliberações do CGSIM;

IV - solicitar vistas de matéria constante da pauta, a qual
deverá ser levada à deliberação na reunião subseqüente, salvo prazo
diverso deliberado pelo CGSIM;

V - acompanhar as ações relativas à execução das deli-
berações do CGSIM; e

VI - apresentar proposições, apreciar e relatar matérias per-
tinentes ao funcionamento do CGSIM;

Parágrafo único. Aos suplentes, compete substituir os mem-
bros titulares do CGSIM em suas atribuições no caso de ausências ou
impedimentos eventuais, devidamente justificados.

CAPÍTULO IV

DAS REUNIÕES

Seção I

Disposições Preliminares

Art. 8o- O CGSIM reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre
e, extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente
ou pela maioria simples de seus membros.

§ 1o- As reuniões realizar-se-ão com a presença de no mínimo
sete membros e as respectivas deliberações ocorrerão mediante re-
soluções aprovadas por, no mínimo, dois terços dos presentes, com-
putando-se a fração como número inteiro.

§ 2o- A data, a hora e o local de cada reunião serão de-
terminados pelo Presidente do CGSIM.

§ 3o- As reuniões a que se refere o caput deste artigo ob-
servarão, preferencialmente, a seguinte ordem de trabalho:

I - discussão e votação dos assuntos incluídos em pauta;

II - discussão e votação dos assuntos extrapauta; e

III - assuntos de ordem geral.

§ 4o- Poderão participar das reuniões a que se refere o caput
deste artigo:

I - os membros do CGSIM;

II - convidados do Presidente do CGSIM, conforme previsto
no inciso IX do art. 5º deste Regimento;

Seção II

Da Apresentação de Propostas e Consultas

Art. 9o- As propostas e consultas relacionadas a matérias
afetas ao CGSIM deverão ser encaminhadas à Secretaria Executiva do
CGSIM, com a documentação necessária às proposições.

Parágrafo único. O Presidente poderá nomear relator ou ins-
tituir grupo de trabalho para análise e manifestação acerca das pro-
postas e consultas a que se refere o caput, devendo fixar os prazos para
elaboração de parecer e encaminhamento aos integrantes do CGSIM.

Seção III

Da Organização da Pauta

Art. 10. Para fins de organização da pauta, a Secretaria
Executiva manterá controle das propostas apresentadas pelos inte-
grantes do CGSIM, classificando-as em dois estágios:

I - estágio de instrução: as que carecerem de maiores estudos ou
que se encontrarem aguardando manifestação das áreas competentes; e

II - estágio de pauta: as que se encontrarem revestidas dos
requisitos regimentais.

Parágrafo único. O controle será feito por numeração seqüen-
cial única, precedida da sigla CGSIM N º /ano, renovável anualmente.

Art. 11. A Presidência do CGSIM concluirá a elaboração da
pauta, abrangendo todas as propostas que se encontrarem em estágio
de pauta.

Parágrafo único. Não serão incluídas na pauta as propostas:

I - em desacordo com as disposições deste Regimento; e

II - em estágio de instrução.

Seção IV

Da Votação

Art. 12. A votação ocorrerá após o encerramento dos debates
de cada assunto.

Art. 13. As propostas de temas a serem apresentados nas
reuniões do CGSIM serão transmitidas à Secretaria Executiva para
aprovação e organização da pauta da reunião do CGSIM.

Seção V

Das Atas

Art. 14. Das reuniões do CGSIM serão lavradas atas, que
informarão o local e a data de sua realização, nome dos membros
presentes e demais participantes, resumo dos assuntos apresentados e
debates ocorridos e as deliberações tomadas.

Art. 15. As atas serão confeccionadas em folhas soltas e re-
ceberão assinaturas do Presidente e demais membros presentes à reu-
nião, devendo ser arquivadas pela Secretaria Executiva do CGSIM.
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CAPÍTULO V

DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 16. Admitir-se-á a utilização de meios eletrônicos para
tramitação de documentos, transmissão de peças, comunicação de
atos, realização de reuniões, deliberações do Grupo, bem como ar-
mazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais.

RESOLUÇÃO No- 31, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Altera o art. 23 da Resolução nº 25, de 18
de outubro de 2011, publicada no D.O.U.
de 28 de outubro de 2011.

O COMITÊ PARA GESTÃO DA REDE NACIONAL
PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALI-
ZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS - CGSIM, consoante
deliberação tomada em reunião ordinária de 13 de janeiro de 2015, no
uso das competências que lhe conferem o § 7 º do art. 2 º e o § 1 º
do art. 4 º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008
e pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 , o pa-
rágrafo único do art. 2 º da Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007,
e o inciso I do art. 2º do Decreto nº 6.884, de 25 de junho de 2009,
resolve:

Art. 1º O art. 23 da Resolução nº 25, de 18 de outubro de
2011, publicada no D.O.U. de 28 de outubro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 23. Nos casos de solicitação de baixa do estabele-
cimento, o processo de coleta de dados inicia-se no Integrador
Nacional, seguido do registro do ato no órgão competente e da
baixa da inscrição no CNPJ, bem como nos cadastros dos demais
órgãos estaduais, do Distrito Federal e dos órgãos municipais
envolvidos na solicitação.

§ 1º A solicitação de baixa deverá seguir as seguintes etapas:

I - No Integrador Nacional:

a) coletar informações cadastrais e realizar críticas on line;

b) enviar ao Integrador Estadual os dados coletados, cri-
ticados e validados;

c) receber o número de aprovação do arquivamento do ato de
extinção dos Integradores Estaduais, após o registro no órgão
competente;

d) promover a baixa do número de inscrição no CNPJ;

e) enviar aos Integradores Estaduais a informação de baixa
do CNPJ;

f) receber dos Integradores Estaduais a informação de baixa
dos órgãos estaduais, do Distrito Federal e dos órgãos municipais
envolvidos na solicitação;

II - No Integrador Estadual:

a) receber do Integrador Nacional os dados coletados, cri-
ticados e validados;

b) coletar dados específicos dos órgãos estaduais, do Distrito
Federal e dos municípios e realizar críticas cadastrais on line;

c) enviar o número de aprovação do arquivamento do ato de ex-
tinção ao Integrador Nacional após o registro no órgão competente;

d) receber a informação de baixa do CNPJ do Integrador Nacional;

e) enviar a informação de baixa no CNPJ para os órgãos
estaduais, o Distrito Federal e os municípios;

f) receber do Estado, Distrito Federal e Município as in-
formações de baixa dos respectivos cadastros;

§ 2º A solicitação de baixa de empresa nas unidades de
federação que utilizam o sistema de Registro e Licenciamento de
Empresas - RLE seguirá fluxo específico, inclusive para envio e
recebimento de dados para baixa do CNPJ."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME AFIF DOMINGOS
Presidente

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, de 16 de janeiro de
2015, publicada no Diário Oficial da União Nº 13, de 20 de janeiro
de 2015, Seção 1, página 18, no Art. 5º, onde se lê: "território
equatoriano", leia-se "território holandês".

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I VA R E S

DECISÃO Nº 2, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumpri-
mento ao disposto no art. 46 da Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997,
resolve tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de proteção
da cultivar de videira (Vitis L.), denominada Lucena, protocolo n°
21806.000120/2012-53, de 21 de junho de 2012, apresentados pela
empresa Ara Empreendimentos Ltda., do Brasil, por não cumpri-
mento ao disposto no inciso III do art.14 da Lei nº 9.456, de 1997.

FABRÍCIO SANTANA SANTOS
Coordenador

§ 4º A participação no Comitê Gestor será considerada fun-
ção relevante, não remunerada.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor:
I - elaborar e aprovar o seu regimento interno;
II - identificar e selecionar as áreas prioritárias para a apli-

cação dos recursos nos programas e projetos de pesquisa científica, de
desenvolvimento tecnológico e de inovação do CT-INOVAR-AU-
TO ;

III - elaborar o plano anual de investimentos do CT-INO-
VA R - A U TO ;

IV - estabelecer programas e projetos de pesquisa científica,
de desenvolvimento tecnológico, de inovação e de capacitação de
recursos humanos, a serem apoiados com recursos do CT-INOVAR-
A U TO ;

V - estabelecer os critérios para a apresentação das propostas
de projetos, os parâmetros de julgamento e os limites de valor do
apoio financeiro aplicável a cada caso;

VI - acompanhar a implementação dos programas e projetos
das atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico,
de inovação e de capacitação de recursos humanos e avaliar anual-
mente os seus resultados.

Art. 4º Para o desempenho de suas atribuições o Comitê
Gestor:

I - poderá convidar para participar de suas reuniões es-
pecialistas e representantes de outros Ministérios, sem direito a voto
ou remuneração;

II - poderá utilizar subsídios técnicos apresentados por gru-
pos consultivos, especialistas do setor produtivo, integrantes da co-
munidade acadêmica e de áreas técnicas ligadas direta ou indire-
tamente às atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tec-
nológico e de inovação; e

III - promoverá ampla divulgação de seus atos e da avaliação
de resultados das atividades financiadas com recursos do CT-INO-
VA R - A U TO .

Art. 5º As despesas operacionais, de planejamento, pros-
pecção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, re-
lativas ao financiamento de atividades de pesquisa científica, de de-
senvolvimento tecnológico, de inovação e de capacitação de recursos
humanos do CT-INOVAR-AUTO não poderão ultrapassar o montante
correspondente a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados
anualmente.

Art. 6º As ações visando ao atendimento de demandas que
envolvam bolsas de formação e capacitação de recursos humanos e o
financiamento de projetos individuais de pesquisa serão executadas,
preferencialmente, pelo CNPq, mediante repasse de recursos do
F N D C T.

Art. 7º As providências necessárias para que sejam repas-
sados ao FNDCT os recursos de que trata o art. 1º desta Portaria
serão adotadas pelo Ministério da Fazenda, conforme o disposto no §
1º do art. 8º do Decreto nº 7.819, de 2012.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação manterá sistema de controle e contabilidade específico, in-
formando regularmente ao Comitê Gestor a posição orçamentária e
financeira dos recursos de que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 8º Os recursos de que trata o art. 1º desta Portaria
deverão ser recolhidos ao FNDCT mediante Documento de Arre-
cadação de Receitas Federais - DARF, conforme o disposto no Ato
Declaratório Executivo nº 2, de 15 de janeiro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 16 de janeiro de 2013, da Coordenação-
Geral de Arrecadação e Cobrança, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

Art. 9º Fica revogada a Portaria nº 296, de 1º de abril de
2013.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 5, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no art. 8º, § 2º, do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de
2012, resolve:

Art. 1º Os recursos de que tratam o art. 41, inciso VI, e o art.
43, § 3º, da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, o art. 8º,
inciso III, e §§ 4º e 5º, o art. 12, inciso VI, e o art. 32, § 4º, todos do
Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, deverão ser depositados
no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT, em categoria de programação específica denominada Pro-
grama de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia
Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO (CT-INOVAR-
AUTO), e utilizados para apoiar o desenvolvimento tecnológico, a
inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência
energética e a qualidade dos veículos e das autopeças.

Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação - MCTI, que lhe prestará apoio técnico e
administrativo, o Comitê Gestor dos recursos de que trata o art. 1º,
com a finalidade de estabelecer as diretrizes gerais e definir o plano
anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e
avaliar anualmente os resultados alcançados, o qual será composto
pelos membros titulares e respectivos suplentes, representantes dos
seguintes órgãos, entidades, setores e comunidades:

I - um do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação -
MCTI, que o presidirá;

II - um da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
III - um do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico - CNPq;
IV - um do Ministério da Fazenda;
V - um do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Co-

mércio Exterior;
VI - um do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social - BNDES;
VII - três do setor produtivo, sendo dois titulares e dois

suplentes indicados pela Associação Nacional dos Fabricantes de Veí-
culos Automotores - ANFAVEA, e um titular e um suplente indicado
pelo Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veículos
Automotores - SINDIPEÇAS;

VIII - dois da comunidade científica e tecnológica, sendo um
titular e um suplente indicado pela Academia Brasileira de Ciências -
ABC, e um titular e um suplente indicado pela Associação Nacional

de Pesquisa e Desenvolvimento das Empresas Inovadoras - ANPEI.
§ 1º O presidente do Comitê Gestor integra como membro o

Comitê de Coordenação dos Fundos Setoriais do Ministério da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação.

§ 2º Os membros titulares e suplentes do Comitê Gestor
referidos nos incisos VII e VIII deste artigo terão mandato de dois
anos, admitida uma recondução.

§ 3º Os membros titulares e respectivos suplentes serão de-
signados pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação
após o recebimento das pertinentes indicações.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 35, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

Ministério da Cultura
.
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1411616 - Calabar, o elogio da traição
RAFAEL CANNIGIA PRODUCOES AUDIOVISUAIS LT-

DA
CNPJ/CPF: 14.563.975/0001-32
Processo: 01400075194201461
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 6.325.704,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: "Calabar: o elogio da traição" é o título

da peça de teatro musicada, escrita em 1973 por Chico Buarque e
Ruy Guerra, e editada em livro. A censura do regime militar deveria
aprovar e liberar a obra em um ensaio especialmente dedicado a isso.
Foram três meses de expectativa e, em 20 de outubro de 1974, a
censura proibiu a peça. A montagem da peça nesta proposta será
dirigida pelo próprio autor, Ruy Guerra, 40 anos após ser escrita.
Serão 48 apresentações no RJ e 48 apresentações em SP.

1411175 - Carne viva . A dança flamenca de Carmen La
Ta l e g o n a

Viramundo Livraria e Produções
CNPJ/CPF: 20.240.122/0001-62
Processo: 01400074598201437
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 329.780,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: O Projeto consiste no espetáculo de

dança e música flamenca com um dos nomes mais importantes da
dança mundial: Carmen la Talegona, O Projeto se baseia numa ex-
perimentação da dança flamenca com música e poesia nacionais. O
espetáculo, inédito no país, será realizado em junho de 2015. Serão
16 apresentações no Rio de Janeiro que atrairão um público di-
versificado: de críticos e formadores de dança e literatura à amantes
de música; além de apreciadores das culturas brasileira e espanhola.

1411640 - Consuelo Leandro
Produção Cultural Interballet Ltda
CNPJ/CPF: 09.121.612/0001-07
Processo: 01400075227201472
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 821.766,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: O espetáculo Consuelo Leandro narra a

trajetória de uma das mais talentosas atrizes brasileiras, desde o início
de sua carreira em 1950, até a consagração nacional alguns anos mais
tarde. Com direção de Amir Haddad, texto de Regiana Antonini e Bia
Nunnes no elenco, o espetáculo tem a intenção de homenagear e
resgatar as histórias dessa diva do humor nacional, realizando 24
apresentações, 12 na cidade do Rio de Janeiro e 12 na cidade de São
Paulo, no primeiro semestre de 2015.

1411630 - Festival Cidade em Cena 2015
ESPIRITO CULTURA E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 11.999.490/0001-06
Processo: 01400075217201437
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 236.830,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Faremos um festival de teatro na cidade

de Vitória no Estado do Espírito Santo com 05 espetáculos se apre-
sentando durante 15 dias.

1411470 - Festival Saci - Sociabilização Arte e Cultura na
Infância 2015

Pitanga Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.511.520/0001-82
Processo: 01400074974201493
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 874.480,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/10/2015
Resumo do Projeto: O SACI 2015 apresenta-se como um

evento totalmente destinado e orientado para a arte e cultura na
infância. Com uma programação de teatro, dança, circo, mostra de
cinema, contação de história e feira de livros infantis, jogos digitais,
atividades lúdicas e exposição toda voltada para as crianças, tem
como objetivo legitimar um espaço de arte e cultura voltadas para a
abordagem da cognição, conhecimento, processos pedagógicos e o
respeito das identidades da infância.

1411421 - FESTRI
Associação Jornal Varanda Cultural
CNPJ/CPF: 10.846.755/0001-65
Processo: 01400074920201428
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 680.886,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 02/11/2015
Resumo do Projeto: Realização do Primeiro Festival de Artes

de Triunfo (FESTRI), na cidade de Triunfo - Rio Grande do Sul.
Cada gênero artístico local será contemplado com recursos finan-
ceiros e seu acesso se dará através da criação e publicação de con-
curso, com oficinas prévias de produção cultural, visando a demo-
cratização de ingresso. Os vencedores comporão a programação do
Festival, contemplando produções artísticas já existentes quanto iné-
ditas (deverão conter algum saber cultural da região), além de ofi-
cinas artísticas, todos gratuitos e aberto à comunidade na praça pú-
blica da cidade, com disposição de transporte gratuito.

1410881 - LOOPED
Escola de Atores Wolf Maya Ltda
CNPJ/CPF: 07.692.921/0001-01
Processo: 01400070983201413
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 890.427,78
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 30/09/2015

Resumo do Projeto: Pretende-se apresentar a peça Looped na
cidade do Rio de Janeiro, no primeiro semestre de 2015 (temporada
de três meses). A peça conta a história real da excêntrica atriz Tal-
lulah Bankhead, durante as gravações de seu último filme Die, Die
My Darling.

1410749 - Ocupação do Teatro Municipal Donato Leite de
Andrade - 2015

Guilherme Prado Amarante de Mendonça 05946991698
CNPJ/CPF: 14.986.556/0001-03
Processo: 01400070837201480
Cidade: Guapé - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 451.312,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto ?Ocupação do Teatro Mu-

nicipal Donato Leite de Andrade - 2015? propõe a criação de uma
agenda de programação para o ano de 2015 para o Teatro Municipal
Donato Leite de Andrade com 22 atividades distribuídas pelo ca-
lendário anual, que incluem apresentações de teatro, música, dança,
circo e cinema e a realização de apresentações didáticas com a análise
teórica de cada atividade: palestra ou discussão com os criadores ou
um especialista. O projeto prevê uma programação diversificada, pre-
tende atingir um público variado: desde público infantil do ensino
fundamental, passando por infantojuvenil, jovens de 16 à 30 anos,
adultos e idosos de todas as classes sociais. A estimativa de atender
à 7.040 pessoas. A previsão de realização é de Outubro de 2014

1410757 - Plano Anual de Atividades do Centro de Cultura
de Alto Bela Vista 2015

Associação Cultural de Alto Bela Vista
CNPJ/CPF: 12.162.641/0001-21
Processo: 01400070845201426
Cidade: Alto Bela Vista - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 582.756,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Plano Anual de Atividades do Centro

de Cultura de Alto Bela Vista-SC irá promover, no ano de 2015,
apresentações e/ou oficinas de música instrumental, canto, coral, tea-
tro, dança, musica e exibições de cinema. Uma parte das atividades
será gratuita e outra parte terá cobrança de preços populares.

1411647 - RADIOFONIAS
2BB2 Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 07.171.073/0001-95
Processo: 01400075234201474
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 357.650,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 01/10/2015
Resumo do Projeto: Estreia e temporada de dois meses do

espetáculo RADIOFONIAS, com texto inédito de Bosco Brasil, com
direção de Diego Molina, e no elenco Agildo Ribeiro, Simone Ma-
zzer, Thelmo Fernandes e outros. Trata-se de um musical que se passa
na época da Rádio Nacional, no Rio de Janeiro. O espetáculo tem
transmissão ao vivo pela internet e conta com diversos recursos de
acessibilidade para pessoas com deficiência. O projeto pretende fazer
parte das comemorações dos 450 anos do Rio.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1411856 - Banda Marcial de são Mateus do Sul
Fundação Cultural de São Mateus do Sul
CNPJ/CPF: 09.426.541/0001-50
Processo: 01400077382201423
Cidade: São Mateus do Sul - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 113.336,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem o intuito de criar, ins-

trumentalizar e resgatar historicamente a cultura local através da mú-
sica, além de proporcionar aulas para todos que tenham interesse em
aprender, estudar e praticá-la, também será realizado a aquisição de
instrumentos musicais, contratação de profissional técnico especia-
lizado e outros materiais que possam propiciar a disseminação das
apresentações musicais para a região de São Mateus do Sul-Paraná.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1410730 - DA COR DA MINHA ALMA - PARA ALÉM

DO MUNDO FÍSICO (EXPRESSÃO VISUAL)
Cássia Silva Alves Gonçalves
CNPJ/CPF: 046.817.128-25
Processo: 01400070803201495
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 384.695,44
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Será uma exposição individual, que

apresentarei ao CCBB- Centro Cultural Banco do Brasil e que pre-
tendo eu seja itinerante pelos Centros Culturais, começando pela
cidade do Rio de Janeiro, Brasília, São Paulo e Belo Horizonte,
podendo haver alternância na ordem das cidades.A exposição usará a
técnica da holografia para apresentar e desenvolver o objetivo pro-
posto no projeto. A HOLOGRAFIA mostra em 3D-3a..DIMENSÃO
INFORMAÇÕES ADICIONAIS DO ITEM, "VIDE":DETALHA-
MENTO DA PROPOSTA-OUTRAS INFORMAÇÕES

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
131371 - Restauração da Igreja de São Francisco Xavier -

Antiga Sé de Itaguaí
MITRA DIOCESANA DE ITAGUAI
CNPJ/CPF: 30.628.424/0001-66
Processo: 01400004156201342
Cidade: Itaguaí - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 2.973.592,11
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Promover a restauração da igreja de São

Francisco Xavier em Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, edificação
colonial de estilo jesuítico do século XVIII.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1413862 - ADELPHI
AF DA SILVA FILMES E PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 12.964.492/0001-14
Processo: 01400082739201495
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.251.020,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a publicação de um livro que,

através de uma extensa pesquisa, coletânea de textos e documentos
históricos, relatos emocionantes e fotografias, considerem o docu-
mento como parte de um acervo histórico cultural brasileiro, de ca-
ráter imaterial, através do olhar crítico do escritor, ativista e ex-
combatente Rui Moreira Lima. Serão impressos 3.000 exemplares.

1411756 - Memoria do Desenvolvimento
Instituto Modus Vivendi de Desenvolvimento Social, Cul-

tural e Ambiental
CNPJ/CPF: 08.636.850/0001-92
Processo: 01400077261201481
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado R$: R$ 1.271.320,00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Essa segunda fase proposta no projeto,

intitulado MEMORIA DO DESENVOLVIMENTO 2015 serão 4 li-
vros sendo 2 do desenvolvimento sócio-cultural-econômico e 2 de
biografias de personalidades capixababas. Esses livros serão de gran-
de contribuição para os estudos e conhecimentos sobre a economia e
historia socioeconômica do estado do Espirito Santo.

1413691 - Os 100 anos do comitê olímpico do Brasil
Comitê Olímpico Brasileiro
CNPJ/CPF: 34.117.366/0001-67
Processo: 01400082551201447
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 396.889,20
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 04/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto pretende recuperar e re-

gistrar em um livro ricamente ilustrado a história de um Brasil olím-
pico, construída ao longo dos últimos 100 anos. O foco do projeto
será o desenvolvimento da cultura esportiva no Brasil, utilizando
como referência a trajetória do Comitê Olímpico Brasileiro, primeira
instituição a estruturar e organizar a participação de nosso país no
maior evento esportivo e cultural do mundo: os Jogos Olímpicos.

1414051 - Semeando Historias
M GABRIEL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 05.471.952/0001-07
Processo: 01400082957201420
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 507.497,60
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto, com duração de 12 meses,

prevê a formação de 100 educadores e 100 voluntários de 10 ins-
tituições de acolhimento nas cidades de Campinas, Mogi, São Joao da
Boa Vista, Sorocaba e Jacareí como mediadores de leitura; formação
para desenvolvimento de atividades de leitura, através da arte, junto a
250 crianças e adolescentes; e a implantação de 10 bibliotecas, uma
em cada abrigo, com 300 títulos selecionados especialistas.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1411632 - 5º edição do Festival Helipa Music
União de Núcleos Associações e Sociedades de Moradores

de Heliópolis e São João Clímaco
CNPJ/CPF: 38.883.732/0001-40
Processo: 01400075219201426
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 679320.00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Festival Helipa é um evento idea-

lizado desde 2010 que teve as suas edições apresentadas somente na
Capital de São Paulo. A idéia principal do Festival é incentivar,
profissionalizar e criar polos de cultura com os moradores das co-
munidades. O Helipa Music é um evento idealizado pelos Jovens
Alconscientes da própria Comunidade do Heliópolis , em 2014 sendo
a sua quarta edição surgiu o amadurecimento para expandir o evento
nas comunidades do Brasil.

1412075 - ATY GUASU - ENCONTRO DE RIO E MIS-
SÕES

JAIRO PLAUTZ VELLOSO
CNPJ/CPF: 151.712.480-87
Processo: 01400080731201494
Cidade: Bossoroca - RS;
Valor Aprovado R$: 67833.36
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 28/12/2015
Resumo do Projeto: Trata o presente projeto, de um evento

cultural com a finalidade de resgatar a memória de fatos que foram
fundamentais no surgimento do município de Garruchos e sua im-
portância dentro do contexto cultural missioneiro. Serão três dias com
apresentações musicais de grupos que representam a excência da
musica missioneira ? Pedro Ortaça e Jorge Guedes. Além dos shows,
serão realizadas palestras sobre a história das missões, em especial a
história de Garruchos, destinadas aos professores e comunidade es-
tudantil, juntamente com a edição de um livro contendo o resultado
de uma pesquisa prévia, sobre ervas medicinais, ainda utilizadas por
descendentes de indios guaranis, seu uso e aplicações nos dias
atuais.

1411634 - Produção de novo CD, Turnê de Divulgação Na-
cional da Cantora Rubia Fialho e gravação de DVD.

Rubenita Fialho
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

CNPJ/CPF: 043.901.976-14
Processo: 01400075221201403
Cidade: Vitória - ES;
Valor Aprovado R$: 271700.00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Pretende-se divulgar de forma maciça o

trabalho da cantora Rubia Fialho, que está no mercado de trabalho
musical há 15 anos, tem 2 cd's gravados com músicas autorais e
cover's, além de produzir um novo cd com 12 músicas inéditas para
também levar ao conhecimento do público brasileiro essa voz nesse
novo gênero musical, o "popnejo", buscando assim uma forma de
consolidação de seu trabalho, perfazendo um total de 8 shows pelo
Brasil, com amplo trabalho de divulgação nas rádios e tv. Ao final da
turnê haverá a gravação do 1º DVD da cantora.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26 , § 1º )
148507 - Mosaicos Vivos
Floresta Urbana
CNPJ/CPF: 10.719.996/0001-43
Processo: 01400041199201490
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 929896.00
Prazo de Captação: 22/01/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Os Mosaicos Vivos são montagens em

técnica mista de aproximada 1m² em murais ornamentados com plan-
tas. Suportes verticais são sobrepostos com técnicas de grafites, ce-
râmica, texturas, tecidos entre outros materiais pictóricos que são
utilizados em harmonia com arranjos vegetais fixados em materiais
recicláveis. A base criativa deste trabalho tem inspiração na obra do
artista plástico e paisagista Roberto Burle Marx. A intenção deste
projeto é realizar a fixação de 300 m² de mosaicos vivos em ruas com
pouca arborização. As obras serão conduzidas por artistas convidados
com o auxílio da população que terá a oportunidade de participar de
oficinas para o aprendizado da técnica.

PORTARIA No- 36, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 0072 - Hominus Brasilis
Agência Botão Cultural
CNPJ/CPF: 17.722.525/0001-33
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 4827 - Ana fumaça Maria Memória
Agência Botão Cultural
CNPJ/CPF: 17.722.525/0001-33
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 0636 - Adolescer
Cristiano José Martins
CNPJ/CPF: 056.864.566-90
MG - Araxá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2871 - CARNE VALLE
Crescente Artes Produções e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 13.428.485/0001-60
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9232 - Encenação da Paixão de Cristo
Associação Cultural Lirius
CNPJ/CPF: 12.387.427/0001-73
PR - Maringá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9578 - Cinderela
Gatu Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 02.988.548/0001-17
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8051 - A MEGERA DOMADA
Grupo Nós do Morro
CNPJ/CPF: 30.120.620/0001-25
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 10095 - APARECIDA - CARNAVAL 2015
GRES MOCIDADE INDEPENDENTE DE APARECIDA
CNPJ/CPF: 04.949.947/0001-02
AM - Manaus
Período de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
14 7174 - Teatro de Dança Galpão 40 anos: um santuário

da
criatividade e da inteligência

Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11605 - COMPANHIA SUSPENSA: CIRCULAÇÃO

DE
ESPETÁCULOS E OFICINAS
Companhia Suspensa
CNPJ/CPF: 01.767.563/0001-72
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2259 - Circulação dos espetáculos do Grupo Teatral
Apàló
Instituto de Inovação Social e Diversidade Cultural (IN-

SOD)
CNPJ/CPF: 16.096.872/0001-35
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10389 - Sr. Pinguinho e o Mundos dos Pinguins 2
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10366 - Circo à Bordo
Incentivar Produções Culturais e Editora Ltda - EPP.
CNPJ/CPF: 09.314.456/0001-09
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
( A RT. 1 8 )
14 0468 - CONCERTO PARA CRIANÇAS APRESENTA
EDVARD GRIEG
Naná Maris Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 06.019.219/0001-19
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 3089 - VI Festival da Primavera de Oliveira
Fundação Casa da Cultura Carlos Chagas
CNPJ/CPF: 20.915.492/0001-52
MG - Oliveira
Período de captação: 01/11/2014 a 31/12/2014
12 7257 - Viva a Música em você
Mauri Toniolo
CNPJ/CPF: 702.835.249-87
PR - Curitiba
Período de captação: 01/01/2014 a 31/12/2014
14 10576 - APERFEIÇOAMENTO DE REGENTES E
INSTRUMENTISTAS DE BANDAS DE MÚSICA
CIVIS
Fundação Cultural e Educacional da Arquidiocese de
Mariana.
CNPJ/CPF: 20.468.609/0001-05
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 8490 - Instrumental Contemporâneo
Rosangela Matua Kallagiam Produtora ME
CNPJ/CPF: 17.106.224/0001-85
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 0725 - Exposição Singularidades
Carla Tognocchi Camano da Mata
CNPJ/CPF: 214.590.588-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2288 - Projeto Educativo - Criança no Museu - Seg-

mento
Exposição de Artes
Fundação Inimá de Paula
CNPJ/CPF: 02.779.043/0001-42
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 8394 - Feira Babilonia Hype
INBRACULTMODE - Instituto Brasileiro de CUlt. Mode e
Design
CNPJ/CPF: 08.965.671/0001-07
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7283 - BRACHER - Pintura e Permanência (título
provisório)
Larissa de Castro Gomes Bracher - Firma Individual
CNPJ/CPF: 03.502.195/0001-66
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 11216 - PLANO ANUAL DE ATIVIDADES
EDUCATIVAS DO MUSEU DE ARTE
CONTEMPORÂNEA DE SOROCABA 2015
AECA- Associacao de Educacao Cultura e Arte
CNPJ/CPF: 07.219.739/0001-38
SP - Sorocaba
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 0837 - "PLANTIN & CRAESBEECK: Um Mundo So-

bre
Papel: livros, gravuras e mapas na era dos Descobrimentos.
INSTITUTO BRASILIANA
CNPJ/CPF: 12.407.057/0001-99
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015

12 2459 - Arte e Ciência sobre Rodas
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz - SP-

COC
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11180 - Exposição de Esculturas - Damiana Suriani
Bolzan e Aschenbach Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 08.742.775/0001-44
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
12 5009 - GRACILIANO RAMOS
Knight Comunicação e Editoração de Textos Ltda.
CNPJ/CPF: 02.415.571/0001-12
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
14 5465 - Finalização do Centro Cultural Concórdia
Fundação Municipal de Cultura de Concórdia
CNPJ/CPF: 78.507.670/0001-96
SC - Concórdia
Período de captação: 16/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
14 4828 - II BIENAL DO LIVRO DE VOLTA REDON-

DA
ASSOCICAO CULTURAL PARA O
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS HUMANAS
CNPJ/CPF: 11.290.496/0001-00
RJ - Volta Redonda
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
13 11188 - Sabores do Centro-Oeste
Alexandre Augusto de Oliveira
CNPJ/CPF: 17.959.579/0001-17
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 1978 - Os Mestres Navais do Baixo Sul da Bahia: sa-

beres
e fazeres de um ofício tradicional.
Instituto de Desenvolvimento Sustentável do Baixo SUl -
IDES
CNPJ/CPF: 02.275.306/0001-86
BA - Ituberá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 11175 - Viaje por Minas
Espaço Ampliar Assessoria Projetos e Eventos
CNPJ/CPF: 05.818.903/0001-06
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11437 - BRASIL, A REINVENÇÃO DAS CORES.
PCN COMUNICAÇÃO
CNPJ/CPF: 61.741.922/0001-44
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10390 - Brasil em Foco
Komedi Editora e Comércio Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 71.743.611/0001-78
SP - Campinas
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

ANEXO II

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
14 10298 - Jogo de Damas
Liga Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.657.021/0001-35
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

PORTARIA No- 37, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010 e no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de
junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s)
por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa
Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de
contas aprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao
disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §
1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução
Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013. conforme anexo.

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução
Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir com-
provantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como man-
ter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo
prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à
disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja
instado a apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução
Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES
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ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
10-5174 VIII BIENAL INTERNA-

CIONAL DO LIVRO
EVENTOS PRODUCOES CUL-

TURAIS LTDA ME
A VIII Bienal do Livro de Pernambuco, visa através de palestras,
debates e cursos, com 22.000 m2 de feira e 4 teatros.

Artes Integradas 1.529.893,00 1.385.695,00 350.000,00

11 - 6 1 3 6 LIVRO FAZENDA DO
LARANJO

Cláudio Listher Marques Bahia laboração e impressão de 2.000 exemplares do livro sobre o pa-
trimônio histórico e cultural da cidade de Pompéu em Minas Ge-
rais de nome "Fazenda do Laranjo".

Humanidades 11 6 . 6 0 0 , 0 0 87.230,00 87.230,00

13-0056 19º FESTIVAL UNICAN-
TO DE CORAIS

ASSOCIAÇÃO CORAL UNI-
CANTO DA IMACULADA

CONCEIÇÃO DE LONDRINA

A Realização do 19º Festival Unicanto de Corais promove o en-
contro de corais de todo o território nacional.

Música 142.170,00 142.170,00 82.000,00

PORTARIA No- 38, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 426, de 28 de maio de 2014, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010
e no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, do § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e com os artigos 90, 91 e 94 da Instrução Normativa MinC nº 1, de 2013, conforme anexo.

Art. 2º Aplicar a sanção administrativa de INABILITAÇÃO, nos termos do art. 97 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, aos proponentes relacionados no anexo abaixo, pelo prazo de 03 (três) anos,
contados a partir da publicação desta Portaria, que implicará, junto ao Ministério da Cultura, nas restrições contidas no art. 99 da referida Instrução Normativa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O VALOR A SER
RESTITUÍDO

AO FNC
06-5424 CD Viola de Arame

Composições Brasilei-
ras

Viola Corrêa Produções Ar-
tísticas Ltda. - ME

Realização da gravação e produção do CD Viola de
Arame: Composições Brasileiras, interpretado por Ro-
berto Corrêa

Música 262.727,60 286.866,80 100.000,00 1 5 9 . 7 9 3 11

07-4222 Museus Brasileiros Daniel Pereira dos Santos Editar o livro intitulado " Museus Brasileiros", com
objetivo de realizar uma coletânea em todos os estados
do Brasil, mostrando seus principais museus.

Humanidades 380.000,00 286.190,00 286.190,00 421.344,96

09-0715 João Havelange - Re-
tratos do Homem e de
sua Ação a favor do

Esporte

CASA DA PALAVRA
PRODUCAO EDITORIAL

LTDA ME

João Havelange - Retratos do Homem e de sua Ação a
favor do Esporte visa a publicação de uma fotobiografia
informativa e bem documentada sobre a vida.

Humanidades 441.705,00 323.488,00 323.488,00 421.091,63

09-8064 Circuito Sinfônico
2010

ASJOV Associação Sinfôni-
ca Jovem

O Circuito Sinfônico 2010 pretende, através da apre-
sentação de 14 concertos gratuitos de música sinfô-
nica.

Música 620.836,20 612.586,19 450.000,00 266.770,15

10-0704 ESPETÁCULO
APLAUSE DE PATI-

NAÇÃO ARTÍSTICA -
PERSONALIDADES

Juliana Bicalho Sanches Realização, no município de Londrina-Pr, da 21ª. Edi-
ção do Espetáculo Aplause de Patinação Artística

Artes Cênicas 73.784,80 73.784,79 30.000,00 17.308,36

10-10432 BLOCOS DE CAR-
NAVAL DO RIO DE

JANEIRO

Réptil Editora Ltda. Homenagem artística ao Carnaval do Rio, através de
um livro de arte que registra os principais blocos de rua
da cidade.

Humanidades 320.425,00 302.472,75 302.472,75 43.508,12

1 0 - 11 8 4 7 DVD RICK NUNES &
RICARDI

HENRIQUE DOUGLAS
NUNES

Gravar um DVD da dupla: Rick Nunes & Ricardi com
22 canções, todas de autoria da dupla.

Música 254.388,00 254.388,00 51.000,00 63.213,42

10-12187 Fim de Semana Cultu-
ral - Para pais e filhos

BRASIL MUSICA E AR-
TES - BM&A

O projeto Fim de Semana Cultural - Para pais e filhos
pretende realizar apresentações de música erudita e de
teatro infantil.

Artes Integradas 2.477.680,00 2.312.880,00 1.642.000,00 4 . 7 11 , 3 9

10-2442 CIRCUITO DE RUA Flavio Menna Barreto Ne-
ves

Edição de Livro, com 200 paginas, versão em inglês,
reunindo fotografias, ilustrações exclusivas

Humanidades 198.980,00 181.520,00 54.456,00 65.286,79

10-2853 Livro - Porto de Itajaí:
sua história

ASSOCIACAO DE AMI-
GOS DO MUSEU HISTO-
RICO E ARQUIVO PU-

BLICO DE ITAJAI

Publicação de livro sobre o desenvolvimento do Porto
de Itajaí desde meados do século XIX

Humanidades 136.025,00 133.025,00 130.550,00 25.581,04

10-7476 ImageMagica - 2011 ImageMagica O Projeto ImageMagica 2011 visa realizar exposições
de fotografias resultantes de workshops de fotografia.

Artes Visuais 1.220.862,00 6 11 . 8 0 2 , 0 0 601.000,00 719.228,66

11 - 0 9 9 2 LIVRO E EXPOSI-
CAO FRANZ WEISS-

MANN (1911-2005)

PINAKOTHEKE ARTES
LT D A

Projeto de publicação de livro e exposição sobre o es-
cultor neoconcretista FRANZ WEISSMANN (1911-
2005)

Artes Integradas 472.371,20 434.840,00 180.000,00 221.067,90

12-6564 Augustin de Lassus AMOEDO & PAGLIATO
EVENTOS E PRODUÇÕES

LTDA ME

Exposição das obras do artista plástico franco-brasileiro
Augustin de Lassus, na qual serão apresentadas apro-
ximadamente 20 obras.

Artes Visuais 344.025,00 338.775,00 240.000,00 7.066,78

PORTARIA No- 39, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 426, de 28 de maio de 2014, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010
e no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) com ressalva(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º
do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991 e no parágrafo único do art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013. conforme anexo.

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
11 - 1 4 7 9 0 Projeto Matriz - edição 2012 MOREIRA LIMA COMERCIAL LTDA - ME Realizar em Conceição do Mato Dentro no periodo de

06 a 10 de setembro mais uma edição do Projeto ma-
triz.

Música 430.860,00 400.860,00 80.200,00

RETIFICAÇÃO

Na portaria de prorrogação nº 0009/15 de 08/01/2015, publicada no D.O.U. em 09/01/2015, Seção 1, referente ao Projeto "Festival Literário de Ouro Preto - Fórum das Letras 2014"- Pronac: 13 10207.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/01/2015

Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015
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COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 89/GC1, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Fixa os percentuais de Coronéis não-numerados a vigorar no ano de 2015.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o art. 55 do Decreto nº 7.099, de 4 de fevereiro de 2010, resolve:
Art. 1o Fixar em 25% os percentuais de Coronéis não-numerados, calculados sobre os efetivos existentes nos Quadros de Oficiais Aviadores, Engenheiros, Intendentes, Médicos e de Infantaria da Aeronáutica,

distribuídos para o ano de 2015.
Art. 2o Os Coronéis definitivamente impossibilitados de ascender ao primeiro posto de Oficial-General, por não possuírem o curso exigido, passarão à situação de não-numerados, observados os percentuais

fixados no artigo anterior.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten.-Brig. Ar JUNITI SAITO

Ministério da Defesa
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 27, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a autorização de funcionamento das unidades que integram a estrutura organizacional dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, autorização de funcionamento
da unidade do CEFET-MG e atualiza relação de câmpus integrantes da estrutura organizacional dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em conformidade com o disposto no art. 5o da Lei no 11.892, de
29 de dezembro de 2008, e considerando o disposto no art. 3o, § 1o, da Portaria MEC no 1.291, de 31 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1o Ficam autorizados os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia a promoverem, no âmbito de suas estruturas organizacionais, o funcionamento dos câmpus relacionados no Anexo I.
Art. 2o Ficam autorizados os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia a promoverem, no âmbito de suas estruturas organizacionais, o funcionamento dos câmpus Avançados relacionados no Anexo

II.
Art. 3o A estrutura organizacional de cada um dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia passa a ser composta pelos câmpus relacionados no Anexo III.
Art. 4o Fica autorizado o Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais - CEFET-MG a promover o funcionamento da sua Unidade de Ensino Descentralizada de Contagem - MG, Uned

Contagem.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CID FERREIRA GOMES

ANEXO I

UF INSTITUTO FEDERAL UNIDADE
AL Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. Campus Murici
AP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. Campus Santana
BA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. Campus Euclides da Cunha

Campus Juazeiro
GO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. Campus Posse

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Campus Valparaíso de Goiás
MT Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. Campus Alta Floresta
MG Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. Campus Manhuaçu
PB Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. Campus Catolé do Rocha
PR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. Campus Capanema

Campus Jaguariaíva
Campus Pinhais
Campus Pitanga
Campus União da Vitória

RJ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. Campus Santo Antônio de Pádua
RS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. Campus Alvorada

Campus Rolante
Campus Vacaria

SP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Campus Jacareí

ANEXO II

UF INSTITUTO FEDERAL UNIDADE
BA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. Campus Avançado Ubaitaba
MG Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. Campus Avançado Conselheiro Lafaiete

Campus Avançado Itabirito
Campus Avançado Ponte Nova

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais. Campus Avançado Janaúba
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. Campus Avançado Cataguases

Campus Avançado Ubá
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. Campus Avançado Uberaba Parque Tecnológico

PB Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. Campus Avançado Cabedelo Centro
PR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. Campus Avançado Astorga

Campus Avançado Coronel Vivida
Campus Avançado Goioerê
Campus Avançado Quedas do Iguaçu

RJ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. Campus Avançado Maricá
RN Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. Campus Avançado Lajes

Campus Avançado Parelhas
RR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. Campus Avançado Bonfim
RS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. Campus Avançado Veranópolis
SC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. Campus Avançado São Lourenço do Oeste

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. Campus Avançado Abelardo Luz
SP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Campus Avançado Ilha Solteira

Campus Avançado Limeira
Campus Avançado Mococa
Campus Avançado Pirassununga

TO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. Campus Avançado Formoso do Araguaia

Ministério da Educação
.
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ANEXO III

UF INSTITUIÇÃO UNIDADE
AC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre. Campus Cruzeiro do Sul

Campus Rio Branco
Campus Sena Madureira
Campus Tarauacá
Campus Xapuri
Campus Avançado Rio Branco Baixada do Sol

AL Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. Campus Arapiraca
Campus Batalha
Campus Coruripe
Campus Maceió
Campus Maragogi
Campus Marechal Deodoro
Campus Murici
Campus Palmeira dos Índios
Campus Penedo
Campus Piranhas
Campus Rio Largo
Campus Santana do Ipanema
Campus São Miguel dos Campos
Campus Satuba
Campus Avançado Viçosa

AM Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. Campus Coari
Campus Humaitá
Campus Lábrea
Campus Manaus Centro
Campus Manaus Distrito Industrial
Campus Manaus Zona Leste
Campus Maués
Campus Parintins
Campus Presidente Figueiredo
Campus São Gabriel da Cachoeira
Campus Tabatinga
Campus Avançado Manacapuru

AP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. Campus Laranjal do Jari
Campus Macapá
Campus Santana

BA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano. Campus Bom Jesus da Lapa
Campus Catu
Campus Governador Mangabeira
Campus Guanambi
Campus Itapetinga
Campus Santa Inês
Campus Senhor do Bonfim
Campus Teixeira de Freitas
Campus Uruçuca
Campus Valença

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. Campus Barreiras
Campus Brumado
Campus Camaçari
Campus Euclides da Cunha
Campus Eunápolis
Campus Feira de Santana
Campus Ilhéus
Campus Irecê
Campus Jacobina
Campus Jequié
Campus Juazeiro
Campus Paulo Afonso
Campus Porto Seguro
Campus Salvador
Campus Santo Amaro
Campus Seabra
Campus Simões Filho
Campus Valença Tento
Campus Vitória da Conquista
Campus Avançado Ubaitaba

CE Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. Campus Acaraú
Campus Aracati
Campus Baturité
Campus Camocim
Campus Canindé
Campus Caucaia
Campus Cedro
Campus Crateús
Campus Crato
Campus Fortaleza
Campus Iguatu
Campus Jaguaribe
Campus Juazeiro do Norte
Campus Limoeiro do Norte
Campus Maracanaú
Campus Morada Nova
Campus Quixadá
Campus Sobral
Campus Tabuleiro do Norte
Campus Tauá
Campus Tianguá
Campus Ubajara
Campus Umirim
Campus Avançado Guaramiranga
Campus Avançado Jaguaruana

DF Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília. Campus Brasília
Campus Ceilândia
Campus Estrutural
Campus Gama
Campus Planaltina
Campus Riacho Fundo
Campus Samambaia
Campus São Sebastião
Campus Taguatinga
Campus Taguatinga Centro

ES Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. Campus Alegre
Campus Aracruz
Campus Cachoeiro de Itapemirim
Campus Cariacica
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Campus Colatina
Campus Guarapari
Campus Ibatiba
Campus Itapina
Campus Linhares
Campus Montanha
Campus Nova Venécia
Campus Piúma
Campus Santa Teresa
Campus São Mateus
Campus Serra
Campus Venda Nova do Imigrante
Campus Vila Velha
Campus Vitória
Campus Avançado Viana

GO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. Campus Ceres
Campus Iporá
Campus Morrinhos
Campus Posse
Campus Rio Verde
Campus Urutaí
Campus Avançado Catalão
Campus Avançado Cristalina
Campus Avançado Hidrolândia
Campus Avançado Ipameri

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. Campus Águas Lindas de Goiás
Campus Anápolis
Campus Aparecida de Goiânia
Campus Cidade de Goiás
Campus Formosa
Campus Goiânia
Campus Goiânia Oeste
Campus Inhumas
Campus Itumbiara
Campus Jataí
Campus Luziânia
Campus Senador Canedo
Campus Uruaçu
Campus Valparaíso de Goiás

MA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. Campus Açailândia
Campus Alcântara
Campus Bacabal
Campus Barra do Corda
Campus Barreirinhas
Campus Buriticupu
Campus Caxias
Campus Codó
Campus Coelho Neto
Campus Grajaú
Campus Imperatriz
Campus Pedreiras
Campus Pinheiro
Campus Santa Inês
Campus São João dos Patos
Campus São José de Ribamar
Campus São Luís Centro Histórico
Campus São Luís Maracanã
Campus São Luís Monte Castelo
Campus São Raimundo das Mangabeiras
Campus Timon
Campus Viana
Campus Zé Doca
Campus Avançado Carolina
Campus Avançado Porto Franco
Campus Avançado Rosário

MG Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. Campus Bambuí
Campus Betim
Campus Congonhas
Campus Formiga
Campus Governador Valadares
Campus Ouro Preto
Campus Ouro Branco
Campus Ribeirão das Neves
Campus Sabará
Campus Santa Luzia
Campus São João Evangelista
Campus Avançado Conselheiro Lafaiete
Campus Avançado Ipatinga
Campus Avançado Itabirito
Campus Avançado Ponte Nova
Campus Avançado Piumhi

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais. Campus Almenara
Campus Araçuaí
Campus Arinos
Campus Januária
Campus Montes Claros
Campus Pirapora
Campus Salinas
Campus Avançado Janaúba

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. Campus Barbacena
Campus Juiz de Fora
Campus Manhuaçu
Campus Muriaé
Campus Rio Pomba
Campus Santos Dumont
Campus São João del Rei
Campus Avançado Bom Sucesso
Campus Avançado Cataguases
Campus Avançado Ubá

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. Campus Inconfidentes
Campus Machado
Campus Muzambinho
Campus Poços de Caldas
Campus Pouso Alegre
Campus Passos
Campus Avançado Carmo de Minas
Campus Avançado Três Corações
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. Campus Ituiutaba
Campus Paracatu
Campus Patos de Minas
Campus Patrocínio
Campus Uberaba
Campus Uberlândia
Campus Uberlândia Centro
Campus Avançado Campina Verde
Campus Avançado Uberaba Parque Tecnológico

MS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul. Campus Aquidauana
Campus Campo Grande
Campus Corumbá
Campus Coxim
Campus Nova Andradina
Campus Ponta Porã
Campus Três Lagoas

MT Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. Campus Alta Floresta
Campus Barra do Garças
Campus Cáceres
Campus Campo Novo do Parecis
Campus Confresa
Campus Cuiabá
Campus Cuiabá Bela Vista
Campus Juína
Campus Pontes e Lacerda
Campus Primavera do Leste
Campus Rondonópolis
Campus São Vicente
Campus Sorriso
Campus Várzea Grande
Campus Avançado Diamantino
Campus Avançado Tangará da Serra

PA Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. Campus Abaetetuba
Campus Altamira
Campus Belém
Campus Bragança
Campus Breves
Campus Castanhal
Campus Conceição do Araguaia
Campus Itaituba
Campus Parauapebas
Campus Marabá Industrial
Campus Marabá Rural
Campus Óbidos
Campus Santarém
Campus Tucuruí
Campus Avançado Vigia

PB Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. Campus Cabedelo
Campus Cajazeiras
Campus Campina Grande
Campus Catolé do Rocha
Campus Guarabira
Campus João Pessoa
Campus Monteiro
Campus Patos
Campus Picuí
Campus Princesa Isabel
Campus Sousa
Campus Avançado Cabedelo Centro

PE Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. Campus Afogados da Ingazeira
Campus Barreiros
Campus Belo Jardim
Campus Cabo de Santo Agostinho
Campus Caruaru
Campus Garanhuns
Campus Ipojuca
Campus Jaboatão dos Guararapes
Campus Palmares
Campus Pesqueira
Campus Recife
Campus Vitória de Santo Antão

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. Campus Floresta
Campus Ouricuri
Campus Petrolina
Campus Petrolina Zona Rural
Campus Salgueiro
Campus Santa Maria da Boa Vista
Campus Serra Talhada

PI Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. Campus Angical do Piauí
Campus Campo Maior
Campus Cocal
Campus Corrente
Campus Floriano
Campus Oeiras
Campus Parnaíba
Campus Paulistana
Campus Pedro II
Campus Picos
Campus Piripiri
Campus São João do Piauí
Campus São Raimundo Nonato
Campus Teresina Central
Campus Teresina Zona Sul
Campus Uruçuí
Campus Valença do Piauí
Campus Avançado Pio IX
Campus Avançado Teresina Dirceu Arcoverde

PR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. Campus Assis Chateaubriand
Campus Campo Largo
Campus Capanema
Campus Cascavel
Campus Curitiba
Campus Foz do Iguaçu
Campus Irati
Campus Ivaiporã
Campus Jacarezinho
Campus Jaguariaíva
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Campus Londrina
Campus Palmas
Campus Paranaguá
Campus Paranavaí
Campus Pinhais
Campus Pitanga
Campus Telêmaco Borba
Campus Umuarama
Campus União da Vitória
Campus Avançado Astorga
Campus Avançado Barracão
Campus Avançado Coronel Vivida
Campus Avançado Goioerê
Campus Avançado Quedas do Iguaçu

RJ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro. Campus Duque de Caxias
Campus Arraial do Cabo
Campus Engenheiro Paulo de Frontin
Campus Nilópolis
Campus Paracambi
Campus Pinheiral
Campus Realengo
Campus Rio de Janeiro
Campus São Gonçalo
Campus Volta Redonda

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. Campus Bom Jesus do Itabapoana
Campus Cabo Frio
Campus Campos Centro
Campus Campos Guarus
Campus Itaperuna
Campus Macaé
Campus Quissamã
Campus Santo Antônio de Pádua
Campus Avançado Cambuci
Campus Avançado Maricá
Campus Avançado São João da Barra

RN Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. Campus Apodi
Campus Caicó
Campus Canguaretama
Campus Ceará-Mirim
Campus Currais Novos
Campus Ipanguaçu
Campus João Câmara
Campus Macau
Campus Mossoró
Campus Natal Cidade Alta
Campus Natal Central
Campus Natal Zona Norte
Campus Nova Cruz
Campus Parnamirim
Campus Pau dos Ferros
Campus Santa Cruz
Campus São Gonçalo do Amarante
Campus São Paulo do Potengi
Campus Avançado Lajes
Campus Avançado Parelhas

RO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. Campus Ariquemes
Campus Cacoal
Campus Colorado do Oeste
Campus Ji-Paraná
Campus Porto Velho Zona Norte
Campus Porto Velho Calama
Campus Vilhena

RR Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. Campus Amajari
Campus Boa Vista
Campus Novo Paraíso
Campus Boa Vista Zona Oeste
Campus Avançado Bonfim

RS Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. Campus Alvorada
Campus Bento Gonçalves
Campus Canoas
Campus Caxias do Sul
Campus Erechim
Campus Farroupilha
Campus Feliz
Campus Ibirubá
Campus Osório
Campus Porto Alegre
Campus Porto Alegre Restinga
Campus Rolante
Campus Rio Grande
Campus Sertão
Campus Vacaria
Campus Avançado Veranópolis

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. Campus Bagé
Campus Camaquã
Campus Charqueadas
Campus Gravataí
Campus Lajeado
Campus Passo Fundo
Campus Pelotas
Campus Pelotas Visconde da Graça
Campus Santana do Livramento
Campus Sapiranga
Campus Sapucaia do Sul
Campus Venâncio Aires
Campus Avançado Jaguarão

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. Campus Alegrete
Campus Frederico Westphalen
Campus Jaguari
Campus Júlio de Castilhos
Campus Panambi
Campus Santa Rosa
Campus Santo Ângelo
Campus Santo Augusto
Campus São Borja
Campus São Vicente do Sul
Campus Avançado Uruguaiana
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SC Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. Campus Araranguá
Campus Caçador
Campus Canoinhas
Campus Chapecó
Campus Criciúma
Campus Florianópolis
Campus Florianópolis Continente
Campus Garopaba
Campus Gaspar
Campus Itajaí
Campus Jaraguá do Sul
Campus Jaraguá do Sul Rau
Campus Joinville
Campus Lages
Campus Palhoça
Campus São Carlos
Campus São José
Campus São Miguel do Oeste
Campus Tubarão
Campus Urupema
Campus Xanxerê
Campus Avançado São Lourenço do Oeste

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. Campus Araquari
Campus Blumenau
Campus Brusque
Campus Camboriú
Campus Concórdia
Campus Fraiburgo
Campus Ibirama
Campus Luzerna
Campus Rio do Sul
Campus São Francisco do Sul
Campus Santa Rosa do Sul
Campus Videira
Campus Avançado Abelardo Luz
Campus Avançado Sombrio

SE Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe. Campus Aracaju
Campus Estância
Campus Itabaiana
Campus Lagarto
Campus Nossa Senhora da Glória
Campus Propriá
Campus São Cristóvão
Campus Tobias Barreto

SP Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. Campus Araraquara
Campus Avaré
Campus Barretos
Campus Birigui
Campus Boituva
Campus Bragança Paulista
Campus Campinas
Campus Campos do Jordão
Campus Capivari
Campus Caraguatatuba
Campus Catanduva
Campus Cubatão
Campus Guarulhos
Campus Hortolândia
Campus Itapetininga
Campus Jacareí
Campus Matão
Campus Piracicaba
Campus Presidente Epitácio
Campus Registro
Campus Salto
Campus São Carlos
Campus São João da Boa Vista
Campus São José dos Campos
Campus São Paulo
Campus São Roque
Campus Sertãozinho
Campus Suzano
Campus Votuporanga
Campus Avançado Ilha Solteira
Campus Avançado Limeira
Campus Avançado Mococa
Campus Avançado Pirassununga

TO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. Campus Araguaína
Campus Araguatins
Campus Colinas do Tocantins
Campus Dianópolis
Campus Gurupi
Campus Palmas
Campus Paraíso do Tocantins
Campus Porto Nacional
Campus Avançado Formoso do Araguaia
Campus Avançado Lagoa da Confusão
Campus Avançado Pedro Afonso

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 169, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014(*)

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÂO DE APERFEI-
ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no
uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo De-
creto nº 7.692, de 03/03/2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Programas e Bol-
sas no País, para a prática dos seguintes atos:

a) ordenar as despesas relativas à gestão orçamentária das
ações afetas às competências da unidade que dirige, firmar convênios,
contratos, acordos a ajustes específicos, relativos às atividades da
Diretoria de Programas e Bolsas no País - DPB;

b) regulamentar e autorizar operações financeiras e movi-
mentação de recursos, nos termos da legislação em vigor;

c) homologar as avaliações de desempenho em estágio pro-
batório dos servidores de sua área de competência;

d) autorizar e ordenar o pagamento do Auxílio de Avaliação
Educacional - AAE, regulamentado pelo Decreto nº 6.092/2007, da
sua área de competência.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados em confor-
midade com a delegação outorgada por esta Portaria, desde 26 de
fevereiro de 2013, data da nomeação do atual ocupante do cargo.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 163, de 31 de agosto de
2 0 11 .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 22-12-2014, Seção 1, pág.
11, com incorreção no original.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 9 de janeiro de 2015

No- 1 - INTERESSADO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Duque de Caxias - FFCLDC
UF: RJ
EMENTA: Programa Universidade para Todos (Prouni). Denúncia de
irregularidades. Descumprimento do Termo de Adesão. Apuração de
Responsabilidade. Processo Administrativo. Decisão.
PROCESSO: 23000.001936/2012-03

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSITU-
TA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições
e, considerando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts. 9º da
Lei nº. 11.096/2005, art. 12 do Decreto nº. 5.493/2005, o art 5º, I da
Portaria Normativa MEC nº 15, de 27/11/2009, bem como os fun-
damentos da Nota Técnica nº. 18/2015-CGRAG/DIPES/SESu/MEC-
smal, conforme consta no processo administrativo nº.
23000.001936/2012-03, instaurado para aferir a responsabilidade da
instituição de ensino superior acerca dos indícios de descumprimento
das obrigações assumidas no Termo de Adesão ao Programa Uni-
versidade para Todos - Prouni, resolve:

Art. 1º Aplicar à Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Duque de Caxias - FFCLDC, código e-MEC 218, instituição de
ensino superior mantida pela Fundação Educacional de Duque de
Caxias - FEUDUC, código e-MEC 156, cadastrada como pessoa
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob
o nº. 28.754.117/0001-80, a penalidade condicional de acréscimo de
1/5 (um quinto) de bolsas na oferta do processo seletivo do Programa
Universidade para Todos - Prouni, caso solicite nova adesão ao pro-
grama no prazo de 4 (quatro) anos, a contar da publicação deste
Despacho.
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Art. 2º Notificar a mantenedora, Fundação Educacional de
Duque de Caxias - FEUDUC, a respeito da presente decisão e do teor
da Nota Técnica nº. 18/2015-CGRAG/DIPES/ SESu/MEC-smal, in-
formando-se sobre a possibilidade de interposição de recurso, con-
forme o art. 56 da Lei nº. 9.784/1999, combinado com o art. 12, § 3º
do Decreto nº. 5.493/2005 no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
da publicação deste Despacho.

Art. 3º Notificar a Diretoria de Tecnologia da Informação -
DTI/MEC da presente decisão para efetivar, no Sistema Informa-
tizado do Prouni - Sisprouni, o acréscimo de 1/5 (um quinto) no
cálculo de bolsas a serem ofertadas pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Duque de Caxias - FFCLDC, caso solicite nova
adesão ao Prouni no prazo de 4 (quatro) anos, a contar da publicação
do referido Despacho.

ADRIANA RIGON WESKA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

PORTARIA No- 115, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº
23087.000040/2013-77, resolve:

Prorrogar pelo período de 05-02-2015 à 04-02-2016, a va-
lidade do Concurso Público para o provimento de cargo de Professor
do Magistério Superior, Classe A, Assistente A ou Adjunto A, Nível
1, realizado através do Edital nº 120/2013 - Reabertura, cujo resultado
foi homologado através do Edital nº 015/2014, de 31-01-2014, pu-
blicado no DOU de 05-02-2014, Seção 3, fl. 56.

PAULO MÁRCIO DE FARIA E SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria de prorrogação da validade do Concurso Público,
publicada no DOU de 21/01/2015, Seção 1, fl 9:

Onde se lê:
PORTARIA Nº 2.858 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014
Leia-se
PORTARIA Nº 2.868 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA

PORTARIA No- 46, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado pelo Edital nº 05/2014.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA (UFRB), no uso de suas atribuições estatutárias,
tendo em vista o disposto no Artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal, no Decreto Nº. 6.944, de 21/08/2009, Portaria Interminis-
terial MPOG/MEC nº 405, de 30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Por-
taria Interministerial Nº 24, de 05/02/2013, DOU DE 06/02/2013 Lei
nº 12.772, de 28/12/2012, DOU de 31/12/2013, Lei nº 12.863, de
24/09/2013, DOU de 25/09/2013, bem como o Edital nº 05/2014, de
05/09/2014, publicado no DOU de 08/09/2014, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências Exatas e
Tecnológicas, conforme Edital nº 05/2014, de 05/09/2014, publicado
no DOU de 08/09/2014, e no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS
Matéria: Engenharia Mecânica
Vaga: 02
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.000136/2015-40
1º lugar: FELIPE ANDRADE TORRES
Matéria: Engenharia Mecânica/Engenharia Industrial
Vaga: 02
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: 20 horas
Processo: 23007.000154/2015-21
1º lugar: EDILBERTO ANDRADE SILVA
Matéria: Engenharia Mecânica/Engenharia de Manutenção
Vaga: 02
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: 20 horas
Processo: 23007.000104/2014-44
1º lugar: CARLOS ALBERTO TOSTA MACHADO
Matéria: Engenharia Civil/Estruturas
Vaga: 01
Nível: Auxiliar
Regime de Trabalho: 20 horas
Processo: 23007.000105/2014-99
1º lugar: LUCIANO DE SANTANA ROCHA
Matéria: Engenharia Civil/Construção e Materiais de Cons-

trução
Vaga: 01
Nível: Assistente A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.022536/2014-25
1º lugar: CLEIDSON CARNEIRO GUIMARÃES

1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços
para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os can-
didatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital nº 05/2014, de 05/09/2014,
publicado no DOU de 08/09/2014.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRB.

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

PORTARIA No- 49, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado - Professor Substituto, para o Centro de Ciências Exatas
e Tecnológicas - Campus Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital
Nº 15/2014, publicado no D.O.U. nº 223, Seção 3, página 79, de 18
de novembro de 2014.

Área de Conhecimento: Tecnologia Ambiental
Matérias: Topografia; Topografia e Cartografia.
Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
1º Lugar: PAULA DE AGUIAR SILVA
2º Lugar: DURVAL DE OLIVEIRA PINTO NETO

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

PORTARIA No- 50, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado - Professor Substituto, para o Centro de Ciências Exatas
e Tecnológicas - Campus Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital
Nº 16/2014, publicado no D.O.U. nº 232, Seção 3, página 65, de 01
de dezembro de 2014.

Área de Conhecimento: Sistemas Mecânicos e Estruturais
Matérias: Mecânica dos Sólidos I e II.
Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
1º Lugar: FILIPE PEREIRA PAES
2º Lugar: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS DA SILVA
3° Lugar: SÉRGIO SANTOS DE JESUS
Área de Conhecimento: Física
Matérias: Física Geral; Física Geral e Experimental I e II.
Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
1º Lugar: RAFAEL NUNES CORDEIRO
2º Lugar: THAMYRES MOURA LIMA
3° Lugar: ELIABE NASCIMENTO SILVA

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

Art. 1º Fica decretada a liquidação extrajudicial da DN Ad-
ministradora de Consórcios Ltda., CNPJ 25.529.983/0001-89, sediada
em Janaúba (MG).

Art. 2º Fica nomeado liquidante, com amplos poderes de
administração e liquidação, Rafael Ribeiro Alves, carteira de iden-
tidade MG00001847134 - SSP/MG e CPF 102.005.416-68.

Art. 3º Fica indicado, como termo legal da liquidação ex-
trajudicial, o dia 24 de novembro de 2014.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E
DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 14.055, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 30/12/2014, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
JORDÃO ANDRÉ PESCH
CPF: 027.846.459-91

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamentos, abertos ao público, de processos ad-
ministrativos sancionadores - CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que serão realizadas as seguintes
Sessões de Julgamento de Processos Administrativos Sancionadores,
na data, horário e local abaixo mencionado.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº RJ2012/9490 - Powerinvest Negócios e Par-
ticipações Ltda e outros

Data: 10.03.2015
Horário: 15h
Relatora: Diretora Luciana Dias
Procuradora: Cristiane Rodrigues Iwakura
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Apurar a eventual responsabilidade da

Powerinvest Negócios e Participações Ltda. e dos seus sócios Marcos
Antonio Lopes e Carla Cristiane Moretti Lopes por infração ao art. 23
da Lei nº 6.385/76 e ao art. 3º da Instrução CVM nº 306/99.

ACUSADOS ADVOGADOS
Powerinvest Negócios e Par-
ticipações Ltda.

Fábio Nieves Barreira
OAB/SP nº 184.970

Carla Cristiane Moretti Lo-
pes

Não constituiu advogado.

Marcos Antonio Lopes Não constituiu advogado

PAS CVM nº 01/2013 - Companhia Bahiana de Fibras
Data: 10.03.2015
Horário: 15h
Relator: Diretor Roberto Tadeu Antunes Fernandes
Procuradora: Danielle Oliveira Barbosa
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Não publicação de fato relevante (art.

2º, parágrafo único, inciso XV, da Instrução CVM nº 358/02, com-
binado com o art. 10 da Instrução CVM nº 265/97) e violação do
dever de diligência, ao outorgar procuração com poderes genéricos e
com prazo de recebimento de citações de um ano (artigos 153, 146,
§2º, e 139, da Lei nº 6.404/76).

ACUSADOS ADVOGADOS
Antonio José Saraiva Ferrei-
ra

Rosany Nunes de Mello Nascimento
OAB/BA nº 23.475

Arthur Francisco Cardozo
Duarte

Rosany Nunes de Mello Nascimento
OAB/BA nº 23.475

Engele Mathijs Aalmners Não constituiu advogado
Leonardus Janse Não constituiu advogado

BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATO Nº 1.289, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Decreta a liquidação extrajudicial da DN
Administradora de Consórcios Ltda.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 12, inciso XVII, do Regimento Interno,
anexo à Portaria n° 29.971, de 4 de março de 2005, com fundamento
nos arts. 7º, inciso VII, e 39, da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de
2008, e nos arts. 15, inciso I, alíneas "a" e "b", § 2º, e 16 da Lei nº
6.024, de 13 de março de 1974,

Considerando o comprometimento patrimonial e financeiro
da administradora de consórcios;

Considerando a existência de graves violações às normas
legais e estatutárias que disciplinam a atividade da instituição, con-
forme consta do Processo Eletrônico nº 22729, resolve:

Ministério da Fazenda
.



Nº 15, quinta-feira, 22 de janeiro de 2015 15ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012200015

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PAS CVM nº RJ2013/10579 - Renova Energia S.A.
Data: 10.03.2015
Horário: 15h
Relator: Diretor Roberto Tadeu Antunes Fernandes
Procuradora: Luciana Silva Alves
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Negociação com informação privile-

giada (infração aos artigos 13, caput, da Instrução CVM nº 358/02 e
155, §1º, da Lei nº 6.404/76).

ACUSADO ADVOGADO
Eduardo Imachi Munemori Daniella Maria Neves Reali Fragoso

OAB/SP nº 147.277

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2015.
DANIEL NEVES COUTINHO

Chefe da Coordenação
Em exercício

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Sobreloja, Edifício Alvorada, Brasília -
D F.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
1 - Processo nº: 11030.001745/2003-14 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA LAGOENSE LTDA. EM LIQUIDAÇÃO

2 - Processo nº: 19515.722154/2011-45 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA

3 - Processo nº: 19515.720188/2012-86 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA

Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
4 - Processo nº: 10768.032511/97-14 - Embargante: AL-

CHIMIA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. - ME e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 16327.001945/2003-57 - Embargante: PRO-
DUBAN SERVIÇOS DE INFORMÁTICA S.A. e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOEL MIYAZAKI
6 - Processo nº: 19515.002386/2004-54 - Recorrente: HI-

TACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBU-
QUERQUE SILVA

7 - Processo nº: 10283.005275/2007-49 - Recorrente: SAM-
SUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 10283.005276/2007-93 - Recorrente: SAM-
SUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 10283.005284/2007-30 - Recorrente: SAM-
SUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 10283.005288/2007-18 - Recorrente: SAM-
SUNG ELETRÔNICA DA AMAZONIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 10283.005289/2007-62 - Recorrente: SAM-
SUNG ELETRÔNICA DA AMAZONIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 10283.005926/2003-77 - Recorrente: SAM-
SUNG ELETRÔNICA DA AMAZONIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
13 - Processo nº: 10283.005290/2007-97 - Recorrente: SAM-

SUNG ELETRÔNICA DA AMAZONIA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 19515.003493/2004-08 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: JBS S/A

15 - Processo nº: 19515.003881/2003-08 - Recorrente: GPV
COMÉRCIO DE VEÍCULOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relatora: NANCI GAMA
16 - Processo nº: 13310.000105/2001-04 - Recorrente: CAL-

ÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS

17 - Processo nº: 10380.010672/2002-20 - Recorrente: CAL-
ÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

18 - Processo nº: 11065.001121/00-69 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: SCHMIDT IRMÃOS CALÇA-
DOS LTDA.

19 - Processo nº: 13605.000425/99-10 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: ANGLOGOLD ASHANTI
CÓRREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A.

Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
20 - Processo nº: 13310.000036/00-41 - Recorrente: CAL-

ÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

21 - Processo nº: 13310.000044/2001-77 - Recorrente: CAL-
ÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

22 - Processo nº: 13310.000034/2002-12 - Recorrente: CAL-
ÇADOS ANIGER NORDESTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo nº: 11065.001096/00-13 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CALÇADOS MALU LTDA.

24 - Processo nº: 11065.002255/00-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CALÇADOS MALU LTDA.

25 - Processo nº: 11065.100352/2007-19 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CALÇADOS MALU LTDA.

26 - Processo nº: 13052.000022/2003-67 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CALÇADOS MAJOLO LTDA.

27 - Processo nº: 13678.000141/00-76 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VOTORANTIM METAIS NÍ-
QUEL S/A

28 - Processo nº: 13026.000067/2002-78 - Recorrentes: CO-
OPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE e FAZENDA NA-
CIONAL e Recorridas: COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE e FAZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 13876.000435/2001-96 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALCOA ALUMÍNIO S/A

30 - Processo nº: 13876.000436/2001-31 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALCOA ALUMÍNIO S/A

31 - Processo nº: 13876.000439/2001-74 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALCOA ALUMÍNIO S/A

32 - Processo nº: 13876.000440/2001-07 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALCOA ALUMÍNIO S/A

33 - Processo nº: 13888.900794/2008-82 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FERRO ENAMEL DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

34 - Processo nº: 13888.900797/2008-16 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FERRO ENAMEL DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Relator: JOEL MIYAZAKI
35 - Processo nº: 10907.001116/2002-86 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: RODOSAFRA LOGÍSTICA E
TRANSPORTE LTDA.

Relator: FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBU-
QUERQUE SILVA

36 - Processo nº: 10920.000130/2003-75 - Recorrente: IN-
DUSTRIAL AGRÍCOLA SUIN LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

37 - Processo nº: 11065.003520/2004-78 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MAKOUROS DO BRASIL LT-
DA.

38 - Processo nº: 11080.009890/2008-54 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TEREX CIFALI EQUIPAMEN-
TOS LTDA.

39 - Processo nº: 13054.001675/2008-58 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MINUANO CORTE E COSTU-
RA INDUSTRIAL LTDA.

40 - Processo nº: 13054.001679/2008-36 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MINUANO CORTE E COSTU-
RA INDUSTRIAL LTDA.

Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
41 - Processo nº: 13971.000454/00-64 - Recorrente: TEKA

TECELAGEM KUEHNRICH S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 4 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
42 - Processo nº: 16327.004252/2002-35 - Recorrentes:

BANCO ITAUBANK S.A. e FAZENDA NACIONAL e Recorridas:
BANCO ITAUBANK S.A. e FAZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 10580.004006/2003-87 - Recorrente:
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -
COELBA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 10932.000016/2005-78 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRANSZERO TRANSPORTA-
DORA DE VEÍCULOS LTDA.

45 - Processo nº: 10932.000017/2005-12 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TRANSZERO TRANSPORTA-
DORA DE VEÍCULOS LTDA.

46 - Processo nº: 10830.001734/00-89 - Recorrente: FUN-
DAÇÃO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO EM TELECOMUNICAÇÕES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

47 - Processo nº: 16327.002419/00-91 - Recorrente: FUN-
DAÇÃO NESTLÉ DE PREVIDÊNCIA PRIVADA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 10680.007677/2004-52 - Recorrente: UNI-
MED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo nº: 15374.005462/2001-31 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIWAY SERVIÇOS - COO-
PERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LT-
DA.

50 - Processo nº: 16327.000316/2004-91 - Recorrente: CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO DOS PRODUTORES RURAIS E EM-
PRESÁRIOS DO INTERIOR PAULISTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

51 - Processo nº: 16327.000482/2005-78 - Recorrente: CO-
OPERATIVA DE CRÉDITO DOS PRODUTORES RURAIS E EM-
PRESÁRIOS DO INTERIOR PAULISTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: NANCI GAMA
52 - Processo nº: 10840.002677/2001-33 - Recorrente: UNI-

MED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
53 - Processo nº: 10680.007077/00-16 - Recorrente: SER-

VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOEL MIYAZAKI
54 - Processo nº: 10630.001194/2003-59 - Recorrente: TEÓ-

FILO OTONI COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBU-
QUERQUE SILVA

55 - Processo nº: 10380.015027/2007-16 - Recorrente: FUN-
DAÇÃO EDSON QUEIROZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 4 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
56 - Processo nº: 10875.000336/98-41 - Recorrente: AÇOS

VILLARES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
57 - Processo nº: 11080.015779/2002-10 - Recorrente:

CHIES PRODUTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10831.009395/00-97 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: DAN AGRO COMERCIAL LT-
DA.

59 - Processo nº: 10980.006770/2007-16 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: DERQUIN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

60 - Processo nº: 11030.001010/2006-25 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MÓVEIS DE BASTIANI LT-
DA.

Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
61 - Processo nº: 10932.000202/2005-15 - Recorrente: ELE-

VADORES OTIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOEL MIYAZAKI
62 - Processo nº: 10209.000533/2003-60 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALBRAS ALUMÍNIO BRASI-
LEIRO S/A

63 - Processo nº: 10283.004492/2002-15 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: B.M.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA. - ME

64 - Processo nº: 10680.008628/2003-56 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: UNIAUTO ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS LTDA.

Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
65 - Processo nº: 13982.000875/2005-60 - Recorrente: RE-

GOSO COMÉRCIO INDÚSTRIA E TRANSPORTE DE MADEI-
RAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

66 - Processo nº: 10830.009050/97-30 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: FIBRA DUPONT SUDAMÉRI-
CA S.A.

DIA 5 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
67 - Processo nº: 10314.003873/2002-64 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PROMON IP S.A.
68 - Processo nº: 10314.000993/2003-91 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PROMON IP S.A.
69 - Processo nº: 19740.000300/2003-12 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SUL AMÉRICA CAPITALIZA-
ÇÃO S/A

70 - Processo nº: 10909.001131/2003-95 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: VOITH HYDRO LTDA.

71 - Processo nº: 10314.003075/00-08 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: EMBRAGEN EMPRESA BRA-
SILEIRA DE ARMAZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS LTDA.

72 - Processo nº: 10510.002000/2003-07 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CASA SANTA ROSA LTDA.

Relatora: NANCI GAMA
73 - Processo nº: 10950.003995/2004-17 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: INDÚSTRIA DE PRODUTOS
NATURAIS DESHYDRATER LTDA. - ME

74 - Processo nº: 11543.001123/2002-17 - Recorrente: CA-
JUGRAM GRANITOS E MÁRMORES DO BRASIL LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
75 - Processo nº: 11131.001313/2007-91 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: DUNAS TRADE COMERCIAL,
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. - ME

Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
76 - Processo nº: 10855.003033/2003-65 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: F & G COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.

Relator: FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBU-
QUERQUE SILVA
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77 - Processo nº: 10508.000393/2001-93 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CONFINS TRANSPORTES LT-
DA.

Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
78 - Processo nº: 13502.000617/2002-96 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ACRINOR ACRILONITRILA
DO NORDESTE S/A

79 - Processo nº: 11020.000981/2002-43 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TROMBINI PAPEL E EMBA-
LAGENS S/A

80 - Processo nº: 10380.008921/2003-06 - Recorrente: CIA.
DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO CEARÁ - COGERH
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

81 - Processo nº: 10979.000116/2002-15 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AZEVEDO & APOLO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C

82 - Processo nº: 11128.004733/2001-92 - Recorrente: IRU-
SA ROLAMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 5 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS

Relator: HENRIQUE PINHEIRO TORRES
83 - Processo nº: 10840.000134/92-93 - Recorrente: PEDRA

AGROINDUSTRIAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
84 - Processo nº: 13502.000589/2003-98 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CÉRAMUS BAHIA SA PRO-
DUTOS CERÂMICOS

Relatora: NANCI GAMA
85 - Processo nº: 13890.000040/2002-96 - Recorrente: CE-

RÂMICA FORMIGRÊS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
86 - Processo nº: 11610.019569/2002-57 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ALSTOM HYDRO ENERGIA
BRASIL LTDA.

Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
87 - Processo nº: 10680.008376/97-47 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: EXTRAMIL EXTRAÇÃO E
TRATAMENTO DE MINÉRIOS S/A

Relator: RODRIGO DA COSTA PÔSSAS
88 - Processo nº: 10580.007481/97-04 - Embargante: SCAR

ALIMENTOS CONGELADOS LTDA. e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: RODRIGO CARDOZO MIRANDA
89 - Processo nº: 10209.000147/2003-78 - Recorrente: PA-

RA PIGMENTOS S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBU-

QUERQUE SILVA
90 - Processo nº: 13873.000574/2001-40 - Recorrente: IN-

DÚSTRIA AERONÁUTICA NEIVA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relatora: MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ
91 - Processo nº: 19615.000089/2005-27 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TIPOGRAFIA NOSSA SENHO-
RA LTDA.

92 - Processo nº: 10845.001108/2002-10 - Recorrente: ITA-
PEMA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente da 3ª Turma

CLEUZA TAKAFUJI
Chefe do Serviço de Seção

1ª SEÇÃO
3ª CÂMARA

1ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, SETOR COMER-
CIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA, BRASI-
L I A / D F.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
01 - Processo: 10880.955445/2008-80 - Recorrente: DOW

AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

02 - Processo: 10983.903701/2009-86 - Recorrente: COM-
PANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO CASAN
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

03 - Processo: 15374.963835/2009-48 - Recorrente: INFO-
GLOBO COMUNICAÇÕES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

04 - Processo: 16327.902270/2009-51 - Recorrente: CRE-
FISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

05 - Processo: 10680.901222/2009-30 - Recorrente: REFRI-
GERANTES MINAS GERAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

06 - Processo: 10680.912517/2009-31 - Recorrente: REFRI-
GERANTES MINAS GERAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: FERNANDO DANIEL DE MOURA FONSECA
07 - Processo: 11080.904034/2012-91 - Recorrente: CLI-

NICA TRAUMATOLOGICA MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

08 - Processo: 11080.904035/2012-35 - Recorrente: CLI-
NICA TRAUMATOLOGICA MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

09 - Processo: 11080.904036/2012-80 - Recorrente: CLI-
NICA TRAUMATOLOGICA MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 11080.904349/2012-38 - Recorrente: CLI-
NICA TRAUMATOLOGICA MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 11080.904350/2012-62 - Recorrente: CLI-
NICA TRAUMATOLOGICA MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo: 11080.904351/2012-15 - Recorrente: CLI-
NICA TRAUMATOLOGICA MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 11080.904352/2012-51 - Recorrente: CLI-
NICA TRAUMATOLOGICA MOINHOS DE VENTO SOCIEDADE
SIMPLES LTDA. -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE FERNANDES LIMIRO
14 - Processo: 19288.000040/2011-71 - Recorrente: CON-

DOMINIO DO EDIFICIO FOUR POINTS BY SHERATON MA-
CAE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo: 18186.005628/2007-11 - Recorrente: GATES
DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo: 19647.003616/2010-45 - Recorrente: PLUG-
NET COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

17 - Processo: 19647.020721/2008-24 - Recorrente: CO-
MERCIAL BATISTA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo: 19515.002703/2007-85 - Recorrente: ETL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
19 - Processo: 10540.901363/2009-57 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: LOJAS INSINUANTE S/A
20 - Processo: 10540.901372/2009-48 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: LOJAS INSINUANTE S/A
21 - Processo: 10283.006287/2008-71 - Recorrente: SEMP

TOSHIBA AMAZONAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo: 10783.903166/2008-39 - Recorrente: T V V -

TERMINAL DE VILA VELHA S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo: 10283.900180/2009-01 - Recorrente: SHOWA
DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 4 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
24 - Processo: 10680.915346/2009-01 - Recorrente: USINA

TERMICA IPATINGA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 10680.915349/2009-36 - Recorrente: USINA

TERMICA IPATINGA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 10680.915350/2009-61 - Recorrente: USINA

TERMICA IPATINGA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo: 10480.913584/2009-20 - Recorrente: SUAPE

COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO GOVERNADOR ERAL-
DO GUEIROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo: 10640.003187/2010-00 - Recorrente: SUPER
VAREJÃO TULIO LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

29 - Processo: 15983.000063/2011-88 - Recorrente: QUA-
LITY DO LITORAL REFEIÇÃO EMPRESARIAL LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE FERNANDES LIMIRO
30 - Processo: 10675.001363/2007-68 - Recorrente: COPA-

VE COMERCIAL PATENSE DE VEÍCULOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

31 - Processo: 18471.002130/2008-61 - Recorrente: V H G
2000 COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10768.003937/2005-31 - Recorrente: CLÍ-
NICA ORTOPEDICA BANGU LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
33 - Processo: 10850.901124/2009-01 - Recorrente: USINA

COLOMBO S/A - AÇUCAR E ÁLCOOL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

34 - Processo: 10580.000882/2004-15 - Recorrente: LATA-
PACK BALL EMBALAGENS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

35 - Processo: 11831.003931/2003-54 - Recorrente: TEKNO
S/A CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA COMÉRCIO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10783.907134/2010-27 - Recorrente: VIMI-
NAS VIDROS ESPECIAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

37 - Processo: 15374.952715/2009-15 - Recorrente: SO-
BRARE SERVEMAR LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo: 10865.900293/2009-57 - Recorrente: SOU-
FER INDUSTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 5 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
39 - Processo: 11831.003856/2003-21 - Recorrente: HOTE-

LARIA ACCOR BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

40 - Processo: 13830.000991/2005-12 - Recorrente: COO-
PERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE ITAI PARANAPA-
NEMA AVARÉ LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10980.909473/2008-05 - Recorrente: BEMA-
TECH S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
42 - Processo: 10480.731825/2012-10 - Recorrente: HABI-

TARE WINDOW FASHION LIMITADA - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

43 - Processo: 10880.052647/93-58 - Embargante: IMCE
INDÚSTRIA MECÂNICA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 16832.000545/2009-18 - Recorrente: TECI-
DOS JACOB CHREEM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 15586.000926/2010-19 - Recorrente: RODA-
GASES TRANSPORTES LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

46 - Processo: 10935.720535/2012-55 - Recorrente: S J P
CONFECÇÕES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE FERNANDES LIMIRO
47 - Processo: 16561.000115/2007-63 - Recorrente: SER-

RANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo: 10283.005536/2007-21 - Recorrente: LG
ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
49 - Processo: 10850.907396/2009-15 - Recorrente: GUA-

RANI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
50 - Processo: 13971.001340/2005-35 - Recorrente: BUNGE

ALIMENTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
51 - Processo: 13971.001688/2010-90 - Embargante: BLU-

METAL COMÉRCIO DE METAIS LTDA. - EPP e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

52 - Processo: 13888.724349/2011-13 - Recorrente: MEDI-
CINALLIS PHARMACIA DE MANIPULAÇÃO E DROGARIA LT-
DA. - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
53 - Processo: 10768.001046/2003-89 - Recorrente: PRI-

VATINVEST PARTICIPAÇÕES S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

54 - Processo: 10980.905022/2008-91 - Recorrente: RE-
NAULT DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 10480.906082/2010-86 - Recorrente: PETRO-
GAL BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ANA DE BARROS FERNANDES
Presidente

EVA RIBEIRO BARROS
Secretária

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, SETOR COMER-
CIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA, BRASI-
L I A / D F.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
01 - Processo: 10410.009242/2008-56 - Recorrente: INCOR-

PORADORA LIMA ARAUJO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

02 - Processo: 10480.722521/2009-66 - Recorrente: SISTE-
MA RECIFENSE DE MÁQUINAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

03 - Processo: 10480.722787/2010-42 - Recorrente: MAN-
CAL MONTAGEM E CALDEIRARIA LTDA. - ME e (Responsáveis
Tributários) ROBERTO BRITO BEZERRA DE MELLO NETO e
JOÃO BOSCO LINS DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

04 - Processo: 10530.723286/2011-21 - Recorrente: CASA
DAS RAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

05 - Processo: 10580.732816/2010-56 - Recorrente: ART-
CLIM COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
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06 - Processo: 10980.725496/2011-56 - Recorrente: CALA-
MO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S/A (Res-
ponsáveis Tributários) MIGUEL GELLERT KRISGNER e ARTUR
NOEMIO GRINBAUN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

07 - Processo: 10860.900348/2008-98 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

08 - Processo: 10860.900401/2009-31 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

09 - Processo: 10860.900402/2009-86 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 16048.000008/2008-25 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 16048.000010/2008-02 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo: 16048.000011/2008-49 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
13 - Processo: 10768.001891/2003-54 - Recorrente: GUA-

RANIANA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
14 - Processo: 10768.016556/2002-70 - Recorrente: ICATU

HOLDING S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
15 - Processo: 13971.720972/2011-40 - Recorrente: VETOR

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AUTOMOTIVOS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

16 - Processo: 16327.000045/2005-54 - Recorrente: MCOM
WIRELESS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 10580.723332/2013-69 - Recorrente: MA-
CRO CONSTRUTORA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

18 - Processo: 18088.000636/2010-84 - Recorrente: SUCO-
CITRICO CUTRALE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 16643.720046/2011-84 - Recorrente: GENE-
RAL MOTORS DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
20 - Processo: 10880.729297/2011-45 - Recorrente: WHIRL-

POOL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo: 13804.005202/2002-12 - Recorrente: SIE-

MENS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo: 16327.720299/2013-01 - Recorrente: GRA-

DUAL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 16327.720615/2013-36 - Recorrente: UBS
BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo: 16327.721438/2012-24 - Recorrente: LEVY-
CAM CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo: 19515.000565/2007-08 - Recorrentes: AROU-
CA REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E TRANSPORTADORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e FAZENDA NACIONAL

26 - Processo: 13971.723251/2012-72 - Recorrente: TER-
MOSUL SISTEMAS TERMICOS LTDA. - ME (Responsáveis So-
lidários) LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, RODOLFO RODRI-
GUES DOS SANTOS e VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS
AGUIAR) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 4 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
27 - Processo: 18471.002567/2002-18 - Recorrentes: WHITE

MARTINS GASES INDISTRIAIS LTDA. e FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo: 13851.001926/2002-13 - Recorrente: BRASIL
WARRANT ADMINISTRAÇÃO DE BENS E EMPRESAS S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo: 18471.002175/2005-93 - Recorrentes: SU-
PERGASBRAS ENERGIA LTDA. e FAZENDA NACIONAL

30 - Processo: 10435.001402/2001-64 - Recorrente: LEAL E
BARBOSA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
31 - Processo: 10830.720885/2011-17 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
32 - Processo: 10830.909561/2010-37 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo: 10830.721014/2011-11 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo: 10830.720876/2011-18 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo: 16643.000274/2010-53 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo: 10830.723109/2011-61 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo: 10830.720915/2011-87 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo: 10830.721022/2011-59 - Recorrente: EATON

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
39 - Processo: 16561.720038/2011-48 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ATLAS COPCO BRASIL LTDA.
40 - Processo: 16561.720047/2011-39 - Recorrente: ALCA-

TEL - LUCENT BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

41 - Processo: 16561.720059/2012-44 - Recorrente: CUM-
MINS BRASIL LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

42 - Processo: 16561.720113/2012-51 - Recorrente: SIE-
MENS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo: 16561.720196/2012-89 - Recorrente: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

44 - Processo: 11080.732426/2011-61 - Recorrente: DELL
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

45 - Processo: 10945.721137/2012-37 - Recorrente: JOTA
ELE CONSTRUÇÕES CIVIS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

46 - Processo: 10380.726114/2010-90 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: VULCABRAS DO NORDESTE S/A

47 - Processo: 16682.721067/2013-12 - Recorrente: VALE-
PAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
48 - Processo: 10183.726180/2012-58 - Recorrente: KPM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 16561.720059/2013-25 - Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

50 - Processo: 10120.723741/2012-00 - Recorrente: LBR -
LACTEOS BRASIL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 15540.720338/2012-93 - Recorrente: SOFT
CONSULTORIA LTDA. (Responsáveis Solidários) FRANCISCO
PETRUCCELLI, GIROLAMO SANTORO, JADAIR FERNANDES
DE ALMEIDA e JORGE LUIZ PORTO MOTTA) e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

52 - Processo: 19515.721874/2013-55 - Recorrentes:
ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
S/A (Responsável Solidário) ÉDIO NOGUEIRA e FAZENDA NA-
CIONAL

53 - Processo: 10970.720148/2013-73 - Recorrente: HUM-
BERTO SILVA DE FREITAS - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

54 - Processo: 19311.720464/2012-01 - Recorrentes:
TRIUMPH ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA. - ME e
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 10825.721166/2011-84 - Recorrente: MINER
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 5 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
56 - Processo: 10580.721146/2011-23 - Recorrente: SAL -

TTUR SALVADOR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 10580.723075/2009-89 - Recorrente: BOM-
PRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

58 - Processo: 10580.728929/2011-38 - Recorrentes: MER-
CANTIL RODRIGUES LTDA. e (Responsável Tributário) CENCO-
SUD BRASIL COMERCIAL LTDA e FAZENDA NACIONAL

59 - Processo: 13864.720159/2011-97 - Recorrentes: EM-
BRAER S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
60 - Processo: 11060.001874/2009-32 - Recorrente: SANTA

MARIA IND COM REST PROD EQUIP FIBRA VIDRO LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

61 - Processo: 19647.004647/2005-56 - Recorrente: TELE-
CEARA CELULAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

62 - Processo: 10880.728246/2012-87 - Recorrente: NACIO-
NAL MINERIOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

63 - Processo: 19515.004065/2007-37 - Recorrente:
TRANSC EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

64 - Processo: 16561.720038/2013-18 - Recorrente: CTEEP
- COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

65 - Processo: 10580.730146/2011-14 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: VISÃO TURISMO LTDA.

66 - Processo: 16327.720593/2013-12 - Recorrente: DEUTS-
CHE BANK - CORRETORA DE VALORES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
67 - Processo: 10469.729332/2013-59 - Recorrente: SOA-

RES & ARAUJO LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

68 - Processo: 10860.903214/2009-18 - Recorrente: PIL-
KINGTON BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 10872.000502/2010-13 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BESSITUR OPERADORA DE TU-
RISMO EIRELI

70 - Processo: 19515.002601/2006-89 - Embargante: ES-
COVAS ROGER COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES LIMITADA
e Embargada: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 19515.003474/2010-11 - Recorrente: EVEN-
CRIS AUTOMOVEIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO

72 - Processo: 11516.721499/2012-41 - Recorrente: MINE-
RAÇÃO CARAVAGGIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

73 - Processo: 13603.900700/2010-39 - Recorrente: CNH
INDUSTRIAL LATIN AMÉRICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

74 - Processo: 13603.901064/2010-62 - Recorrente: CNH
INDUSTRIAL LATIN AMÉRICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

VALMAR FONSECA DE MENEZES
Presidente

EVA RIBEIRO BARROS
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, SETOR COMER-
CIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA, BRASI-
L I A / D F.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-com-
parecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão mar-
cada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de
decisão do Colegiado.

DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
01 - Processo: 10283.904568/2008-91 - Recorrente: PHI-

LIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

02 - Processo: 10166.901787/2013-12 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

03 - Processo: 10166.914107/2012-40 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

04 - Processo: 10384.721515/2013-66 - Recorrente: FER-
RONORTE INDUSTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

05 - Processo: 10880.936754/2011-56 - Recorrente: ITAU-
BANK COMERCIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

06 - Processo: 10882.723979/2012-13 - Recorrente: TV
OMEGA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

07 - Processo: 11618.000706/2003-91 - Recorrente: GRÁ-
FICA SANTA MARTA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

08 - Processo: 19515.000330/2010-11 - Recorrente: ABRIL
COMUNICAÇÕES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

09 - Processo: 19515.721533/2012-07 - Recorrentes: DU-
RATEX S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
10 - Processo: 10480.728035/2013-38 - Recorrente: CONS-

TRUTORA ANDRADE GUEDES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

11 - Processo: 10580.724434/2013-00 - Recorrente: CAPI-
TANIA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA. - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo: 13888.721542/2013-56 - Recorrente: TORETI
& TORETI COMÉRCIO DE CONCRETO USINADO E ARGA-
MASSA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 13982.000329/2010-96 - Recorrente: PONTO
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

14 - Processo: 15504.726541/2011-29 - Recorrente: PONTO
VERDE MINERAÇÃO LTDA. - ME (Responsáveis Tributários)
PAULO DE ABOIM, CPF 373.248.537-49, ANTÔNIO MARIA
MAC DOWEL DA COSTA, CPF 007.754.957-00 e CARLOS RO-
BERTO SOLDAN, CPF 030.530.407-00 e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
15 - Processo: 13227.721200/2012-39 - Recorrente: FRI-

GOSERVE CACOAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
16 - Processo: 13888.724068/2011-52 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: TV CARIOBA COMUNICA-
COES LTDA. e (Responsável Tributária) MÔNICA MARTINEZ
B E RTA G N O L I

17 - Processo: 16561.720048/2011-83 - Recorrentes: VO-
TORANTIM CIMENTOS S/A (Sucessora por Incorporação) VO-
TORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA., CIMENTO RIO BRAN-
CO S/A, CIMENTO TOCANTINS S/A e COMPANHIA CIMENTO
PORTLAND ITAÚ e FAZENDA NACIONAL

18 - Processo: 19515.722617/2012-50 - Recorrente: FRAN-
CISCO REIS DA SILVA e RENATO CARLOS KIM (Responsáveis
Tributários Pela Pessoa Jurídica) JETWAY ASSESSORIA ADUA-
NEIRA LTDA. (Extinta) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
19 - Processo: 10880.929971/2009-75 - Recorrente: AC-

CENTURE DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

20 - Processo: 10880.947087/2008-31 - Recorrente: DHL
LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
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21 - Processo: 10909.001216/2007-05 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CAIXA DE EVANGELIZAÇÃO DAS
ASSEMBLEIAS DE DEUS S/C SO PR

22 - Processo: 10980.010654/2009-55 - Recorrente: POSI-
TIVO INFORMÁTICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 15374.938959/2008-12 - Recorrente: TSN
TRANSMISSORA SUDESTE NORDESTE S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

24 - Processo: 16327.721158/2012-16 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CIFRA S/A CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO

DIA 4 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
25 - Processo: 16561.000045/2006-62 - Recorrente: DU

PONT DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: EDUARDO DE ANDRADE
26 - Processo: 11052.000921/2010-63 - Recorrentes: PE-

TRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
27 - Processo: 16682.720429/2012-77 - Recorrente: PETRÓ-

LEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
28 - Processo: 16327.721351/2012-57 - Recorrente: J. SA-

FRA CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

29 - Processo: 16327.906380/2011-14 - Recorrente: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

30 - Processo: 16327.908838/2011-61 - Recorrente: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo: 19311.720087/2012-00 - Recorrente: QUI-
NEL SUCOS E EMBALAGENS LTDA. (Responsável Tributário)
CELSO JUNCO COSTA, CPF 174.206.748-41e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
32 - Processo: 10950.726536/2012-15 - Recorrente: R. N.

ANANIAS & CIA. LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

33 - Processo: 10980.726765/2011-00 - Recorrente: O BO-
TICÁRIO FRANCHISING S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
34 - Processo: 12898.002287/2009-81 - Recorrente: ONCO-

CLÍNICA CENTRO DE TRATAMENTO ONCOLÓGICO e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 15578.000348/2010-10 - Recorrente: TOR-
RES & CIA. LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
36 - Processo: 10580.900254/2008-65 - Recorrente: DOW

BRASIL NORDESTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
37 - Processo: 10880.903630/2009-70 - Recorrente: DOW

AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
38 - Processo: 10680.015421/2007-61 - Recorrente: VI-

VIANNE SANTOS CLASSIFIÇÃO DE PEDRAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

39 - Processo: 16643.000023/2011-50 - Embargante: EMS
S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
40 - Processo: 16643.000032/2010-60 - Embargante: TAM

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
41 - Processo: 10670.722010/2011-21 - Recorrente: ROTAVI

INDUTRIAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo: 10855.901081/2008-25 - Recorrente: SIG-

NODE BRASILEIRA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
43 - Processo: 14033.000284/2005-84 - Recorrente: BRASIL

TELECOM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
44 - Processo: 16306.000301/2008-02 - Recorrente: VOTO-

RANTIM CIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
45 - Processo: 15956.000108/2009-27 - Recorrente: C.M.

BUZINARO & CIA. LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
46 - Processo: 16095.000055/2008-11 - Recorrente: TRANS-

PORTES PALMARES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 5 DE FEVEREIRO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
47 - Processo: 11060.723619/2012-40 - Recorrente: PLA-

NALTO TRANSPORTES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

48 - Processo: 13888.000374/2003-90 - Recorrente: AGRO-
PECUÁRIA SANTA HELENA DE BROTAS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
49 - Processo: 10380.726197/2010-17 - Recorrentes: ECO-

FOR AMBIENTAL S/A e FAZENDA NACIONAL
50 - Processo: 10882.721035/2011-12 - Recorrente: BRA-

DESPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 16327.000402/2010-41 - Recorrente: HSBC
CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
52 - Processo: 16561.720042/2011-14 - Recorrentes: VO-

TORANTIM CIMENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
53 - Processo: 10880.000413/00-35 - Recorrente: BULL

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
54 - Processo: 10580.011384/2005-89 - Recorrente: FAEL-

BA - FUNDAÇÃO COELBA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
55 - Processo: 10218.000793/2007-50 - Recorrente: FRI-

GORÍFICO INDUSTRIAL ELDORADO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

56 - Processo: 10325.720024/2012-11 - Recorrente: OURO
BRANCO LOGÍSTICA DE TRANSPORTE COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 10882.723531/2012-91 - Recorrente: LIM-
POOL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA. - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
58 - Processo: 10880.926375/2010-77 - Recorrente: AJINO-

MOTO INTERAMERICANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

59 - Processo: 15521.000245/2009-71 - Recorrente: SANT
MAC MANUTENÇÕES TÉCNICAS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
60 - Processo: 10183.000836/2008-22 - Embargante: ARA-

GUAIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. - ME e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
61 - Processo: 19647.004531/2005-17 - Recorrente: TELPA

CELULAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo: 19647.004712/2005-43 - Recorrente: TELA-

SA CELULAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
63 - Processo: 16561.000070/2007-27 - Recorrente: ITAUSA

-INVESTIMENTOS ITAU S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

64 - Processo: 19396.720021/2011-38 - Recorrente: SANT
MAC MANUTENÇÕES TÉCNICAS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
65 - Processo: 18471.001400/2007-36 - Recorrentes: CASA

TILIM DE CEREAIS LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
66 - Processo: 18471.000064/2004-61 - Recorrente: 256 AU-

TOMÓVEIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
67 - Processo: 11516.002019/2007-81 - Recorrente: BBSC

DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

68 - Processo: 13808.002681/2001-96 - Recorrente: COM-
PANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO COMGAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

69 - Processo: 13896.000930/2003-29 - Recorrente: PARA-
MOUNT HOME ENTERTAINMENT (BRAZIL) LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
Presidente

EVA RIBEIRO BARROS
Secretária

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRTARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No DOU de 21-1-2015, Seção 1, pág. 12, que torna sem
efeito o Despacho nº 6, de 12 de janeiro de 2015, no tipo do ato, onde
se lê: DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, Em 20 de
janeiro de 2015, leia-se: PORTARIA Nº 4, DE 20 DE JANEIRO DE
2015.
(p/Coejo)

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

ATA DA 373ª SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO
REALIZADA EM 25 E 26 DE NOVEMBRO DE 2014

Ata da 373ª Sessão Pública de Julgamento, realizada nos dias
25 e 26 de novembro de 2014, cuja pauta foi publicada no Diário
Oficial da União de 17 de novembro de 2014, Seção 1, págs. 16 e 17,
com divulgação nessa mesma data via Internet
( h t t p : / / w w w 4 . b c b . g o v. b r / c r s f n / P a u t a s / p 2 0 1 4 11 2 5 3 7 3 . h t m ) .

1 - LOCAL E HORÁRIO: 1º Subsolo (Auditório Dênio
Nogueira), torre 4 do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil, Setor
Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B - Brasília (DF), às 14 ho-
ras.

2 - Trabalhos - Sessão aberta às 15h03 e suspensa às 20h10;
no dia seguinte, os trabalhos foram reiniciados às 9h20 e encerrados
às 12h41, sob condução da Presidente, Conselheira Ana Maria Melo
Netto Oliveira, tendo como Secretário-Executivo o Dr. Fabiano Costa
Coelho e presentes os Procuradores representantes da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional Dr. André Luiz Carneiro Ortegal, Dr.
Euler Barros Ferreira Lopes e Dra. Luciana Miranda Moreira.

3 - Quorum - Conselheiros: Ana Maria Melo Netto Oliveira,
Arnaldo Penteado Laudísio, Bláir Costa D'Avila, Bruno Meyerhof
Salama, Flávio Maia Fernandes dos Santos, Francisco Papellás Filho,
Francisco Satiro de Souza Junior, João Batista de Moraes, José Au-
gusto Mattos da Gama, Julio Cesar Costa Pinto, Luciana Silva Alves
e Nelson Alves de Aguiar Júnior.

4 - Posse de Conselheiros - Foram anunciados os seguintes
termos de posse:

4.1 - de Ana Maria Mello Neto Oliveira, para exercer a
função de membro deste Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional no período de 19 de novembro de 2014 a 18 de novembro
de 2016, na qualidade de conselheira titular e Presidente, como re-
presentante do Ministério da Fazenda - MF, designada que foi pela
Portaria nº 862, de 14.11.2014 (publicada no DOU de 17.11.2014 -
Seção 2, pág. 28), do Sr. Chefe de Gabinete, Substituto, do Ministro
de Estado da Fazenda, no uso da competência conferida pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

4.2 - de André Gustavo Borba Assumpção Haui, para exercer
a função de membro deste Conselho de Recursos do Sistema Fi-
nanceiro Nacional no período de 19 de novembro de 2014 a 18 de
novembro de 2016, na qualidade de conselheiro suplente, como re-
presentante do Ministério da Fazenda - MF, designado que foi pela
Portaria nº 831, de 24.10.2014 (publicada no DOU de 28.10.2014 -
Seção 2, pág. 12), do Sr. Chefe de Gabinete, Substituto, do Ministro
de Estado da Fazenda, no uso da competência conferida pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

4.3 - de Luciana Silva Alves, para exercer a função de
membro deste Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional
no período de 25 de novembro de 2014 a 24 de novembro de 2016,
na qualidade de conselheira suplente, como representante da Co-
missão de Valores Mobiliários - CVM, designada que foi pela Por-
taria nº 806, de 24.10.2014 (publicada no DOU de 27.10.2014 -
Seção 2, pág. 34), do Sr. Chefe de Gabinete, Substituto, do Ministro
de Estado da Fazenda, no uso da competência conferida pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

5 - Distribuição de Recursos
5.1 - Recursos a serem devolvidos à Secretaria Executiva -

Foi distribuída relação dos Recursos que, em situação de análise,
estavam em poder de Conselheiros e da PGFN.

5.2 - Recursos sorteados para relator:
Recurso 13474-LD - 0901463371 - Recorrentes: Banif -

Banco Internacional do Funchal (Brasil), S.A. e José Roberto Ferreira
da Cunha. Recorrido: Bacen. Relator: Adriana Cristina Dullius Brit-
to.

Recurso 13476-LD - 11893.000009/2011-91 - Recorrentes:
R&G Factor Fomento Comercial Ltda., Paulo Ari Gartner e Roberto
Menache. Recorrido: COAF. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13693 - 1301574249 - Recorrente: Dirceu Rubens
Graciano Brisola. Recorrido: Bacen. Relator: Flávio Maia Fernandes
dos Santos.

Recurso 13788 - 1301582495 - Recorrente: Ronaldo Mota
Sardenberg. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13827 - 1301582494 - Recorrente: Antonio Zan-
chett. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13830-LD - 11893.000024/2012-10 - Recorrentes:
Hanna Factoring Fomento Mercantil Ltda., Ludmilla Silva Castello e
Rodin Silva Castello. Recorrido: COAF. Relator: Arnaldo Penteado
Laudísio.

Recurso 13854 - 1301585689 - Recorrente: Adeline Lucien-
ne Navarre. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno Meyerhof Salama.

Recurso 13973-LD - 11893.000021/2013-67 - Recorrentes:
Iraws Comércio Ltda. - EPP e Iradir Araújo de Oliveira. Recorrido:
COAF. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13975 - 1301589452 - Recorrente: Isis Martins Ri-
beiro de Andrade. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar
J ú n i o r.

Recurso 13986 - 1201570078 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: H R O Empreendimentos e Agro Pecuária Ltda. Recorrido:
Bacen. Relator: Adriana Cristina Dullius Britto.

Recurso 13997-LD - 1101536085 - Recorrentes: Bexs Cor-
retora de Câmbio S.A. (ex-Didier-Levy Associados Corretora de
Câmbio S.A.) e Marcus Vinicius Sanches. Recorrido: Bacen. Relator:
Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 14014 - 1301590916 - Recorrente: Hubertus Go-
defridus Henricus Marie Janssen. Recorrido: Bacen. Relator: Bruno
Meyerhof Salama.

Recurso 14019 - 1301584537 - Recorrente: Boris Zampese.
Recorrido: Bacen. Relator: Adriana Cristina Dullius Britto.

Recurso 14029 - 1301585511 - Recorrente: Francisco Miguel
Bonifácio Lopes. Recorrido: Bacen. Relator: Nelson Alves de Aguiar
J ú n i o r.

Recurso 14034 - 1401595653 - Recorrente: Flint Ink do
Brasil Ltda. (Ex-Flint Group Tintas de Impressão Ltda.). Recorrido:
Bacen. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 14040 - 1201556262 - Recorrente: Bacen. Recor-
ridas: Minerva S.A. (ex-Lord Meat - Indústria, Comércio, Importação
e Exportação Ltda.) e Bexs Corretora de Câmbio S.A. (ex-Didier-
Levy Associados Corretora de Câmbio S.A.). Relator: Flávio Maia
Fernandes dos Santos.

Recurso 14058 - 1401596207 - Recorrente: Risoleta Marinho
da Silva. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Ju-
n i o r.
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Recurso 14059 - 1401594030 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Paquetá Calçados S.A. (ex-Falco Participações Ltda.). Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 14060 - 1301582544 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: GE Iluminação do Brasil Comércio de Lâmpadas Ltda. (ex-C&I
Investimentos e Participações Ltda.). Relator: Bruno Meyerhof Sa-
lama.

Recurso 14064 - 1401593746 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Marilene Bertoni Nigro. Relator: Flávio Maia Fernandes dos
Santos.

Recurso 14067 - 1301586767 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Citrícula Oliveira Ltda. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

6 - Julgamento - Foi realizado o julgamento dos seguintes
recursos constantes da pauta de início mencionada, nestes termos:

6.1 - Recursos:
Recurso 10979 - 0004/2004 - I - Recorrente: Carlos Augusto

Coelho Branco - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Base legal da pena-
lidade: Lei nº 6.385/1976, art. 11, inc. II. Recorrida: CVM - II -
Recorrente: CVM. Recorrido: Roberto Mário Amaral Lima Neto -
Recurso improvido - Arquivamento confirmado. Assunto: Mercado
de valores mobiliários - Utilização de informação privilegiada em
processo de reestruturação de dívidas (realização de negociações por
advogados que tiveram acesso, no exercício de sua profissão, a in-
formações sobre negócios dos emissores - insider trading).

Recurso 11256 - 0101115926 - I - Recorrentes: Banco In-
terior de São Paulo S.A. - em Falência - Recurso improvido - Multa
pecuniária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Base legal da
penalidade: Lei nº 4.595/1964, art. 44, § 2º; Áureo Ferreira Júnior,
César Spadácio, Dured Fauaz, Eurípedes Mineiro de Mello, Flávio
Augusto Ramalho de Queiroz, Helvécio Villas Boas e Manoel Anzai
- Recursos improvidos - Inabilitação, por 10 (dez) anos, 3 (três) anos,
4 (quatro) anos, 3 (três) anos, 4 (quatro) anos, 4 (quatro) anos e 4
(quatro) anos, respectivamente, para o exercício de cargos de direção
na administração ou gerência de instituições na área de fiscalização
do Banco Central do Brasil. Base legal das penalidades: Lei nº
4.595/1964, art. 44, § 4º; Halim Ibrahim Haddad - Declaração de
extinção de punibilidade (falecimento). Recorrido: Bacen - II - Re-
corrente: Bacen. Recorrido: Halim Ibrahim Haddad - Recurso im-
provido - Arquivamento confirmado. Assunto: Concessão de em-
préstimos vedados - Deferimento de operações de crédito sem aten-
dimento aos princípios de seletividade, garantia, liquidez e diver-
sificação de riscos - Falta de registro de provisão para perdas em
operações de crédito caracterizadas como de difícil liquidação - Con-
tabilização de despesas com pagamento de funcionários em contas
inadequadas - Utilização indevida de cheques de Transferência Ban-
cária (TB) e Documentos de Ordem de Crédito (Doc tipo "E") em
benefício de ex-diretor presidente e de empresas ligadas - Realização
de operação de cessão de crédito a pessoa física sem a necessária
autorização da entidade supervisora - Falta de comunicação de mo-
vimentações financeiras de valor igual ou superior a R$ 10 mil.

Recurso 12376 - 0501315665 - I - Recorrentes: Harvey Ed-
mur Colli - Recurso parcialmente provido - Inabilitação, por 8 (oito)
anos, para o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência em instituições na área de fiscalização do Banco Central do
Brasil e advertência. Base legal das penalidades: Lei nº 4.595/1964,
art. 44, §§ 1º e 4º; Miguel Yaw Mien Tsau - Recurso parcialmente
provido - Inabilitação, por 6 (seis) anos, para o exercício de cargos de
direção na administração ou gerência em instituições na área de
fiscalização do Banco Central do Brasil. Base legal da penalidade:
Lei nº 4.595/1964, art. 44, § 4º. Recorrido: Bacen - II - Recorrente:
Bacen. Recorridos: Harvey Edmur Colli e Miguel Yaw Mien Tsau -
Recurso improvido - Arquivamento confirmado. Assunto: Realização
de operações em desacordo com as normas de boa gestão e segurança
operacional (classificação de operações de crédito em nível de risco
inadequado, a fim de constituir provisão a menor para operações de
liquidação duvidosa; não pagamento de débitos com o BNDES/Fi-
name; falta de adoção de medidas de recuperação de recursos em-
prestados a tomadores inadimplentes; deferimento de operações de
crédito sem observância dos princípios de seletividade, garantia, li-
quidez e diversificação de riscos; aceitação de bens em pagamento
sem verificação de liquidez e realizabilidade) - Omissão de registro
contábil de instrumentos de caução de depósitos a prazo - Utilização
de recursos repassados pelo BNDES em finalidade diversa da prevista
em contrato - Realizacão de transferências indevidas de recursos da
instituição financeira a seu Diretor Executivo e a empresa que tinha
como sócio seu controlador.

Recurso 12444 - 0022/2005 - I - Recorrentes: Banco da
Amazônia S.A. - Recurso improvido - Advertências (três) e multas
pecuniárias (seis) nos valores de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), duas multas de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalizando R$ 1.200.000,00 (um
milhão e duzentos mil reais). Base legal das penalidades: Lei nº
6.385/76, art. 11, inc. I e II; Santos Asset Management Ltda. e Carlos
Eduardo Guerra de Figueiredo - Recursos improvidos - Multa pe-
cuniária individual no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
e suspensão, por 10 (dez) anos, em caráter individual, do registro para
o exercício da atividade de administração de recursos de terceiros.
Base legal das penalidades: Lei nº 6.385/76, art. 11, inc. II e V; José
Carlos Rodrigues Bezerra - Recurso improvido - Advertências (duas)
e multas pecuniárias (cinco) nos valores de R$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil reais), R$ 100.000,00 (cem mil reais), duas multas de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), totalizando R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil
reais). Base legal das penalidades: Lei nº 6.385/76, art. 11, inc. I e II.
Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Recorridos: Banco da
Amazônia S.A. e José Carlos Rodrigues Bezerra - Recurso improvido
- Arquivamento confirmado. Assunto: Mercado de valores mobiliá-
rios - Administração de fundos de investimento - Contabilização

errônea de efeitos financeiros de operações de swap - Comunicação
intempestiva de cisão de fundos de investimento - Ausência de co-
municação adequada aos cotistas acerca de alteração de perfil de
fundos de investimento - Não exigência de assinatura de cotistas
ingressantes em termo de adesão - Não fornecimento de cópia de
regulamento dos fundos - Não apresentação, no prazo regulamentar,
de demonstrações financeiras auditadas - Exercício de atividade de
custodiante de títulos e valores mobiliários sem o devido registro na
autoridade supervisora - Atraso no registro de ativos em sistema
autorizado de liquidação e custódia - Não convocação de assembleias
gerais de cotistas para conhecimento e aprovação de demonstrações
financeiras - Alteração da política de investimento em desacordo com
o perfil dos cotistas - Negligência, imprudência e imperícia na ad-
ministração de fundos de investimento.

Recurso 12921 - 0601338622 - I - Recorrentes: Abner Pa-
rada Júnior, Carlos Eduardo Guerra de Figueiredo e Gustavo Durazzo
- Recursos improvidos - Inabilitação, por 5 (cinco) anos, em caráter
individual, para o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência de instituições na área de fiscalização do Banco Central do
Brasil; André Pizelli Ramos - Recurso parcialmente provido - Ina-
bilitação, por 3 (três) anos, para o exercício de cargos de direção na
administração ou gerência de instituições na área de fiscalização do
Banco Central do Brasil; Antônio Rubens de Almeida Neto, Carlos
Endre Pavel, Clive José Vieira Botelho, Eliseu José Petrone e Fran-
cisco Sérgio Ribeiro Bahia - Recursos parcialmente providos - Ina-
bilitação, por 8 (oito) anos, em caráter individual, para o exercício de
cargos de direção na administração ou gerência de instituições na área
de fiscalização do Banco Central do Brasil; Edemar Cid Ferreira e
Mário Arcângelo Martinelli - Recursos improvidos - Inabilitação, por
10 (dez) anos, em caráter individual, para o exercício de cargos de
direção na administração ou gerência de instituições na área de fis-
calização do Banco Central do Brasil; Márcio Daher e Márcio Ser-
pejante Peppe - Recursos parcialmente providos - Inabilitação, por 6
(seis) anos, em caráter individual, para o exercício de cargos de
direção na administração ou gerência de instituições na área de fis-
calização do Banco Central do Brasil; Nei Muniz - Recurso par-
cialmente provido - Inabilitação, por 5 (cinco) anos, para o exercício
de cargos de direção na administração ou gerência de instituições na
área de fiscalização do Banco Central do Brasil; Ricardo Ancêde
Gribel - Recurso parcialmente provido - Inabilitação, por 2 (dois)
anos, para o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência de instituições na área de fiscalização do Banco Central do
Brasil; Base legal das penalidades: Lei nº 4.595/1964, art. 44, § 4º.
Fernando de Assis Pereira, José Mariano Drumond Filho, Maurício
Ghetler e Sebastião Geraldo Toledo Cunha - Recursos parcialmente
providos - Advertência. Base legal das penalidades: Lei nº
4.595/1964, art. 44, § 1º. Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen.
Recorridos: Ricardo Ferreira de Souza e Silva - Recurso provido -
Inabilitação, por 5 (cinco) anos, para o exercício de cargos de direção
na administração ou gerência de instituições na área de fiscalização
do Banco Central do Brasil. Base legal da penalidade: Lei nº
4.595/1964, art. 44, § 4º; Rodrigo Rodrigues de Cid Ferreira - Re-
curso improvido - Arquivamento confirmado. Assunto: Instituição
financeira - Desvio sistemático de recursos para empresas vinculadas
- Grave comprometimento da situação econômico-financeira da ins-
tituição - Divulgação de demonstrações financeiras que não expres-
savam sua real situação - Ausência de ajustes ou provisões deter-
minados pela autoridade supervisora.

Recurso 13081 - 0601353027 - I - Recorrentes: Adalberto
Paloschi, Antônio Edson Colombo e Sérgio Justi - Recursos im-
providos - Advertência. Base legal das penalidades: Lei nº
4.595/1964, art. 44, § 1º. José Affonso Monteiro Celestino - Recurso
improvido - Inabilitação, por 7 (sete) anos, para o exercício de cargos
de direção na administração ou gerência de instituições na área de
fiscalização do Banco Central do Brasil. Manoel Cardoso dos Santos
Filho, Paulo Antônio Gobato Veiga e Pedro Luiz Dias de Aguiar -
Recursos improvidos - Inabilitação, por 2 (dois) anos, em caráter
individual, para o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência de instituições na área de fiscalização do Banco Central do
Brasil. Base legal das penalidades: Lei nº 4.595/1964, art. 44, § 4º.
Recorrido: Bacen - II - Recorrente: Bacen. Recorridos: Aurínio Pe-
drozo dos Santos, Durvalino dos Santos Pereira Júnior e Laerte Ge-
raldo de Camargo Miranda - Recurso improvido - Arquivamento
confirmado. Assunto: Realização de operações de crédito em de-
sacordo com os princípios de seletividade, garantia e liquidez - Omis-
são do Conselho fiscal na fiscalização e emissão de parecer sobre
essas operações, que contribuíram para o deperecimento patrimonial
da cooperativa e para o cancelamento de sua autorização de fun-
cionamento.

Recurso 13111 - 0801414830 - Recorrentes: BRB Banco de
Brasília S.A. - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais). Base legal da penalidade: Lei nº
4.595/1964, art. 44, § 2º; Carlos Antônio de Brito, Geraldo Rui
Pereira e Sérgio Faria Lemos da Fonseca Júnior - Recursos im-
providos - Inabilitação, por 3 (três) anos, em caráter individual, para
o exercício de cargos de direção na administração ou gerência em
instituições na área de fiscalização do Banco Central do Brasil; Tar-
císio Franklim de Moura - Recurso improvido - Inabilitação, por 6
(seis) anos, para o exercício de cargos de direção na administração ou
gerência em instituições na área de fiscalização do Banco Central do
Brasil. Base legal das penalidades: Lei nº 4.595/1964, art. 44, § 4º.
Assunto: Autorização de elevados gastos com propaganda, publi-
cidade e patrocínio em detrimento do patrimônio da instituição fi-
nanceira e em proveito de terceiros - Falta de manutenção de con-
troles internos compatíveis com a natureza, complexidade e risco das
operações envolvendo tais gastos.

Recurso 13228 - 0021/2005 - Recorrente: CVM. Recorrida:
Fundação Antônio e Helena Zerrenner Instituição Nacional de Be-
neficência - Recurso improvido - Arquivamento confirmado. Assunto:
Mercado de valores mobiliários - Utilização de informação relevante
ainda não divulgada ao mercado na aquisição de ações ordinárias.

Recurso 13256 - 0003/2006 - Recorrente: CVM. Recorridos:
Agenda Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (ex-
Agenda Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Ltda.), Máxima
Investimentos e Participações Ltda., Máxima S/A Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários, Eduardo Moraes de Carvalho, João
Nunes Ferreira Neto, Luiz Antonio Sales de Melo, Luiz Carlos Pires
de Araújo, Saul Dutra Sabbá, Sérgio Carlos de Godoy Hidalgo e
Susana Lia Sapir de Sabbá - Recurso improvido - Arquivamento
confirmado. Assunto: Mercado de valores mobiliários - Realização de
operações fraudulentas - Uso de práticas não equitativas - Criação de
condições artificiais de preço, demanda e oferta.

Recurso 13284 - RJ2009/8440 - Recorrentes: Carlos Eduardo
Lemos de Carvalho e Maria José de Souza Coelho - Recursos im-
providos - Multa pecuniária individual no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais). Base legal das penalidades: Lei nº 6.385/1976, art.
11, inc. II e § 1º, inc. I; Reinaldo Tadeu Batista - Recurso provido -
Arquivamento. Recorrida: CVM - II- Recorrente: CVM. Recorridos:

Guilherme de Souza Coelho Turqueto, Levi da Silva Martins e Ri-
cardo Alves Melo - Recurso improvido - Arquivamento confirmado.
Assunto: Mercado de valores mobiliários - Falta de atualização de
registro de companhia aberta - Não elaboração, no prazo legal, de
demonstrações financeiras - Não convocação e não realização de
assembleias gerais ordinárias.

Recurso 13289-CS - 0801430330 - Recorrente: Orgacon S/C
Ltda. - ME - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Base legal das penalidades:
Lei 5.768/1971, art. 14, inc. IV. Assunto: Consórcio - Utilização de
recursos financeiros pertencentes a grupos em finalidade diversa das
previstas na regulamentação consortil.

Recurso 13311 - 0019/2009 - Recorrente: Marcos José San-
tos Meira - Recurso improvido - Multa pecuniária no valor de R$
164.270,00 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e setenta reais).
Base legal da penalidade: Lei 6.385/76, art. 11, inc. II. Assunto:
Mercado de valores mobiliários - Utilização de informações ainda não
divulgadas ao mercado, relativas a aquisição de companhia aberta, em
operações realizadas com ações de emissão das companhias envol-
vidas, em possível antecipação à divulgação de Fato Relevante.

Recurso 13312 - 0701370652 - Recorrentes: Sicoob Cre-
dicom - Cooperativa de Economia e Créditos Mútuos dos Médicos e
Profissionais da Área de Saúde de Belo Horizonte e Cidades Polo de
Minas Gerais Ltda. - Recurso parcialmente provido - Multas pe-
cuniárias (duas) nos valores de R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$
3.000,00 (três mil reais), totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais);
Ciro José Buldrini Filogônio, Helton Freitas, José Ricardo de Paula
Xavier Vilela e Luiz Otávio Fernandes de Andrade - Recursos par-
cialmente providos - Multa pecuniária individual no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais); Farley Carneiro e Silva, Gabriel de
Almeida Silva Júnior, Geraldo Teixeira Botrel, Gilmar Ferraz de
Oliveira, José Augusto Ferreira, Leonardo Leite Amaral, Mauro de
Ávila Leite e Paulo César Gomes Guerra - Recursos parcialmente
providos - Multa pecuniária individual no valor de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais). Base legal das penalidades: Lei nº
4.595/1964, art. 44, § 2º. Assunto: Cooperativa de Crédito - Rea-
lização de operações sem observância dos princípios de seletividade,
garantia, liquidez e diversificação de risco - Manutenção, como as-
sociadas, de cooperativas de crédito de mesmo nível e cooperativas
de crédito de grau superior - Realização de operações com não as-
sociados e com associados que não preenchiam os requisitos es-
tabelecidos no estatuto social.

Recurso 13333 - 2010/9129 - Recorrente: Luiz Gastão de
Lara - Recurso improvido - Advertência. Base legal da penalidade:
Lei nº 6.385/1976, art. 11, inc. I. Assunto: Mercado de valores mo-
biliários - Não cumprimento da obrigação de administrador de fundo
de investimento de manter os termos de adesão dos cotistas assinados
e à disposição da autoridade supervisora.

Recurso 13353 - 0901459039 - I - Recorrentes: Terra Com-
panhia de Crédito Imobiliário - em Falência e Arnaldo de Azevedo
Lemos - Recursos improvidos - Multas pecuniárias individuais (duas)
nos valores de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e de
R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalizando R$ 350.000,00 (trezentos
e cinquenta mil reais) por recorrente. Base legal das penalidades: Lei
nº 4.595/1964, art. 44, § 2º; Abelardo Matos de Paiva Dias e Carlos
Alberto Lopes da Costa - Recursos improvidos - Inabilitação, por 5
(cinco) anos, em caráter individual, para o exercício de cargos de
direção na administração ou gerência em instituições na área de
fiscalização do Banco Central do Brasil. Base legal das penalidades:
Lei nº 4.595/1964, art. 44, § 4º. Recorrido: Bacen - II - Recorrente:
Bacen. Recorridos: Terra Companhia de Crédito Imobiliário - em
Falência, Abelardo Matos de Paiva Dias, Arnaldo de Azevedo Lemos
e Carlos Alberto Lopes da Costa - Recurso improvido - Arquiva-
mento confirmado. Assunto: Concessão de empréstimo vedado a pes-
soa jurídica ligada - Falta de adoção de providências necessárias à
recuperação de créditos concedidos.

6.2 - CAPITAIS BRASILEIROS NO EXTERIOR - ME-
DIDA PROVISÓRIA 2.224/2001:

6.2.1 - Recursos voluntários improvidos - Irregularidades
caracterizadas - Multa adequada aos limites da legislação vigente:

Recurso 13393 - 1101523320 - Recorrente: Elias Moacir da
Costa. Multa pecuniária no valor de R$ 888,53 (oitocentos e oitenta
e oito reais e cinquenta e três centavos). Recorrido: Bacen.

Recurso 13972 - 1301585944 - Recorrente: Tsai Chung Hsin.
Multa pecuniária no valor de R$ 12.934,81 (doze mil novecentos e
trinta e quatro reais e oitenta e um centavos). Recorrido: Bacen.

Recurso 13974 - 1301586879 - Recorrente: Landic Parti-
cipações e Investimentos Ltda. Multa pecuniária no valor de R$
18.047,40 (dezoito mil e quarenta e sete reais e quarenta centavos).
Recorrido: Bacen.

6.2.2 - Recurso voluntário não conhecido (intempestivida-
de):

Recurso 13868 - 1301585706 - Recorrente: Arnaldo Versiani
Leite Soares. Recorrido: Bacen.
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6.2.3 - Recurso voluntário provido - Irregularidades des-
caracterizadas - Arquivamento:

Recurso 13885 - 1301586088 - Recorrente: Antônio Mas-
simi. Recorrido: Bacen.

7 - Recursos retirados de pauta:
7.1 - a pedido do Conselheiro:
7.1.1- Arnaldo Penteado Laudísio:
Recurso 13283 - 0010/2008 - Recorrentes: Carlos Felipe da

Costa Almeida de Paiva Nascimento, Franklin Delano Lehner e Ro-
dolfo Lowndes. Recorrida: CVM.

7.1.2 - Bruno Meyerhof Salama:
Recurso 11408 - 0016/2003 - Recorrente: CVM. Recorridos:

Banco Prosper S.A. - em Liquidação Extrajudicial, Crédit Suisse
Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. (ex-Hedging-Griffo Cor-
retora de Valores S.A.), DC 1000 Consultoria Financeira Ltda. (ex-
DC Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.), Es-
tratégia Investimentos S.A. Corretora de Valores e Câmbio, FLPM
Participações Ltda. (ex-Vail Empreendimentos e Participações Ltda.),
Máxima S.A. Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários (ex-
Stock S.A. Corretora de Câmbio e Valores), Um Investimentos S.A.
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários (ex-Umuarama S.A. Cor-
retora de Títulos e Valores Mobiliários), Alexandro Marcel, Dome-
nico Vommaro, Eduardo Brenner, Eduardo Moraes de Carvalho, Fer-
nando Opitz, José Luís Palhares Campos, Luiz Roberto de Souza
Sampaio e Mordko Izaak Messer.

Recurso 11411 - 0016/2002 - I - Recorrentes: INTRA S.A.
Corretora de Câmbio e Valores, Carlos Campanhã e João Augusto
Pereira de Queiroz. Recorrido: CVM - II - Recorrente: CVM. Re-
corridos: Banco ABN AMRO Real S.A. (ex-Banco Real S.A.), IN-
TRA S.A. Corretora de Câmbio e Valores, Carlos Campanhã, Débora
Gomes Capucci, Flamarion Josué Nunes, João Artur Schippinich,
João Augusto Pereira de Queiroz e Roberto Siguer Nambu.

Recurso 11751 - 0007/2004 - I - Recorrentes: Álvaro de
Oliveira Júnior, Carlos Guilherme Junqueira Pradez, Francisco Va-
ladares Póvoa, Hélcio Roberto Martins Guerra, José Maurício da
Cunha, José Murilo Mourão, Luiz Alexandre Bandeira de Mello,
Marcos Fábio Coutinho, Marcus Vinícius Pereira Martins, Maurício
Rocha Drumond, Otto de Souza Marques Júnior e Romeu do Nas-
cimento Teixeira. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Re-
corrido: Geraldo Elizo de Souza.

8 - Recursos pendentes de devolução - Nos recursos abaixo
indicados, já julgados pelo Conselho, aguarda-se a entrega de voto ou
declaração de voto por conselheiro, para conclusão e divulgação dos
correspondentes acórdãos:

Recurso 11390 (julgado na Sessão 343ª de 13.8.2012, aguar-
dando entrega de voto do ex-Conselheiro José Alexandre Buaiz Ne-
to).

Recurso 12796 (julgado na Sessão 355ª de 30.7.2013, aguar-
dando entrega de voto do ex-Conselheiro José Alexandre Buaiz Ne-
to).

Recurso 13699 (julgado na Sessão 359ª de 26.11.2013,
aguardando entrega de voto do ex-Conselheiro José Alexandre Buaiz
Neto).

Recurso 13211 (julgado na Sessão 363ª de 18.2.14, aguar-
dando entrega de votos do ex-Conselheiro José Alexandre Buaiz
Neto).

Recursos 12378, 13319 e 13810 (julgados na Sessão 366ª de
13.5.14, aguardando entrega de votos do ex-Conselheiro José Ale-
xandre Buaiz Neto).

Recurso 13278 (julgado na Sessão 367ª de 3.6.14, aguar-
dando entrega de voto do ex-Conselheiro José Alexandre Buaiz Ne-
to).

Recurso 12906 (julgado na Sessão 368ª de 22.7.2014, aguar-
dando entrega de declaração de voto da ex-Conselheira Márcia Tan-
ji).

Recurso 13285 (julgado na Sessão 371ª de 22.10.2014,
aguardando entrega de voto da ex-Conselheira Márcia Tanji).

Recurso 13299 (julgado na Sessão 368ª de 22.7.2014, aguar-
dando entrega de voto do Conselheiro Nelson Alves de Aguiar Jú-
nior).

Recurso 13288 (julgado na Sessão 372ª de 28.10.2014,
aguardando entrega de voto do Conselheiro Nelson Alves de Aguiar
Júnior).

Nada mais havendo a tratar, e tendo sido encerrada a 373ª
(trecentésima septuagésima terceira) Sessão Pública de Julgamento,
às 12h41, pela Presidente, Conselheira Ana Maria Melo Netto Oli-
veira, foi lavrada e assinada esta Ata, depois de lida e aprovada pelos
integrantes deste Órgão Colegiado.

Brasília, 26 de novembro de 2014.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente do Conselho

FABIANO COSTA COELHO
Secretário Executivo

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que
trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069,
de 04 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto
sobre Produtos Industrializados (RIPI), e no artigo 5º da Instrução Normativa SRF nº 866/2008, de 06 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior a 1.000 ml (um mil mililitros), estão
sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil
mililitros), arredondando-se para 1.000 ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do Decreto nº
7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente ressalvados no Anexo Único, referem-se a
produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, classificado no código 2204.2 da TIPI, comercializadas em
vasilhame retornável, consoante disposto no inciso V do §2º do artigo 210 do Ripi, Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 (Ripi), o
enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso
I do § 2º do art. 210 do Ripi.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos
produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

EMÍLIO GERMANI JUNIOR
Substituto

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI.

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
05.530.728/0001-49 CARVALHEIRA EXTRA PREMIUM De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
05.530.728/0001-49 CARVALHEIRA BRASIL De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
05.530.728/0001-49 CARVALHEIRA ALAMBIQUE De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
05.530.728/0001-49 FIKA De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
05.530.728/0001-49 CARVALHEIRA ALAMBIQUE Até 180ml 2208.40.00 G
05.530.728/0001-49 CARVALHEIRA ALAMBIQUE De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
05.530.728/0001-49 CARVALHEIRA EXTRA PREMIUM De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
05.530.728/0001-49 C A RVA De 181ml até 375ml 2208.90.00 J

DECLARA BAIXADA a inscrição no CNPJ sob o nº
06.119.760/0001-07 em nome de Progresso Importadora e Expor-
tadora de Petróleo Ltda. - ME.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Reconhece o direito à redução do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais
não-restituíveis, incidentes sobre o lucro da
exploração, relativo ao projeto de diversi-
ficação do empreendimento na área da
atuação da SUDAM, da pessoa jurídica que
menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA - SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Manaus/AM, com base na competência delegada pela Portaria
DRF/MNS/AM no 71, de 09 de junho de 2014 (DOU 12/06/2014), e,
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no

203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União em
17 de maio de 2012, de acordo com o disposto no art. 3º do Decreto

no 4.212, de 26 de abril de 2002; do art. 1º, §§ 1º e 2º da Medida
Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; do art. 69 da Lei no

12.175, de 17 de setembro de 2012; com base no LAUDO CONS-
TITUTIVO No 038/2012, de 14 de agosto de 2012, emitido pela
SUDAM - Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia, do
Ministério da Integração Nacional e conforme consta no processo
administrativo no 18365.722272/2013-13, declara:

Art. 1º Fica reconhecido o direito da empresa INCA IN-
DÚSTRIA DE CONCENTRADOS DE BEBIDAS DA AMAZÔNIA
LTDA., CNPJ no 08.164.050/0001-16, à redução de 75% do imposto
de renda das pessoas jurídicas e adicionais não-restituíveis, incidentes
sobre o lucro da exploração, relativo ao projeto de implantação do
empreendimento da empresa na área da atuação da SUDAM, pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir do ano-calendário de 2012.

Art. 2º O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
da redução de que trata o artigo anterior, não poderá ser distribuído
aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que
somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento
do capital social, sendo considerada como distribuição do valor do
imposto:

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art. 3º A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido das
penalidades cabíveis.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PENALBER DE MENEZES PEREIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Declara a baixa da inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 27, inciso II, alíneas a e c, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e tendo em vista o
que consta no processo nº 12664.000006/2009-07,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 21 DE JANEIRO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na de-
legacia de Belo Horizonte, tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033,

de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.
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Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Belo Horizonte, à Rua Levindo Lopes nº 357.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

FREDERICO PIRES MAIA DA SILVA
Chefe da SEORT

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:
19.140.078/0001-30 CLINICA OTORRINOLARINGOLO-

GICA LTDA - ME

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 302, inciso III, DO Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, fundamentado no Art.80, parágrafo 1º,
inciso I da lei 9.430/96 e no Art.27, inciso II, alínea "a" e § 2º do Art.
29 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014,
Declara:

1. Art. 1º BAIXADA, a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda de nº
00.347.268/0001-02, em nome de AGROPECUÁRIA SANTO ES-
TEVÃO S/A - ME, por inexistência de fato, conforme consta no
processo nº 14041.720.084/2014-33.

VALTAIR SOARES FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Declara a inidoneidade de notas fiscais re-
ferentes à comercialização de emissão da
COOPERATIVA DOS PECUARISTAS
AGRICULTORES E CAFEICULTORES
DE MINAS GERAIS - COPACAFÉ -
CNPJ 20.484.283/0001-00

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, bem
como de acordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria MF nº
187, de 26 de abril de 1993, publicada no DOU de 28/04/1993,
declara:

Art. 1º - INIDÔNEAS para todos os efeitos tributários as
notas fiscais, constantes do Processo Administrativo nº
10665.722.425/2014-17, emitidas pela COOPERATIVA DOS PE-
CUARISTAS AGRICULTORES E CAFEICULTORES DE MINAS
GERAIS - COPACAFÉ - CNPJ 20.484.283/0001-00, durante o ano-
calendário de 2011, por serem ideologicamente falsas e, portanto,
imprestáveis e ineficazes para comprovar crédito básico ou presumido
de PIS e COFINS, custo ou despesa na apuração do lucro de pessoa
jurídica em face do que consta no Processo Administrativo nº
10665.722.425/2014-17, Súmula Administrativa de Documentação
Tributariamente Ineficaz.

Art. 2o - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

SAULO DE TARSO CASTRO PESSOA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

RETIFICAÇÃO

O Ato Declaratório Executivo no- 1, de 6 de janeiro de 2015,
publicado no DOU - Seção 1, Edição nº 6, de 9 de janeiro de 2015,
pág 733, fica retificado da seguinte forma:

Onde se lê:
Art. 1ºAlfandegado, a título permanente, em caráter precário,

pelo prazo de vigência da autorização concedida nos termos da Re-
solução da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
nº 1626, de 25 de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 02 de
março de 2010 o Terminal Portuário de Uso Privativo, na modalidade
de uso misto, constituído do retroporto com 323 hectares, assim

considerada desde a portaria principal de acesso, área administrativa,
área operacional, pátio de estocagem de minério, área de filtragem,
ponte de acesso ao píer, a estrutura de transição constituída de trans-
portador de correia, píer de atracação com comprimento total de
448,00m e largura de 25,00m, com dois berços de atracação, água
para atracação, carga, descarga de embarcações, localizado no Porto
do Açu, Fazenda Saco Dantas s/n, São João da Barra, RJ, admi-
nistrado pela empresa LLX Minas-Rio Logística e Comercial Ex-
portadora S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 08.807.683/0001-03.

Leia-se:
Art. 1ºAlfandegado, a título permanente, em caráter precário,

pelo prazo de vigência da autorização concedida nos termos do Termo
de Autorização nº 443, da Agência Nacional de Transportes Aqua-
viários - ANTAQ, de 11 de junho de 2008, publicado no DOU de 18
de junho de 2008 o Terminal Portuário de Uso Privativo, na mo-
dalidade de uso misto, constituído do retroporto com 323 hectares,
assim considerada desde a portaria principal de acesso, área admi-
nistrativa, área operacional, pátio de estocagem de minério, área de
filtragem, ponte de acesso ao píer, a estrutura de transição constituída
de transportador de correia, píer de atracação com comprimento total
de 448,00m e largura de 25,00m, com dois berços de atracação, água
para atracação, carga, descarga de embarcações, localizado no Porto
do Açu, Fazenda Saco Dantas s/n, São João da Barra, RJ, admi-
nistrado pela empresa LLX Minas-Rio Logística e Comercial Ex-
portadora S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 08.807.683/0001-03.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Habilita ao Despacho Aduaneiro de Remes-
sas Expressas a Empresa que menciona pe-
lo prazo de três anos

O SUPERINTENDENTE REGIONAL ADJUNTO DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de
suas atribuições regimentais na forma do art. 301 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de
17 de maio de 2012, e com a competência conferida pelo artigo 10 da
Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 01 de outubro de 2010, nos
termos e condições desta mesma norma e à vista do que consta do
processo nº 10814.730899/2014-81, declara:

Art. 1º. Fica a empresa SKYPOSTAL SERVIÇOS DE COU-
RIER LTDA., com sede em São Paulo - Capital, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 53.869.061/0001-56, habilitada a operar, no Ae-
roporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, o Despacho Aduaneiro
de Remessas Expressas de que trata a Instrução Normativa RFB nº
1.073/2010.

Art. 2º. A empresa ora habilitada e as operações por ela
promovidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Nor-
mativa e às normas e exigências complementares que vierem a ser
expedidas por autoridade competente.

Art. 3º. O credenciamento dos mandatários da empresa assim
habilitada será objeto de solicitação junto à ALF/GRU na forma do
disposto nos artigos 13 e 14 da mencionada norma.

Art. 4º. Esta habilitação é válida por 03 (três) anos contados
a partir da publicação deste ato, em conformidade com o §1º do art.
10 da Instrução Normativa RFB nº 1.073/2010, e sua eventual re-
novação deverá obedecer ao previsto no §2º deste mesmo artigo.

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCOS FERNANDO PRADO DE SIQUEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Declara cancelada a inscrição no Cadastro
de Pessoa Física (CPF) do Ministério da
Fazenda.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 302 e 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o conteúdo do processo
10825.720056/2015-29 e o que consta no art. 30, inciso III, e art. 31,
todos da Instrução Normativa RFB n° 1.042, de 10 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º- Declarar cancelada por decisão administrativa o CPF
n° 012.589.238-15.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Declara anulada a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Mi-
nistério da Fazenda.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM BAURU/SP, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 302 e 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o conteúdo do processo
15885.720002/2015-72 e o que consta no art. 33, inciso II e pa-
rágrafos 1° e 2°, todos da Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30
de junho de 2014, resolve:

Art. 1º- Declarar a nulidade do CNPJ 21.444.646/0001-38
por vício no ato cadastral.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACAÉ - RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com
fundamento no §3º do artigo 810 do Decreto No- 6759, de 05 de
fevereiro de 2009, com redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, nos termos do artigo 12 e parágrafo
único da IN/RFB nº1209, de 07 de novembro de 2011, e de acordo
com o artigo 9º, §2º da IN/RFB nº 1273, de 06 de junho de 2012,
resolve:

Artigo 1º Incluir no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro, a seguinte inscrição:

Interessado CPF Processo
MAURICIO SENRA DE ALMEI-
DA

024.145.107-81 12747.720207/2014-63

Artigo 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ADRIANA MORAES MARQUES SANAN

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 15 DE JANEIRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 314, VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro
de 2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº
7.213, de 15 de junho de 2010, e nos termos do art. 12 da Instrução
Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1º Excluída a seguinte inscrição do registro de Aju-
dantes de Despachante Aduaneiro:

Nome CPF Processo
CLEMILSON CARNEIRO DOS SAN-
TO S

075.267.917-
10

10074.721871/2014-
64

Art. 2º Incluída a seguinte inscrição no registro de Des-
pachante Aduaneiro:

Nome CPF Processo
CLEMILSON CARNEIRO DOS SAN-
TO S

075.267.917-
10

10074.721871/2014-
64

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DRF/OSASCO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inc. V do art. 1º da Portaria DRF/OSA nº
140, de 26/10/2011, publicada no DOU de 28/10/2011, concomitante com a Portaria DRF/OSA n° 43,
de 01/04/2013, publicada no DOU de 02/04/2013, e tendo em vista o disposto no processo ad-
ministrativo n° 10735.722997/2014-25 e com fundamento no § 1° e no inc. II do art. 33 da Instrução
Normativa RFB n° 1.470, de 30/05/2014, declara:

Art. 1º Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica de número 14.716.032/0001-
00, de MANOEL DE FREITAS NERY 91613124791, desde o termo inicial de vigência da referida
inscrição, em razão da constatação de vício no ato cadastral.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL LUIZ RAMPIM

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA -
S.P., no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho
de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), bem como a Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e o processo administrativo 0865.006645/83-31,
declara:

Art. 1º INSCRITO NO REGISTRO ESPECIAL, sob nº 08125/004, como PRODUTOR/EN-
GARRAFADOR, o estabelecimento da empresa INDÚSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA, CNPJ
44.826.246/0001-92, situado à Rua Cristina Taranto Paris, 145, município de Rio das Pedras - S.P. ,
autorizando-o a engarrafar os produtos abaixo discriminados.

P R O D U TO MARCA COMER-
CIAL

TIPO DE RECIPIEN-
TE

C A PA C I D A D E

Aguardente de Cana Caninha da Roça Vidro retornável 600 e 965 ml
Aguardente de Cana Caninha da Roça Vidro não retornável 600 e 965 ml
Aguardente de Cana Caninha da Roça Plástico 500 ml
Aguardente de Cana Caninha da Roça Lata 350 ml
Aguardente de Cana Safra Ouro Cristal Vidro retornável 965 ml
Aguardente de Cana Safra Ouro Cristal Vidro não retornável 965 ml
Aguardente de Cana Safra Ouro Cristal Plástico 965 ml
Aguardente de Cana Pedra 90 Vidro retornável 600 e 965 ml
Aguardente de Cana Pedra 90 Vidro não retornável 600 e 965 ml
Aguardente de Cana Pedra 90 Plástico 500 e 965 ml
Aguardente de Cana Pitu Vidro retornável 600 e 965 ml
Aguardente de Cana Pitu Vidro não retornável 600 e 965 ml

Aguardente de Cana Cachaça da Roça Vidro não retornável 700 ml
Aguardente Composta Nautilus Vidro retornável 1000 ml
Aguardente Composta Nautilus Vidro não retornável 950 e 965 ml
Aguardente Composta Nautilus Plástico 500 e 965 ml
Aguardente Composta Safra Ouro Vidro retornável 965 ml
Aguardente Composta Safra Ouro Vidro não retornável 965 ml
Aguardente Composta Safra Ouro Plástico 965 ml
Aguardente Composta Caninha da Roça Vidro retornável 965 ml
Aguardente Composta Caninha da Roça Vidro não retornável 965 ml
Aguardente Composta Caninha da Roça Plástico 500 ml
Aguardente Composta Cane House Plástico 500 ml

Batida Da Roça Limão Vidro retornável 965 ml
Batida Da Roça Limão Vidro não retornável 965 ml
Vo d c a L e o n o ff Vidro não retornável 965 ml
Vo d c a Wo l n o s c Vidro não retornável 965 ml

Bebida Alcoólica Mista - sabor li-
mão

Leonoff ice Vidro não retornável 275 ml

Bebida Alcoólica Mista - sabor li-
mão

Leonoff ice Plástico 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor kiui

Leonoff ice Vidro não retornável 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor kiui

Leonoff ice Plástico 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor guaraná

Leonoff ice Vidro não retornável 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor guaraná

Leonoff ice Plástico 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor frutas vermelhas

Leonoff ice Vidro não retornável 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor frutas vermelhas

Leonoff ice Plástico 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor maracujá

Leonoff ice Vidro não retornável 275 ml

Bebida Alcoólica Mista gaseificada
sabor maracujá

Leonoff ice Plástico 275 ml

Bebida Alcoólica Mista Leonoff - Maçã verde Vidro não retornável 965 ml
Bebida Alcoólica Mista Leonoff - Maracujá Vidro não retornável 965 ml
Bebida Alcoólica Mista Leonoff - Laranja Vidro não retornável 965 ml
Bebida Alcoólica Mista Leonoff - Frutas ver-

melhas
Vidro não retornável 965 ml

Bebida Alcoólica Mista Leonoff - Baunilha Vidro não retornável 965 ml
Bebida Alcoólica Mista Leonoff - Cranberry Vidro não retornável 965 ml
Bebida Alcoólica Mista Wolnosc - Maçã verde Vidro não retornável 1000 ml
Bebida Alcoólica Mista Wolnosc - Maracujá Vidro não retornável 1000 ml
Bebida Alcoólica Mista Wolnosc - Laranja Vidro não retornável 1000 ml
Bebida Alcoólica Mista Wolnosc - Frutas ver-

melhas
Vidro não retornável 1000 ml

Bebida Alcoólica Mista Wolnosc - Baunilha Vidro não retornável 1000 ml
Bebida Alcoólica Mista Wolnosc - Cramberry Vidro não retornável 1000 ml

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União e cancela o ADE nº 08125/022, de 17 de abril de 2014.

BENEDITO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303) do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726.792/2014-57, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Palmas - HFC

02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.608, de 26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303) do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726.831/2014-16, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Modernização da Rede HFC da cidade de

Fortaleza
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.475, de 22 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação pelo artigo 303), do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.355, de
05 de maio de 2013 e o constante do processo administrativo nº
13811.726.808/2014-21, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Sorocaba -

HFC- 02
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 1.605, de 26 de

setembro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Concede Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL-Redes), instituído pelos
arts. 28 a 33 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305( dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº
1.355, de 05 de maio de 2013 e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726.793/2014-00, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.355,
de 05 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVICOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do Projeto: Projeto Net Acesso Coaxial Nova Fri-

burgo- HFC- 01
Portaria de Aprovação: PORTARIA MC nº 876, de10 de

outubro de 2014 (DOU: 14/10/2014)
Art. 2º A suspensão de que tratam os arts. 2º e 3º da IN RFB

nº 1.355, de 05 de maio de 2013, alcança as operações realizadas
entre a data da habilitação ao regime e 30 de dezembro de 2016, pela
pessoa jurídica titular do projeto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726604/2014-91, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO MODERINIZAÇÃO DA RE-

DE HFC DA CIDADE DE BAURU
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1745 de 06/10/2014 (DOU: 13/10/2014)
Prazo estimado da obra: 25/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 35,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726605/2014-35, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

MARINGÁ - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.477 de 22/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 18/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 36,
DE 7 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726599/2014-16, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

ITAÚNA - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

864 de 15/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 18/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº13811.726578/2014-09, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

MOGI MIRIM - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto PORTARIA MC nº

1480 de 22/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 18/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 38,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726608/2014-79, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE ANÁPOLIS - 2015
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1740 de 06/10/2014 (DOU: 13/10/2014)
Prazo estimado da obra: 25/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39,
DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726562/2014-98, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

CRAVINHOS - HFC 01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

870 de 23/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726562/2014-98, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

MANAUS - HFC 02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1476 de 22/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA
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1

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726577/2014-56, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

SÃO GONÇALO - HFC 01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1462 de 22/09/2014 (DOU: 13/10/2014)
Prazo estimado da obra: 01/02/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726583/2014-11, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL CA-

CHOEIRINHA - HFC 01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

818 de 1º/09/2014 (DOU: 29/09/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726584/2014-58, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

MAUÁ - HFC 02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1478 de 22/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 18/08/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44,
DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726585/2014-01, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE GOIÂNIA-2014B
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1482 de 22/09/2014 (DOU: 29/09/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726556/2014-31, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: MODERINIZAÇÃO DA REDE HFC DO

CLUSTER CAMPINAS
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

814 de 22/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 15/06/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726598/2014-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE SÃO PAULO-2014B
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº 32

de 02/05/2014 (DOU: 05/05/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726603/2014-46, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NET

2014B - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1468 de 22/09/2014 (DOU: 29/09/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48,
DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726609/2014-13, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE URUGUAIANA
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1472 de 22/09/2014 (DOU: 13/10/2014)
Prazo estimado da obra: 25/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726617/2014-60, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

MONTES CLAROS-HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

874 de 10/10/2014 (DOU: 13/10/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA
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1

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726597/2014-27, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓPTICO NA

CIDADE DE NOVO HAMBURGO- 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

542 de 1º/08/2014 (DOU: 29/09/2014)
Prazo estimado da obra: 01/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726557/2014-85, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

PARNAMIRIM - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

815 de 22/09/2014 (DOU: 25/09/2014)
Prazo estimado da obra: 30/06/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726596/2014-82, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO DE ACESSO ÓTICO NA CI-

DADE DE SANTO ANDRÉ-2104B
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1484 de 22/09/2014 (DOU: 29/09/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726646/2014-21, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL PE-

LOTAS - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1597 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 15/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo n º13811.726656/2014-67, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE ANÁPOLIS - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.742 de 06/10/2014 (DOU: 13/10/2014)
Prazo estimado da obra: 01/03/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726642/2014-43, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACEESO COAXIAL

ATIBAIA - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.582 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 08/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726654/2014-78, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

TAUBATÉ - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.606 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 08/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57,
DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726653/2014-23, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL PA-

RA DE MINAS - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

871 de 02/10/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo n º13811.726649/2014-65, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL PA-

RA DE MINAS - HFC-01
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

872 de 02/10/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA
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1

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726645/2014-87, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL NO-

VA HAMBURGO - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.593 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 08/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo n º13811.726643/2014-98, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL PA-

LHOÇA - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.594 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 15/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726644/2014-32, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL BE-

LO HORIZONTE - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.583 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 08/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 62,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726655/2014-12, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE CRUZEIRO
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.676 de 1º/10/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 25/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726648/2014-11, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

ARAÇATUBA - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.580 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 08/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 64,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726647/2014-76, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

PASSO FUNDO - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.595 de 26/09/2014 (DOU: 06/10/2014)
Prazo estimado da obra: 15/09/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726760/2014-51, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: MODERNIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE LORENA
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.474 de 22/09/2014 (DOU: 14/10/2014)
Prazo estimado da obra: 25/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a
delegação prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB n°
1.355, de 5 de maio de 2013, e o constante do processo admi-
nistrativo nº 13811.726758/2014-82, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: PROJETO NET ACESSO COAXIAL

SANTA MARIA - HFC-02
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.603 de 26/09/2014 (DOU: 14/10/2014)
Prazo estimado da obra: 01/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67,
DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Habilitar pessoa jurídica ao REPNBL-Re-
des, instituído pela Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no
uso das atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305 (dada a delegação
prevista pelo artigo 303), do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.355, de 5 de maio de 2013, e o
constante do processo administrativo nº 13811.726759/2014-27, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Tributação do Programa Nacional
de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações
(REPNBL-Redes), de que trata a Instrução Normativa RFB n° 1.355,
de 5 de maio de 2013.

Nome empresarial: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 00.108.786/0001-65
Nome do projeto: MODERINIZAÇÃO DA REDE HFC DA

CIDADE DE PORTO ALEGRE - 2016
Nº Portaria de Aprovação do projeto: PORTARIA MC nº

1.804 de 08/10/2014 (DOU: 14/10/2014)
Prazo estimado da obra: 25/07/2014 a 30/12/2016
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

MARIANA CONCEIÇÃO GOMES
DE OLIVEIRA VALENÇA



Nº 15, quinta-feira, 22 de janeiro de 2015 27ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012200027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica titular de projeto aprovado para implantação de
obras de infraestrutura no setor de energia, habilitação para aderir ao REIDI,
instituído pela Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007, alterada pelas Leis nº
11.727/2008, 11.933/2009, 12.249/2010, 12.995/2014 e 13.043/2014.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº
49 de 15 maio de 2013, publicada no DOU de 17 de maio de 2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, e no artigo 16 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007,e Instrução Normativa RFB nº
758/2007, e alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº 19985.724534/2014-21, resolve:

Art.1°- Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para operar no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo
Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11 da Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de
2007, publicada no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos exatos termos da
Portaria SPDE MME nº 376, de 15 de dezembro de 2014, publicada no D.O.U de 16 de dezembro de 2014.

EMPRESA: SANTA VITORIA DO PALMAR VIII ENERGIAS RENOVAVEIS S/A
CNPJ : 19.941.770/0001-67
CEI: 51.228.27243/71
ENQUADRAMENTO AO REIDI: Portaria SPDE/MME Nº 376, de 15 de dezembro de 2014, publicada no DOU, de
16 de dezembro de 2014.
NOME DO PROJETO: EOL AURA MIRIM IVCentral Geradora Eólica denominada EOL Aura Mirim IV, com-
preendendo:I - sete Unidades Geradoras de 2000 KW, totalizando 14.000 KW de capacidade instalada;eII - Sistema
de
Transmissão de Interesse Restrito, constituído de uma Subestação Elevadora de 34,5/525 KV,junto à Usina, e uma
linha de Transmissão em 525 kv, com cerca de dez quilômetros de extensão em Circuito Simples, interligando a
Subestação Elevadora à Subestação Marmeleiro, de propriedade da Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. -
TSLE
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 343, de 17 de julho de 2014 - Leilão Aneel 10/2013.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 30/01/2015 a 30/04/2018
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica.

Art.2° - Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da COFINS, a pessoa jurídica
vendedora ou prestadora de serviços deve fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do
Decreto nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a habilitação ao REIDI à empresa adquirente;

e,conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou,
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art. 3º - Concluída a participação da habilitada no projeto, deverá ser solicitado o cancelamento

da presente habilitação no prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do contrato,
conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 4° - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade Fiscal em
caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

EDERSON DE MELO ROCHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica titular de projeto aprovado para implantação de
obras de infraestrutura no setor de energia, habilitação para aderir ao REIDI,
instituído pela Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007, alterada pelas Leis nº
11.727/2008, 11.933/2009, 12.249/2010, 12.995/2014 e 13.043/2014.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº
49 de 15 maio de 2013, publicada no DOU de 17 de maio de 2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, e no artigo 16 do Decreto nº 6.144, de 03 de julho de 2007,e Instrução Normativa RFB nº
758/2007, e alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº 19985.724535/2014-75, resolve:

Art.1°- Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para operar no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e
regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11 da Instrução Normativa nº
758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores, nos exatos termos da Portaria SPDE MME nº 378, de 15 de dezembro de 2014, publicada
no D.O.U de 16 de dezembro de 2014.

EMPRESA: SANTA VITORIA DO PALMAR IX ENERGIAS RENOVAVEIS S/A
CNPJ : 19.891.491/0001-36
CEI: 51.228.27392/76
ENQUADRAMENTO AO REIDI: Portaria SPDE/MME Nº 378, de 15 de dezembro de 2014, publicada no DOU, de
16 de dezembro de 2014.
NOME DO PROJETO: EOL AURA MIRIM VI Central Geradora Eólica denominada EOL Aura Mirim IV, com-
preendendo:I - quatro Unidades Geradoras de 2000 KW, totalizando 8.000 KW de capacidade instalada;eII - Sistema
de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/525 KV, junto à Usina,e uma linha de Transmissão em 525 kv, com cerca de dez quilômetros de
extensão em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Marmeleiro, de propriedade da
Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE
ATO AUTORIZATIVO: Portaria MME nº 362 de 22 de julho de 2014 - Leilão Aneel 10/2013.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: 30/01/2015 a 30/04/2018
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica.

Art.2° - Nos casos de aquisição com suspensão do PIS e da COFINS, a pessoa jurídica
vendedora ou prestadora de serviços deve fazer constar na nota fiscal, conforme determina o art. 11 do
Decreto nº 6.144, de 2007:

1) O número da portaria ministerial que aprovou o projeto;
2) O número do ato declaratório que concedeu a habilitação ao REIDI à empresa adquirente;

e,conforme o caso, a expressão:
a) "Venda de bens com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I"; ou,
b) "Venda de serviços com suspensão do PIS/Pasep e da COFINS - Decreto nº 6.144, de

03/07/2007, art. 2º, inciso I".
Art. 3º - Concluída a participação da habilitada no projeto, deverá ser solicitado o cancelamento

da presente habilitação no prazo de trinta dias, contados da data em que adimplido o objeto do contrato,
conforme art. 9º do Decreto nº 6.144, de 2007.

Art. 4° - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex officio" pela Autoridade Fiscal em
caso de inobservância, por parte da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

EDERSON DE MELO ROCHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 224, c/c o artigo 314, inciso VI, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e o disposto na Portaria RFB nº 1.069, de
04 de julho de 2008, publicada no DOU de 07 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts.
209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI), declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, que
observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi/2010.

Art. 4º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a
classificação fiscal informada pelo contribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de
consulta sobre classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa RFB nº 740, de 2 de
maio de 2007, conforme disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866,
de

6 de agosto de 2008.
Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

ARI SILVIO DE SOUZA

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMER-
CIAL

CAPACIDADE (milili-
tros)

CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra/ nº recibo )

01.731.172/0001-06 MASTER GOLD De 671ml até 1000ml 2206.00.90 Ex 01 H 06498003748079

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Cancela Registro Especial de Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos
artigos 8º e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o despacho exarado
no processo nº 11020.003334/201-01, declara:

Art. 1º Está cancelado o Registro Especial de Bebidas nº 10106/269, de engarrafador, per-
tencente ao estabelecimento da empresa Vinícola Otávio Rocha Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº
04.125.744/0001-93, situado na Av Uva Itália, s/n, Distrito de Otávio Rocha, no município de Flores da
Cunha - RS.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF/CXL nº 16, de 01 de fevereiro de
2012, que concedeu o Registro Especial de Bebidas, publicado no Diário Oficial da União em 02 de
fevereiro de 2012.

LUIZ WESCHENFELDER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 34, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO, DA SECRETARIA DO TE-
SOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria SE/MF
nº 102, de 8 de abril de 2010, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de julho de
2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado 12.880.931 (doze milhões, oitocentos e oitenta mil,
novecentos e trinta e um) Certificados Financeiros do Tesouro, série E, subsérie 1 - CFT-E1, no valor
de R$ 39.131.959,19 (trinta e nove milhões, cento e trinta e um mil, novecentos e cinquenta e nove reais
e dezenove centavos), em favor da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as
seguintes condições:

DATA DE
EMISSÃO

DATA DE VEN-
C I M E N TO

VALOR NOMINAL
ATUALIZADO EM

1º/1/2015

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2005 1º/1/2035 3,037976 7.644 23.222,28
1º/1/2006 1º/1/2036 3,037976 563.298 1 . 7 11 . 2 8 5 , 8 0
1º/1/2008 1º/1/2038 3,037976 488.641 1.484.479,63
1º/1/2009 1º/1/2039 3,037976 2.628.466 7.985.216,62
1º/1/2010 1º/1/2040 3,037976 3.862.181 11 . 7 3 3 . 2 1 3 , 1 8
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 3,037976 3.073.759 9.338.006,07
1º/1/2012 1º/1/2042 3,037976 1.685.078 5 . 11 9 . 2 2 6 , 5 2
1º/1/2013 1º/1/2043 3,037976 570.890 1 . 7 3 4 . 3 5 0 , 11
1º/1/2014 1º/1/2044 3,037976 974 2.958,98

TO TA L 12.880.931 39.131.959,19

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 9 DE DEZEMBRO DE 2014

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Companhia de De-
senvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba, realizada no
dia 9 de dezembro de 2014, às quinze horas. Às quinze horas do dia
9 de dezembro de 2014, na sala de reuniões dos Órgãos Colegiados,
nº 104, no térreo do Edifício Deputado Manoel Novaes, localizado no
SGAN/Norte - Quadra 601, Conjunto "I", Brasília-DF, presente a
totalidade do capital social, na pessoa do Procurador Gustavo Sca-
tolino Silva, representante da União, designado pela Portaria nº 755,
de 19 de setembro de 2013, realizou-se em primeira convocação a
Assembleia Geral Ordinária da Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e Parnaíba - Codevasf, empresa pública,
constituída sob a forma de sociedade anônima, CNPJ
00.399.857/0001-26, NIRE (SEDE) 53 5 0000031-3, vinculada ao
Ministério da Integração Nacional, nos termos do Decreto nº 8.258,
de 29 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 30
de maio de 2014, convocada pelo Ofício nº 2337/2014/PGFN-CAS,
para deliberar sobre os seguintes assuntos: a) Demonstrações finan-
ceiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2013; b) Eleição de
membros do Conselho Fiscal; c) Fixação da remuneração dos ad-
ministradores e membros do Conselho Fiscal. Estavam presentes o
Presidente da Codevasf, Elmo Vaz Bastos de Matos; o representante
do Ministério da Integração Nacional no Conselho Fiscal, Robson
Afonso Botelho; e a Chefe da Secretaria de Órgãos Colegiados, Vânia
Elizabete de Oliveira. O representante da União, Gustavo Scatolino
Silva, com base nos Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e do
Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais -
DEST, votou: a) pela aprovação do Relatório de Administração e das

Demonstrações Contábeis referentes ao exercício de 2013, com a
ressalva constante do parecer dos auditores externos, ratificadas pela
STN e com a observância das sugestões constantes nos §§ 5º, 7º a 14
e 16 da Nota Técnica do DEST; b) pela eleição, como membros do
Conselho Fiscal, na qualidade de representantes do Tesouro Nacional,
de LILIAN MARIA CORDEIRO, Funcionária Pública, CPF nº
392.035.901-10, Carteira de Identidade nº 1.570.581 - SSP/GO, re-
sidente e domiciliada na AOS 05, Bl. "C", Apto. 107 - Octogonal,
Brasília-DF, como titular, e ÉZIO DE LUNA FREIRE JÚNIOR,
Economista, CPF nº 027.838.418-86, Carteira de Identidade nº
2.204.765 - SSP/DF, residente e domiciliado na SQN 309, Bl. "E",
Apto. 101 - Asa Norte, Brasília-DF como suplente; c) pela eleição,
como membros do Conselho Fiscal, na qualidade de representantes do
Ministério da Integração Nacional, de ADRIANA MELO ALVES,
Arquiteta, CPF nº 021.186.624-59, Carteira de Identidade nº 142.8640
- SSP/AL, residente e domiciliada na SHIN, QI 9, Conjunto 6, casa 4,
Lago Norte, Brasília-DF como membro titular, e MARCOS JOSÉ
RODRIGUES MIRANDA, Servidor Público, CPF nº 167.973.293-53,
Carteira de Identidade nº 1.363.544 - SSP/CE, residente e domiciliado
na SQSW 504, Bl. "J", Apto. 510 - Sudoeste, Brasília-DF como
suplente; e ROBSON AFONSO BOTELHO, Engenheiro, CPF nº
077.979.074-04, Carteira de Identidade nº 1029996 - SSP/PE, re-
sidente e domiciliado na SHN Quadra 5, Bl. "I", Apto. 520 - Hotel
Mercore Líder, Brasília-DF, como membro titular, e HAMILTON
LACERDA ALVES, Bancário, CPF nº 083.955.195-91, Carteira de
Identidade nº 952.338 - SSP/BA, residente e domiciliado na SQSW
303, Bl. "I", Apto. 501 - Sudoeste, Brasília-DF, como membro su-
plente; d) pela eleição, como membro do Conselho de Administração,
na qualidade de representante do Ministério da Integração Nacional,
de IRANI BRAGA RAMOS, Funcionário Público, CPF nº
089.359.668-00, Carteira de Identidade nº 167.139617 - SSP/SP, re-
sidente e domiciliado na SHIGS 705, Bl. "I", Casa 67, Brasília-DF; e)
pela manutenção da gestão dos demais membros do Conselho de
Administração; f) por orientação do Departamento de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais - DEST, em seu Ofício nº
1642/DEST-MP, de 04 de dezembro de 2014, (Nota Técnica nº 491
CGCOR/DEST/SE-MP, da mesma data), e tendo em vista o inciso IV
do art. 8º, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro
de 2014, da seguinte forma: f.1) fixar em até 2.545.828,40 a re-
muneração global a ser paga aos administradores dessa Empresa, no
período compreendido entre abril deste ano e março do ano seguinte,
condicionada à manifestação favorável do Ministério Supervisor; f.2)
recomendar a observância dos limites individuais definidos pelo
DEST, ressaltada a sua competência para fixar esses limites para o
período de doze meses, por rubrica e por cargo, com manifestação
conforme tabela anexa, atendo-se ao limite global definido na alínea
anterior; f.3) delegar ao Conselho de Administração a competência
para autorizar o pagamento efetivo mensal da remuneração, obser-
vado o limite global e individual previstos nas alíneas "f.1" e "f.2",
respectivamente; f.4) fixar os honorários mensais dos membros do
Conselho de Administração e dos titulares do Conselho Fiscal em um
décimo da remuneração média mensal máxima dos membros da Di-
retoria Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias
e benefícios; f.5) vedar expressamente o repasse de quaisquer be-
nefícios que, eventualmente, vierem a ser concedidos aos empregados
da empresa, por ocasião da formalização do Acordo Coletivo de
Trabalho - ACT na sua respectiva data-base; e f.6) condicionar o
aumento da remuneração dos dirigentes à disponibilidade orçamen-
tária para os respectivos exercícios, conforme disposto nos artigos 16
e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Outrossim, devem ser ob-
servados os apontamentos constantes dos §§ 5º, 6º, 10, 11, 12, 15 18
e 22 a 14º e 16º da Nota Técnica do DEST. Nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a sessão. Eu, Vânia Elizabete de Oliveira, Se-
cretária, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
por mim; pelo Procurador da União, Gustavo Scatolino Silva e pelo
Presidente da Codevasf, Elmo Vaz Bastos de Matos.

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 33, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, usando
da atribuição que lhe confere o art.1º do Decreto nº 3.447, de 5 de
maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio
do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08420.005944/2014-48, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, VICTOR
ALEXANDRU HOSTIUC, de nacionalidade romena, filho de Adrian
Cristinel Hostiuc e de Daniela Hostiuc, nascido em Suceava, Ro-
mênia, em 22 de junho de 1990, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

PORTARIA No- 34, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, usando
da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de
maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio
do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo
no 08704.003481/2012-31, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ESTHER
MAILA NCHABENG, de nacionalidade sul-africana, filha de Ruth
Sethepele, nascida em Polokwane, África do Sul, em 22 de julho de
1990, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

PAUTA DA 57ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 29.01.2015
Início: 10h
Ato de Concentração nº 08700.004185/2014-50
Requerentes: Continental Aktiengesellschaft e Veyance Te-

chnologies, Inc.
Advogados: Maria Cecília Andrade, Ubiratan Mattos, Fre-

derico Carrillo Donas, Márcio Dias Soares e outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Processo Administrativo nº 08012.004736/2005-42
Representante: Secretaria de Acompanhamento Econômico

do Ministério da Fazenda - SEAE/MF
Representados: Shell Brasil Ltda. (atual Raízen Combustí-

veis S.A.) e Odon de Oliveira Mendes
Advogados: Mauro Grinberg, Carlos Amadeu Bueno Pereira

de Barros, Leonor Augusta Giovine Cordovil e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Voto-vista: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior
Processo Administrativo nº 08012.003048/2003-01
Representante: Hapvida Assistência Médica
Representados: Sindicato dos Médicos do Estado do Ceará;

Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará e Associação
Médica Cearense

Advogados: Antônio de Pádua de Faria Moreira, Luiz Eduar-
do Maia Tigre, Francisco Sandro Gomes Chaves, Lidiany Mangueira
Silva, Maria Elizabete da Silva Fonteles, Ulisses Riedel de Resende e
outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Voto-vista: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araujo
Requerimento nº 08700.010442/2012-21
Requerentes: Acesso Restrito
Advogada: Magda Maria Barreto
Relatora: Conselheira Ana Frazão
Requerimento nº 08700.009616/2014-74
Requerentes: Acesso Restrito
Advogados: José Carlos da Matta Berardo, Marcos Exposto

e outros
Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de

Araujo
Consulta nº 08700.009432/2014-04
Consulente: SAAB Participações e Novos Negócios S.A.

Advogados: Plínio Simões Barbosa, Leandro Bittencourt
Marcondes, Luís Bernardo Coelho Cascão, Barbara Rosenberg, José
Carlos da Matta Berardo e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

MÁRCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Presidente do Conselho

Substituto

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 14 de janeiro de 2015

No 92 - Ato de Concentração nº 08700.011737/2014-86. Requerentes:
Bayer S. A. e Cooperativa Central Gaúcha Ltda. Advogados: Fran-
cisco Ribeiro Todorov e Adriana Franco Giannini. Decido pela apro-
vação sem restrições.

Em 21 de janeiro de 2015

Nº 101 - Processo nº 08012.007505/2002-48. Tipo de Processo: Pro-
cesso Administrativo. Representante: Líder Signature S.A.. Advo-
gado(s): Wolner José Pereira de Aguiar. Representada: Helicópteros
do Brasil S.A. - Helibrás. Advogado(s): André Silveira e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 4/2015/CGAA3/SGA1/SG/CADE e, com
fulcro no §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos
apontados na Nota Técnica, recomendo o arquivamento do processo
administrativo pois, até o presente momento, não constam elementos
suficientes nos autos para a condenação da representada em relação às
práticas denunciadas. Assim, nos termos do art. 74 da Lei nº
12.529/2011 e art. 156, §1º, do Regimento Interno do Cade, remetam-
se os autos ao Tribunal Administrativo do Cade para julgamento. Ao
setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

RETIFICAÇÃO

No Despacho da Superintendência-Geral nº 90/2015, de 20
de janeiro de 2015, publicado no DOU nº 14, Seção 1, no dia 21 de
janeiro de 2015. Onde se lê: "Decido pelo encerramento da fase
instrutória, ficando o Representado notificado para a apresentação de
alegações em 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº
12.529/2011 c.c. art. 156 do Regimento Interno do Cade, a fim de
que, em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões
definitivas acerca dos fatos", leia-se: "DESPACHO SG Nº 90/2015.
Processo Administrativo nº 08012.000643/2010-14. Representante(s):
SDE Ex Offício. Representado(s): Conselho Federal de Contabili-
dade. Advogado(s): Rodrigo Magalhães de Oliveira e Frederico Lou-
reiro Coelho. Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando o
Representado notificado para a apresentação de alegações em 05
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c.
art. 156 do Regimento Interno do Cade, a fim de que, em seguida, a
Superintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos
fatos. Ao Setor Processual.

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 488, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014(*)

Altera a Portaria DEPEN no 317, de 19 de
agosto de 2014, para ampliar a composição
e prorrogar o prazo final do Grupo de Tra-
balho sobre Pessoas Estrangeiras Privadas
de Liberdade.

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 51, caput, inciso I, da Portaria MJ no 674, de 20 de
março de 2008, resolve:

Art. 1o- A Portaria DEPEN no 317, de 19 de agosto de 2014,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Fica instituído o Grupo de Trabalho sobre Pessoas
Estrangeiras Privadas de Liberdade, encarregado de elaborar pro-
postas e definir diretrizes quanto à situação de pessoas estrangeiras
que estejam privadas de liberdade no Brasil." (NR)

"Art. 3o- ..................................................................................................................
§ 1o Serão convidados a integrar o Grupo de Traba-

lho:............................................................................................................
XI - um representante da Polícia Federal;
XII - um representante do Conselho Nacional de Secretários

de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Administração Peniten-
ciária (CONSEJ)

.........................................................................................."(NR)

Ministério da Justiça
.



Nº 15, quinta-feira, 22 de janeiro de 2015 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012200029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

"Art. 4o- O Grupo de Trabalho se reunirá mensalmente e
apresentará, até 11 de dezembro de 2015, um relatório conclusivo das
atividades desenvolvidas".(NR)

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLARICE COSTA CALIXTO

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 13, Seção 1, pág. 33, de
20-1-2015, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 6, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Regulamenta a realização de reuniões con-
juntas entre o Departamento Penitenciário
Nacional do Ministério da Justiça e os Se-
cretários de Estado ou dirigentes da área da
administração prisional.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º,
inciso I da Portaria nº 674, de 20 de março de 2008, do Ministro do
Estado da Justiça, que institui o Regimento interno do DEPEN;

onsiderando que, de acordo com o artigo 72 da Lei 7.210/84
- Lei de Execução Penal, é atribuição do Departamento Penitenciário
Nacional - DEPEN assistir tecnicamente as Unidades Federativas na
implementação dos princípios e regras aplicáveis aos estabelecimen-
tos e serviços penais, bem como às pessoas privadas de liberdade;

Considerando que o DEPEN é responsável pelo fomento de
diversas políticas penitenciárias, especialmente por meio da celebra-
ção de convênios, contratos de repasse e doações às Unidades da
Federação, o que reclama a planificação conjunta de estratégias para
a efetiva execução das políticas no âmbito dos Estados e Distrito
Federal;

Considerando que o aprimoramento contínuo e permanente
da interlocução entre os entes federativos é tarefa imprescindível para
a melhoria dos serviços penais, e que pode se dar concomitantemente
à organização e funcionamento do CONSEJ - Conselho de Secretários
de Justiça, Cidadania, direitos Humanos e Administração Peniten-
ciária;

Considerando, por fim, a necessidade de regulamentar a ro-
tina de reuniões conjuntas entre o DEPEN do Ministério da Justiça e
os Secretários de Estado ou dirigentes da área da administração pri-
sional; resolve:

Art. 1º. O Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN
organizará reuniões periódicas com os Secretários de Estado e Dis-
trito Federal, e dirigentes da administração penitenciária estadual e
distrital a fim de planificar as ações e projetos conjuntos, bem como
monitorar os convênios e demais acordos vigentes.

Parágrafo único. As reuniões deverão ser realizadas, ordi-
nariamente, a cada três meses e ocorrerão na sede do DEPEN ou do
Ministério da Justiça.

Art. 2º. As reuniões ordinárias serão designadas com an-
tecedência mínima de vinte dias, sendo o convite encaminhado aos
dirigentes estaduais e distrital com proposta de pauta para análise e
sugestões.

Art. 3º. O Departamento Penitenciário Nacional poderá cus-
tear as passagens e diárias das autoridades referidas no artigo anterior,
na condição de colaboradores eventuais, desde que observadas as
disposições legais e regulamentares sobre a matéria.

§ 1º. Para os fins do caput, o custeio de passagens e diárias
se limitará a uma pessoa e somente será autorizado se o servidor
designado para participar da atividade for o titular ou substituto da
Secretaria responsável pela área penitenciária ou o dirigente máximo
de Departamento, Superintendência ou órgão similar incumbido pela
lei local da gestão do sistema penitenciário.

§ 2º. No caso de custeio de passagens e diárias de mais de 10
(dez) servidores para a mesma reunião, a autorização deve ser re-
querida pelo Gabinete do DEPEN, tempestivamente, ao Ministro de
Estado da Justiça, nos termos do artigo 7º do Decreto nº
7.689/2012.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA No- 3, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Habilitação e pré-qualificação de entidades com vistas à celebração de contrato para prestação de serviços de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência
de substância psicoativa.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento Público nº
007/2014 - SENAD/MJ, torna público a habilitação e pré-qualificação (Fase 1) do referido edital, conforme os trabalhos realizados pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria Senad nº 54/2014, de
02 de julho de 2014, publicada no DOU nº 125, de 03 de julho de 2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam habilitadas e pré-qualificadas, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 007/2014, as seguintes entidades:

CNPJ Nome de Instituição N° do Processo Va g a s *
03.174.368/0001-64 CENTRO DE RECUPERAÇÃO DA PACIÊNCIA VALE EBENEZER 08129.030565/2014-91 15 ADM
32.901.381/0001-76 ACAT - ASSOCIAÇÃO DOS CENTROS DE PESQUISA, PREVENÇÃO E TRATAMENTO AO

USO INDEVIDO DE DROGAS DO DISTRITO FEDERAL
08129.030081/2014-41 10 ADM

13.537.708/0001-28 CASA DE RECUPERAÇÃO MONTE SIÃO 08129.031613/2014-68 51 ADM

* ADM: ADULTO MASCULINO

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VITORE ANDRE ZILIO MAXIMIANO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 8 de janeiro de 2015

Nº 32 - Processo Punitivo Nº 6718/2013 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/AM, de 21/07/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A, CNPJ Nº 60.701.190/0576-37

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19451/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 33 - Processo Punitivo Nº 6153/2013 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 23/07/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A , CNPJ Nº 60.701.190/1525-40

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19452/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 34 - Processo Punitivo Nº 8746/2013 - DPF/PDE/SP, de
29/07/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A , CNPJ Nº 60.701.190/2085-11

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19475/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 35 - Processo Punitivo Nº 6150/2013 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 30/07/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A , CNPJ Nº 60.701.190/3524-77

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19476/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 36 - Processo Punitivo Nº 6367/2013 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 31/07/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: HSBC BANK BRASIL S/A, CNPJ Nº
01.701.201/0404-82

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19541/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 37 - Processo Punitivo Nº 8131/2013 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/AM, de 03/08/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ Nº
07.945.678/0003-58

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 5.000 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19601/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 38 - Processo Punitivo Nº 6317/2013 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 04/08/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A , CNPJ Nº 60.701.190/4056-94

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19477/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Nº 39 - Processo Punitivo Nº 6720/2013 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/AM, de 05/08/2010
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: BANCO ITAÚ S/A , CNPJ Nº 60.701.190/0576-37

1. Conheço do recurso;
2. No mérito, nego-lhe provimento, mantendo a penalidade

aplicada de multa, no valor de 10.001 UFIR, com fulcro no teor do
Parecer nº 19602/2014- DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão.

3. Com efeito, à CGCSP/DIREX/DPF para as providências
de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE

DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 28, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16248 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa CENTRO TREPTOW
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA - ME, CNPJ nº
05.142.133/0001-16, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

GUILHERME VARGAS DA COSTA
Substituto

ALVARÁ Nº 100, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16411 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PLS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 18.133.588/0001-17, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com
Certificado de Segurança nº 2622/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 139, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15970 - DPF/SJK/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PANTHER SEGURANÇA ESPECIALIZADA LT-
DA, CNPJ nº 10.956.451/0001-50, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 2589/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 140, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11507 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa DOM ROOM EVENTOS LTDA ME, CNPJ nº
17.431.663/0001-63, para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 172, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16324 - DPF/ILS/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIP VIGILANCIA INDUSTRIAL E PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 00.068.735/0001-57, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
2577/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 181, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14950 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa BELMONT MINERACAO
LTDA, CNPJ nº 16.941.833/0001-97 para atuar em Minas Gerais,
com Certificado de Segurança nº 50/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 208, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/104 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO PARQUE RE-
SIDENCIAL DAMHA, CNPJ nº 05.654.749/0001-76 para atuar em
São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 212, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/129 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AMIXXAM VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº
12.423.761/0001-35, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GOLD ALFA SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 12.058.738/0001-99:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GOLD ALFA SEGURANÇA E VI-

GILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº 12.058.738/0001-99:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60 (sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no d.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 222, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14099 - DPF/JVE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 85.204.881/0001-15, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar em Santa Catarina com o(s) seguinte(s) Certificado(s)
de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 2499/2014 (CNPJ
nº 85.204.881/0001-15); nº 14/2015 (CNPJ nº 85.204.881/0004-68);
nº 2573/2014 (CNPJ nº 85.204.881/0009-72) e nº 2394/2014 (CNPJ
nº 85.204.881/0003-87).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 236, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18284 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa NAJA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 07.195.437/0001-77, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 4/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 239, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/14845 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0163-09, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar no Piauí, com Certificado de Segurança nº 2530/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 243, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17203 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa EMICOL ELETRO ELETRO-
NICA S.A., CNPJ nº 61.685.723/0001-66 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 255, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/32 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORDESTE CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA., CNPJ nº
09.461.393/0001-05, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2026 (duas mil e vinte e seis) Munições calibre 12
122328 (cento e vinte e duas mil e trezentas e vinte e oito)

Espoletas calibre 38
31654 (trinta e um mil e seiscentos e cinquenta e quatro)

Gramas de pólvora
122328 (cento e vinte e dois mil e trezentos e vinte e oito)

Projéteis calibre 38
3159 (três mil e cento e cinquenta e nove) Espoletas calibre

.380
3159 (três mil e cento e cinquenta e nove) Projéteis calibre

.380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 259, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/150 - DPF/ARU/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA FORCE
DEFENSE FORMACAO DE VIGILANTES ARACATUBA LTDA,
CNPJ nº 13.980.033/0001-97, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 12
10000 (dez mil) Espoletas calibre 38
1000 (um mil) Gramas de pólvora
10000 (dez mil) Projéteis calibre 38
2000 (duas mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 260, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/180 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVI SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA DE INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ nº
01.437.326/0001-43, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Espingardas calibre 12
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 262, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/185 - DPF/JZO/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MARCUS LIMAVER-
DE CABRAL DE OLIVEIRA ME, CNPJ nº 10.761.870/0001-37,
sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1484 (uma mil e quatrocentas e oitenta e quatro) Munições

calibre 12
36000 (trinta e seis mil) Espoletas calibre 38
9386 (nove mil e trezentos e oitenta e seis) Gramas de

pólvora
36000 (trinta e seis mil) Projéteis calibre 38
2407 (duas mil e quatrocentas e sete) Espoletas calibre

.380
2407 (dois mil e quatrocentos e sete) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 265, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18756 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ZEPIM SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 02.282.727/0001-34, sediada no
Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
172 (cento e setenta e dois) Espargidores de agente químico

lacrimogêneo (CS ou OC)
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 266, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/209 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES CORONEL GUANABARA LTDA-EPP,
CNPJ nº 19.769.784/0001-45, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Espingardas calibre 12
6 (seis) Pistolas calibre .380
456 (quatrocentas e cinquenta e seis) Munições calibre

.380
160 (cento e sessenta) Munições calibre 12
26224 (vinte e seis mil e duzentas e vinte e quatro) Mu-

nições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 267, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8234 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa IVETH CORREA COSTA - SEGURANCA ME,
CNPJ nº 10.517.499/0001-62, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Mato Grosso, com Certificado de Segurança nº 34/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 273, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/12798 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa QAP SEGURANÇA PRIVADA LTDA EPP, CNPJ
nº 13.684.109/0001-37, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco,
com Certificado de Segurança nº 2669/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 279, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/168 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0001-10,
sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24395 (vinte e quatro mil e trezentas e noventa e cinco)

Munições calibre .380
7276 (sete mil e duzentas e setenta e seis) Munições calibre

12
133346 (cento e trinta e três mil e trezentas e quarenta e seis)

Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 280, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/170 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa C&S VIGILANCIA E
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 14.151.000/0001-
05, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
39 (trinta e nove) Revólveres calibre 38
1404 (uma mil e quatrocentas e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.111, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08385.001733/2014-18 - SR/DPF/PR, re-
solve:

Autorizar a empresa SISTEMARE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA ME, CNPJ nº 04.179.738/0001-19, a promover al-
teração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que
passa a ser SISTEMARE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE
Em 14 de janeiro de 2015

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros da Secretaria Nacional de Justiça, do
Ministério da Justiça, no uso de suas atribuições legais, e usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês
e ano,

DECLARA que a correta data do casamento de MARIA
IRENE DE JESUS SANTOS e o local/Estado, incluída na Portaria
Coletiva nº 186-B,de 18 de abril de 1975, publicada no Diário Oficial
da União de 05 de maio de 1975, é 06 de maio de 1983, Estado do
Rio de Janeiro, e não conforme consta. Processo nº 2.387-75.

Em 19 de janeiro de 2015

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros da Secretaria Nacional de Justiça, do
Ministério da Justiça, no uso de suas atribuições legais, e usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês
e ano,

DECLARA que MARIA AURORA SÁ DOS SANTOS, in-
cluída na presente Portaria de Igualdade de Direitos Políticos nº 617,
de 10 de agosto de 1977, publicado no Diário Oficial da União de 17
de agosto de 1977, passou a assinar MARIA AURORA SÁ DOS
SANTOS GOMES, por haver contraído matrimônio com ANTONIO
JOSÉ GOMES, aos 16 de dezembro de 1983, conforme Certidão de
Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais, Município e Comarca do Estado de São Paulo, registrada no
livro nº 58, folhas 072, sob o nº 5987. Processo nº 18.496-77.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08460.007242/2013-41 - LUIS CARLOS OLI-
VELLA DIAZ GRANADOS e LAURA LOLITA FEBRES ACON-
CHA

Processo Nº 08460.017336/2013-29 - NICOLAS FRAN-
COIS DALMON

Processo Nº 08460.028092/2013-18 - LEANA ROSE DWY-
RE

Processo Nº 08460.028186/2013-89 - FABIEN HERVE
GAEL ALLO

Processo Nº 08460.030305/2013-63 - OLIVIER MAXIME
MAGE, ALICE MARIE MAGE, MARIE-CLAIRE DUGAT MAGE
e SARAH OLIVIA MARIE MAGE

Processo Nº 08461.004696/2013-51 - OSCAR IVAN ROJAS
PARRA, GINA PAOLA RODRIGUEZ VARGAS, JUAN FELIPE
ROJAS RODRIGUEZ e MARIA JOSE ROJAS RODRIGUEZ

Processo Nº 08461.004699/2013-94 - THOMAS JERGEN
NELSON

Processo Nº 08505.083696/2013-55 - FRANCISCO JOSE
CAPILLA CASTILLO e MARIA DEL CARMEN LOPEZ IBARRA
BASCUNANA

Processo Nº 08505.084174/2013-71 - JUAN HUGUET ES-
CRIBANO

Processo Nº 08505.129857/2013-64 - PAULO JORGE DA
FONSECA CUNHA LOPES, JOANA AMARAL BAPTISTA DA
CUNHA LOPES e MIGUEL AMARAL BAPTISTA DA CUNHA
LOPES

Processo Nº 08793.002246/2013-71 - DAVID BARROSO
MONTESINOS

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por
ter(em) o(s) estrangeiro(s) retornado ao País de origem.

Processo Nº 08097.006767/2013-55 - VENKATRAMAN
KOTHANDARAMAN

Processo Nº 08240.028664/2013-45 - ROLANDO ZAMO-
RA ROMAN

Processo Nº 08444.003342/2013-05 - RAE FRANCES
MERRIGAN

Processo Nº 08460.003249/2013-94 - ALBAN JOSEPH
PAUL DAZIN e FLORIE MARIE NOELLE DUHAU

Processo Nº 08460.007478/2013-88 - EDGAR ALEXAN-
DER HENAO PINTO

Processo Nº 08505.083878/2013-26 - ANCA TEREZA CO-
JOCARU

Processo Nº 08709.011525/2013-38 - AKIHIKO NOGU-
CHI

Processo Nº 08709.011662/2013-72 - TATSUYA FUJIWA-
RA

À vista dos novos elementos constantes dos autos e da nova
diligência procedida pelo Departamento de Polícia Federal, torno in-
subsistente o ato INDEFERITÓRIO publicado no DOU de
09/04/2013, Seção I, pagina 30, para conceder a permanência nos
termos do art. 75, inc. II alínea "b " da Lei n° 6.815/80.

Processo Nº 08505.017813/2009-14 - FREDDY SELEME
MUNDAKA e ELINA VANESSA OTTERBURE CUELLAR

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 16/10/2012, Seção 1, pág. 36,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08240.019143/2009-11 - MAXIEL ANDRADE
DE EDA

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 14/06/2013, Seção 1, pág. 41,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009.

Processo Nº 08504.019456/2011-45 - CHRISTOPHER AN-
DREW CHARLES BANBURY

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.001482/2014-31 - KRZYSZTOF ZDUN-
KOWSKI, até 05/02/2015

Processo Nº 08000.001526/2014-22 - FRANS PIETER VAN
ATTEN, até 05/07/2015

Processo Nº 08000.001699/2014-41 - JUBERT MAMON
TRIBUNAL, até 28/02/2016

Processo Nº 08000.001750/2014-14 - SERGIO BARAJAS
MONTERO, até 07/03/2015
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Processo Nº 08000.001890/2014-92 - GEORGE RAYMOND
SHEEHAN, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001915/2014-58 - JORGE LUIS LOPEZ
GARCIA, até 02/02/2016

Processo Nº 08000.001971/2014-92 - RADU SORIN ALE-
XANDRESCU, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.002022/2014-20 - ALLAN BENT NIEL-
SEN, até 26/02/2015

Processo Nº 08000.002446/2014-94 - DAVID ALEXAN-
DER GIBB, até 16/05/2015

Processo Nº 08000.002560/2014-14 - ROBERT TORJAK,
BENEDEK TORJAK e ORSOLYA TORJAK, até 02/04/2015

Processo Nº 08000.003850/2014-85 - VIJAYKUMAR DHI-
NACHAND DHINGRA, até 29/03/2016

Processo Nº 08000.003901/2014-79 - NASHWIN HUBERT
SERRAO, até 22/09/2016

Processo Nº 08000.004120/2014-00 - RAMON ERNESTO
HERNANDEZ, até 31/12/2015

Processo Nº 08000.004121/2014-46 - ALBERTUS WISHNU
BRATA, até 31/12/2015

Processo Nº 08000.004927/2014-34 - ROELOF WILLEM
WARTENA, até 26/03/2016

Processo Nº 08000.006305/2014-41 - GORAN PARADINO-
VIC, até 13/08/2016

Processo Nº 08000.026918/2013-13 - GABRIEL MORARU,
até 20/02/2015

Processo Nº 08000.027085/2013-16 - WESSEL TJITSE
VRIESWIJK, até 27/02/2016

Processo Nº 08000.006857/2014-59 - EIVIND KROKEIDE,
até 16/05/2015

Processo Nº 08000.024055/2013-40 - JINHU WANG, até
08/01/2015

Processo Nº 08000.027087/2013-05 - RAMAMOORTHY
CHIDAMBARATHANU PILLAI, até 10/02/2016

Processo Nº 08000.006340/2014-60 - VALERIJ KRZISNIK,
até 30/06/2016

Processo Nº 08000.026591/2013-80 - SCOTT NEIL BEAT-
TIE, até 17/02/2015

Processo Nº 08000.027503/2013-67 - DENNY STURZEBE-
CHER, até 21/04/2015

Processo Nº 08000.020940/2013-50 - JEAN PIERRE HEN-
RI VANHERK, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.027925/2013-32 - KONSTANTINOS
CHARITOU, até 07/01/2016

Processo Nº 08000.028004/2013-97 - MARCIN DLUGOSZ,
até 09/03/2015

Processo Nº 08000.029699/2013-24 - TOMASZ CIES-
ZYNSKI, até 27/07/2016

Processo Nº 08461.003688/2014-78 - KIM ARTHUR HA-
KEMAN, até 05/03/2016

Processo Nº 08000.028415/2013-82 - MIKELL LYNN SMI-
TH, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.029554/2013-23 - DARIO TIVANO, até
22/01/2015

Processo Nº 08461.004204/2014-16 - ROBERT LEE GRE-
EN, até 02/02/2016

Processo Nº 08461.005494/2013-26 - JAN WILLEM
ADRIAAN DE LANGE, até 25/06/2015

Processo Nº 08461.005516/2013-58 - GIDEON VILJOEN,
até 03/06/2015

Processo Nº 08461.005518/2013-47 - MARTIN GRAY, até
03/06/2015

Processo Nº 08461.005519/2013-91 - SEBASTIEN BAR-
BET, até 03/06/2015

Processo Nº 08461.006022/2013-91 - IAN LAWSON
THOMSON, até 03/06/2015

Processo Nº 08461.006116/2013-60 - JOAQUIM AUGUS-
TO FAUSTINO FONTES, até 29/07/2015

Processo Nº 08461.006207/2013-03 - NEVEN SABITOVIC,
até 20/04/2016

Processo Nº 08461.006732/2013-11 - MARCIN NEU-
MANN, até 29/07/2015

Processo Nº 08461.009714/2013-91 - TOMASZ LENZ, até
14/05/2015

Processo Nº 08461.009741/2013-63 - JOHN FLEMING, até
14/05/2015

Processo Nº 08000.004956/2014-04 - ASHLEY JAMES
JEANSONNE, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001577/2014-54 - MATHIEU LOCQ, até
18/02/2015

Processo Nº 08000.001518/2014-86 - RICKY WAYNE LI-
LES, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.002805/2014-11 - DOUGLAS W MAN-
RING, até 24/04/2015

Processo Nº 08000.006193/2014-28 - IAN JOSEPH PUL-
LIN, até 11/03/2016

Processo Nº 08000.005069/2014-45 - JUAN JOSE HER-
NANDEZ LARA, até 31/03/2015

Processo Nº 08000.004788/2014-49 - MARY KATHRYN
MARTIN, até 30/12/2015

Processo Nº 08461.003823/2014-85 - KEITH TORRIE, até
14/05/2016

Processo Nº 08000.005114/2014-61 - RICARDO VILLA-
RAZO DEGUINON, até 18/03/2016

Processo Nº 08461.009764/2013-78 - ROGERIO GREGO-
RY SMITH DOS SANTOS, até 14/05/2015

Processo Nº 08000.005159/2014-36 - DENNIES GREGO-
RIO MENDOZA, até 18/03/2016

Processo Nº 08000.005345/2014-75 - DILUZAYILA MA-
VANGU, até 07/04/2015

Processo Nº 08000.005370/2014-59 - DENYS GORLOV, até
18/01/2016

Processo Nº 08000.005382/2014-83 - FRANCIS DAVID
MASCARENHAS, até 08/06/2015

Processo Nº 08000.000932/2014-78 - CHRISTOPHER
BRYAN DICKERSON, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001191/2014-42 - JONATHAN SCOTT
ADAMS, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.000052/2014-00 - WILLIAM RILEY
HOLDEN, até 09/02/2015

Processo Nº 08000.000594/2014-74 - SAULO JR DISCA
LEMERY, até 28/02/2016

Processo Nº 08000.000754/2014-85 - ANAND VANRAJ
UPADHYAY, até 10/02/2016

Processo Nº 08000.000762/2014-21 - JULIUS ONEZ DA-
RUNDAY, até 01/09/2015

Processo Nº 08000.001158/2014-12 - SAMUEL DEWAYNE
COMPTON, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001110/2014-12 - JOSHUA ALLEN FI-
NIS POOL, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001112/2014-01 - ROGER DEAN
BEASLEY, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001176/2014-02 - SILVIU MIHAI MO-
CANU, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.004781/2014-27 - GLYN HOWARD
ADAMS, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001228/2014-32 - JARED WHEELER,
até 30/12/2015

Processo Nº 08000.001376/2014-57 - JEFFREY MATTHEW
KLISIEWICZ, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.002963/2014-63 - GORDON HUGH
MCDERMOTT, até 18/06/2016

Processo Nº 08000.003688/2014-03 - JAN EIRIK FAA-
LAND, até 15/03/2015

Processo Nº 08000.005861/2014-08 - MIGUEL ANGEL
MUNOZ RAMIREZ, até 02/03/2016

Processo Nº 08000.027212/2013-79 - MAIHABUB ESMAIL
MUKADAM, até 10/02/2016

Processo Nº 08000.004687/2014-78 - RONALD KEITH
TAYLOR, até 30/12/2015

Processo Nº 08000.002964/2014-16 - ANDREW SCOTT
DOIG, até 07/06/2016

Processo Nº 08461.006874/2013-88 - ALEXANDRU
AXAN, até 17/08/2015

Processo Nº 08000.004321/2014-07 - NERI JR TAYABAS
LAOLAO, até 19/01/2016

Processo Nº 08000.004692/2014-81 - THOMAS RYAN, até
30/12/2015

Processo Nº 08000.004699/2014-01 - JOEMAR SAYO GA-
NOY, até 08/03/2016

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 14/02/2016.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.001512/2014-17 - ALEX RAMON BUE-
NAVENTURA REYES RODRIGUEZ, até 14/02/2016

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 12/11/2015.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.002038/2014-32 - JORGE ALBERTO
FUENTES NARANJO, até 12/11/2015

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 14/02/2015.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08000.004379/2014-42 - NICHOLAS JOSEPH
AREND, até 14/02/2015

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por
ter(em) o(s) estrangeiro(s) retornado ao País de origem.

Processo Nº 08000.024958/2013-21 - JOSE AUGUSTO
MANUEL

Processo Nº 08000.025059/2013-45 - BERNARDO MAIO
DUARTE MANGUE

Processo Nº 08000.025070/2013-13 - MANUEL RODRI-
GUES ANTONIO

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de prorrogação
de prazo, por já ter decorrido prazo(s) superior (es) ao da(s) estada(s)
solicitada(s):

Processo Nº 08000.002374/2014-85 - ALAN MICHAEL
GARRISON

Determino o ARQUIVAMENTO, do pedido de prorrogação
diante da solicitação da empresa responsável pela vinda do(a/s) es-
trangeiro(a/s) ao país.

Processo Nº 08000.027083/2013-19 - CHRISTOPHER
ARELLANO GINES

INDEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de
estada no País, visto temporário item V, por falta do cumprimento de
exigência junto ao Ministério do Trabalho.

Processo Nº 08280.017055/2013-94 - NURIA MARIA NIE-
TO NUNEZ

MULLER LUIZ BORGES

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DO ACORDO DE METAS DE

GESTÃO E DE DESEMPENHO

EXTRATO DE PARECER

RESULTADOS DO 1o SEMESTRE DE 2014

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de
Metas de Gestão e de Desempenho, instituída nos termos do art. 9º da
Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, tendo em vista o disposto
no item 5.4 do referido Acordo, manifesta-se pela conformidade do
desempenho da Previc em relação às atividades negociadas e pac-
tuadas para o 1º semestre do exercício de 2014, observados os re-
gistros e recomendações constantes na Ata da Reunião realizada em
18 de novembro de 2014 e do correspondente Parecer.

Em cumprimento ao disposto no item 7.1 do referido Acor-
do, além da publicação do presente extrato na imprensa oficial, o
referido Parecer encontra-se disponível, na íntegra, para conhecimen-
to dos interessados, no sítio eletrônico www.mps.gov.br.

Brasília, 20 de janeiro de 2015.
ALEXANDRE KALIL PIRES

Representante-Suplente do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão

CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
Representante-Suplente da Casa Civil da

Presidência da República

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Representante do Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Estabelece rotinas para agilizar e unifor-
mizar o reconhecimento de direitos dos se-
gurados e beneficiários da Previdência So-
cial, com observância dos princípios esta-
belecidos no art. 37 da Constituição Fe-
deral de 1988.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988;
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013;
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;
Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997;
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003;
Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013;
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;
Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009; e
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da atribuição que lhe confere o art.
26 do Anexo I do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Ficam disciplinados os procedimentos e rotinas sobre
cadastro, administração e retificação de informações dos beneficiá-
rios, reconhecimento, manutenção, revisão, recursos e monitoramento
operacional de benefícios e serviços do Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, compensação previdenciária, acordos internacionais
de Previdência Social e processo administrativo previdenciário no
âmbito do INSS.

CAPÍTULO I
DOS SEGURADOS E DA COMPROVAÇÃO DE ATIVI-

DADE
Art. 2º São segurados obrigatórios todas as pessoas físicas

filiadas ao RGPS nas categorias de empregado, trabalhador avulso,
empregado doméstico, contribuinte individual e segurado especial.

Parágrafo único. É segurado facultativo o maior de dezesseis
anos de idade que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social,
mediante contribuição, observado o disposto no art. 55.

Seção I
Da filiação e inscrição
Art. 3º Filiação é o vínculo que se estabelece entre pessoas

que contribuem para a Previdência Social e esta, do qual decorrem
direitos e obrigações.

§ 1º A filiação à Previdência Social decorre automaticamente
do exercício de atividade remunerada para os segurados obrigatórios
e da inscrição formalizada com o pagamento da primeira contribuição
sem atraso para o segurado facultativo.

Ministério da Previdência Social
.
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§ 2º Filiado é aquele que se relaciona com a Previdência
Social na qualidade de segurado obrigatório ou facultativo, mediante
contribuição.

§ 3º O segurado que exercer mais de uma atividade re-
munerada é filiado obrigatório ao RGPS em relação a todas essas
atividades.

§ 4º Permanece filiado ao RGPS o aposentado que exercer
atividade abrangida por este regime.

§ 5º Não gera filiação obrigatória ao RGPS o exercício de
atividade prestada de forma gratuita ou voluntária.

Art. 4º Considera-se inscrição, para os efeitos na Previdência
Social, o ato pelo qual a pessoa física é cadastrada no Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS mediante informações pes-
soais e de outros elementos necessários e úteis à sua caracterização,
sendo-lhe atribuído um Número de Identificação do Trabalhador -
N I T.

§ 1º O NIT, que identificará a pessoa física no CNIS, poderá
ser um número de NIT Previdência, Programa de Integração Social -
PIS, Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PASEP, Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, Sistema Único de
Saúde - SUS ou Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚ-
nico.

§ 2º É vedada a inscrição post mortem, exceto para o se-
gurado especial.

§ 3º A inscrição pode ocorrer na condição de filiado e de não
filiado.

§ 4º Depois de efetivada a inscrição no CNIS, será emitido e
fornecido ao filiado o comprovante de inscrição, que tem por fi-
nalidade consolidar as informações do cidadão, orientá-lo quanto a
seus direitos, deveres e sobre o cadastramento de senha para auto-
atendimento.

§ 5º Na impossibilidade de a inscrição ser efetuada pelo
próprio filiado, ela poderá ser providenciada por terceiros, sendo
dispensado o instrumento de procuração no ato da formalização do
pedido, observado, para o segurado especial, o previsto no § 2º do art.
45.

§ 6º Nos casos dos arts. 18, 21 e 45, o INSS poderá solicitar
a comprovação das informações prestadas a qualquer tempo, caso
necessário, para atualização de dados de cadastro.

Art. 5º Observado o disposto nos arts. 18, 21, 45 e 56, as
inscrições do empregado doméstico, contribuinte individual, segurado
especial e facultativo, poderão ser efetuadas conforme Carta de Ser-
viços ao Cidadão do INSS, nos termos do art. 667.

Art. 6º A inscrição formalizada por segurado em categoria
diferente daquela em que deveria ocorrer deve ser alterada para a
categoria correta mediante apresentação de documentos comproba-
tórios, alterando-se, inclusive, os códigos de pagamento das respec-
tivas contribuições, quando pertinente.

Parágrafo único. No caso de alteração da categoria de se-
gurado obrigatório para facultativo deverá ser solicitada declaração do
requerente e realizadas pesquisas nos sistemas corporativos da Pre-
vidência Social a fim de comprovar a inexistência de filiação obri-
gatória, inclusive em regime próprio.

Art. 7º Observadas às formas de filiação dispostas nos arts.
8º, 13, 17, 20 e 39 a 41, deverão ser consideradas as situações
abaixo:

I - a partir de 11 de novembro de 1997, data da publicação
da Medida Provisória - MP nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997,
convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o dirigente
sindical mantém durante o seu mandato a mesma vinculação ao re-
gime de previdência social de antes da investidura;

II - o magistrado da Justiça Eleitoral, nomeado na forma do
inciso II do art. 119 ou inciso III do § 1º do art. 120, ambos da
Constituição Federal, mantém o mesmo enquadramento no RGPS que
o anterior ao da investidura no cargo; e

III - em relação ao servidor civil amparado por Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS ou o militar, cedido para outro
órgão ou entidade:

a) até 15 de dezembro de 1998, véspera da publicação da
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, filiava-se
ao RGPS, caso não admitida a sua filiação na condição de servidor
público no regime previdenciário do requisitante e houvesse remu-
neração pela entidade ou órgão para o qual foi cedido;

b) a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, até 28 de novembro de 1999,
véspera da publicação da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999,
filiava-se ao RGPS se houvesse remuneração da entidade ou do órgão
para o qual foi cedido; e

c) a partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação da
Lei nº 9.876, de 1999, permanece vinculado ao regime de origem,
desde que o regime previdenciário do órgão requisitante não permita
sua filiação.

IV - a caracterização do trabalho como urbano ou rural, para
fins previdenciários, conforme disciplina inciso V do caput do art. 8º,
depende da natureza das atividades efetivamente prestadas pelo em-
pregado ou contribuinte individual e não do meio em que se in-
serem.

V - o segurado, ainda que tenha trabalhado para empregador
rural ou para empresa prestadora de serviço rural, no período anterior
ou posterior à vigência da Lei nº 8.213, de 1991, será considerado
como filiado ao regime urbano como empregado ou contribuinte
individual, conforme o caso, quando enquadrado, dentre outras, nas
seguintes categorias:

a) carpinteiro, pintor, datilógrafo, cozinheiro, doméstico e
toda atividade que não se caracteriza como rural;

b) motorista, com habilitação profissional, e tratorista;
c) empregado do setor agrário específico de empresas in-

dustriais ou comerciais, assim entendido o trabalhador que presta
serviços ao setor agrícola ou pecuário, desde que tal setor se destine,
conforme o caso, à produção de matéria-prima utilizada pelas em-

presas agroindustriais ou à produção de bens que constituíssem objeto
de comércio por parte das empresas agrocomerciais, que, pelo menos,
desde 25 de maio de 1971, vigência da Lei Complementar - LC nº 11,
de 25 de maio de 1971, vinha sofrendo desconto de contribuições
para o ex-Instituto Nacional de Previdência Social - INPS, ainda que
a empresa não as tenha recolhido;

d) empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial
que presta serviço, indistintamente, ao setor agrário e ao setor in-
dustrial ou comercial;

e) motosserrista;
f) veterinário e administrador e todo empregado de nível

universitário;
g) empregado que presta serviço em loja ou escritório; e
h) administrador de fazenda, exceto se demonstrado que as

anotações profissionais não correspondem às atividades efetivamente
exercidas.

§ 1º O limite mínimo de idade para ingresso no RGPS do
segurado obrigatório que exerce atividade urbana ou rural, do fa-
cultativo e do segurado especial, é o seguinte:

I - até 14 de março de 1967, véspera da vigência da Cons-
tituição Federal de 1967, quatorze anos;

II - de 15 de março de 1967, data da vigência da Cons-
tituição Federal de 1967, a 4 de outubro de 1988, véspera da pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988, doze anos;

III - a partir de 5 de outubro de 1988, data da promulgação
da Constituição Federal de 1988 a 15 de dezembro de 1998, véspera
da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, quatorze anos,
exceto para menor aprendiz, que conta com o limite de doze anos, por
força do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; e

IV - a partir de 16 de dezembro de 1998, data da vigência da
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, dezesseis anos, exceto para
menor aprendiz, que é de quatorze anos, por força do art. 1º da
referida Emenda, que alterou o inciso XXXIII do art. 7º da Cons-
tituição Federal de 1988.

§ 2º A partir de 25 de julho de 1991, data da publicação da
Lei nº 8.213, de 1991, não há limite máximo de idade para o ingresso
no RGPS.

Seção II
Do empregado
Art. 8º É segurado na categoria de empregado, conforme o

inciso I do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999:

I - aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à
empresa ou equiparado à empresa, nos termos do parágrafo único do
art. 14 da Lei nº 8.213, de 1991, em caráter não eventual, sob sua
subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor em-
pregado;

II - o aprendiz, com idade de quatorze a 24 (vinte e quatro)
anos, sujeito à formação profissional metódica do ofício em que
exerça o seu trabalho, observando que a contratação poderá ser efe-
tivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem ou pelas en-
tidades sem fins lucrativos, que têm por objetivo a assistência ao
adolescente e a educação profissional, atendidos os requisitos da Lei
nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 e da Lei nº 11.180, de 23 de
setembro de 2005;

III - o empregado de Conselho, Ordem ou Autarquia de
fiscalização no exercício de atividade profissional, na forma da Lei nº
5.410, de 9 de abril de 1968;

IV - o trabalhador volante, que presta serviço a agenciador
de mão-de-obra constituído como pessoa jurídica, observado que, na
hipótese do agenciador não ser pessoa jurídica constituída, este tam-
bém será considerado empregado do tomador de serviços;

V - o assalariado rural safrista, de acordo com os arts. 14, 19
e 20 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, observado que para
aqueles segurados que prestam serviço a empresas agroindustriais e
agropecuárias, a caracterização, se urbana ou rural, dar-se-á pela
natureza da atividade exercida, conforme definido no Parecer CJ nº
2.522, de 9 de agosto de 2001, caracterizando, desta forma, a sua
condição em relação aos benefícios previdenciários, observado o dis-
posto nos incisos IV e V do caput do art. 7º;

VI - o trabalhador temporário que, a partir de 13 de março de
1974, data da publicação do Decreto nº 73.841, de 13 de março de
1974, que regulamentou a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974,
presta serviço a uma empresa, para atender à necessidade transitória
de substituição de seu pessoal regular e permanente, ou para atender
a acréscimo extraordinário de serviço, usando a intermediação de
empresa locadora de mão-de-obra temporária;

VII - o trabalhador portuário, registrado no Órgão de Gestão
de Mão de Obra - OGMO, contratado pelo operador portuário, com
vínculo empregatício com prazo indeterminado, na forma do § 2º do
art. 40 da Lei nº 12.815, de 5 junho de 2013, que presta serviço de
capatazia, estiva, conferência de carga, conserto de carga, bloco e
vigilância de embarcações, definidos no § 3º do art. 13, na área dos
portos organizados;

VIII - o servidor do Estado, Distrito Federal ou Município,
bem como o das respectivas Autarquias e Fundações, ocupante de
cargo efetivo, desde que, nessa qualidade, não esteja amparado pelo
RPPS;

IX - o contratado no exterior para trabalhar no Brasil em
empresa constituída e funcionando no território nacional, segundo as
leis brasileiras, ainda que com salário estipulado em moeda estran-
geira, salvo se amparado pela Previdência Social do país de origem,
observado o disposto nos acordos internacionais porventura existen-
tes;

X - o empregado de organismo oficial internacional ou es-
trangeiro em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por
RPPS;

XI - o contratado por titular de serventia da justiça, sob o
regime da legislação trabalhista, e qualquer pessoa que, habitual-
mente, presta-lhe serviços remunerados sob sua dependência, sem
relação de emprego com o Estado, a partir de 1º de janeiro de
1967;

XII - o escrevente e o auxiliar contratados por titular de
serviços notariais e de registro a partir de 21 de novembro de 1994,
bem como aquele que optou pelo RGPS, em conformidade com a Lei
nº 8.935, de 18 de novembro de 1994;

XIII - o bolsista e o estagiário que prestam serviços a em-
presa, em desacordo com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de
2008;

XIV - a partir de 19 de setembro de 2004, o exercente de
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vin-
culado a RPPS, na forma estabelecida pela Lei nº 10.887, de 18 de
junho de 2004, observado o disposto no § 2º do art. 55 e arts. 79 a 85
desta IN;

XV - o servidor estadual, do Distrito Federal ou municipal,
incluídas suas Autarquias e Fundações, ocupante, exclusivamente, de
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração,
em decorrência da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro
de 1998, e o que, nessa condição, mesmo que anteriormente a esta
data, não esteja amparado por RPPS;

XVI - o servidor da União, incluídas suas Autarquias e
Fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão decla-
rado em lei de livre nomeação e exoneração, nos termos da Lei nº
8.647, de 13 de abril de 1993 e o que, nessa condição, mesmo que
anteriormente a esta data, não estivesse amparado por RPPS;

XVII - o servidor contratado pela União, Estado, Distrito
Federal ou Município, bem como pelas respectivas Autarquias e Fun-
dações, por tempo determinado, para atender a necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art.
37 da Constituição Federal e da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993;

XVIII - o servidor da União, Estado, Distrito Federal ou
Município, incluídas suas Autarquias e Fundações, ocupante de em-
prego público;

XIX - o brasileiro civil que presta serviços à União no
exterior, em repartições governamentais brasileiras, lá domiciliado e
contratado, inclusive o auxiliar local previsto no art. 11, ainda que a
título precário e que, em razão de proibição da legislação local, não
possa ser filiado ao sistema previdenciário do país em domicílio;

XX - o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado
no Brasil para trabalhar como empregado no exterior, em sucursal ou
agência de empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sede
e administração no País, ou em empresa domiciliada no exterior com
maioria do capital votante pertencente à empresa constituída sob as
leis brasileiras, que tenha sede e administração no País e cujo controle
efetivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou
indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de
entidade de direito público interno;

XXI - aquele que presta serviço no Brasil a missão di-
plomática ou a repartição consular de carreira estrangeira e a órgãos
a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições,
excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o
brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da res-
pectiva missão diplomática ou repartição consular;

XXII - o brasileiro civil que trabalha para a União no ex-
terior, em organismos oficiais internacionais dos quais o Brasil seja
membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se
amparado por RPPS; e

XXIII - o trabalhador rural contratado por produtor rural
pessoa física, por pequeno prazo, para o exercício de atividade de
natureza temporária, na forma do art. 14-A da Lei nº 5.889, de
1973.

§ 1º Considera-se diretor empregado aquele que, partici-
pando ou não do risco econômico do empreendimento, seja con-
tratado ou promovido para cargo de direção das sociedades anônimas,
mantendo as características inerentes à relação de emprego.

§ 2º Somente será admitida a filiação do cônjuge ou com-
panheiro como empregado quando contratado por sociedade em nome
coletivo em que participe o outro cônjuge ou companheiro como
sócio, desde que comprovado o efetivo exercício de atividade re-
munerada.

§ 3º Entende-se por serviço prestado em caráter não eventual
aquele realizado por pessoa física, sob subordinação e dependência do
empregador, bem como, mediante remuneração, relacionado direta ou
indiretamente com as atividades normais da empresa.

§ 4º Aplica-se o disposto nos incisos XV e XVI do caput ao
ocupante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual,
Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, suas Autarquias, ainda que em regime
especial, e Fundações.

§ 5º Entende-se por equiparado à empresa, conforme redação
dada pelo parágrafo único do art. 12 do Decreto nº 3.048, de 1999:

I - o contribuinte individual, em relação a segurado que lhe
presta serviço;

II - a cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer
natureza ou finalidade, inclusive a missão diplomática e a repartição
consular de carreiras estrangeiras;

III - o operador portuário e o órgão gestor de mão de obra de
que trata a Lei nº 12.815, de 2013; e

IV - o proprietário ou dono de obra de construção civil,
quando pessoa física, em relação a segurado que lhe presta serviço.

§ 6º Tendo em vista o tipo de vínculo com a Administração
Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o servidor público
civil será considerado:

I - efetivo: o que tenha sido admitido na forma regulada no
inciso II do art. 37 da Constituição Federal;
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II - estável: o que estava em exercício na data da pro-
mulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e
que não tenha sido admitido na forma regulada no art. 37 da Cons-
tituição Federal, conforme art. 19 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias - ADCT;

III - ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão de-
clarado em lei de livre nomeação e exoneração: conforme ressalva do
inciso II do art. 37 da Constituição Federal;

IV - contratado: o que tenha sido contratado por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público; ou

V - empregado público: quando estiver subordinado ao re-
gime jurídico da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e vin-
culado, consequentemente, ao RGPS.

Subseção I
Da filiação, inscrição e cadastramento do empregado
Art. 9º A inscrição do filiado empregado será formalizada

pelo preenchimento, de responsabilidade do empregador, dos docu-
mentos que o habilite ao exercício da atividade, por meio de contrato
de trabalho, observado o disposto no art. 58, com inclusão automática
no CNIS proveniente da declaração prestada em Guia de Recolhi-
mento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP.

Subseção II
Da comprovação do vínculo e remunerações do empregado

para fins de inclusão, alteração, ratificação e exclusão dos dados no
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

Art. 10. Observado o disposto no art. 58, a comprovação do
vínculo e das remunerações do empregado urbano ou rural, far-se-á
por um dos seguintes documentos:

I - da comprovação do vínculo empregatício:
a) Carteira Profissional - CP ou Carteira de Trabalho e Pre-

vidência Social - CTPS;
b) original ou cópia autenticada da Ficha de Registro de

Empregados ou do Livro de Registro de Empregados, onde conste o
referido registro do trabalhador acompanhada de declaração fornecida
pela empresa, devidamente assinada e identificada por seu respon-
sável;

c) contrato individual de trabalho;
d) acordo coletivo de trabalho, desde que caracterize o tra-

balhador como signatário e comprove seu registro na respectiva De-
legacia Regional do Trabalho - DRT;

e) termo de rescisão contratual ou comprovante de rece-
bimento do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS;

f) extrato analítico de conta vinculada do FGTS, carimbado e
assinado por empregado da Caixa, desde que constem dados do em-
pregador, data de admissão, data de rescisão, datas dos depósitos e
atualizações monetárias do saldo, ou seja, dados que remetam ao
período em que se quer comprovar;

g) recibos de pagamento contemporâneos ao fato alegado,
com a necessária identificação do empregador e do empregado;

h) declaração fornecida pela empresa, devidamente assinada
e identificada por seu responsável acompanhada de cópia autenticada
do cartão, livro ou folha de ponto; ou

i) outros documentos contemporâneos que possam vir a com-
provar o exercício de atividade junto à empresa;

II - da comprovação das remunerações:
a) contracheque ou recibo de pagamento contemporâneos ao

período que se pretende comprovar, com a identificação do em-
pregador e do empregado;

b) ficha financeira;
c) anotações contemporâneas acerca das alterações de re-

muneração constantes da CP ou da CTPS com anuência do filiado;
ou

d) original ou cópia autenticada da folha do Livro de Re-
gistro de Empregados ou da Ficha de Registro de Empregados, onde
conste a anotação do nome do respectivo filiado, bem como das
anotações de remunerações, com a anuência do filiado e acompa-
nhada de declaração fornecida pela empresa, devidamente assinada e
identificada por seu responsável.

§ 1º Na impossibilidade de apresentação dos documentos
previstos no caput, poderá ser aceita a declaração do empregador ou
seu preposto, atestado de empresa ainda existente, certificado ou
certidão de órgão público ou entidade representativa, devidamente
assinada e identificada por seu responsável, com afirmação expressa
de que as informações foram prestadas com base em documentação
constante nos registros efetivamente existentes e acessíveis para con-
firmação pelo INSS.

§ 2º A declaração referida no § 1º deste artigo deverá estar
acompanhada de informações que contenham as remunerações quan-
do estas forem o objeto da comprovação.

§ 3º Nos casos de comprovação na forma prevista nos §§ 1º
e 2º deste artigo, deverá ser emitida Pesquisa Externa, exceto nos
casos de órgão público ou entidades oficiais por serem dotados de fé
pública.

§ 4º A declaração do empregador, nos termos do § 1º deste
artigo, no caso de trabalhador rural, também deverá conter:

I - a qualificação do declarante, inclusive os respectivos
números do Cadastro de Pessoa Física - CPF e do Cadastro Es-
pecífico do INSS - CEI, ou, quando for o caso, do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - identificação e endereço completo do imóvel rural onde
os serviços foram prestados, bem como, a que título detinha a posse
deste imóvel;

III - identificação do trabalhador e indicação das parcelas
salariais pagas, bem como das datas de início e término da prestação
de serviços; e

IV - informação sobre a existência de registro em livros,
folhas de salários ou qualquer outro documento que comprove o
vínculo.

§ 5º A comprovação da atividade rural para os segurados
empregados para fins de aposentadoria por idade de que trata o art.
143 da Lei nº 8.213, de 1991, até 31 de dezembro de 2010, além dos
documentos constantes no caput, desde que baseada em início de
prova material, poderá ser feita por meio de declaração fundamentada
de sindicato que represente os trabalhadores rurais ou por duas de-
clarações de autoridades, na forma do inciso II do art. 47 ou do
art.100, respectivamente, homologadas pelo INSS.

§ 6º De acordo com o art. 14-A da Lei nº 5.889, de 8 de
junho de 1973, com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20 de junho
de 2008, a comprovação da relação de emprego do trabalhador rural
por pequeno prazo, de natureza temporária, poderá ser feita mediante
contrato contendo no mínimo as seguintes informações:

I - expressa autorização em acordo coletivo ou convenção;
II - identificação do produtor rural e do imóvel rural onde o

trabalho foi realizado e identificação da respectiva matrícula; e
III - identificação do trabalhador, com a indicação do res-

pectivo NIT.
§ 7º O contrato de trabalho considerado nulo produz efeitos

previdenciários até a data de sua nulidade, desde que tenha havido a
prestação efetiva de trabalho remunerado, observando que a filiação à
Previdência Social está ligada ao efetivo exercício da atividade, na
forma do art. 20 do RPS, e não à validade do contrato de trabalho.

§ 8º No caso de servidor público contratado conforme a Lei
nº 8.745, de 1993, além dos documentos constantes no caput, poderão
ser aceitos outros documentos funcionais, tais como atos de no-
meação e de exoneração, que demonstrem o exercício da atividade e
a vinculação ao RGPS, ou ainda a declaração do Órgão Público que
o contratou, contendo no mínimo:

I - dados cadastrais do trabalhador;
II - matrícula e função;
III - assinatura do agente público responsável pela emissão e

a indicação do cargo que ocupa no órgão público;
IV - período trabalhado;
V - indicação da lei que rege o contrato temporário;
VI - descrição, número e data do ato de nomeação;
VII - descrição, número e data do ato de exoneração, se

houver; e
VIII - deve constar, no corpo da declaração, afirmação ex-

pressa de que as informações foram prestadas com base em do-
cumentação constante dos registros daquele órgão, e que se encon-
tram à disposição do INSS para consulta.

Subseção III
Do auxiliar local
Art. 11. Conforme definição dada pelo art. 56 da Lei nº

11.440, de 29 de dezembro de 2006, auxiliar local é o brasileiro ou o
estrangeiro admitido para prestar serviços ou desempenhar atividades
de apoio que exijam familiaridade com as condições de vida, os usos
e os costumes do país onde esteja sediado o posto.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade
na condição de auxiliar local, observado o disposto no art. 58, far-se-
á por Declaração de Tempo de Contribuição Referente ao Auxiliar
Local emitida pelo órgão contratante, conforme Anexo IX.

Art. 12. As Missões Diplomáticas e as Repartições Con-
sulares do Ministério das Relações Exteriores, as Representações da
Aeronáutica, as Representações da Marinha e as Representações do
Exército no exterior, deverão regularizar junto ao INSS a situação
previdenciária dos auxiliares locais de nacionalidade brasileira que,
em razão de proibição da legislação local, não possam ser filiados ao
sistema previdenciário do país de domicílio.

§ 1º Salvo o disposto no caput, as relações previdenciárias
relativas aos auxiliares locais contratados a partir de 10 de dezembro
de 1993, em conformidade com a Lei n° 8.745, de 1993, serão
regidas pela legislação vigente nos países em que estiverem sediados
os postos das Missões Diplomáticas e as Repartições Consulares do
Ministério das Relações Exteriores, ou as Representações da Ae-
ronáutica, Marinha ou Exército.

§ 2º A regularização da situação dos auxiliares locais de que
trata o caput será efetivada mediante o recolhimento de contribuições
relativas ao empregado e ao empregador, em conformidade com as
Leis n° 8.212, de 1991, nº 8.745, de 1993 e nº 9.528, de 1997, e com
o disposto a seguir:

I - as importâncias relativas a competências até 31 de de-
zembro de 1993, por força da Lei nº 8.745, de 1993, serão tratadas
como indenização, consideradas a partir da data de assinatura do
contrato de trabalho ou da efetiva data de entrada em exercício,
quando estas não coincidirem, sendo descontadas eventuais contri-
buições decorrentes de recolhimento prévio efetuado por iniciativa
própria;

II - para apuração dos valores a serem indenizados, serão
adotadas as alíquotas a que se referem os arts. 20 e 22 da Lei nº
8.212, de 1991, e o salário de contribuição vigente no mês da re-
gularização, observadas as disposições do art. 28 do mesmo diploma
legal; e

III - as importâncias devidas a partir da competência janeiro
de 1994, vencidas ou vincendas, obedecerão aos critérios da Lei n°
8.212, de 1991, e alterações posteriores.

§ 3º O pedido de regularização de que trata o caput, referente
ao registro/atualização no CNIS dos dados cadastrais, vínculos e
remunerações do auxiliar local será feito pelas Missões Diplomáticas
e Repartições Consulares do Ministério das Relações Exteriores, pelas
Representações da Aeronáutica, da Marinha e do Exército no exterior,
junto à Gerência-Executiva do INSS no Distrito Federal que fornecerá
ou atualizará os dados do NIT.

§ 4º Encerrado o contrato de trabalho com as Missões Di-
plomáticas e as Repartições Consulares do Ministério das Relações
Exteriores no exterior, com as Representações da Aeronáutica, com a
Organização da Marinha Contratante e com as Representações do
Exército Brasileiro no exterior, o relacionamento do auxiliar local ou
de seus dependentes com o INSS dar-se-á diretamente ou por in-
termédio de procurador constituído no Brasil.

§ 5º Na hipótese do auxiliar local, não constituir procurador
no Brasil, o seu relacionamento com a Previdência Social brasileira
far-se-á por intermédio do órgão local responsável pela execução do
Acordo Internacional de Previdência Social porventura existente ou
na forma estabelecida pelo INSS.

§ 6º Os auxiliares locais e seus dependentes, desde que
regularizadas as situações previstas nesta Instrução Normativa - IN,
terão direito a todos os benefícios do RGPS, conforme o disposto no
art. 18 da Lei n° 8.213, de 1991.

§ 7º Quando o benefício decorrer de acidente de trabalho
será necessário o preenchimento e encaminhamento da Comunicação
de Acidente de Trabalho - CAT, conforme o disposto no art. 336 do
RPS.

§ 8º O disposto nesta IN aplica-se também aos auxiliares
locais de nacionalidade brasileira, cujos contratos de trabalho se en-
contram rescindidos no que se refere ao seu período de vigência,
excluídos aqueles que tiveram auxílio financeiro para ingresso em
previdência privada local ou compensação pecuniária no ato do en-
cerramento do seu contrato de trabalho.

§ 9º O auxiliar local que tenha, comprovadamente, recebido
algumas das importâncias a que se refere o § 8º deste artigo, ainda
que em atividade, somente terá regularizado o período para o qual
não ocorreu o referido pagamento.

Seção III
Do trabalhador avulso
Art. 13. É segurado na categoria de trabalhador avulso por-

tuário ou não portuário, conforme o inciso VI do caput e § 7º, ambos
do art. 9º do RPS, sindicalizado ou não, que preste serviço de na-
tureza urbana ou rural a diversas empresas, sem vínculo empregatício,
com a intermediação obrigatória do órgão de gestão de mão de obra,
nos termos da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998, e da Lei nº
12.815, de 5 de junho de 2013, ou do Sindicato da categoria, res-
pectivamente.

§ 1º O trabalhador avulso portuário é aquele que, registrado
ou cadastrado no OGMO, sem vínculo empregatício, com a inter-
mediação obrigatória do órgão de gestão de mão de obra, nos termos
da Lei nº 9.719, de 1998 e da Lei nº 12.815, de 2013, presta serviço
a diversos operadores portuários de capatazia, estiva, conferência de
carga, conserto de carga, bloco e vigilância de embarcações na área
dos portos organizados.

§ 2º O trabalhador avulso não-portuário, com a interme-
diação do sindicato da categoria, é aquele que:

I - presta serviços de carga e descarga de mercadorias de
qualquer natureza, inclusive carvão e minério, o trabalhador em al-
varenga (embarcação para carga e descarga de navios), o amarrador
de embarcação, o ensacador de café, cacau, sal e similares, aquele
que trabalha na indústria de extração de sal, o carregador de bagagem
em porto, o prático de barra em porto, o guindasteiro, o classificador,
o movimentador e o empacotador de mercadorias em portos; e

II - exerce atividade de movimentação de mercadorias em
geral, nas atividades de costura, pesagem, embalagem, enlonamento,
ensaque, arrasto, posicionamento, acomodação, reordenamento, re-
paração da carga, amostragem, arrumação, remoção, classificação,
empilhamento, transporte com empilhadeiras, paletização, ova e de-
sova de vagões, carga e descarga em feiras livres e abastecimento de
lenha em secadores e caldeiras, operações de equipamentos de carga
e descarga, pré-limpeza e limpeza em locais necessários à viabilidade
das operações ou à sua continuidade.

§ 3º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo e no inciso
VII do caput do art. 8º, entende-se por:

I - capatazia: a atividade de movimentação de mercadorias
nas instalações dentro do porto, compreendendo o recebimento, con-
ferência, transporte interno, abertura de volumes para conferência
aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carre-
gamento e descarga de embarcações, quando efetuados por apare-
lhamento portuário;

II - estiva: a atividade de movimentação de mercadorias nos
conveses ou nos porões das embarcações principais ou auxiliares,
incluindo transbordo, arrumação, peação e despeação, bem como o
carregamento e a descarga das mesmas, quando realizados com equi-
pamentos de bordo;

III - conferência de carga: a contagem de volumes, anotação
de suas características, procedência ou destino, verificação do estado
das mercadorias, assistência à pesagem, conferência do manifesto e
demais serviços correlatos, nas operações de carregamento e descarga
de embarcações;

IV - conserto de carga: o reparo e a restauração das em-
balagens de mercadoria, nas operações de carregamento e descarga de
embarcações, reembalagem, marcação, remarcação, carimbagem, eti-
quetagem, abertura de volumes para vistoria e posterior recompo-
sição;

V - vigilância de embarcações: a atividade de fiscalização da
entrada e saída de pessoas a bordo das embarcações atracadas ou
fundeadas ao largo, bem como da movimentação de mercadorias nos
portalós, rampas, porões, conveses, plataformas e em outros locais da
embarcação;

VI - bloco: a atividade de limpeza e conservação de em-
barcações mercantes e de seus tanques, incluindo batimento de fer-
rugem, pintura, reparos de pequena monta e serviços correlatos; e

VII - OGMO: a entidade civil de utilidade pública, sem fins
lucrativos, constituída pelos operadores portuários, em conformidade
com a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, tendo por finalidade
administrar o fornecimento de mão de obra do trabalhador avulso
portuário.

Subseção I
Da filiação, da inscrição e do cadastramento do trabalhador

avulso
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Art. 14. A inscrição do filiado trabalhador avulso será for-
malizada com o cadastramento e registro no sindicato ou órgão gestor
de mão de obra, responsável pelo preenchimento dos documentos que
o habilitem ao exercício de atividade, sendo a inclusão automática no
CNIS proveniente da declaração prestada em GFIP.

Subseção II
Da comprovação do período de atividade e remunerações do

trabalhador avulso, para fins de inclusão, alteração, ratificação e ex-
clusão

Art. 15. O período de atividade do trabalhador avulso por-
tuário ou não portuário, conforme inciso VI do caput e § 7º, ambos
do art. 9º do RPS, sindicalizado ou não, somente será reconhecido
desde que preste serviço de natureza urbana ou rural sem vínculo
empregatício a diversas empresas, com a intermediação obrigatória do
órgão de gestão de mão de obra ou do sindicato da categoria, res-
pectivamente.

Parágrafo único. Verificada a prestação de serviço alegado
como de trabalhador avulso, portuário ou não portuário, sem a in-
termediação do órgão de gestão de mão de obra ou do sindicato da
categoria, deverá ser analisado o caso e enquadrado na categoria de
empregado ou na de contribuinte individual, visto que a referida
intermediação é imprescindível para configuração do enquadramento
na categoria.

Art. 16. Observado o disposto no art. 58, a comprovação do
tempo de contribuição do segurado trabalhador avulso portuário e não
portuário far-se-á por meio de documento contemporâneo que com-
prove o exercício de atividade e a remuneração, ou do certificado do
órgão de gestão de mão de obra ou do sindicato da categoria, res-
pectivamente, desde que o certificado contenha no mínimo:

I - a identificação do trabalhador avulso, com indicação do
respectivo NIT e se portuário ou não portuário;

II - a identificação do intermediador de mão de obra;
III - a identificação do(s) tomador(es) de serviços e as res-

pectivas remunerações por tomador de serviços;
IV - a duração do trabalho e a condição em que foi prestado,

referentes ao período certificado; e
V - no corpo da declaração, afirmação expressa de que as

informações foram prestadas com base em documentação constante
nos registros daquela entidade, e que se encontram à disposição do
INSS para consulta.

§ 1º O órgão de gestão de mão de obra ou o sindicato da
categoria poderá utilizar o modelo do certificado proposto conforme
Anexo XXIX.

§ 2º O período a ser certificado deverá ser aquele em que,
efetivamente, o segurado trabalhador avulso portuário e não portuário
tenha exercido atividade, computando-se como mês integral aquele
que constar da documentação apresentada, excluídos aqueles em que,
embora o segurado estivesse à disposição do órgão de gestão de mão
de obra ou do sindicato da categoria, não tenha havido exercício de
atividade.

Seção IV
Do empregado doméstico
Art. 17. É segurado na categoria de empregado doméstico,

conforme o inciso II do caput do art. 9º do RPS, aquele que presta
serviço de natureza contínua, mediante remuneração, a pessoa ou
família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucra-
tivos, a partir da competência abril de 1973, em decorrência da
vigência do Decreto nº 71.885, de 9 de março de 1973, que re-
gulamentou a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972.

Subseção I
Da filiação, da inscrição e do cadastramento do empregado

doméstico
Art. 18. A inscrição do filiado empregado doméstico será

formalizada:
I - para o que não possui cadastro no CNIS, a inscrição de

dados cadastrais em NIT Previdência mediante informações pessoais
e de outros elementos necessários e úteis a sua caracterização e para
inclusão do vínculo observar o art. 19; ou

II - para o que já possui cadastro no CNIS deve ser ob-
servado para inclusão do vínculo o art. 19.

Parágrafo único. No caso da inscrição do empregado do-
méstico decorrer de decisão proferida em ação trabalhista, deverá ser
observado o art. 71.

Subseção II
Da comprovação do vínculo e contribuições do empregado

doméstico para fins de inclusão, alteração, ratificação e exclusão dos
dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

Art. 19. Observado o disposto no art. 58, a comprovação de
contribuição do empregado doméstico far-se-á por meio do com-
provante ou guia de recolhimento e a comprovação de vínculo, in-
clusive para fins de filiação, por meio de um dos seguintes do-
cumentos:

I - registro contemporâneo com as anotações regulares em
CP ou em CTPS, observado o art. 60;

II - contrato de trabalho registrado em época própria;
III - recibos de pagamento emitidos em época própria; ou
IV - na inexistência dos documentos acima citados, as in-

formações de recolhimentos efetuados em época própria constantes
no CNIS, quando for possível identificar a categoria de doméstico
através do código de recolhimento ou de categoria nos casos de
microfichas, comprovam o vínculo, desde que acompanhada da de-
claração do empregador.

§ 1º Quando o empregado doméstico desejar comprovar o
exercício da atividade e não apresentar comprovante dos recolhi-
mentos, mas apenas a CP ou a CTPS, devidamente assinada, o vín-
culo somente será considerado se o registro apresentar características
de contemporaneidade, observado o disposto no § 7º deste artigo, nos
arts. 58 e 60.

§ 2º Na inexistência de registro na CP ou na CTPS e se os
documentos apresentados forem insuficientes para comprovar o vín-
culo do segurado empregado doméstico no período pretendido, porém
constituírem início de prova material, poderá ser oportunizada a Jus-
tificação Administrativa - JA.

§ 3º Havendo dúvidas quanto à regularidade do contrato de
trabalho de empregado doméstico, poderá ser tomada declaração do
empregador doméstico, além de outras medidas pertinentes.

§ 4º São exemplos de dúvidas quanto à regularidade do
contrato de trabalho as seguintes situações:

I - contrato de trabalho doméstico, entre ou após contrato de
trabalho em outras profissões, cujas funções sejam totalmente dis-
crepantes;

II - contrato onde se perceba que a intenção foi apenas para
garantir a qualidade de segurado, inclusive para percepção de salário-
maternidade;

III - contrato em que não se pode atestar a contempora-
neidade das datas de admissão ou demissão; ou

IV - contrato de trabalho doméstico em que o valor cor-
respondente ao seu último salário de contribuição tenha sido dis-
crepante em relação aos meses imediatamente anteriores, de forma
que se perceba que a intenção foi garantir à segurada o recebimento
de valores elevados durante a percepção do salário-maternidade.

§ 5º As anotações constantes na CP ou CTPS, somente serão
desconsideradas mediante despacho fundamentado que demonstre a
sua inconsistência, cabendo, nesta hipótese, o encaminhamento para
apuração de irregularidades, na forma desta IN.

§ 6º Na hipótese de óbito do empregador, o vínculo do
empregado doméstico, em regra, será encerrado na data do óbito. No
caso em que tenha ocorrido a continuidade do exercício da atividade
aos demais membros da família, deverá ser pactuado um novo con-
trato de trabalho.

§ 7º Após a cessação do contrato de trabalho, o empregado
ou o empregador doméstico deverá solicitar o encerramento no CNIS,
em qualquer Agência de Previdência Social - APS, mediante a apre-
sentação da CP ou CTPS, com o registro do encerramento do con-
trato.

§ 8º Enquanto não ocorrer o procedimento previsto no § 7º
deste artigo, o empregador doméstico será considerado em débito no
período sem contribuições.

§ 9º A partir de 21 de março de 1997, não é considerado
vínculo empregatício o contrato de empregado doméstico entre côn-
juges, pais e filhos, observando-se que:

I - o contrato de trabalho doméstico celebrado entre pais e
filhos, bem como entre irmãos, não gerou filiação previdenciária entre
o período de 11 de julho de 1980 a 8 de março de 1992 (Parecer
CGI/EB 040/80, Circular 601-005.0/282, de 11 de julho de 1980, e
até a publicação da ORDEM DE SERVIÇO/INSS/DISES nº 078 , de
9 de março de 1992). Entretanto, o período de trabalho, mesmo que
anterior a essas datas, será reconhecido desde que devidamente com-
provado e com as respectivas contribuições vertidas em épocas pró-
prias;

II - no período da vigência da OS/INSS/DISES nº 078, de 9
de março de 1992 até 20 de março de 1997 (ORIENTAÇÃO NOR-
MATIVA/SPS nº 08, de 21 de março de 1997) admitia-se a relação
empregatícia entre pais, filhos e irmãos, entretanto, serão conva-
lidados os contratos de trabalho doméstico entre pais e filhos ini-
ciados no referido período e que continuarem vigendo após a ON/SPS
nº 08, de 1997, desde que devidamente comprovado e com as res-
pectivas contribuições vertidas em épocas próprias, não sendo per-
mitida, após o término do contrato, a sua renovação.

§ 10. Observado os arts. 66 a 70 para fins de ajustes das
guias de recolhimento ou comprovação do cálculo do débito do pe-
ríodo compreendido do vínculo do empregado doméstico, no que
couber, poderão ser considerados, entre outros, os seguintes docu-
mentos:

I - contracheque ou recibo de pagamento contemporâneos ao
período que se pretende comprovar;

II - as anotações constantes da CP ou da CTPS, com anuên-
cia do filiado; ou

III - Guias de Recolhimento (GR, GR1 e GR2), Carnês de
Contribuição, Guias de Recolhimento de Contribuinte Individual
(GRCI), Guias de Recolhimento da Previdência Social (GRPS 3),
Guia da Previdência Social (GPS) e microfichas observando o art.
66.

Seção V
Do contribuinte individual
Art. 20. É segurado na categoria de contribuinte individual,

conforme o inciso V do caput do art. 9º do RPS:
I - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade

agropecuária (agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira), ou atividade
pesqueira e extrativista, a qualquer título, em caráter permanente ou
temporário, nas seguintes condições:

a) para o período de 1º de janeiro de 1976, data da vigência
da Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, até 22 de junho de 2008,
véspera da publicação da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008,
diretamente ou por intermédio de terceiros e com o auxílio de em-
pregado, utilizado a qualquer título, ainda que de forma não contínua;
e

b) a partir de 23 de junho de 2008, data da publicação da Lei
nº 11.718, de 2008, na atividade agropecuária em área, contínua ou
descontínua, superior a quatro módulos fiscais; ou, quando em área
igual ou inferior a quatro módulos fiscais ou atividade pesqueira ou
extrativista, com auxílio de empregados, em desacordo com o inciso
VII do art. 42, ou por intermédio de prepostos, ou ainda na hipótese
do art. 41;

II - o condômino de propriedade rural quando utilizar-se de
empregado permanente ou quando a parte da propriedade por ele
explorada ultrapassar quatro módulos fiscais, independente de de-
limitação formal da propriedade;

III - o assemelhado ao pescador que, utilizando ou não em-
barcação pesqueira, exerce atividade de captura ou de extração de
elementos animais ou vegetais, que tenham na água seu meio normal
ou mais frequente de vida, na beira do mar, no rio ou na lagoa, com
auxílio de empregado em número que exceda à razão de 120 (cento e
vinte) pessoas/dia dentro do ano civil;

IV - a pessoa física, proprietária ou não, que explora ati-
vidade de extração mineral garimpo em caráter permanente ou tem-
porário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de
forma não contínua, observado o art. 100;

V - o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto
de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa;

VI - o síndico ou o administrador eleito, com percepção de
remuneração ou que esteja isento da taxa de condomínio, a partir de
6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de
março de 1997, sendo que até então era considerado segurado fa-
cultativo, independentemente de contraprestação remuneratória;

VII - o notário ou tabelião e o oficial de registros ou re-
gistrador, titular de cartório, que detêm a delegação do exercício da
atividade notarial e de registro, não remunerados pelos cofres pú-
blicos, admitidos a partir de 21 de novembro de 1994, data da pu-
blicação da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994;

VIII - o médico residente de que trata a Lei nº 6.932, de 7 de
julho de 1981, na redação dada pela Lei nº 10.405, de 9 de janeiro de
2002;

IX - o árbitro de jogos desportivos e seus auxiliares que
atuem em conformidade com a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998,
a partir de 25 de março de 1998;

X - o membro de cooperativa de produção que, nesta con-
dição, preste serviço à sociedade cooperativa mediante remuneração
ajustada ao trabalho executado;

XI - o membro de cooperativa de trabalho que, nesta con-
dição, preste serviço a empresas ou a pessoas físicas mediante re-
muneração ajustada ao trabalho executado;

XII - o pescador que trabalha utilizando embarcação de ar-
queação bruta maior que seis, ainda que com auxílio de parceiro; ou,
na condição exclusiva de parceiro outorgado, utiliza embarcação de
arqueação bruta maior que dez, ressalvado o disposto no § 2º do art.
40;

XIII - o membro do conselho tutelar de que trata o art. 132
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA), quando remunerado, salvo disposição em con-
trário quando estabelecido em lei criada pelo ente municipal ou dis-
trital conforme previsto no art. 134 da Lei nº 8.069, de 1990 alterado
pela Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012;

XIV - o interventor, o liquidante, o administrador especial e
o diretor fiscal de instituição financeira de que trata o § 6º do art. 201
do RPS;

XV - a pessoa física contratada para prestação de serviço em
campanhas eleitorais por partido político ou por candidato a cargo
eletivo, diretamente ou por meio de comitê financeiro, em razão do
disposto no art. 100 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

XVI - desde que receba remuneração decorrente de trabalho
na empresa:

a) o titular de firma individual urbana ou rural;
b) todos os sócios nas sociedades em nome coletivo, de

capital e indústria;
c) o sócio administrador, o sócio cotista e o administrador

não empregado na sociedade limitada, urbana ou rural, conforme
definido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Ci-
vil);

d) o membro de conselho de administração na sociedade
anônima ou o diretor não empregado; e

e) o membro de conselho fiscal de sociedade por ações;
XVII - o associado eleito para cargo de direção em co-

operativa, em associação ou em entidade de qualquer natureza ou
finalidade, desde que receba remuneração pelo exercício do cargo;

XVIII - o síndico da massa falida, o administrador judicial,
definido pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e o comissário
de concordata, quando remunerados;

XIX - o aposentado de qualquer regime previdenciário no-
meado magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho, na
forma dos incisos II do § 1º do art. 111 ou II do art. 115 ou do
parágrafo único do art. 116, todos da Constituição Federal, durante o
período em que foi possível, ou nomeado magistrado da Justiça Elei-
toral, na forma dos incisos II do art. 119 ou III do § 1º do art. 120,
ambos da Constituição Federal;

XX - o brasileiro civil que trabalha no exterior para or-
ganismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo,
ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por
RPPS;

XXI - quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em
caráter eventual a uma ou mais empresas, fazendas, sítios, chácaras
ou a um contribuinte individual, em um mesmo período ou em pe-
ríodos diferentes, sem relação de emprego;

XXII - a pessoa física que exerce, por conta própria, ati-
vidade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;

XXIII - o incorporador de que trata o art. 29 da Lei nº 4.591,
de 16 de dezembro de 1964;

XXIV - o bolsista da Fundação Habitacional do Exército
contratado em conformidade com a Lei nº 6.855, de 18 de novembro
de 1980;

XXV - o diarista, assim entendido a pessoa física que, por
conta própria, presta serviços de natureza não contínua à pessoa ou à
família no âmbito residencial destas, em atividade sem fins lucra-
tivos;

XXVI - o condutor autônomo de veículo rodoviário, assim
considerado aquele que exerce atividade profissional sem vínculo
empregatício, quando proprietário, co-proprietário ou promitente
comprador de um só veículo;
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XXVII - aquele que exerce atividade de auxiliar de condutor
autônomo de veículo rodoviário, em automóvel cedido em regime de
colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974;

XXVIII - aquele que, pessoalmente, por conta própria e a
seu risco, exerce pequena atividade comercial em via pública ou de
porta em porta, como comerciante ambulante, nos termos da Lei nº
6.586, de 6 de novembro de 1978;

XXIX - aquele que, na condição de pequeno feirante, compra
para revenda produtos hortifrutigranjeiros ou assemelhados;

XXX - a pessoa física que habitualmente edifica obra de
construção civil com fins lucrativos;

XXXI - o armador de pesca, assim entendido a pessoa física
ou jurídica que, registrada e licenciada pelas autoridades competentes,
apresta, em seu nome ou sob sua responsabilidade, embarcação para
ser utilizada na atividade pesqueira, pondo-a ou não a operar por sua
conta; e

XXXII - o Micro Empreendedor Individual - MEI, de que
tratam os arts. 18-A e 18-C da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, que opte pelo recolhimento dos impostos e con-
tribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos men-
sais, observado:

a) é considerado MEI o empresário individual a que se refere
o art. 966 da Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), que tenha
auferido receita bruta, no ano-calendário anterior até o limite definido
por lei complementar, optante pelo Simples Nacional e que não esteja
impedido de optar pela sistemática de recolhimento mencionada neste
inciso; e

b) o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, poderá se enquadrar como MEI o em-
presário individual que possua um único empregado que receba ex-
clusivamente um salário mínimo ou o piso salarial da categoria pro-
fissional.

§ 1º Para os fins previstos na alínea "b" do inciso I e no
inciso IV deste artigo, entende-se que a pessoa física, proprietária ou
não, explora atividade por intermédio de prepostos quando, na con-
dição de parceiro outorgante, desenvolve atividade agropecuária, pes-
queira ou de extração de minerais por intermédio de parceiros ou
meeiros.

§ 2º Conforme contido na alínea "g" do inciso V, do art. 11
da Lei nº 8.213, de 1991, o correspondente internacional autônomo,
assim entendido o trabalhador de qualquer nacionalidade que presta
serviços no exterior, sem relação de emprego, a diversas empresas,
não poderá ser considerado segurado obrigatório da Previdência So-
cial brasileira, ainda que uma das tomadoras do serviço seja sediada
no Brasil, considerando que a mencionada Previdência Social aplica-
se aos trabalhadores que prestam serviços autônomos dentro dos
limites do território nacional.

§ 3º É vedada a inscrição na categoria de contribuinte in-
dividual para brasileiro residente ou domiciliado no exterior.

§ 4º Considera-se diretor não empregado aquele que, par-
ticipando ou não do risco econômico do empreendimento, seja eleito,
por assembleia geral dos acionistas, para cargo de direção das so-
ciedades anônimas, não mantendo as características inerentes à re-
lação de emprego.

Subseção I
Da filiação, da inscrição e do cadastramento do contribuinte

individual
Art. 21. A inscrição do filiado contribuinte individual será

formalizada na seguinte forma:
I - para o que não possui cadastro no CNIS, mediante in-

formações pessoais e de outros elementos necessários e úteis a sua
caracterização ou informações prestadas pela pessoa jurídica toma-
dora dos serviços, declarando sua condição e exercício de atividade,
nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 10.666, de 2003;

II - para o que já possui cadastro no CNIS, mediante in-
clusão de atividade/ocupação em seu cadastro e havendo contribui-
ções já recolhidas, deverá ser observado o primeiro pagamento sem
atraso; e

III - para o MEI, por meio do Portal do Empreendedor, no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, sendo os dados enviados ele-
tronicamente ao CNIS.

Subseção II
Do reconhecimento do tempo de filiação e da retroação da

data do início das contribuições - DIC
Art. 22. Reconhecimento de filiação é o direito do segurado

de ter reconhecido, em qualquer época, o tempo de exercício de
atividade anteriormente abrangida pela Previdência Social.

Art. 23. Considera-se Retroação de Data do Início da Con-
tribuição - DIC o reconhecimento de filiação em período anterior a
inscrição mediante comprovação de atividade e recolhimento das con-
tribuições.

Parágrafo único. A partir da competência abril de 2003, o
contribuinte individual informado em GFIP poderá ter deferido o
pedido de reconhecimento da filiação mediante comprovação do exer-
cício da atividade remunerada, independente do efetivo recolhimento
das contribuições.

Subseção III
Do cálculo da indenização e do débito
Art. 24. O pagamento referente às contribuições relativas ao

exercício de atividade remunerada, alcançadas pela decadência, será
efetuado mediante cálculo de indenização.

§ 1º Para fins de cálculo, o INSS utilizará como base de
incidência o valor da média aritmética simples dos maiores salários
de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,
ainda que não recolhidas às contribuições correspondentes, nos casos
de empregados, trabalhadores avulsos, empregados domésticos e pres-
tadores de serviço a partir da competência abril de 2003, corrigidos
mês a mês pelos mesmos índices utilizados para a obtenção do salário
de benefício, respeitados os limites mínimo e máximo do salário de
contribuição.

§ 2º Para efeito de composição do PBC deverão ser con-
siderados os salários de contribuição apropriados em todos os NIT de
titularidade do filiado.

§ 3º Quando inexistir salário de contribuição em alguma
competência no CNIS, referente ao PBC e o filiado apresentar do-
cumento comprobatório, deverá ser promovida a atualização da in-
formação na base de dados do CNIS, antes da efetivação do cálculo,
objetivando a regularização do cadastro. Na impossibilidade de com-
provação do salário de contribuição de alguma competência, deverá
ser considerado o valor do salário mínimo vigente a época.

§ 4º Não existindo efetivamente nenhum salário de con-
tribuição em todo o PBC, deverá ser informado o valor do salário
mínimo na competência imediatamente anterior ao requerimento.

§ 5º Não será considerado como salário de contribuição o
salário de benefício, exceto o salário-maternidade.

§ 6º Estão sujeitos a indenização os períodos de contrato de
trabalho de empregados domésticos anteriores a 8 de abril de 1973,
data de vigência do Decreto nº 71.885, de 1973, em que a filiação à
Previdência Social não era obrigatória.

Art. 25. Para fins de contagem recíproca, poderá ser cer-
tificado para a Administração Pública o tempo de contribuição do
RGPS correspondente ao período em que o exercício de atividade
exigia ou não filiação obrigatória, desde que efetivada na forma de
indenização.

Parágrafo único. A indenização a que se refere o caput será
calculada com base na remuneração vigente na data do requerimento
sobre a qual incidem as contribuições para o RPPS, observado o
limite máximo do salário de contribuição, e, na hipótese de o re-
querente ser filiado também ao RGPS, seu salário de contribuição
nesse regime não será considerado para fins de indenização.

Art. 26. O valor da indenização tratada nos arts. 24 e 25 terá
alíquota de 20% (vinte por cento) sobre os valores apurados incidirão
juros moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, ca-
pitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cin-
quenta por cento), e multa de 10% (dez por cento).

Art. 27. Estão sujeitas à legislação de regência e não ao
cálculo na forma de indenização, o recolhimento de contribuições
devidas à Previdência Social conforme abaixo:

I - as contribuições em atraso do segurado contribuinte in-
dividual, passíveis de cálculo no período não alcançado pela de-
cadência;

II - as contribuições em atraso do segurado facultativo;
III - as contribuições em atraso do empregado doméstico a

partir de 8 de abril de 1973, data de vigência do Decreto nº 71.885,
de 1973; e

IV - as diferenças apuradas do contribuinte individual quan-
do provenientes de recolhimentos a menor.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nesse artigo o
cálculo para fins de contagem recíproca, que será na forma de in-
denização para qualquer período.

Art. 28. O valor a ser indenizado poderá ser objeto de par-
celamento mediante solicitação do segurado, a ser requerido junto à
Receita Federal do Brasil - RFB, observando-se, para fins de sua
utilização perante o RGPS, o disposto no art. 168.

Art. 29. Caberá ao INSS promover o reconhecimento de
filiação e proceder ao cálculo para apuração da contribuição pre-
videnciária devida e as demais orientações pertinentes ao recolhi-
mento do débito ou indenização, mediante formalização do Processo
Administrativo a partir do pedido de requerimento conforme Anexo L
ou em requerimento de benefício, ressalvando-se a competência para
a cobrança, que é da RFB, nos termos do art. 2º da Lei nº 11.457, de
16 de março de 2007.

Parágrafo único. No caso de cálculo de período não de-
cadente posterior à inscrição do filiado e quando não existir dúvida
do exercício da atividade correspondente, esse poderá ser realizado
sem formalização de Processo Administrativo.

Subseção IV
Da comprovação da atividade e contribuições do contribuinte

individual para fins de inclusão, alteração, ratificação e exclusão dos
dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

Art. 30. Para fins de inclusão, a data do início da atividade,
corresponderá:

I - para o contribuinte individual e aqueles segurados an-
teriormente denominados "empresários", "trabalhador autônomo" e
"equiparado a trabalhador autônomo", já cadastrados no CNIS com
NIT Previdência/PIS/PASEP ou outro Número de Identificação Social
- NIS administrado pela CEF, desde que inexista atividade cadastrada,
ao primeiro dia da competência do primeiro recolhimento sem atraso,
sendo que, para os períodos anteriores ao primeiro recolhimento em
dia, deverá ser comprovado o exercício de atividade, nos termos do
art. 32, ainda que concomitantemente possua remuneração declarada
em GFIP, a partir de abril de 2003, por serviços prestados à pessoa
jurídica no caso de prestador de serviço, excetuando-se os períodos
anteriores a fevereiro de 1994, conforme art. 63, os quais serão
considerados quitados em tempo hábil; e

II - para o contribuinte individual que encerre atividade ca-
dastrada no CNIS e reinicie atividade por conta própria sem o ca-
dastramento, ao primeiro dia da competência do primeiro recolhi-
mento sem atraso, sendo que, para os períodos anteriores ao primeiro
recolhimento em dia, deverá comprovar o exercício de atividade, nos
termos do art. 32, ainda que concomitantemente possua remuneração
declarada em GFIP, a partir de abril de 2003, por serviços prestados
à pessoa jurídica.

Art. 31. Após a cessação da atividade, os segurados con-
tribuinte individual e aqueles segurados anteriormente denominados
"empresários", "trabalhador autônomo" e "equiparado a trabalhador
autônomo", deverão solicitar o encerramento em qualquer APS, me-
diante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I - declaração do próprio filiado ou procurador, ainda que
extemporânea, valendo para isso a assinatura em documento próprio
disponibilizado pelo INSS, independentemente de a última contri-
buição ter sido efetivada em dia ou em atraso;

II - para o filiado empresário cujo encerramento da empresa
se deu até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei nº
9.876, de 1999, deverá ser apresentado, entre outros documentos:

a) o distrato social;
b) a alteração contratual ou documento equivalente emitido

por Junta Comercial, Secretaria Municipal, Estadual ou Federal da
Fazenda ou por outros órgãos oficiais, cuja data de encerramento da
atividade corresponderá à data constante no documento apresentado;

c) a certidão de breve relato do órgão competente no qual
ocorreu o arquivamento dos documentos constitutivos da empresa;

d) Certidão Negativa de Débito com a finalidade de baixa da
empresa emitida pela RFB;

e) Relação anual de Informações sociais - RAIS; e
f) na falta de documento comprobatório do encerramento da

atividade nesta condição, por ato declaratório do filiado, sendo ob-
servada a última competência paga em época própria;

III - para o filiado contribuinte individual na atividade de
empresário cujo encerramento da empresa se deu a partir de 29 de
novembro de 1999, data da publicação da Lei 9.876, de 1999, valerá
como data de encerramento aquele constante dos documentos re-
lacionados nas alíneas "a" a "e" do inciso II do caput deste artigo bem
como a competência da última remuneração, última informação pres-
tada pela empresa por meio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP, desde que não ultrapasse as datas dos documentos citados nas

alíneas "a" a "e" do inciso II do caput deste artigo, ou documentos a
que se refere o inciso XI do art. 32.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, deverá ser
observado que:

I - enquanto não ocorrer os procedimentos previstos nos
incisos do caput deste artigo, presumir-se-á a continuidade do exer-
cício da atividade sem necessidade de comprovação, e em conse-
quência o contribuinte será considerado em débito no período sem
contribuição; e

II - não será considerado em débito o período sem con-
tribuição a partir de 1º de abril de 2003, por força da MP nº 83, de 12
de dezembro de 2002, convertida na Lei nº 10.666, de 8 de maio de
2003, para o contribuinte individual empresário ou prestador de ser-
viço, sendo presumido o recolhimento das contribuições dele des-
contados, na forma do art. 216 do RPS.

Art. 32. A comprovação do exercício de atividade do se-
gurado contribuinte individual e aqueles segurados anteriormente de-
nominados "empresários", "trabalhador autônomo" e o "equiparado a
trabalhador autônomo", observado o disposto no art. 58, conforme o
caso, far-se-á:

I - para os profissionais liberais que exijam inscrição em
Conselho de Classe, pela inscrição e documentos que comprovem o
efetivo exercício da atividade;

II - para o motorista, mediante carteira de habilitação, cer-
tificado de propriedade ou co-propriedade do veículo, certificado de
promitente comprador, contrato de arrendamento ou cessão do au-
tomóvel, para, no máximo, dois profissionais sem vínculo empre-
gatício, certidão do Departamento de Trânsito - DETRAN ou quais-
quer documentos contemporâneos que comprovem o exercício da
atividade;

III - para o ministro de confissão religiosa ou de membro de
instituto de vida consagrada, o ato equivalente de emissão de votos
temporários ou perpétuo ou compromissos equivalentes que habilitem
ao exercício estável da atividade religiosa e ainda, documentação
comprobatória da dispensa dos votos ou dos compromissos equi-
valentes, caso já tenha cessado o exercício da atividade religiosa;

IV - para o médico residente mediante apresentação do con-
trato de residência médica ou declaração fornecida pela instituição de
saúde responsável pelo referido programa, observado o inciso I desde
artigo;

V - para o titular de firma individual, mediante apresentação
do documento registrado em órgão oficial que comprove o início ou
a baixa, quando for o caso;

VI - para os sócios nas sociedades em nome coletivo, de
capital e indústria, para os sócios-gerentes e para o sócio-cotista que
recebam remuneração decorrente de seu trabalho na sociedade por
cota de responsabilidade limitada, mediante apresentação de contratos
sociais, alterações contratuais ou documento equivalente emitido por
órgãos oficiais, tais como: junta comercial, secretaria municipal, es-
tadual ou federal da Fazenda ou, na falta desses documentos, cer-
tidões de breve relato que comprovem a condição do requerente na
empresa, bem como quando for o caso, dos respectivos distratos,
devidamente registrados, ou certidão de baixa do cartório de registro
público do comércio ou da junta comercial, na hipótese de extinção
da firma;

VII - para o diretor não empregado, os que forem eleitos pela
assembléia geral para os cargos de direção e o membro do conselho
de administração, mediante apresentação de atas da assembléia geral
constitutivas das sociedades anônimas e nomeação da diretoria e
conselhos, publicados no DOU ou em Diário Oficial do Estado em
que a sociedade tiver sede, bem como da alteração ou liquidação da
sociedade;

VIII - a partir de 5 de setembro de 1960; publicação da Lei
nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social - LOPS); a 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da
Lei nº 9.876, de 1999, para o contribuinte individual empresário,
deverá comprovar a retirada de pró-labore ou o exercício da atividade
na empresa;
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IX - a partir de 29 de novembro de 1999, publicação da Lei
9.876, de 1999 até 31 de março de 2003, conforme art. 15 da Lei nº
10.666, de 2003, para o contribuinte individual prestador de serviço à
empresa contratante e para o assim associado à cooperativa, deverá
apresentar documentos que comprovem a remuneração auferida em
uma ou mais empresas, referente a sua contribuição mensal, que,
mesmo declarada em GFIP, só será considerada se efetivamente re-
colhida;

X - a partir de abril de 2003, conforme os arts. 4º, 5º e 15 da
Lei nº 10.666, de 2003, para o contribuinte individual prestador de
serviço à empresa contratante e para o assim associado à cooperativa
na forma do art. 216 do RPS, deverá apresentar recibo de prestação
de serviços a ele fornecido onde conste a razão ou denominação
social, o CNPJ da empresa contratada, a retenção da contribuição
efetuada, o valor da remuneração percebida, valor retido e a iden-
tificação do filiado;

XI - para o Microempreendedor Individual o Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual, que é o documento
comprobatório do registro do Empreendedor Individual e o Docu-
mento de Arrecadação ao Simples Nacional - DASMei, emitido,
exclusivamente, pelo Programa Gerador do DAS do Microempre-
endedor Individual - PGMEI, constante do Portal do Empreendedor,
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

XII - para o associado eleito para cargo de direção em
cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou fina-
lidade, bem como para o síndico ou administrador eleito para exercer
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração,
mediante apresentação de estatuto e ata de eleição ou nomeação no
período de vigência dos cargos da diretoria, registrada em cartório de
títulos e documentos;

XIII - para o contribuinte individual que presta serviços por
conta própria a pessoas físicas ou presta serviço a outro contribuinte
individual equiparado a empresa, a produtor rural pessoa física, a
missão diplomática ou a repartição consular de carreira estrangeira;
ou brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, com apresentação
das guias ou carnês de recolhimento, observado o seguinte:

a) poderá deduzir da sua contribuição mensal, 45% (quarenta
e cinco por cento) da contribuição patronal do contratante, efeti-
vamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração que
este lhe tenha pagado ou creditado, no respectivo mês, limitada a 9%
(nove por cento) do respectivo salário de contribuição; e

b) para efeito de dedução, considera-se contribuição decla-
rada a informação prestada na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social ou
declaração fornecida pela empresa ao segurado, onde conste, além de
sua identificação completa, inclusive com o número no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, o nome e o número da inscrição do
contribuinte individual, o valor da remuneração paga e o compro-
misso de que esse valor será incluído na citada Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Pre-
vidência Social e efetuado o recolhimento da correspondente con-
tribuição;

XIV - para os autônomos em geral, por comprovante do
exercício da atividade ou inscrição na prefeitura e respectivos recibos
de pagamentos do Imposto Sobre Serviço - ISS, em época própria ou
declaração de imposto de renda, entre outros.

§ 1º Entende-se como empresa e sociedades de natureza
urbana ou rural, formalmente constituída, conforme descrito nos in-
cisos VI, VII, VIII e XI deste artigo, aquela com registros de seus
atos constitutivos nos órgãos competentes, tais como: Junta Comer-
cial, Cartório de Registros de Títulos e Documentos, Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, considerando-se para fins de início da
atividade, salvo prova em contrário, a data do referido registro.

§ 2º Para fins de cômputo do período de atividade do con-
tribuinte individual, enquanto titular de firma coletiva ou individual
deve ser observada a data em que foi lavrado o contrato ou do-
cumento equivalente, ou a data de início de atividade prevista em
cláusulas contratuais.

Art. 33. Para comprovar o exercício da atividade remune-
rada, com vistas à concessão do benefício, será exigido do con-
tribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das corres-
pondentes contribuições, observado o disposto no art. 167.

Art. 34. Os trabalhadores rurais denominados volantes, even-
tuais ou temporários, caracterizados como contribuintes individuais,
deverão apresentar o NIT, ou o número do PIS/PASEP e os com-
provantes de contribuição, a partir de novembro de 1991, vigência do
Decreto nº 357, de 9 de dezembro de 1991, inclusive, quando forem
requeridos benefícios, exceto a aposentadoria por idade prevista no
art. 231.

Art. 35. A comprovação da atividade rural para o segurado
contribuinte individual definido na alínea "g", inciso V do art. 11 da
Lei nº 8.213 de 1991, para fins de aposentadoria por idade prevista no
art. 143 da referida lei, até 31 de dezembro de 2010, observado o art.
58, poderá ser feita por meio de declaração fundamentada de sin-
dicato que represente os trabalhadores rurais ou por duas declarações
de autoridade, na forma do inciso II do art. 47 ou do art. 100,
respectivamente, homologadas pelo INSS.

Art. 36. A comprovação do exercício de atividade rural do
segurado ex-empregador rural, atual contribuinte individual, obser-
vado o disposto no art. 58, será feita por um dos seguintes do-
cumentos:

I - antiga carteira de empregador rural, com os registros
referentes à inscrição no ex-INPS;

II - comprovante de inscrição na Previdência Social (Ficha
de Inscrição de Empregador Rural e Dependente - FIERD ou CEI);

III - cédula "G" da Declaração do Imposto de Renda Pessoa
Física - IRPF;

IV - Declaração de Produção - DP, Declaração Anual para
Cadastro de Imóvel Rural (autenticada pelo INCRA) ou qualquer
outro documento que comprove a produção;

V - livro de registro de empregados rurais;
VI - declaração de firma individual rural; ou
VII - qualquer outro documento que possa levar à convicção

do fato a comprovar.
Parágrafo único. O tempo de serviço comprovado na forma

deste artigo somente será computado se constarem os recolhimentos,
conforme abaixo:

I - até 31 de dezembro de 1975, véspera da vigência da Lei
nº 6.260, de 1975, desde que indenizado na forma do art. 122 do
RPS;

II - de 1º de janeiro de 1976, data da vigência da Lei nº
6.260, de 1975, até 31 de outubro de 1991, por comprovante de
contribuição anual; e

III - a partir de 1º de novembro de 1991, conforme Decreto
nº 356, de 1991, por comprovante de contribuição mensal.

Art. 37. Observados os arts. 66 a 70 para fins de ajustes das
guias de recolhimento do contribuinte individual e aqueles segurados
anteriormente denominados "empresários", "trabalhador autônomo" e
"equiparado a trabalhador autônomo', no que couber, poderão ser
considerados, entre outros, as Guias de Recolhimento (GR, GR1 e
GR2), Carnês de Contribuição, Guias de Recolhimento de Contri-
buinte Individual (GRCI), Guias de Recolhimento da Previdência
Social (GRPS 3), Guia da Previdência Social (GPS) e microfichas.

Art. 38. Para fins de comprovação das remunerações do
contribuinte individual prestador de serviço, a partir de abril de 2003,
no que couber, poderão ser considerados entre outros, os seguintes
documentos:

I - comprovantes de retirada de pró-labore, que demonstre a
remuneração decorrente do seu trabalho, nas situações de empre-
sário;

II - comprovante de pagamento do serviço prestado, onde
conste a identificação completa da empresa, inclusive com o número
do CNPJ/CEI, o valor da remuneração paga, o desconto da con-
tribuição efetuado e o número de inscrição do segurado no RGPS;

III - declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF,
relativa ao ano-base objeto da comprovação, que possam formar con-
vicção das remunerações auferidas; ou

IV - declaração fornecida pela empresa, devidamente as-
sinada e identificada por seu responsável, onde conste a identificação
completa da mesma, inclusive com o número do CNPJ/CEI, o valor
da remuneração paga, o desconto da contribuição efetuado e o nú-
mero de inscrição do segurado no RGPS.

Seção VI
Do segurado especial
Art. 39. São considerados segurados especiais o produtor

rural e o pescador artesanal ou a este assemelhado, desde que exer-
çam a atividade rural individualmente ou em regime de economia
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros.

§ 1º A atividade é desenvolvida em regime de economia
familiar quando o trabalho dos membros do grupo familiar é in-
dispensável à sua subsistência e desenvolvimento socioeconômico,
sendo exercido em condições de mútua dependência e colaboração,
sem a utilização de empregados permanentes, independentemente do
valor auferido pelo segurado especial com a comercialização da sua
produção, quando houver, observado que:

I - integram o grupo familiar, também podendo ser enqua-
drados como segurado especial, o cônjuge ou companheiro, inclusive
homoafetivos, e o filho solteiro maior de dezesseis anos de idade ou
a este equiparado, desde que comprovem a participação ativa nas
atividades rurais do grupo familiar;

II - a situação de estar o cônjuge ou o companheiro em lugar
incerto e não sabido, decorrente do abandono do lar, não prejudica a
condição de segurado especial do cônjuge ou do companheiro que
permaneceu exercendo a atividade, individualmente ou em regime de
economia familiar;

III - o falecimento de um ou ambos os cônjuges ou com-
panheiros não retira a condição de segurado especial do filho maior
de dezesseis anos, desde que permaneça exercendo a atividade, in-
dividualmente ou em regime de economia familiar;

IV - não integram o grupo familiar do segurado especial os
filhos casados, separados, divorciados, viúvos e ainda aqueles que
estão ou estiveram em união estável, inclusive os homoafetivos, os
irmãos, os genros e as noras, os sogros, os tios, os sobrinhos, os
primos, os netos e os afins; e

V - os pais podem integrar o grupo familiar dos filhos
solteiros que não estão ou estiveram em união estável.

§ 2º Auxílio eventual de terceiros é aquele exercido oca-
sionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo su-
bordinação nem remuneração.

§ 3º É irrelevante a nomenclatura dada ao segurado especial
nas diferentes regiões do país, como lavrador, agricultor, e outros de
mesma natureza, cabendo a efetiva comprovação da atividade rural
exercida, seja individualmente ou em regime de economia familiar.

§ 4º Enquadra-se como segurado especial o indígena re-
conhecido pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, inclusive o
artesão que utilize matéria-prima proveniente de extrativismo vegetal,
desde que atendidos os demais requisitos constantes no inciso V do
art. 42, independentemente do local onde resida ou exerça suas ati-
vidades, sendo irrelevante a definição de indígena aldeado, não-al-
deado, em vias de integração, isolado ou integrado, desde que exerça
a atividade rural individualmente ou em regime de economia familiar
e faça dessas atividades o principal meio de vida e de sustento.

Art. 40. Para efeitos do enquadramento como segurado es-
pecial, considera-se produtor rural o proprietário, condômino, usu-
frutuário, possuidor, assentado, acampado, parceiro, meeiro, como-
datário, arrendatário rural, quilombola, seringueiro ou extrativista ve-
getal, que reside em imóvel rural, ou em aglomerado urbano ou rural
próximo, e desenvolve atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigran-
jeira, individualmente ou em regime de economia familiar, consi-
derando que:

I - condômino é aquele que explora imóvel rural, com de-
limitação de área ou não, sendo a propriedade um bem comum,
pertencente a várias pessoas;

II - usufrutuário é aquele que, não sendo proprietário de
imóvel rural, tem direito à posse, ao uso, à administração ou à
percepção dos frutos, podendo usufruir o bem em pessoa ou mediante
contrato de arrendamento, comodato, parceria ou meação;

III - possuidor é aquele que exerce, sobre o imóvel rural,
algum dos poderes inerentes à propriedade, utilizando e usufruindo da
terra como se proprietário fosse;

IV - assentado é aquele que, como beneficiário das ações de
reforma agrária, desenvolve atividades agrícolas, pastoris ou hor-
tifrutigranjeiras nas áreas de assentamento;

V - acampado é aquele que se encontra organizado cole-
tivamente no campo, pleiteando sua inclusão como beneficiário dos
programas de reforma agrária, desenvolvendo atividades rurais em
área de terra pertencente a terceiros;

VI - parceiro é aquele que tem acordo de parceria com o
proprietário da terra ou detentor da posse e desenvolve atividade
agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, partilhando lucros ou pre-
juízos;

VII - meeiro é aquele que tem acordo com o proprietário da
terra ou detentor da posse e, da mesma forma, exerce atividade
agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, partilhando rendimentos ou
custos;

VIII - comodatário é aquele que, por meio de acordo, ex-
plora a terra pertencente a outra pessoa, por empréstimo gratuito, por
tempo determinado ou não, para desenvolver atividade agrícola, pas-
toril ou hortifrutigranjeira;

IX - arrendatário é aquele que utiliza a terra para desenvolver
atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, mediante pagamento
de aluguel, em espécie ou in natura, ao proprietário do imóvel ru-
ral;

X - quilombola é afrodescendente remanescente dos qui-
lombos que integra grupos étnicos compostos de descendentes de
escravos, considerado segurado especial, desde que comprove o exer-
cício de atividade rural, nos termos desta Seção; e

XI - seringueiro ou extrativista vegetal é aquele que explora
atividade de coleta e extração de recursos naturais renováveis, de
modo sustentável, e faz dessas atividades o principal meio de vida.

§ 1º Considera-se que o segurado especial reside em aglo-
merado urbano ou rural próximo, quando resida no mesmo município
ou em município contíguo àquele em que desenvolve a atividade
rural.

§ 2º O enquadramento na condição de segurado especial a
partir de 23 de junho de 2008, data da vigência da Lei nº 11.718, de
2008, está condicionado à comprovação da atividade agropecuária em
área contínua ou não de até quatro módulos fiscais.

§ 3º O produtor rural sem empregados, classificado como II-
B e II-C, inscrito no órgão competente em função do módulo rural
pelo art. 2º do Decreto nº 77.514, de 29 de abril de 1976, alíneas "b"
e "c" em sua redação primitiva, com a redação dada pelo Decreto nº
83.924, de 30 de agosto de 1979 passou a condição de trabalhador
rural (atualmente segurado especial) desde que tenha exercido a ati-
vidade individualmente ou em regime de economia familiar.

Art. 41. Pescador artesanal, ou a este assemelhado, é o se-
gurado especial que, individualmente ou em regime de economia
familiar, faz da pesca sua profissão habitual ou principal meio de
vida, observado que:

I - pescador artesanal é aquele que:
a) não utiliza embarcação;
b) utiliza embarcação de arqueação bruta igual ou menor que

seis, ainda que com auxílio de parceiro; ou
c) na condição exclusiva de parceiro outorgado, utiliza em-

barcação de arqueação bruta igual ou menor que dez;
II - é assemelhado ao pescador artesanal aquele que, uti-

lizando ou não embarcação pesqueira, exerce atividade de captura ou
de extração de elementos animais ou vegetais, que tenham na água
seu meio normal ou mais frequente de vida, na beira do mar, no rio
ou na lagoa;

III - arqueação bruta é a expressão da capacidade total da
embarcação constante da respectiva certificação fornecida pelo órgão
competente;

IV - os órgãos competentes para certificar a capacidade total
da embarcação são: a capitania dos portos, a delegacia ou a agência
fluvial ou marítima, sendo que, na impossibilidade de obtenção da
informação por parte desses órgãos, será solicitada ao segurado a
apresentação da documentação da embarcação fornecida pelo esta-
leiro naval ou construtor da respectiva embarcação;

V - os sindicatos e as colônias de pesca e aqüicultura po-
derão informar, utilizando a declaração conforme modelo constante
do Anexo XII, que o pescador artesanal exerce suas atividades uti-
lizando embarcação enquadrada no conceito de "Embarcação Miúda",
definido em norma do Ministério da Defesa, Comando da Marinha do
Brasil, sendo dispensada, em tais situações, a exigência de certi-
ficação emitida pelos órgãos competentes com a arqueação bruta da
embarcação para fins de enquadramento;
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VI - embarcação miúda é qualquer tipo de embarcação ou
dispositivo flutuante:

a) com comprimento inferior ou igual a cinco metros; ou
b) com comprimento inferior a oito metros e que apresente

as seguintes características: convés aberto, convés fechado mas sem
cabine habitável e sem propulsão mecânica fixa e que, caso utilize
motor de popa, este não exceda trinta Horse-Power - HP;

VII - as embarcações miúdas sem propulsão a motor e as
usadas como auxiliares de outra maior e cujo motor não exceda a
trinta HP, estão dispensadas da inscrição nas Capitanias dos Portos -
CP, suas Delegacias - DL e Agências - AG e consequente registro no

Tribunal Marítimo - TM. Para as demais embarcações miúdas será
exigida a apresentação da inscrição simplificada nos termos definidos
por norma do Ministério da Defesa, Comando da Marinha do Brasil,
dispensando-se, em tais situações, a exigência de certificação emitida
pelos órgãos competentes com a arqueação bruta da embarcação para
fins de caracterização do pescador artesanal como segurado espe-
cial.

Art. 42. Não descaracteriza a condição de segurado espe-
cial:

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, mea-
ção ou comodato, de até 50% (cinquenta por cento) do imóvel rural
cuja área total, contínua ou descontínua, não seja superior a quatro
módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exer-
cer a respectiva atividade, individualmente ou em regime de eco-
nomia familiar;

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural,
inclusive com hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias
ao ano;

III - a participação em plano de previdência complementar
instituído por entidade classista a que seja associado, em razão da
condição de produtor rural;

IV - a participação como beneficiário, ou integrante de grupo
familiar que tem algum componente que seja beneficiário, de pro-
grama assistencial oficial de governo, exceto benefício de prestação
continuada previsto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS);

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da
atividade de processo de beneficiamento ou industrialização artesanal,
assim entendido aquele realizado diretamente pelo próprio produtor
rural pessoa física, observado o disposto no § 5º do art. 200 do RPS,
desde que não sujeito à incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - IPI;

VI - a associação à cooperativa agropecuária;
VII - a contratação de trabalhadores, por prazo determinado,

à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia dentro do ano
civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo
equivalente em horas de trabalho, à razão de oito horas/dia e 44
(quarenta e quatro) horas/semana, não devendo ser computado o pe-
ríodo em que o trabalhador se afasta em decorrência da percepção de
auxílio-doença;

VIII - a percepção de rendimentos decorrentes de:
a) benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou au-

xílio-reclusão, durante o período em que seu valor não supere o do
salário-mínimo vigente à época, considerado o valor de cada be-
nefício quando receber mais de um;

b) benefícios cuja categoria de filiação seja a de segurado
especial, independentemente do valor;

c) benefício previdenciário pela participação em plano de
previdência complementar, instituído nos termos do inciso III deste
artigo;

d) exercício de atividade remunerada, urbana ou rural, em
período não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou in-
tercalados, no ano civil, observado o disposto no § 2º deste artigo;

e) exercício de mandato de vereador do município onde
desenvolve a atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural
constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o dis-
posto no § 2º deste artigo;

f) exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de or-
ganização da categoria de trabalhadores rurais;

g) parceria ou meação outorgada na forma e condições es-
tabelecidas no inciso I deste artigo;

h) atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima pro-
duzida pelo respectivo grupo familiar, independentemente da renda
mensal obtida, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem,
desde que, neste caso, a renda mensal obtida na atividade não exceda
o salário-mínimo;

i) atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao
salário-mínimo; e

j) aplicações financeiras;
IX - a participação do segurado especial em sociedade em-

presária ou em sociedade simples, como empresário individual ou
como titular, de empresa individual de responsabilidade limitada de
objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada
microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma desta
Seção, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual
natureza e sedie-se no mesmo município ou em município limítrofe
àquele em que eles desenvolvam suas atividades.

§ 1º Considerando o disposto na alínea "a" do inciso VIII
deste artigo, nos casos em que o benefício for pago a mais de um
dependente, deverá ser considerada a cota individual.

§ 2º O disposto nas alíneas "d" e "e" do inciso VIII deste
artigo não dispensa o recolhimento da contribuição devida, em re-
lação ao exercício das atividades de que tratam os referidos dis-
positivos.

§ 3º O grupo familiar fica descaracterizado da condição de
segurado especial se qualquer de seus membros deixar de atender
alguma das condições elencadas nos incisos I, II, V, VII e na alínea
"g" do inciso VIII, todos deste artigo e § 2º do art. 40, ou quando
obtiverem rendimentos decorrentes do inciso II do art. 44.

Art. 43. O segurado especial fica excluído dessa categoria:
I - a contar do primeiro dia do mês em que:
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas nesta Se-

ção, sem prejuízo dos prazos para manutenção da qualidade de se-
gurado, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no art. 42;

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado
obrigatório do RGPS, ressalvado o disposto nas alíneas "d", "e", "h"
e "i" do inciso VIII do art. 42, sem prejuízo dos prazos para ma-
nutenção da qualidade de segurado;

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previden-
ciário; e

d) participar de sociedade empresária ou de sociedade sim-
ples, como empresário individual ou como titular, de empresa in-
dividual de responsabilidade limitada em desacordo com as limitações
impostas pelo inciso IX do art. 42;

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da
ocorrência, quando o grupo familiar a que pertence exceder o limite
de:

a) utilização de trabalhadores nos termos do inciso VII do
art. 42;

b) dias em atividade remunerada estabelecidos na alínea "d"
do inciso VIII do art. 42; e

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do art.
42;

III - pelo período em que o benefício de pensão por morte,
auxílio-acidente ou auxílio-reclusão foi recebido com valor superior
ao salário-mínimo, observado o disposto na alínea "a" do inciso VIII
e § 1º, ambos do art. 42.

Art. 44. Não se considera segurado especial:
I - os filhos maiores de dezesseis anos, cujo pai e mãe

perderam a condição de segurado especial, salvo se comprovarem o
exercício da atividade rural individualmente; e

II - o arrendador de imóvel rural ou de embarcação.
Subseção I
Da filiação, inscrição e do cadastramento do segurado es-

pecial
Art. 45. A inscrição do filiado segurado especial será feita de

forma a vinculá-lo ao seu respectivo grupo familiar e conterá, além
das informações pessoais, a identificação:

I - da forma do exercício da atividade, se individual ou em
regime de economia familiar;

II - da condição no grupo familiar, se titular ou compo-
nente;

III - do grupo e do tipo de ocupação do titular de acordo com
tabela do Código Brasileiro de Ocupações - CBO;

IV - da forma de ocupação do titular vinculando-o à pro-
priedade ou à embarcação em que trabalhe; e

V - da propriedade em que desenvolve a atividade, se nela
reside ou o município onde reside e, quando for o caso, a iden-
tificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar, po-
dendo ser exigida pelo INSS a documentação que comprove estas
informações para fins de homologação do período de atividade na
condição de segurado especial.

§ 1º As informações sobre o segurado especial constituirão o
Cadastro do Segurado Especial, observadas as demais disposições
deste artigo, podendo o INSS firmar convênio com órgãos federais,
estaduais ou do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com
entidades de classe, em especial as respectivas confederações ou
federações.

§ 2º Na impossibilidade da inscrição do segurado especial
ser efetuada pelo próprio filiado, ela poderá ser providenciada por
Entidade Representativa por meio da Internet no portal eletrônico
www.previdencia.gov.br, em módulo próprio, com senha de acesso
específica, mediante convênio firmado entre o INSS, Ministério da
Previdência e a Entidade, observadas as demais disposições deste
artigo.

§ 3º As informações contidas no cadastro de que trata o § 1º
deste artigo não dispensam a apresentação dos documentos previstos
no inciso II do § 2º do art. 62 do RPS, exceto as que forem obtidas
e acolhidas pela Previdência Social diretamente de banco de dados
disponibilizados por órgãos do poder público.

§ 4º As informações obtidas e acolhidas pelo INSS, di-
retamente de bancos de dados disponibilizados por órgãos do poder
público, serão utilizadas para validar ou invalidar informação para o
cadastramento do segurado especial, bem como, quando for o caso,
para deixar de reconhecer no segurado essa condição.

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que
não seja proprietário do imóvel rural ou embarcação em que de-
senvolve sua atividade deve informar, no ato da inscrição, conforme
o caso, o nome e o CPF do parceiro ou meeiro outorgante, ar-
rendador, comodante ou assemelhado.

§ 6º Para a manutenção do cadastro, o segurado especial ou
entidade representativa poderá declarar anualmente o exercício da
atividade rural, por meio de aplicativo próprio disponibilizado no sítio
da Previdência Social, em www.previdencia.gov.br.

§ 7º Para aquele que já possui cadastro no CNIS, o próprio
segurado ou a entidade representativa poderá efetuar a complemen-
tação e manutenção dos dados cadastrais, a fim de caracterizá-lo
como segurado especial.

§ 8º Nos locais onde não esteja disponível o acesso à Internet
para o cadastramento, complementação das informações e manuten-
ção da atividade do segurado especial, poderão ser utilizados pelas
entidades representativas os Anexos XXXV e XXXVI, e pela FUNAI
o Anexo XXXVII, para posterior inclusão dos dados no CNIS.

§ 9º A aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar
nenhum ônus para os segurados, sejam eles filiados ou não às en-
tidades representativas.

Art. 46. Presentes os pressupostos da filiação, admite-se a
inscrição post mortem do segurado especial, obedecidas as condições
para sua caracterização.

§ 1° A inscrição post mortem será solicitada por meio de
requerimento pelo dependente ou representante legal, sendo atribuído
o NIT Previdência somente após comprovação da atividade alegada.

§ 2º Na situação prevista no § 1º deste artigo, quando não
comprovada a condição de segurado especial, poderá ser atribuído
NIT junto à Previdência na qualidade de "não filiado", para fins de
requerimento de pensão por morte pelos seus dependentes.

§ 3° Não serão consideradas a inscrição post mortem e as
contribuições vertidas após a extemporânea inscrição para efeito de
manutenção da qualidade de segurado, salvo na hipótese de inscrição
no PIS, autorizada e incluída pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Subseção II
Da comprovação da atividade do segurado especial para fins

de inclusão, alteração, ratificação e exclusão dos dados do Cadastro
Nacional de Informações Sociais - CNIS

Art. 47. A comprovação do exercício de atividade rural do
segurado especial, observado o disposto nos arts. 118 a 120, será feita
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I - contrato de arrendamento, parceria, meação ou comodato
rural, cujo período da atividade será considerado somente a partir da
data do registro ou do reconhecimento de firma do documento em
cartório;

II - declaração fundamentada de sindicato que represente o
trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de
pescadores, desde que homologada pelo INSS;

III - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, através do Certificado de
Cadastro de Imóvel Rural - CCIR ou qualquer outro documento
emitido por esse órgão que indique ser o beneficiário proprietário de
imóvel rural;

IV - bloco de notas do produtor rural;
V - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o §

24 do art. 225 do RPS, emitidas pela empresa adquirente da pro-
dução, com indicação do nome do segurado como vendedor;

VI - documentos fiscais relativos à entrega de produção rural
à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou outros, com in-
dicação do segurado como vendedor ou consignante;

VII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Pre-
vidência Social decorrentes da comercialização da produção;

VIII - cópia da declaração de imposto de renda, com in-
dicação de renda proveniente da comercialização de produção rural;

IX - comprovante de pagamento do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural - ITR, Documento de Informação e Atua-
lização Cadastral do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural -
DIAC ou Documento de Informação e Apuração do Imposto sobre a
propriedade Territorial Rural - DIAT entregue à RFB;

X - licença de ocupação ou permissão outorgada pelo IN-
CRA ou qualquer outro documento emitido por esse órgão que in-
dique ser o beneficiário assentado do programa de reforma agrária;
ou

XI - certidão fornecida pela FUNAI, certificando a condição
do índio como trabalhador rural, observado o § 2º do art. 118.

§ 1º Os documentos de que tratam os incisos I e III a X do
caput devem ser considerados para todos os membros do grupo fa-
miliar, para o período que se quer comprovar, mesmo que de forma
descontínua, quando corroborados com outros que confirmem o vín-
culo familiar, sendo indispensável a realização de entrevista e, res-
tando dúvidas, deverão ser tomados os depoimentos de testemu-
nhas.

§ 2º Os documentos referidos nos incisos I e III a X do
caput, ainda que estejam em nome do cônjuge, do companheiro ou
companheira, inclusive os homoafetivos, que não detenham a con-
dição de segurado especial, poderão ser aceitos para os demais mem-
bros do grupo familiar, desde que corroborados com o documento de
que trata o inciso II do caput..

§ 3º Para fins de comprovação do exercício de atividade
rural a apresentação dos documentos referidos neste artigo não dis-
pensa a apreciação e confrontação dos mesmos com as informações
constantes nos sistemas corporativos da Previdência Social e dos
órgãos públicos.

§ 4º Caso os documentos apresentados não sejam suficientes
para comprovar o tamanho da área, contínua ou descontínua, ou da
embarcação utilizada, para desenvolvimento da atividade, assim como
para comprovar a identificação do proprietário por meio do nome e
CPF, deverá ser apresentada declaração de propriedade rural constante
do anexo XLIV.

§ 5º No caso de benefícios de aposentadoria por invalidez,
auxílio-doença, auxílio-acidente, pensão por morte, auxílio-reclusão e
salário-maternidade, o segurado especial poderá apresentar um dos
documentos de que trata o caput deste artigo, independente de apre-
sentação de declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, de sin-
dicato dos pescadores ou colônia de pescadores, desde que comprove
que a atividade rural vem sendo exercida nos últimos doze meses, dez
meses ou no período que antecede a ocorrência do evento, conforme
o benefício requerido.

Art. 48. A comprovação do exercício de atividade rural para
os filhos casados, separados, divorciados, viúvos e ainda aqueles que
estão ou estiveram em união estável, inclusive os homoafetivos, que
permanecerem ou retornarem ao exercício desta atividade juntamente
com seus pais, poderá ser feita por contrato de arrendamento, par-
ceria, meação, comodato ou assemelhado, para regularização da si-
tuação daqueles e dos demais membros do novo grupo familiar.

Art. 49. Deverá ser aceita a declaração de atividade rural de
que trata o inciso II do art. 47, emitida pelo sindicato dos produtores
rurais ou sindicato patronal, para os segurados que exercem a ati-
vidade em regime de economia familiar enquadrados como empre-
gadores rurais na forma das alíneas "b" e "c" do inciso II, do art. 1°
do Decreto-Lei n° 1.166, de 15 de abril de 1971, observado o dis-
posto no § 3º do art. 40.
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Art. 50. O enquadramento do condômino na condição de
segurado especial independe da delimitação formal da área por este
explorada, cabendo a comprovação do exercício da atividade, se in-
dividualmente ou em regime de economia familiar, observado o dis-
posto no, § 2º do art. 40 e nos arts. 118 a 120.

Art. 51. O enquadramento do herdeiro na condição de se-
gurado especial independe da realização da partilha dos bens, ca-
bendo a comprovação do exercício da atividade, se individualmente
ou em regime de economia familiar, observado o disposto no § 2º do
art. 40 e nos arts. 118 a 120.

Art. 52. Quando ficar evidenciado o exercício de atividade
em mais de uma propriedade, a comprovação da área, contínua ou
descontínua, assim como a identificação do(s) proprietário(s) por
meio do(s) nome(s) e CPF(s), poderá ser feita por meio da declaração
emitida pelo sindicato ou colônia, bem como através da declaração do
segurado, constante no Anexo XLIV.

Art. 53. A simples inscrição do segurado especial no CNPJ
não será suficiente para descaracterização da qualidade de segurado
especial, se comprovado o exercício da atividade rural na forma do
inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da
Lei nº 11.718, de 2008.

Art. 54. Considera-se início de prova material, para fins de
comprovação da atividade rural, entre outros, os seguintes documen-
tos, desde que neles conste a profissão ou qualquer outro dado que
evidencie o exercício da atividade rurícola e seja contemporâneo ao
fato nele declarado, observado o disposto no art. 111:

I - certidão de casamento civil ou religioso;
II - certidão de união estável;
III - certidão de nascimento ou de batismo dos filhos;
IV - certidão de tutela ou de curatela;
V - procuração;
VI - título de eleitor ou ficha de cadastro eleitoral;
VII - certificado de alistamento ou de quitação com o serviço

militar;
VIII - comprovante de matrícula ou ficha de inscrição em

escola, ata ou boletim escolar do trabalhador ou dos filhos;
IX - ficha de associado em cooperativa;
X - comprovante de participação como beneficiário, em pro-

gramas governamentais para a área rural nos estados, no Distrito
Federal ou nos Municípios;

XI - comprovante de recebimento de assistência ou de acom-
panhamento de empresa de assistência técnica e extensão rural;

XII - escritura pública de imóvel;
XIII - recibo de pagamento de contribuição federativa ou

confederativa;
XIV - registro em processos administrativos ou judiciais,

inclusive inquéritos, como testemunha, autor ou réu;
XV - ficha ou registro em livros de casas de saúde, hospitais,

postos de saúde ou do programa dos agentes comunitários de saú-
de;

XVI - carteira de vacinação;
XVII - título de propriedade de imóvel rural;
XVIII - recibo de compra de implementos ou de insumos

agrícolas;
XIX - comprovante de empréstimo bancário para fins de

atividade rural;
XX - ficha de inscrição ou registro sindical ou associativo

junto ao sindicato de trabalhadores rurais, colônia ou associação de
pescadores, produtores ou outras entidades congêneres;

XXI - contribuição social ao sindicato de trabalhadores ru-
rais, à colônia ou à associação de pescadores, produtores rurais ou a
outras entidades congêneres;

XXII - publicação na imprensa ou em informativos de cir-
culação pública;

XXIII - registro em livros de entidades religiosas, quando da
participação em batismo, crisma, casamento ou em outros sacramen-
tos;

XXIV - registro em documentos de associações de produ-
tores rurais, comunitárias, recreativas, desportivas ou religiosas;

XXV - Declaração Anual de Produto - DAP, firmada perante
o INCRA;

XXVI - título de aforamento;
XXVII - declaração de aptidão fornecida para fins de ob-

tenção de financiamento junto ao Programa Nacional de Desenvol-
vimento da Agricultura Familiar - PRONAF; e

XXVIII - ficha de atendimento médico ou odontológico.
§ 1º Para fins de comprovação da atividade do segurado

especial, os documentos referidos neste artigo, serão considerados
para todos os membros do grupo familiar.

§ 2º Serão considerados os documentos referidos neste ar-
tigo, ainda que anteriores ao período a ser comprovado, em con-
formidade com o Parecer CJ/MPS nº 3.136, de 23 de setembro de
2003.

Seção VII
Do facultativo
Art. 55. Podem filiar-se na qualidade de facultativo os maio-

res de dezesseis anos, mediante contribuição, desde que não estejam
exercendo atividade remunerada que os enquadre como filiados obri-
gatórios do RGPS.

§ 1º Podem filiar-se facultativamente, entre outros:
I - a dona de casa;
II - o síndico de condomínio, desde que não remunerado;
III - o estudante;
IV - o brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço

no exterior;
V - aquele que deixou de ser segurado obrigatório da Pre-

vidência Social;
VI - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da

Lei nº 8.069, de 1990, quando não remunerado e desde que não esteja
vinculado a qualquer regime de previdência social;

VII - o bolsista e o estagiário que prestam serviços a em-
presa, de acordo com a Lei nº 11.788, de 2008;

VIII - o bolsista que se dedica em tempo integral à pesquisa,
curso de especialização, pós-graduação, mestrado ou doutorado, no
Brasil ou no exterior, desde que não esteja vinculado a qualquer
regime de previdência social;

IX - o presidiário que não exerce atividade remunerada nem
esteja vinculado a qualquer regime de previdência social;

X - o brasileiro residente ou domiciliado no exterior, salvo se
filiado a regime previdenciário de país com o qual o Brasil mantenha
acordo internacional;

XI - o segurado recolhido à prisão sob regime fechado ou
semi-aberto, que, nesta condição, preste serviço, dentro ou fora da
unidade penal, a uma ou mais empresas, com ou sem intermediação
da organização carcerária ou entidade afim, ou que exerce atividade
artesanal por conta própria;

XII - o beneficiário de auxílio-acidente ou de auxílio su-
plementar, desde que simultaneamente não esteja exercendo atividade
que o filie obrigatoriamente ao RGPS; e

XIII - o segurado sem renda própria que se dedique ex-
clusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência,
desde que pertencente à família de baixa renda, com pagamento de
alíquota de 5% (cinco por cento), observado que:

a) o segurado facultativo que auferir renda própria não po-
derá recolher contribuição na forma prevista no inciso II, b, do art. 21
da Lei nº 8.212, de 1991, salvo se a renda for proveniente, ex-
clusivamente, de auxílios assistenciais de natureza eventual e tem-
porária e de valores oriundos de programas sociais de transferência de
renda;

b) considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no
inciso XIII do caput deste artigo, aquele segurado inscrita no Ca-
dÚnico, cuja renda mensal familiar seja de até dois salários mí-
nimos;

c) o conceito de renda própria deve ser interpretado de forma
a abranger quaisquer rendas auferidas pela pessoa que exerce trabalho
doméstico no âmbito de sua residência e não apenas as rendas pro-
venientes de trabalho; e

d) as informações do CadÚnico devem ser atualizadas pelo
menos a cada dois anos.

§ 2º O exercente de mandato eletivo, no período de 1º de
fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004, poderá optar pela
filiação na qualidade de segurado facultativo, desde que não tenha
exercido outra atividade que o filiasse ao RGPS ou ao RPPS, ob-
servado o disposto nos arts. 79 a 85 desta IN.

§ 3º O segurado em percepção de abono de permanência em
serviço que deixar de exercer atividade abrangida, obrigatoriamente,
pelo RGPS, poderá filiar-se na condição de facultativo.

§ 4º A filiação como segurado facultativo não poderá ocor-
rer:

I - dentro do mesmo mês em que iniciar ou cessar o exer-
cício da atividade sujeita à filiação obrigatória, tanto no RGPS como
no RPPS, ou pagamento de benefício previdenciário, ressalvadas as
hipóteses de benefícios de pensão por morte, auxílio reclusão, e
salário maternidade quando iniciar ou cessar em fração de mês; ou

II - para o servidor público aposentado, qualquer que seja o
regime de previdência social a que esteja vinculado.

§ 5º É vedada a filiação como segurado facultativo no RGPS
para os participantes do RPPS, não podendo ser consideradas, para
qualquer efeito, as contribuições vertidas para o RGPS do:

I - servidor público civil ou militar da União, do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, bem como o das respectivas au-
tarquias e fundações, sujeito a regime próprio de previdência social,
inclusive aquele que sofreu alteração de regime jurídico, no período
de 6 de março de 1997, data da publicação do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 2.172, de 1997, até 15 de dezembro de 1998, véspera da
vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, exceto o que
acompanha cônjuge que presta serviço no exterior;

II - servidor público civil da União, do Estado, do Distrito
Federal ou do Município, bem como o das respectivas autarquias e
fundações salvo na hipótese de afastamento sem vencimento e desde
que não permitida, nesta condição, contribuição ao respectivo regime
próprio a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da
Emenda Constitucional nº 20, de 1998; e

III - servidor público efetivo civil da União, de suas res-
pectivas Autarquias ou Fundações, participante de RPPS, inclusive na
hipótese de afastamento sem vencimentos, a partir de 15 de maio de
2003, data da publicação da Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003.

Subseção I
Da filiação, inscrição e do cadastramento facultativo
Art. 56. Para o facultativo, a inscrição representa ato de

vontade e é formalizada após o primeiro recolhimento no código
específico, da seguinte forma:

I - quando não possui cadastro no CNIS, mediante apre-
sentação de documentos pessoais e de outros elementos necessários e
úteis a sua caracterização, bem como a inclusão da ocupação;

II - quando possui cadastro no CNIS, se não houver con-
tribuição, poderá ser efetuada a inclusão da ocupação e havendo
contribuições já recolhidas, deverá ser observado o primeiro paga-
mento em dia, não podendo retroagir e não permitindo o pagamento
de contribuições relativas às competências anteriores ao início da
opção de filiação de facultativo.

Subseção II
Da comprovação na condição do segurado facultativo para

fins de inclusão, alteração, ratificação e exclusão dos dados do Ca-
dastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

Art. 57. Observado disposto no art. 58, serão comprovados
por meio da inscrição na Previdência Social e das respectivas con-
tribuições, os períodos de contribuição do facultativo e do contri-
buinte em dobro, devendo este último comprovar ainda o vínculo ou
atividade anterior, sem a ocorrência da perda da qualidade de se-
gurado.

Seção VIII
Das disposições especiais sobre a comprovação de atividade

e acerto de dados do CNIS
Subseção I
Da validade de dados do CNIS
Art. 58. A partir de 31 de dezembro de 2008, data da pu-

blicação do Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, os dados
constantes do CNIS relativos a atividade, vínculos, remunerações e
contribuições valem, a qualquer tempo, como prova de filiação à
Previdência Social, tempo de contribuição e salários de contribui-
ção.

§ 1º Não constando do CNIS informações relativos a ati-
vidade, vínculos, remunerações e contribuições, ou havendo dúvida
sobre a regularidade desses dados, essas informações somente serão
incluídas, alteradas, ratificadas ou excluídas mediante a apresentação,
pelo filiado, da documentação comprobatória solicitada pelo INSS,
conforme o disposto nesta IN.

§ 2º A exclusão de informações de atividade, vínculos e
remunerações divergentes no CNIS, observado o § 1º deste artigo,
deverá ser efetivada mediante declaração expressa do filiado, após
pesquisas nos sistemas corporativos da Previdência Social ou da
RFB.

Art. 59. Para a prova do tempo de serviço ou contribuição,
além da documentação comprobatória disposta nesta IN, observada a
forma de filiação poderão ser aceitos, no que couber, os seguintes
documentos:

I - o contrato individual de trabalho, a CP, a CTPS;
II - a carteira de férias;
III - a carteira sanitária;
IV - a caderneta de matrícula;
V - a caderneta de contribuições dos extintos institutos de

aposentadoria e pensões;
VI - a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania

dos Portos, pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, pelo
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas;

VII - as declarações da RFB;
VIII - certidão de inscrição em órgão de fiscalização pro-

fissional, acompanhada do documento que prove o exercício da ati-
vidade;

IX - contrato social e respectivo distrato, quando for o caso,
ata de assembleia geral e registro de empresário;

X - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão de obra
que agrupa trabalhadores avulsos; ou

XI - Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual, emitido no Portal do Empreendedor, no sítio www.por-
t a l d o e m p r e e n d e d o r. g o v. b r.

Parágrafo único. Os documentos devem ser contemporâneos
aos fatos a comprovar e mencionar datas de início, término e outras
informações relativas ao vínculo e período de atividade, quando se
tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em
que foi prestado.

Art. 60. As anotações em CP e/ou CTPS relativas a férias,
alterações de salários e outras que demonstrem a sequência do exer-
cício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão
ou dispensa.

§ 1º No caso de omissão, emenda ou rasura em registro
quanto ao início ou ao fim do período de trabalho, as anotações
contemporâneas serão consideradas para o reconhecimento da data a
que se referir, servindo como parâmetro, os registros de admissão e
de saída nos empregos anteriores ou posteriores.

§ 2º Para os casos em que a data da emissão da CP ou da
CTPS for anterior à data fim do contrato de trabalho, o vínculo
relativo a este período poderá ser computado, sem necessidade de
quaisquer providências, salvo existência de dúvida fundada.

§ 3º No caso de contrato de trabalho, cuja data fim seja
anterior à data da emissão da CP ou da CTPS, deverá ser exigida
prévia comprovação da relação de trabalho, por ficha de registro de
empregado, registros contábeis da empresa, admitindo-se outros do-
cumentos que levem à convicção do fato a comprovar.

Art. 61. O filiado poderá solicitar a qualquer tempo inclusão,
alteração, ratificação ou exclusão das informações constantes do
CNIS, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 58, independente de re-
querimento de benefício, de acordo com os seguintes critérios:

I - para atualização de dados cadastrais da pessoa física será
exigido:

a) dados pessoais: o documento legal de identificação;
b) no caso de endereço: declaração do segurado;
c) para determinar a titularidade da inscrição do filiado e não

filiado, o comprovante de inscrição do NIT Previdência, PIS/PA-
SEP/SUS ou outro NIS ou qualquer outro documento que comprove
a titularidade.

II - para atualização de vínculos e remunerações do em-
pregado, vínculos e contribuições empregado doméstico e do período
de atividade e remunerações do trabalhador avulso deverá ser exigido,
no que couber, os documentos previstos nos arts. 10, 16 e 19;

III - para atualização de atividade, contribuições e remu-
nerações do contribuinte individual e aqueles segurados anteriormente
denominados "empresários", "trabalhador autônomo" e "equiparado a
trabalhador autônomo", deverão ser exigidos, no que couber, os do-
cumentos previstos no art. 30 a 38;

IV - para comprovação de atividade do segurado especial,
que contribui facultativamente, deverão ser exigidos, no que couber,
os documentos previstos nos arts.47 e 54;

V - para atualização de filiação na condição de contribuinte
em dobro e facultativo, se necessário, deverá ser exigido o previsto
no art. 57.
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§ 1º Se após a análise da documentação prevista no caput,
for verificado que esta é contemporânea, não apresenta indícios de
irregularidade e forma convicção de sua regularidade, será efetuado o
acerto dos dados, emitindo-se a comunicação ao segurado, infor-
mando a inclusão, alteração, ratificação ou exclusão do período ou
remuneração pleiteada.

§ 2º Caso verificado que a documentação apresentada é in-
suficiente a formar convicção ao que se pretende comprovar, a Uni-
dade de Atendimento, conforme o caso, deverá realizar todas as ações
necessárias a conclusão do requerimento, ou seja, emitir carta de
exigência, tomar depoimentos, emitir Pesquisa Externa ou processar
Justificação Administrativa.

§ 3º Informações inseridas extemporaneamente no CNIS,
independentemente de serem inéditas ou retificadoras de dados an-
teriormente informados, somente serão aceitas se corroboradas por
documentos que comprovem a sua regularidade.

§ 4º Respeitadas as definições vigentes sobre a procedência e
origem das informações, considera-se extemporânea a inserção de
dados, observado o disposto no art. 19 do RPS:

I - relativo à data início do vínculo:
a) decorrentes de documento apresentado após o transcurso

de até 120 (cento e vinte) dias do prazo estabelecido pela legislação;
e

b) decorrentes de documento em desacordo com § 3º do art.
225 do RPS, para fatos geradores a partir de 1º de janeiro de 1999;

II - relativos às remunerações, sempre que decorrentes de
documento apresentado:

a) após o último dia do quinto mês subsequente ao mês da
data de prestação de serviço pelo segurado, quando se tratar de dados
informados por meio da GFIP;

b) após o último dia do exercício seguinte a que se referem
as informações, quando se tratar de dados informados por meio da
Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; e

c) após 120 (cento e vinte) dias do prazo estabelecido pela
legislação, relativo às remunerações do CI informadas em GFIP, para
competências a partir de abril de 2003;

III - relativos às contribuições, sempre que o recolhimento
tiver sido feito sem observância do estabelecido em lei.

§ 5º A extemporaneidade de que trata o inciso I do § 4º deste
artigo será relevada após um ano da data do documento que tiver
gerado a informação, desde que, cumulativamente:

I - o atraso na apresentação do documento não tenha ex-
cedido o prazo de que trata a alínea "a", inciso II do § 4º deste artigo;
e

II - o segurado não tenha se valido da alteração para obter
benefício cuja carência mínima seja de até doze contribuições men-
sais.

§ 6º O INSS poderá definir critérios para apuração das in-
formações constantes da GFIP que ainda não tiverem sido proces-
sadas, bem como para aceitação de informações relativas a situações
cuja regularidade depende de atendimento de critério estabelecido em
lei.

§ 7º A comprovação de vínculos e remunerações de que trata
o art. 62 do RPS, poderá ser utilizada para suprir omissão do em-
pregador, para corroborar informação inserida ou retificada extem-
poraneamente ou para subsidiar a validação dos dados do CNIS.

Art. 62. As solicitações de acertos de dados cadastrais, ati-
vidades, vínculos, remunerações e contribuições constantes ou não do
CNIS deverão ser iniciadas mediante apresentação do requerimento
de atualização dos dados no CNIS, podendo ser utilizado o modelo
constante do Anexo XXIII, dispensado nas situações de atualizações
vinculadas ao requerimento de benefício, que não demandem ma-
nifestação escrita do segurado.

Art. 63. Mediante o disposto no art. 29-A da Lei nº 8.213, de
1991, e no art. 19, 19-A e 19-B do RPS e manifestação da Con-
sultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social - MPS por meio
do Parecer/Conjur/MPS nº 57, de 5 de fevereiro de 2009, serão
consideradas quitadas em tempo hábil as contribuições previdenciá-
rias devidas pelos contribuintes individuais, contribuintes em dobro,
facultativos, equiparados a autônomos, empresários e empregados do-
mésticos, relativas ao período compreendido entre abril de 1973 e
fevereiro de 1994, quitadas até essa data, dispensando-se a exigência
da respectiva comprovação por parte do contribuinte quando estejam
no CNIS e microficha.

Art. 64. A empresa e o equiparado, sem prejuízo do cum-
primento de outras obrigações acessórias previstas na legislação pre-
videnciária, estão obrigados a fornecer ao contribuinte individual que
lhes presta serviços, comprovante do pagamento de remuneração,
consignando a identificação completa da empresa, inclusive com a
razão ou denominação social, o CNPJ, a identificação do filiado, o
valor da remuneração percebida e o desconto da contribuição efe-
tuada.

Art. 65. Fica o INSS, por meio da APS, obrigado a fornecer
aos segurados contribuinte individual, facultativo, empregado domés-
tico e segurado especial que contribui facultativamente quando por
eles solicitados, extrato de recolhimento das suas contribuições con-
forme disposto no inciso I do art. 368 do RPS, podendo valer-se o
segurado, para esta finalidade, do uso de senha eletrônica conforme
disposto no art. 491.

Subseção II
Do ajuste de guia de recolhimento do contribuinte individual,

empregado doméstico, segurado facultativo e segurado especial que
contribui facultativamente

Art. 66. Entende-se por ajuste de Guia, as operações de
inclusão, alteração, exclusão, transferência ou desmembramento de
recolhimentos a serem realizadas em sistema próprio, a fim de cor-
rigir no CNIS as informações divergentes dos comprovantes de re-
colhimentos apresentados pelo contribuinte individual, empregado do-
méstico, facultativo e segurado especial que contribui facultativa-
mente, sendo que:

I - inclusão é a operação a ser realizada para inserir con-
tribuições inexistentes no CNIS e na Área Disponível para Acerto -
ADA, mas comprovadas em documentos próprios de arrecadação,
sendo permitida inserção de contribuições efetivadas em Guias de
Recolhimento (GR, GR1 e GR2), Carnês de Contribuição, Guias de
Recolhimento de Contribuinte Individual (GRCI), Guias de Reco-
lhimento da Previdência Social (GRPS 3) e microficha;

II - alteração é a operação a ser realizada para o mesmo NIT,
a fim de corrigir as informações constantes no CNIS, que estão
divergentes das comprovadas em documento próprio de arrecadação,
ou decorrentes de erro de preenchimento do mesmo, sendo permitido,
nessa situação, alterar competência, data de pagamento, valor au-
tenticado, valor de contribuição e código de pagamento, desde que
obedecidos os critérios definidos;

III - exclusão é a operação a ser realizada para excluir con-
tribuições quando estas forem incluídas indevidamente por fraude ou
erro do servidor e não for possível desfazer a operação de inclusão;

IV - transferência é a operação a ser realizada:
a) de um NIT para outro, em razão de recolhimento em:
1. NIT de terceiro;
2. NIT indeterminado; ou
3. NIT pertencente à faixa crítica;
b) de um NIT para a ADA, a pedido do contribuinte, quando

algum recolhimento constar indevidamente em sua conta corrente ou
a pedido dos órgãos de controle;

c) de um NIT para o CNPJ ou o CEI, em razão de re-
colhimento efetuado indevidamente no NIT; e

d) da ADA para o NIT ou CNPJ/CEI em razão de re-
colhimento constante no "banco de inválidos";

V - desmembramento é a operação a ser realizada para dis-
tribuição de valores recolhidos de forma consolidada em uma só
competência ou nos recolhimentos trimestrais, que não foram des-
membrados automaticamente para as demais competências incluídas
no recolhimento, sendo que:

a) os recolhimentos devem ser comprovados em documento
próprio de arrecadação;

b) o desmembramento é permitido para contribuições efe-
tivadas em Guias de Recolhimento (GR, GR1 e GR2), Carnês de
Contribuição, Guias de Recolhimento de Contribuinte Individual
(GRCI), Guias de Recolhimento da Previdência Social (GRPS 3) e
Guia da Previdência Social (GPS).

§ 1º O código de pagamento deverá ser alterado sempre que
houver alteração da filiação e inscrição, observadas as condições
previstas nesta IN.

§ 2º Nos recolhimentos efetuados pelo filiado de forma in-
devida ou quando não comprovada a atividade como segurado obri-
gatório, caberá a convalidação destes para o código de facultativo,
observada a tempestividade dos recolhimentos e a concordância ex-
pressa do segurado.

§ 3º Considerando que os dados constantes do CNIS re-
lativos a contribuições valem como tempo de contribuição e prova de
filiação à Previdência Social, os recolhimentos constantes em mi-
crofichas, a partir de abril de 1973 para os empregados domésticos, e
a partir de setembro de 1973 para os autônomos, equiparados a
autônomo e empresário, poderão ser incluídos a pedido do filiado,
observando-se a titularidade do NIT, bem como os procedimentos
definidos em manuais.

Art. 67. Observado o disposto no art. 66, os acertos de
recolhimento de contribuinte individual, empregado doméstico, fa-
cultativo e segurado especial que contribui facultativamente, iden-
tificados no requerimento de benefício ou de atualização de dados do
CNIS, são de responsabilidade do INSS, conforme estabelece a Por-
taria Conjunta RFB/INSS nº 273, de 19 de janeiro de 2009.

Parágrafo único. Os acertos de GPS que envolvam soli-
citação do filiado para inclusão de recolhimento, alteração da data de
pagamento e alteração de valor autenticado, bem como a operação de
transferência de CNPJ/CEI para NIT serão realizadas, exclusivamen-
te, pela RFB.

Art. 68. O tratamento dos ajustes de GPS e de demais guias
de recolhimento previdenciário que a antecederam, de contribuinte
individual, empregado doméstico, facultativo e segurado especial que
contribui facultativamente, bem como o tratamento dos registros em
duplicidade, quando solicitado pelo agente arrecadador, em qualquer
situação, serão de responsabilidade da RFB, conforme Portaria Con-
junta RFB/INSS nº 273, de 19 de janeiro de 2009.

Art. 69. Na hipótese de não localização, pelo INSS, do re-
gistro de recolhimento efetuado por meio de GPS, depois de es-
gotadas todas as formas de pesquisa nos sistemas, deverá ser en-
caminhada cópia legível da GPS para o Serviço/Seção de Orçamento,
Finanças e Contabilidade - SOFC da Gerência-Executiva de vin-
culação da APS.

Art. 70. Observado o art. 69, o SOFC que receber cópia da
guia, cujo registro de recolhimento não foi localizado, após a análise,
deverá notificar o agente arrecadador, para que este proceda à re-
gularização da situação junto à RFB ou se pronuncie sobre a au-
tenticidade da guia em questão.

Subseção III
Da reclamatória trabalhista
Art. 71. A reclamatória trabalhista transitada em julgado

restringe-se à garantia dos direitos trabalhistas e, por si só, não pro-
duz efeitos para fins previdenciários. Para a contagem do tempo de
contribuição e o reconhecimento de direitos para os fins previstos no
RGPS, a análise do processo pela Unidade de Atendimento deverá
observar:

I - a existência de início de prova material, observado o
disposto no art. 578;

II - o início de prova referido no inciso I deste artigo deve
constituir-se de documentos contemporâneos juntados ao processo
judicial trabalhista ou no requerimento administrativo e que pos-
sibilitem a comprovação dos fatos alegados;

III - observado o inciso I deste artigo, os valores de re-
munerações constantes da reclamatória trabalhista transitada em jul-
gado, salvo o disposto no § 3º deste artigo, serão computados, in-
dependentemente de início de prova material, ainda que não tenha
havido o recolhimento das contribuições devidas à Previdência So-
cial, respeitados os limites máximo e mínimo de contribuição; e

IV - tratando-se de reclamatória trabalhista transitada em
julgado envolvendo apenas a complementação de remuneração de
vínculo empregatício devidamente comprovado, não será exigido iní-
cio de prova material, independentemente de existência de recolhi-
mentos correspondentes.

§ 1º A apresentação pelo filiado da decisão judicial em
inteiro teor, com informação do trânsito em julgado e a planilha de
cálculos dos valores devidos homologada pelo Juízo que levaram a
Justiça do Trabalho a reconhecer o tempo de contribuição ou ho-
mologar o acordo realizado, na forma do inciso I do caput, não exime
o INSS de confrontar tais informações com aquelas existentes nos
sistemas corporativos disponíveis na Previdência Social para fins de
validação do tempo de contribuição.

§ 2º O cálculo de recolhimento de contribuições devidas por
empregador doméstico em razão de determinação judicial em re-
clamatória trabalhista não dispensa a obrigatoriedade do requerimento
de inclusão de vínculo com vistas à atualização de informações no
CNIS.

§ 3º O disposto nos incisos III e IV do caput não se aplicam
ao contribuinte individual para competências anteriores a abril de
2003 e nem ao empregado doméstico, em qualquer data.

Art. 72. Tratando-se de reclamatória trabalhista que deter-
mine a reintegração do empregado, para a contagem do tempo de
contribuição e o reconhecimento de direitos para os fins previstos no
RGPS, deverá ser observado:

I - apresentação de cópia do processo de reintegração com
trânsito em julgado ou certidão de inteiro teor emitida pelo órgão
onde tramitou o processo judicial; e

II - não será exigido início de prova material, caso com-
provada a existência do vínculo anteriormente.

Art. 73. Nas situações previstas nos arts. 71 e 72, em caso de
dúvida fundada, o processo deverá ser enviado à Procuradoria Federal
Especializada junto ao INSS - PFE-INSS Local, após o servidor
emitir relatório fundamentado, com ciência da chefia imediata e trân-
sito pelo Serviço/Seção de Administração de Informações do Se-
gurado, ficando pendente a decisão em relação ao cômputo do pe-
ríodo.

Art. 74. Se com base no início de prova material, restar
comprovado exercício da atividade do trabalhador, o reenquadramen-
to deste em outra categoria de filiação, por força de reclamatória
trabalhista transitada em julgado, deverá ser acatado pelo INSS, mes-
mo que os documentos evidenciem categoria diferente.

Art. 75. Quando se tratar de ofício da Justiça do Trabalho
determinando a inclusão, exclusão, alteração ou ratificação de vín-
culos e remunerações e a averbação de tempo de contribuição ou
outra determinação decorrente de reclamatória trabalhista, o docu-
mento deverá ser encaminhado à PFE-INSS Local para conhecimento
e adoção das medidas cabíveis.

Subseção IV
Do aluno aprendiz
Art. 76. Os períodos de aprendizado profissional realizados

até 16 de dezembro de 1998, data da vigência da Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998, serão considerados como tempo de ser-
viço/contribuição independentemente do momento em que o segurado
venha a implementar os demais requisitos para a concessão de apo-
sentadoria no RGPS, podendo ser contados:

I - os períodos de frequência às aulas dos aprendizes ma-
triculados em escolas profissionais mantidas por empresas ferroviá-
rias;

II - o tempo de aprendizado profissional realizado como
aluno aprendiz, em escolas industriais ou técnicas, com base no De-
creto-Lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942 (Lei Orgânica do Ensino
Industrial), a saber:

a) período de frequência em escolas técnicas ou industriais
mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que reconhecidas
e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com
base no Decreto nº 31.546, de 6 de outubro de 1952, em curso do
Serviço Nacional da Indústria - SENAI, ou Serviço Nacional do
Comércio - SENAC, ou instituições por eles reconhecidas, para for-
mação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador
menor; e

b) período de frequência em cursos de aprendizagem mi-
nistrados pelos empregadores a seus empregados em escolas próprias
para essa finalidade ou em qualquer estabelecimento de ensino in-
dustrial;
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III - os períodos de frequência em escolas industriais ou
técnicas da rede de ensino federal, escolas equiparadas ou reconhe-
cidas, desde que tenha havido retribuição pecuniária à conta do or-
çamento respectivo do Ente Federativo, ainda que fornecida de ma-
neira indireta ao aluno, observando que:

a) só poderão funcionar sob a denominação de escola in-
dustrial ou escola técnica os estabelecimentos de ensino industrial
mantidos pela União e os que tiverem sido reconhecidos ou a eles
equiparados (incluído pelo Decreto-Lei nº 8.680, de 15 de janeiro de
1946);

b) entende-se como equiparadas as escolas industriais ou
técnicas mantidas e administradas pelos Estados ou pelo Distrito
Federal e que tenham sido autorizadas pelo Governo Federal (dis-
posição do Decreto-Lei nº 4.073, de 1942); e

c) entende-se como reconhecidas as escolas industriais ou
técnicas mantidas e administradas pelos Municípios ou por pessoa
natural ou pessoa jurídica de direito privado e que tenham sido
autorizadas pelo Governo Federal (disposição do Decreto-Lei nº
4.073, de 1942).

Art. 77. Os períodos citados no art. 76 serão considerados,
observando que:

I - o Decreto-Lei nº 4.073, de 1942, vigente no período
compreendido entre 30 de janeiro de 1942 a 15 de fevereiro de 1959,
reconhecia o aprendiz como empregado bastando assim a compro-
vação do vínculo;

II - o tempo de aluno aprendiz desempenhado em qualquer
época, ou seja, mesmo fora do período de vigência dos dispositivos
do Decreto-Lei nº 4.073, de 1942, de que trata o tema, somente
poderá ser considerado como tempo de contribuição desde que com-
provada a remuneração e o vínculo empregatício, conforme Parecer
MPAS/CJ nº 2.893, de 12 de novembro de 2002; e

III - considerar-se-á como vínculo e remuneração a com-
provação de frequência e os valores recebidos a título de alimentação,
fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a exe-
cução de encomendas para terceiros, entre outros.

Art. 78. A comprovação do período de frequência em curso
do aluno aprendiz a que se refere o art. 76, far-se-á:

I - por meio de certidão emitida pela empresa quando se
tratar de aprendizes matriculados em escolas profissionais mantidas
por empresas ferroviárias;

II - por certidão escolar nos casos de frequência em escolas
industriais ou técnicas a que se refere o inciso II do art. 76, na qual
deverá constar que:

a) o estabelecimento era reconhecido e mantido por empresa
de iniciativa privada;

b) o curso foi efetivado sob seu patrocínio; ou
c) o curso de aprendizagem nos estabelecimentos oficiais ou

congêneres foi ministrado mediante entendimentos com as entidades
interessadas.

III - por meio de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC,
na forma da Lei nº 6.226, de 14 de julho de 1975, e do Decreto nº
85.850, de 30 de março de 1981, quando se tratar de frequência em
escolas industriais ou técnicas da rede federal, bem como em escolas
equiparadas ou reconhecidas citadas nas alíneas "b" e "c" do inciso III
do art. 76, nos casos de entes federativos estaduais, distritais e mu-
nicipais, desde que à época, o Ente Federativo mantivesse RPPS;

IV - por meio de certidão escolar emitida pela instituição
onde o ensino foi ministrado, nos casos de frequência em escolas
industriais ou técnicas a que se refere o inciso III do caput, desde que
à época, o ente federativo não mantivesse RPPS, devendo constar as
seguintes informações:

a) a norma que autorizou o funcionamento da instituição;
b) o curso frequentado;
c) o dia, o mês e o ano do início e do fim do vínculo de

aluno aprendiz; e
d) a forma de remuneração, ainda que indireta.
Parágrafo único. Para efeito do disposto na alínea "a" do

inciso IV do caput,, deverá restar comprovado que o funcionamento
da instituição foi autorizado pelo Governo Federal, conforme art. 60
do Decreto-Lei nº 4.073, de 1942.

Subseção V
Do exercício de mandato eletivo
Art. 79. Aquele que exerceu mandato eletivo no período de

1º de fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004, poderá optar pela
manutenção da filiação na qualidade de segurado facultativo, nos
termos da Portaria MPS nº 133, de 2 de maio de 2006 e Portaria
Conjunta RFB/INSS nº 2.517, de 22 de dezembro de 2008, em razão
da declaração de inconstitucionalidade da alínea "h", inciso I do art.
12 da Lei nº 8.212, de 1991.

§ 1º É vedada opção pela filiação na qualidade de segurado
facultativo ao exercente de mandato eletivo que exercia, durante o
período previsto no caput, outra atividade que o filiasse ao RGPS ou
a RPPS.

§ 2º Nos casos de exercício de atividade na condição de
contribuinte individual ou empregado concomitante com a de exer-
cente de mandato eletivo no período de que trata o caput, as con-
tribuições vertidas em função desta atividade serão convalidadas, a
pedido do segurado, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo,
para a de contribuinte individual ou empregado, conforme o caso,
com base no Parecer nº 505/2012/CONJUR-MPS/CGU/AGU, de 22
de setembro de 2012.

§ 3º Obedecidas as disposições contidas no § 1º deste artigo,
o exercente de mandato eletivo poderá optar por:

I - manter como contribuição somente o valor retido, con-
siderando como salário de contribuição no mês o valor recolhido
dividido por dois décimos; ou

II - considerar o salário de contribuição pela totalidade dos
valores recebidos do ente federativo, complementando os valores de-
vidos à alíquota de 20% (vinte por cento).

§ 4º Em qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do
§ 3º deste artigo, deverão ser observados os limites mínimo e máximo
do salário de contribuição.

§ 5º No caso do exercente de mandato eletivo optar por
manter como contribuição somente o valor retido e recolhido e o
cálculo do salário de contribuição efetuado na forma estabelecida no
inciso I do § 3º deste artigo resultar em valor inferior ao limite
mínimo de contribuição, o requerente terá de complementar o re-
colhimento à alíquota de 20% (vinte por cento) até que atinja o
referido limite.

§ 6º Os recolhimentos complementares referidos no inciso II
do § 3º e § 5º deste artigo serão acrescidos de juros e multa de
mora.

§ 7º O recolhimento de complementação referido no inciso II
do § 3º deste artigo será efetuado por meio de GPS.

§ 8º A opção de que trata o caput não pode ser feita pelo
dependente do exercente de mandato eletivo, salvo na condição de
procurador do segurado, com base no Parecer nº 505/2012/CON-
JUR/MPS/CGU/AGU, de 22 de setembro de 2012.

Art. 80. Para instrução e análise do direito à opção pela
filiação ao RGPS na qualidade de segurado facultativo e para con-
validação das contribuições como contribuinte individual ou empre-
gado, o INSS encaminhará o pedido à RFB com solicitação de in-
formações relativas:

I - à existência ou não de compensação ou de restituição da
parte retida;

II - ao recolhimento ou parcelamento dos valores descon-
tados pelo ente federativo;

III - ao valor do salário de contribuição convertido com base
no valor retido;

IV - ao valor do salário de contribuição a complementar e ao
respectivo valor da contribuição, se for o caso; e

V - à retificação de GFIP, conforme orientação constante na
Instrução Normativa SRP nº 15, de 12 de setembro de 2006, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 909, de 14 de janeiro de 2009.

Art. 81. O pedido de opção de que trata esta Subseção será
recepcionado pela APS e deverá ser instruído com os seguintes do-
cumentos:

I - termo de Opção de Filiação como Facultativo - Agente
Político (TOF - EME), conforme Anexo XX, em duas vias, assinadas
pelo requerente e protocolizado na APS;

II - procuração por instrumento particular, ou público, com
poderes específicos para representar o requerente, se for o caso;

III - original e cópia do documento de identidade e do
comprovante de inscrição no CPF do requerente e do procurador, se
for o caso;

IV - original e cópia do ato de diplomação do exercente de
mandato eletivo, referente ao período objeto da opção;

V - declaração do requerente, de que não requereu a res-
tituição dos valores descontados pelo ente federativo e de que não
exerceu outra atividade determinante de filiação obrigatória ao RGPS
nem ao RPPS, conforme Anexo XXI; e

VI - discriminativo das remunerações e dos valores reco-
lhidos relativos ao exercente de mandato eletivo, conforme formulário
constante do Anexo XXII, relacionando as remunerações e os valores
descontados nas competências a que se refere a opção.

Parágrafo único. O INSS poderá exigir do requerente outros
documentos que se façam necessários à instrução e análise do re-
querimento de opção, desde que os dados não estejam disponíveis nos
sistemas informatizados da Previdência Social.

Art. 82. Compete à APS decidir sobre o requerimento de
opção pela filiação na qualidade de segurado facultativo, a que se
refere o art. 79.

Art. 83. Após retorno do processo da RFB, em caso de
deferimento total ou parcial do requerimento de opção, a unidade de
atendimento, obrigatoriamente, providenciará a alteração na categoria
do filiado, efetuando o cadastramento na qualidade de segurado fa-
cultativo nos sistemas informatizados da Previdência Social.

Art. 84. A Unidade de Atendimento deverá cientificar o
requerente sobre o deferimento ou indeferimento do pedido e dos
valores das contribuições a serem complementadas, se for o caso.

Art. 85. Deverá ser indeferida a opção pela filiação a que se
refere o art. 79, quando:

I - não restar comprovado o recolhimento ou o parcelamento
dos valores retidos por parte do ente federativo;

II - o ente federativo já tiver compensado ou solicitado a
restituição da parte descontada;

III - o exercente de mandato eletivo exercer atividade que o
filiar ao RGPS ou RPPS observado o § 2º do art. 79; ou

IV - o exercente de mandato eletivo já tiver sido restituído
da parte descontada, nos termos da Portaria MPS nº 133, de 2006.

Art. 86. O INSS deverá rever os benefícios em manutenção
para cuja aquisição do direito tenha sido considerado o período de
exercício de mandato eletivo, bem como as CTC emitidas com a
inclusão do referido período, quando não verificada a opção de que
trata o art. 79 e da complementação prevista no inciso II do § 3º do
mesmo artigo.

§ 1º Para os casos de revisão de benefício e de emissão de
CTC, aplica-se o disposto no § 3º do art. 79, quando feita a opção
pela manutenção da filiação na qualidade de segurado facultativo.

§ 2º Não havendo a opção de que trata o § 3º do art. 79,
deverão ser excluídos os referidos períodos na revisão de benefício ou
quando da emissão de CTC.

Art. 87. O exercente de mandato eletivo que obtiver a res-
tituição dos valores referidos junto à RFB ou que os tiver restituído
pelo ente federativo, desde que comprovada a atividade de Con-
tribuinte Individual, somente poderá ter incluído o respectivo período
no seu tempo de contribuição mediante indenização das contribui-
ções, exclusivamente, na forma estabelecida no art. 122 do RPS.

Art. 88. Da decisão de indeferimento ou deferimento parcial
do requerimento de opção pela filiação ao RGPS, na qualidade de
segurado facultativo, contribuinte individual e empregado, caberá re-
curso no prazo de trinta dias contados da data da ciência da de-
cisão.

Art. 89. No caso de inexistência de recurso no prazo previsto
no art. 88, o processo deverá ser arquivado com parecer conclu-
sivo.

Subseção VI
Do magistrado
Art. 90. Os magistrados classistas temporários da Justiça do

Trabalho, nomeados na forma do inciso II do § 1º do art. 111, na
forma do inciso II do art. 115 e na forma do parágrafo único do art.
116, todos da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda
Constitucional nº 24, de 9 de dezembro de 1999, e os magistrados da
Justiça Eleitoral nomeados na forma do inciso II do art. 119 e do
inciso III do art. 120, ambos da Constituição Federal, serão apo-
sentados, a partir de 14 de outubro de 1996, data da publicação da
MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, convertida na Lei nº 9.528,
de 1997, de acordo com as normas estabelecidas pela legislação do
regime previdenciário a que estavam submetidos, antes da inves-
tidura, mantida a referida vinculação previdenciária durante o exer-
cício do mandato.

§ 1º Caso o segurado possua os requisitos mínimos para
concessão de uma aposentadoria no RGPS, o mandato de juiz clas-
sista e o de magistrado da Justiça Eleitoral, exercidos a partir de 14
de outubro de 1996, serão considerados, para fins de tempo de con-
tribuição, como segurados obrigatórios na categoria correspondente
àquela em que estavam vinculados antes da investidura na magis-
tratura, observado que permanece o entendimento de que:

I - a partir da Emenda Constitucional nº 24, de 1999, pu-
blicada em 10 de dezembro de 1999, que alterou os arts. 111, 112,
113, 115 e 116 da Constituição Federal a figura do juiz classista da
Justiça do Trabalho foi extinta; e

II - a partir de 10 de dezembro de 1999, não existe mais
nomeação para juiz classista junto à Justiça do Trabalho, ficando
resguardado o cumprimento dos mandatos em vigor e do tempo
exercido até a extinção do mandato, mesmo sendo posterior à data da
referida emenda.

§ 2º O aposentado de qualquer regime previdenciário que
exercer magistratura nos termos do caput, vincula-se, obrigatoria-
mente, ao RGPS, devendo contribuir a partir de 14 de outubro de
1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, convertida na Lei
nº 9.528, de 1997, observados os incisos I e II do § 1º deste artigo, na
condição de contribuinte individual.

§ 3º Para a comprovação da atividade de juiz classista e de
magistrado da Justiça Eleitoral, quando o requerente for filiado ao
RPPS antes da investidura no mandato, será obrigatória a apresen-
tação de CTC, nos termos da Lei da Contagem Recíproca, observado
o inciso II do art. 164.

Subseção VII
Do marítimo
Art. 91. Será computado como tempo de contribuição o

tempo de serviço marítimo exercido nos moldes do art. 93, até 16 de
dezembro de 1998, vigência da Emenda Constitucional nº 20, de
1998, em navios mercantes nacionais, independentemente do mo-
mento em que o segurado venha a implementar os demais requisitos
para a concessão de aposentadoria no RGPS.

§ 1º O termo navio aplica-se a toda construção náutica des-
tinada à navegação de longo curso, de grande ou pequena cabotagem,
apropriada ao transporte marítimo ou fluvial de carga ou passagei-
ro.

§ 2º O período de marítimo embarcado exercido na forma do
caput será convertido, na razão de 255 (duzentos e cinquenta e cinco)
dias de embarque para 360 (trezentos e sessenta) dias de atividade
comum, contados da data do embarque à de desembarque em navios
mercantes nacionais.

Art. 92. O marítimo embarcado terá que comprovar a data do
embarque e desembarque, não tendo ligação com a atividade exer-
cida, mas com o tipo de embarcação e o local de trabalho, observando
que:

I - o tempo de serviço em terra será computado como tempo
comum; e

II - o período compreendido entre um desembarque e outro,
somente será considerado se este tiver ocorrido por uma das causas
abaixo:

a) acidente no trabalho ou moléstia adquirida em serviço;
b) moléstia não adquirida no serviço;
c) alteração nas condições de viagem contratada;
d) desarmamento da embarcação;
e) transferência para outra embarcação do mesmo armador;
f) disponibilidade remunerada ou férias; ou
g) emprego em terra com mesmo armador.
Art. 93. Não se aplica a conversão para período de atividade

exercida em navegação de travessia, assim entendida a realizada co-
mo ligação entre dois portos de margem de rios, lagos, baias, angras,
lagoas e enseadas ou ligação entre ilhas e essas margens.

Art. 94. A conversão do marítimo embarcado na forma do
art. 92 não está atrelada aos anexos dos Decretos nº 53.831, de 25 de
março de 1964 e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, não sendo
exigido o preenchimento do Perfil Profissiográfico Previdenciário -
P P P.
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Subseção VIII
Do atleta profissional de futebol
Art. 95. A comprovação da atividade do atleta profissional

de futebol poderá ser feita por meio da carteira do atleta, CTPS do
atleta profissional de futebol ou contrato de trabalho.

§ 1º Os documentos previstos no caput deverão conter:
I - identificação e qualificação do atleta;
II - denominação da associação empregadora e respectiva

federação;
III - datas de início e término do contrato de trabalho;
IV - descrição das remunerações e respectivas alterações; e
V - o registro no Conselho Nacional de Desportos - CND,

Conselho Superior de Desportos - CSD, Conselho Regional de Des-
portos - CRD, Conselho Nacional de Esporte -CNE, Federação Es-
tadual ou Confederação Brasileira de Futebol.

§ 2º Na impossibilidade de apresentação dos documentos
constantes do caput, de acordo com o § 3º, art. 62 do RPS, a certidão
emitida pela Federação Estadual ou pela Confederação Brasileira de
Futebol poderá ser aceita, desde que contenha os dados citados no §
1º deste artigo e a informação de que foram extraídos de registros
efetivamente existentes e acessíveis à confirmação pelo INSS.

Subseção IX
Do anistiado - art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT
Art. 96. A partir de 1º de junho de 2001, o segurado anis-

tiado pelo art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
regulamentada pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, terá
direito à contagem de tempo do período de anistia, reconhecido pela
Comissão de Anistia do Ministério da Justiça, no âmbito do RGPS,
observadas as orientações contidas nos arts. 735 a 742, vedada a
adoção de requisitos diferenciados para a concessão de benefícios.

§ 1º A comprovação da condição de anistiado e do período
de anistia, em que esteve compelido ao afastamento de suas ati-
vidades profissionais, em virtude de punição ou de fundada ameaça
de punição, por razões exclusivamente políticas, será por meio da
apresentação da portaria do Ministério da Justiça, publicada no
DOU.

§ 2º O período de anistia, comprovado na forma do § 1º
deste artigo, poderá ser utilizado para fins de contagem recíproca,
desde que devidamente indenizado pelo trabalhador anistiado político,
na forma dos §§ 13 e 14 do art. 216 do RPS e dos arts. 26 e 27 desta
IN.

Subseção X
Do anistiado - Leis nº 8.632, de 1993 e nº 11.282, de

2006
Art. 97. Aos dirigentes ou representantes sindicais anistiados

pela Lei nº 8.632, de 4 de março de 1993, que no período com-
preendido entre 5 de outubro de 1988 e 5 de março de 1993, data de
publicação da lei, sofreram punições em virtude de motivação po-
lítica, de participação em movimento reivindicatório ou outra mo-
dalidade de exercício do mandato ou representação sindical, é as-
segurada a contagem do tempo de contribuição referente ao período
em que estiveram afastados por suspensão disciplinar ou demissão.

Art. 98. Aos trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT anistiados pela Lei nº 11.282, de 23 de fevereiro
de 2006, que no período compreendido entre 4 de março de 1997 e 23
de março de 1998, sofreram punições, dispensas e alterações uni-
laterais contratuais em razão da participação em movimento reivin-
dicatório, é assegurada a contagem do tempo de contribuição re-
ferente ao período em que estiveram afastados por dispensas ou
suspensões contratuais.

Art. 99. A comprovação da anistia e das remunerações do
período anistiado a que se referem os art. 97 e 98 far-se-á por:

I - declaração da empresa a qual se vincula o anistiado
informando os dados de identificação do trabalhador, as datas de
início, de demissão/suspensão e de reintegração no vínculo e a lei a
que se refere a reintegração;

II - relação das remunerações do período de afastamento
autenticada pela empresa;

III - cópia da portaria de anistia publicada no Diário Oficial
da União - DOU, emitida pelo Ministério competente.

Subseção XI
Do garimpeiro
Art. 100. A comprovação do exercício de atividade de ga-

rimpeiro far-se-á por:
I - Certificado de Matrícula expedido pela Receita Federal

para períodos anteriores a fevereiro de 1990;
II - Certificado de Matrícula expedido pelos órgãos estaduais

competentes para os períodos posteriores ao referido no inciso I deste
artigo; e

III - Certificado de Permissão de Lavra Garimpeira, emitido
pelo Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM ou de-
claração emitida pelo sindicato que represente a categoria, para o
período de 1º de fevereiro de 1990 a 31 de março de 1993, véspera da
publicação do Decreto nº 789, de 31 de março de 1993.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, observar-
se-á que a partir de 8 de janeiro de 1992, data da publicação da Lei
nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992, o garimpeiro passou à categoria de
equiparado a autônomo, atual contribuinte individual, com ou sem
auxílio de empregados.

Subseção XII
Do servidor público
Art. 101. A comprovação dos períodos de atividade no ser-

viço público federal, estadual, distrital ou municipal, para fins de
contagem de tempo de contribuição no RGPS, será feita mediante a
apresentação de certidão na forma da Lei n° 6.226, de 14 de julho de
1975, com as alterações da Lei n° 6.864, de 1º de dezembro de 1980
e da Lei nº 8.213, de 1991, observado o disposto no art. 130 do
RPS.

Art. 102. A comprovação do tempo de serviço do servidor da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, inclusive
suas Autarquias e Fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, ob-
servado o disposto no art. 57, a partir de 16 de dezembro de 1998,
data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, dar-se-á pela
apresentação de declaração, fornecida pelo órgão ou entidade, con-
forme o Anexo VIII.

Subseção XIII
Da pesquisa externa
Art. 103. Entende-se por pesquisa externa as atividades rea-

lizadas junto a beneficiários, empresas, órgãos públicos, entidades
representativas de classe, cartórios, e demais entidades e profissionais
credenciados, necessárias para a atualização do CNIS, o reconhe-
cimento, manutenção e revisão de direitos, bem como para o de-
sempenho das atividades de serviço social, perícias médicas, habi-
litação e reabilitação profissional, bem como para o acompanhamento
da execução dos contratos com as instituições financeiras pagadoras
de benefícios.

§ 1º A pesquisa externa será realizada por servidor do INSS
previamente designado por meio de Portaria.

§ 2º Na pesquisa externa poderão ser colhidos depoimentos e
examinados documentos aos quais a lei não assegure sigilo e que
visem sanar as dúvidas do solicitante, conforme disposições em ato
específico.

§ 3º No caso de órgão público poderá ser dispensada a
pesquisa externa quando, por meio de ofício, restar esclarecido o que
se pretende comprovar.

§ 4º A pesquisa externa somente será autorizada depois de
verificada a impossibilidade de o interessado apresentar os docu-
mentos solicitados pelo INSS ou restarem dúvidas nos documentos
apresentados.

Art. 104. A empresa colocará à disposição do servidor de-
signado por dirigente do INSS as informações ou registros de que
dispuser, relativamente a segurado a seu serviço e previamente iden-
tificado, para fins de instrução ou revisão de processo de reconhe-
cimento de direitos e outorga de benefícios do RGPS, nos termos do
§ 7º do art. 62 do RPS.

Subseção XIV
Da declaração de exercício de atividade rural
Art. 105. A declaração expedida por sindicato que represente

os trabalhadores rurais, sindicato patronal previsto no art. 49 e sin-
dicato ou colônia de pescadores, conforme modelo constante do Ane-
xo XII, deverá ser fornecida em duas vias, em papel timbrado da
entidade, com numeração sequencial controlada e ininterrupta, con-
tendo, além da identificação e qualificação pessoal do filiado, as
seguintes informações referentes a cada período de atividade:

I - a categoria de trabalhador rural (segurado especial, con-
tribuinte individual, empregado ou avulso);

II - a forma de ocupação em que o trabalhador rural ou
pescador artesanal (proprietário, condômino, posseiro, parceiro, me-
eiro, arrendatário, comodatário, etc.), a forma de exercício da ati-
vidade (individual ou regime de economia familiar) e a condição no
grupo familiar (titular, outro titular ou componente) quando se tratar
de segurado especial, bem como o NIT do titular e grau de parentesco
com o mesmo, nos casos em que a declaração seja para compo-
nente;

III - período de exercício de atividade rural;
IV - nome e endereço da propriedade ou nome da em-

barcação, nome e CPF do proprietário da terra ou embarcação, área
total e área explorada da terra, arqueação bruta da embarcação ou se
exerce ou exerceu a atividade em embarcação miúda, conforme o
caso;

V - principais produtos agropecuários ou pesqueiros pro-
duzidos ou comercializados pela unidade familiar;

VI - atividades agropecuárias ou pesqueiras desempenhadas
pelo requerente;

VII - fontes documentais que foram utilizadas para emitir a
declaração;

VIII - dados de identificação da entidade que emitiu a de-
claração com nome, e CNPJ, nome do presidente ou diretor emitente
da declaração, com indicação do seu RG, CPF e do período de
mandato, além do nome do cartório e do número de registro da
respectiva ata em que foi eleito, assinatura ou rubrica em todas as
folhas e carimbo; e

IX - assinatura ou rubrica do segurado em todas as folhas e
datas de emissão e ciência da declaração.

§ 1º A declaração fornecida não poderá conter informação
referente a período anterior ao início das atividades da entidade de-
clarante, salvo se baseada em documento que constitua prova material
do exercício da atividade.

§ 2º Sempre que a categoria de produtor for de parceiro,
meeiro, arrendatário, comodatário ou outra modalidade de outorgado,
deverá ser informado na declaração:

I - o nome do outorgante, seu número do CPF e o respectivo
endereço; e

II - a área total da propriedade do outorgante e a área ex-
plorada pelo outorgado.

§ 3º A segunda via da declaração deverá ser mantida na
própria entidade, com numeração sequencial em ordem crescente, à
disposição do INSS e demais órgãos de fiscalização e controle.

§ 4º Na hipótese da ata de eleição da diretoria da entidade
ainda não ter sido levada a registro no Cartório, cópia dela deverá
acompanhar a declaração, conforme previsto no § 5º do art. 8º da
Portaria MPS nº 170, de 25 de abril de 2007.

§ 5º Para ser considerada fundamentada, a declaração men-
cionada no inciso II do art. 47 e art. 49 deverá consignar os do-
cumentos e informações que serviram de base para a sua emissão,
inclusive o nome, data de nascimento, filiação, números de RG e CPF
e endereço das testemunhas ouvidas para confirmação da prestação de
serviços, bem como, se for o caso, a origem dos dados extraídos de
registros existentes na própria entidade declarante ou em outro órgão,
entidade ou empresa, desde que idôneos e acessíveis à Previdência
Social, observado o art. 106.

Art. 106. Para subsidiar o fornecimento da declaração por
parte dos sindicatos de que trata o inciso II do art. 47, poderão ser
aceitos, entre outros, os documentos mencionados no art. 54, desde
que neles conste a profissão ou qualquer outro dado que evidencie o
exercício da atividade rurícola e seja contemporâneo ao fato nele
declarado, sem exigir que se refira ao período a ser comprovado,
observado o disposto no art. 111.

Art. 107. A ausência de documentos que subsidiem a de-
claração fornecida, deverá, obrigatoriamente, ficar consignada na re-
ferida declaração, devendo constar, também, os critérios utilizados
para o seu fornecimento.

Art. 108. Caso as informações constantes das declarações de
que tratam o inciso II do art. 47 e os arts. 49 e 110 sejam in-
suficientes, deverá ser cadastrada exigência para o segurado cons-
tando os dados a serem complementados, acompanhada de cópia da
declaração.

Art. 109. A declaração mencionada no inciso II do art. 47 e
art. 49 poderá ser considerada para fins de comprovação do exercício
da atividade rural, em relação ao período em que o segurado exerceu
ou exerce atividade na respectiva área de abrangência do sindicato,
observando que:

I - se o segurado exerceu atividade rural em vários mu-
nicípios, competirá a cada um dos sindicatos, conforme sua base
territorial, expedir a respectiva declaração;

II - se o segurado exerceu atividade rural em localidade
pertencente à área de abrangência de um sindicato, e esta foi pos-
teriormente alterada, passando a pertencer a outro sindicato, poderá
ser aceita a declaração deste último, referente a todo período de
atividade, inclusive o anterior à modificação da base territorial. Neste
caso, a declaração deverá vir acompanhada de cópia do estatuto social
dos sindicatos envolvidos, bem como cópia da ficha de inscrição do
segurado, se houver; e

III - a base territorial de atuação do sindicato pode não se
limitar à do município de seu domicílio sede, sendo que, em caso de
dúvidas, deverão ser solicitadas informações ao sindicato, que po-
derão ser confirmadas por meio da apresentação de seu estatuto so-
cial.

Art. 110. Onde não houver sindicato que represente os tra-
balhadores rurais e sindicato ou colônia de pescadores, a declaração
de que trata o inciso II do art. 47 e art. 49 poderá ser suprida pela
apresentação de duas declarações firmadas por autoridades admi-
nistrativas ou judiciárias locais, conforme o modelo constante no
Anexo XVI.

§ 1º As autoridades de que trata o caput são:
I - os juízes federais, estaduais ou do Distrito Federal;
II - os promotores de justiça;
III - os delegados de polícia, comandantes de unidades mi-

litares do Exército, Marinha, Aeronáutica ou forças auxiliares;

IV - os titulares de representação local do MTE; ou
V - os diretores titulares de estabelecimentos públicos de

ensino fundamental e médio em exercício de suas funções no mu-
nicípio ou na jurisdição vinculante do lugar onde o segurado exerce
ou exerceu suas atividades.

§ 2º As autoridades mencionadas no § 1º deste artigo so-
mente poderão fornecer declaração relativa a período anterior à data
do início das suas funções na localidade se puderem fundamentá-la
com documentos contemporâneos ao fato declarado, que evidenciem
plena convicção de sua veracidade.

§ 3º A declaração de que trata o caput deverá obedecer, no
que couber, ao disposto no art.109.

Subseção XV
Da homologação da declaração do exercício de atividade

rural
Art. 111. As declarações fornecidas por entidades ou au-

toridades referidas no inciso II do art. 47 e arts. 49 e 110, serão
submetidas à homologação do INSS, conforme Termo de Homo-
logação constante do Anexo XIV, condicionada à apresentação de
documento de início de prova material, dos mencionados no art. 54,
contemporâneo ou anterior ao fato nele declarado, observado o dis-
posto no art.106.

§ 1º A declaração não poderá deixar de ser homologada sem
que tenham sido esgotadas todas as possibilidades de convicção do
servidor quanto à comprovação do exercício da atividade rural, in-
clusive a realização da tomada de depoimentos de testemunhas.

§ 2º A certidão fornecida pela FUNAI, atestando a condição
de segurado especial do indígena será submetida à homologação so-
mente quanto à forma.
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§ 3º Para subsidiar a instrução do processo do indígena,
pode-se emitir ofício a FUNAI, para fins de apuração da veracidade
das informações prestadas, quando:

I - ocorrer dúvida fundada, em razão de divergências entre a
documentação apresentada, emitida pela FUNAI e as informações
constantes no CNIS ou em outras bases de dados a que o INSS tenha
acesso;

II - houver indícios de irregularidades na documentação
apresentada; ou

III - houver a necessidade de maiores esclarecimentos no que
se refere à documentação apresentada ou à condição de indígena, bem
como a categoria de trabalhador rural do requerente ou membro do
grupo familiar, declarada pela FUNAI, conforme Anexo I, desta IN.

Subseção XVI
Da entrevista
Art. 112. Ressalvadas as hipóteses do § 5º deste artigo, a

entrevista é indispensável à comprovação do exercício de atividade
rural, com vistas à confirmação das seguintes informações:

I - da categoria (segurado especial, contribuinte individual ou
empregado);

II - da forma de ocupação (proprietário, posseiro, parceiro,
meeiro, arrendatário, comodatário, dentro outros);

III - da forma de exercício da atividade (individual ou de
economia familiar);

IV - da condição no grupo familiar (titular ou componente)
quando se tratar de segurado especial;

V - do período de exercício de atividade rural;
VI - da utilização de assalariados;
VII - de outras fontes de rendimentos; e
VIII - de outros fatos que possam caracterizar ou não sua

condição.
§ 1º A realização da entrevista está condicionada à apre-

sentação de documento constante nos arts. 47 e 54.
§ 2º O servidor deverá emitir parecer conclusivo acerca do

exercício da atividade rural no momento da entrevista.
§ 3º Restando dúvida quanto ao fato a comprovar, deverão

ser tomados os depoimentos de testemunhas, após os quais deverá o
servidor emitir parecer conclusivo.

§ 4º Antes de iniciar a entrevista o servidor deverá cientificar
o entrevistado sobre as penalidades previstas no art. 299 do Código
Penal.

§ 5º A entrevista é obrigatória em todas as categorias de
trabalhador rural, sendo dispensada:

I - para o indígena;
II - para as categorias de empregado e contribuinte individual

que comprovem essa condição, respectivamente, nas formas dos arts.
10 e 32, observado o § 6º do presente artigo; ou

III - nas hipóteses previstas de migração de períodos po-
sitivos de atividade de segurado especial, na forma do art. 120.

§ 6º Deverá ser realizada a entrevista para o empregado e o
contribuinte individual de que trata o art. 143 da Lei nº 8.213, de
1991, para período até 31 de dezembro de 2010, na forma do § 5º do
art. 10 e art. 35 desta IN, respectivamente.

§ 7º No caso de benefício de pensão por morte, a entrevista
deverá ser realizada com o dependente e, no caso de benefícios por
incapacidade, havendo impossibilidade de comunicação do titular
comprovada mediante atestado médico, a entrevista será realizada
com os seus familiares.

Art. 113. Salvo quando se tratar de confirmação de auten-
ticidade e contemporaneidade de documentos, para fins de reconhe-
cimento de atividade, a realização de Pesquisa Externa deverá ser
substituída por entrevista com parceiros, confrontantes, empregados,
vizinhos ou outros.

Subseção XVII
Da comprovação de tempo rural para fins de concessão de

benefício urbano ou contagem recíproca
Art. 114. A comprovação de atividade rural para fins de

cômputo em benefício urbano ou certidão de contagem recíproca será
feita na forma do art. 9º para a categoria de empregado, dos arts. 32
a 34 para o contribuinte individual e dos arts. 47 e 54 para o segurado
especial.

Art. 115. Tratando-se de comprovação na categoria de se-
gurado especial, o documento existente em nome de um dos com-
ponentes do grupo familiar poderá ser utilizado como início de prova
material por qualquer dos integrantes desse grupo, assim entendidos
os pais, cônjuges, companheiros, inclusive os homoafetivos e filhos
solteiros ou a estes equiparados.

Art. 116. A declaração referida no inciso II do art. 47 e nos
arts. 49 e 110, será homologada mediante a apresentação de início de
prova material, contemporânea ao fato que se quer provar, por ele-
mentos de convicção em que conste a profissão ou qualquer outro
dado que evidencie o exercício da atividade rurícola, observando
que:

I - servem como início de prova material os documentos
relacionados nos arts. 47 e 54, devendo ser observado o ano de
expedição, de edição, de emissão ou do assentamento dos docu-
mentos;

II - poderá ser homologado no todo, ou em parte, o período
constante na declaração, mediante apresentação de início de prova
material, devendo ser demonstrado um ou mais indícios como marco
inicial e outro como marco final, bem como, se for o caso, outro para
o período intermediário, a fim de comprovar a continuidade do exer-
cício da atividade;

III - para a homologação da declaração da entidade, é in-
dispensável a realização de entrevista rural com o requerente, e, se
houver dúvidas, deverá ser realizada a entrevista com parceiros, con-
frontantes, empregados, vizinhos e outros, conforme o caso; e

IV - a aceitação de um único documento está restrita a prova
do(s) ano(s) a qual se refere.

Art. 117. Na hipótese de períodos intercalados de exercício
de atividade rural e urbana o requerente deverá apresentar um do-
cumento, em nome próprio, de início de prova material do exercício
de atividade rural após cada período de atividade urbana.

Subseção XVIII
Dos dados disponibilizados por órgão públicos
Art. 118. As informações obtidas pelo INSS dos bancos de

dados disponibilizados por órgãos do poder público estão sendo uti-
lizadas para a construção do cadastro do segurado especial, para fins
de reconhecimento dessa atividade.

§ 1º As informações referidas no caput observarão critérios
de utilização e valoração definidos por meio de resolução especí-
fica.

§ 2º Os dados da Fundação Nacional do Índio - FUNAI são
obtidos por meio de inscrição e certificação dos períodos de exercício
de atividade do indígena na condição de segurado especial, que são
realizadas por servidores públicos desta Fundação, mediante sistema
informatizado disponibilizado no sítio da Previdência Social, nos ter-
mos do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Ministério
da Previdência Social e Ministério da Justiça, INSS e FUNAI.

§ 3º A FUNAI deverá manter sob sua guarda e respon-
sabilidade os documentos que serviram de base para a inscrição e
certificação dos períodos de exercício da atividade, podendo o INSS
solicitá-los a qualquer momento.

Art. 119. Os períodos de atividades do cadastro do segurado
especial serão submetidos a cruzamento com outros bancos de dados
a que o INSS tenha acesso, para fins da validação prevista no art.
329-B do RPS.

§ 1º Do cruzamento das informações, referidas no caput,
poderá resultar na consideração ou desconsideração do período de
atividade, caracterizando ou não a condição de segurado especial,
respeitado o disposto na Seção VI do Capítulo I.

§ 2º Constando registro de óbito no sistema informatizado de
óbitos, o período formado será encerrado no dia anterior à data desta
ocorrência.

Art. 120. Os períodos de atividades validados de acordo com
o disposto nesta Subseção serão considerados para fins de reco-
nhecimento de direito aos benefícios previstos no inciso I e parágrafo
único do art. 39 da Lei nº 8.213, de 1991, e migrarão para os sistemas
de benefícios com observância dos seguintes critérios:

I - períodos positivos: caracterizam a condição de segurado
especial, dispensando a apresentação de documento comprobatório e
realização de entrevista;

II - períodos pendentes: dependerão de comprovação da con-
dição de segurado especial pelo segurado ou dependente e de rea-
lização de entrevista; e.

III - períodos negativos: descaracterizam a condição de se-
gurado especial.

§ 1º Os períodos positivos e negativos deverão ser con-
firmados de forma expressa pelo filiado, mediante ratificação no
CNIS, por meio de ciência formal no Termo de Comunicação de
Ratificação, conforme Anexo XL, independentemente de apresen-
tação de documentos comprobatórios.

§ 2º Os períodos de que trata o caput poderão ser excluídos
do CNIS mediante solicitação expressa do filiado, por meio de ciên-
cia formal no Termo de Comunicação de Exclusão, conforme Anexo
XXXIX, independentemente de apresentação de documentos com-
probatórios.

§ 3º Havendo discordância do requerente em relação a algum
dos períodos migrados, colher-se-á imediatamente manifestação ex-
pressa do período impugnado, devendo o servidor esclarecer, em carta
de exigência, os documentos que propiciem a correção dos dados
migrados, conforme Seção VI, Capítulo I.

CAPÍTULO II
DOS DEPENDENTES E NÃO FILIADOS
Seção I
Caracterização dos dependentes
Art. 121. São beneficiários do RGPS, na condição de de-

pendentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne
absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais; ou.
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência in-
telectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz,
assim declarado judicialmente.

§ 1º Os dependentes de uma mesma classe concorrem entre
si em igualdade de condições, sendo que a comprovação da de-
pendência, respeitada a sequência das classes, exclui definitivamente
o direito dos dependentes das classes seguintes.

§ 2º A dependência econômica das pessoas de que trata o
inciso I do caput é presumida e a das demais deve ser comprovada.

§ 3º A dependência econômica pode ser parcial ou total,
devendo, no entanto, ser permanente.

§ 4º O dependente que tenha deficiência intelectual ou men-
tal na forma dos incisos I e III do caput deverá comprovar a in-
capacidade absoluta (total) ou relativa (parcial) por meio de termo de
curatela ou cópia da sentença de interdição, para fato gerador ocor-
rido a partir de 1º de setembro de 2011, data da publicação da Lei nº
12.470, de 31 de agosto de 2011, dispensado o encaminhamento à
perícia médica.

§ 5º No caso do § 4º deste artigo, não sendo possível iden-
tificar no documento judicial a data do início da deficiência in-
telectual ou mental, poderá o interessado ser encaminhado à perícia-
médica para fixação da DII, para fins de verificar o cumprimento ao
disposto no inciso III do art. 131.

Art. 122. Considera-se por companheira ou companheiro a
pessoa que mantém união estável com o segurado ou a segurada,
sendo esta configurada na convivência pública, contínua e duradoura,
estabelecida com intenção de constituição de família, observando que
não constituirá união estável a relação entre:

I - os ascendentes com os descendentes seja o parentesco
natural ou civil;

II - os afins em linha reta;
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o

adotado com quem o foi do adotante;
IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais,

até o terceiro grau inclusive;
V - o adotado com o filho do adotante;
VI - as pessoas casadas; e
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por ho-

micídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte.
Parágrafo único. Não se aplica a incidência do inciso VI do

caput no caso de a pessoa casada se achar separada de fato, judicial
ou extrajudicialmente.

Art. 123. Filhos de qualquer condição são aqueles havidos ou
não da relação de casamento, ou adotados, que possuem os mesmos
direitos e qualificações dos demais, proibidas quaisquer designações
discriminatórias relativas à filiação, nos termos do § 6º do art. 227 da
Constituição Federal.

Art. 124. Os nascidos dentro dos trezentos dias subsequentes
à dissolução da sociedade conjugal por morte são considerados filhos
concebidos na constância do casamento, conforme inciso II do art.
1.597 do Código Civil.

Art. 125. Equiparam-se aos filhos, mediante comprovação da
dependência econômica, o enteado e o menor que esteja sob a tutela
do segurado, desde que este tutelado não possua bens aptos a ga-
rantir-lhe o sustento e a educação.

Parágrafo único. Para caracterizar o vínculo deverá ser apre-
sentada a certidão judicial de tutela do menor e, em se tratando de
enteado, a certidão de nascimento do dependente e a certidão de
casamento do segurado ou provas da união estável entre o(a) se-
gurado(a) e o(a) genitor(a) do enteado.

Art. 126. O filho ou o irmão inválido maior de 21 (vinte e
um) anos, observado o art. 127, somente, figurará como dependente
do segurado se restar comprovado em exame médico-pericial, cu-
mulativamente, que:

I - a incapacidade para o trabalho é total e permanente, ou
seja, com diagnóstico de invalidez;

II - a invalidez é anterior a eventual ocorrência de uma das
hipóteses do inciso III do art. 131 ou à data em que completou 21
(vinte e um) anos; e

III - a invalidez manteve-se de forma ininterrupta até o
preenchimento de todos os requisitos de elegibilidade ao benefício.

Art. 127. O filho ou irmão maior de 21 (vinte e um) anos,
que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, será conside-
rado dependente do segurado desde que o termo de curatela ou cópia
da sentença de interdição seja anterior à eventual ocorrência da eman-
cipação ou à data em que completou 21 (vinte e um) anos e que
mantenha-se inalterada até o preenchimento de todos os requisitos
necessários para o reconhecimento do direito.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput para óbito ou
reclusão ocorridos a partir de 1º de setembro de 2011, data da pu-
blicação da Lei nº 12.470, de 2011.

Art. 128. A emancipação ocorrerá na forma do parágrafo
único do art. 5º do Código Civil Brasileiro:

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro,
mediante instrumento público, independente de homologação judicial
ou por sentença de juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis
anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em ensino de curso superior; e
V - pelo estabelecimento civil ou comercial ou pela exis-

tência de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor
com dezesseis anos completos tenha economia própria.

§ 1º A união estável do filho ou do irmão entre os dezesseis
e antes dos dezoito anos de idade não constitui causa de eman-
cipação.

§ 2º É assegurada a qualidade de dependente perante a Pre-
vidência Social do filho e irmão inválido maior de 21 (vinte e um)
anos, que se emanciparem em decorrência, unicamente, de colação de
grau científico em curso de ensino superior, assim como para o menor
de 21 (vinte e um) anos, durante o período de serviço militar, obri-
gatório ou voluntário.

Art. 129. O cônjuge ou o companheiro do sexo masculino
passou a integrar o rol de dependentes para óbitos ocorridos a partir
de 5 de abril de 1991, conforme o disposto no art. 145 da Lei nº
8.213, de 1991, revogado pela MP nº 2.187-13, de 24 de agosto de
2001.

Art. 130. De acordo com a Portaria MPS nº 513, de 9 de
dezembro de 2010, publicada no DOU, de 10 de dezembro de 2010,
o companheiro ou a companheira do mesmo sexo de segurado ins-
crito no RGPS integra o rol dos dependentes e, desde que com-
provada a união estável, concorre, para fins de pensão por morte e de
auxílio-reclusão, com os dependentes preferenciais de que trata o
inciso I do art. 16 da Lei nº 8.213, de 1991, para óbito ou reclusão
ocorridos a partir de 5 de abril de 1991, conforme o disposto no art.
145 do mesmo diploma legal, revogado pela MP nº 2.187-13, de
2001.
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Art. 131. A perda da qualidade de dependente ocorrerá:
I - para o cônjuge pela separação judicial ou o divórcio,

desde que não receba pensão alimentícia, pela anulação do casa-
mento, pelo óbito ou por sentença judicial transitada em julgado;

II - para a companheira ou o companheiro, inclusive do
mesmo sexo, pela cessação da união estável com o segurado ou
segurada, desde que não receba pensão alimentícia;

III - para o filho, a pessoa a ele equiparada, ou o irmão, de
qualquer condição, ao completarem 21 (vinte e um) anos de idade,
exceto se tiverem deficiência intelectual ou mental que os tornem
absoluta ou relativamente incapazes, assim declarados judicialmente,
ou inválidos, desde que a invalidez ou a deficiência intelectual ou
mental tenha ocorrido antes:

a) de completarem 21 (vinte e um) anos de idade;
b) do casamento;
c) do início do exercício de emprego público efetivo;
d) da constituição de estabelecimento civil ou comercial ou

da existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o
menor com dezesseis anos completos tenha economia própria; ou

e) da concessão de emancipação, pelos pais, ou de um deles
na falta do outro, mediante instrumento público, independentemente
de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se
o menor tiver dezesseis anos completos;

IV - pela adoção, para o filho adotado que receba pensão por
morte dos pais biológicos, observando que a adoção produz efeitos a
partir do trânsito em julgado da sentença que a concede, conforme
inciso IV do art. 114 do RPS; e

V - para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez; ou
b) pelo falecimento.
§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput, quando

o cônjuge ou companheiro adota o filho do outro.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput aos dependentes maiores

de dezoito e menores de 21 (vinte e um) anos, que incorrerem em
uma das situações previstas nas alíneas "b", "c" e "d" do inciso III
deste artigo.

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo ao dependente
que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Art. 132. A partir de 14 de outubro de 1996, data da pu-
blicação da MP nº 1.523, de 1996, reeditada e convertida na Lei nº
9.528, de 1997, o menor sob guarda deixa de integrar a relação de
dependentes para os fins previstos no RGPS, inclusive aquele já
inscrito, salvo se o óbito do segurado ocorreu em data anterior.

Art. 133. A pessoa cuja designação como dependente do
segurado tenha sido feita até 28 de abril de 1995, véspera da pu-
blicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, fará jus à pensão por
morte ou ao auxílio-reclusão, se o fato gerador do benefício, o óbito
ou a prisão, ocorreu até aquela data, desde que comprovadas as
condições exigidas pela legislação vigente.

Seção II
Da inscrição e da comprovação da condição de dependente
Art. 134. A partir de 10 de janeiro de 2002, data da pu-

blicação do Decreto nº 4.079, de 9 de janeiro de 2002, a inscrição de
dependente será promovida quando do requerimento do benefício a
que tiver direito, mediante a apresentação dos seguintes documen-
tos:

I - para os dependentes preferenciais:
a) cônjuge e filhos: certidões de casamento e de nascimen-

to;
b) companheira ou companheiro, inclusive do mesmo sexo:

certidão de casamento com averbação da separação judicial ou di-
vórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido ca-
sados, ou de óbito, se for o caso, observando-se o § 2º deste artigo;
e

c) equiparado a filho: certidão judicial de tutela e, em se
tratando de enteado, certidão de casamento do segurado e de nas-
cimento do dependente, observado o disposto no art.126;

II - pais: certidão de nascimento do segurado; e
III - irmão: certidão de nascimento.
§ 1º Para a inscrição dos maiores de dezesseis anos é ne-

cessária a apresentação de pelo menos um dos documentos oficiais de
identificação com foto.

§ 2º Para os dependentes mencionados na alínea "b", inciso
I do caput, deverá ser comprovada a união estável e, para os men-
cionados nos incisos II e III do mesmo dispositivo, a dependência
econômica.

§ 3º O equiparado a filho deverá comprovar a dependência
econômica e apresentar declaração de que não é emancipado, além de
declaração escrita do segurado falecido manifestando a intenção de
equiparação, no caso de pensão por morte.

§ 4º Os pais ou irmãos, além dos documentos constantes no
caput, deverão apresentar declaração firmada perante o INSS de ine-
xistência de dependentes preferenciais.

§ 5º O dependente maior de dezesseis e menor que dezoito
anos de idade deverá apresentar declaração de não emancipação e, se
maior de dezoito anos, de não ter incorrido em nenhuma das situações
previstas nas alíneas do inciso III do art. 131.

§ 6º No caso de dependente inválido será realizado exame
médico-pericial a cargo do INSS para comprovação da invalidez.

§ 7º Somente será exigida a certidão judicial de adoção
quando esta for anterior a 14 de julho de 1990, data da vigência da
Lei nº 8.069, de 1990.

§ 8º O fato superveniente à concessão de benefício que
importe em exclusão ou inclusão de dependente deve ser comunicado
ao INSS, com a apresentação das provas que demonstrem a situação
alegada.

Art. 135. Para fins de comprovação da união estável e da
dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados,
no mínimo, três dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento de filho havido em comum;
II - certidão de casamento religioso;
III - declaração do imposto de renda do segurado, em que

conste o interessado como seu dependente;
IV - disposições testamentárias;
V - declaração especial feita perante tabelião;
VI - prova de mesmo domicílio;
VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;
VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
IX - conta bancária conjunta;
X - registro em associação de qualquer natureza, onde conste

o interessado como dependente do segurado;
XI - anotação constante de ficha ou livro de registro de

empregados;
XII - apólice de seguro da qual conste o segurado como

instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;
XIII - ficha de tratamento em instituição de assistência mé-

dica, da qual conste o segurado como responsável;
XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado

em nome de dependente;
XV - declaração de não emancipação do dependente menor

de 21 (vinte e um) anos; ou
XVI - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato

a comprovar.
§ 1º Os três documentos a serem apresentados na forma do

caput, podem ser do mesmo tipo ou diferentes, desde que demons-
trem a existência de vínculo ou dependência econômica, conforme o
caso, entre o segurado e o dependente.

§ 2º Caso o dependente possua apenas um ou dois dos
documentos enumerados no caput, deverá ser oportunizado o pro-
cessamento de Justificação Administrativa - JA.

§ 3º O acordo judicial de alimentos não será suficiente para
a comprovação da união estável para efeito de pensão por morte, vez
que não prova, por si só, a existência anterior de união estável nos
moldes estabelecidos pelo art. 1.723 do Código Civil.

§ 4º A sentença judicial proferida em ação declaratória de
união estável não constitui prova plena para fins de comprovação de
união estável, podendo ser aceita como uma das três provas exigidas
no caput deste artigo, ainda que a decisão judicial seja posterior ao
fato gerador.

Seção III
Do não filiado
Art. 136. O não filiado é todo aquele que não possui forma

de filiação definida no art. 3º, mas se relaciona com a Previdência
Social.

§ 1° A inscrição do não filiado será efetuada por meio da
Central de Atendimento 135, portal do INSS pelo sítio www.pre-
videncia.gov.br, ou nas APS.

§ 2° Não será observada idade mínima para o cadastramento
do não filiado, exceto do representante legal e do procurador.

CAPÍTULO III
DA MANUTENÇÃO E PERDA DA QUALIDADE DE SE-

GURADO
Art. 137. Mantém a qualidade de segurado, independente-

mente de contribuição:
I - sem limite de prazo, para aquele em gozo de benefício,

inclusive durante o período de recebimento de auxílio-acidente ou de
auxílio suplementar;

II - até doze meses após a cessação de benefícios por in-
capacidade, salário maternidade ou após a cessação das contribuições,
para o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abran-
gida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração, observado que o salário maternidade deve ser con-
siderado como período de contribuição;

III - até doze meses após cessar a segregação, para o se-
gurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até doze meses após o livramento, para o segurado
detido ou recluso;

V - até três meses após o licenciamento, para o segurado
incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; e

VI - até seis meses após a cessação das contribuições, para o
segurado facultativo, observado o disposto no § 8º deste artigo.

§ 1º O prazo de manutenção da qualidade de segurado será
contado a partir do mês seguinte ao das ocorrências previstas nos
incisos II a VI do caput.

§ 2º O prazo previsto no inciso II do caput será prorrogado
para até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado já tiver pago mais
de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que
acarrete a perda da qualidade de segurado, observando que, na hi-
pótese desta ocorrência, a prorrogação para 24 (vinte e quatro) meses
somente será devida quando o segurado completar novamente 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem perda da qualidade de
segurado.

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso II do caput e no § 2º
deste artigo ao segurado que se desvincular de RPPS, desde que se
vincule ao RGPS.

§ 4º O segurado desempregado do RGPS terá o prazo do
inciso II do caput ou do § 1º deste artigo acrescido de doze meses,
desde que comprovada esta situação por registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, podendo comprovar tal
condição, dentre outras formas:

I - comprovação do recebimento do seguro-desemprego; ou
II - inscrição cadastral no Sistema Nacional de Emprego -

SINE, órgão responsável pela política de emprego nos Estados da
federação.

§ 5º O registro no órgão próprio do MTE ou as anotações
relativas ao seguro-desemprego deverão estar dentro do período de
manutenção da qualidade de segurado de doze ou 24 (vinte e quatro)
meses, conforme o caso, relativo ao último vínculo do segurado.

§ 6º A prorrogação do prazo de doze meses, previsto no § 4º
deste artigo, em razão da situação de desemprego, dependerá da
inexistência de outras informações que venham a descaracterizar tal
condição, ou seja, exercício de atividade remunerada, recebimento de
benefícios por incapacidade e salário maternidade, dentro do período
de manutenção de qualidade de segurado.

§ 7º O segurado facultativo, após a cessação de benefícios
por incapacidade e salário-maternidade, manterá a qualidade de se-
gurado pelo prazo de doze meses.

§ 8º O segurado obrigatório que, durante o gozo de período
de graça [12 (doze), 24 (vinte e quatro) ou 36 (trinta e seis) meses,
conforme o caso], se filiar ao RGPS na categoria de facultativo, ao
deixar de contribuir nesta última, terá direito de usufruir o período de
graça de sua condição anterior, se mais vantajoso.

§ 9º O segurado obrigatório que, durante o período de ma-
nutenção da qualidade de segurado decorrente de percepção do be-
nefício por incapacidade, salário maternidade ou auxílio-reclusão, se
filiar ao RGPS na categoria de facultativo, terá direito de usufruir do
período de graça decorrente da sua condição anterior, se mais van-
tajoso.

§ 10º Para o segurado especial que esteja contribuindo fa-
cultativamente ou não, observam-se as condições de perda e ma-
nutenção de qualidade de segurado a que se referem os incisos I a V
do caput.

Art. 138. Durante os prazos previstos no art. 137, o segurado
conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 1º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia
seguinte ao do término do prazo fixado para recolhimento da con-
tribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos
prazos fixados no art. 137, devendo ser observada a tabela constante
no art. 146.

§ 2º O prazo fixado para manutenção da qualidade de se-
gurado se encerra no dia imediatamente anterior ao do reconhe-
cimento da perda desta qualidade nos termos do § 1º deste artigo.

§ 3º Se o fato gerador ocorrer durante os prazos fixados para
a manutenção da qualidade de segurado e o requerimento do be-
nefício for posterior aos prazos do art. 137, este será concedido sem
prejuízo do direito, observados os demais requisitos exigidos.

§ 4º Se, por força de lei, ocorrer alteração nas datas de
vencimento de recolhimento, deverão ser obedecidos para manuten-
ção ou perda da qualidade de segurado os prazos vigentes no dia do
desligamento da atividade ou na data da última contribuição.

Art. 139. No caso de fuga do recolhido à prisão, será des-
contado do prazo de manutenção da qualidade de segurado a partir da
data da fuga, o período de graça já usufruído anteriormente ao re-
colhimento.

Art. 140. Para benefícios requeridos a partir de 25 de julho
de 1991, data da publicação da Lei nº 8.213, de 1991, o exercício de
atividade rural ocorrido entre atividade urbana, ou vice-versa, as-
segura a manutenção da qualidade de segurado, quando, entre uma
atividade e outra, não ocorreu interrupção que acarretasse a perda
dessa qualidade.

Art. 141. A perda da qualidade de segurado importa em
extinção dos direitos inerentes a essa qualidade.

Art. 142. Para os requerimentos protocolados a partir de 13
de dezembro de 2002, data da publicação da MP nº 83, de 12 de
dezembro de 2002, convalidada pela Lei nº 10.666, de 2003, a perda
da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das
aposentadorias por tempo de contribuição, inclusive de professor,
especial e por idade.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no caput ao tra-
balhador rural:

I - empregado e trabalhador avulso, referidos na alínea "a"
do inciso I e inciso VI, ambos do art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991,
que comprovem a atividade a partir de novembro de 1991, inde-
pendente da comprovação do recolhimento das contribuições; e

II - contribuinte individual e segurado especial, referidos na
alínea "g" do inciso V e inciso VII, ambos do art. 11 da Lei nº 8.213,
de 1991, desde que comprovem o recolhimento de contribuições após
novembro de 1991.

Art.143. Não se aplica o disposto no caput do art. 142, para
o segurado empregado doméstico que não comprovar a carência exi-
gida em contribuições.

Art.144. A pensão por morte concedida na vigência da Lei
n° 8.213, de 1991, com base no art. 240 do Regulamento dos Be-
nefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611,
de 21 de julho de 1992, sem que tenha sido observada a qualidade de
segurado, não está sujeita à revisão específica para a verificação desse
requisito, sendo indispensável a sua observância, para os benefícios
despachados a partir de 21 de dezembro 1995, data da publicação da
ON/INSS/SSBE nº 13, de 20 de dezembro de 1995.

Parágrafo único. Poderá ser concedida, a qualquer tempo,
outra pensão com o mesmo instituidor em decorrência de desdo-
bramento com a anteriormente concedida, e ainda ativa, na forma do
caput, para inclusão de novos dependentes, sendo devidas as parcelas
somente a partir da data da entrada do requerimento, conforme art. 76
da Lei nº 8.213, de 1991.
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS BENEFÍCIOS
Seção I
Da Carência
Art. 145. Período de carência é o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do
primeiro dia dos meses de suas competências, observado que um dia de trabalho, no mês, vale como
contribuição para aquele mês, para qualquer categoria de segurado, observadas as especificações re-
lativas aos trabalhadores rurais.

Parágrafo único. A carência exigida para a concessão dos benefícios devidos pela Previdência
Social será sempre aquela prevista na legislação vigente, na data em que o interessado tenha im-
plementado todos os requisitos para a concessão, ainda que, após essa data venha a perder a qualidade
de segurado, observado o disposto no § 2º do art. 149.

Art. 146. O período de carência será considerado de acordo com a filiação, a inscrição ou o
recolhimento efetuado pelo segurado da Previdência Social observado os critérios descritos na tabela
abaixo:

FORMA DE FILIAÇÃO A PARTIR DE DATA LIMITE INÍCIO-CÁLCULO

Empregado Indefinida Sem limite Data da Filiação

Av u l s o Indefinida Sem limite Data da Filiação

Empresário Indefinida 24/7/1991 Data da Filiação

25/7/1991 2 8 / 11 / 1 9 9 9 Data da 1ª contribuição sem
atraso

Doméstico 8/04/1973 24/7/1991 Data da Filiação

25/7/1991 Sem limite Data da 1ª contribuição sem
atraso

Facultativo 25/7/1991 Sem limite Data da 1ª contribuição sem
atraso

Equiparado a autônomo 5/9/1960 9/9/1973 Data da 1ª contribuição

10/9/1973 1º/02/1976 Data da inscrição

2/02/1976 23/01/1979 Data da 1ª contribuição sem
atraso

24/01/1979 23/01/1984 Data da inscrição

24/01/1984 2 8 / 11 / 1 9 9 9 Data da 1ª contribuição sem
atraso

Empregador rural 1º/01/1976 24/7/1991 Data da 1ª contribuição sem
atraso

Contribuinte em dobro 9/1960 24/7/1991 Data da Filiação

Segurado especial que não
optou contribuir facultativa-
mente (§ 2º do art. 200 do
RPS)

Indefinida Sem limite Data da filiação

Segurado especial que op-
tou contribuir facultativa-
mente (§ 2º do art. 200 do
RPS)

11 / 1 9 9 1 Sem limite Data da 1ª contribuição sem
atraso

Autônomo 5/9/1960 9/9/1973 Data do 1º pagamento

10/9/1973 1º/02/1976 Data da inscrição

2/02/1976 23/01/1979 Data da 1ª contribuição sem
atraso

24/01/1979 23/01/1984 Data da inscrição

24/01/1984 2 8 / 11 / 1 9 9 9 Data da 1ª contribuição sem
atraso

Contribuinte Individual 2 9 / 11 / 1 9 9 9 Sem limite Data da 1ª contribuição sem
atraso

Contribuinte Individual
(prestador de serviços a
empresa - inclusive - "em-
presário")

1º/04/2003 Sem limite Data da filiação

§ 1º Para efeito de carência, considera-se presumido o recolhimento das contribuições do
segurado empregado, do trabalhador avulso e relativamente ao contribuinte individual prestador de
serviço, a partir da competência abril de 2003, as contribuições dele descontadas pela empresa, na forma
do inciso I, alínea "a", do art. 216 do RPS.

§ 2º Para o segurado contribuinte individual, observado o
disposto no § 1º deste artigo, o empregado doméstico, o facultativo,
e o segurado especial que esteja contribuindo facultativamente da data
do efetivo recolhimento da primeira contribuição sem atraso, não
sendo consideradas para esse fim as contribuições recolhidas com
atraso referentes a competências anteriores.

§ 3º Para os optantes pelo recolhimento trimestral previsto
nos §§ 15 e 16 do art. 216 do RPS, o período de carência é contado
a partir do mês da inscrição do segurado, desde que efetuado o
recolhimento da primeira contribuição trimestral dentro do prazo re-
g u l a m e n t a r.

§ 4º Para fins do previsto no § 3º deste artigo deverá ser
observado o trimestre civil, sendo que a inscrição no segundo ou
terceiro mês deste não prejudica a opção pelo recolhimento trimes-
tral.

§ 5º Para o empregado doméstico não será exigida a com-
provação de contribuições para a concessão de benefício no valor de
um salário mínimo, nos termos do art. 36 da Lei nº 8.213, de 1991,
devendo ser verificado o número de meses de exercício da atividade
para efeito de carência, assim como a qualidade de doméstico na
DER ou na data de implementação das condições.

§ 6º Nos casos de concessão de benefícios com valor su-
perior a um salário mínimo, para o empregado doméstico, será exi-
gido para fins da contagem do início da carência a comprovação do
efetivo recolhimento da primeira contribuição em dia, observado o
disposto do art. 170.

Subseção I
Dos períodos de carência e das isenções
Art. 147. Para fins do direito aos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, deverá ser observado o que
segue:

I - como regra geral será exigida a carência mínima de doze
contribuições mensais; e

II - independerá de carência nos casos de acidente de qual-
quer natureza, inclusive decorrente do trabalho, bem como, quando
após filiar-se ao RGPS, o segurado for acometido de alguma das
doenças ou afecções descritas no Anexo XLV.

Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer na-
tureza aquele de origem traumática e por exposição a agentes exó-
genos (físicos, químicos ou biológicos), que acarrete lesão corporal
ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou a redução
permanente ou temporária da capacidade laborativa.

Art. 148. Na análise do direito ao salário-maternidade, de-
verá ser observada a categoria do requerente na data do fato gerador,
verificando-se a carência da seguinte forma:

I - dez contribuições mensais para os segurados contribuinte
individual, facultativo e especial, assim como para os que estiverem
em período de manutenção da qualidade de segurado decorrente des-
sas categorias; e

II - isenção de carência para os segurados empregado, em-
pregado doméstico e trabalhador avulso, assim como para os que
estiverem em prazo de manutenção de qualidade de segurado de-
corrente dessas categorias.

§ 1º Em caso de parto antecipado, o período de carência a
que se refere o inciso I do caput será reduzido em número de con-
tribuições equivalentes ao número de meses em que o parto for
antecipado.

§ 2º Para os segurados que exercem atividades concomi-
tantes, inclusive aqueles em prazo de manutenção da qualidade de
segurado decorrente dessas atividades, a exigência de carência ou a
isenção deverá observar cada categoria de forma independente.

§ 3º Caso o segurado esteja no período de graça, em de-
corrência de vínculo como empregado, empregado doméstico (com
ou sem contribuições) ou trabalhador avulso e passe a contribuir
como facultativo ou contribuinte individual ou se vincule como se-
gurado especial, sem cumprir o período de carência exigido nesta
condição para a concessão do benefício nos termos do inciso I deste
artigo, fará jus ao salário-maternidade independentemente de carên-
cia.

§ 4º A regra prevista no § 3º deste artigo será aplicada para
benefícios requeridos a partir de 22 de março de 2013, bem como aos
pendentes de análise, somente quando o (a) requerente não satisfizer
a carência exigida na condição de facultativo, contribuinte individual
e segurado especial, sendo vedada a exclusão de contribuições quan-
do preenchido o direito ao salário maternidade nessas categorias.

Art. 149. Para fins de concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição, inclusive a do professor, a especial e a por idade, a
carência a ser considerada deverá observar:

I - se segurado inscrito até 24 de julho de 1991, véspera da
publicação da Lei nº 8.213 de 1991, inclusive no caso de reingresso,
a constante da tabela progressiva do art. 142 do mesmo dispositivo
legal; e

II - se segurado inscrito a partir de 25 de julho de 1991, data
de vigência da Lei nº 8.213, de 1991, 180 (cento e oitenta) con-
tribuições mensais.

§ 1º Aplica-se o previsto no inciso I deste artigo para os
trabalhadores rurais amparados pela antiga Previdência Social Ru-
ral.

§ 2º No caso da aposentadoria por idade, o número de meses
de contribuição da tabela progressiva a ser exigido para efeito de
carência será a do ano em que for preenchido o requisito etário, ainda
que cumprido em ano posterior ao que completou a idade, não se
obrigando que a carência exigida seja a da data do requerimento do
benefício.

§ 3º O segurado que tiver solicitado a emissão de CTC para
todo o período de vinculação com o RGPS anterior a 24 de julho de
1991 e reingressar no regime após esta data, manterá o direito à
carência de acordo com a tabela progressiva do art. 142 da Lei nº
8.213, de 1991.

§ 4º O exercício de atividade rural anterior a novembro de
1991 será considerado para a utilização da tabela progressiva do art.
142 da Lei nº 8.213, de 1991.

Art. 150. A perda da qualidade não será considerada para
fins de requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição,
especial e por idade, protocolados a partir de 13 de dezembro de
2002, data da publicação da MP nº 83, de 12 de dezembro de 2002,
convertida na Lei nº 10.666, de 2003.

§ 1º Especificamente para a aposentadoria por idade, será
devida a concessão do benefício, independentemente do lapso trans-
corrido entre a implementação do número mínimo de meses de con-
tribuição considerado para fins da carência e o requisito etário.

§ 2º Não se aplica o disposto na Lei nº 10.666, de 2003 ao
segurado especial que não contribua facultativamente, bem como ao
empregado doméstico que tenha o seu período de atividade reco-
nhecido sem a existência de contribuição, devendo, o segurado estar
no exercício da atividade ou em prazo de qualidade de segurado
nestas categorias no momento do preenchimento dos requisitos ne-
cessários ao benefício pleiteado.

Art. 151. Para os benefícios requeridos a partir de 25 de
julho de 1991, data da publicação da Lei nº 8.213, de 1991, quando
ocorrer a perda da qualidade de segurado, qualquer que seja a época
da inscrição ou da filiação do segurado na Previdência Social, as
contribuições anteriores a essa data só poderão ser computadas para
efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova
filiação ao RGPS, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de
contribuições exigidas para a concessão do respectivo benefício, sen-
do que:

I - para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez
deverá possuir no mínimo quatro contribuições mensais sem perda da
qualidade de segurado, que somadas às anteriores deverá totalizar
doze contribuições;

II - para o salário-maternidade, nos casos em que seja exi-
gida carência mínima, deverá possuir no mínimo três contribuições,
sem perda da qualidade de segurado, que somadas às anteriores de-
verá totalizar dez contribuições; e

III - para as aposentadorias por idade, por tempo de con-
tribuição, inclusive de professor e especial, a regra de 1/3 (um terço)
incide sobre a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições men-
sais, cuja observância encontra-se prejudicada para requerimentos
protocolados a partir de 13 de dezembro de 2002, data da publicação
da MP nº 83, de 12 de dezembro de 2002.

§ 1º No caso de aplicação da carência constante da tabela
progressiva do art. 142 da Lei nº 8.213, de 1991, deverá incidir sobre
esta a regra de 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas
para o benefício requerido.

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos trabalhadores
rurais sem contribuição, observado o contido no § 2º do art. 150.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado oriundo de
RPPS que se filiar ao RGPS após os prazos previstos no caput e no
§ 1º do art. 13 do RPS.
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Art.152. Independe de carência, a concessão das seguintes
prestações no RGPS:

I - auxílio-acidente;
II - salário-família;
III - pensão por morte e auxílio-reclusão; e
IV - Reabilitação Profissional.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput, aos bene-

fícios de salário maternidade, auxílio doença e aposentadoria por
invalidez, para as exceções previstas nesta Seção.

Art.153. Considera-se para efeito de carência:
I - o tempo de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do Servidor Público anterior à Lei nº 8.647, de 1993, efetuado
pelo servidor público ocupante de cargo em comissão sem vínculo
efetivo com a União, Autarquias, ainda que em regime especial, e
Fundações Públicas Federais;

II - o período em que a segurada recebeu salário-mater-
nidade, exceto o da segurada especial que não contribui faculta-
tivamente;

III - o período relativo ao prazo de espera de quinze dias do
afastamento do trabalho de responsabilidade do empregador, desde
que anterior a data do início da incapacidade - DII do benefício
requerido;

IV - as contribuições vertidas para o RPPS certificadas na
forma da contagem recíproca, desde que o segurado não tenha uti-
lizado o período naquele regime, esteja filiado ao RGPS e desvin-
culado do regime de origem, observado o disposto no § 3º do art.
137;

V - o período na condição de anistiado político que, em
virtude de motivação exclusivamente política, foi atingido por atos de
exceção, institucional ou complementar ou abrangido pelo Decreto
Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, pelo Decreto-Lei nº
864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em virtude de pressões
ostensivas ou de expedientes oficiais sigilosos, tenha sido demitido ou
compelido pelo afastamento de atividade remunerada, no período
compreendido de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988,
desde que detentor de ato declaratório que lhe reconhece essa con-
dição;

VI - as contribuições previdenciárias vertidas pelos contri-
buintes individuais, contribuintes em dobro, facultativos, equiparados
a autônomos, empresários e empregados domésticos, relativas ao pe-
ríodo de abril de 1973 a fevereiro de 1994, cujas datas de pagamento
não constam no CNIS, conforme art. 63;

VII - o tempo de atividade do empregado doméstico, ob-
servado o disposto no § 4º do art. 146, independentemente da prova
do recolhimento da contribuição previdenciária, desde a sua filiação
como segurado obrigatório; e

VIII - o período constante no inciso V do caput art. 7º.
§ 1º Por força de decisão judicial proferida na Ação Civil

Pública - ACP nº 2009.71.00.004103-4, para benefícios requeridos a
partir de 19 de setembro de 2011, fica garantido o cômputo, para fins
de carência, do período em gozo de benefício por incapacidade,
inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, desde que inter-
calado com períodos de contribuição ou atividade:

I - no período compreendido entre 19 de setembro de 2011 a
3 de novembro de 2014 a decisão judicial teve abrangência nacional;
e

II - a partir de 4 de novembro de 2014 a decisão passou a ter
abrangência restrita aos residentes nos Estados dos Rio Grande do
Sul, Santa Catarina e Paraná, observada a decisão proferida pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.414.439-RS.

§ 2º Para benefícios requeridos até 18 de setembro de 2011,
somente contarão para carência os períodos de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez recebidos no período de 1º de junho de
1973 a 30 de junho de 1975.

Art.154. Não será computado como período de carência:
I - o tempo de serviço militar, obrigatório ou voluntário;
II - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior

à competência novembro de 1991, exceto para os benefícios do inciso
I do art. 39 e caput e § 2º do art. 48, ambos da Lei nº 8.213 de 24 de
julho de 1991;

III - o período de retroação da DIC e o referente à in-
denização de período, observado o disposto no art. 155;

IV - o período indenizado de segurado especial posterior a
novembro de 1991, exceto para os benefícios devidos na forma do
inciso I do art. 39 da Lei nº 8.213, de 1991; e

V - o período em que o segurado está ou esteve em gozo de
auxílio-acidente ou auxílio-suplementar.

Art. 155. Ressalvado o disposto no art. 150, o período em
que o segurado tenha exercido atividades na mesma categoria ou em
categorias diferenciadas como empregado, trabalhador avulso, em-
pregado doméstico e contribuinte individual, e não tenha ocorrido a
perda da qualidade de segurado entre os períodos de atividade, será
computado para fins de carência.

Parágrafo único. Aplica-se, também, o disposto no caput,
quando for comprovado o recolhimento de contribuição em todo o
período, desde a filiação como empregado ou como trabalhador avul-
so, mesmo que na categoria subsequente, de contribuinte individual e
de empregado doméstico, tenha efetuado recolhimentos em atraso,
inclusive quando se tratar de retroação de DIC.

Subseção II
Do segurado especial e demais trabalhadores rurais
Art. 156. Para o segurado especial que não contribui fa-

cultativamente, o período de carência de que trata o § 1º do art. 26 do
RPS é contado a partir do efetivo exercício da atividade rural, me-
diante comprovação, na forma do disposto no art. 47 a 54.

Art. 157. No caso de comprovação de desempenho de ati-
vidade urbana entre períodos de atividade rural, com ou sem perda da
qualidade de segurado, poderá ser concedido benefício previsto no
inciso I do art. 39 e caput e § 2º do art. 48, ambos da Lei nº 8.213,
de 1991, desde que cumpra o número de meses de trabalho idêntico
à carência relativa ao benefício, exclusivamente em atividade rural.

Parágrafo único. Na hipótese de períodos intercalados de
exercício de atividade rural e urbana, observado o disposto nos arts.
159 e 233, o requerente deverá apresentar um documento de início de
prova material do exercício de atividade rural após cada período de
atividade urbana.

Art. 158. Para fins de concessão dos benefícios devidos ao
trabalhador rural previstos no inciso I do art. 39 e caput § 2º do art.
48 ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, considera-se como
período de carência o tempo de efetivo exercício de atividade rural,
ainda que de forma descontínua, correspondente ao número de meses
necessários à concessão do benefício requerido, computados os pe-
ríodos a que se referem as alíneas "d" e "i" do inciso VIII do art. 42
observando-se que:

I - para a aposentadoria por idade prevista no art. 230 do
trabalhador rural empregado, contribuinte individual e especial será
apurada mediante a comprovação de atividade rural no período ime-
diatamente anterior ao requerimento do benefício ou, conforme o
caso, no mês em que cumprir o requisito etário, computando-se ex-
clusivamente, o período de natureza rural; e

II - para o segurado especial e seus dependentes, para os
benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-
acidente, pensão por morte, auxílio-reclusão e salário-maternidade, o
período de atividade rural deve ser apurado em relação aos últimos
doze ou 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo da necessária ma-
nutenção da qualidade de segurado e do preenchimento da respectiva
carência, comprovado na forma do art. 47.

Parágrafo único. Entendem-se como forma descontínua os
períodos intercalados de exercício de atividades rurais, ou urbana e
rural, com ou sem a ocorrência da perda da qualidade de segurado,
observado o disposto no art. 157.

Art. 159. Observado o disposto no inciso II do art. 158, para
fins de benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença,
auxílio-acidente, pensão por morte, auxílio-reclusão e salário-mater-
nidade, o segurado especial deverá estar em atividade ou em prazo de
manutenção desta qualidade na data da entrada do requerimento -
DER ou na data em que implementar todas as condições exigidas
para o benefício requerido.

§ 1º Será devido o benefício, ainda que a atividade exercida
na DER seja de natureza urbana, desde que preenchidos todos os
requisitos para a concessão do benefício requerido até a expiração do
prazo para manutenção da qualidade de segurado na categoria de
segurado especial e não tenha adquirido a carência necessária na
atividade urbana.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, não será permitido
somar, para fins de carência, o tempo de efetivo exercício de ati-
vidade rural com as contribuições vertidas para o RGPS na atividade
urbana.

§ 3º Ressalvada a hipótese prevista no art. 158, o trabalhador
rural enquadrado como contribuinte individual e seus dependentes,
para fazer jus aos demais benefícios, deverão comprovar o reco-
lhimento das contribuições.

Art. 160. Para a aposentadoria por idade do trabalhador rural
com renda mensal superior ao valor do salário mínimo e com redução
de idade, ou seja, sessenta anos se homem, 55 (cinquenta e cinco)
anos, se mulher, as contribuições para fins de carência serão com-
putadas, exclusivamente, em razão do exercício da atividade rural,
observando que serão exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições ou,
estando o segurado enquadrado no art. 142 da Lei n° 8.213, de 1991,
satisfaça os seguintes requisitos, cumulativamente:

I - esteve vinculado ao Regime de Previdência Rural - RPR
ou RGPS, anteriormente a 24 de julho de 1991, véspera da publicação
da Lei nº 8.213, de 1991;

II - exerceu atividade rural após aquela data; e
III - completou a carência necessária a partir de novembro de

1991.
Art. 161. Tratando-se de aposentadoria por idade do em-

pregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo, serão contados
para efeito de carência:

I - até 31 de dezembro de 2010, o período de atividade
comprovado na forma do art. 9º , observado o disposto no art. 183 do
RPS;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês
comprovado de emprego, multiplicado por três, limitado a doze meses
dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês
comprovado de emprego, multiplicado por dois, limitado a doze me-
ses dentro do respectivo ano civil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput e respectivo
inciso I deste artigo, ao trabalhador rural enquadrado na categoria de
segurado contribuinte individual, que tenha prestado serviço de na-
tureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem
relação de emprego, comprovada na forma do art. 143 da Lei nº
8.213, de 1991.

Seção II
Do tempo de contribuição
Art. 162. Considera-se tempo de contribuição o tempo, con-

tado de data a data, desde o início até a data do desligamento de
atividade abrangida pela Previdência Social ou até a data de re-
querimento de benefício, descontados os períodos legalmente esta-
belecidos, tais como:

I - o de interrupção de exercício e de desligamento da ati-
vidade;

II - o de suspensão ou licença de contrato de trabalho, sem
contribuição previdenciária;

III - o compreendido entre a interrupção ou o encerramento
e o reinício da atividade no caso do contribuinte individual, observada
as disposições constantes no inciso X, art. 166.

Parágrafo único. A contagem do tempo de contribuição no
RGPS observará o mês de trinta e o ano de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias.

Art. 163. Poderá ser objeto de contagem do tempo de con-
tribuição para o RGPS:

I - o período em que o exercício da atividade não exigia
filiação obrigatória à Previdência Social, desde que efetivada, pelo
segurado, a respectiva indenização na forma do art. 25;

II - o período em que o exercício de atividade exigia filiação
obrigatória à Previdência Social como segurado contribuinte indi-
vidual, mediante recolhimento, devendo a retroação da DIC ser pre-
viamente autorizada pelo INSS, observado o art. 26; e

III - o período em que o exercício da atividade teve filiação
a RPPS devidamente certificado pelo respectivo ente federativo, na
forma da contagem recíproca, observado que o tempo a ser con-
siderado é o tempo líquido de efetivo exercício da atividade.

Art. 164. Até que lei específica discipline a matéria, são
contados como tempo de contribuição, entre outros, conforme pre-
visto no art. 60 do RPS:

I - o de serviço militar obrigatório, voluntário e o alternativo,
que serão certificados na forma da lei, por autoridade competente,
desde que não tenham sido computados para inatividade remunerada
nas Forças Armadas ou para aposentadoria no serviço público, assim
definidos:

a) obrigatório: aquele prestado pelos incorporados em or-
ganizações da ativa das Forças Armadas ou matriculados em órgãos
de formação de reserva;

b) alternativo (também obrigatório): aquele considerado co-
mo o exercício de atividade de caráter administrativo, assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, em substituição às atividades de
caráter essencialmente militares, prestado em organizações militares
da ativa ou em órgãos de formação de reserva das Forças Armadas ou
em órgãos subordinados aos ministérios civis, mediante convênios
entre tais ministérios e o Ministério da Defesa; e

c) voluntário: aquele prestado pelos incorporados volunta-
riamente e pelos militares, após o período inicial, em organizações da
ativa das Forças Armadas ou matriculados em órgãos de formação de
reserva ou, ainda, em academias ou escolas de formação militar;

II - o de exercício de mandato classista da Justiça do Tra-
balho e o magistrado da Justiça Eleitoral junto a órgão de deliberação
coletiva, desde que, vinculado ao RGPS antes da investidura do
mandato, nos termos do art. 90;

III - o de serviço público federal exercido anteriormente à
opção pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
salvo se aproveitado no RPPS ou certificado através de CTC pelo
RGPS;

IV - o período em que a segurada esteve recebendo salário-
maternidade, observada exceção constante na alínea "b", inciso X, do
art.166;

V - o de tempo de serviço prestado à Justiça dos Estados, às
serventias extrajudiciais e às escrivaninhas judiciais, desde que não
tenha havido remuneração pelos cofres públicos e que a atividade não
estivesse, à época, vinculada a RPPS, estando abrangidos:

a) os servidores de Justiça dos Estados, não remunerados
pelos cofres públicos, que não estavam filiados a RPPS;

b) aquele contratado pelos titulares das Serventias de Justiça,
sob o regime da CLT, para funções de natureza técnica ou espe-
cializada, ou ainda, qualquer pessoa que preste serviço sob a de-
pendência dos titulares, mediante salário e sem qualquer relação de
emprego com o Estado; e

c) os servidores que na data da vigência da Lei nº 3.807, de
1960, já estivessem filiados ao RGPS, por força da legislação an-
terior, tendo assegurado o direito de continuarem filiados à Pre-
vidência Social Urbana;

VI - o em que o servidor ou empregado de fundação, em-
presa pública, sociedade de economia mista e suas respectivas sub-
sidiárias, filiado ao RGPS, tenha sido colocado à disposição da Pre-
sidência da República;

VII - o de atividade como ministro de confissão religiosa,
membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem
religiosa, mediante os correspondentes recolhimentos;

VIII - o de detentor de mandato eletivo federal, estadual,
distrital ou municipal, observado o disposto no inciso XIV do art. 8º
e art. 79, desde que não vinculado a qualquer RPPS, por força da Lei
nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, ainda que aposentado;

IX - as contribuições recolhidas em época própria como
contribuinte em dobro ou facultativo:

a) pelo detentor de mandato eletivo estadual, municipal ou
distrital até janeiro de 1998, observado o disposto no inciso VIII deste
artigo e o contido no art. 79;

b) pelo detentor de mandato eletivo federal até janeiro de
1999; e

c) na ausência de recolhimentos como contribuinte em dobro
ou facultativo em épocas próprias para os períodos citados nas alíneas
¨a¨ e ¨ b¨ deste inciso, as contribuições poderão ser efetuadas na
forma de indenização, estabelecida no art. 122 do RPS;

X - o de atividade como pescador autônomo, inscrito na
Previdência Social urbana até 5 de dezembro de 1972, véspera da
publicação do Decreto nº 71.498, de 5 de dezembro de 1972, ou
inscrito, por opção, a contar de 2 de setembro de 1985, com base na
Lei nº 7.356, de 30 de agosto de 1985;

XI - o de atividade como garimpeiro autônomo, inscrito na
Previdência Social urbana até 12 de janeiro de 1975, véspera da
publicação do Decreto nº 75.208, de 10 de janeiro de 1975, bem
como o período posterior a essa data em que o garimpeiro continuou
a recolher nessa condição;

XII - o de atividade anterior à filiação obrigatória, desde que
devidamente comprovada e indenizado na forma do art. 122 do
RPS;

XIII - o de atividade do bolsista e o do estagiário que
prestam serviços à empresa em desacordo com a Lei nº 11.788, de
2008;
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XIV - o de atividade do estagiário de advocacia ou o do
solicitador, desde que inscritos na OAB, como tal e que comprovem
recolhimento das contribuições como facultativo em época própria;

XV - o de atividade do médico residente, nas seguintes
condições:

a) anterior a 8 de julho de 1981, véspera da publicação da
Lei nº 6.932, de 1981, desde que indenizado na forma do art. 122 do
RPS; e

b) a partir de 9 de julho de 1981, data da publicação da Lei
nº 6.932, de 1981, na categoria de contribuinte individual, ex au-
tônomo, desde que haja contribuição.

XVI - o período de recebimento de benefício por incapa-
cidade:

a) o não decorrente de acidente do trabalho, entre períodos
de atividade, ainda que em outra categoria de segurado, sendo que as
contribuições como contribuinte em dobro, até outubro de 1991 ou
como facultativo, a partir de novembro de 1991 suprem a volta ao
trabalho para fins de caracterização;

b) por acidente do trabalho intercalado ou não com período
de atividade ou contribuição;

c) o período a que se refere o art. 218, desde que intercalado
entre atividades ou contribuições, salvo quando se tratar de benefício
decorrente de acidente do trabalho.

XVII - o tempo de serviço dos titulares de serviços notariais
e de registros, ou seja, a dos tabeliães ou notários e oficiais de
registros ou registradores sem RPPS, desde que haja o recolhimento
das contribuições ou indenizações, observando que:

a) até 24 de julho de 1991, véspera da publicação da Lei nº
8.213, de 1991, como segurado empregador; e

b) a partir de 25 de julho de 1991, data da publicação da Lei
nº 8.213, de 1991, como segurado autônomo, denominado contri-
buinte individual a partir de 29 de novembro de 1999, data da pu-
blicação da Lei nº 9.876, de 1999;

XVIII - o de tempo de serviço dos escreventes e dos au-
xiliares contratados por titulares de serviços notariais e de registros,
quando não sujeitos ao RPPS, desde que comprovado o exercício da
atividade, nesta condição;

XIX - o tempo de serviço público federal, estadual, do Dis-
trito Federal ou municipal, inclusive o prestado a autarquia ou a
sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo Poder Pú-
blico, devidamente certificado na forma da Lei nº 3.841, de 15 de
dezembro de 1960, desde que a respectiva certidão tenha sido re-
querida na entidade para a qual o serviço foi prestado até 30 de
setembro de 1975, véspera do início da vigência da Lei nº 6.226, de
14 de junho de 1975, sendo considerado certificado o tempo de
serviço quando a certidão tiver sido requerida:

a) até 15 de dezembro de 1962, nos termos da Lei nº 3.841,
de 1960, se a admissão no novo emprego, após a exoneração do
serviço público, for até 14 de dezembro de 1960, véspera da pu-
blicação da Lei nº 3.841, de 1960; e

b) até dois anos a contar da admissão no novo emprego, se
esta tiver ocorrido a partir de 15 de dezembro de 1960, data da
publicação da Lei nº 3.841, de 1960, não podendo o requerimento
ultrapassar a data de 30 de setembro de 1975, nos termos da Lei nº
6.226, de 1975;

XX - as contribuições efetivadas por segurado facultativo,
após o pagamento da primeira contribuição em época própria, desde
que não tenha transcorrido o prazo previsto para a perda da qualidade
de segurado, na forma do inciso VI do art. 13 do RPS;

XXI - o tempo de serviço do segurado trabalhador rural
anterior à competência novembro de 1991; e

XXII - o tempo de contribuição ao RGPS que constar da
CTC na forma da contagem recíproca, mas que não tenha sido,
comprovadamente, utilizado/aproveitado para aposentadoria ou van-
tagens no RPPS, mesmo que de forma concomitante com o de con-
tribuição para RPPS, independentemente de existir ou não aposen-
tadoria no RPPS, observado o disposto no § 1º do art. 452.

§ 1º O período de que trata o inciso I do caput, inferior a
dezoito meses, comprovado por meio do certificado de reservista, será
contado de data a data.

§ 2º Na situação descrita no inciso XXVI do caput o tempo
só poderá ser utilizado para fins de benefício junto ao INSS após
processamento de revisão da CTC independentemente de existir ou
não aposentadoria já concedida no RPPS.

Art. 165. Considera-se também como tempo de contribuição
as contribuições vertidas na qualidade de segurado facultativo, ob-
servado o disposto no § 5º do art. 55, por servidor público civil ou
militar da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município,
bem como o das respectivas Autarquias e Fundações, sujeito a RPPS,
observando o que segue:

I - no período de 25 de julho de 1991, data da publicação da
Lei nº 8.213, até 5 de março de 1997, véspera da publicação do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 1997, para o servidor
público civil ou militar da União, do Estado, do Distrito Federal ou
do Município, bem como o das respectivas Autarquias e Fundações,
sujeito a RPPS;

II - no período de 6 de março de 1997 até 15 de dezembro
de 1998, véspera da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de
1998, somente para o servidor público previsto no caput, que acom-
panhou cônjuge em prestação de serviço no exterior;

III - no período de 16 de dezembro de 1998 a 15 de maio de
2003, data da publicação da Lei nº 10.667, de 2003, para o servidor
público civil da União, inclusive de suas respectivas Autarquias ou
Fundações, participante de RPPS, desde que afastado sem venci-
mentos;

IV - a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação
da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, para o servidor público do
Estado, do Distrito Federal ou do Município durante o afastamento
sem vencimentos, desde que não permitida, nesta condição, con-
tribuição ao respectivo regime próprio.

§ 1º Será vedado o cômputo de contribuições vertidas na
categoria de facultativo a partir de 16 de maio de 2003, ainda que em
licença sem remuneração, do servidor público civil da União, in-
clusive de suas respectivas Autarquias ou Fundações, observado o
disposto no inciso III deste artigo.

§ 2º A filiação na categoria de facultativo dependerá de
inscrição formalizada perante a Previdência Social, observado art. 55,
tendo efeito a partir do primeiro recolhimento sem atraso, sendo
vedado o cômputo de contribuições anteriores ao início da opção para
essa categoria.

§ 3º Aplica-se as disposições deste artigo para o servidor
público efetivo sujeito à alteração de regime próprio de previdência
social.

Art. 166. Não serão computados como tempo de contri-
buição, para fins de benefícios no RGPS, os períodos:

I - correspondentes ao emprego ou a atividade não vinculada
ao RGPS;

II - em que o segurado era amparado por RPPS, exceto se
certificado regularmente por CTC nos termos da contagem recípro-
ca;

III - de parcelamento de contribuições em atraso ou de re-
troação de DIC do Contribuinte individual até que haja liquidação
declarada pela RFB;

IV - que tenham sido considerados para a concessão de outra
aposentadoria pelo RGPS ou qualquer outro regime de previdência
social, independente de emissão de CTC;

V - exercidos com idade inferior a prevista na Constituição
Federal, salvo as exceções previstos em lei e observado o § 1º do art.
7º;

VI - de contagem em dobro das licenças prêmio não gozadas
do servidor público optante pelo regime da CLT e os de servidor de
instituição federal de ensino, na forma prevista no Decreto nº 94.664,
de 23 de julho de 1987;

VII - do bolsista e do estagiário que prestam serviços à
empresa, de acordo com a Lei n° 11.788, de 2008, exceto se houver
recolhimento à época na condição de facultativo;

VIII - exercidos a título de colaboração por monitores ou
alfabetizadores recrutados pelas comissões municipais da Fundação
Movimento Brasileiro de Alfabetização - MOBRAL, para desem-
penho de atividade de caráter não econômico e eventual, por não
acarretar qualquer ônus de natureza trabalhista ou previdenciária, con-
forme estabelecido no Decreto nº 74.562, de 16 de setembro de 1974,
ainda que objeto de CTC;

IX - os períodos de aprendizado profissional realizados a
partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda
Constitucional nº 20, de 1998, na condição de aluno aprendiz nas
escolas técnicas, previstos no art. 76; e

X - para efeito de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição e CTC:

a) o período em que o segurado contribuinte individual e
facultativo tiver contribuído com base na alíquota reduzida de 5%
(cinco por cento) ou 11% (onze por cento) na forma do § 2º do art.
21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se efetuar a
complementação das contribuições para o percentual de 20% (vinte
por cento), conforme § 3º do respectivo artigo; e

b) de recebimento do salário-maternidade da contribuinte
individual, facultativa e as em prazo de manutenção da qualidade de
segurado dessas categorias, concedido em decorrência das contri-
buições efetuadas com base na alíquota reduzida de 5% (cinco por
cento) ou 11% (onze por cento) na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se efetuar a complementação das
contribuições para o percentual de 20% (vinte por cento), conforme §
3º do respectivo artigo.

Seção III
Do não cômputo do período de débito
Art. 167. A existência de débito relativo a contribuições

devidas pelo segurado à Previdência Social não é óbice, por si só,
para a concessão de benefícios quando, excluído o período de débito,
estiverem preenchidos todos os requisitos legais para a concessão do
benefício requerido, inclusive nas situações em que o período em
débito compuser o PBC.

Parágrafo único. A pedido do segurado, após a quitação do
débito, caberá revisão do benefício.

Art. 168. Tratando-se de débito objeto de parcelamento, o
período de trabalho correspondente a este somente será utilizado para
fins de benefício e CTC no RGPS, após a comprovação da quitação
de todos os valores devidos.

Seção IV
Do cálculo do valor do benefício
Subseção I
Do período básico de cálculo - PBC
Art. 169. O Período Básico de Cálculo - PBC é fixado,

conforme o caso, de acordo com a:
I - data do afastamento da atividade ou do trabalho - DAT;
II - data de entrada do requerimento - DER;
III - data do início da incapacidade - DII, quando anterior à

D AT;
IV - data da publicação da Emenda Constitucional nº 20, de

1998 - DPE;
V - data da publicação da Lei nº 9.876, de 1999 - DPL;
VI - data de implementação das condições necessárias à

concessão do benefício - DICB.
§ 1º Considera-se período básico de cálculo:
I - para os filiados ao RGPS até 28 de novembro de 1999,

véspera da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, que tenham im-
plementado todas as condições para a concessão do beneficio até essa
data, o disposto no art. 178;

II - para os filiados ao RGPS até 28 de novembro de 1999,
véspera da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, que tenham im-
plementado as condições para a concessão do benefício após essa
data, todas as contribuições a partir de julho de 1994, observado o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.876, de 1999; e

III - para os filiados ao RGPS a partir de 29 de novembro de
1999, data da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, todo o período
contributivo.

§ 2º O término do PBC será fixado no mês imediatamente
anterior ao da ocorrência de uma das situações previstas nos incisos
I ao VI do caput.

§ 3º Para fixação do PBC, não importa se na data do re-
querimento do benefício de aposentadoria especial o segurado estava
ou não desempenhando atividade sujeita a condições especiais.

§ 4º No PBC do auxílio-doença, inclusive o decorrente de
acidente de qualquer natureza, para o segurado que exerça atividades
concomitantes e se afastar em mais de uma, prevalecerá:

I - DAT de empregado, se empregado e contribuinte in-
dividual ou empregado doméstico; e

II - a DAT do último afastamento como empregado, nos
casos de possuir mais de um vínculo empregatício.

§ 5º Em caso de pedido de reabertura de CAT, com afas-
tamento inicial até quinze dias consecutivos, o PBC será fixado em
função da data do novo afastamento.

§ 6º No caso de auxílio-doença em que o segurado em-
pregado possui mais de um afastamento dentro de sessenta dias em
decorrência da mesma doença, a fixação do PBC ocorrerá da seguinte
forma:

I - em função do novo afastamento, quando tiver se afastado,
inicialmente, quinze dias consecutivos, retornando à atividade no 16º
(décimo sexto) dia; e

II - no dia seguinte ao que completar o período de quinze
dias de afastamento, quando tiver se afastado, inicialmente, por pe-
ríodo inferior a quinze dias.

Art. 170. Serão utilizadas, a qualquer tempo, as remune-
rações ou as contribuições constantes no CNIS para fins de formação
do PBC e de apuração do salário de benefício.

§ 1º Não constando no CNIS as informações sobre con-
tribuições ou remunerações, ao ser formado o PBC, deverá ser ob-
servado:

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, nos
meses correspondentes ao PBC em que existir vínculo e não existir
remuneração, será considerado o valor do salário mínimo, podendo
solicitar revisão do valor do benefício com a comprovação do valor
das remunerações faltantes, observado o prazo decadencial;

II - para o segurado empregado doméstico, nos meses cor-
respondentes ao PBC em que existir vínculo e não existir remu-
neração, será considerado o valor do salário mínimo, podendo so-
licitar revisão do valor do benefício com a comprovação do efetivo
recolhimento das contribuições faltantes, efetuado a partir dos valores
registrados em CP ou CTPS, observado o prazo decadencial; e

III - para os demais segurados, os salários de contribuição
referentes aos meses de contribuições efetivamente recolhidas.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo, quando da
análise de pedido de revisão de benefício ou de reabertura de be-
nefício indeferido, para fins de formação do PBC.

§ 3º Para o período de RPPS, serão considerados os salários
de remuneração que estiverem relacionados na Certidão de Tempo de
Contribuição.

Art. 171. Para o segurado oriundo de outro regime de pre-
vidência, após a sua filiação ao RGPS, para formação do PBC e
apuração do salário de benefício serão considerados os salários de
contribuição, de acordo com o disposto no art. 214 do RPS, vertidos
para o RPPS.

Parágrafo único. Se o período em que o segurado exerceu
atividade para o RGPS for concomitante com o tempo de serviço
prestado à Administração Pública, não serão consideradas no PBC as
contribuições vertidas no período para o outro regime de previdência,
conforme as disposições estabelecidas no art. 96 da Lei nº 8.213, de
1991.

Art. 172. Se no PBC o segurado tiver recebido benefício por
incapacidade, entre períodos intercalados de atividade ou de con-
tribuição, considerar-se-á como salário de contribuição, no período, o
salário de benefício que serviu de base para o cálculo da renda
mensal, reajustado nas mesmas épocas e nas mesmas bases dos be-
nefícios em geral, não podendo ser inferior ao salário mínimo nem
superior ao limite máximo do salário de contribuição.

§ 1º Quando após a cessação de benefício por incapacidade
não houver retorno à atividade ou contribuição, e havendo novo
requerimento de beneficio, o salário de benefício daquele não poderá
compor o período básico de cálculo deste.

§ 2º Quando no início ou no término do período o segurado
tiver percebido benefício por incapacidade e remuneração, será con-
siderada, na fixação do salário de contribuição do mês em que ocor-
reu esse fato, a soma dos valores do salário de benefício e do salário
de contribuição, respectivamente, proporcionais aos dias de benefício
e aos dias trabalhados, respeitado o limite máximo do salário de
contribuição.

§ 3º Havendo dúvida quanto ao salário de contribuição in-
formado pela empresa, se no valor mensal ou proporcional aos dias
trabalhados, deverão ser solicitados esclarecimentos à empresa e, per-
sistindo a dúvida, ser emitida diligência.

§ 4º Para o empregado doméstico e o contribuinte individual
prestador de serviço à pessoa física, a remuneração prevista no pa-
rágrafo terceiro somente será somada ao salário de benefício se hou-
ver o respectivo recolhimento, que será sempre considerado pro-
porcional aos dias trabalhados.
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Art. 173. Por ocasião do requerimento de outro benefício, se
o período de que trata o art. 47 da Lei nº 8.213, de 1991 integrar o
PBC será considerado como salário de contribuição o salário de
benefício que serviu de base para o cálculo da aposentadoria por
invalidez, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em
geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo nem
superior ao limite máximo do salário de contribuição.

Art. 174. Para a aposentadoria requerida ou com direito
adquirido a partir de 11 de novembro de 1997, data da publicação da
Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, con-
vertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o valor mensal
do auxílio-acidente integrará o PBC para fins de apuração do salário
de benefício, o qual será somado ao salário de contribuição existente
no PBC, limitado ao teto de contribuição.

§ 1º Inexistindo período de atividade ou gozo de benefício
por incapacidade dentro do PBC, o valor do auxílio-acidente não
supre a falta do salário de contribuição.

§ 2º Se, dentro do PBC, o segurado tiver recebido auxílio-
doença, inclusive decorrente de acidente de qualquer natureza, con-
comitantemente com auxílio-acidente de outra origem, a renda mensal
desse será somada, mês a mês, ao salário de benefício daquele,
observado o teto de contribuição, para fins de apuração do salário de
benefício da aposentadoria.

Art. 175. O salário de benefício do auxílio-acidente, cujas
lesões tenham se consolidado até 10 de novembro de 1997, véspera
da publicação da Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº
9.528, de 1997, não será considerado no cálculo das aposentadorias
com DIB até a mesma data, observada a permissão de acumulação
prevista no inciso V do art. 528.

Art. 176. Para óbito ocorrido a partir de 11 de novembro de
1997, data da publicação da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de
novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 1997, aplicam-se
as mesmas disposições do art. 174 à pensão por morte do segurado
em gozo de auxílio-acidente, observado, no que couber, o disposto no
art. 202 do mesmo ato normativo.

Art. 177. Os salários de contribuição referentes ao período de
atividade exercida a partir de 14 de outubro de 1996, data da pu-
blicação da Medida Provisória nº 1.523, de 1996, como juiz classista
ou magistrado da Justiça Eleitoral, na forma do art.86, serão con-
siderados no PBC, limitados ao teto de contribuição.

§ 1º Caso o segurado tenha exercido mandato de juiz clas-
sista e de magistrado da Justiça Eleitoral, exercida até 13 de outubro
de 1996, véspera da publicação da Medida Provisória nº 1.523, de
1996 e possua os requisitos para a concessão de aposentadoria an-
terior à investidura o PBC será fixado levando-se em consideração as
seguintes situações:

I - sem o cômputo do período de atividade de juiz classista
e de magistrado da Justiça Eleitoral, o PBC será fixado em relação à
data em que o segurado se licenciou para exercer o mandato e, em se
tratando de contribuinte individual, essa data corresponderá ao dia
anterior à investidura no mandato; e

II - com o cômputo do período de atividade de juiz classista
e de magistrado da Justiça Eleitoral, esse período de atividade deverá
ser apresentado por CTC, sendo o PBC fixado em relação à DAT ou
de acordo com a DER, se não houver afastamento, observadas as
disposições art. 86.

§ 2º Nas situações previstas no § 1º deste artigo, deverá ser
observada a legislação vigente na data de implementação dos re-
quisitos para aquisição do direito ao benefício.

Art. 178. Fica garantido ao segurado que até o dia 28 de
novembro de 1999, véspera da publicação da Lei nº 9.876, de 26 de
novembro de 1999, tenha cumprido os requisitos necessários para a
concessão do benefício, o cálculo do valor inicial segundo as regras
até então vigentes, considerando como PBC os últimos 36 (trinta e
seis) salários de contribuição, apurados em período não superior a 48
(quarenta e oito) meses imediatamente anteriores àquela data, as-
segurada a opção pelo cálculo na forma prevista nos arts.180, 185 e
187.

Art. 179. O índice de correção dos salários de contribuição
utilizados no cálculo do salário de benefício é a variação integral do
Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC, referente ao pe-
ríodo decorrido, a partir da primeira competência do salário de con-
tribuição que compõe o PBC, até o mês anterior ao do início do
benefício, de modo a preservar o seu valor real, conforme definido no
art. 29-B da Lei nº 8.213, de 1991.

Subseção II
Do fator previdenciário
Art. 180. O fator previdenciário será calculado considerando-

se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do
segurado ao se aposentar, mediante a fórmula:

CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO
f = Tc x a x [ 1 + (Id + Tc x a) ]
Es 100
Em que:
f = fator previdenciário;
Es = expectativa de sobrevida no momento da aposenta-

doria;
Tc = tempo de contribuição até o momento da aposenta-

doria;
Id = idade no momento da aposentadoria;
a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste ar-

tigo, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposen-
tadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade cons-
truída pela Fundação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, para toda a população brasileira, considerando-se a média
nacional única para ambos os sexos.

Art. 181. O fator previdenciário de que trata o art.180, será
aplicado para fins de cálculo da renda mensal inicial - RMI de
aposentadoria por tempo de contribuição, inclusive de professor, ob-
servando que será adicionado ao tempo de contribuição do segu-
rado:

I - cinco anos, se mulher;
II - cinco anos, se professor que exclusivamente comprove

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil, no ensino fundamental ou médio; e

III - dez anos, se professora que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil, ensino fundamental ou médio.

Parágrafo único. Ao segurado com direito à aposentadoria
por idade prevista no inciso II do art. 185 e para as aposentadorias
previstas na LC nº 142, de 8 de maio de 2013, e no art. 425 desta IN,
é assegurada a aplicação do fator previdenciário, se for mais van-
tajoso.

Subseção III
Do salário de benefício
Art. 182. Observado o disposto no art. 31 do RPS, o valor

dos seguintes benefícios de prestação continuada será calculado com
base no salário de benefício:

I - aposentadoria por idade;
II - aposentadoria por tempo de contribuição;
III - aposentadoria especial;
IV - auxílio-doença;
V - auxílio-acidente de qualquer natureza;
VI - aposentadoria por invalidez;
VII - aposentadoria de ex-combatente; e
VIII - aposentadoria por tempo de serviço de professor.
Parágrafo único. As prestações previstas nos incisos VII e

VIII do caput são regidas por legislação especial.
Art. 183. Não será calculado com base no salário de be-

nefício o valor dos seguintes benefícios de prestação continuada:
I - pensão por morte;
II - auxílio-reclusão;
III - salário-família;
IV - salário-maternidade;
V - pensão mensal vitalícia de seringueiros e respectivos

dependentes;
VI - pensão especial devida às vítimas da Síndrome da Ta-

lidomida;
VII - benefício de prestação continuada de que trata a Lei nº

8.742, de 1993;
VIII - pensão especial mensal aos dependentes das vítimas

fatais de hemodiálise (acidentes ocorridos em Caruaru/PE), na forma
da Lei nº 9.422, de 24 de dezembro de 1996; e

IX - pensão especial hanseníase, às pessoas atingidas pela
hanseníase e que foram submetidas a isolamento e internação com-
pulsórios, prevista na Lei nº 11.520, de 18 de setembro de 2007.

Parágrafo único. As prestações dos incisos V a IX do caput
são regidas por legislação especial.

Art. 184. Serão admitidos, para fins de cálculo do salário de
benefício, os seguintes aumentos salariais:

I - os obtidos pela respectiva categoria, constantes de dis-
sídios ou de acordos coletivos, bem como os decorrentes de dis-
posição legal ou de atos das autoridades competentes; e

II - os voluntários, concedidos individualmente em decor-
rência do preenchimento de vaga ocorrida na estrutura de pessoal da
empresa, seja por acesso, promoção, transferência ou designação para
o exercício de função, seja em face de expansão da firma, com a
criação de novos cargos, desde que o respectivo ato esteja de acordo
com as normas gerais de pessoal, expressamente em vigor nas em-
presas e nas disposições relativas à legislação trabalhista.

Art. 185. Para os segurados inscritos na Previdência Social a
partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação da Lei nº
9.876, de 1999, o salário de beneficio consiste:

I - para a aposentadoria por tempo de contribuição inclusive
de professor, na média aritmética simples dos maiores salários de
contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo, corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator
previdenciário;

II - para a aposentadoria por idade, na média aritmética
simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80%
(oitenta por cento) de todo o período contributivo, corrigidos mês a
mês, multiplicado pelo fator previdenciário, se mais vantajoso; e

III - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-
doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples dos maiores
salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de
todo o período contributivo, corrigidos mês a mês.

§ 1º O salário de benefício não poderá ser inferior a um
salário mínimo e nem superior ao limite máximo do salário de con-
tribuição.

§ 2º Para o segurado especial, o salário de benefício consiste
no valor equivalente ao salário mínimo, ressalvado o disposto no
inciso II do § 2º do art. 39 do RPS.

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º do art. 230, o salário de
benefício será apurado na forma do inciso II do caput, considerando
como salário de contribuição mensal do período como segurado es-
pecial o limite mínimo do salário de contribuição da Previdência
Social, desde que a última categoria seja de trabalhador rural.

Art. 186. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28
de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei nº 9.876, de
1999, inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos
necessários à concessão de benefício a partir de 29 de novembro de
1999, o salário de benefício consiste:

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na
média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, cor-
rigidos mês a mês, correspondentes a 80% (oitenta por cento) do
período contributivo decorrido desde julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples
dos maiores salários de contribuição, corrigidos mês a mês, cor-
respondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do período con-
tributivo decorrido desde julho de 1994, observado o parágrafo único
deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contri-
buição, inclusive de professor, na média aritmética simples dos maio-
res salários de contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes
ano mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo
decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário
que será aplicado de acordo com o art. 180, observado o parágrafo
único deste artigo.

Parágrafo único. Tratando-se de aposentadoria por idade, por
tempo de contribuição e aposentadoria especial, para apuração do
valor do salário de benefício, deverá ser observado:

I - contando o segurado com menos de 60% (sessenta por
cento) de contribuições no período decorrido de julho de 1994 até a
data do início do benefício - DIB, o divisor a ser considerado no
cálculo da média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento)
maiores salários de contribuição de todo o período contributivo desde
julho de 1994, não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento)
desse mesmo período; e

II - contando o segurado com 60% (sessenta por cento) a
80% (oitenta por cento) de contribuições no período decorrido de
julho de 1994 até a DIB, aplicar-se-á a média aritmética simples.

Art. 187. Para obtenção do valor do salário de benefício,
observar-se-á:

I - para benefícios com data de início até 30 de novembro de
2004, data fim da aplicabilidade do fator previdenciário proporcional,
devem ser somadas as seguintes parcelas, conforme fórmula abaixo:

a) primeira parcela: o fator previdenciário multiplicado pela
fração que varia de 1/60 (um sessenta avos) a sessenta avos, equi-
valente ao número de competências transcorridas a partir do mês de
novembro de 1999 e pela média aritmética simples dos maiores sa-
lários de contribuição, correspondente a 80% (oitenta por cento) de
todo o período contributivo, desde a competência julho de 1994; e

b) segunda parcela: a média aritmética simples dos maiores
salários de contribuição, correspondente a 80% (oitenta por cento) de
todo o período contributivo, desde a competência julho de 1994,
multiplicada por uma fração que varia de forma regressiva, cujo
numerador equivale ao resultado da subtração de sessenta, menos o
número de competências transcorridas a partir do mês de novembro
de 1999:

1ª Parcela 2ª Parcela
SB = f. X . M + M. (60 - X )
60 60
Em que:
f = fator previdenciário;
X = número equivalente às competências transcorridas a

partir do mês de novembro de 1999;
M = média aritmética simples dos salários de contribuição

corrigidos mês a mês.
II - para benefício com data de início a partir de 1º de

dezembro de 2004, data da aplicabilidade do fator previdenciário
integral, salário de benefício consiste na seguinte fórmula:

SB = f . M
Em que:
f = fator previdenciário;
M = média aritmética simples dos salários de contribuição

corrigidos mês a mês.
Parágrafo único. Para os benefícios com data de início nos

meses de novembro e dezembro de 1999, a fração referida na alínea
"a", inciso I do caput, será considerada igual a 1/60 (um sessenta
avos).

Art. 188. O salário de benefício do segurado que contribui
em razão de atividades concomitantes será calculado na forma dis-
ciplinada nos arts. 190 a 197.

Art.189. Observado o disposto nos arts. 114 e 116, quando se
tratar de comprovação do exercício de atividade rural de segurado
especial, exercida a partir de novembro de 1991, para fins de côm-
puto em benefício urbano, deverá ser verificado:

I - se o segurado recolheu facultativamente e em época
própria, conforme o previsto no § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213, de
1991 e inciso I do art. 60, art. 199 e § 2º do art. 200, todos do RPS;
e

II - no caso de o segurado não ter realizado as contribuições
na forma do inciso I deste artigo e, uma vez comprovado o exercício
de atividade rural, deverá efetuar os recolhimentos na forma de in-
denização, observado o § 1º do art. 348 do RPS.

Subseção IV
Da múltipla atividade
Art. 190. Para cálculo do salário de benefício com base nas

regras previstas para múltiplas atividades será imprescindível a exis-
tência de remunerações ou contribuições concomitantes, provenientes
de duas ou mais atividades, dentro do PBC.

Art. 191. Não será considerada múltipla atividade quando:
I - o segurado satisfizer todos os requisitos exigidos ao

benefício em todas as atividades concomitantes;
II - nos meses em que o segurado contribuiu apenas por uma

das atividades concomitantes, em obediência ao limite máximo do
salário de contribuição;

III - nos meses em que o segurado tenha sofrido redução dos
salários de contribuição das atividades concomitantes em respeito ao
limite máximo desse salário;

IV - se tratar de mesmo grupo empresarial, ou seja, quando
uma ou mais empresas tenham, cada uma delas, personalidade ju-
rídica própria e estiverem sob a direção, controle ou administração de
outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra
atividade econômica, sendo, para efeito da relação de emprego, so-
lidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das su-
bordinadas; e
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V - se tratar de auxílio-doença ou aposentadoria por in-
validez isentos de carência ou decorrentes de acidente de qualquer
natureza, inclusive por acidente do trabalho.

Art. 192. Nas situações mencionadas no art. 191, o salário de
benefício será calculado com base na soma dos salários de con-
tribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do
afastamento da atividade, observado o disposto no art. 32 do RPS.

Art. 193. Será considerada múltipla atividade quando o se-
gurado exercer atividades concomitantes dentro do PBC e não cum-
prir as condições exigidas ao benefício requerido em relação a cada
atividade, devendo ser adotado os seguintes critérios para caracte-
rização das atividades em principal e secundária:

I - será considerada atividade principal a que corresponder ao
maior tempo de contribuição, apurado a qualquer tempo, ou seja,
dentro ou fora do PBC, classificadas as demais como secundárias;

II - se a atividade principal cessar antes de terminar o PBC,
esta será sucedida por uma ou mais atividades concomitantes, con-
forme o caso, observada, na ordem de sucessão a de início mais
remoto ou, se iniciadas ao mesmo tempo, a de salário mais vantajoso;
e

III - quando a atividade principal for complementada por
uma ou mais concomitantes ou secundárias, elas serão desdobradas
em duas partes: uma integrará a atividade principal e a outra cons-
tituirá a atividade secundária.

Art. 194. Ressalvado o disposto no art. 193, o salário de
benefício do segurado que contribui em razão de atividades con-
comitantes, será calculado com base na soma dos salários de con-
tribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do
afastamento da atividade, adotando-se os seguintes procedimentos:

I - aposentadoria por idade:
a) apurar-se-á, em primeiro lugar, o salário de benefício

parcial dos empregos ou da atividade em que tenha sido satisfeita a
carência, na forma estabelecida, conforme o caso, nos arts. 185 ou
191; e

b) em seguida, apurar-se-á a média dos salários de con-
tribuição de cada um dos demais empregos ou das demais atividades
constantes no PBC em que não foi cumprida a carência, aplicando-se
a cada média um percentual equivalente ao número de meses de
contribuições concomitantes, apuradas a qualquer tempo, e o número
de contribuições exigidas como carência, cujo resultado será o salário
de benefício parcial de cada atividade;

II - aposentadoria por tempo de contribuição:
a) apurar-se-á, em primeiro lugar, o salário de benefício

parcial dos empregos ou das atividades em que tenha sido preenchida
a condição de tempo de contribuição, na forma estabelecida, con-
forme o caso, nos arts. 185 ou 186; e

b) em seguida, apurar-se-á a média dos salários de con-
tribuição de cada um dos demais empregos ou das demais atividades
constantes do PBC em que não foi comprovado o tempo de con-
tribuição mínimo necessário, aplicando-se a cada média um percen-
tual equivalente aos anos completos de contribuição das atividades
concomitantes, apuradas a qualquer tempo, e o número de anos com-
pletos de tempo de contribuição considerados para a concessão do
benefício, cujo resultado será o salário de benefício parcial de cada
atividade, observado o disposto no art. 183;

III - aposentadoria por tempo de contribuição de professor e
aposentadoria especial:

a) apurar-se-á, em primeiro lugar, o salário de benefício
parcial dos empregos ou das atividades em que tenha sido preenchida
a condição de tempo de contribuição, na forma estabelecida, con-
forme o caso, nos arts. 184 ou 186; e

b) em seguida, apurar-se-á a média dos salários de con-
tribuição de cada um dos demais empregos ou das demais atividades
constantes do PBC em que não foi comprovado o tempo de con-
tribuição mínimo necessário, aplicando-se a cada média um percen-
tual equivalente à relação que existir entre os anos completos de
contribuição das atividades concomitantes, apuradas a qualquer tem-
po, e o tempo de contribuição mínimo necessário à concessão do
benefício, cujo resultado será o salário de benefício parcial de cada
atividade, observado, no caso de aposentadoria por tempo de con-
tribuição de professor, o disposto no art. 182;

IV - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:
a) apurar-se-á, em primeiro lugar, o salário de benefício

parcial dos empregos ou das atividades em que tenham sido sa-
tisfeitas as condições exigidas para o benefício, na forma estabe-
lecida, conforme o caso, dos arts. 185 ou 186; e

b) em seguida, apurar-se-á a média dos salários de con-
tribuição de cada um dos demais empregos ou das demais atividades
constantes no PBC em que não foi cumprida a carência, aplicando-se
a cada média um percentual equivalente ao número de meses con-
comitantes, apurados a qualquer tempo, e o número estipulado como
período de carência, cujo resultado será o salário de benefício parcial
de cada atividade.

§ 1º O percentual referido nas alíneas "b" dos incisos I, II, III
e IV do caput, corresponderá a uma fração ordinária em que:

I - o numerador será igual:
a) para aposentadoria por idade, auxílio-doença e aposen-

tadoria por invalidez, ao total de contribuições mensais de todo o
período concomitante, apuradas a qualquer tempo, ou seja, dentro ou
fora do PBC; e

b) para as demais aposentadorias aos anos completos de
contribuição de toda a atividade concomitante prestada pelo segurado,
a qualquer tempo, ou seja, dentro ou fora do PBC;

II - o denominador será igual:
a) para aposentadoria por idade aos segurados inscritos até

24 de julho de 1991, véspera da publicação da Lei nº 8.213, de 1991,
ao número estipulado como período de carência constante na tabela
transitória e aos inscritos após esta data, a 180 (cento e oitenta)
contribuições;

b) para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, ao nú-
mero estabelecido como período de carência, ou seja, doze con-
tribuições;

c) para aposentadoria especial, ao número mínimo de anos
completos de tempo de contribuição, ou seja, quinze, vinte ou 25
(vinte e cinco);

d) para aposentadoria por tempo de contribuição de pro-
fessor, ao número mínimo de anos completos de tempo necessário à
concessão, ou seja, 25 (vinte e cinco), se mulher, e trinta, se homem;
e

e) para aposentadoria por tempo de contribuição:
1. no período de 25 de julho de 1991 a 16 de dezembro

1998, ao número mínimo de anos de serviço considerado para a
concessão, ou seja, 25 (vinte e cinco) anos, se mulher e trinta anos, se
homem;

2. a partir de 16 de dezembro de 1998, aos segurados que
ingressaram no RGPS até a respectiva data, ao número de anos
completos de tempo de contribuição considerados para a concessão
do benefício; e

3. a partir de 17 de dezembro de 1998, aos segurados que
ingressaram no RGPS, inclusive aos oriundos de RPPS a partir da
respectiva data, a trinta anos, se mulher, e 35 (trinta e cinco), se
homem.

§ 2º A soma dos salários de benefício parciais, apurados na
forma das alíneas "a" e "b" dos incisos I, II, III e IV do caput, será
o salário de benefício global para efeito de cálculo da RMI.

§ 3º Para os casos de direito adquirido até 28 de novembro
de 1999, véspera da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, o salário de
benefício deverá ser apurado de acordo com a legislação da época.

Art. 195. Constatada a incapacidade do segurado para cada
uma das demais atividades concomitantes durante o recebimento do
auxílio-doença concedido nos termos do inciso IV e §§ 1º e 2º do art.
194, o benefício deverá ser recalculado com base nos salários de
contribuição da(s) atividade(s) a incluir, sendo que:

I - para o cálculo do salário de benefício correspondente a
essa(s) atividade(s), será fixado novo PBC até o mês anterior:

a) ao último afastamento do trabalho, do segurado empre-
gado ou avulso;

b) ao pedido de inclusão das atividades concomitantes, no
caso dos demais segurados; e

II - o novo salário de benefício, será a soma das seguintes
parcelas:

a) valor do salário de benefício do auxílio-doença em ma-
nutenção, reajustado na mesma época e na mesma base dos benefícios
em geral; e

b) valor do salário de benefício parcial de cada uma das
demais atividades não consideradas no cálculo do auxílio-doença,
apurado na forma da alínea "b", inciso IV do art. 194.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput para o cálculo
do valor da aposentadoria por invalidez, se no momento da inclusão
da(s) atividade(s), ocorrer o reconhecimento da invalidez em todas
elas.

Subseção V
Da renda mensal inicial
Art. 196. A RMI do benefício de prestação continuada que

substituir o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do
segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo nem superior ao
limite máximo do salário de contribuição, exceto no caso previsto no
§ 3º do art. 206 e art. 216.

§ 1º Na hipótese de o segurado exercer mais de uma ati-
vidade abrangida pelo RGPS, o auxílio-doença será concedido em
relação à atividade para a qual ele estiver incapacitado, podendo o
valor do benefício ser inferior ao salário mínimo, desde que, somado
às demais remunerações resultar em valor superior a este.

§ 2º Observado o disposto no parágrafo único do art. 234, o
segurado contribuinte individual e facultativo que tiver contribuído
sob a alíquota reduzida, de 11% (onze por cento) ou de 5% (cinco por
cento) na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, terá a
RMI apurada, na forma do arts.187 ou 188.

Art. 197. A RMI do benefício será calculada aplicando-se
sobre o salário de benefício os seguintes percentuais:

I - auxílio-doença: 91% (noventa e um por cento) do salário
de benefício;

II - aposentadoria por invalidez: 100% (cem por cento) do
salário de benefício;

III - aposentadoria por idade: 70% (setenta por cento) do
salário de benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de
doze contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento)
do salário de benefício;

IV - aposentadoria por tempo de contribuição:
a) para a mulher: 100% (cem por cento) do salário de be-

nefício aos trinta anos de contribuição;
b) para o homem: 100% (cem por cento) do salário de

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição; e
c) para o professor e para a professora: 100% (cem por

cento) do salário de benefício aos trinta anos de contribuição, se do
sexo masculino, e aos 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se do
sexo feminino, de efetivo exercício em função de magistério na edu-
cação infantil, no ensino fundamental ou no ensino médio;

V - aposentadoria especial: 100% (cem por cento) do salário
de benefício; e

VI - auxílio-acidente: 50% (cinquenta por cento) do salário
de benefício.

§ 1º O valor da renda mensal da aposentadoria proporcional
prevista no inciso II do art. 235, será equivalente a 70% (setenta por
cento) do valor da aposentadoria a que se referem as alíneas "a" e "b"
do inciso IV do caput, acrescido de 5% (cinco por cento) por ano de
contribuição que supere a soma do tempo da alínea "b" e "c" do
inciso II do art. 235, até o limite de 100% (cem por cento).

§ 2º Após a cessação do auxílio-doença decorrente de aci-
dente de qualquer natureza ou causa, tendo o segurado retornado ou
não ao trabalho, se houver agravamento ou seqüela que resulte na
reabertura do benefício, a renda mensal será igual a 91% (noventa e
um por cento) do salário de benefício do auxílio-doença cessado,
corrigido até o mês anterior ao da reabertura do benefício, pelos
mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

§ 3º Para os segurados especiais, inclusive os com defi-
ciência, é garantida a concessão, alternativamente:

I - de aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez,
auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão por morte, no valor de um
salário mínimo, observado o disposto no inciso II do art. 158; ou

II - dos benefícios especificados nesta IN, observados os
critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam,
facultativamente, de acordo com o disposto no § 2º do art. 200 do
RPS.

§ 4º Para o segurado empregado doméstico que, mesmo
tendo satisfeito as condições exigidas para a concessão do benefício
requerido, não possa comprovar o efetivo recolhimento das contri-
buições devidas, será concedido o benefício de valor mínimo, de-
vendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do
recolhimento das contribuições, observado, no que couber, o disposto
nos arts. 20 e 567.

§ 5º Exceto quanto ao salário-família e ao auxílio-acidente,
quando não houver salário de contribuição no PBC, as prestações que
independem de carência, relacionadas no art. 152, serão pagas pelo
valor mínimo de benefício.

Art. 198. Ao segurado empregado doméstico que, compro-
vando o efetivo recolhimento de uma ou mais contribuições em valor
igual ou superior ao salário mínimo, com ou sem atraso, não atinja o
período de carência exigido na forma do art. 146, poderá ser con-
cedido benefício no valor mínimo, observado o disposto no art.
567.

Art. 199. O valor mensal da pensão por morte e do auxílio-
reclusão será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que
o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse apo-
sentado por invalidez na data do óbito ou da prisão, conforme o
caso.

§ 1º Não será incorporado ao valor da pensão por morte o
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) recebido pelo aposentado
por invalidez que necessita da assistência permanente de outra pessoa,
nos termos art. 217.

§ 2º Nos casos de concessão de pensão por morte decorrente
de benefício precedido que possua complementação da renda mensal
- Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT - deverá ser considerado no cálculo
somente o valor da parte previdenciária do benefício.

§ 3º A parte individual da pensão do dependente com de-
ficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente
incapaz, assim declarado judicialmente, que exerça atividade remu-
nerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), devendo ser in-
tegralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho
ou da atividade empreendedora.

Art. 200. A partir de 13 de dezembro de 2002, data da
publicação da Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002,
convalidada pela Lei nº 10.666, de 2003, o valor da pensão por morte
devida aos dependentes do segurado recluso que, nessa condição,
exercia atividade remunerada, será obtido mediante cálculo com base
no novo tempo de contribuição e salários de contribuição corres-
pondentes, neles incluídas as contribuições recolhidas enquanto re-
cluso, facultada a opção pelo valor de auxílio-reclusão, se este for
mais vantajoso.

§ 1º A opção pelo benefício mais vantajoso deverá ser ma-
nifestada por declaração escrita dos dependentes, juntada aos res-
pectivos processos.

§ 2º Não será cabível a opção acima mencionada se, quando
da reclusão, o segurado já era beneficiário de auxílio-doença ou
aposentadoria por opção realizada nos termos do § 4º do art. 383.

Art. 201. O valor da RMI do auxílio-acidente com início a
partir de 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de
28 de abril de 1995, será calculado, observando-se a DIB do auxílio-
doença que o precedeu, conforme a seguir:

I - se a DIB do auxílio-doença for anterior a 5 de outubro de
1988, vigência da Constituição Federal, a RMI do auxílio-acidente
será de 50% (cinquenta por cento) do salário de benefício do auxílio-
doença, com a devida equivalência de salários mínimos até agosto de
1991 e reajustado, posteriormente, pelos índices de manutenção até a
data do início do auxílio-acidente; e

II - se a DIB do auxílio-doença for a partir de 5 de outubro
de 1988, vigência da Constituição Federal, a RMI do auxílio-acidente
será de 50% (cinquenta por cento) do salário de benefício do auxílio-
doença, reajustado pelos índices de manutenção até a DIB do auxílio-
acidente.

Art. 202. Se na data do óbito o segurado estiver recebendo
cumulativamente aposentadoria e auxílio-acidente, o valor mensal da
pensão por morte será calculado conforme o disposto no caput do art.
199, a ela não se incorporando o valor do auxílio-acidente.
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Art. 203. A aposentadoria por idade do trabalhador rural com
renda mensal superior ao valor do salário mínimo e com redução de
idade, ou seja, sessenta anos, se homem, 55 (cinquenta e cinco) anos,
se mulher, dependerá da comprovação da idade mínima e da carência
exigida na forma do art. 160, observando que para o cálculo da RMI
serão utilizados os salários de contribuição vertidos ao RGPS.

Art. 204. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à
aposentadoria, nas condições legalmente previstas na data do cum-
primento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício,
ao segurado que, tendo completado 35 (trinta e cinco) anos de ser-
viço, se homem, ou trinta anos, se mulher, optou por permanecer em
atividade.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo somente
será aplicado à aposentadoria requerida ou com direito adquirido a
partir de 28 de junho de 1997, data da publicação da Medida Pro-
visória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997, e reedições, convertida na
Lei nº 9.528, de 1997, observadas as seguintes disposições:

I - o valor da renda mensal do benefício será calculado
considerando-se como PBC os meses de contribuição imediatamente
anteriores ao mês em que o segurado completou o tempo de con-
tribuição, nos termos do caput deste artigo;

II - a renda mensal apurada deverá ser reajustada, nos mes-
mos meses e índices oficiais de reajustamento utilizados para os
benefícios em manutenção, até a DIB;

III - na concessão serão informados a RMI apurada, con-
forme inciso I deste parágrafo e os salários de contribuição referentes
ao PBC anteriores à DAT ou a DER, para considerar a renda mais
vantajosa; e

IV - para a situação prevista neste artigo, considera-se como
DIB, a DER ou a data do desligamento do emprego, nos termos do
art. 54 da Lei nº 8.213, de 1991, não sendo devido nenhum pa-
gamento relativamente ao período anterior a essa data.

Art. 205. Para apuração da RMI do benefício, a APS deverá
promover a análise contributiva somente quando o segurado volun-
tariamente efetuar complementação dos recolhimentos a partir da data
de publicação da Orientação Normativa MPS/SPS nº 5, de 23 de
dezembro de 2004.

Subseção VI
Da renda mensal do salário-maternidade
Art. 206. A renda mensal do salário-maternidade será cal-

culada da seguinte forma:
I - para a segurada empregada, consiste numa renda mensal

igual à sua remuneração no mês do seu afastamento ou, em caso de
salário total ou parcialmente variável, na média aritmética simples
dos seus seis últimos salários, apurada de acordo com o valor de-
finido para a categoria profissional em lei ou dissídio coletivo, ex-
cetuando-se, para esse fim, o décimo terceiro-salário, adiantamento de
férias e as rubricas constantes do § 9º do art. 214 do RPS, observado,
em qualquer caso, o § 2º deste artigo;

II - para a segurada trabalhadora avulsa, corresponde ao
valor de sua última remuneração integral equivalente a um mês de
trabalho, não sujeito ao limite máximo do salário de contribuição,
observado o disposto no inciso I deste artigo em caso de salário
variável;

III - para a segurada empregada doméstica, corresponde ao
valor do seu último salário de contribuição sujeito aos limites mínimo
e máximo de contribuição, observado o inciso II, § 1º do art.170;

IV - para as seguradas contribuinte individual, facultativa,
segurada especial que esteja contribuindo facultativamente, para as
que mantenham a qualidade de segurado observado o parágrafo único
do art. 341, corresponde a 1/12 (um doze avos) da soma dos doze
últimos salários de contribuição, apurados em período não superior a
quinze meses, anteriores ao fato gerador, sujeito aos limites mínimo e
máximo do salário de contribuição; e

V - para a segurada especial que não esteja contribuindo
facultativamente, corresponde ao valor de um salário mínimo.

§ 1º A renda mensal do salário maternidade de que trata o IV
do caput, será no valor de um salário mínimo, se no período dos
quinze meses inexistir salários de contribuição.

§ 2º Entende-se por remuneração da segurada empregada:
I - fixa, é aquela constituída de valor fixo que varia em

função dos reajustes salariais normais;
II - parcialmente variável, é aquela constituída de parcelas

fixas e variáveis; e
III - totalmente variável, é aquela constituída somente de

parcelas variáveis.
§ 3º O benefício de salário-maternidade devido às seguradas

trabalhadora avulsa e empregada, exceto a doméstica, terá a renda
mensal sujeita ao limite máximo fixado no art. 37, XI da Constituição
Federal, nos termos do art. 248 do mesmo diploma legal.

Art. 207. No caso de empregos concomitantes ou de ati-
vidade simultânea na condição de segurada empregada com con-
tribuinte individual ou doméstica, a beneficiária fará jus ao salário-
maternidade relativo a cada emprego ou atividade, observadas as
seguintes situações:

I - inexistindo contribuição na condição de segurada con-
tribuinte individual ou empregada doméstica, em respeito ao limite
máximo do salário de contribuição como segurada empregada, o
benefício será devido apenas nesta condição, no valor correspondente
à remuneração integral dela; e

II - se a segurada estiver vinculada à Previdência Social na
condição de empregada ou trabalhadora avulsa, com remuneração
inferior ao limite máximo do salário de contribuição e, concomi-
tantemente, exercer atividade que a vincule como contribuinte in-
dividual:

a) terá direito ao salário-maternidade na condição de se-
gurada empregada ou trabalhadora avulsa com base na remuneração
integral; e

b) o benefício como segurada contribuinte individual terá a
renda mensal calculada na forma do inciso IV do caput do art. 206,
podendo ser inferior ao salário mínimo, considerando que a somatória
de todos os benefícios devidos não pode ultrapassar o limite máximo
do salário de contribuição vigente na data do evento.

Art. 208. Se após a extinção do vínculo empregatício o
segurado ou a segurada tiver se filiado como contribuinte individual,
facultativo, ou segurado especial que esteja contribuindo facultati-
vamente e, nessas condições, ainda que cumprida a carência, não
contar com as doze contribuições necessárias para o cálculo da RMI,
serão consideradas para efeito do período de cálculo as contribuições
como empregada, observado que:

I - a RMI consistirá em 1/12 (um doze avos) da soma dos
doze últimos salários de contribuição, apurados em um período não
superior a quinze meses, anterior ao fato gerador;

II - no cálculo, deverão ser incluídas as contribuições ver-
tidas na condição de segurada empregada, limitado ao teto de con-
tribuição, no extinto vínculo;

III - na hipótese da segurada contar com menos de doze
contribuições, no período de quinze meses anteriores ao fato gerador,
a soma dos salários de contribuição apurado será dividido por doze;
e

IV - se o valor apurado for inferior ao salário mínimo, o
benefício será concedido com o valor mínimo.

Art. 209. Fará jus ao benefício, independentemente de ca-
rência, a segurada que se encontrar em período de graça, em de-
corrência de vinculo como empregada, empregada doméstica com ou
sem contribuição ou avulsa e passar a contribuir como facultativa ou
contribuinte individual ou se vincular ao RGPS como segurada es-
pecial, sem cumprir o período de carência exigido para a concessão
do salário maternidade nesta condição.

Parágrafo único. O cálculo do salário maternidade na hi-
pótese do caput deve ser realizado com base nos últimos salários de
contribuição apurados quando a segurada estava exercendo atividade
de empregada, empregada doméstica ou avulsa, excluídas as con-
tribuições vertidas posteriormente na qualidade de facultativa ou con-
tribuinte individual, observado a orientação contida inciso IV do art.
206.

Art. 210. Nas situações em que a segurada estiver em gozo
de auxílio-doença e requerer o salário-maternidade, o valor deste
corresponderá:

§ 2º Nenhum benefício previdenciário ou assistencial rea-
justado poderá ter valor de mensalidade superior ao limite máximo do
salário de contribuição, respeitado o direito adquirido, nem inferior ao
valor de um salário mínimo, exceto para os benefícios de auxílio-
acidente, auxílio-suplementar, abono de permanência em serviço, sa-
lário família benefícios desdobrados, e a parcela a cargo do RGPS
dos benefícios por totalização, concedidos com base em acordos in-
ternacionais de Previdência Social.

§ 3º O valor mensal dos benefícios de auxílio-acidente e
auxílio-suplementar, decorrente de reajustamento, não poderá ser in-
ferior ao respectivo percentual de benefício aplicado sobre o salário
mínimo vigente.

§ 4º Os benefícios de legislação especial pagos pela Pre-
vidência Social à conta do Tesouro Nacional e de ex-combatentes,
serão reajustados com base nos mesmos índices aplicáveis aos be-
nefícios de prestação continuada da Previdência Social, salvo dis-
posição específica em contrário.

§ 5º A partir de 1º de junho de 1997, para os benefícios que
tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o
referido aumento deverá incidir sobre o valor da renda mensal do
benefício, anterior ao reajustamento do salário mínimo.

CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS E SERVIÇOS
Seção I
Da aposentadoria por invalidez
Art. 213. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida a

carência exigida, quando for o caso, será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz
para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto
permanecer nessa condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá
da verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas
expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão que o segurado possuía ao se filiar ao
RGPS não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agra-
vamento dessa doença ou lesão.

Art. 214. A concessão de aposentadoria por invalidez, in-
clusive decorrente da transformação de auxílio-doença concedido a
segurado com mais de uma atividade, está condicionada ao afas-
tamento por incapacidade de todas as atividades, devendo a DIB ser
fixada levando em consideração a data do último afastamento.

§ 1º Tratando-se de aposentadoria por invalidez decorrente
de transformação do auxílio-doença, a DIB será fixada no dia ime-
diato ao da cessação deste, nos termos do art. 44 do RPS.

§ 2º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de
incapacidade total e definitiva para o trabalho, a aposentadoria por
invalidez será devida:

I - ao segurado empregado, a contar do 16º (décimo sexto)
dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do reque-
rimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento de-
correrem mais de trinta dias; e

II - ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso,
contribuinte individual, especial e facultativo, a contar da DII ou da
DER, se entre essas datas decorrerem mais de trinta dias.

§ 3º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da
atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao se-
gurado empregado o salário.

Art. 215. A aposentadoria por invalidez consiste numa renda
mensal calculada na forma do inciso II do art.197.

Art. 216. O aposentado por invalidez a partir de 5 de abril de
1991, que necessitar da assistência permanente de outra pessoa, terá
direito ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor
da renda mensal de seu benefício, ainda que a soma ultrapasse o
limite máximo do salário de contribuição, independentemente da data
do início da aposentadoria sendo devido a partir:

I - da data do início do benefício, quando comprovada a
situação na perícia que sugeriu a aposentadoria por invalidez; ou

II - da data do pedido do acréscimo, quando comprovado que
a situação se iniciou após a concessão da aposentadoria por invalidez,
ainda que a aposentadoria tenha sido concedida em cumprimento de
ordem judicial.

§ 1º Observada a relação constante do Anexo I do RPS, as
situações em que o aposentado por invalidez terá direito ao acréscimo
previsto no caput deste artigo são:

I - cegueira total;
II - perda de nove dedos das mãos ou superior a esta;
III - paralisia dos dois membros superiores ou inferiores;
IV - perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a

prótese for impossível;
V - perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a

prótese seja possível;
VI - perda de um membro superior e outro inferior, quando

a prótese for impossível;
VII - alteração das faculdades mentais com grave pertur-

bação da vida orgânica e social;
VIII - doença que exija permanência contínua no leito; e
IX - incapacidade permanente para as atividades da vida

diária.
§ 2° Reconhecido o direito ao acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) sobre a renda mensal, após a cessação da apo-
sentadoria por invalidez, o valor será pago aos dependentes, no caso
de óbito, na forma prevista no art. 521, observados em ambos os
casos os incisos I e II do caput.

I - para a segurada empregada, observado o disposto no § 3º
do art. 206:

a) com remuneração fixa, ao valor da remuneração que es-
taria recebendo, como se em atividade estivesse; e

b) com remuneração variável, à média aritmética simples das
seis últimas remunerações recebidas da empresa, anteriores ao au-
xílio-doença, devidamente corrigidas;

II - para a segurada trabalhadora avulsa, o valor da sua
última remuneração integral equivalente a um mês de trabalho, ob-
servado disposto no inciso I deste artigo e no § 3º do art. 206;

III - para a segurada empregada doméstica, ao valor do seu
último salário de contribuição;

IV - para a segurada especial que não contribui faculta-
tivamente, ao valor do salário-mínimo; e

V - para a segurada contribuinte individual, facultativa, se-
gurada especial que esteja contribuindo facultativamente e para as que
mantenham a qualidade de segurada na forma do art. 13 do RPS, à
média aritmética dos doze últimos salários de contribuição apurados
em período não superior a quinze meses, incluído o valor do salário
de benefício do auxílio-doença, quando intercalado entre períodos de
atividade, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios pagos
pela Previdência Social.

Parágrafo único. Na situação prevista no inciso I do caput, se
houver reajuste salarial da categoria após o afastamento do trabalho
que resultar no auxílio-doença, caberá à segurada comprovar o novo
valor da parcela fixa da respectiva remuneração ou o índice de rea-
juste, que deverá ser aplicado unicamente sobre a parcela fixa.

Art. 211. Para efeito de salário maternidade, nos casos de
pagamento a cargo do INSS, os eventuais valores decorrentes de
aumentos salariais, dissídios coletivos, entre outros, serão pagos da
seguinte forma:

I - se o aumento ocorreu desde a DIB, por meio de revisão
do benefício;

II - se o aumento ocorreu após a DIB por meio de:
a) atualização especial - AE, se o benefício estiver ativo;

ou
b) pagamento alternativo de benefício - PAB, de resíduo, se

o benefício estiver cessado, observando-se quanto à contribuição pre-
videnciária, calculada automaticamente pelo sistema próprio, o limite
máximo de contribuição.

Seção V
Do reajustamento do valor do benefício
Art. 212. Os valores dos benefícios em manutenção serão

reajustados na mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de
acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último rea-
justamento, com base na variação anual do INPC, apurado pela Fun-
dação IBGE, conforme definido no art. 41-A da Lei nº 8.213, de
1991, exceto para o ano de 2010, no qual foi atribuído reajuste
excepcional específico pela Lei nº 12.254, de 15 de junho de 2010.

§ 1º No caso de benefício precedido, para fins de reajuste,
deverá ser considerada a DIB anterior.
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§ 3º O acréscimo de que trata o caput cessará com a morte
do aposentado, não sendo incorporado ao valor da pensão por mor-
te.

Art. 217. O aposentado por invalidez que se julgar apto a
retornar à atividade deverá solicitar a realização de nova avaliação
médico-pericial.

Parágrafo único. Concluindo a perícia médica do INSS pela
recuperação da capacidade laborativa, a aposentadoria será cancelada,
observando o disposto no art. 218.

Art. 218. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho
do aposentado por invalidez, excetuando-se a situação prevista no
caput do art. 220, serão observadas as normas seguintes:

I - quando a recuperação for total e ocorrer dentro de cinco
anos contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou do
auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o beneficio ces-
sará:

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito
a retornar à função que desempenhava na empresa ao se aposentar, na
forma da legislação trabalhista, valendo como documento, para tal
fim, o certificado de capacidade fornecido pela Previdência Social;
ou

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do
auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, para os demais se-
gurados;

II - quando a recuperação for parcial ou ocorrer após cinco
anos contados da data do início da aposentadoria por invalidez ou do
auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, ou ainda quando o
segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do
qual habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, sem pre-
juízo da volta à atividade:

a) pelo seu valor integral, durante seis meses contados da
data em que for verificada a recuperação da capacidade;

b) com redução de 50% (cinquenta por cento), no período
seguinte de seis meses; e

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também
por igual período de seis meses, ao término do qual cessará de-
finitivamente.

Art. 219. Durante o período de que trata o art. 218, apesar de
o segurado continuar mantendo a condição de aposentado, será per-
mitido voltar ao trabalho sem prejuízo do pagamento da aposen-
tadoria, exceto na situação prevista na alínea "a" do inciso I do art.
218.

§ 1º Durante o período de que trata a alínea "b" do inciso I
e na alínea "a" do inciso II, do art. 218, não caberá concessão de novo
benefício.

§ 2º Durante o período de que trata as alíneas "b" e "c" do
inciso II do art. 218, poderá ser requerido novo benefício, devendo o
segurado optar pela concessão do benefício mais vantajoso.

Art. 220. O aposentado por invalidez que retornar volun-
tariamente à atividade e permanecer trabalhando terá sua aposen-
tadoria cessada administrativamente a partir da data do retorno.

§ 1º É garantido ao segurado o direito de submeter-se à
exame médico-pericial para avaliação de sua capacidade laborativa,
quando apresentada defesa ou interposto recurso alegando incapa-
cidade, conforme o disposto nos arts. 179 e 305, ambos do RPS.

§ 2º Os valores recebidos indevidamente pelo segurado apo-
sentado por invalidez que retornar à atividade voluntariamente de-
verão ser devolvidos conforme disposto no § 2º do art. 154 e art. 365,
ambos do RPS.

Art. 221. O segurado que retornar à atividade poderá re-
querer, a qualquer tempo, novo benefício, tendo este processamento
normal, observando os §§ 1º e 2º do art. 219.

Art. 222. A Perícia Médica do INSS deverá rever o benefício
de aposentadoria por invalidez, inclusive o decorrente de acidente do
trabalho, a cada dois anos, contados da data de seu início, para avaliar
a persistência, atenuação ou o agravamento da incapacidade para o
trabalho, alegada como causa de sua concessão, nos termos do art. 46
do RPS.

§ 1º Constatada a capacidade para o trabalho, o segurado ou
seu representante legal deverá ser notificado por escrito para, se não
concordar com a decisão, requerer novo exame médico-pericial no
prazo de trinta dias, que será realizado por profissional diferente
daquele que efetuou o último exame.

§ 2º Caso o segurado, inclusive o representado por curador,
não apresente solicitação de novo exame médico pericial dentro do
prazo previsto no § 1º deste artigo ou, após o novo exame referido no
§ 1º deste artigo, não seja reconhecida a incapacidade para o trabalho,
o seu benefício deverá ser cessado, independentemente da existência
de interdição judicial, observando-se, no que couber, o disposto no
art. 218.

Art. 223. A aposentadoria por invalidez, concedida ou res-
tabelecida por decisão judicial, inclusive os decorrentes de acidente
do trabalho, em manutenção, deverá ser revista a cada dois anos, na
forma e condições fixadas em ato conjunto com a Procuradoria.

Art. 224. É vedada a transformação de aposentadoria por
invalidez ou auxílio-doença em aposentadoria por idade para reque-
rimentos efetivados a partir de 31 de dezembro de 2008, data da
publicação do Decreto nº 6.722, de 2008, haja vista a revogação do
art. 55 do RPS.

Seção II
Da aposentadoria por Idade
Art. 225. A aposentadoria por idade será devida ao segurado

que, cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco
anos) de idade, se homem, e sessenta, se mulher, observados os arts.
230 a 233.

Art. 226. A comprovação da idade do segurado será feita por
meio de qualquer documento oficial de identificação com foto, cer-
tidão de nascimento ou certidão de casamento.

Art. 227. A aposentadoria por idade será devida:
I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico:
a) a partir da data do desligamento do emprego, quando

requerida até noventa dias depois desta; ou
b) a partir da data do requerimento, quando não houver

desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo da
alínea "a" do inciso I do caput; e

II - para os demais segurados, a partir da DER.
Art. 228. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela

empresa, desde que o segurado tenha cumprido a carência, quando
este completar setenta anos de idade, se do sexo masculino, ou 65
(sessenta e cinco), se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em
que será garantida ao empregado a indenização prevista na legislação
trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de trabalho
a imediatamente anterior à do início da aposentadoria.

Art. 229. A aposentadoria por idade consiste numa renda
mensal calculada na forma do inciso III do art.197.

Subseção I
Da aposentadoria por idade do trabalhador rural
Art. 230. A aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais

referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V e nos
incisos VI e VII do art. 11, todos da Lei nº 8.213, de 1991, será
devida para o segurado que, cumprida a carência exigida, completar
sessenta anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se
m u l h e r.

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, o trabalhador rural
deverá comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requeri-
mento do benefício, ou, conforme o caso, ao mês em que cumpriu o
requisito etário, por tempo igual ao número de meses de contribuição
correspondente à carência exigida.

§ 2º Os trabalhadores rurais referidos no caput que não
atendam o disposto no § 1º deste artigo, mas que satisfaçam a ca-
rência exigida computando-se os períodos de contribuição sob outras
categorias, inclusive urbanas, farão jus à aposentadoria por idade ao
completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e ses-
senta anos, se mulher, observado o § 3º do art.185.

§ 3º O disposto no caput se aplica aos que comprovadamente
trabalharam na condição de garimpeiros em regime de economia
familiar até 8 de janeiro de 1992, se apresentarem a documentação
elencada no art. 100.

Art. 231. Para fins de aposentadoria por idade prevista no
inciso I do art. 39 e caput e § 2º do art. 48, ambos da Lei nº 8.213,
de 1991 dos segurados empregados, contribuintes individuais e es-
peciais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V
e no inciso VII do art. 11, todos do mesmo diploma legal, não será
considerada a perda da qualidade de segurado nos intervalos entre as
atividades rurícolas, devendo, entretanto, estar o segurado exercendo
a atividade rural ou em período de graça na DER ou na data em que
implementou todas as condições exigidas para o benefício.

§ 1º A atividade rural exercida até 31 de dezembro de 2010
pelos trabalhadores rurais de que trata o caput enquadrados como
empregado e contribuinte individual, para fins de aposentadoria por
idade, no valor de um salário mínimo, observará as regras de com-
provação relativas ao segurado especial, mesmo que a implementação
das condições para o benefício seja posterior à respectiva data.

§ 2º O trabalhador enquadrado como segurado especial po-
derá requerer a aposentadoria por idade sem observância à data limite
prevista no § 1º, em razão do disposto no inciso I do art. 39 da Lei
nº 8.213, de 1991.

Art. 232. Na hipótese do art. 231, será devido o benefício ao
segurado empregado, contribuinte individual e segurado especial, ain-
da que a atividade exercida na DER seja de natureza urbana, desde
que o segurado tenha preenchido todos os requisitos para a concessão
do benefício rural até a expiração do prazo de manutenção da qua-
lidade na condição de segurado rural.

Parágrafo único. Será concedido o benefício de natureza ur-
bana se, dentro do período de manutenção da qualidade decorrente da
atividade rural, o segurado exercer atividade urbana e preencher os
requisitos à concessão de benefício nessa categoria.

Art. 233. Para o trabalhador rural empregado, contribuinte
individual e segurado especial, que esteja contribuindo facultativa-
mente, referidos na alínea "a" do inciso I, alínea "g" do inciso V e
inciso VII do art. 11, todos da Lei nº 8.213, de 1991, com con-
tribuições posteriores a novembro de 1991, aplicar-se-á, no que cou-
ber, o disposto nos arts. 142 e 203.

Seção III
Da aposentadoria por tempo de contribuição
Art. 234. A aposentadoria por tempo de contribuição será

devida aos segurados da Previdência Social que comprovem o tempo
de contribuição e a carência, na forma disciplinada nesta IN.

Parágrafo único. Para o segurado contribuinte individual e
facultativo que tiver contribuído com base na alíquota reduzida de
11% (onze por cento) ou 5% (cinco por cento) na forma do § 2º do
art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, ou recebido salário maternidade na
forma do inciso X, alínea "b" do art. 166 desta IN, o referido período
só será considerado para fins do benefício previsto no caput se efe-
tuada a complementação das contribuições para o percentual de 20%
(vinte por cento), na forma do § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de
1991.

Art. 235. Os segurados filiados ao RGPS até o dia 16 de
dezembro de 1998, vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 15
de dezembro de 1998, desde que cumprida a carência exigida, terão
direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes hi-
póteses:

I - com renda mensal no valor de 100% (cem por cento) do
salário de benefício, desde que cumpridos:

a) homem: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição; e
b) mulher: trinta anos de contribuição;

II - com renda mensal proporcional ao tempo de contri-
buição, desde que cumpridos os seguintes requisitos, cumulativa-
mente:

a) idade: 53 (cinquenta e três) anos para o homem e quarenta
e oito anos para a mulher;

b) tempo de contribuição: trinta anos, se homem, e 25 (vinte
e cinco) anos de contribuição, se mulher; e

c) um período adicional de contribuição equivalente a 40%
(quarenta por cento) do tempo que, em 16 de dezembro de 1998,
vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, faltava para atingir o tempo de contribuição estabelecido na
alínea "a" deste inciso.

§ 1º Aplica-se o disposto no caput aos oriundos de outro
regime de previdência social que ingressaram ou reingressaram no
RGPS até 16 de dezembro de 1998, vigência da Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

§ 2º Constatado o direito somente à aposentadoria propor-
cional, sua concessão está condicionada à manifestação expressa do
segurado ou de seu representante legal.

§ 3º Não havendo manifestação, na forma do § 2º deste
artigo, dentro do prazo para cumprimento de exigências, o reque-
rimento deverá ser indeferido por falta de tempo de contribuição.

Art. 236. Os segurados filiados ao RGPS a partir de 17 de
dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro regime de pre-
vidência social, desde que cumprida a carência exigida, terão direito
à aposentadoria por tempo de contribuição desde que comprovem 35
(trinta e cinco) anos de contribuição, se homem ou trinta anos de
contribuição, se mulher.

Art. 237. Ressalvado o direito adquirido, o segurado filiado
ao RGPS até 16 de dezembro de 1998, que perder a qualidade de
segurado e vier a reingressar neste regime a partir de 17 de dezembro
de 1998, terá direito à aposentadoria por tempo de contribuição nos
termos do art. 235.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao segurado
que reingressar ao RGPS a partir de 17 de dezembro de 1998, oriundo
de outro regime de previdência, desde que tenha sido filiado ao RGPS
em algum momento até 16 de dezembro de 1998.

Art. 238. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios assumirão integralmente a responsabilidade pelo pagamento
dos benefícios concedidos durante a vigência de seus Regimes Pró-
prios que foram ou venham a ser extintos, bem como daqueles be-
nefícios a que o segurado faça jus por ter implementado os requisitos
necessários a sua concessão, anteriormente à extinção do regime, nos
termos do § 1º do art. 40 da Constituição Federal.

§ 1º Ainda que o servidor tenha implementado os requisitos
necessários à concessão de aposentadoria proporcional pelo RPPS até
a data da lei de extinção do regime, caso permaneça em atividade,
vincula-se obrigatoriamente ao RGPS, sendo-lhe assegurado o direito
à aposentadoria por tempo de contribuição do regime geral:

I - nos termos do art. 235, para os casos que o ingresso ao
RGPS ocorreu até 16 de dezembro de 1998, véspera da vigência da
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; e

II - nos termos do art. 236, para os casos de ingresso no
RGPS a partir de 17 de dezembro de 1998, vigência da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

§ 2º Para a concessão de benefícios previstos no RGPS
deverá ser observada a ocorrência do fato gerador:

I - se anterior à mudança do regime, o benefício será con-
cedido e mantido pelo regime a que pertencia; e

II - se posterior, pelo RGPS.
Seção IV
Da aposentadoria por tempo de contribuição do professor
Art. 239. A aposentadoria por tempo de contribuição será

devida ao professor que comprovar, exclusivamente, tempo de ati-
vidade exercida em funções de magistério em estabelecimento de
educação básica, bem como em cursos de formação autorizados e
reconhecidos pelos Órgãos competentes do Poder Executivo Federal,
Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, nos termos da Lei de
Diretrizes e Bases - LDB, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
e alterações posteriores, após completar trinta anos se homem e 25
(vinte e cinco) anos, se mulher, independentemente da idade, e desde
que cumprida a carência exigida para o benefício.

§ 1º Função de magistério são as atividades exercidas por
professores em estabelecimento de educação básica em seus diversos
níveis e modalidades, conforme definidos na Lei nº 9.394, de 1996.

§ 2º Educação básica é a formada pela educação infantil,
ensino fundamental e ensino médio nas modalidades presencial e à
distância.

Art. 240. A comprovação do período de atividade de pro-
fessor far-se-á:

I - mediante a apresentação da CP ou CTPS, complementada,
quando for o caso, por declaração do estabelecimento de ensino onde
foi exercida a atividade, sempre que necessária essa informação, para
efeito de sua caracterização;

II - informações constantes do CNIS; ou
III - CTC nos termos da Contagem Recíproca para o período

em que esteve vinculado a RPPS.
Parágrafo único. A comprovação do exercício da atividade

de magistério é suficiente para o reconhecimento do período tra-
balhado para fins de concessão de aposentadoria de professor, pre-
sumindo-se a existência de habilitação.

Art. 241. Para fins de aposentadoria por tempo de con-
tribuição de professor, poderão ser computados os períodos de ati-
vidades exercidas pelo professor em entidade educacional, da se-
guinte forma:

I - como docentes, a qualquer título;
II - em funções de direção de unidade escolar, de coor-

denação e assessoramento pedagógico; ou
III - em atividades de administração, planejamento, super-

visão, inspeção e orientação educacional.
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Art. 242. Considera-se, também, como tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição de professor os períodos:

I - de Serviço Público Federal, Estadual, do Distrito Federal
ou Municipal;

II - de afastamento em decorrência de percepção de benefício
por incapacidade, entre períodos de atividade de magistério, desde
que à data do afastamento o segurado estivesse exercendo atividade
de docente;

III - de afastamento em decorrência de percepção de be-
nefício por incapacidade decorrente de acidente de trabalho, inter-
calado ou não, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse
exercendo atividade de docente;

IV - os períodos de descanso determinados pela legislação
trabalhista, inclusive férias e salário-maternidade;

V - de licença prêmio no vínculo de professor;
VI - de professor auxíliar que exerce atividade docente, nas

mesmas condições do titular.
Art. 243. O tempo de contribuição exercido em atividade

diversa da atividade de docente não será contado para fins da to-
talização na aposentadoria do professor, entretanto, deverá ser con-
siderado na formação do Período Básico de Calculo - PBC.

Art. 244. O professor universitário deixou de ser contem-
plado com a aposentadoria por tempo de contribuição de professor
com a publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, porém,
se cumpridos todos os requisitos exigidos para a espécie até 16 de
dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº
20, de 1998, terá direito de requerer a aposentadoria, a qualquer
tempo, observada a legislação vigente na data da implementação das
condições.

Art. 245. O professor, inclusive o universitário, que não
implementou as condições para aposentadoria por tempo de serviço
de professor até 16 de dezembro de 1998, vigência da Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998, poderá ter contado o tempo de atividade de
magistério exercido até esta data, com acréscimo de 17% (dezessete
por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, se optar
por aposentadoria por tempo de contribuição, independentemente de
idade e do período adicional referido na alínea "c" do inciso II do art.
235 desta IN, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de con-
tribuição, se homem, e trinta anos, se mulher, exclusivamente em
funções de magistério.

Seção V
Da aposentadoria especial
Art. 246. A concessão de aposentadoria especial, uma vez

cumprida a carência exigida, dependerá de caracterização da atividade
exercida em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física, durante o período de quinze, vinte ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme o caso, podendo ser enquadrado nesta con-
dição:

I - por categoria profissional até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, conforme
critérios disciplinados nos arts. 269 a 275 desta IN; e ou

II - por exposição à agentes nocivos químicos, físicos, bio-
lógicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à in-
tegridade física, em qualquer época, conforme critérios disciplinados
nos arts. 276 a 290 desta IN.

Parágrafo único. Para fins de concessão de aposentadoria
especial, além dos artigos mencionados nos incisos I e II deste artigo,
deverá ser observado, também, o disposto nos arts. 258 a 268 e arts.
296 a 299.

Art. 247. A aposentadoria especial será devida, somente, aos
segurados:

I - empregado;
II - trabalhador avulso;
III - contribuinte individual por categoria profissional até 28

de abril de 1995; e
IV - contribuinte individual cooperado filiado à cooperativa

de trabalho ou de produção, para requerimentos a partir de 13 de
dezembro de 2002, data da publicação da MP nº 83, de 2002, por
exposição à agente(s) nocivo(s).

Art. 248. As informações constantes no CNIS serão ob-
servadas para fins do reconhecimento do direito à aposentadoria es-
pecial, nos termos do art. 19 e § 3º do art. 68, ambos do RPS.

Parágrafo único. Fica assegurado ao INSS a contraprova das
informações referidas no caput no caso de dúvida justificada, desde
que comprovada mediante o devido processo legal.

Art. 249. Para fins de concessão de aposentadoria especial
somente serão considerados os períodos de atividade especial, sendo
vedada a conversão de tempo comum em especial.

Art. 250. O direito à aposentadoria especial não fica pre-
judicado na hipótese de exercício de atividade em mais de um vín-
culo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde
que constatada a nocividade do agente e a permanência em, pelo
menos, um dos vínculos nos termos do art. 276.

Art. 251. Para o segurado que houver exercido sucessiva-
mente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais pre-
judiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer
delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os res-
pectivos períodos serão somados, após a conversão do tempo relativo
às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão
da aposentadoria especial com o tempo exigido para a atividade
preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante
aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior
número de anos.

Art. 252. O direito à concessão de aposentadoria especial aos
quinze e aos vinte anos, constatada a nocividade e a permanência nos
termos do art. 278, aplica-se às seguintes situações:

I - quinze anos: trabalhos em mineração subterrânea, em
frentes de produção, com exposição à associação de agentes físicos,
químicos ou biológicos; ou

II - vinte anos:
a) trabalhos com exposição ao agente químico asbestos

(amianto); ou
b) trabalhos em mineração subterrânea, afastados das frentes

de produção, com exposição à associação de agentes físicos, químicos
ou biológicos.

Art. 253. A data de início da aposentadoria especial será
fixada:

I - para o segurado empregado:
a) a partir da data do desligamento do emprego, quando

requerida até noventa dias após essa data; ou
b) a partir da data do requerimento, quando não houver

desligamento do emprego ou quando a aposentadoria for requerida
após o prazo estabelecido na alínea "a";

II - para os demais segurados, a partir da data entrada do
requerimento.

Art. 254. A aposentadoria especial requerida e concedida a
partir de 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de
1995, em virtude da exposição do trabalhador a agentes nocivos, será
cessada pelo INSS, se o beneficiário permanecer ou retornar à ati-
vidade que enseje a concessão desse benefício, na mesma ou em outra
empresa, qualquer que seja a forma de prestação de serviço ou ca-
tegoria de segurado.

§ 1º A cessação do benefício de que trata o caput ocorrerá da
seguinte forma:

I - a partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da
MP nº 1.729, de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 1998, para as
aposentadorias concedidas no período anterior à edição do referido
diploma legal; e

II - a partir da data do efetivo retorno ou da permanência,
para as aposentadorias concedidas a partir de 3 de dezembro de 1998,
data da publicação da MP nº 1.729, de 1998.

§ 2º A cessação do benefício deverá ser precedida de pro-
cedimento que garanta o contraditório e a ampla defesa do segu-
rado.

§ 3º Não será considerado permanência ou retorno à ati-
vidade o período entre a data do requerimento da aposentadoria es-
pecial e a data da ciência da decisão concessória do benefício.

Art. 255. Os valores indevidamente recebidos deverão ser
devolvidos ao INSS, na forma dos arts. 154 e 365 do RPS.

Subseção I
Da aplicação da conversão de período de atividade especial

aos demais benefícios
Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições es-

peciais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador,
conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será
somado após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido
em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, apli-
cando-se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de
conversão constante no Anexo XXVIII.

Art. 257. Será considerado, para fins de alternância entre
períodos comum e especial, o tempo de serviço militar, mandato
eletivo, aprendizado profissional, tempo de atividade rural, contri-
buinte em dobro ou facultativo, período de CTC do serviço público e
benefício por incapacidade previdenciário (intercalado).

Subseção II
Da caracterização de atividade exercida em condições es-

peciais
Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a

condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso de-
verá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional
- CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ob-
servado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a par-
tir de 1 de janeiro de 2004;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data
da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será
obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações am-
bientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a par-
tir de 1 de janeiro de 2004;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996,
data da publicação da MP nº 1.523, de 1996 a 31 de dezembro de
2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o deter-
minado pelo § 3º do art. 68 do RPS:

a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de
2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais
demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261;
ou

b) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a par-
tir de 1 de janeiro de 2004;

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de
2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5
de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 3º do art. 68 do RPS.

Art. 259. Para fins de caracterização de atividade exercida
como segurado contribuinte individual em condições especiais a com-
provação será realizada mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada dos seguintes documentos:

I - por categoria profissional até 28 de abril de 1995, véspera
da data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, documentos que
comprovem, ano a ano, a habitualidade e permanência na atividade
exercida arrolada para enquadramento, estando dispensado de apre-
sentar o formulário legalmente previsto no art. 258 desta IN para
reconhecimento de períodos alegados como especiais.

II - por exposição agentes nocivos, somente ao contribuinte
individual cooperado filiado à cooperativa de trabalho ou de pro-
dução, mediante apresentação dos formulários de reconhecimento de
períodos laborados em condições especiais, emitidos pela cooperativa,
observados a alínea "b" do § 2° do art. 260 e o art. 295.

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos
para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins
de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denomi-
nações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a
que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser
o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de
2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até
essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas
datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão
aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;
b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de

cooperado filiado;
c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da

categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que
exerça suas atividades na área dos portos organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso
portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos
terminais de uso privado; e

e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso
não portuário a ele vinculado.

Art. 261. Poderão ser aceitos, em substituição ao LTCAT, e
ainda de forma complementar, desde que contenham os elementos
informativos básicos constitutivos relacionados no art. 262, os se-
guintes documentos:

I - laudos técnico-periciais realizados na mesma empresa,
emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações tra-
balhistas, individuais ou coletivas, acordos ou dissídios coletivos,
ainda que o segurado não seja o reclamante, desde que relativas ao
mesmo setor, atividades, condições e local de trabalho;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo
de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:
a) autorização escrita da empresa para efetuar o levanta-

mento, quando o responsável técnico não for seu empregado;
b) nome e identificação do acompanhante da empresa, quan-

do o responsável técnico não for seu empregado; e
c) data e local da realização da perícia.
V - as demonstrações ambientais:
a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
b) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;
c) Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na

Indústria da Construção - PCMAT; e
d) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO.
§ 1º Para o disposto no caput deste artigo, não será aceito:
I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem

o atendimento das condições previstas no inciso IV do caput deste
artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada
no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;
IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que

houve o exercício da atividade; e
V - laudo de empresa diversa.
§ 2º As demonstrações ambientais referidas no inciso V do

caput deste artigo devem ser atualizadas pelo menos uma vez ao ano,
quando da avaliação global, ou sempre que ocorrer qualquer alteração
no ambiente de trabalho ou em sua organização, observado o § 4º
deste artigo, por força dos itens 9.2.1.1 da NR-09, 18.3.1.1 da NR-18
e da alínea "g" do item 22.3.7.1 e do item 22.3.7.1.3, ambos da NR-
22, e todas do MTE.

§ 3º O LTCAT e os laudos mencionados nos incisos de I a
IV do caput deste artigo emitidos em data anterior ou posterior ao
período de exercício da atividade do segurado poderão ser aceitos
desde que a empresa informe expressamente que não houve alteração
no ambiente de trabalho ou em sua organização ao longo do tempo,
observado o § 4º deste artigo.

§ 4º São consideradas alterações no ambiente de trabalho ou
em sua organização, entre outras, aquelas decorrentes de:

I - mudança de layout;
II - substituição de máquinas ou de equipamentos;
III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva;

e
IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos nos subitens do

item 9.3.6 da NR-09, aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho
de 1978, do MTE, se aplicável.
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Art. 262. Na análise do Laudo Técnico de Condições Am-
bientais do Trabalho - LTCAT, quando apresentado, deverá ser ve-
rificado se constam os seguintes elementos informativos básicos cons-
titutivos:

I - se individual ou coletivo;
II - identificação da empresa;
III - identificação do setor e da função;
IV - descrição da atividade;
V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à

saúde e integridade física, arrolado na Legislação Previdenciária;
VI - localização das possíveis fontes geradoras;
VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo;
VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente

nocivo;
IX - descrição das medidas de controle existentes;
X - conclusão do LTCAT;
XI - assinatura e identificação do médico do trabalho ou

engenheiro de segurança; e
XII - data da realização da avaliação ambiental.
Parágrafo único. O LTCAT deverá ser assinado por enge-

nheiro de segurança do trabalho, com o respectivo número da Ano-
tação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia - CREA ou por médico do tra-
balho, indicando os registros profissionais para ambos.

Art. 263. O LTCAT e as demonstrações ambientais de que
trata o inciso V do caput do art. 261 deverão embasar o preen-
chimento da GFIP e dos formulários de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais.

Parágrafo único. O INSS poderá solicitar o LTCAT ou as
demais demonstrações ambientais, ainda que não exigidos inicial-
mente, toda vez que concluir pela necessidade da análise destes para
subsidiar a decisão de caracterização da atividade como exercida em
condições especiais, estando a empresa obrigada a prestar as in-
formações na forma do inciso III do art. 225 do RPS, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 1999.

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico
laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, con-
forme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes in-
formações básicas:

I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da

empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a
fidedignidade das informações prestadas quanto a:

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas

médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do res-

ponsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da
empresa com a razão social, e o CNPJ.

§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui
crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código
Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos
termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico am-
biental para fins de comprovação de condição especial de trabalho,
desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Res-
ponsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.

§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar
documentos para confirmar ou complementar as informações contidas
no PPP, de acordo com § 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos
do RPS.

Art. 265. O PPP tem como finalidade:
I - comprovar as condições para obtenção do direito aos

benefícios e serviços previdenciários;
II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo

empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e
aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação
de trabalho, seja ele individual, ou difuso e coletivo;

III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em
tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações
contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando
que a empresa evite ações judiciais indevidas relativas a seus tra-
balhadores; e

IV - possibilitar aos administradores públicos e privados
acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de
informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e
epidemiológica, bem como definição de políticas em saúde coletiva.

Parágrafo único. As informações constantes no PPP são de
caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei
nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias decorrentes
de sua exigibilidade por outrem, bem como de sua divulgação para
terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos compe-
tentes.

Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme es-
tabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de de-
zembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá pre-
encher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma indivi-
dualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes
individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos
para fins de caracterização de atividades exercidas em condições
especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos
ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.

§ 1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este
documento deverá ser preenchido para todos os segurados, inde-
pendentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a
agentes nocivos e deverá abranger também informações relativas aos
fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.

§ 2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e
haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Pre-
vidência Social.

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhe-
cimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme art. 260.

§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver al-
teração que implique mudança das informações contidas nas suas
seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas
demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo
261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos
agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao al-
cance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da
NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no am-
biente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e
manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem
como fornecê-lo nas seguintes situações:

I - por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da
desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra,
com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante
recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de
requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais;

III - para fins de análise de benefícios e serviços previ-
denciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo
menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.
§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de

contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou
órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento
de rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na
rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa,
sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na
empresa por vinte anos.

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar en-
quadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do
RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código
2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, deverão ser
preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a
registros ambientais e resultados de monitoração biológica.

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas,
quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadra-
mento de atividade exercida em condições especiais por exposição
agentes nocivos, o seguinte:

I - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, vés-
pera da publicação da MP 1.523, de 1996, quando não se tratar de
ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao res-
ponsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996,
véspera da publicação da MP 1.523, de 1996, fica dispensado o
preenchimento dos campos referentes às informações de EPC efi-
caz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998,
data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998,
convertida na Lei. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado
o preenchimento dos campos referentes às informações de EPI efi-
caz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998,
fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência
GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Me-
dicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido
o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica
para qualquer período.

Subseção III
Do enquadramento por categoria profissional
Art. 269. Para enquadramento de atividade exercida em con-

dição especial por categoria profissional o segurado deverá com-
provar o exercício de função ou atividade profissional até 28 de abril
de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, arroladas
nos seguintes anexos legais:

I - quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, a partir do
código 2.0.0 (Ocupações); e

II - Anexo II do Decreto nº 83.080, de 1979.
Parágrafo único. Serão consideradas as atividades e os agen-

tes arrolados em outros atos administrativos, decretos ou leis pre-
videnciárias que determinem o enquadramento por atividade para fins
de caracterização de atividades exercida em condições especiais.

Art. 270. Para comprovar a função ou atividade profissional
do segurado por categoria profissional, para fins do disposto no art.
269 deverá ser apresentado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, mencionados no art. 260, desde
que esteja acompanhado dos seguintes documentos:

I - para o segurado empregado:
a) CP ou CTPS; ou
b) ficha ou Livro de Registro do Empregado, onde conste o

referido registro do trabalhador e a informação do cargo e suas al-
terações, conforme o caso;

II - para o trabalhador avulso:
a) certificado de sindicato ou órgão gestor de mão de obra

que agrupa trabalhadores avulsos, acompanhado de documentos con-
temporâneos.

§ 1º No caso de empresa legalmente extinta, a não apre-
sentação do formulário de reconhecimento de períodos laborados em
condições especiais ou PPP não será óbice ao enquadramento do
período como atividade especial por categoria profissional para o
segurado empregado, desde que conste a função ou cargo, expresso e
literal, nos documentos relacionados no inciso I deste artigo, idêntica
às atividades arroladas em um dos anexos legais indicados no art.
269, devendo ser observada, nas anotações profissionais, as alterações
de função ou cargo em todo o período a ser enquadrado.

§ 2º Na hipótese descrita no § 1º, poderá ser realizada JA,
conforme disposto no art. 582.

§ 3º Para fins do disposto no § 1º entende-se por empresa
legalmente extinta aquela que se encontra baixada no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou cancelada, inapta ou extinta no
respectivo órgão de registro.

§ 4º A comprovação da extinção da empresa far-se-á por
documento que demonstre a sua baixa, cancelamento, inaptidão ou
extinção em algum dos órgãos ou registros competentes.

Art. 271. A comprovação da função ou atividade profissional
para enquadramento de atividade especial por categoria profissional
do segurado contribuinte individual será feita mediante a apresentação
de documentos que comprovem, ano a ano, a habitualidade e per-
manência na atividade exercida, sendo dispensada a apresentação do
formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais.

Parágrafo único. O contribuinte individual deverá apresentar
documento que comprove a habilitação acadêmica e registro no res-
pectivo conselho de classe, quando legalmente exigido para exercício
da atividade a ser enquadrada.

Art. 272. Não será admitido enquadramento por categoria
profissional por analogia, ou seja, a função ou atividade profissional
tem que estar expressamente contida em um dos anexos relacionados
nos incisos I e II do art. 269.

Art. 273. Deverão ser observados os seguintes critérios para
o enquadramento do tempo de serviço como especial nas categorias
profissionais ou nas atividades abaixo relacionadas:

I - telefonista em qualquer tipo de estabelecimento:
a) o tempo de atividade de telefonista poderá ser enquadrado

como especial no código 2.4.5 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831,
de 25 de março de 1964, até 28 de abril de 1995;

b) se completados os 25 (vinte e cinco) anos, exclusivamente
na atividade de telefonista, até 13 de outubro de 1996, poderá ser
concedida a aposentadoria especial; ou

c) a partir de 14 de outubro de 1996, data da publicação da
MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, não será permitido o en-
quadramento em função da denominação profissional de telefonista;

II - guarda, vigia ou vigilante até 28 de abril de 1995:
a) entende-se por guarda, vigia ou vigilante o empregado que

tenha sido contratado para garantir a segurança patrimonial, com uso
de arma de fogo, impedindo ou inibindo a ação criminosa em pa-
trimônio das instituições financeiras e de outros estabelecimentos
públicos ou privados, comerciais, industriais ou entidades sem fins
lucrativos, bem como pessoa contratada por empresa especializada
em prestação de serviços de segurança, vigilância e transporte de
valores, para prestar serviço relativo atividade de segurança privada
de pessoa e residências; e

b) a atividade do guarda, vigia ou vigilante na condição de
contribuinte individual não será considerada como especial;

III - professor: a partir da Emenda Constitucional nº 18, de
30 de junho de 1981, não é permitida a conversão do tempo de
exercício de magistério para qualquer espécie de benefício, exceto se
o segurado implementou todas as condições até 29 de junho de 1981,
considerando que a Emenda Constitucional retirou esta categoria pro-
fissional do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, para incluí-
la em legislação especial e específica, que passou a ser regida por
legislação própria;

IV - agropecuária:
a) o período de atividade rural do trabalhador rural amparado

pela Lei nº 11, de 25 de maio de 1971 (FUNRURAL) exercido até 24
de julho de 1991, não será computado como especial, por inexistência
de recolhimentos previdenciários e consequente fonte de custeio à
Previdência Social; e

b) somente a atividade desempenhada na agropecuária (prá-
tica de agricultura e da pecuária nas suas relações mútuas), exercida
por trabalhadores amparados pelo RGPS, permite o enquadramento
no item 2.2.1 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, não se
enquadrando como tal a exercida apenas na lavoura.

Art. 274. Observados os critérios para o enquadramento do
tempo de serviço exercido em condições especiais, poderão ser con-
siderados por categoria profissional os períodos em que o segurado
exerceu as funções de auxiliar ou ajudante de qualquer das atividades
constantes dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831, de 1964 e
Decreto nº 83.080, de 1979, até 28 de abril de 1995, véspera da
publicação da Lei nº 9.032, de 1995, situação em que o enqua-
dramento será possível desde que o trabalho, nessas funções, seja
exercido nas mesmas condições e no mesmo ambiente em que tra-
balha o profissional abrangido por esses decretos.

Parágrafo único. Para o enquadramento previsto no caput,
deverá constar expressamente no formulário previsto no art. 260, a
informação de que o segurado tenha exercido as atividades nas mes-
mas condições e no mesmo ambiente do respectivo profissional.
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Art. 275. O servidor administrativo, nos casos de não en-
quadramento por categoria profissional, deverá registrar no processo
o motivo e a fundamentação legal, de forma clara e objetiva e,
somente encaminhar para análise técnica da perícia médica, quando
houver agentes nocivos citados nos formulários para reconhecimento
de períodos alegados como especiais ou PPP, em conformidade com
art. 296.

Subseção IV
Do enquadramento por exposição a agentes nocivos
Art. 276. O enquadramento de períodos exercidos em con-

dições especiais por exposição a agentes nocivos dependerá de com-
provação, perante o INSS, de efetiva exposição do segurado a agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes pre-
judiciais à saúde ou à integridade física durante tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente.

Art. 277. São consideradas condições especiais que preju-
dicam a saúde ou a integridade física, conforme definido no Anexo
IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, bio-
lógicos ou à associação de agentes, em concentração ou intensidade e
tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância esta-
belecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do
agente, torne a simples exposição em condição especial prejudicial à
saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS
não serão considerados para fins de caracterização de período exer-
cido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013,
data da publicação do Decreto n° 8.123, de 16 de outubro de 2013,
poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente can-
cerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Em-
prego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são
exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 278. Para fins da análise de caracterização da atividade
exercida em condições especiais por exposição à agente nocivo, con-
sideram-se:

I - nocividade: situação combinada ou não de substâncias,
energias e demais fatores de riscos reconhecidos, presentes no am-
biente de trabalho, capazes de trazer ou ocasionar danos à saúde ou à
integridade física do trabalhador; e

II - permanência: trabalho não ocasional nem intermitente no
qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do con-
tribuinte individual cooperado ao agente nocivo seja indissociável da
produção do bem ou da prestação do serviço, em decorrência da
subordinação jurídica a qual se submete.

§ 1º Para a apuração do disposto no inciso I do caput, há que
se considerar se a avaliação de riscos e do agente nocivo é:

I - apenas qualitativo, sendo a nocividade presumida e in-
dependente de mensuração, constatada pela simples presença do
agente no ambiente de trabalho, conforme constante nos Anexos 6, 13
e 14 da Norma Regulamentadora nº 15 - NR-15 do MTE, e no Anexo
IV do RPS, para os agentes iodo e níquel, a qual será comprovada
mediante descrição:

a) das circunstâncias de exposição ocupacional a determi-
nado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no
ambiente de trabalho durante toda a jornada;

b) de todas as fontes e possibilidades de liberação dos agen-
tes mencionados na alínea "a"; e

c) dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as
vias de absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração
do contato;

II - quantitativo, sendo a nocividade considerada pela ul-
trapassagem dos limites de tolerância ou doses, dispostos nos Anexos
1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da NR-15 do MTE, por meio da mensuração da
intensidade ou da concentração consideradas no tempo efetivo da
exposição no ambiente de trabalho.

§ 2º Quanto ao disposto no inciso II do caput deste artigo,
não descaracteriza a permanência o exercício de função de super-
visão, controle ou comando em geral ou outra atividade equivalente,
desde que seja exclusivamente em ambientes de trabalho cuja no-
cividade tenha sido constatada.

Art. 279. Os procedimentos técnicos de levantamento am-
biental, ressalvadas as disposições em contrário, deverão considerar:

I - a metodologia e os procedimentos de avaliação dos agen-
tes nocivos estabelecidos pelas Normas de Higiene Ocupacional -
NHO da FUNDACENTRO; e

II - os limites de tolerância estabelecidos pela NR-15 do
MTE.

§ 1º Para o agente químico benzeno, também deverão ser
observados a metodologia e os procedimentos de avaliação, dispostos
nas Instruções Normativas MTE/SSST nº 1 e 2, de 20 de dezembro
de 1995.

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego definirá as ins-
tituições que deverão estabelecer as metodologias e procedimentos de
avaliação não contempladas pelas NHO da FUNDACENTRO.

§ 3º Deverão ser consideradas as normas referenciadas nesta
Subseção, vigentes à época da avaliação ambiental.

§ 4º As metodologias e os procedimentos de avaliação con-
tidos nesta instrução somente serão exigidos para as avaliações rea-
lizadas a partir de 1º de janeiro de 2004, sendo facultado à empresa
a sua utilização antes desta data.

§ 5º Será considerada a adoção de Equipamento de Proteção
Coletiva - EPC, que elimine ou neutralize a nocividade, desde que
asseguradas as condições de funcionamento do EPC ao longo do
tempo, conforme especificação técnica do fabricante e respectivo pla-
no de manutenção, estando essas devidamente registradas pela em-
presa.

§ 6º Somente será considerada a adoção de Equipamento de
Proteção Individual - EPI em demonstrações ambientais emitidas a
partir de 3 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729,
de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de
dezembro de 1998, e desde que comprovadamente elimine ou neu-
tralize a nocividade e seja respeitado o disposto na NR-06 do MTE,
havendo ainda necessidade de que seja assegurada e devidamente
registrada pela empresa, no PPP, a observância:

I - da hierarquia estabelecida no item 9.3.5.4 da NR-09 do
MTE, ou seja, medidas de proteção coletiva, medidas de caráter
administrativo ou de organização do trabalho e utilização de EPI,
nesta ordem, admitindo-se a utilização de EPI somente em situações
de inviabilidade técnica, insuficiência ou interinidade à implemen-
tação do EPC ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial;

II - das condições de funcionamento e do uso ininterrupto do
EPI ao longo do tempo, conforme especificação técnica do fabricante,
ajustada às condições de campo;

III - do prazo de validade, conforme Certificado de Apro-
vação do MTE;

IV - da periodicidade de troca definida pelos programas
ambientais, comprovada mediante recibo assinado pelo usuário em
época própria; e

V - da higienização.
§ 7º Entende-se como prova incontestável de eliminação dos

riscos pelo uso de EPI, citado no Parecer CONJUR/MPS/Nº
616/2010, de 23 de dezembro de 2010, o cumprimento do disposto no
§ 6º deste artigo.

Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a
caracterização de atividade exercida em condições especiais quando
os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A),
noventa dB (A) ou 85 (oitenta e cinco) dB (A), conforme o caso,
observado o seguinte:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto
nº 2.172, de 1997, será efetuado o enquadramento quando a ex-
posição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os
valores medidos;

II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº
2.172, de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da
Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa
dB (A), devendo ser informados os valores medidos;

III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Ins-
trução Normativa nº 57, de 2001, até 18 de novembro de 2003,
véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de
2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior
a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de
cálculos; e

IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o
enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se
situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose
unitária, conforme NHO 1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à
empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da
publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:

a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I
da NR-15 do MTE; e

b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-
01 da FUNDACENTRO.

Art. 281. A exposição ocupacional a temperaturas anormais,
oriundas de fontes artificiais, dará ensejo à caracterização de ati-
vidade exercida em condições especiais quando:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto
nº 2.172, de 1997, estiver acima de 28°C (vinte e oito) graus Celsius,
não sendo exigida a medição em índice de bulbo úmido termômetro
de globo - IBUTG;

II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº
2.172, de 1997, até 18 de novembro de 2003, véspera da publicação
do Decreto nº 4.882, de 2003, estiver em conformidade com o Anexo
3 da NR-15 do MTE, Quadros 1, 2 e 3, atentando para as taxas de
metabolismo por tipo de atividade e os limites de tolerância com
descanso no próprio local de trabalho ou em ambiente mais ameno;
e

III - a partir de 1 de janeiro de 2004, para o agente físico
calor, forem ultrapassados os limites de tolerância definidos no Anexo
3 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os
procedimentos adotados pelas NHO-06 da FUNDACENTRO, sendo
facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de
2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003.

Parágrafo único. Considerando o disposto no item 2 da parte
que trata dos Limites de Tolerância para exposição ao calor, em
regime de trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio
local de prestação de serviço do Anexo 3 da NR-15 do MTE e no art.
253 da CLT, os períodos de descanso são considerados tempo de
serviço para todos os efeitos legais.

Art. 282. A exposição ocupacional a radiações ionizantes
dará ensejo à caracterização de período especial quando:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto
nº 2.172, de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964 ou
Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por pre-
sunção de exposição;

II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ul-
trapassados os limites de tolerância estabelecidos no Anexo 5 da NR-
15 do MTE.

Parágrafo único. Quando se tratar de exposição ao raio-X em
serviços de radiologia, deverá ser obedecida a metodologia e os
procedimentos de avaliação constantes na NHO-05 da FUNDACEN-
TRO, para os demais casos, aqueles constantes na Resolução CNEN-
NE-3.01.

Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou
no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período especial
quando:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto
nº 2.172, de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964 ou
Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por pre-
sunção de exposição;

II - a partir de 6 de março de 1997, quando forem ul-
trapassados os limites de tolerância definidos pela Organização In-
ternacional para Normalização - ISO, em suas Normas ISO nº 2.631
e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedi-
mentos de avaliação que elas autorizam; e

III - a partir de 13 de agosto de 2014, para o agente físico
vibração, quando forem ultrapassados os limites de tolerância de-
finidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as
metodologias e os procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10
da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a
partir de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas
normas.

Art. 284. Para caracterização de período especial por ex-
posição ocupacional a agentes químicos e a poeiras minerais cons-
tantes do Anexo IV do RPS, a análise deverá ser realizada:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto
nº 2.172, de 1997, de forma qualitativa em conformidade com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964 ou
Código 1.0.0 do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979, por pre-
sunção de exposição;

II - a partir de 6 de março de 1997, em conformidade com o
Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 1997, ou do
RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, dependendo do pe-
ríodo, devendo ser avaliados conformes os Anexos 11, 12, 13 e 13-A
da NR-15 do MTE; e

III - a partir de 01 de janeiro de 2004 segundo as me-
todologias e os procedimentos adotados pelas NHO-02, NHO-03,
NHO-04 e NHO-07 da FUNDACENTRO., sendo facultado à empresa
a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da pu-
blicação do Decreto nº 4.882, de 2003.

Parágrafo único. Para caracterização de períodos com ex-
posição aos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em hu-
manos, listados na Portaria Interministerial n° 9 de 07 de outubro de
2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV
do Decreto n° 3.048, de 1999, será adotado o critério qualitativo, não
sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção co-
letiva e ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes
para elidir a exposição a esses agentes, conforme parecer técnico da
FUNDACENTRO, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4° do art.
68 do Decreto n° 3.048, de 1999.

Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de
natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à caracterização de
atividade exercida em condições especiais:

I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto
nº 2.172, de 1997, o enquadramento poderá ser caracterizado, para
trabalhadores expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-
contagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou ou-
tras atividades afins, independentemente da atividade ter sido exer-
cida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o código 1.0.0 do
quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964 e do Anexo I do Decreto
nº 83.080, de 1979, considerando as atividades profissionais exem-
plificadas; e

II - a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do
Decreto nº 2.172, de 1997, tratando-se de estabelecimentos de saúde,
somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com
pacientes acometidos por doenças infectocontagiosas ou com ma-
nuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as ati-
vidades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos
Decretos n° 2.172, de 1997 e n° 3.048, de 1999, respectivamente.

Art. 286. A exposição ocupacional a pressão atmosférica
anormal dará ensejo ao enquadramento nas atividades descritas con-
forme determinado no código 2.0.5 do Anexo IV do RPS.

Art. 287. A exposição ocupacional a associação de agentes
dará ensejo ao enquadramento exclusivamente nas atividades espe-
cificadas no código 4.0.0. do Anexo IV do RPS.

Art. 288. As atividades, de modo permanente, com exposição
aos agentes nocivos frio, eletricidade, radiações não ionizantes e umi-
dade, o enquadramento somente será possível até 5 de março de
1997.

Art. 289. As dúvidas para efeito de enquadramento por agen-
tes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
relacionados no Anexo IV do RPS serão resolvidas pelo Ministério
do Trabalho e Emprego ou pelo Ministério da Previdência Social.

Art. 290. O exercício de funções de chefe, gerente, super-
visor ou outra atividade equivalente e servente, desde que observada
à exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou as-
sociação de agentes, não impede o reconhecimento de enquadramento
do tempo de serviço exercido em condições especiais.

Subseção V
Disposições gerais da caracterização de períodos de atividade

exercida em condições especiais
Art. 291. São considerados para caracterização de atividade

exercida em condições especiais os períodos de descanso determi-
nados pela legislação trabalhista, inclusive férias, os de afastamento
decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez acidentários, bem como os de recebimento de salário-
maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse
exercendo atividade considerada especial.

Parágrafo único. Os períodos de afastamento decorrentes de
gozo de benefício por incapacidade de espécie não acidentária não
serão considerados como sendo de trabalho sob condições especiais.
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Art. 292. A redução de jornada de trabalho por acordo,
convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa não desca-
racteriza a atividade exercida em condições especiais.

Art. 293. Qualquer que seja a data do requerimento dos
benefícios previstos no RGPS, as atividades exercidas deverão ser
analisadas, conforme quadro constante no Anexo XXVII.

§ 1º As alterações trazidas pelo Decreto nº 4.882, de 2003,
não geram efeitos retroativos em relação às alterações conceituais por
ele introduzidas.

§ 2º Na hipótese de atividades concomitantes sob condições
especiais, no mesmo ou em outro vínculo empregatício, será con-
siderada aquela que exigir menor tempo para a aposentadoria es-
pecial.

§ 3º Quando for constatada divergência entre os registros
constantes na CTPS ou CP e no formulário legalmente previsto para
reconhecimento de períodos alegados como especiais, disposto no art.
260, esta deverá ser esclarecida, por diligência prévia na empresa, a
fim de verificar a evolução profissional do segurado, bem como os
setores de trabalho, por meio de documentos contemporâneos aos
períodos laborados.

§ 4º Em caso de divergência entre o formulário legalmente
previsto para reconhecimento de períodos alegados como especiais e
o CNIS ou entre estes e outros documentos ou evidências, o INSS
deverá analisar a questão no processo administrativo, com adoção das
medidas necessárias.

§ 5º Serão consideradas evidências, de que trata o § 4º deste
artigo, entre outros, os indicadores epidemiológicos dos benefícios
previdenciários cuja etiologia esteja relacionada com os agentes no-
civos.

Art. 294. O período em que o empregado esteve licenciado
da atividade para exercer cargo de administração ou de representação
sindical, exercido até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da
Lei nº 9.032, de 1995, será computado como tempo de serviço es-
pecial, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exer-
cendo atividade considerada especial.

Art. 295. Quando houver prestação de serviço mediante ces-
são ou empreitada de mão de obra de cooperativa de trabalho ou
empresa contratada, os formulários mencionados no art. 260 emitidos
por estas terão como base os laudos técnicos de condições ambientais
de trabalho emitidos pela empresa contratante, quando o serviço for
prestado em estabelecimento da contratante.

Subseção VI
Da ação do servidor responsável pela análise administrativa
Art. 296. Caberá ao servidor administrativo a análise dos

requerimentos de benefício, recurso e revisão para efeito de carac-
terização de atividade exercida em condições especiais, preenchi-
mento do formulário denominado Despacho e Análise Administrativa
da Atividade Especial - Anexo LI, com observação dos procedi-
mentos a seguir:

I - quando da apresentação de formulário legalmente previsto
para reconhecimento de período alegado como especial, verificar seu
correto preenchimento, conforme critérios contidos nos arts. 258, 260
e 261, confrontando com os documentos contemporâneos apresen-
tados e os dados constantes do CNIS, inclusive quanto à indicação
sobre a exposição do segurado a agentes nocivos, para período de
trabalho a partir de janeiro de 1999;

II - verificar a necessidade de corrigir falhas ou a falta de
informações no formulário e no LTCAT, quando exigido, atentando-se
para as normas previdenciárias vigentes e, caso as inconsistências
impossibilitarem a análise, o servidor deverá emitir exigência ao
segurado ou à empresa, conforme o caso, visando a regularização da
documentação. Serão consideradas falhas ou falta de informações,
dentre outras:

a) a inexistência de identificação da empresa, dados do se-
gurado e sua profissiografia, data da emissão, dados do responsável
pelas informações no formulário para reconhecimento de atividade
especial e respectiva assinatura;

b) falta de apresentação de LTCAT ou documento subs-
titutivo, quando exigido, conforme disposto no art. 258; e

c) na hipótese de apresentação de LTCAT ou documentos
substitutivos informados no art. 259, a identificação da empresa, data
da emissão e assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de
segurança e respectivo registro profissional;

III - na hipótese de não haver cumprimento da exigência
prevista no II deste artigo, dentro do prazo de trinta dias, o processo
deverá ser encaminhado para a análise técnica, com o respectivo
relato das pendências não atendidas e indicação das informações do
CNIS sobre a exposição do segurado a agentes nocivos, para período
de trabalho a partir de janeiro de 1999;

IV - analisar se a atividade informada permite enquadra-
mento por categoria profissional até 28 de abril de 1995, véspera da
publicação da Lei nº 9.032, de 1995, no quadro II, anexo ao RBPS,
aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0
(Ocupações) do quadro III, a que se refere o art. 2º do Decreto nº
53.831, de 1964, promovendo o enquadramento, ainda que para o
período analisado, conste também exposição à agente nocivo;

V - quando do não enquadramento por categoria profissional
registrar o motivo e a fundamentação legal de forma clara e objetiva
no processo e encaminhar para análise técnica do Serviço ou Seção
de Saúde do Trabalhador, somente quando houver agentes nocivos
citados nos formulários para reconhecimento de períodos alegados
como especiais;

VI - na hipótese de solicitação de documento complementar
emitida pelo Serviço ou Seção de Saúde do Trabalhador para sub-
sidiar a análise técnica, esta será feita e acompanhada por servidor
administrativo;

VII - tratando-se de processo em fase recursal, quando da
apresentação de novos elementos que impliquem em nova análise
técnica, deve ser submetido à perícia médica, antes do encaminha-
mento ao órgão julgador.

Parágrafo único. Nos períodos já reconhecidos como de ati-
vidade especial, deverão ser respeitadas as orientações vigentes à
época, sendo que, neste caso, a análise pela perícia médica dar-se-á
exclusivamente nas situações em que houver períodos com agentes
nocivos ainda não analisados.

Subseção VII
Da ação do servidor responsável técnico-pericial
Art. 297. Na análise dos requerimentos, recursos e revisões

que envolvam a caracterização de atividade exercidas em condições
especiais caberá ao Perito Médico Previdenciário - PMP:

I - realizar análise técnica dos períodos de atividade exercida
em condições especiais com exposição a agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, quando requisitado tanto em processos adminis-
trativos, quanto em processos judiciais, avaliando as informações:

a) dos formulários de reconhecimento de períodos laborados
em condições especiais, conforme o caso, observando o disposto no
art. 260, confrontando as informações com os documentos contem-
porâneos apresentados; e

Art. 301. O direito ao benefício de auxílio-doença, inclusive
o decorrente de acidente do trabalho, deverá ser analisado com base
na DII fixada no ato da perícia médica para o segurado empregado,
empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, fa-
cultativo, segurado especial e para aqueles em prazo de manutenção
da qualidade de segurado.

Parágrafo único. Para fins de concessão de benefício por
incapacidade, a partir de 1º de janeiro de 2004, a perícia médica do
INSS poderá solicitar o PPP à empresa, com vistas à fundamentação
do reconhecimento do nexo técnico previdenciário e para avaliação de
potencial laborativo, inclusive objetivando processo de reabilitação
profissional.

Art. 302. Nos casos de afastamentos sucessivos pela mesma
doença, dentro dos sessenta dias, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 75
do RPS, a empresa deverá informar todos os períodos de afastamento
e retorno à atividade.

Art. 303. A DIB será fixada:
I - no décimo sexto dia do afastamento da atividade para o

segurado empregado, exceto o doméstico;
II - na DII, para os demais segurados, quando requerido até

o trigésimo dia do afastamento da atividade ou da cessação das
contribuições; ou

III - na DER, quando requerido após o trigésimo dia do
afastamento da atividade ou da cessação das contribuições para todos
os segurados.

§ 1º Quando o acidentado empregado não se afastar do
trabalho no dia do acidente, os quinze dias de responsabilidade da
empresa serão contados a partir da data que ocorrer o afastamento.

§ 2º No caso da DII do segurado ser fixada quando este
estiver em gozo de férias ou licença-prêmio ou qualquer outro tipo de
licença remunerada, o prazo de quinze dias de responsabilidade da
empresa, será contado a partir do dia seguinte ao término das férias
ou da licença.

§ 3º Se o segurado empregado, por motivo de doença, afas-
tar-se do trabalho durante quinze dias, retornando à atividade no
décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias
desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao auxílio
doença a partir da data do novo afastamento.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, se o retorno à atividade
tiver ocorrido antes de quinze dias do afastamento, o segurado fará
jus ao auxílio-doença a partir do dia seguinte ao que completar os
quinze dias de afastamento, somados os períodos de afastamento
intercalados.

Art. 304. O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação
médico-pericial, o prazo suficiente para a recuperação da capacidade
para o trabalho do segurado.

§ 1º Na análise médico-pericial deverá ser fixada a data do
início da doença - DID e a data do início da incapacidade - DII,
devendo a decisão ser fundamentada a partir de dados clínicos ob-
jetivos, exames complementares, comprovante de internação hospi-
talar, atestados de tratamento ambulatorial, entre outros elementos,
conforme o caso, sendo que os critérios utilizados para fixação dessas
datas deverão ficar consignados no relatório de conclusão do exa-
me.

§ 2º Caso o prazo fixado para a recuperação da capacidade
para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual se revele in-
suficiente, o segurado poderá:

I - nos quinze dias que antecederem a DCB, solicitar a
realização de nova perícia médica por meio de pedido de prorrogação
- PP;

II - após a DCB, solicitar pedido de reconsideração - PR,
observado o disposto no § 3º do art. 303, até trinta dias depois do
prazo fixado, cuja perícia poderá ser realizada pelo mesmo profis-
sional responsável pela avaliação anterior; ou

III - no prazo de trinta dias da ciência da decisão, interpor
recurso à JRPS.

Art. 305. No caso de indeferimento de perícia inicial (AX1)
e PP, poderá ser solicitado PR ou interposto recurso à JR/CRPS no
prazo de até trinta dias, contados da comunicação da conclusão con-
trária.

§ 1º O PR será apreciado por meio de novo exame médico-
pericial em face da apresentação de novos elementos por parte do
segurado, podendo ser realizado por qualquer perito médico, inclusive
o responsável pela avaliação anterior.

§ 2º O prazo para apresentação do PR é de até trinta dias,
contados:

I - da data de realização do exame de conclusão contrária,
nos casos de perícia inicial;

II - do dia seguinte à Data da Cessação do Benefício - DCB,
ressalvada a existência de PP não atendido ou negado; e

III - da data da realização do exame da decisão contrária do
P P.

§ 3º Não caberá solicitação de novo PR em benefício no qual
já tenha ocorrido outro PR.

§ 4º No caso de indeferimento do PR poderá ser interposto
recurso à JR/CRPS no prazo de até trinta dias, contados da co-
municação da conclusão contrária.

Art. 306. Constatada incapacidade decorrente de doença di-
versa da geradora do benefício objeto de PP ou PR, com alteração do
Código Internacional de Doenças - CID devidamente justificado, o
pedido será transformado em requerimento de novo benefício, in-
dependente da data de fixação da DII, observando-se o cumprimento
do requisito carência, se for o caso.

Parágrafo único. A DIB e a DIP serão fixadas:
I - no dia seguinte à DCB, se a DII for menor ou igual à data

da cessação do benefício anterior; e
II - na DII, se a DII for maior que a data da cessação do

benefício anterior.

b) do LTCAT ou documentos substitutivos informados no art.
261, confrontando com os documentos apresentados, observando o
art. 262;

II - solicitar esclarecimentos, remetendo às solicitações ao
servidor administrativo para os devidos encaminhamentos, caso iden-
tifique inconsistência, divergência ou falta de informações indispen-
sáveis ao reconhecimento do direito de enquadramento de período de
atividade exercido em condições especiais;

III - emitir parecer técnico através do preenchimento do
formulário denominado Análise e Decisão Técnica de Atividade Es-
pecial - Anexo LII, de forma clara, objetiva e legível, com a fun-
damentação que justifique a decisão e realizar o enquadramento no
sistema do(s) período(s) de atividade exercido em condições especiais
por exposição à agente nocivo.

Art. 298. O PMP poderá, sempre que julgar necessário, so-
licitar as demonstrações ambientais de que trata o inciso V do caput
do art. 261 e outros documentos pertinentes à empresa responsável
pelas informações, bem como inspecionar o ambiente de trabalho.

§ 1° As inspeções já realizadas em outros processos ad-
ministrativos poderão ser utilizadas e anexadas no processo em aná-
lise, caso haja coincidência fática relativa à empresa, setor, atividades,
condições e local de trabalho.

§ 2º O PMP não poderá realizar avaliação médico-pericial
nem analisar qualquer das demonstrações ambientais de que trata o
inciso V do caput do art. 261, quando estas tiverem a sua par-
ticipação, nos termos do art. 120 do Código de Ética Médica e do art.
12 da Resolução CFM nº 1.488, de 11 de fevereiro de 1998.

Art. 299. Em análise médico-pericial, além das outras pro-
vidências cabíveis, o PMP indicará a necessidade de emissão de:

I - Representação Administrativa - RA ao Serviço de Se-
gurança e Saúde do Trabalho da Superintendência Regional do Tra-
balho do MTE, sempre que, em tese, ocorrer desrespeito às normas de
segurança e saúde do trabalho que reduzem os riscos inerentes ao
trabalho ou às normas previdenciárias relativas aos documentos LT-
CAT, CAT, PPP e GFIP, quando relacionadas ao gerenciamento dos
riscos ocupacionais;

II - RA aos conselhos regionais das categorias profissionais,
com cópia a Procuradoria Federal, sempre que a confrontação da
documentação apresentada com os ambientes de trabalho revelar in-
dícios de irregularidades, fraudes ou imperícia dos responsáveis téc-
nicos pelas demonstrações ambientais;

III - encaminhar à Procuradoria Federal, para Representação
para Fins Penais - RFP, ao Ministério Público Federal ou Estadual
competente, sempre que as irregularidades ensejarem a ocorrência,
em tese, de crime ou contravenção penal; e

IV - Informação Médico Pericial - IMP à Procuradoria Fe-
deral , para fins de ajuizamento de ação regressiva contra os em-
pregadores ou subempregadores, quando identificar indícios de dolo
ou culpa destes, em relação aos acidentes ou às doenças ocupacionais,
incluindo o gerenciamento ineficaz dos riscos ambientais, ergonô-
micos e mecânicos ou outras irregularidades afins.

§ 1º As representações deste artigo deverão ser emitidas pelo
Serviço/Seção de Saúde do Trabalhador da Gerência Executiva.

§ 2º O Serviço/Seção de Saúde do Trabalhador da Gerência
Executiva deverá enviar cópia da representação de que trata este
artigo à unidade local da RFB e à Procuradoria Federal, preferen-
cialmente por meio digital, bem como remeter um comunicado, con-
forme modelo constante no Anexo XIX.

§ 3º A Procuradoria Federal deverá auxiliar e orientar a
elaboração das representações de que trata este artigo, sempre que
solicitada.

Seção VI
Do auxílio-doença
Art. 300. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

após cumprida a carência exigida, quando for o caso, ficar inca-
pacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais
de quinze dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado
que se filiar ao RGPS com doença ou lesão invocada como causa
para a concessão do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier
por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.
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Art. 307. A análise do direito ao auxílio-doença, após pa-
recer médico-pericial, deverá levar em consideração:

I - se a DII for fixada anteriormente à primeira contribuição,
não caberá a concessão do benefício;

II - se a DII for fixada posteriormente à décima segunda
contribuição, será devida a concessão do benefício, independente-
mente da data de fixação da DID, desde que atendidas as demais
condições; e

III - se a DID for fixada anteriormente à primeira con-
tribuição e a DII for fixada anteriormente à décima segunda con-
tribuição, não caberá a concessão do benefício.

Parágrafo único. Havendo a perda da qualidade de segurado
e fixada a DII após ter cumprido um terço da carência exigida, caberá
a concessão do benefício se, somadas às anteriores, totalizarem, no
mínimo, a carência definida para o benefício.

Art. 308. Por ocasião da análise do pedido de auxílio-doença,
quando o segurado não contar com a carência mínima exigida para a
concessão do benefício, deverá ser observado se a situação isenta de
carência, conforme especificação do inciso II do art. 147.

§ 1º Na situação prevista no caput, a DID e a DII devem
recair a partir do segundo dia da data da filiação para que o re-
querente tenha direito ao benefício, observado o disposto no inciso III
do art. 30 do RPS.

§ 2º Quando se tratar de acidente de trabalho típico ou de
trajeto haverá direito à isenção de carência, ainda que DII venha a
recair no primeiro dia do primeiro mês da filiação.

Art. 309. No caso de novo requerimento, se a perícia médica
concluir que se trata de direito a mesma espécie de benefício, de-
corrente da mesma doença e sendo fixada a DIB até sessenta dias
contados da data da DCB do anterior, será indeferido o novo pedido,
restabelecido o benefício anterior e descontados os dias trabalhados,
quando for o caso.

Parágrafo único. Na situação prevista no caput, a data de
início do pagamento - DIP será fixada no dia imediatamente seguinte
ao da cessação do benefício anterior, ficando a empresa, no caso de
empregado, desobrigada do pagamento relativo aos quinze primeiros
dias do novo afastamento, conforme previsto no § 3º do art. 75 do
RPS.

Art. 310. No requerimento de auxílio-doença previdenciário
ou acidentário, quando houver, respectivamente, a mesma espécie de
benefício anterior já cessado, a verificação do direito ao novo be-
nefício ou ao restabelecimento do benefício anterior, será de acordo
com a DER e a conclusão da perícia médica, conforme definições a
seguir:

I - se a DER ocorrer até sessenta dias da DCB anterior:
a) tratando-se de mesmo subgrupo de doença de acordo com

o Código Internacional de Doenças - CID e a DII menor, igual ou
maior que a DCB anterior, será restabelecido o benefício anterior; e

b) tratando-se de subgrupo de doença de acordo com o CID
diferente e DII menor, igual ou maior à DCB anterior, será concedido
novo benefício;

II - se a DER ocorrer após o prazo de sessenta dias da DCB
anterior:

a) tratando-se do mesmo subgrupo de doença de acordo com
o CID e a DII menor ou igual à DCB anterior, deverá ser concedido
novo benefício, haja vista a expiração do prazo de sessenta dias
previsto no § 3º do art. 75 do RPS, contado, neste caso, da DCB;

b) tratando-se de mesmo subgrupo de doença de acordo com
o CID e DII maior que a DCB anterior:

1. se a DER for até trinta dias da DII e a DIB até sessenta
dias da DCB, restabelecimento, visto o disposto no § 3º do art. 75 do
RPS;

2. se a DER e a DIB forem superiores a sessenta dias da
DCB, deverá ser concedido novo benefício, considerando não tratar-
se da situação prevista no § 3º do art. 75 do RPS; e

c) tratando-se de doença diferente, independente da DII, de-
verá ser concedido novo benefício.

§ 1º Nas hipóteses previstas na alínea "b" do inciso I e alínea
"c" do inciso II deste artigo, tratando-se de segurado empregado, o
pagamento relativo aos quinze dias do novo afastamento será de
responsabilidade da empresa.

§ 2º Se ultrapassado o prazo para o restabelecimento ou
tratando-se de outra doença, poderá ser concedido novo benefício
desde que, na referida data, seja comprovada a qualidade de se-
gurado.

Art. 311. Somente poderá ser realizado novo requerimento
de benefício por incapacidade após trinta dias, contados da Data da
Realização do Exame Inicial Anterior - DRE, ou da Data da Cessação
do Benefício - DCB, ou da Data da Cessação Administrativa - DCA,
conforme o caso.

Art. 312. Ao segurado que exercer mais de uma atividade
abrangida pela Previdência Social, e estando incapacitado para uma
ou mais atividades, inclusive em decorrência de acidente do trabalho,
será concedido um único benefício.

§ 1º No caso de incapacidade apenas para o exercício de uma
das atividades, o direito ao benefício deverá ser analisado com re-
lação somente a essa atividade, devendo a perícia médica ser co-
nhecedora de todas as atividades que o segurado estiver exercendo.

§ 2º Se, por ocasião do requerimento, o segurado estiver
incapaz para todas as atividades que exercer, a DIB e a DIP, ob-
servadas as disposições constantes no art. 72 do RPS, serão fixadas
em função do último afastamento se o trabalhador estiver empregado,
ou, serão fixadas em função do afastamento como empregado, se
exercer a atividade de empregado concomitantemente com outra de
contribuinte individual ou de empregado doméstico.

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença, inclusive de-
corrente de acidente do trabalho, que ficar incapacitado para qualquer
outra atividade que exerça, cumulativamente ou não, deverá ter o seu
benefício revisto para inclusão dos salários de contribuição, conforme
disposto no art. 195.

§ 4º Quando o segurado que exercer mais de uma atividade
se incapacitar definitivamente para uma delas, deverá o auxílio-doen-
ça ser mantido indefinidamente, não cabendo sua transformação em
aposentadoria por invalidez, enquanto essa incapacidade não se es-
tender às demais atividades.

Art. 313. Tratando-se de segurada gestante em gozo de au-
xílio-doença, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, o be-
nefício deverá ser suspenso administrativamente no dia anterior ao da
DIB do salário-maternidade.

§ 1º Se após o período do salário-maternidade, a requerente
mantiver a incapacidade laborativa, deverá ser submetida a uma nova
perícia médica.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo no caso de concessão
de salário-maternidade pela adoção ou guarda judicial para fins de
adoção.

Art. 314. O processamento do auxílio-doença de ofício pela
Previdência Social, conforme previsto no art. 76 do RPS dar-se-á nas
situações em que o INSS tiver ciência da incapacidade do segurado
por meio de documentos que comprovem essa situação e desde que a
incapacidade seja confirmada pela perícia médica.

Parágrafo único. Nas situações em que a ciência do INSS
ocorrer depois de transcorridos trinta dias do afastamento da ati-
vidade, aplica-se o disposto inciso III do art. 303.

Art. 315. Os benefícios de auxílio-doença, concedidos ou
restabelecidos por decisão judicial, inclusive os decorrentes de aci-
dente do trabalho, em manutenção, deverão ser revistos preferen-
cialmente, após seis meses da implantação judicial ou do trânsito em
julgado, salvo fato novo, conforme os procedimentos previstos na
Portaria Conjunta PGF/INSS nº 04, de 2014 ou outra que venha
s u b s t i t u i r.

Art. 316. O benefício de auxílio-doença será suspenso quan-
do o segurado deixar de submeter-se a exames médico-periciais, a
tratamentos e a processo de reabilitação profissional proporcionados
pela Previdência Social, exceto a tratamento cirúrgico e a transfusão
de sangue, devendo ser restabelecido a partir do momento em que
deixar de existir o motivo que ocasionou a suspensão, desde que
persista a incapacidade.

§ 1º Para os fins previstos no caput, o setor responsável pela
Reabilitação Profissional comunicará à Divisão/Serviço de Benefícios
da Gerência Executiva, informando a data da suspensão do benefício,
por recusa ou abandono do Programa de Reabilitação Profissional.

§ 2º O benefício suspenso poderá ser reativado, mediante
comunicação à Divisão/Serviço de Benefícios, desde que o interes-
sado apresente justificativa documental que comprove motivo de for-
ça maior, em cumprimento ao estabelecido no art. 67 da Lei n° 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, e/ou caso fortuito para o não compa-
recimento e restar comprovada a persistência ou agravamento da
situação que ensejou a incapacidade desde a data da concessão do
benefício, observada a prescrição quinquenal.

§ 3º Conforme mencionado no § 2º, no caso de não com-
provados os motivos de restabelecimento do benefício, o mesmo
deverá ser cessado na data da suspensão por meio de comunicado à
Divisão/Serviço de Benefícios.

§ 4º A recusa ou abandono do Programa de Reabilitação
Profissional, em caso de inexistência de decisão pericial sobre a
capacidade laborativa do segurado, imputa em pendência de regu-
larização da situação do benefício, suspendendo a quitação de cré-
ditos devidos ao beneficiário.

Art. 317. A comprovação da incapacidade do trabalho dos
segurados aeronautas, para fins de auxílio-doença, poderá ser sub-
sidiada por avaliação da Diretoria de Saúde da Aeronáutica, mediante
exame por Junta Mista Especial de Saúde da Aeronáutica - JMES,
podendo a área médico-pericial do quadro permanente do INSS emitir
seu parecer conclusivo com base em normas específicas da Diretoria
de Saúde da Aeronáutica.

Subseção I
Das disposições relativas ao acidente do trabalho
Art. 318. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício

da atividade a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho do
segurado especial, provocando lesão corporal ou perturbação fun-
cional que cause a morte, a perda ou a redução, permanente ou
temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 1º Será devido o benefício de auxílio-doença decorrente de
acidente do trabalho ao segurado empregado, exceto o doméstico,
trabalhador avulso e segurado especial.

§ 2º Para o empregado, o nexo técnico entre o trabalho e o
agravo só será estabelecido pela pericia médica se a previsão de
afastamento for superior a quinze dias consecutivos, observando-se
que nos casos de acidente de trabalho que não geram afastamento
superior a esse período, o registro da CAT servirá como prova do-
cumental do acidente.

§ 3º O segurado especial e o trabalhador avulso que sofreram
acidente de trabalho com incapacidade para a sua atividade habitual
serão encaminhados à perícia médica para avaliação do grau de in-
capacidade e o estabelecimento do nexo técnico logo após o acidente,
sem necessidade de aguardar os quinze dias consecutivos de afas-
tamento.

§ 4º Para o segurado especial, quando da comprovação da
atividade rural, deverá ser observado o disposto, no que couber o art.
47, e adotados os mesmos procedimentos dos demais benefícios pre-
videnciários.

Art. 319. Consideram-se acidente do trabalho:
I - doença profissional, produzida ou desencadeada pelo

exercício do trabalho peculiar a determinada atividade, conforme re-
lação constante no Anexo II do RPS; e

II - doença do trabalho, adquirida ou desencadeada em fun-
ção de condições especiais em que o trabalho é realizado com ele se
relacione diretamente, constante da relação que trata o Anexo II do
RPS.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:
I - a doença degenerativa;
II - a inerente a grupo etário;
III - a que não produza incapacidade laborativa; e
IV - a doença endêmica adquirida por segurado habitante de

região em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é re-
sultante de exposição ou contato direto determinado pela natureza do
trabalho.

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não
incluída na relação prevista no Anexo II do RPS, resultou das con-
dições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relaciona
diretamente, a Previdência Social deverá considerá-la acidente do
trabalho.

Art. 320. Equiparam-se também ao acidente do trabalho:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido

a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado,
para redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou pro-
duzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do
trabalho, em consequência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por
terceiro ou companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo
de disputa relacionada ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de
terceiro ou de companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos

ou decorrentes de força maior;
III - a doença proveniente de contaminação acidental do

empregado no exercício de sua atividade; e
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local

e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a

autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa

para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo

quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor ca-
pacitação da mão de obra, independentemente do meio de locomoção
utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste
para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veí-
culo de propriedade do segurado.

§ 1º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por
ocasião da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do
trabalho ou durante este, o empregado é considerado no exercício do
trabalho.

§ 2º Não é considerada agravação ou complicação de aci-
dente do trabalho a lesão que, resultante de acidente de outra origem,
se associe ou se superponha às consequências do anterior.

§ 3º Considera-se como o dia do acidente, no caso de doença
profissional ou doença do trabalho, a data do início da incapacidade
para o exercício da atividade ou o dia em que for realizado o diag-
nóstico, valendo para esse efeito o que ocorrer primeiro.

§ 4º Se o acidente do trabalhador avulso ocorrer no trajeto do
órgão gestor de mão de obra ou sindicato para a residência, é in-
dispensável para caracterização do acidente o registro de compa-
recimento ao órgão gestor de mão de obra ou ao sindicato.

§ 5º Não se caracteriza como acidente de trabalho o acidente
de trajeto sofrido pelo segurado que, por interesse pessoal, tiver
interrompido ou alterado o percurso habitual.

§ 6º Quando houver registro policial da ocorrência do aci-
dente, será exigida a apresentação do respectivo boletim.

Art. 321. A perícia médica do INSS considerará caracte-
rizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocor-
rência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo,
decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade
mórbida motivadora da incapacidade elencada na CID, em confor-
midade com o disposto na lista C do Anexo II do Decreto n° 3.048,
de 1999.

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto
neste artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata
o caput.

§ 2º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo
técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito
suspensivo, da empresa ou do segurado, ao CRPS.

Art. 322. Para a identificação do nexo entre o trabalho e o
agravo, que caracteriza o acidente do trabalho, a perícia médica do
INSS, se necessário, poderá ouvir testemunhas, efetuar pesquisa ou
realizar vistoria do local de trabalho ou solicitar o PPP diretamente ao
empregador para o esclarecimento dos fatos.

Art. 323. Os pedidos de reabertura de auxílio-doença de-
corrente de acidente de trabalho deverão ser formulados quando hou-
ver reinício de tratamento ou afastamento por agravamento de lesão
do acidente ou doença ocupacional que gerar incapacidade laborativa,
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 310.

§ 1º Se concedida reabertura de auxílio-doença acidentário,
em razão de agravamento de seqüela decorrente de acidente do tra-
balho ou doença profissional ou do trabalho, com fixação da DIB
dentro de sessenta dias da cessação do benefício anterior, o novo
pedido será indeferido prorrogando o benefício anterior, descontando-
se os dias trabalhados, quando for o caso.

§ 2º Na situação prevista no § 1º deste artigo, a DIB e a DIP
serão fixadas observando o disposto no caput do art. 310.

§ 3º Se ultrapassado o prazo estabelecido para o restabe-
lecimento, poderá ser concedido novo benefício, desde que na re-
ferida data comprove a qualidade de segurado, devendo ser cadas-
trada a CAT de reabertura quando apresentada.
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§ 4º Ao servidor de órgão público que tenha sido excluído do
RGPS em razão da transformação do regime de previdência social,
com averbação automática, ou que tenha averbado período de vin-
culação ao RGPS por CTC, não caberá reabertura do acidente ocor-
rido quando contribuinte do RGPS.

Art. 324. Quando do acidente resultar a morte imediata do
segurado, deverá ser exigido:

I - o boletim de registro policial da ocorrência ou, se ne-
cessário, cópia do inquérito policial;

II - o laudo de exame cadavérico ou documento equivalente,
se houver; e

III - a Certidão de Óbito.
Art. 325. Quando do requerimento da pensão, o reconhe-

cimento técnico do nexo entre a causa mortis e o acidente ou a
doença, será realizado pela perícia médica, mediante análise docu-
mental, nos casos de óbitos decorrentes de acidente do trabalho ou de
doença ocupacional, independente de o segurado haver falecido em
gozo de benefício acidentário, devendo ser encaminhado àquele setor
os seguintes documentos:

I - cópia da CAT;
II - Certidão de Óbito;
III - Laudo do Exame Cadavérico, se houver; e
IV - Boletim de Registro Policial, se houver.
Parágrafo único. Após a análise documental, a avaliação do

local de trabalho ficará a critério da perícia médica do INSS.
Art. 326. Caberá à Previdência Social cooperar na integração

interinstitucional, avaliando os dados estatísticos e repassando in-
formações aos outros setores envolvidos na atenção à saúde do tra-
balhador, como subsídios à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego - SRTE ou à Vigilância Sanitária do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Parágrafo único. Nos casos em que entender necessário, o
Serviço/Seção de Saúde do Trabalhador da Gerência Executiva acio-
nará os órgãos citados no caput para que determinem a adoção por
parte da empresa de medidas de proteção à saúde do segurado, apli-
cando-se, no que couber, as disposições previstas no art. 300.

Subseção II
Da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT
Art. 327. O acidente de trabalho ocorrido deverá ser co-

municado ao INSS por meio da CAT, observado o art. 328, e deve se
referir às seguintes ocorrências:

I - CAT inicial: acidente do trabalho típico, trajeto, doença
profissional, do trabalho ou óbito imediato;

II - CAT de reabertura: afastamento por agravamento de
lesão de acidente do trabalho ou de doença profissional ou do tra-
balho; ou

III - CAT de comunicação de óbito: falecimento decorrente
de acidente ou doença profissional ou do trabalho, após o registro da
CAT inicial.

Art. 328. A CAT será registrada preferencialmente no sítio
eletrônico: www.previdencia.gov.br ou em uma das Unidades de
Atendimento.

§ 1º A CAT registrada pela Internet é válida para todos os
fins perante o INSS.

§ 2° No ato do cadastramento da CAT por meio da Internet,
o emissor deverá transcrever as informações constantes no atestado
médico para o respectivo campo da CAT.

Art. 329. A CAT deverá ser preenchida com todos os dados
informados nos seus respectivos campos, devendo ser comunicado o
INSS, preferencialmente por meio eletrônico.

§ 1º O emitente deverá entregar cópia da CAT ao acidentado,
ao sindicato da categoria e à empresa.

§ 2º Nos casos de óbito, a CAT também deverá ser entregue
aos dependentes e à autoridade competente.

§ 3º Compete ao emitente da CAT a responsabilidade pela
entrega dessa comunicação às pessoas e às entidades indicadas nos §§
1º e 2º deste artigo.

§ 4º O formulário da CAT poderá ser substituído por im-
presso da própria empresa, desde que contenha todos os campos
necessários ao seu preenchimento.

§ 5º Para fins de cadastramento da CAT, caso o campo
atestado médico do formulário desta não esteja preenchido e assinado
pelo médico assistente, deverá ser apresentado atestado médico, desde
que nele conste a devida descrição do atendimento realizado ao aci-
dentado do trabalho, inclusive o diagnóstico com o CID, e o período
provável para o tratamento, contendo assinatura, o número do Con-
selho Regional de Medicina, data e carimbo do profissional médico,
seja particular, de convênio ou do SUS.

§ 6º Na CAT de reabertura de acidente do trabalho, deverão
constar as mesmas informações da época do acidente, exceto quanto
ao afastamento, último dia trabalhado, atestado médico e data da
emissão, que serão relativos à data da reabertura.

§ 7º Não serão consideradas CAT de reabertura para as
situações de simples assistência médica ou de afastamento com me-
nos de quinze dias consecutivos.

§ 8º O óbito decorrente de acidente ou de doença profis-
sional ou do trabalho, ocorrido após a emissão da CAT inicial ou de
reabertura, será comunicado ao INSS, por CAT de comunicação de
óbito, constando a data do óbito e os dados relativos ao acidente
inicial.

Art. 330. São responsáveis pelo preenchimento e encami-
nhamento da CAT:

I - no caso de segurado empregado, a empresa emprega-
dora;

II - para o segurado especial, o próprio acidentado, seus
dependentes, a entidade sindical da categoria, o médico assistente ou
qualquer autoridade pública;

III - no caso do trabalhador avulso, a empresa tomadora de
serviço e, na falta dela, o sindicato da categoria ou o órgão gestor de
mão de obra; e

IV - no caso de segurado desempregado, nas situações em
que a doença profissional ou do trabalho manifestou-se ou foi diag-
nosticada após a demissão, as pessoas ou as entidades constantes do
§ 1º do art. 331.

§ 1º No caso do segurado empregado e trabalhador avulso
exercerem atividades concomitantes e vierem a sofrer acidente de
trajeto entre uma e outra empresa na qual trabalhe, será obrigatória a
emissão da CAT pelas duas empresas.

§ 2º É considerado como agravamento do acidente aquele
sofrido pelo acidentado quando estiver sob a responsabilidade da
reabilitação profissional, neste caso, caberá ao técnico da reabilitação
profissional comunicar à perícia médica o ocorrido.

Art. 331. A empresa deverá comunicar o acidente ocorrido
com o segurado empregado, exceto o doméstico, e o trabalhador
avulso até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de
morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa
aplicada e cobrada na forma do art. 286 do RPS.

§ 1º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem
formalizar o próprio acidentado, seus dependentes, a entidade sindical
competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade pública,
não prevalecendo nestes casos o prazo previsto no caput.

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, consideram-
se autoridades públicas reconhecidas para tal finalidade os magis-
trados em geral, os membros do Ministério Público e dos Serviços
Jurídicos da União e dos estados, os comandantes de unidades mi-
litares do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e das Forças Au-
xiliares (Corpo de Bombeiros e Polícia Militar), prefeitos, delegados
de polícia, diretores de hospitais e de asilos oficiais e servidores da
Administração Direta e Indireta Federal, Estadual, do Distrito Federal
ou Municipal, quando investidos de função.

§ 3º A CAT entregue fora do prazo estabelecido no caput e
anteriormente ao início de qualquer procedimento administrativo ou
de medida de fiscalização, exclui a multa prevista no caput.

§ 4º A CAT formalizada nos termos do § 1º deste artigo, não
exclui a multa prevista no caput.

§ 5º Não caberá aplicação de multa, por não emissão de
CAT, quando o enquadramento decorrer de aplicação do NTEP, con-
forme disposto no § 5º, art. 22 da Lei nº 8.213, de 1991, redação dada
pela Lei nº 11.430, de 2006.

Art. 332. As CAT relativas ao acidente do trabalho ou à
doença do trabalho ou à doença profissional ocorridos com o apo-
sentado que permaneceu na atividade como empregado ou a ela
retornou, deverão ser registradas e encerradas, observado o disposto
no art. 173 do RPS.

Parágrafo único. O segurado aposentado deverá ser cien-
tificado do encerramento da CAT e orientado quanto ao direito à
Reabilitação Profissional, desde que atendidos os requisitos legais, em
face do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213, de 1991.

Seção VII
Do Auxílio-Acidente
Art. 333. O auxílio-acidente será devido ao segurado em-

pregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado
especial, e a partir de 31 de dezembro de 2008, data da publicação do
Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, quando oriundo de
acidente de qualquer natureza ocorrido durante o período de ma-
nutenção da qualidade de segurado, desde que atendidos os requisitos
exigidos para o benefício.

Art. 334. O auxílio-acidente será concedido, como indeni-
zação e condicionado à confirmação pela perícia médica do INSS,
quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de
qualquer natureza, resultar seqüela definitiva, discriminadas de forma
exemplificativa no Anexo III do RPS, que implique:

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia;

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia, exigindo maior esforço para o desempenho da mesma ati-
vidade da época do acidente; ou

III - impossibilidade do desempenho da atividade que exercia
a época do acidente, ainda que permita o desempenho de outra,
independentemente de processo de Reabilitação Profissional.

§ 1º Caberá a concessão do auxílio-acidente ao segurado que
foi demitido pela empresa no período em que estava recebendo au-
xílio-doença decorrente de acidente de qualquer natureza, preenchidos
os demais requisitos.

§ 2º Não caberá a concessão de auxílio-acidente de qualquer
natureza ao segurado:

I - empregado doméstico, contribuinte individual e facul-
tativo;

II - que na data do acidente não detinha mais a qualidade de
segurado;

III - que apresente danos funcionais ou redução da capa-
cidade funcional sem repercussão na capacidade laborativa; e

IV - quando ocorrer mudança de função, mediante readap-
tação profissional promovida pela empresa, como medida preventiva,
em decorrência de inadequação do local de trabalho.

§ 3º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a ati-
vidade exercida na data do acidente.

§ 4º Observado o disposto no art. 104 do RPS, o médico
residente fará jus ao beneficio de que trata este artigo, quando o
acidente tiver ocorrido até 26 de novembro de 2001, data da pu-
blicação do Decreto nº 4.032, de 26 de novembro de 2001.

Art. 335. O auxílio-acidente decorrente de acidente de qual-
quer natureza é devido desde 29 de abril de 1995, data da publicação
da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, independentemente da DIB
que o precedeu, se atendidas todas as condições para sua conces-
são.

Parágrafo único. A partir de 31 de dezembro de 2008, data
de vigência do Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, será
devida a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qual-
quer natureza ocorrido durante o período de manutenção da qualidade
de segurado, desde que atendidos os demais requisitos.

Art. 336. Quando o segurado em gozo de auxílio-acidente
fizer jus a um novo auxílio-acidente, em decorrência de outro aci-
dente ou de doença, serão comparadas as rendas mensais dos dois
benefícios e mantido o benefício mais vantajoso.

Art. 337. Para apurar o valor da renda mensal do auxílio-
acidente deverá ser observado o disposto no art. 200.

Art. 338. O auxílio-acidente será suspenso quando da con-
cessão ou da reabertura do auxílio-doença, em razão do mesmo aci-
dente ou de doença que lhe tenha dado origem, observado o disposto
no § 3º do art. 75 do RPS.

§ 1º O auxílio-acidente suspenso será restabelecido após a
cessação do auxílio-doença concedido ou reaberto, salvo se concedida
ao segurado benefício de aposentadoria subsequente ao auxílio-doen-
ça, e ressalvadas as hipóteses de acumulação.

§ 2º O auxílio-acidente suspenso, na forma do caput, será
cessado se concedida aposentadoria, salvo nos casos em que é per-
mitida a acumulação, observado o disposto no art. 176.

§ 3º O auxílio-acidente cessado para compor o cálculo da
renda da aposentadoria, deverá ser restabelecido, observadas as orien-
tações a seguir:

I - em se tratando de aposentadoria por invalidez, a partir do
dia seguinte da DCB da aposentadoria;

II - em se tratando de desistência de aposentadoria na forma
do parágrafo único do art. 181-B do RPS, a partir do dia seguinte da
DCB do auxílio-acidente; ou

III - em se tratando de benefício cessado na DIB por apu-
ração de irregularidade, a partir do dia seguinte da DCB do auxílio-
acidente.

Art. 339. Ressalvado o direito adquirido, na forma do inciso
V do art. 528 , não é permitido o recebimento conjunto de auxílio-
acidente com aposentadoria, a partir de 11 de novembro de 1997, data
da publicação da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro
de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997,
devendo o auxílio-acidente ser cessado:

I - no dia anterior ao início da aposentadoria ocorrida a partir
dessa data;

II - na data da emissão de CTC na forma da contagem
recíproca; ou

III - na data do óbito, observado o disposto no art. 176.
Seção VIII
Do salário-maternidade
Art. 340. O salário-maternidade será devido na forma do art.

343 desta IN, inclusive nos casos de natimorto, aborto não criminoso,
adoção ou guarda judicial para fins de adoção, conforme o caso, para
os segurados:

I - empregado;
II - trabalhador avulso;
III - empregado doméstico;
IV - contribuinte individual;
V - facultativo;
VI - especial; e
VII - em período de manutenção da qualidade, conforme o

art. 137.

§ 1º Será devido o benefício de salário-maternidade para os
segurados em período de manutenção da qualidade, conforme o art.
137.

§ 2º Se a perda da qualidade de segurado vier a ocorrer no
período de 28 (vinte e oito) dias anteriores ao parto, será devido o
salário-maternidade.

Art. 341. Em se tratando de contrato de trabalho com prazo
determinado que tenha se encerrado pelo decurso do prazo pré-es-
tipulado entre as partes, será do empregador a responsabilidade do
pagamento do benefício, se a empregada estiver grávida na data da
rescisão.

Parágrafo único. A partir de 29 de maio de 2013, data da
publicação da Portaria Ministerial nº 264, de 28 de maio de 2013, que
aprovou o Parecer nº 675/2012/CONJUR-MPS/CGU/AGU, passou a
ser devido o pagamento complementar do benefício de salário-ma-
ternidade à segurada empregada, que estava grávida na data da res-
cisão do contrato de trabalho por prazo determinado, nos casos em
que a extinção tenha ocorrido a pedido ou por justa causa.

Art. 342. A partir de 23 de janeiro de 2014, data do início da
vigência do art. 71-B da Lei nº 8.213, de 1991, no caso de fa-
lecimento da segurada ou segurado que fazia jus ao benefício de
salário-maternidade, nos casos de parto, adoção ou guarda para fins
de adoção, será devido o pagamento do respectivo benefício ao côn-
juge ou companheiro sobrevivente, desde que possua qualidade de
segurado e carência, se for o caso, na data do fato gerador do be-
nefício originário.

§ 1º O(a) segurado(a) sobrevivente terá direito ao pagamento
do salário-maternidade, em complemento ao benefício pago ao titular
originário, se o requerimento for realizado até o dia previsto para
encerramento do salário-maternidade originário, hipótese em que será
devido pelo período compreendido entre a data do óbito e a data de
cessação do salário-maternidade originário.

§ 2º Na hipótese de não ter sido concedido benefício para o
titular originário do direito, o salário-maternidade será devido in-
tegralmente ao sobrevivente, desde que o benefício seja requerido no
prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data do fato gerador do
benefício originário.

§ 3º O benefício do (a) segurado (a) sobrevivente de que
trata o caput será calculado sobre:

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador
avulso;

II - o último salário de contribuição para o empregado do-
méstico;

III - um 1/12 (um doze avos) da soma dos doze últimos
salários de contribuição, apurados em um período não superior a
quinze meses, para os segurados contribuinte individual, facultativo e
aqueles em prazo de manutenção da qualidade de segurado; e
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IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.
§ 4º O segurado sobrevivente pode receber de forma con-

comitante o salário maternidade complementar e a pensão por morte
como dependente do titular originário, não se configurando a hipótese
em acumulação indevida de benefícios.

§ 5º O benefício não será devido ao sobrevivente no caso de
falecimento do filho, seu abandono, ou nas hipóteses de perda ou
destituição do poder familiar, decorrentes de decisão judicial.

Art. 343. O salário-maternidade é devido durante 120 (cento
e vinte) dias, com início fixado em até 28 (vinte e oito) dias antes do
parto e a data da ocorrência deste, exceto para as seguradas em
período de manutenção da qualidade de segurado, para as quais o
benefício será devido a partir do nascimento da criança, observado o
disposto no § 7º deste artigo.

§ 1º Considera-se fato gerador do salário-maternidade, o
parto, inclusive do natimorto, o aborto não criminoso, a adoção ou a
guarda judicial para fins de adoção.

§ 2º A data de início do salário-maternidade coincidirá com
a data do fato gerador previsto no § 1º deste artigo, devidamente
comprovado, observando que se a DAT for anterior ao nascimento da
criança, a DIB será fixada conforme atestado médico original es-
pecífico apresentado pela segurada, ainda que o requerimento seja
realizado após o parto.

§ 3º Para fins de concessão do salário-maternidade, con-
sidera-se parto o evento que gerou a certidão de nascimento ou
certidão de óbito da criança.

§ 4º Em caso de aborto não criminoso, comprovado me-
diante atestado médico com informação do CID específico, a se-
gurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas se-
manas.

§ 5º Tratando-se de parto antecipado ou não, ainda que
ocorra parto de natimorto, este último comprovado mediante certidão
de óbito, a segurada terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos
em lei, sem necessidade de avaliação médico-pericial pelo INSS.

§ 6º Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior
e posterior ao parto podem ser aumentados em duas semanas, me-
diante atestado médico específico.

§ 7º Para a segurada em prazo de manutenção da qualidade
de segurado, é assegurado o direito à prorrogação de duas semanas
somente para repouso posterior ao parto.

§ 8º A prorrogação prevista nos §§ 6º e 7º deste artigo
compreende as situações em que existir algum risco para a vida do
feto ou da criança ou da mãe, conforme certificado por atestado
médico, sendo que, nas hipóteses em que o pagamento é feito di-
retamente pela Previdência Social, o benefício somente será pror-
rogado mediante confirmação desse risco pela Perícia Médica do
INSS.

Art. 344. A partir de 25 de outubro de 2013, data da pu-
blicação da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, será devido o
benefício de salário-maternidade ao segurado ou segurada da Pre-
vidência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de
adoção, de criança de até doze anos incompletos, pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias, desde que haja o afastamento da atividade.

§ 1º Para a segurada adotante, aplica-se o disposto no caput,
observando ainda:

I - no período de 16 de abril de 2002, data da publicação da
Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002, a 7 de maio de 2012, véspera
da data da intimação da decisão proferida na ACP nº 5019632-
23.2011.404.7200/SC, com efeito nacional, o salário maternidade para
a segurada adotante foi devido, de acordo com a idade da criança,
conforme segue:

a) até um ano completo, por 120 (cento e vinte) dias;
b) a partir de um ano até quatro anos completos, por sessenta

dias; e
c) a partir de quatro anos até completar oito anos, por trinta

dias;
II - no período de 8 de maio de 2012, data da intimação da

decisão proferida na ACP nº 5019632-23.2011.404.7200/SC, até 07
de junho de 2013, data da MP nº 619, de 6 de junho de 2013,
posteriormente convertida na Lei nº 12.873, de 24 de outubro de
2013, o salário-maternidade foi devido somente à segurada adotante,
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, quando da adoção de criança
de até doze anos de idade incompletos.

§ 2º O salário-maternidade é devido ao segurado ou segurada
independentemente de a mãe biológica ter recebido o mesmo be-
nefício quando do nascimento da criança.

§ 3º Para a concessão do salário-maternidade será indis-
pensável que conste na nova certidão de nascimento da criança ou no
termo de guarda para fins de adoção, o nome do adotante ou do
guardião.

§ 4º Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção
simultânea de mais de uma criança, é devido um único salário-
maternidade, observando que no caso de empregos concomitantes, o
segurado ou a segurada fará jus ao salário-maternidade relativo a cada
emprego.

§ 5º Observado o disposto no § 2º do art. 71-A da Lei nº
8.213, de 1991, o benefício de salário-maternidade não poderá ser
concedido a mais de um segurado em decorrência do mesmo processo
de adoção ou guarda, inclusive na hipótese de um dos adotantes ser
vinculado a Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 345. O salário-maternidade será devido ao segurado em
período de manutenção da qualidade de segurado, observando que:

I - o nascimento da criança, inclusive em caso de natimorto,
ou a guarda judicial para fins de adoção ou a adoção ou o aborto não
criminoso, deverá ocorrer dentro do prazo de manutenção da qua-
lidade de segurada previsto no art. 137; e

II - o documento comprobatório para o requerimento do
benefício é a certidão de nascimento do filho, exceto nos casos de
aborto não criminoso, quando deverá ser apresentado atestado mé-
dico, e no de adoção ou guarda para fins de adoção, casos em que
serão observadas as regras do art. 343.

§ 1º A partir de 25 de outubro de 2013, data da publicação
da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, passou a ser devido o
salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, ao
segurado do sexo masculino, inclusive em período de manutenção da
qualidade de segurado, que adotar ou obtiver guarda judicial para fins
de adoção de criança.

§ 2º Para efeito do § 1º deste artigo, o requerente deverá
assinar declaração específica com a finalidade de identificar a causa
da extinção do contrato, se for o caso.

§ 3º Para efeito do disposto no caput o evento deverá ser
igual ou posterior a 14 de junho de 2007, data da publicação do
Decreto nº 6.122, de 2007.

§ 4º O segurado em manutenção da qualidade de segurado
no RGPS, ainda que vinculado a RPPS, permanece enquadrado nos
termos do caput.

Art. 346. O direito ao salário-maternidade para a segurada
especial foi outorgado pela Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994,
sendo devido o benefício a partir de 28 de março de 1994, conforme
segue:

I - até 28 de novembro de 1999, véspera da Lei nº 9.876, de
1999, para fazer jus ao benefício era obrigatória a comprovação de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses
anteriores ao parto; e

II - a partir de 29 de novembro de 1999, data da publicação
da Lei nº 9.876, de 1999, o período de carência a ser comprovado
pela segurada especial foi reduzido de doze meses para dez meses
anteriores à data do parto, mesmo que de forma descontínua.

Art. 347. As seguradas contribuinte individual e facultativa
passaram a fazer jus ao salário-maternidade em 29 de novembro de
1999, data da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, sendo que para
aquelas seguradas que já tenham cumprido a carência exigida e cujo
parto tenha ocorrido até o dia 28 de novembro de 1999, véspera da
publicação da lei, é assegurado o salário-maternidade proporcional-
mente aos dias que faltarem para completar 120 (cento e vinte) dias
de afastamento após 29 de novembro de 1999.

Art. 348. No caso de empregos concomitantes ou de ati-
vidade simultânea na condição de segurado empregado com con-
tribuinte individual ou doméstico, o segurado fará jus ao salário-
maternidade relativo a cada emprego ou atividade.

§ 1º Inexistindo contribuição na condição de segurado con-
tribuinte individual ou empregado doméstico, em respeito ao limite
máximo do salário de contribuição como segurado empregado, o
benefício será devido apenas na condição de empregado.

§ 2º Quando o segurado se desligar de apenas uma das
atividades, o benefício será devido somente pela atividade que con-
tinuar exercendo, ainda que em prazo de manutenção da qualidade de
segurado na atividade encerrada.

§ 3º Quando o segurado se desligar de todos os empregos ou
atividades concomitantes e estiver em prazo de manutenção da qua-
lidade de segurado, será devido o salário maternidade somente em
relação à última atividade exercida, observados os §§ 3º e 4º do art.
148.

Art. 349. É devido o salário-maternidade para o segurado em
gozo de benefício de auxílio-doença, observado em relação ao be-
nefício por incapacidade o disposto no art. 313.

Art. 350. O segurado aposentado que retornar à atividade
fará jus ao pagamento do salário-maternidade, de acordo com o art.
349.

Art. 351. A renda mensal do salário-maternidade será cal-
culada de acordo com a forma de contribuição da segurada à Pre-
vidência Social, nos termos do art. 206.

§ 1º Na hipótese de segurado em gozo de auxílio-doença,
inclusive o decorrente de acidente do trabalho, cessado na data ime-
diatamente anterior ao início do benefício de salário maternidade, a
renda mensal deste benefício será apurada na forma estabelecida no
art. 210.

§ 2º Na situação de pagamento complementar, conforme
estabelece o do art. 342, a renda mensal do salário-maternidade será
calculada nos termos do art. 206.

Art. 352. O salário-maternidade será pago diretamente pelo
INSS ou pela empresa contratante, devidamente legalizada, obser-
vando as seguintes situações:

I - para requerimentos efetivados a partir de 1º de setembro
de 2003, o salário-maternidade devido à segurada empregada, in-
dependentemente da data do afastamento ou do parto, será pago
diretamente pela empresa, conforme a Lei nº 10.710, de 5 de agosto
de 2003, exceto no caso de adoção ou de guarda judicial para fins de
adoção, quando será pago diretamente pelo INSS;

II - a segurada empregada que adotar ou obtiver guarda
judicial para fins de adoção poderá requerer e receber o salário-
maternidade por intermédio da empresa se esta possuir convênio com
tal finalidade, observado, a partir de 25 de outubro de 2013, o mesmo
direito ao segurado do sexo masculino;

III - as seguradas trabalhadoras avulsa, empregada domés-
tica, contribuinte individual, facultativa, segurada especial, as em
prazo de manutenção da qualidade de segurado e, a partir de 1º de
setembro de 2011, data da publicação da Lei nº 12.470, de 2011, as
empregadas do Microempreendedor individual, terão o benefício de
salário-maternidade pago pelo INSS, observado, no que couber, o
disposto no art. 345 e, a partir de 25 de outubro de 2013, sendo
garantido o mesmo direito ao segurado do sexo masculino;

IV - quando da extinção de contrato de trabalho sem justa
causa ou em razão do encerramento do prazo de vigência inicialmente
firmado entre empregador e empregado na situação prevista no art.
341, o benefício será pago diretamente pela empresa, quando a se-
gurada estiver grávida na data do encerramento do contrato de tra-
balho com prazo determinado; e

V - o beneficio de que trata o art. 342 será pago diretamente
pela Previdência Social, independentemente do tipo de filiação do
segurado sobrevivente.

Art. 353. O pagamento do salário-maternidade não pode ser
cancelado, salvo se após a concessão forem detectadas fraude ou erro
administrativo.

§ 1º O pagamento do salário-maternidade está condicionado
ao afastamento do trabalho ou atividade desempenhada, sob pena de
suspensão do benefício.

§ 2º Caso seja identificado o exercício de atividade con-
comitante durante todo o período do salário-maternidade, caberá a
devolução dos valores recebidos no benefício.

Art. 354. O salário-maternidade poderá ser requerido no pra-
zo de cinco anos, a contar da data do fator gerador, observado o
disposto no art. 568.

Art. 355. Durante o período de percepção de salário-ma-
ternidade, será devida a contribuição previdenciária na forma es-
tabelecida nos arts. 198 e 199 do RPS.

Parágrafo único. Serão descontadas durante o recebimento
do salário-maternidade as contribuições sobre o valor do benefício do
segurado contribuinte individual, facultativo e os em prazo de ma-
nutenção da qualidade de segurado, de acordo com alíquota da última
contribuição, nos seguintes termos:

I - contribuinte individual e facultativo: 20% (vinte por cen-
to) ou, se optantes na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de
1991, 11% (onze por cento) ou 5% (cinco por cento); e

II - para o segurado em prazo de manutenção da qualidade
de segurado a contribuição devida será aquela correspondente à sua
última categoria, conforme o valor do salário-maternidade:

a) se contribuinte individual: 20% (vinte por cento), 11%
(onze por cento) ou 5% (cinco por cento), conforme a última con-
tribuição;

b) sendo empregado doméstico: percentual referente ao em-
pregado;

c) se facultativo: 20% (vinte por cento), 11% (onze por
cento) ou 5% (cinco por cento), conforme a última contribuição; ou

d) como empregado: parte referente ao empregado.
Art. 356. A empresa deverá continuar recolhendo a con-

tribuição de 20% (vinte por cento) sobre o valor do salário-ma-
ternidade pago diretamente pelo INSS ao segurado empregado, além
da contribuição prevista no art. 202 do RPS e das contribuições
devidas a outras entidades durante o período de recebimento desse
benefício.

§ 1º Quando o recebimento do salário-maternidade corres-
ponder à fração de mês, o desconto referente à contribuição do em-
pregado, tanto no início quanto no término do benefício, será feito da
seguinte forma:

I - pela empresa, sobre a remuneração relativa aos dias tra-
balhados, aplicando-se a alíquota que corresponde à remuneração
mensal integral, respeitado o limite máximo do salário de contri-
buição; e

II - pelo INSS, sobre o salário-maternidade relativo aos dias
correspondentes, aplicando-se a alíquota devida sobre a remuneração
mensal integral, observado o limite máximo do salário de contri-
buição.

§ 2º Quando o desconto na empresa ou no INSS atingir o
limite máximo do salário de contribuição, não caberá mais nenhum
desconto pela outra parte.

Art. 357. Observado o disposto no inciso VIII do art. 216 do
RPS, no período de salário-maternidade do segurado empregado do-
méstico, a parcela da contribuição devida por este será descontada
pelo INSS no benefício.

Art. 358. A contribuição devida pelo contribuinte individual
e facultativo, relativa à fração de mês, por motivo de início ou de
término do salário-maternidade, deverá ser efetuada pelo segurado em
valor mensal integral e a contribuição devida no curso do benefício
será descontada pelo INSS do valor do benefício.

Seção IX
Do salário-família
Art. 359. Salário-família é o benefício pago na proporção do

respectivo número de filhos ou equiparados de qualquer condição até
a idade de quatorze anos ou inválido de qualquer idade, independente
de carência e desde que o salário de contribuição seja inferior ou
igual ao limite máximo permitido nos termos do § 2º deste artigo, ao
segurado empregado, exceto ao empregado doméstico, e ao traba-
lhador avulso.

§ 1º Também terão direito ao salário família, os segurados na
categoria de empregado e trabalhador avulso, em gozo de:

I - auxílio doença;
II - aposentadoria por invalidez;
III - aposentadoria por idade rural; e
IV - demais aposentadorias, desde que contem com 65 (ses-

senta e cinco) anos ou mais de idade, se homem, ou sessenta anos ou
mais, se mulher.

§ 2º Para fins de reconhecimento do direito ao salário-fa-
mília, o limite máximo do salário de contribuição será atualizado
pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS, fixados nos
termos de Portaria Interministerial que dispõe ainda do valor mensal
da cota do benefício.

§ 3º Quando do reconhecimento do direito ao salário-família,
tomar-se-á como parâmetro o salário de contribuição da competência
em que o benefício será pago.

§ 4º Quando o pai e a mãe forem segurados empregados ou
trabalhadores avulsos, ambos terão direito ao salário-família.

§ 5º Quando o pagamento do salário-família for efetuado em
benefício pago pelo INSS, a invalidez do filho maior de quatorze
anos deverá ser comprovada exclusivamente através da perícia mé-
dica do INSS.

§ 6º Só caberá o pagamento da cota de salário-família, re-
ferente ao menor sob guarda, ao segurado empregado ou trabalhador
avulso detentor da guarda, exclusivamente para os termos de guarda
e contratos de trabalho em vigor em 13 de outubro de 1996, data da
vigência da Medida Provisória nº 1.523, de 1996, convertida na Lei nº
9.528, de 10 de dezembro de 1997.
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Art. 360. O salário-família será pago mensalmente:
I - ao empregado, pela empresa, com o respectivo salário, e

ao trabalhador avulso, pelo sindicato ou órgão gestor de mão de obra,
mediante convênio;

II - aos segurados em gozo de benefícios, de acordo com §
1º do art. 359, juntamente com o benefício; e

III - às empregadas e trabalhadoras avulsas em gozo de
salário-maternidade, pela empresa, condicionado à apresentação pela
segurada da documentação relacionada no art. 361.

§ 1º O salário-família do trabalhador avulso independe do
número de dias trabalhados no mês, devendo o seu pagamento cor-
responder ao valor integral da cota.

§ 2º O salário-família correspondente ao mês de afastamento
do trabalho será pago integralmente pela empresa, pelo sindicato ou
órgão gestor de mão de obra, conforme o caso, e o do mês da
cessação de beneficio pelo INSS, independentemente do número de
dias trabalhados ou em benefício.

§ 3º As cotas do salário-família pagas pela empresa deverão
ser deduzidas quando do recolhimento das contribuições sobre a folha
de salário.

§ 4º As cotas do salário-família não serão incorporadas, para
qualquer efeito, à remuneração ou ao benefício.

Art. 361. O salário-família será devido a partir do mês em
que for apresentada à empresa, ao órgão gestor de mão de obra,
sindicato dos trabalhadores avulsos ou ao INSS, a documentação
abaixo:

I - CP ou CTPS;
II - certidão de nascimento do filho;
III - caderneta de vacinação ou equivalente, quando o de-

pendente conte com até seis anos de idade;
IV - comprovação de invalidez, a cargo perícia Médica do

INSS, quando dependente maior de quatorze anos; e
V - comprovante de frequência à escola, quando dependente

a partir de sete anos.
§ 1º A comprovação de frequência escolar será feita me-

diante apresentação de documento emitido pela escola, na forma de
legislação própria, em nome do aluno, onde conste o registro de
frequência regular ou de atestado do estabelecimento de ensino, com-
provando a regularidade da matrícula e frequência escolar do aluno.

§ 2º A manutenção do salário-família está condicionada à
apresentação:

I - anual, no mês de novembro, de caderneta de vacinação
dos filhos e equiparados até os seis anos de idade; e

II - semestral, nos meses de maio e novembro, de frequência
escolar para os filhos e equiparados a partir dos sete anos com-
pletos.

§ 3º A partir de 30 de novembro de 1999, data da publicação
do Decreto nº 3.265, os meses de exigibilidade dos documentos são
definidos pelo INSS, através das Instruções Normativas que esta-
belecem os critérios a serem adotados pela área de benefícios.

§ 4º A empresa, o órgão gestor de mão de obra ou o sin-
dicato de trabalhadores avulsos ou o INSS suspenderá o pagamento
do salário-família se o segurado não apresentar o atestado de va-
cinação obrigatória e a comprovação de frequência escolar do filho ou
equiparado, nas datas definidas no § 2º deste artigo até que a do-
cumentação seja apresentada, observando que:

I - não é devido o salário-família no período entre a sus-
pensão da cota motivada pela falta de comprovação da frequência
escolar e sua reativação, salvo se provada a frequência escolar no
período; e

II - se após a suspensão do pagamento do salário-família, o
segurado comprovar a vacinação do filho, ainda que fora de prazo,
caberá o pagamento das cotas relativas ao período suspenso.

§ 5º Quando o salário-família for pago pela Previdência
Social, no caso de empregado, não é obrigatória a apresentação da
certidão de nascimento do filho ou documentação relativa ao equi-
parado, no ato do requerimento do benefício, uma vez que esta
informação é de responsabilidade da empresa, órgão gestor de mão de
obra ou sindicato de trabalhadores avulsos, no atestado de afasta-
mento.

§ 6º Caso a informação citada no parágrafo anterior não
conste no atestado de afastamento, caberá à Unidade de Atendimento,
no ato da habilitação, incluir as cotas de salário-família sempre que o
segurado apresentar os documentos necessários.

Art. 362. O direito ao salário-família rege-se também pelos
seguintes dispositivos:

I - tendo havido divórcio ou separação judicial de fato dos
pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do
poder familiar, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele
a cujo cargo ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver
determinação judicial nesse sentido;

II - para efeito de concessão e manutenção do salário-fa-
mília, o segurado deve firmar termo de responsabilidade, no qual se
comprometa a comunicar à empresa ou ao INSS qualquer fato ou
circunstância que determine a perda do direito ao benefício, ficando
sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e traba-
lhistas;

III - a falta de comunicação oportuna de fato que implique
cessação do salário-família, bem como a prática, pelo empregado, de
fraude de qualquer natureza para o seu recebimento, autoriza a em-
presa, o INSS, o sindicato ou órgão gestor de mão de obra, conforme
o caso, a descontar dos pagamentos de cotas devidas com relação a
outros filhos ou, na falta delas, do próprio salário do empregado ou
da renda mensal do seu benefício, o valor das cotas indevidamente
recebidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, observado o
disposto no § 2º do art. 154 do RPS;

IV - o empregado deve dar quitação à empresa, sindicato ou
órgão gestor de mão de obra de cada recebimento mensal do salário-
família, na própria folha de pagamento ou por outra forma admitida,
de modo que a quitação fique plena e claramente caracterizada; e

V - a empresa deverá guardar todos os documentos refe-
rentes a concessão, manutenção e pagamento das cotas do salário-
família pelo período de dez anos, para fins de fiscalização.

Art. 363. O direito ao salário-família cessa automaticamen-
te:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês
seguinte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de
idade, salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do
aniversário;

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado
inválido, a contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade;
ou

IV - pelo desemprego do segurado.
Seção X
Da pensão por morte
Art. 364. A pensão por morte será devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, observando
que:

I - para óbitos ocorridos até o dia 10 de novembro de 1997,
véspera da publicação da Medida Provisória nº 1596-14, de 10 de
novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de
1997, a contar da data:

a) do óbito, tratando-se de dependente capaz ou incapaz,
observada a prescrição quinquenal de parcelas vencidas ou devidas,
ressalvado o pagamento integral dessas parcelas aos dependentes me-
nores de dezesseis anos e aos inválidos incapazes, observada a orien-
tação firmada no Parecer MPAS/CJ nº 2.630, publicado em 17 de
dezembro de 2001;

b) da decisão judicial, no caso de morte presumida; e
c) da data da ocorrência, no caso de catástrofe, acidente ou

desastre;
II - para óbitos ocorridos a partir de 11 de novembro de

1997, data da publicação da Medida Provisória nº 1596-14, de 10 de
novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de
1997, a contar da data:

a) do óbito, quando requerida:
1. pelo dependente maior de dezesseis anos de idade, até

trinta dias da data do óbito; e
2. pelo dependente menor até dezesseis anos, até trinta dias

após completar essa idade, devendo ser verificado se houve a ocor-
rência da emancipação, conforme disciplinado no art. 128;

b) do requerimento do benefício protocolizado após o prazo
de trinta dias, ressalvada a habilitação para menor de dezesseis anos
e trinta dias, relativamente à cota parte;

c) da decisão judicial, no caso de morte presumida; e
d) da data da ocorrência, no caso de catástrofe, acidente ou

desastre, se requerida até trinta dias desta.
§ 1° Na contagem dos trinta dias de prazo para o reque-

rimento previsto no inciso II do caput, não é computado o dia do
óbito ou da ocorrência, conforme o caso.

§ 2º Para efeito do disposto no caput, equiparam-se ao menor
de dezesseis anos os incapazes de exercer pessoalmente os atos da
vida civil na forma do art. 3º do Código Civil, assim declarados
judicialmente.

§ 3º Para efeito do disposto no caput, em relação aos in-
válidos capazes, equiparam-se aos maiores de dezesseis anos de ida-
de.

§ 4º Independentemente da data do óbito do instituidor, ten-
do em vista o disposto no art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei
nº 8.213, de 1991, combinado com o inciso I do art. 198 do Código
Civil Brasileiro, para o menor absolutamente incapaz, o termo inicial
da prescrição, previsto nos incisos I e II do art. 74 da Lei nº 8.213, de
1991, é o dia seguinte àquele em que tenha alcançado dezesseis anos
de idade ou àquele em que tenha se emancipado, o que ocorrer
primeiro, somente se consumando a prescrição após o transcurso do
prazo legalmente previsto.

§ 5º Por ocasião do requerimento de pensão do dependente
menor de vinte e um anos, far-se-á necessária a apresentação de
declaração do requerente ou do dependente no formulário denomi-
nado termo de responsabilidade, no qual deverá constar se o de-
pendente não incorreu em uma das causas prevista no art. 131.

Art. 365. Caso haja habilitação de dependente posterior à
concessão da pensão pela morte do instituidor, aplicam-se as se-
guintes regras, observada a prescrição quinquenal:

I - para óbitos ocorridos até o dia 10 de novembro de 1997,
véspera da publicação da Medida Provisória nº 1596-14, de 10 de
novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de
1997:

a) se não cessada a pensão precedente, deve ser observado o
disposto no art. 76 da Lei nº 8.213, de 1991, fixando-se os efeitos
financeiros a partir da DER, qualquer que seja o dependente; e

b) se já cessado o benefício precedente, tratando-se de ha-
bilitação posterior, a DIP deverá ser fixada no dia seguinte à data da
cessação da pensão precedente, qualquer que seja o dependente;

II - para óbitos ocorridos a partir de 11 de novembro de
1997, data da publicação da Medida Provisória nº 1596-14, de 10 de
novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de 1997:

a) se não cessada a pensão precedente, os efeitos financeiros
que importem em exclusão ou inclusão de dependente contar-se-ão a
partir da DER, qualquer que seja o dependente; e

b) se já cessada a pensão precedente, a DIP será fixada no
dia seguinte à DCB, desde que requerido até trinta dias do óbito do
instituidor. Se requerido após trinta dias do óbito, a DIP será na DER,
ressalvada a existência de menor de dezesseis anos e trinta dias ou
incapaz ou ausente, em que a DIP será no dia seguinte à DCB de
pensão, relativamente à cota parte.

Art. 366. Não tem direito ao benefício de pensão por morte
o dependente que for condenado, ainda que em primeira instância,
pela prática de crime doloso de que tenha resultado a morte do
segurado.

Parágrafo único. O dependente terá direito ao benefício de
pensão por morte se houver posterior decisão judicial que reverta a
anterior condenação.

Art. 367. A pensão por morte somente será devida ao filho e
ao irmão cuja invalidez seja anterior à ocorrência das hipóteses do
inciso III do art. 131 e desde que reconhecida ou comprovada, pela
perícia médica do INSS, a continuidade da invalidez até a data do
óbito do segurado.

Parágrafo único. Para óbito ocorrido a partir de 1 de se-
tembro de 2011, data da publicação da Lei nº 12.470, não será
necessária a realização de perícia médica se os dependentes men-
cionados no caput, que tenham deficiência intelectual ou mental que
os tornem absoluta ou relativamente incapazes, assim declarados ju-
dicialmente, apresentarem termo de curatela ou cópia da sentença de
interdição, desde que esta:

I - seja anterior à eventual ocorrência da emancipação ou à
data em que completou vinte e um anos; e

II - mantenha-se inalterada até o preenchimento de todos os
requisitos necessários para o reconhecimento do direito.

Art. 368. Para óbitos ocorridos a partir de 5 de abril de 1991,
é devida a pensão por morte ao companheiro e ao cônjuge do sexo
masculino, desde que atendidos os requisitos legais.

Parágrafo único. Para cônjuge do sexo masculino, será de-
vida a pensão por morte para óbitos anteriormente a essa data, desde
que comprovada a invalidez, conforme o art. 12 do Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Art. 369. Conforme Portaria MPS nº 513, de 9 de dezembro
de 2010, fica garantido o direito à pensão por morte ao companheiro
ou companheira do mesmo sexo, para óbitos ocorridos a partir de 5
de abril de 1991, desde que atendidas todas as condições exigidas
para o reconhecimento do direito a esse benefício.

Art. 370. O dependente na qualidade de cônjuge terá direito
ao benefício de pensão por morte, observando que:

I - a certidão de casamento que não constar averbação de
divórcio ou de separação judicial constitui documento bastante e
suficiente para a comprovação do vínculo; e

II - não havendo registro de separação ou do divórcio na
certidão de casamento, porém o cônjuge, volitivamente, declarar que
se encontrava separado de fato do instituidor ao tempo do óbito,
deverá comprovar a dependência econômica, na forma do § 1º do art.
371.

Art. 371. O cônjuge separado de fato ou divorciado, bem
como o ex-companheiro, terá direito à pensão por morte, mesmo que
este benefício tenha sido requerido e concedido à companheiro(a) ou
novo cônjuge, desde que recebedor de pensão alimentícia.

§ 1º Equipara-se à percepção de pensão alimentícia o re-
cebimento de ajuda econômica ou financeira sob qualquer forma,
observando-se, no que couber, o rol exemplificativo do art. 135.

§ 2º Equipara-se, para todos os fins, a separação judicial ao
divórcio.

Art. 372. Na hipótese de cônjuge e companheiro habilitados
como dependentes no benefício de pensão por morte do mesmo ins-
tituidor, o cônjuge deverá apresentar declaração específica contendo
informação sobre a existência, ou não, da separação de fato, ob-
servando que:

I - havendo declaração de que não houve a separação de fato,
o cônjuge terá direito à pensão por morte mediante a apresentação:

a) da certidão de casamento atualizada na qual não conste
averbação de divórcio ou de separação judicial;

b) de pelo menos um documento evidenciando o convívio
com o instituidor ao tempo do óbito;

II - havendo declaração de que estava separado de fato, o
cônjuge terá direito à pensão por morte, desde que apresente, no
mínimo, um documento que comprove o recebimento de ajuda fi-
nanceira sob qualquer forma ou recebimento de pensão alimentícia.

§ 1º Na situação prevista no inciso I do caput, estará afastado
o direito do companheiro, ainda que haja a apresentação de três
documentos na forma do § 3º do art. 22 do RPS.

§ 2º Na situação prevista no inciso II do caput, será devido
o benefício de pensão por morte desdobrada para o cônjuge e para o
companheiro que comprovar a união estável ao tempo do óbito.

Art. 373. No caso de requerimento de pensão por morte com
declaração de separação de fato em benefício assistencial anterior,
será devido o benefício de pensão por morte, desde que comprovado
o restabelecimento do vínculo conjugal, na forma do § 3º do art. 22
do RPS.

§ 1º A certidão de casamento não poderá ser utilizada como
um dos documentos para a comprovação do restabelecimento do
vínculo conjugal, bem como não poderá ser comprovado esse res-
tabelecimento exclusivamente por meio de prova testemunhal.

§ 2º Apresentado início de prova material que possa levar à
convicção do restabelecimento do vínculo conjugal, deverá ser opor-
tunizado o processamento de Justificação Administrativa.

§ 3º Na hipótese prevista no caput ficando evidenciado o
restabelecimento do vínculo conjugal antes do óbito, e se em razão
deste restarem superadas as condições que resultaram na concessão
do benefício assistencial, os valores recebidos indevidamente deverão
ser devolvidos, observados os procedimentos do monitoramento ope-
racional de benefício.
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Art. 374. Fica resguardado o direito à pensão por morte
para:

I - o menor sob guarda, caso o óbito do segurado tenha
ocorrido até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº
1.523, de 1996, reeditada e convertida na Lei nº 9.528, de 10 de
dezembro de 1997, desde que atendidos os requisitos da legislação
em vigor à época; e

II - a pessoa designada cuja designação como dependente do
segurado tenha sido feita até 28 de abril de 1995, véspera da pu-
blicação da Lei nº 9.032, de 1995, se o óbito tiver ocorrido até aquela
data e desde que atendidas as demais condições.

Art. 375. A pensão por morte, havendo mais de um pen-
sionista, será rateada entre todos, em partes iguais, sendo revertido
em favor dos demais dependentes a parte daquele cujo direito à
pensão cessar, atentando-se que o pagamento da cota individual da
pensão por morte cessará quando da perda da qualidade de depen-
dente, na forma prevista no art. 131.

§ 1º Com a extinção da cota do último pensionista, a pensão
por morte será encerrada.

§ 2º O dependente que recebe pensão por morte na condição
de menor, que se invalidar antes de completar vinte e um anos ou de
eventual causa de emancipação, deverá ser submetido à exame mé-
dico-pericial, não se extinguindo a respectiva cota se confirmada a
invalidez, independentemente da invalidez ter ocorrido antes ou após
o óbito do segurado.

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º deste artigo àquele que
possuía direito à pensão por morte na condição de menor e não a
havia requerido antes de se tornar inválido.

§ 4º A emancipação a que se refere o § 2º deste artigo não
inclui a hipótese de colação de grau em ensino superior.

§ 5º A adoção produz efeitos a partir do trânsito em julgado
da sentença que a concede, data em que deverá ser cessado o be-
nefício de pensão ou a cota que o filho adotado recebe no âmbito do
INSS em virtude da morte dos pais biológicos.

§ 6º A pensão por morte concedida para filho adotado em
razão da morte dos pais biológicos, e mantida mesmo após a alteração
do regulamento, deverá ser cessada a partir de 23 de setembro de
2005, data de publicação do Decreto nº 5.545, de 22 de setembro de
2005, observando que não é devida a pensão por morte requerida por
filho adotado em razão da morte dos pais biológicos após a alteração
do respectivo decreto, independente da data da adoção.

§ 7º A cota individual da pensão por morte do dependente
que com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou
relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, que exerça ati-
vidade remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento) durante
o período em que exercer atividade remunerada, devendo ser in-
tegralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho
ou da atividade empreendedora.

§ 8º O valor relativo à redução de que trata o § 7º deste
artigo, não reverterá para os demais dependentes.

Art. 376. Excepcionalmente, no caso de óbito anterior a 29
de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, para o
segurado que recebia cumulativamente duas ou mais aposentadorias
concedidas por ex-institutos, observado o previsto no art. 124 da Lei
nº 8.213, de 1991, será devida a concessão de tantas pensões quantos
forem os benefícios que as precederam.

Art. 377. Caberá a concessão de pensão aos dependentes
mesmo que o óbito tenha ocorrido após a perda da qualidade de
segurado, desde que:

I - o instituidor do benefício tenha implementado todos os
requisitos para obtenção de uma aposentadoria até a data do óbito;
e

II - fique reconhecido o direito, dentro do período de graça,
à aposentadoria por invalidez, a qual deverá ser verificada por meio
de parecer médico-pericial do INSS com base em atestados ou re-
latórios médicos, exames complementares, prontuários ou outros do-
cumentos equivalentes, referentes ao ex-segurado, que confirmem a
existência de incapacidade permanente até a data do óbito.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, os documentos do
segurado instituidor serão avaliados dentro do processo de pensão por
morte, sem resultar qualquer efeito financeiro em decorrência de tal
comprovação.

§ 2º Para fins do disposto no inciso I do caput será observada
a legislação da época em que o instituidor tenha implementado as
condições necessárias para a aposentadoria.

Art. 378. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por
morte em que haja débito decorrente do exercício de atividade do
segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manu-
tenção da qualidade de segurado perante o RGPS na data do óbito.

§ 1º A manutenção da qualidade de segurado de que trata o
caput far-se-á mediante, pelo menos, uma contribuição vertida em
vida até a data do óbito, desde que entre uma contribuição e outra ou
entre a última contribuição recolhida pelo segurado em vida e o óbito
deste, não tenha transcorrido o lapso temporal a que se refere o art.
137, observadas as demais condições exigidas para o benefício.

§ 2º Não será considerada a inscrição realizada após a morte
do segurado pelos dependentes, bem como não serão consideradas as
contribuições vertidas após a extemporânea inscrição para efeito de
manutenção da qualidade de segurado.

§ 3º O recolhimento das contribuições obedecerá às regras
constantes nos arts. 25 e 28.

Art. 379. Para a concessão da pensão, em caráter provisório,
por morte presumida em razão do desaparecimento do segurado por
motivo de catástrofe, acidente ou desastre, nos termos do inciso II do
art. 112 do RPS, servirão como prova hábil do desaparecimento, entre
outras:

I - boletim do registro de ocorrência feito junto à autoridade
policial;

II - prova documental de sua presença no local da ocor-
rência; e

III - noticiário nos meios de comunicação.
§ 1º Se existir relação entre o trabalho do segurado e a

catástrofe, o acidente ou o desastre que motivaram seu desapare-
cimento, além dos documentos relacionados neste artigo e dos do-
cumentos dos dependentes, caberá também a apresentação da CAT,
sendo indispensável o parecer médico-pericial para caracterização do
nexo técnico.

§ 2º Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento
da pensão cessa imediatamente, ficando os dependentes desobrigados
da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

Art. 380. Nas situações de morte presumida relacionadas no
art. 112 do RPS, a cada seis meses o recebedor do benefício deverá
apresentar documento da autoridade competente, contendo informa-
ções acerca do andamento do processo, relativamente à declaração de
morte presumida, até que seja apresentada a certidão de óbito.

Seção XI
Do auxílio-reclusão
Art. 381. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas con-

dições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à
prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo
de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em ser-
viço, observado o disposto no art. 385.

§ 1º Os dependentes do segurado detido em prisão provisória
(preventiva ou temporária) terão direito ao benefício desde que com-
provem o efetivo recolhimento do segurado por meio de documento
expedido pela autoridade responsável.

§ 2º Equipara-se à condição de recolhido à prisão, a situação
do maior de dezesseis e menor de dezoito anos de idade que se
encontre internado em estabelecimento educacional ou congênere, sob
custódia do Juizado da Infância e da Juventude, observado o disposto
no § 1º do art. 7º.

§ 3º O auxílio-reclusão será devido a contar da data do
efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias
depois desta, ou da data do requerimento, se posterior, observado, no
que couber, o disposto no art. 364.

§ 4º Ao término da prisão provisória o auxílio-reclusão pago
aos dependentes deverá ser cessado e, caso nova prisão ocorra, ainda
que em razão do mesmo evento causador da primeira privação de
liberdade, proceder-se-á à nova análise de dependência, qualidade de
segurado e renda, em novo requerimento de auxílio-reclusão.

Art. 382. Considera-se pena privativa de liberdade, para fins
de reconhecimento do direito ao benefício de auxílio-reclusão, aquela
cumprida em regime fechado ou semi-aberto, sendo:

I - regime fechado aquele sujeito à execução da pena em
estabelecimento de segurança máxima ou média; e

II - regime semi-aberto aquele sujeito à execução da pena em
colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.

§ 1º Não cabe a concessão de auxílio-reclusão aos depen-
dentes do segurado que esteja em livramento condicional ou que
cumpra pena em regime aberto.

§ 2º A privação da liberdade será comprovada por docu-
mento, emitido pela autoridade competente, comprovando o reco-
lhimento do segurado à prisão e o regime de reclusão.

§ 3º Para o maior de dezesseis e menor de dezoito anos,
serão exigidos certidão do despacho de internação e o documento
atestando seu efetivo recolhimento a órgão subordinado ao Juiz da
Infância e da Juventude.

Art. 383. A comprovação de que o segurado privado de
liberdade não recebe remuneração, conforme disposto no art. 381,
será feita através dos dados do CNIS.

§ 1º Em caso de dúvida fundada, poderá ser solicitada de-
claração da empresa ao qual estiver vinculado.

§ 2º O exercício de atividade remunerada pelo segurado
recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semiaberto,
que contribuir na condição de facultativo, não acarretará perda do
direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

§ 3º O segurado recluso, ainda que contribua como facul-
tativo, não terá direito aos benefícios de auxílio-doença, salário-ma-
ternidade e aposentadoria durante a percepção, pelos dependentes, do
auxílio-reclusão, permitida a opção pelo benefício mais vantajoso.

§ 4º A opção pelo benefício mais vantajoso deverá ser ma-
nifestada por declaração escrita do(a) segurado(a) e respectivos de-
pendentes, juntada ao processo de concessão, inclusive no auxílio-
reclusão, observado o disposto no § 3º do art. 199.

§ 5º Caso o segurado, ao tempo da reclusão, seja recebedor
de benefício por incapacidade, caberá a concessão do auxílio-reclusão
aos dependentes quando cessar o benefício. Nessa hipótese, a data de
início do auxílio-reclusão será fixada na data do fato gerador (re-
clusão) e a data do início do pagamento deverá observar que:

I - para reclusão ocorrida até 10 de novembro de 1997,
véspera da publicação da MP nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528,
de 1997, será fixada no dia seguinte à data da cessação do auxílio-
doença, qualquer que seja o dependente;

II - para reclusão ocorrida a partir de 11 de novembro de
1997, a DIP será fixada:

a) no dia seguinte à data da cessação do auxílio-doença,
desde que requerido até trinta dias da reclusão;

b) na data da entrada do requerimento, se requerido após
trinta dias da reclusão, ressalvado o direito dos absolutamente in-
capazes, para os quais será fixada no dia seguinte à data de cessação
do auxílio-doença.

§ 6º Aplicar-se-á o disposto no § 4º, no que couber, quando
houver cessação do pagamento da remuneração ao segurado recluso
que, ao tempo do encarceramento, continuou recebendo remuneração
da empresa.

Art. 384. Quando as informações contidas no documento
expedido pela autoridade carcerária, com a finalidade de comprovar o
regime carcerário, forem suficientes para a identificação do instituidor
do benefício, não deverá ser exigida dos dependentes a apresentação
de documentos de identificação do recluso.

Parágrafo único. Será exigida a apresentação dos documen-
tos do recluso quando houver necessidade de acertos de dados fun-
damentais para o reconhecimento do direito.

Art. 385. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocor-
rido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-re-
clusão será devido desde que o último salário de contribuição do
segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior ao valor
fixado por Portaria Interministerial, atualizada anualmente.

§ 1º É devido o auxílio-reclusão, ainda que o resultado da
RMI do benefício seja superior ao teto constante no caput.

§ 2º Quando não houver salário de contribuição na data do
efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde
que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e
II - o último salário de contribuição, tomado em seu valor

mensal, na data da cessação das contribuições ou do afastamento do
trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria In-
terministerial, atualizada anualmente.

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo,
a Portaria Interministerial a ser utilizada será a vigente na data da
contribuição utilizada como referência.

§ 4º Se a data da reclusão recair até 15 de dezembro de
1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 1998,
aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto
no caput deste artigo.

§ 5º No caso do segurado que recebe por comissão, sem
remuneração fixa, será considerado como salário de contribuição
mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão,
observado o disposto no § 2º deste artigo.

§ 6º Para o disposto no caput, o décimo terceiro salário e o
terço de férias não deverão ser considerados no cômputo do último
salário de contribuição.

§ 7º A remuneração recebida em decorrência do pagamento
de horas extraordinárias integrará o último salário de contribuição.

Art. 386. Fica garantido o direito ao auxílio-reclusão ao
companheiro ou companheira do mesmo sexo, para reclusões ocor-
ridas a partir de 5 de abril de 1991, desde que atendidas todas as
condições exigidas para o reconhecimento do direito a esse benefício,
observadas as orientações da Portaria MPS nº 513, de 2010.

Art. 387. O filho nascido durante o recolhimento do se-
gurado à prisão terá direito ao benefício de auxílio-reclusão a partir
da data do seu nascimento.

Art. 388. Se a realização do casamento ou constituição de
união estável ocorrer durante o recolhimento do segurado à prisão, o
auxílio-reclusão não será devido, considerando a dependência su-
perveniente ao fato gerador.

Art. 389. A pessoa cuja designação como dependente do
segurado tenha sido feita até 28 de abril de 1995, véspera da pu-
blicação da Lei nº 9.032, de 1995, fará jus ao auxílio-reclusão, se o
recolhimento à prisão tiver ocorrido até aquela data, desde que aten-
didas todas as condições exigidas.

Art. 390. Fica mantido o direito à percepção do auxílio-
reclusão ao menor sob guarda, desde que a prisão tenha ocorrido até
13 de outubro de 1996, véspera da vigência da MP nº 1.523, de 1996,
e reedições, convertida na Lei nº 9.528, de 1997, desde que atendidos
todos os requisitos da legislação em vigor à época.

Art. 391. A habilitação posterior de outro possível depen-
dente que importe na exclusão ou inclusão de dependentes somente
produzirá efeito a contar da data da habilitação, conforme disposto no
art. 107 do RPS.

Art. 392. Não será devida a concessão de auxílio-reclusão
quando o recolhimento à prisão ocorrer após a perda da qualidade de
segurado.

§ 1º Caberá a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes
mesmo que o fato gerador tenha ocorrido após a perda qualidade de
segurado, desde que fique reconhecido o direito a auxílio-doença que
garanta a qualidade de segurado na data da reclusão, o qual deverá ser
verificado por meio de parecer médico-pericial do INSS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o parecer
médico-pericial será fundamentado em atestados ou relatórios mé-
dicos, exames complementares, prontuários ou outros documentos
equivalentes, referentes ao segurado, que confirmem a existência de
incapacidade permanente ou temporária.

Art. 393. As parcelas individuais do auxílio-reclusão ex-
tinguem-se pela ocorrência da perda da qualidade de dependente, na
forma prevista no art. 131, revertendo-se a parcela extinta aos de-
pendentes remanescentes.
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Art. 394. O auxílio-reclusão cessa:
I - com a extinção da última cota individual;
II - se o segurado, ainda que privado de sua liberdade ou

recluso passar a receber aposentadoria;
III - pelo óbito do segurado ou beneficiário;
IV - na data da soltura;
V - pela ocorrência de uma das causas previstas no inciso III

do art. 131, no caso de filho ou equiparado ou irmão, de ambos os
sexos;

VI - em se tratando de dependente inválido, pela cessação da
invalidez, verificada em exame médico pericial a cargo do INSS;

VII - pela adoção, para o filho adotado que receba auxílio-
reclusão dos pais biológicos, exceto quando o cônjuge ou o com-
panheiro(a) adota o filho do outro;

VIII - pelo levantamento da interdição no caso do(a) filho(a)
ou irmã(o) com deficiência intelectual ou mental;

IX - pela fuga do recluso; e
X - quando o segurado deixar a prisão por livramento con-

dicional ou por cumprimento da pena em regime aberto.
Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos IX e X do caput,

o benefício não poderá ser reativado, caracterizando-se a nova captura
ou regressão de regime como novo fato gerador para requerimento de
benefício.

Art. 395. Os pagamentos do auxílio-reclusão serão suspen-
sos:

I - na hipótese da opção pelo auxílio-doença, na forma do §
2º do art. 383;

II - se o dependente deixar de apresentar atestado trimestral,
firmado pela autoridade competente, para prova de que o segurado
permanece recolhido à prisão; e

III - se o segurado recluso possuir, mesmo que nesta con-
dição, vínculo empregatício de trabalho empregado, doméstico ou
avulso.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e III do caput, o benefício
será restabelecido, respectivamente, no dia seguinte à cessação do
auxílio-doença ou no dia posterior ao encerramento do vínculo em-
pregatício.

§ 2º Se houver exercício de atividade dentro do período de
fuga, livramento condicional, cumprimento de pena em regime aber-
to, este será considerado para verificação de manutenção da qualidade
de segurado.

Seção XII
Do abono anual
Art. 396. O abono anual, conhecido como décimo terceiro

salário ou gratificação natalina, corresponde ao valor da renda mensal
do benefício no mês de dezembro ou no mês da alta ou da cessação
do benefício, para o segurado que recebeu auxílio-doença, auxílio-
acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por morte ou
auxílio-reclusão, na forma do que dispõe o art. 120 do RPS.

§ 1º O recebimento de benefício por período inferior a doze
meses, dentro do mesmo ano, determina o cálculo do abono anual de
forma proporcional.

§ 2º O período igual ou superior a quinze dias, dentro do
mês, será considerado como mês integral para efeito de cálculo do
abono anual.

§ 3º O valor do abono anual correspondente ao período de
duração do salário-maternidade será pago, em cada exercício, jun-
tamente com a última parcela do benefício nele devido.

§ 4º O abono anual incidirá sobre a parcela de acréscimo de
25% (vinte e cinco por cento), referente ao auxílio acompanhante,
observado o disposto no art. 120 do RPS.

§ 5º O pagamento do abono anual de que trata o art. 40 da
Lei n° 8.213, de 1991, poderá ser realizado de forma parcelada.

Art. 397. Autorizado o pagamento parcelado do abono anual,
o parcelamento será realizado da seguinte forma:

I - para os benefícios permanentes:
a) 50% (cinquenta por cento) do valor devido até a com-

petência dezembro ou da cessação do benefício, caso prevista, na
competência agosto; e

b) 100% (cem por cento) do valor devido até a competência
dezembro, na competência novembro, descontado o valor da parcela
paga anteriormente no ano;

II - para os benefícios temporários:
a) 50% (cinquenta por cento) do valor devido até a com-

petência agosto ou da cessação do benefício, caso prevista, na com-
petência agosto, descontados os valores pagos anteriormente no ano
decorrentes de cessação de benefício posteriormente restabelecido; e

b) 100% (cem por cento) do valor devido até a competência
dezembro ou da cessação do benefício, caso prevista, na competência
novembro, descontado o valor das parcelas pagas anteriormente no
ano.

Seção XIII
Da habilitação e reabilitação profissional
Art. 398. A Habilitação e Reabilitação Profissional visa pro-

porcionar aos beneficiários, incapacitados parcial ou totalmente para
o trabalho, em caráter obrigatório, independentemente de carência, e
às pessoas portadoras de deficiência, os meios indicados para pro-
porcionar o reingresso no mercado de trabalho e no contexto em que
vivem.

Art. 399. Poderão ser encaminhados para o Programa de
Reabilitação Profissional:

I - o segurado em gozo de auxílio-doença, acidentário ou
previdenciário;

II - o segurado sem carência para a concessão de auxílio-
doença previdenciário, incapaz para o trabalho;

III - o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez;
IV - o segurado em gozo de aposentadoria especial, por

tempo de contribuição ou idade que, em atividade laborativa, tenha
reduzida sua capacidade funcional em decorrência de doença ou aci-
dente de qualquer natureza ou causa;

V - o dependente do segurado; e
VI - as Pessoas com Deficiência - PcD.
Art. 400. É obrigatório o atendimento pela Reabilitação Pro-

fissional aos beneficiários descritos nos incisos I, II, III e IV do art.
399, ficando condicionado às possibilidades administrativas, técnicas,
financeiras e às características locais, o atendimento aos beneficiários
relacionados aos incisos V e VI do mesmo artigo.

Art. 401. O atendimento aos beneficiários, seus dependentes
e as Pessoas com Deficiência passíveis de Reabilitação Profissional
será descentralizado e funcionará nas APS, conduzido por equipes
multiprofissionais, com atribuições de execução das funções básicas e
demais funções afins ao processo de Reabilitação Profissional:

I - avaliação do potencial laborativo;
II - orientação e acompanhamento do programa profissio-

nal;
III - articulação com a comunidade, inclusive mediante ce-

lebração de convênio para reabilitação integral, restrita as pessoas que
cumpriram os pressupostos de elegibilidade ao Programa de Rea-
bilitação Profissional, com vistas ao reingresso no mercado de tra-
balho;

IV - acompanhamento e pesquisa de fixação no mercado de
trabalho; e

V - certificar ou homologar o processo de Habilitação e
Reabilitação Profissional.

Parágrafo único. Os encaminhamentos que motivarem des-
locamento de beneficiário para atendimento na Reabilitação Profis-
sional devem ser norteados pela verificação da menor distância de
localidade de domicílio e reduzidos ao estritamente necessário, es-
tando garantido o auxílio para Programa de Reabilitação Profissional
fora do domicílio.

Art. 402. Quando indispensáveis ao desenvolvimento do pro-
grama de Reabilitação Profissional, o INSS fornecerá aos benefi-
ciários, inclusive aposentados, os seguintes recursos materiais:

I - órteses: tecnologia assistiva para correção ou comple-
mentação de funcionalidade;

II - próteses: tecnologia assistiva para substituição de mem-
bros ou parte destes;

III - outras tecnologias assistivas: produtos, recursos, me-
todologias, estratégias, práticas e serviços que objetivam promover a
funcionalidade, relacionada à atividade e participação, de pessoas
com deficiência, incapacidades ou mobilidade reduzida, visando sua
autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - auxílio-transporte urbano, intermunicipal e interesta-
dual: que consiste no pagamento de despesas com o deslocamento do
beneficiário de seu domicílio para atendimento na APS e para ava-
liações, cursos e/ou treinamentos em empresas e/ou instituições na
comunidade;

V - auxílio-alimentação: que consiste no pagamento de des-
pesas referentes aos gastos com alimentação (almoço ou jantar) aos
beneficiários em programa profissional com duração de oito horas;

VI - diárias: que serão concedidas conforme o art. 171 do
RPS;

VII - implemento profissional: recursos materiais necessários
para o desenvolvimento da formação ou do treinamento profissional,
compreendendo material didático, uniforme, instrumentos e equipa-
mentos técnicos, inclusive os de proteção individual (EPI); e

VIII - instrumento de trabalho: recursos materiais necessários
ao exercício de uma atividade laborativa, de acordo com o Programa
de Habilitação/Reabilitação Profissional desenvolvido.

§ 1º São considerados como equipamentos necessários à
Habilitação e à Reabilitação Profissional, previstos no § 2º do art. 137
do RPS, desde que constatada a sua necessidade pela equipe de
reabilitação, o implemento profissional e o instrumento de trabalho.

§ 2º O direito à concessão dos recursos materiais de que trata
o caput desse artigo, mediante os encaminhamentos decorrentes da
celebração de convênios de cooperação técnico-financeira, será ga-
rantido conforme descrito em instrumento próprio.

Art. 403. Nos casos de solicitação de novo benefício por
segurado que já tenha se submetido ao Programa de Reabilitação
Profissional, o perito médico deverá rever o processo anteriormente
desenvolvido, antes de indicar novo encaminhamento à Reabilitação
Profissional.

Art. 404. Para o atendimento das pessoas elegíveis à rea-
bilitação poderão ser firmados convênios de cooperação técnico-fi-
nanceira, contratos, acordos e parcerias, no âmbito da Reabilitação
Profissional, com entidades públicas ou privadas de comprovada ido-
neidade financeira e técnica, conforme previsto no art. 317 do RPS,
nas seguintes modalidades:

I - atendimento e/ou avaliação nas áreas de fisioterapia, te-
rapia ocupacional, psicologia, fonoaudiologia, e outros necessários ao
processo de Reabilitação Profissional;

II - atendimento, preparação e treinamento para uso de pró-
teses, órteses e demais tecnologias assistivas;

III - melhoria da escolaridade, com alfabetização e elevação
do grau de escolaridade;

IV - avaliação e treinamento profissional;
V - capacitação e profissionalização com vistas ao reingresso

no mercado de trabalho;
VI - desenvolvimento de cursos profissionalizantes;
VII - disponibilização de áreas e equipamentos para ins-

tituições/entidades/órgãos com atendimento prioritário à clientela da
Reabilitação Profissional;

VIII - estágios curriculares e extracurriculares para alunos
em formação;

IX - fiscalização do cumprimento da reserva de vagas; e
X - homologação do processo de reabilitação e/ou readap-

tação profissional.
Parágrafo único. Todas as modalidades previstas neste artigo

deverão ser monitoradas pela equipe de Reabilitação Profissional.

Art. 405. Para fins de subsidiar o processo de Reabilitação
Profissional, a equipe multiprofissional poderá solicitar Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário - PPP à empresa.

Art. 406. No caso do beneficiário deixar de comparecer ou
dar continuidade ao processo de reabilitação profissional proporcio-
nado pela Previdência Social, terá seu benefício suspenso e pos-
teriormente cessado, conforme disciplinado em ato próprio.

Seção XIV
Do Serviço Social
Art. 407. O Serviço Social do INSS é um serviço previ-

denciário que proporciona o acesso ao reconhecimento dos direito aos
cidadãos. As ações profissionais do Serviço Social do INSS fun-
damentam-se no art. 88 da Lei nº 8.213, de 1991, e no art. 161 do
RPS, na Matriz Teórico - Metodológica do Serviço Social da Pre-
vidência Social publicada em 1994, e objetivam esclarecer ao usuário
os seus direitos sociais e os meios de exercê-los, estabelecendo, de
forma conjunta, o processo de superação das questões previdenciárias,
tanto no âmbito interno quanto no da dinâmica da sociedade.

§ 1º As ações do Serviço Social no INSS são realizadas
pelos Assistentes Sociais e desenvolvidas em consonância com as
diretrizes e objetivos estratégicos adotados pela instituição.

§ 2º A atuação destes profissionais visa colaborar na ar-
ticulação da política previdenciária com as outras políticas sociais e
proporcionar acesso qualificado da população às informações pre-
videnciárias e assistenciais.

Art. 408. O Serviço Social executará ações profissionais em
conjunto com outras áreas do INSS, com organizações da sociedade
civil que favoreçam o acesso da população aos benefícios e aos
serviços do RGPS, e com organizações que favoreçam a participação
do usuário na implementação e no fortalecimento da política pre-
videnciária e de assistência social, com base nas demandas locais e
nas diretrizes estabelecidas pela Diretoria de Saúde do Trabalhador.

Art. 409. Os recursos técnicos utilizados pelo Assistente So-
cial são, entre outros, o parecer social, a pesquisa social, o estudo
exploratório dos recursos sociais, a avaliação social da pessoa com
deficiência aos requerentes do Benefício de Prestação Continuada -
BPC/LOAS, estabelecida pelo Decreto n° 6.214, de 26 de setembro
de 2007, e a avaliação social da pessoa com deficiência em cum-
primento ao disciplinado na LC n° 142, de 2013.

§ 1º O Parecer Social consiste no pronunciamento profis-
sional do Assistente Social, com base no estudo de determinada
situação, podendo ser emitido na fase de concessão, manutenção,
recurso de benefícios ou para embasar decisão médico-pericial, por
solicitação do setor respectivo ou por iniciativa do próprio Assistente
Social, observado que:

I - a elaboração do Parecer Social pautar-se-á em estudo
social, de caráter sigiloso, constante de prontuário do Serviço So-
cial;

II - a escolha do instrumento a ser utilizado para elaboração
do parecer (visitas, entrevistas colaterais ou outros) é de respon-
sabilidade do assistente social;

III - o parecer social não se constituirá em instrumento de
constatação de veracidade de provas ou das informações prestadas
pelo usuário;

IV - nas intercorrências sociais que interfiram na origem, na
evolução e no agravamento de patologias, o parecer social objetivará
subsidiar decisão médico-pericial; e

V - deverá ser apresentado aos setores solicitantes por for-
mulário específico denominado Parecer Social, conforme Anexo II.

§ 2º A pesquisa social constitui-se recurso técnico funda-
mental para a realimentação do saber e do fazer profissional, voltado
para a busca do conhecimento crítico e interpretativo da realidade,
favorecendo a identificação e a melhor caracterização das demandas
do INSS e do perfil socioeconômico-cultural dos beneficiários como
recursos para a qualificação dos serviços prestados, o que propi-
ciará:

I - o conhecimento da realidade social na qual se inserem os
usuários da política de seguridade social, considerando o seu contexto
político, cultural e socioeconômico, em sua relação com a Previdência
Social;

II - a elaboração de planos, programas e projetos vinculados
com a proposta teórico-metodológica que embasa as ações do Serviço
Social;

III - a produção e divulgação de novos conhecimentos que
possam contribuir para a ampliação da proteção social e melhoria dos
serviços prestados.

§ 3º O Estudo Exploratório dos Recursos Sociais constitui
instrumento que facilita a necessária articulação da política previ-
denciária com a rede socioassistencial para o desenvolvimento do
trabalho do Serviço Social e atendimento aos usuários da Previdência
Social.

§ 4º A avaliação social, em conjunto com a avaliação médica
da pessoa com deficiência, consiste num instrumento destinado à
caracterização da deficiência, e considerará os fatores ambientais,
sociais, pessoais, a limitação do desempenho de atividades e a res-
trição da participação social dos requerentes do Benefício de Pres-
tação Continuada da Assistência Social.

§ 5º Para assegurar o efetivo atendimento aos beneficiários
poderão ser utilizados mecanismos de intervenção técnica, ajuda ma-
terial, articulação com a rede socioassistencial, intercâmbio com em-
presas, instituições públicas e entidades da sociedade civil, inclusive,
mediante celebração de convênios, acordos ou termos de cooperação
técnica, conforme regulamentos do INSS.

§ 6º O Serviço Social terá como diretriz a participação do
beneficiário na implementação e fortalecimento da Seguridade Social,
especialmente no que tange à política previdenciária e da assistência
social, e com as outras áreas do INSS, entidades governamentais e
organizações da sociedade civil.
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§ 7º O Serviço Social prestará assessoramento técnico aos
Estados, Distrito Federal e Municípios na elaboração de suas res-
pectivas propostas de trabalho relacionadas com a Previdência Social,
bem como compor comitês intersetoriais de políticas sociais.

Seção XV
Do exame médico pericial
Art. 410. O Perito Médico poderá, quando entender neces-

sário, solicitar ao Médico Assistente do beneficiário que forneça in-
formações a ele relativas para fins do disposto nos § 2º do art. 43 e
§ 1º do art. 71, ambos do RPS ou para subsidiar emissão de laudo
médico pericial conclusivo, conforme Anexo VI.

Parágrafo único. Considera-se Médico Assistente o profis-
sional responsável pelo diagnóstico, tratamento e acompanhamento da
evolução da doença do paciente.

Art. 411. O segurado poderá solicitar remarcação do exame
médico pericial por uma vez, caso não possa comparecer.

Art. 412. O INSS realizará a perícia médica do segurado no
hospital ou na residência, mediante a apresentação de documentação
médica comprovando a internação ou a impossibilidade de loco-
moção.

CAPÍTULO VI
DA APOSENTADORIA DA PESSOA COM DEFICIÊN-

CIA
Seção I
Dos beneficiários
Art. 413. Para o reconhecimento do direito às aposentadorias

de que trata a Lei Complementar nº 142, de 2013, considera-se pessoa
com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo, de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efe-
tiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pes-
soas.

Art. 414. A concessão da aposentadoria por tempo de con-
tribuição ou por idade ao segurado que tenha reconhecido, em ava-
liação médica e funcional realizada por perícia própria do INSS, grau
de deficiência leve, moderada ou grave, está condicionada à com-
provação da condição de pessoa com deficiência na data da entrada
do requerimento - DER ou na data da implementação dos requisitos
mínimos para o benefício a partir de 9 de novembro de 2013, data da
entrada em vigor da LC nº 142, de 2013.

§ 1º Para efeito de concessão da aposentadoria da pessoa
com deficiência, compete à perícia própria do INSS avaliar o se-
gurado e fixar a data provável do início da deficiência e o respectivo
grau, assim como identificar a ocorrência de variação no grau de
deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau, por meio
de instrumento de avaliação desenvolvido especificamente para esse
fim, aprovado pela Portaria Interministerial
SDH/MPS/MF/MPOG/AGU nº 1, de 27 de janeiro de 2014, que será
objeto de revalidação periódica no prazo máximo de 1 (um) ano.

§ 2º A comprovação da deficiência será embasada em do-
cumentos que subsidiem a avaliação médica e funcional, vedada a
prova exclusivamente testemunhal.

§ 3º A avaliação da pessoa com deficiência será realizada
para fazer prova dessa condição exclusivamente para fins previden-
ciários.

§ 4º Considera-se impedimento de longo prazo, para fins no
disposto do art. 413, aquele que produza efeitos de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, pelo prazo mínimo de dois anos,
contados de forma ininterrupta.

Seção II
Da aposentadoria por idade
Art. 415. A aposentadoria por idade da pessoa com de-

ficiência, uma vez cumprida a carência de 180 (cento e oitenta)
contribuições, prevista no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, será devida ao segurado aos sessenta anos de idade,
se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher.

Parágrafo único. Para efeito de concessão da aposentadoria
de que trata o caput, o segurado deve contar com no mínimo quinze
anos de tempo de contribuição, cumpridos na condição de pessoa com
deficiência, independentemente do grau.

Art. 416. Para fins da aposentadoria por idade da pessoa com
deficiência é assegurada a conversão do período de exercício de
atividade sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, cumprido na condição de pessoa com deficiência,
exclusivamente para efeito de cálculo do valor da renda mensal.

Parágrafo único. Para fins da aposentadoria por idade da
pessoa com deficiência é vedada:

I - a conversão de tempo sujeito a condições especiais, bem
como o exercido na condição de pessoa com deficiência, para fins de
carência e tempo mínimo de 180 (cento e oitenta) meses de con-
tribuição exigido para a concessão da aposentadoria por idade; e

II - a conversão do tempo na condição de pessoa com de-
ficiência para fins de acréscimo no tempo de contribuição.

Art. 417. A carência de 180 (cento e oitenta) contribuições
exigida para a concessão da aposentadoria por idade observará as
regras definidas nos arts. 145, 146 e 149, não sendo exigida con-
comitância com a condição de pessoa com deficiência.

Art. 418. O segurado especial, que contribuir facultativa-
mente ou não, terá direito à aposentadoria por idade à pessoa com
deficiência prevista na LC nº 142, de 2013, desde que comprove:

I - sessenta anos de idade se homem e 55 (cinquenta e
cinco), se mulher;

II - ser segurado especial na DER ou data do preenchimento
dos requisitos;

III - carência de 180 (cento e oitenta) meses de atividade
rural e/ou contribuições;

IV - o mínimo de quinze anos de tempo de contribuição,
rural ou urbano, cumpridos simultaneamente na condição de pessoa
com deficiência, independentemente do grau; e

V - que o segurado seja pessoa com deficiência na DER,
ressalvado o direito adquirido a contar de 9 de novembro 2013.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à aposen-
tadoria por idade prevista no § 3º do art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991
e § 2º do art. 230 desta IN, computando-se os períodos de con-
tribuição sob outras categorias, inclusive urbanas, com direito à re-
dução de cinco anos na idade em razão da condição de segurado com
deficiência.

Seção III
Da aposentadoria por tempo de contribuição
Art. 419. A aposentadoria por tempo de contribuição do

segurado com deficiência, uma vez cumprida a carência de 180 (cento
e oitenta) contribuições, prevista no inciso II do art. 25 da Lei nº
8.213, de 1991, é devida ao segurado do RGPS, observado o disposto
no art. 199-A do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, e os
seguintes requisitos:

I - aos 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição na
condição de deficiente, se homem, e vinte anos, se mulher, no caso de
segurado com deficiência grave;

II - aos 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição na
condição de deficiente, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se
mulher, no caso de segurado com deficiência moderada; e

III - aos 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição na
condição de deficiente, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher,
no caso de segurado com deficiência leve.

§ 1º A aposentadoria de que trata o caput será devida aos
segurados especiais que contribuam facultativamente, de acordo com
o disposto no art. 199 e no § 2º do art. 200, ambos do RPS, sem
prejuízo do cômputo do período de atividade na condição de segurado
especial exercido anterior à competência novembro de 1991, para o
qual não é exigido o recolhimento de contribuições.

§ 2º A aposentadoria de que trata o caput está condicionada
à comprovação da condição de pessoa com deficiência na DER ou na
data da implementação dos requisitos para o benefício.

Art. 420. Para fins de carência observar-se-á o disposto no
art. 417.

Seção IV
Dos ajustes dos graus de deficiência e da conversão
Art. 421. Para o segurado que, após a filiação ao RGPS,

tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau alterado, os pa-
râmetros mencionados nos incisos I, II e III do art. 419, serão pro-
porcionalmente ajustados e os respectivos períodos serão somados
após conversão, conforme Anexo XLVII, considerando o grau de
deficiência preponderante, observado o disposto no § 1º deste ar-
tigo.

§ 1º O grau de deficiência preponderante será definido como
sendo aquele no qual o segurado cumpriu maior tempo de con-
tribuição, antes da conversão, e servirá como parâmetro para definir o
tempo mínimo necessário para a aposentadoria por tempo de con-
tribuição do deficiente, bem como para conversão.

§ 2º Quando o segurado tiver contribuído alternadamente na
condição de pessoa sem deficiência e com deficiência, os respectivos
períodos poderão ser somados, após aplicação da conversão de que
trata o caput.

§ 3º Quando o segurado não comprovar a condição de pessoa
com deficiência na DER ou na data da implementação dos requisitos
para o benefício, poderá ser concedida a aposentadoria por idade ou
por tempo de contribuição, previstas nos arts. 48 e 52 da Lei nº 8.213,
de 1991, respectivamente, podendo utilizar a conversão dos períodos
de tempo de contribuição como deficiente.

Art. 422. A redução do tempo de contribuição da pessoa com
deficiência não poderá ser acumulada, no mesmo período contri-
butivo, com a redução aplicada aos períodos de contribuição relativos
a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

§ 1º É garantida a conversão do tempo de contribuição cum-
prido em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física do segurado com deficiência, para fins das aposen-
tadorias de que trata o art. 413, se resultar mais favorável ao se-
gurado, conforme Anexo XLVI.

§ 2º É vedada a conversão do tempo de contribuição do
segurado com deficiência para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata a Seção V do Capítulo V.

Art. 423. Quando não houver alternância entre período de
trabalho na condição de pessoa com e sem deficiência, ou entre graus
diferentes de deficiência, não haverá hipótese de conversão.

Seção V
Da avaliação da deficiência
Art. 424. Compete à perícia própria do INSS, representada

pela perícia médica previdenciária e pelo serviço social do INSS, para
efeito de concessão da aposentadoria da pessoa com deficiência, ava-
liar o segurado e fixar a data provável do início da deficiência e seu
respectivo grau, assim como identificar a ocorrência de variação no
grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau.

§ 1º A avaliação indicada no caput será realizada mediante a
aplicação do Índice de Funcionalidade Brasileiro Aplicado para Fins
de Aposentadoria - IFBrA que será objeto de revisão por instância
técnica específica instituída no âmbito do Ministério da Previdência
Social, no prazo máximo de um ano, a contar da data de publicação
da Portaria Interministerial SDH/MPS/MF/MPOG/AGU nº 1, de
2014.

§ 2º Com fins a embasar a fixação da data da deficiência e
suas possíveis alterações ao longo do tempo, caberá à perícia médica
previdenciária fixar a data de início do impedimento e as datas de
suas alterações, caso existam, por ocasião da primeira avaliação.

§ 3º As datas de início do impedimento e suas alterações
serão instruídas por meio de documentos, sendo vedada a prova
exclusivamente testemunhal.

§ 4º Serão considerados documentos válidos para embasa-
mento das datas citadas no § 3º deste artigo, todo e qualquer elemento
técnico disponível que permita à perícia médica formar sua con-
vicção.

§ 5º A comprovação da deficiência somente se dará depois
de finalizadas as avaliações médica e do serviço social, sendo seu
grau definido pela somatória das duas avaliações e sua temporalidade
subsidiada pela data do impedimento e alterações fixadas pela perícia
médica.

Seção VI
Das disposições gerais
Art. 425. É garantida a aplicação do fator previdenciário no

cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade,
devidas ao segurado com deficiência, se resultar em renda mensal de
valor mais elevado.

§ 1º Para efeito do caput, na aplicação do fator previden-
ciário será considerado o tempo de contribuição computado para fins
de cálculo do salário de benefício.

§ 2º A aposentadoria por tempo de contribuição do segurado
com deficiência, terá a renda mensal de 100% (cem por cento) do
salário de benefício, para o segurado que comprovar o tempo de
contribuição previsto nos incisos I a III do art. 419.

§ 3º A aposentadoria por idade do segurado com deficiência,
terá a renda mensal calculada na forma do art. 196.

Art. 426. O segurado, inclusive aquele com deficiência, que
tenha contribuído na forma dos incisos I e II do § 2° do art. 21 da Lei
n° 8.212, de 1991 e pretenda contar o tempo de contribuição cor-
respondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de
contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição,
deverá complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento,
sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário de
contribuição em vigor na competência a ser complementada, da di-
ferença entre o percentual pago e o de 20% (vinte por cento), acres-
cido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 427. O segurado com deficiência poderá solicitar ava-
liação médica e funcional, a ser realizada por perícia própria do
INSS, para o reconhecimento do direito às aposentadorias por tempo
de contribuição ou por idade nos termos da LC nº 142, de 2013.

§ 1º Até dois anos após a vigência da LC nº 142, de 2013,
ou seja, 8 de novembro de 2015, somente será agendada a avaliação
de que trata o caput para o segurado que requerer o benefício de
aposentadoria e contar com os seguintes requisitos:

I - no mínimo vinte anos de contribuição, se mulher, e 25
(vinte e cinco), se homem; ou

II - no mínimo quinze anos de contribuição e 55 (cinquenta
e cinco) anos de idade, se mulher, e sessenta, se homem.

§ 2° Observada a capacidade de atendimento da perícia pró-
pria do INSS, de acordo com a demanda local, poderá ser agendada
a avaliação do segurado que não preencha os requisitos mencionados
no § 1º deste artigo.

§ 3º Até o final do prazo previsto no § 1º deste artigo, será
analisada, pelos órgãos competentes, a necessidade de prorrogação do
referido prazo.

Art. 428. As informações do segurado relativas aos períodos
com deficiência leve, moderada e grave, fixadas em decorrência da
avaliação médica e funcional, constarão no CNIS, após as necessárias
adequações do sistema.

Art. 429. O segurado aposentado de acordo com as regras da
LC nº 142, de 2013, não estará obrigado ao afastamento da atividade
que exercer na condição de pessoa com deficiência.

Art. 430. Observada a vigência da LC nº 142, de 2013, as
aposentadorias por idade e tempo de contribuição concedidas até 9 de
novembro de 2013 de acordo com as regras da Lei nº 8.213, de 1991,
não poderão ser revistas para enquadramento nos critérios da LC nº
142, de 2013, ressalvada a hipótese de desistência prevista no pa-
rágrafo único do art. 181-B do RPS.

Art. 431. Para a revisão da avaliação médica e funcional, a
pedido do segurado ou por iniciativa do INSS, aplica-se o prazo
decadencial previsto nos arts. 568 e 569, respectivamente.

Art. 432. Aplica-se ao segurado com deficiência as demais
normas relativas aos benefícios do RGPS.

CAPÍTULO VII
DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRI-

BUIÇÃO
Art. 433. Para efeito de contagem recíproca, hipótese em que

os diferentes sistemas de Previdência Social compensar-se-ão finan-
ceiramente, é assegurado:

I - o cômputo do tempo de contribuição na Administração
Pública, para fins de concessão de benefícios previstos no RGPS,
inclusive de aposentadoria em decorrência de tratado, convenção ou
acordo internacional; e

II - para fins de emissão de CTC, pelo INSS, para utilização
no serviço público, o cômputo do tempo de contribuição na atividade
privada, rural e urbana.

§ 1º Para a expedição da CTC, não será exigido que o
segurado se desvincule de suas atividades abrangidas pelo RGPS.

§ 2º Para os fins deste artigo, é vedada:
I - conversão de tempo de contribuição exercido em ati-

vidade sujeita a condições especiais, nos termos dos arts. 66 e 70 do
RPS;

II - conversão do tempo de contribuição do segurado na
condição de pessoa com deficiência, reconhecida na forma da LC nº
142, de 2013; e

III - a contagem de qualquer tempo de serviço fictício.
§ 3º Caso o segurado seja aposentado pelo RGPS, será per-

mitida a emissão de CTC somente para períodos de contribuição
posteriores à data do início da aposentadoria concedida no RGPS,
ainda que haja comprovação de tempo anterior não incluído no be-
nefício.
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§ 4º Para efeito de contagem recíproca, o período em que o
segurado contribuinte individual e o facultativo tiverem contribuído
com base na alíquota reduzida de 5% (cinco por cento) ou 11% (onze
por cento), na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, ou
recebido salário maternidade nestas condições, só será computado se
forem complementadas as contribuições para o percentual de 20%
(vinte por cento).

§ 5º Será permitida a emissão de Certidão de Tempo de
Contribuição - CTC para fins da contagem recíproca ao segurado com
deficiência que tenha reconhecido, em avaliação médica e funcional
realizada por perícia própria do INSS, grau de deficiência leve, mo-
derada ou grave.

§ 6º A CTC deverá conter a indicação dos períodos de tempo
de contribuição ao RGPS na condição de segurado com deficiência e
os respectivos graus, não sendo admitida a conversão do tempo de
contribuição exercido pelo segurado com deficiência em tempo de
contribuição.

Art. 434. O segurado terá direito de computar, para fins de
concessão dos benefícios do RGPS, o tempo de contribuição na
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional.

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de contribuição
na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que estes as-
segurem aos seus servidores, mediante legislação própria, a contagem
de tempo de contribuição em atividade vinculada ao RGPS.

Art. 435. O cômputo do tempo de contribuição de que trata
esta seção, considerando a legislação pertinente, observará os se-
guintes critérios:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras
condições especiais;

II - é vedada a contagem de tempo de contribuição no ser-
viço público com o de contribuição na atividade privada, quando
concomitantes;

III - não será contado por um regime o tempo de con-
tribuição utilizado para concessão de aposentadoria por outro re-
gime;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obriga-
toriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante
indenização da contribuição correspondente ao período respectivo; e

V - o tempo de contribuição do segurado trabalhador rural
anterior à competência novembro de 1991 será computado, desde que
indenizado o período respectivo.

§ 1º A indenização de períodos para fins de contagem re-
cíproca observará o disposto no art. 26.

§ 2º Havendo parcelamento de débito, o respectivo período
só será certificado pelo RGPS após a quitação, comprovada pela
RFB.

Art. 436. A CTC emitida a partir de 16 de maio de 2008,
data da publicação da Portaria MPS nº 154, de 15 de maio de 2008,
norma que disciplina procedimentos sobre a emissão de CTC pelos
RPPS, somente poderá ser aceita para fins de contagem recíproca,
desde que emitida na forma do http://www-inss.prevnet/down-
loads/dirben/Normas_2010/in45anexos/ANEXO30.pdfAnexo XXX.

Parágrafo único. A certidão de que trata o caput, será acom-
panhada de relação dos valores das remunerações a partir da com-
petência julho de 1994, por competência, que serão utilizados para
fins de cálculo dos proventos da aposentadoria, conforme modelo
constante no Anexo XXXI.

Seção I
Da Certidão de Tempo de Contribuição - CTC
Art. 437. A CTC relativa ao militar, tanto o integrante da

Força Armada quanto o militar dos Estados e do Distrito Federal, por
ter regras constitucionais previdenciárias diferenciadas do servidor
titular de cargo efetivo, não se submete às normas definidas na Por-
taria MPS nº 154, de 15 de maio de 2008.

Art. 438. Para efeito de contagem recíproca, o tempo de
contribuição para RPPS ou para RGPS, no que couber, deverá ser
provado com certidão fornecida:

I - pela unidade gestora do RPPS ou pelo setor competente
da Administração Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal,
suas Autarquias e Fundações, desde que devidamente homologada
pela unidade gestora do Regime Próprio, relativamente ao tempo de
contribuição para o respectivo RPPS; ou

II - pelo setor competente do INSS, relativamente ao tempo
de contribuição para o RGPS.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, a CTC deverá ser
emitida, sem rasuras, constando, obrigatoriamente:

I - órgão expedidor;
II - nome do servidor, número de matrícula, número do

documento de identidade (RG), CPF, sexo, data de nascimento, fi-
liação, número do PIS ou número do PASEP, e, quando for o caso,
cargo efetivo, lotação, data de admissão e data de exoneração ou
demissão;

III - período de contribuição, de data a data, compreendido
na certidão;

IV - fonte de informação;
V - discriminação da frequência durante o período abrangido

pela certidão, indicadas as várias alterações, tais como faltas, licenças,
suspensões e outras ocorrência;

VI - soma do tempo líquido;
VII - declaração expressa do servidor responsável pela cer-

tidão, indicando o tempo líquido de efetiva contribuição em dias, ou
anos, meses e dias;

VIII - assinatura do responsável pela certidão e do dirigente
do órgão expedidor e, no caso de ser emitida por outro setor da
administração do ente federativo, homologação da unidade gestora do
RPPS;

IX - indicação da lei que assegure, aos servidores do Estado,
do Distrito Federal ou do Município, aposentadorias por invalidez,
idade, tempo de contribuição e compulsória, e pensão por morte, com
aproveitamento de tempo de contribuição prestado em atividade vin-
culada ao RGPS; e

X - documento anexo quando emitido pelo RPPS, contendo
informação dos valores das remunerações de contribuição a partir de
julho de 1994, por competência, a serem utilizados no cálculo dos
proventos da aposentadoria.

§ 2º A CTC emitida pelo Estado, Distrito Federal ou Mu-
nicípio, deverá conter a informação da lei instituidora do RPPS no
respectivo ente federativo, na forma do inciso IX do § 1º deste
artigo.

§ 3º O tempo de serviço considerado para efeito de apo-
sentadoria por lei e cumprido até 15 de dezembro de 1998, véspera da
vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, será contado como tempo de contribuição.

§ 4º É vedada a contagem de tempo de contribuição de
atividade privada com a do serviço público ou de mais de uma
atividade no serviço público, quando concomitantes, ressalvados os
casos de acumulação de cargos ou empregos públicos previstos nas
alíneas "a" a "c"do inciso XVI do art. 37 e no inciso III do art. 38,
ambos da Constituição Federal.

§ 5º A contagem do tempo de contribuição para certificação
em CTC observará o mês de trinta e o ano de 365 (trezentos e
sessenta cinco) dias.

Art. 439. A CTC será única e emitida constando o período
integral de contribuição ao RGPS, as remunerações a partir de 1º de
julho de 1994, e o órgão de lotação que se destina, em duas vias, das
quais a primeira via será fornecida ao interessado, mediante recibo
passado na segunda via, implicando sua concordância quanto ao tem-
po certificado.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, a pedido do inte-
ressado, a CTC poderá ser emitida para períodos fracionados, o qual
deverá indicar os períodos que deseja aproveitar no órgão de vin-
culação, observando que o fracionamento poderá corresponder à to-
talidade do vínculo empregatício ou apenas parte dele.

§ 2º Entende-se por período a ser aproveitado, o tempo de
contribuição indicado pelo interessado para utilização junto ao RPPS
ao qual estiver vinculado.

§ 3º Poderá ser impressa uma nova via da CTC, sempre que
solicitado pelo interessado ou órgão de destino com a devida jus-
tificativa, sem necessidade de apresentação de qualquer documento de
comprovação do tempo já certificado, presumindo-se a validade das
informações nela contidas.

Art. 440. Será permitida a emissão de CTC pelo INSS, na
forma do art. 436, ao segurado que exercer cargos constitucional-
mente acumuláveis na Administração Pública Federal, Estadual, Dis-
trital ou Municipal, conforme previsto nas alíneas "a" a "c" do inciso
XVI do art. 37 da Constituição Federal, com destinação do tempo de
contribuição para, no máximo, dois entes federativos.

§ 1º Serão informados no campo "observações" da CTC, os
períodos a serem aproveitados em cada órgão, conforme indicação do
requerente.

§ 2º A CTC deverá ser expedida em três vias, das quais a
primeira e a segunda serão fornecidas ao interessado, mediante recibo
passado na terceira via.

§ 3º É devida a emissão de CTC na forma definida neste
artigo também na hipótese de acumulação legal de dois cargos vin-
culados ao mesmo órgão.

Art. 441. Será permitida a emissão de CTC, pelo INSS, para
os períodos em que os servidores públicos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios estiveram vinculados ao RGPS,
somente se, por ocasião de transformação para RPPS, esse tempo não
tiver sido averbado automaticamente pelo respectivo órgão.

§ 1º Tratando-se de RPPS instituído por ente federativo es-
tadual ou municipal, será necessário oficiar o órgão gestor do regime
de previdência para que informe a lei instituidora do regime, a vi-
gência, bem como, se há previsão expressa de averbação automática
do período de vínculo sujeito ao RGPS, a exemplo da previsão con-
tida no art. 243 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 2º Ainda que o órgão gestor do RPPS informe a averbação
automática do período de vínculo sujeito ao RGPS, o segurado poderá
optar em qual regime deseja utilizar o período anterior à instituição
do RPPS, observado o disposto do § 1º do art. 452.

§ 3º A opção pela utilização no RGPS do período averbado
automaticamente, na forma do § 2º, impõe a notificação formal ao
órgão gestor do RPPS, informando sobre a vedação de nova uti-
lização do mesmo período.

§ 4º O tempo de atividade ao RGPS exercido de forma
concomitante ao período de emprego público celetista, com filiação à
Previdência Social Urbana, objeto de averbação perante o Regime
Jurídico Único - RJU, conforme determinação do art. 247 da Lei nº
8.112, de 1990, somente poderá ser computado para efeito de apo-
sentadoria uma única vez, independentemente do regime instituidor
do benefício.

§ 5º Excepcionalmente, em relação às hipóteses constitu-
cionais e legais de acumulação de atividades no serviço público e na
iniciativa privada, quando uma das ocupações estiver enquadrada nos
termos do art. 247 da Lei nº 8.112, de 1990, todavia, for verificada a
subsistência dos diversos vínculos previdenciários até a época do
requerimento do benefício, admite-se a possibilidade de o trabalhador
exercer a opção pelo regime previdenciário em que esse tempo será,
uma única vez, utilizado para fins de aposentadoria, desde que es-
tejam preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício
de acordo com as regras do regime instituidor.

§ 6º Admite-se a utilização, no âmbito de um sistema de
Previdência Social, do tempo de contribuição que ainda não tenha
sido efetivamente aproveitado para obtenção de aposentadoria ou
vantagem ao RPPS em outro, na conformidade do inciso III, art. 96
da Lei nº 8.213, de 1991.

§ 7º Observado o disposto no § 4º deste artigo, em hipótese
alguma será emitida CTC para períodos de contribuição anteriores ao
início de qualquer aposentadoria no RGPS.

§ 8º Havendo desligamento de servidor do RPPS Federal, o
tempo de emprego público anterior à Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, ou seja, trabalhado até 11 de dezembro de 1990, somente
poderá ser certificado para outro ente por meio de CTC emitida pelo
INSS.

§ 9º Na hipótese de recebimento de CTC emitida por ente
federal, cabe observar se foram certificados períodos de vinculação ao
RGPS, ocasião em que será devida a emissão de carta de exigência
para que o segurado apresente a CTC revista, contemplando apenas o
período de RPPS.

§ 10. Aplica-se o disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo à CTC
emitida por ente estadual, municipal ou distrital, observada a data da
instituição do Regime Próprio do ente emissor da certidão.

Art. 442. A partir de 25 de setembro de 1999, data da
publicação da MP nº 1.891-8, de 24 de setembro de 1999, e reedições
posteriores, o tempo prestado na Administração Pública certificado
por meio de CTC, será considerado, para todos os fins, ao segurado
inscrito no RGPS.

Parágrafo único. O disposto no caput não será considerado
para aplicação da tabela progressiva prevista no Anexo XXVI.

Art. 443. É permitida a aplicação da contagem recíproca de
tempo de contribuição no âmbito dos acordos internacionais de Pre-
vidência Social, somente quando neles prevista.

Art. 444. A CTC deverá ser emitida somente para os pe-
ríodos de efetiva contribuição para o RGPS, observado o disposto no
§ 1º do art. 128 do RPS, devendo ser desconsiderados aqueles pe-
ríodos para os quais não houver contribuição, com exceção das si-
tuações elencadas no art. 445.

Parágrafo único. No caso de atividades concomitantes, quan-
do o segurado estiver em débito em uma delas, não será devida a
emissão da CTC para o período que abranger o débito, em nenhuma
das atividades, ainda que uma esteja regular.

Art. 445. Observado o disposto no art. 444, mesmo na au-
sência de prova do efetivo recolhimento das contribuições previ-
denciárias, poderão ser certificados os períodos:

I - de empregado e trabalhador avulso, tendo em vista a
presunção do recolhimento das contribuições;

II - de contribuinte individual prestador de serviço, a partir
da competência abril de 2003, na forma prevista na Lei nº 10.666, de
8 de maio de 2003, tendo em vista a presunção das contribuições
descontadas pela empresa tomadora dos serviços;

III - de benefício por incapacidade referido nos incisos XVIII
e XIX do art. 164;

IV - de gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por in-
validez entre 1º de junho de 1973 a 30 de junho de 1975, uma vez
que houve desconto incidente no benefício;

V - de contribuição anterior ou posterior à filiação obri-
gatória à Previdência Social, desde que indenizado na forma dos arts.
122 e 124 do RPS, conforme o inciso IV do art. 127 do mesmo
diploma legal;

VI - de atividade rural anterior à competência novembro de
1991, desde que comprovado o recolhimento ou indenizado o pe-
ríodo, conforme disposições do inciso II do art. 125, inciso V do art.
127 e § 3º do art. 128, todos do RPS;

VII - de atividade rural comprovado como segurado especial
em qualquer período, desde que indenizado na forma do art. 26; e

VIII - de aluno aprendiz devidamente comprovado na forma
dos arts. 76 à 78, desde que à época, o ente federativo não mantivesse
RPPS.

§ 1º Todos os períodos de atividade rural, constantes de CTC
emitidas a partir de 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP
nº 1.523, de 1996, convalidada pela Lei nº 9.528, de 1997, que exigiu
a contribuição para esse fim, devem ter sido objeto de recolhimento
de contribuições ou de indenização correspondente, devendo ser re-
vistas as respectivas certidões emitidas em desacordo com o disposto
neste parágrafo, ou seja, cujo período não tenha sido objeto de con-
tribuição ou de indenização, observado o disposto nos arts. 452 e
453.

§ 2º Caso haja solicitação de ratificação, de retificação ou de
qualquer outra informação em relação às CTC que foram emitidas
com período de atividade rural até 14 de outubro de 1996, na forma
do inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213, de 1991 em sua redação
original e inciso V do art. 200 do Decreto nº 611, de 21 de julho de
1992, deverá ser observado o § 3º deste artigo, sendo que em caso de
revisão desta certidão caberá observância ao contido nos arts. 452 e
453, podendo ser indenizado o período de atividade rural, conforme o
§ 4º deste artigo.

§ 3º Toda e qualquer solicitação procedente de órgãos da
Administração Pública de ratificação/retificação de CTC, além de
informar sobre a legalidade/regularidade da expedição do documento,
com indicação da legislação vigente à época, deverá expressamente
informar se houve o recolhimento das contribuições respectivas, mes-
mo que em data posterior ao período de exercício das atividades.

§ 4º A base de cálculo para a incidência da contribuição
previdenciária para fins de indenização necessária à contagem re-
cíproca do tempo de serviço/contribuição, no caso previsto no § 3º
deste artigo, será o valor do provento recebido como aposentado na
data do requerimento da indenização.

Art. 446. O período de trabalho exercido sob o Regime
Especial de que trata o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 3.807, de
1960, não será passível de CTC no RGPS, considerando que não
atende o disposto no art. 126 do RPS.

Art. 447. No caso de emissão de CTC com conversão de
tempo de serviço exercido em atividade sujeita a condições especiais,
observar-se-á:
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I - as certidões emitidas no período de 14 de maio de 1992
a 26 de março de 1997, na vigência do Parecer MPS/CJ nº 27, de 18
de maio de 1992, com conversão de período de atividade especial,
continuam válidas; e

II - ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º deste
artigo, não será emitida CTC com conversão de tempo de serviço
exercido em atividade sujeita a condições especiais, nos termos dos
arts. 66 e 70 do RPS, em tempo de contribuição comum, bem como
a contagem de qualquer tempo de serviço fictício, conforme o Parecer
MPAS/CJ nº 846, de 26 de março de 1997 e o art. 125 do RPS.

§ 1º Será permitida, por força do Parecer MPS/CJ nº 46, de
16 de maio de 2006, a emissão de CTC com conversão de período
trabalhado exercido sob condições especiais no serviço público fe-
deral, referente ao contrato que teve o regime de previdência alterado
de RGPS para RPPS.

§ 2º Aplicam-se as orientações contidas no Parecer MPS/CJ
nº 46, de 2006, extensivamente aos servidores públicos municipais,
estaduais e distritais, considerando-se instituído o Regime Próprio
destes servidores a partir da vigência da lei que institui o RPPS em
cada ente federativo correspondente, cabendo a emissão da CTC ser
realizada pelas APS.

§ 3º Excluindo-se a hipótese de atividade exercida em con-
dições especiais previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, é vedada a
contagem de tempo de contribuição fictício, entendendo-se como tal
todo aquele considerado em lei anterior como tempo de serviço,
público ou privado, computado para fins de concessão de aposen-
tadoria sem que haja, por parte do servidor ou segurado, cumu-
lativamente, a prestação de serviço e a correspondente contribuição
social.

Art. 448. Observado o disposto no art. 447, quando for
solicitada CTC com conversão do tempo de serviço prestado em
condições perigosas ou insalubres, o servidor deverá providenciar a
análise do mérito da atividade cujo reconhecimento é pretendido
como atividade especial e deixar registrado no processo se o en-
quadramento seria devido ou não, ainda que a CTC não seja emitida
com a conversão na forma do inciso I do art. 96 da Lei nº 8.213, de
1991.

Art. 449. Observado o disposto no inciso I, do § 2º e o § 5º,
ambos do art. 433, para fins da avaliação da deficiência e seu grau, o
segurado será submetido à avaliação médica e social.

Art. 450. Se o segurado estiver em gozo de abono de per-
manência em serviço, auxílio-acidente e auxílio-suplementar e re-
querer CTC referente ao período de filiação ao RGPS para efeito de
aposentadoria junto ao RPPS, poderá ser atendido em sua pretensão,
porém o benefício será encerrado na data da emissão da respectiva
certidão.

Parágrafo único. É permitida a emissão de CTC para pe-
ríodos de contribuição posteriores à data da aposentadoria no RGPS,
desde que tais contribuições não tenham sido restituídas ao segurado
em forma de pecúlio.

Art. 451. O órgão concessor de benefício com contagem
recíproca deverá emitir oficio ao órgão público emitente da CTC,
para que este proceda às anotações nos registros funcionais e/ou na
segunda via da certidão ou efetue os registros cabíveis, conforme o
disposto no art. 131 do RPS.

Seção II
Da revisão de certidão de tempo de contribuição
Art. 452. A CTC que não tiver sido utilizada para fins de

averbação no RPPS ou, uma vez averbada, o tempo certificado, com-
provadamente não tiver sido utilizado para obtenção de aposentadoria
ou vantagem no RPPS, será revista, a qualquer tempo, a pedido do
interessado, inclusive para incluir novos períodos ou para fracio-
namento, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - solicitação do cancelamento da certidão emitida;
II - certidão original; e
III - declaração emitida pelo órgão de lotação do interessado,

contendo informações sobre a utilização ou não dos períodos cer-
tificados pelo INSS, e para quais fins foram utilizados.

§ 1º Serão consideradas como vantagens no RPPS as verbas
de anuênio, quinquênio, abono de permanência em serviço ou outras
espécies de remuneração, pagas pelo ente público.

§ 2º Em caso de impossibilidade de devolução pelo órgão de
RPPS, caberá ao emissor encaminhar a nova CTC com ofício es-
clarecedor, cancelando os efeitos da anteriormente emitida.

§ 3º Os períodos de trabalho constantes na CTC, serão ana-
lisados de acordo com as regras vigentes na data do pedido, para
alteração, manutenção ou exclusão, e consequente cobrança das con-
tribuições devidas, se for o caso.

Art. 453. Caberá revisão da CTC de ofício, observado o
prazo decadencial, em caso de erro material e desde que tal revisão
não importe em dar à certidão destinação diversa da que lhe foi dada
originariamente, mediante informação do ente federativo quanto à
possibilidade ou não da devolução da original, e na impossibilidade,
será adotado o procedimento contido no § 2º do art. 452.

CAPÍTULO VIII
DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Seção I
Das definições
Art. 454. A compensação previdenciária entre o Regime Ge-

ral de Previdência Social - RGPS e os Regimes Próprios de Pre-
vidência Social - RPPS dos servidores da União, dos Estados do
Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese da contagem recíproca,
obedecerá as disposições constantes neste capítulo.

Art. 455. Entende-se por compensação previdenciária o acer-
to de contas entre o RGPS e os RPPS referente ao tempo de con-
tribuição utilizado na concessão de benefícios nos termos da con-
tagem recíproca na forma da Lei nº 6.226, de 14 de julho de 1975.

§ 1º Os procedimentos relativos a compensação deverão ob-
servar as disposições contidas na Lei nº 9.796, de 1999, no Decreto nº
3.112, de 1999 e na Portaria MPAS nº 6.209, de 1999.

§ 2º A compensação previdenciária não se aplica aos RPPS
que não atendam aos critérios e limites previstos na Lei nº 9.717, de
27 de novembro de 1998, exceto quanto aos benefícios concedidos
por esses regimes no período de 5 de outubro de 1988 a 7 de
fevereiro de 1999, véspera da publicação da Portaria MPAS nº 4.992,
de 5 de fevereiro de 1999, desde que estes estejam mantidos em 6 de
maio de 1999, data da publicação da Lei nº 9.796, de 1999.

§ 3º Não será devido pelo RGPS a compensação previ-
denciária em relação aos servidores civis e militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios quanto aos períodos em que tinham
garantida apenas aposentadoria pelo ente e foram inscritos em regime
especial de contribuição para fazer jus aos benefícios de família, na
forma do parágrafo único do art. 3º da Lei Orgânica de Previdência
Social - LOPS, Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e legislação
posterior pertinente.

Art. 456. Aplica-se a compensação previdenciária, nos ter-
mos do Decreto nº 3.112, de 06 de julho de 1999, somente para os
benefícios de aposentadoria e pensão, dela decorrente, concedidos a
partir de 05 de outubro de 1988, assim discriminados:

a) aposentadoria por invalidez, quando não decorrente de
acidente de trabalho;

b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de serviço/contribuição; e
d) pensões precedidas das aposentadorias citadas nas alíneas

"a" a "c" deste artigo.
§ 1º Nos termos do art. 4º do Decreto n° 3.112, de 1999, está

excluída da alínea "a" a aposentadoria por invalidez decorrente de
acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, con-
tagiosa ou incurável, especificada em Lei nº 8.213, de 1991, e a
pensão dela decorrente.

§ 2º No caso de aposentadoria especial somente haverá com-
pensação previdenciária quando o regime instituidor for o RGPS,
considerando o disposto no parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.717,
de 1998, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº
2.187-13, de 24 de agosto de 2001.

§ 3º Somente terão direito à compensação previdenciária os
benefícios citados no caput que estavam em manutenção em 6 de
maio de 1999, data da publicação da Lei nº 9.796, de 1999.

Art. 457. Aplica-se compensação previdenciária aos períodos
de contribuição certificados e utilizados para fins de aposentadoria
pelo INSS em decorrência de Acordos Internacionais, conforme pro-
cedimento disposto nos incisos I e II do art. 642.

Parágrafo único. Não cabe ao RGPS pagar compensação
previdenciária referente a períodos de contribuições que forem efe-
tuadas para a previdência de outro país.

Art. 458. Para fins da compensação previdenciária considera-
se:

I - Regime Geral de Previdência Social: o regime previsto no
art. 201 da Constituição Federal - CF, gerido pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS;

II - Regimes Próprios de Previdência Social: os regimes de
previdência constituídos exclusivamente por servidores públicos ti-
tulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;

III - Regime de Origem: o regime previdenciário ao qual o
segurado ou o servidor público esteve vinculado, sem que dele receba
aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus dependentes; e

IV - Regime Instituidor: o regime previdenciário responsável
pela concessão e pelo pagamento de benefício de aposentadoria ou
pensão, dela decorrente, a segurado, servidor público ou aos seus
dependentes, com cômputo de tempo de contribuição devidamente
certificado pelo regime de origem, com base na contagem recíproca
prevista no art. 94 da Lei nº 8.213, de 1991.

Art. 459. A compensação previdenciária será realizada para o
tempo de contribuição nos moldes da contagem recíproca desde que
tenha sido aproveitado no benefício, não sendo considerados os se-
guintes períodos:

I - de contagem em dobro ou em outras condições espe-
ciais;

II - de concomitância do tempo de serviço público com o de
atividade privada;

III - o tempo de serviço utilizado para concessão de apo-
sentadoria pelo outro regime;

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obriga-
toriedade de filiação à Previdência Social, salvo se houver inde-
nização da contribuição correspondente ao período respectivo;

V - da parcela adicional do tempo de contribuição resultante
de conversão de tempo especial em comum, salvo em relação ao
tempo de serviço público federal sob regime da Consolidação das
Leis Trabalhistas - CLT prestado até 11 de dezembro de 1990, desde
que tenha sido aproveitado para a concessão de aposentadoria ou de
pensão, dela decorrente, conforme § 3º, do art. 4º da Portaria MPAS
n° 6.209, de 1999;

VI - da parcela adicional do tempo de contribuição resultante
de conversão do tempo cumprido pelo segurado com deficiência,
reconhecida na forma do art. 70-D do Decreto n° 3.048, de 1999, em
tempo de contribuição comum;

VII - o período em que o segurado contribuinte individual e
facultativo tiver contribuído com base na alíquota reduzida de 5%
(cinco por cento) ou 11% (onze por cento) na forma do § 2º do art.
21 da Lei nº 8.212, de 1991, salvo se efetuar a complementação das
contribuições para o percentual de 20% (vinte por cento), conforme §
3º do respectivo artigo;

VIII - o tempo de serviço fictício, salvo se o tempo tiver sido
contado até 15 de dezembro de 1998, como tempo de serviço para
efeito de aposentadoria;

IX - o de aluno aprendiz, exceto o período certificado por
meio de Certidão de Tempo de Contribuição, na forma da Lei nº
6.226, de 14 de julho de 1975 e do Decreto nº 85.850, de 30 de
Março de 1981, conforme citado no inciso III do art. 78 desta IN.

§ 1° Entende-se como tempo fictício aquele considerado em
lei como tempo de contribuição para fins de concessão de apo-
sentadoria sem que tenha havido, por parte do servidor, a prestação de
serviço ou a correspondente contribuição.

§ 2º O tempo de atividade rural reconhecido pelo INSS,
mediante CTS ou CTC expedida até 13 de outubro de 1996, véspera
da publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de
1996, convalidada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que
tenha sido utilizada pelo regime instituidor em aposentadoria con-
cedida até essa data, será objeto de compensação previdenciária.

§ 3º O tempo de atividade rural reconhecido pelo INSS,
mediante CTS ou CTC emitidas a partir de 14 de outubro de 1996,
somente será objeto de compensação previdenciária, caso esse pe-
ríodo tenha sido ou venha a ser indenizado ao INSS pelo requerente,
na forma prevista no § 13 do art. 216 do Regulamento da Previdência
Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, e disposto no
Capítulo VII, Seção I.

Art. 460. Para o cálculo do percentual de participação de
cada regime de origem, será considerado o tempo de contribuição
total computado na concessão da aposentadoria, ainda que superior a
trinta anos para mulher, e 35 (trinta e cinco) anos para homem.

Art. 461. Os requerimentos de compensação previdenciária,
tanto do RGPS quanto do RPPS, devem ser enviados, por meio do
Sistema Comprev, acompanhado dos documentos previstos no Ma-
nual de Compensação Previdenciária constante da Portaria MPAS nº
6.209, de 1999.

Parágrafo Único. Para fins do requerimento previsto no ca-
put, os documentos deverão ser devidamente digitalizados.

Art. 462. A data de desvinculação do regime de origem será
fixada, observado o § 1º do art. 476, da seguinte forma:

I - o dia seguinte ao último dia do afastamento da atividade
no regime de origem; e

II - quando a data de ingresso no regime instituidor ocorrer
em concomitância com o regime de origem considera-se como data
de desvinculação o dia do ingresso no regime instituidor.

Seção II
Da compensação previdenciária do RGPS como Regime Ins-

tituidor - RI
Art. 463. Nas situações em que o RGPS for o regime ins-

tituidor o INSS deverá apresentar ao administrador de cada regime de
origem, os requerimentos de Compensação Previdenciária referentes
aos benefícios concedidos com cômputo de tempo de contribuição no
âmbito daquele regime, contendo os dados e documentos previstos
nos incisos I a V e alíneas "a" a "d" do § 1º do art. 467.

Parágrafo único. A falta de celebração de convênio de que
trata o art. 22 da Portaria n° 6.209, de 1999, não prejudica o direito
do INSS de encaminhar os requerimentos de compensação previ-
denciária relativos aos benefícios por ele concedido.

Art. 464. Os benefícios previstos no art. 456 serão objeto de
compensação previdenciária junto aos entes federativos.

Art. 465. O acesso ao Sistema Comprev, que operacionaliza
a compensação previdenciária, será realizado por meio de cadas-
tramento dos operadores no Sistema de Autorização de Acesso -
SAA, tanto para servidores do INSS quanto para os representantes
dos entes federativos.

Parágrafo único. O acesso, referido no caput, será realizado
através de endereços eletrônicos distintos para os servidores do INSS
(w3b8.prevnet/CV3) e para os representantes dos entes federativos
( w w w 6 . d a t a p r e v. g o v. b r / C V 3 ) .

Art. 466. Os benefícios concedidos com utilização de Cer-
tidão de Tempo de Contribuição - CTC na forma da contagem re-
cíproca, e utilizada no cômputo do tempo total de contribuição ficarão
disponíveis, para análise, no Comprev RI Plenus na condição de
candidatos à compensação.

§ 1º Os benefícios aceitos como passíveis de Compensação
Previdenciária serão analisados e preenchidos os requerimentos, com-
pletando as informações migradas dos sistemas atuais do INSS. Em
seguida, serão digitalizados os documentos elencados no § 1º do art.
467.

§ 2º Os procedimentos para execução dos trabalhos estarão
normatizados em atos próprios.

Art. 467. Os requerimentos, de que trata o art. 461, serão
preenchidos e encaminhados, via Sistema Comprev, ao administrador
de cada regime de origem (RPPS) com as seguintes informações:

I - dados pessoais e outros documentos necessários e úteis à
caracterização do segurado e, se for o caso, do dependente;

II - renda mensal inicial do benefício no RGPS;
III - data de início do benefício e data do início do pa-

gamento;
IV - o tempo de contribuição no âmbito do RPPS e o tempo

total da aposentadoria; e
V - os dados da Certidão de Tempo de Serviço ou Tempo de

Contribuição, fornecida pela União, pelos Estados, Distrito Federal ou
pelos Municípios, utilizada na concessão do benefício.

§ 1º Após o envio do requerimento serão digitalizados, pela
Agência Gestora/Digitalizadora, os seguintes documentos:

a) cópia da Certidão de Tempo de Serviço ou de Tempo de
Contribuição, fornecida pela União, Estado, Distrito Federal ou Mu-
nicípio;

b) Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Con-
tribuição, observando os casos em que houve revisão no tempo total
da aposentadoria;

c) consulta dos dados básicos da concessão - CONBAS;
d) laudos de invalidez do segurado, nos casos de aposen-

tadoria por invalidez, e do (s) dependente(s) inválido(s), nos casos de
pensão; e

e) certidão de óbito do instituidor e documentos compro-
batórios do vínculo dos dependentes, no caso de pensão.

§ 2º A Agência Gestora/Digitalizadora, de que trata o § 1º, é
o Órgão Local indicado pela Gerencia Executiva como responsável
pela análise,deferimento ou indeferimento dos requerimentos de com-
pensação enviados pelos RPPS, bem como pela digitalização dos
documentos relativos aos requerimentos do RGPS, como regime ins-
tituidor, enviados pelas agências de abrangência da respectiva Ge-
rência Executiva.
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§ 3º Em caso de divergência dos dados pessoais entre o
cadastro do benefício e a CTC apresentada, deverá ser digitalizado
documento que identifique o segurado, que será enviado com o re-
querimento.

§ 4º O requerimento de compensação previdenciária será
dirigido ao ente federativo, independentemente da CTS/CTC ter sido
emitida por qualquer órgão/entidade a ele vinculado.

§ 5º A não apresentação das informações e dos documentos
a que se refere este artigo veda a Compensação Previdenciária entre
os regimes.

Art. 468. O militar integrante das forças armadas deverá
apresentar certidão de tempo de serviço militar, mesmo que não tenha
sido emitida nos moldes da Lei nº 6.226, de 1975 e da Portaria MPS
nº 154, de 2008, para comprovação de tempo de serviço prestado em
prazo maior que 18 meses. A compensação previdenciária será pro-
cessada normalmente, não havendo necessidade de excluir o tempo de
serviço militar obrigatório.

Art. 469. A compensação previdenciária devida pelos RPPS
relativa ao primeiro mês de competência do benefício será calculada
com base no valor da Renda Mensal Inicial - RMI do benefício pago
pelo RGPS, ou no valor da RMI calculada pelo Regime Próprio na
data da desvinculação, conforme § 1º deste artigo, o que for menor.

§ 1º O RPPS, como regime de origem, calculará a RMI de
benefício de mesma espécie daquele concedido pelo INSS, de acordo
com a legislação própria, na data da exoneração ou da desvinculação
do ex-servidor.

§ 2º O valor apurado na forma do § 1º será reajustado com
os mesmos índices aplicados para correção dos benefícios mantidos
pelo INSS, até o mês anterior à data de início da aposentadoria no
RGPS.

§ 3º Caso o RPPS não localize as remunerações do ex-
servidor, independentemente da data de desvinculação, o valor da
renda mensal inicial a ser considerado corresponderá ao valor da
média geral de benefícios do RGPS, tomando-se como base a Portaria
Ministerial da competência em que se deu o início do benefício.

§ 4º O valor apurado, nos §§ 2º ou 3º, será comparado ao
valor da RMI do benefício concedido pelo INSS, para escolha do
menor valor, não podendo este ser inferior ao salário mínimo e nem
superior ao limite máximo do salário de contribuição fixado em lei.

Art. 470. O coeficiente de participação na compensação pre-
videnciária será o resultado da divisão do tempo de contribuição
aproveitado do RPPS, pelo tempo total de contribuição utilizado na
concessão do benefício.

Parágrafo único. Para fins do calculo previsto no caput, o
tempo do RPPS e o tempo total considerado na aposentadoria serão
transformados em dias.

Art. 471. Será denominado pró-rata inicial o resultado da
multiplicação entre o valor escolhido nos termos do § 4º do art. 469
pelo coeficiente de participação definido no artigo anterior.

§ 1º O pró-rata inicial apurado será corrigido pelos índices
de reajuste dos benefícios mantidos pelo INSS até a data do primeiro
pagamento da compensação previdenciária resultando no valor do
pró-rata mensal.

§ 2º O pró-rata mensal será reajustado na mesma data e com
os mesmos índices de reajustamento dos benefícios em manutenção
concedidos pelo RGPS.

§ 3º O valor do pró-rata referente a cada benefício não
poderá exceder a renda mensal do maior benefício da mesma espécie
pago pelo regime de origem.

Seção III
Da compensação previdenciária do RGPS como Regime de

Origem - RO
Art. 472. Cada administrador do Regime Próprio de Pre-

vidência Social, sendo Regime Instituidor, deverá apresentar ao INSS
requerimento de compensação previdenciária referente a cada be-
nefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito
do RGPS.

Parágrafo único. O requerimento de que trata este artigo
deverá conter os dados e documentos previstos no Manual de Com-
pensação Previdenciária constante na Portaria MPAS nº 6.209, de
1999 e os previstos no § 1º do art. 473.

Art. 473. Os requerimentos serão preenchidos e encaminha-
dos, via Sistema Comprev, ao RGPS com as seguintes informações:

I - dados pessoais e outros documentos necessários e úteis à
caracterização do segurado e, se for o caso, do dependente;

II - o valor dos proventos da aposentadoria ou pensão dela
decorrente e a data de início do benefício e do pagamento;

III - o tempo de contribuição no âmbito do Regime Geral de
Previdência Social utilizado no cômputo do tempo total da apo-
sentadoria que servirá de base para calcular a compensação pre-
videnciária; e

IV - o tempo total computado na aposentadoria.
§ 1º Após o envio do requerimento serão digitalizados os

seguintes documentos:
I - Certidão de Tempo de Serviço ou de Tempo de Con-

tribuição fornecida pelo INSS, utilizada para cômputo do tempo de
contribuição no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social e/ou
CTC emitida pelo ente federativo na forma do § 2º, art. 10 do
Decreto nº 3.112, de 06 de julho de 1999;

II - ato expedido pela autoridade competente que concedeu a
aposentadoria ou a pensão dela decorrente;

III - homologação do ato concessório do benefício pelo Tri-
bunal ou Conselho de Contas competente;

IV - quadro ou mapa do cálculo tempo total computado na
aposentadoria; e

V - a certidão de óbito do instituidor e documentos com-
probatórios do vínculo dos dependentes, no caso de pensão.

§ 2º A não apresentação das informações e dos documentos
nos termos deste artigo veda a compensação previdenciária entre o
RGPS e o Regime Instituidor (RPPS).

§ 3º Quando for digitalizada a Certidão de Tempo de Con-
tribuição e os dados não ficarem legíveis é permitido o traslado dos
dados para o formulário previsto no Anexo XLIII, devendo o mesmo
ser digitalizado juntamente com a certidão ilegível.

§ 4º O formulário referido no parágrafo anterior deverá ser
conferido e assinado na APS digitalizadora mediante a apresentação
da certidão original.

Art. 474. Quando o servidor público possuir tempo de con-
tribuição, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por
serviço prestado ao próprio ente instituidor, terá o tempo comprovado
por certidão específica, emitida pelo próprio ente instituidor, para fins
de compensação previdenciária, conforme § 2º do art. 10 do Decreto
n° 3.112, de 1999, e modelo constante no Anexo XLII.

§ 1º A análise do período constante na certidão citada no
caput, deverá seguir os seguintes critérios:

a) na conferência com o vínculo do CNIS não será ob-
servado a questão da extemporaneidade;

b) a posse poderá ocorrer em data posterior ao ato de no-
meação. Sendo assim, a data início do período certificado pelo Ente
deve ser a data da posse do servidor, ou do efetivo exercício se este
for diverso da posse, conforme o § 1º do art. 15 da Lei nº 8.112, de
1990;

c) nas certidões emitidas pelos Entes Federativos a partir de
26 de fevereiro de 2010, deverá constar declaração informando, de
forma clara, os dados conforme modelo do Anexo XLI;

d) as informações elencadas nas alíneas "a", "b" e "c" serão
solicitadas nos casos em que for constatado que a data de início do
RPPS for remota, e não constar registro nos sistemas atuais sobre
qual regime de trabalho e de contribuição o referido servidor foi
admitido; e

e) na ausência deste registro no CNIS, deverá ser juntada
prova inequívoca do vínculo e do recolhimento das contribuições
correspondentes a esse período.

§ 2º Quanto aos pedidos de compensação do Regime Próprio
pendentes de análise, caso seja necessário, solicitar informações ou
documentos complementares, o INSS comunicará ao RPPS e abrirá
prazo de trinta dias para cumprimento da exigência a contar da data
da ciência.

§ 3º O vínculo com o RGPS certificado pelo ente federativo,
poderá ser comprovada por meio dos seguintes documentos:

I - registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS do servidor;

II - folhas ou recibos de pagamentos de salários e demais
registros contábeis;

III - livro ou ficha de registro de empregado;
IV - contrato de trabalho e respectiva rescisão;
V - atos de nomeação e de exoneração publicados; ou
VI - outros registros funcionais capazes de demonstrar o

exercício da atividade e o vínculo ao RGPS.
§ 4º Não terá validade a certidão emitida pelo RPPS em caso

de período de filiação ao RGPS que não tenha sido exercido no
próprio ente.

§ 5º O RGPS aceitará a certidão emitida pelo ente, mesmo
que em data posterior ao início da aposentadoria de seu servidor.

§ 6º Para os municípios emancipados, o atual regime ins-
tituidor poderá certificar o tempo de vínculo com o município do qual
se emancipou.

§ 7º Caso não haja resposta do ente no prazo estabelecido no
§ 2º deste artigo ou se após a verificação dos dados ainda resultarem
divergências caberá o indeferimento do requerimento de compen-
sação, comunicando-se a decisão ao requerente.

Art. 475. Os regimes próprios não poderão incluir o tempo
de Regime Especial de que trata o parágrafo único do art. 3º da Lei
nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, nas certidões emitidas na forma do
§ 2º, art. 10 do Decreto n° 3.112, de 1999, mesmo que o vínculo
conste no CNIS.

§ 1º Considera-se Regime Especial o período em que os
servidores civis e militares dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios contribuíam, com o percentual de 4,0 a 4,8%, apenas para
fazer jus aos benefícios de família.

§ 2º Se ficar comprovado que se trata, exclusivamente, de
Regime Especial caberá o indeferimento da compensação, comuni-
cando-se a decisão ao ente.

§ 3º Quando comprovado pelo INSS a inclusão de período
de que trata o caput em objeto de compensação já mantidos, estes
serão cessados devendo todo o período pago indevidamente ser glo-
sado.

§ 4º Caso o objeto de compensação de que trata o parágrafo
anterior esteja cessado, será glosado o período pago indevidamente.

Art. 476. As informações referidas no art. 473 servirão de
base para o INSS calcular a Renda Mensal Inicial - RMI, do benefício
objeto de compensação previdenciária, observada a data em que hou-
ve a desvinculação desse regime pelo servidor.

§ 1º Observado o art. 462, e nos casos em que o servidor
prestou serviço ao próprio ente instituidor, quando vinculado ao
RGPS, a data de desvinculação será a data de mudança do regime nos
casos de enquadramento geral ou a data em que, efetivamente, o
servidor foi enquadrado no novo regime.

§ 2º O Período Básico de Cálculo - PBC será fixado na
competência anterior à data de desvinculação, observada a lei vigente
à época, sendo as remunerações obtidas no CNIS.

§ 3º Caso as remunerações não sejam encontrada no CNIS,
independentemente da data de desvinculação, o valor da renda mensal
inicial a ser considerado corresponderá ao valor da média geral de
benefícios do RGPS, tomando-se como base a Portaria Ministerial da
competência em que se deu o início do benefício.

§ 4º Quando a data da desvinculação for anterior a 5 de
outubro de 1988, vigência da Constituição Federal, o cálculo do
Salário de Beneficio - SB e da Renda Mensal Inicial - RMI deverá ser
feito manualmente, de acordo com o Decreto n° 83.080, de 1979.

Art. 477. A compensação previdenciária devida pelos RGPS
relativa ao primeiro mês de competência do benefício será calculada
com base no valor da Renda Mensal Inicial - RMI do benefício pago
pelo RPPS, ou no valor da RMI calculada pelo RGPS na data da
desvinculação, conforme § 1º deste artigo, o que for menor.

§ 1º Para fins de apuração da RMI do RGPS, como regime
de origem, o cálculo será realizado na mesma espécie daquele con-
cedido pelo ente federativo, segundo as normas aplicáveis aos be-
nefícios concedidos pelo RGPS na data da desvinculação do ex-
segurado.

§ 2º O valor apurado na forma do § 1º, será reajustado com
os mesmos índices aplicados para a correção dos benefícios mantidos
pelo INSS até o mês anterior à data de início da aposentadoria no
RPPS.

§ 3º O valor apurado nos termos deste artigo não poderá ser
inferior ao salário mínimo nem superior ao limite máximo do salário
de contribuição fixado em lei.

Art. 478. O coeficiente de participação na compensação pre-
videnciária será o resultado da divisão do tempo de contribuição
aproveitado do RGPS pelo tempo total de contribuição utilizado pelo
ente federativo na concessão do benefício.

Parágrafo único. Para fins do calculo previsto no caput, o
tempo do RGPS e o tempo total considerado na aposentadoria serão
transformados em dias.

Art. 479. O resultado da multiplicação da renda mensal ini-
cial definida no art. 477 pelo percentual apurado no artigo anterior
será denominado pró-rata inicial.

§ 1º O pró-rata inicial apurado será corrigido pelos índices
de reajuste dos benefícios mantidos pelo INSS até a data do primeiro
pagamento da compensação previdenciária, resultando, então, no va-
lor do pró-rata mensal.

§ 2º O pró-rata mensal será reajustado na mesma data e com
os mesmos índices de reajustamento dos benefícios em manutenção
concedidos pelo RGPS.

§ 3º O valor do pró-rata referente a cada benefício não
poderá exceder a renda mensal do maior benefício pago pelo regime
geral.

Art. 480. Para efeito de concessão da compensação pre-
videnciária, os RPPS somente serão considerados regimes de origem
quando o RGPS for o regime instituidor.

Art. 481. Os administradores dos regimes instituidores de-
vem comunicar ao INSS, de imediato, nos termos do Manual de
Compensação Previdenciária constante da Portaria MPAS nº 6.209, de
1999, qualquer revisão no valor do benefício objeto de compensação
previdenciária, sua extinção total ou parcial.

§ 1º Todas as alterações citadas no caput deste artigo deverão
estar devidamente registradas no cadastro do Comprev.

§ 2º Tratando-se de revisão, serão utilizados os mesmos
parâmetros para a concessão inicial do requerimento de compensação
previdenciária.

§ 3º Constatado o não cumprimento do disposto neste artigo,
as parcelas pagas indevidamente pelo regime de origem serão re-
gistradas, no mês seguinte ao da constatação, como crédito do regime
de origem.

Seção IV
Do desembolso dos valores mensais da compensação pre-

videnciária
Art. 482. O INSS manterá Sistema de Compensação Pre-

videnciária - Comprev, com o respectivo cadastro de todos os be-
nefícios objeto de compensação previdenciária de cada regime de
previdência.

§ 1º Mensalmente será efetuada a totalização dos valores
devidos a cada RPPS, bem como o montante por eles devido ao
RGPS, isoladamente, a título de compensação previdenciária.

§ 2º Cada regime instituidor disponibilizará os valores de
que trata o § 1º deste artigo, lançando-os no Comprev, nas datas
definidas pelo INSS.

§ 3º Apurados os valores de Fluxo devidos aos RPPS como
regimes instituidores, para o desembolso pelo RGPS, sendo o RGPS
credor, o INSS emitirá relatório de informação até o dia trinta de cada
mês, devendo o Regime Próprio de Previdência Social efetuar o
pagamento até o quinto dia útil do mês subsequente.

Art. 483. Os valores de créditos de compensação previden-
ciária do Regime Próprio utilizados para a quitação de dívidas do
respectivo ente instituidor serão contabilizados como pagamentos rea-
lizados, devendo o INSS registrar mensalmente essas operações e
informar a cada Regime Próprio de Previdência Social os valores a
ele referentes.

Art. 484. No caso do RPPS ou o ente instituidor não efetuar
o pagamento do débito resultante da compensação previdenciária a
que se refere ao § 3º do art. 482, ou na aplicação do disposto no
parágrafo único do art. 463, no prazo estabelecido, o INSS acionará o
órgão da Procuradoria Geral Federal responsável pela sua inscrição na
Dívida Ativa do INSS para efetuar a cobrança amigável ou judicial.

Art. 485. O pagamento de que trata o § 3º do art. 482 será
por meio de Guia de Previdência Social - GPS, podendo, a sua
emissão, ser feita no site do Ministério da Previdência Social e deverá
ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da com-
petência.

Art. 486. Ficam resguardados os direitos da data de entrada
do primeiro requerimento de compensação indeferido pelos regimes
de origem, quando da apresentação de novo requerimento para o
mesmo CNPJ, NIT/NB, mesma matricula e tipo de benefício.

Art. 487. O passivo de estoque corresponde aos valores de-
vidos pelo regime de origem ao regime instituidor (RGPS ou RPPS)
a título de compensação previdenciária referente ao período com-
preendido entre 5 outubro de 1988 a 5 de maio de 1999, observado o
prazo estabelecido no art. 12 da Lei nº 10.666, de 08 de maio de
2003, alterada pelo art. 11 da Lei nº 12.348, de 15 de dezembro de
2010.
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Parágrafo único. Para calcular o passivo de estoque, mul-
tiplica-se o valor do pró-rata mensal, pelo número de meses e dias
existentes no período compreendido entre a Data de Início do Be-
nefício - DIB e a data de 5 de maio de 1999, data da Lei n° 9.796,
de 1999, ou na data da cessação, se ocorrida em data anterior.

Art. 488. O passivo de fluxo corresponde aos valores devidos
pelo regime de origem ao regime instituidor (RGPS ou RPPS) a título
de compensação previdenciária referente ao período compreendido de
6 de maio de 1999 até a data do primeiro pagamento da compensação
previdenciária, ou até a data de cessação do benefício, conforme o
caso, observado o prazo prescricional fixado no art. 1º do Decreto nº
20.910, de 6 de janeiro de 1932.

§ 1º Para cálculo do passivo de fluxo, multiplica-se o pró-
rata mensal pelo número de meses e dias contados a partir de 6 de
maio de 1999 até a data da concessão da compensação previdenciária
ou até a data da cessação do benefício que gerou a concessão, con-
forme o caso.

§ 2º Apenas as parcelas relativas ao fluxo de compensação,
apuradas a partir da DIB, serão devidas aos benefícios concedidos a
partir de 6 de maio de 1999.

Art. 489. O repasse do fluxo mensal de compensação pre-
videnciária entre regimes poderá ser suspenso quando o credor deixar
de decidir ou decidir processos em quantidade proporcionalmente
inferior aos decididos pelo devedor, considerando-se os requerimentos
protocolados há mais de noventa dias.

Parágrafo único. O fluxo normal da compensação previden-
ciária será restabelecido no mês imediato à correção da proporção da
análise dos processos.

Art. 490. Os requerimentos de compensação previdenciária
apresentados pelo RPPS deverão serão analisados, pelo INSS em cada
Gerência Executiva, observando-se a ordem cronológica de apresen-
tação.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS AOS BE-

NEFÍCIOS E SERVIÇOS
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 491. Mediante senha eletrônica o cidadão poderá ter

acesso às informações referentes aos dados cadastrais, vínculos, re-
munerações ou contribuições e eventos previdenciários, constantes do
CNIS, no sítio da Previdência Social www.previdencia.gov.br, além
de outros serviços que porventura vierem a ser disponibilizados por
este meio.

Parágrafo único. O cadastro da senha será efetuado pelo
segurado ou seu representante legal, mediante procuração pública ou
particular, assinando termo de responsabilidade conforme modelo
Anexo XXXII.

Art. 492. As certidões de nascimento, casamento e óbito
devidamente expedidas por órgão competente e dentro dos requisitos
legais, não poderão ser questionadas, sendo documentos dotados de fé
pública, conforme o contido nos arts. 217 e 1.604 do Código Civil,
cabendo ao INSS produzir prova em contrário, se comprovada a
existência de erro ou falsidade do registro.

§ 1º O fato de constar na certidão de nascimento a mãe como
declarante não é óbice para a concessão do benefício requerido, de-
vendo ser observadas as demais condições.

§ 2º Na hipótese de apresentação de Certidão de Nascimento
e/ou Óbito com dados incompletos quando do requerimento de be-
nefícios deverá ser adotado o seguinte procedimento:

I - no caso de Certidão de Nascimento em que conste, pelo
menos, o ano de nascimento do filiado, considera-se para fins de
registro administrativo a data de nascimento como sendo o último dia
do ano e, caso contenha o mês e o ano, mas não o dia, considera-se
para fins de registro administrativo o último dia daquele mês;

II - no caso de Certidão de Óbito em que não conste a data
do evento, considerar-se-á como data do óbito a data da lavratura de
Certidão; e

III - aplica-se o disposto no inciso I para o caso de Certidão
de Óbito em que a data do evento esteja incompleta.

Seção II
Da tutela, curatela e guarda legal, guarda e administração

provisória
Art. 493. O beneficiário, civilmente incapaz, será represen-

tado pelo tutor nato, detentor da guarda, tutor, curador ou admi-
nistrador provisório, de acordo com os seguintes conceitos:

I - tutela é a instituição estabelecida por lei para proteção dos
menores, cujos pais faleceram, foram considerados ausentes ou de-
caíram do poder familiar;

II - curatela é o encargo conferido a uma pessoa para que,
segundo limites legalmente estabelecidos, cuide dos interesses de
alguém que não possa livremente administrá-los, estando, assim, su-
jeitos à interdição, na forma do Código Civil, incluindo-se os me-
nores de dezoito anos se assim declarados por sentença judicial;

III - guarda é um dos atributos do poder familiar que con-
siste no direito definido em juízo, quando necessário, de um dos pais,
ambos ou terceiro ficar com a responsabilidade de ter o menor em sua
companhia; e

IV - administrador provisório é o herdeiro necessário, ob-
servado o § 3º deste artigo, ou o representante de entidade de aten-
dimento de que trata o art. 92 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente - ECA, que representa o beneficiário enquanto não for fi-
nalizado processo judicial de tutela ou curatela.

§ 1º A tutela, a curatela e a guarda legal, ainda que pro-
visórios, serão sempre declarados por decisão judicial, servindo, co-
mo prova de nomeação do representante legal, o ofício encaminhado
pelo Poder Judiciário à unidade do INSS.

§ 2º Não caberá ao INSS fazer exigência de interdição do
beneficiário, seja ela total ou parcial, consistindo ônus dos pais,
tutores, cônjuge, de qualquer parente, ou do Ministério Público, con-
forme art. 1.768 do Código Civil.

§ 3º Especificamente para fins de pagamento ao adminis-
trador provisório, são herdeiros necessários, na forma do art. 1.845 do
Código Civil, os descendentes (filho, neto, bisneto), os ascendentes
(pais, avós) e o cônjuge.

§ 4º Aquele que apresentar guarda, tutela ou curatela com
prazo determinado, expresso no documento, deverá ser considerado
definitivo.

§ 5º O administrador provisório poderá requerer benefício,
sendo-lhe autorizado o recebimento do valor mensal do benefício,
exceto o previsto no art. 495, durante o prazo de validade de seu
mandato, que será de seis meses a contar da assinatura do termo de
compromisso firmado no ato de seu cadastramento, conforme Anexo
XLIX.

Art. 494. O dirigente de entidade de atendimento de que
tratam os arts. 90 e 92 do Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA, na qualidade de guardião da criança ou adolescente abrigado,
será autorizado a representar os menores sob sua guarda, mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

I - guia de acolhimento institucional familiar, devidamente
preenchida e assinada pela autoridade judiciária conforme Anexo
XVII;

II - comprovação da qualidade de dirigente da entidade;
III - documento de identificação pessoal, em que conste seu

CPF; e
IV - declaração de permanência nos moldes do Anexo

XVIII, renovada a cada seis meses.
Art. 495. O recebimento do benefício de titular civilmente

incapaz será realizado por um dos representantes elencados no art.
493.

§ 1º O pagamento de benefícios ao administrador provisório
será realizado enquanto encontrar-se vigente o mandato, conforme §
5º do art. 493.

§ 2º A prorrogação, além do prazo de seis meses, dependerá
da comprovação, pelo administrador provisório, do andamento do
respectivo processo judicial de representação civil.

§ 3º O pagamento de atrasados referente à concessão, revisão
ou reativação de benefícios, somente poderá ser realizado quando o
requerente apresentar o termo de guarda, tutela ou curatela, ainda que
provisórios, expedido pelo juízo responsável pelo processo.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos de guarda
legal de menor incapaz, concedidas no interesse destes.

§ 5º O representante de entidade de atendimento, de que trata
o art. 92 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para fins de
renovação da condição de administrador provisório, deverá apresentar
os documentos citados no art. 494, atualizados a cada seis meses.

Art. 496. No caso de tutor nato civilmente incapaz, este será
substituído em suas atribuições para com o beneficiário menor in-
capaz por seu representante legal até o momento de adquirida (ou
recuperada) sua capacidade civil, dispensando-se, neste caso, nomea-
ção judicial.

Art. 497. O detentor da guarda, o curador, e o tutor, de-
vidamente designados por ordem judicial, poderão outorgar mandato
a terceiro, observadas as regras gerais de outorga de procuração, salvo
previsão expressa em contrário no termo judicial.

Seção III
Da procuração
Subseção I
Da procuração para requerimentos
Art. 498. Procuração é o instrumento de mandato em que

alguém recebe de outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou
administrar interesses.

Art. 499. O instrumento de mandato poderá ser público ou
particular, preferencialmente nos moldes do Anexo IV.

Parágrafo único. Na hipótese de outorgante ou outorgado não
alfabetizado se exige a forma pública.

Art. 500. Todas as pessoas capazes, no gozo dos direitos
civis, são aptas para outorgar ou receber mandato, excetuando-se:

I - os incapazes para os atos da vida civil, ressalvado o
menor entre dezesseis e dezoito anos não emancipado, que poderá ser
apenas o outorgado (procurador), conforme o inciso II do art. 160 do
RPS e o art. 666 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; e

II - os servidores públicos civis e militares em atividade
somente poderão representar o cônjuge, o companheiro e/ou parentes
até o segundo grau, observado que, em relação aos de primeiro grau,
será permitida a representação múltipla.

§ 1º São parentes em primeiro grau os pais e os filhos e, em
segundo grau, os netos, os avós e os irmãos.

§ 2º Para fins exclusivos de representação, são companheiros
aqueles assim declarados no próprio instrumento de mandato.

Art. 501. Nos instrumentos de mandato público ou particular
deverão constar os seguintes dados do outorgante e do outorgado,
conforme modelo de procuração do Anexo IV:

I - identificação e qualificação do outorgante e do outor-
gado;

II - endereço completo;
III - objetivo da outorga;
IV - designação e a extensão dos poderes;
V - data e indicação da localidade de sua emissão;
VI - informação de viagem ao exterior, quando for o caso;

e
VII - indicação do período de ausência quando inferior a

doze meses, que servirá como prazo de validade da procuração.
§ 1º A procuração outorgada no exterior, para produzir efeito

junto ao INSS, deverá ser legalizada na Repartição Consular Bra-
sileira no país onde o documento foi emitido, exceto para os paí-
ses:

I - França, que será dispensada a legalização ou qualquer
formalidade análoga, conforme o disposto no artigo 23 do Decreto n°
3.598, de 12 de setembro de 2000; e

II - Argentina, que será legalizada apenas pelo respectivo
Ministério das Relações Exteriores, não havendo necessidade de ser
submetida à legalização consular, conforme Acordo sobre Simpli-
ficação de Legalizações em Documentos Públicos, publicado no DOU
nº 77, de 23 de abril de 2004.

§ 2º A procuração emitida em idioma estrangeiro, particular
ou pública, será acompanhada da respectiva tradução por tradutor
público juramentado.

§ 3º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma so-
mente será exigido quando houver dúvida de autenticidade do ins-
trumento.

§ 4º Para benefícios pagos através de conta de depósito
(conta-corrente e conta - poupança), o cadastramento de procurador
somente terá efeito para a realização de atos junto ao INSS, exceto a
comprovação de vida, que será realizada na rede bancária.

Art. 502. A procuração deverá ser apresentada no início do
atendimento e, quando formalizado processo, será anexada aos autos
acompanhada de cópia do documento de identificação do procura-
d o r.

§ 1º Será exigida a apresentação do documento de iden-
tificação do outorgante quando:

I - a procuração for particular sem firma reconhecida; ou
II - houver divergência de dados cadastrais entre o CNIS e a

procuração.
§ 2º Quando se tratar de procuração pública com amplos

poderes, deverá ser anexado ao processo cópia autenticada por ser-
vidor, sendo o original restituído ao interessado.

Art. 503. Cessa o mandato:
I - pela revogação ou renúncia;
II - pela morte ou interdição de uma das partes; ou
III - pelo término do prazo de validade ou conclusão do feito

para o qual fora designado o procurador.
§ 1º A emissão de nova procuração, com os mesmos po-

deres, revoga a anterior.
§ 2º Presume-se válida a procuração perante o INSS en-

quanto não houver ciência a respeito das ocorrências previstas neste
artigo, independentemente da data de emissão.

Art. 504. O procurador deverá assinar o "Termo de Res-
ponsabilidade", descrito no Anexo IV, exceto nas situações em que
não houver formalização de processo, comprometendo-se a comu-
nicar ao INSS quaisquer eventos que possam anular a procuração.

Art. 505. É permitido o substabelecimento da procuração
sempre que constar poderes para tal no instrumento originário.

Subseção II
Da procuração para recebimento de valores
Art. 506. Para recebimento do benefício, o titular poderá ser

representado por procurador que apresente mandato com poderes es-
pecíficos nos casos de:

I - ausência;
II - moléstia contagiosa; ou
III - impossibilidade de locomoção.
§ 1º Para o cadastramento da procuração deverá ser ob-

servado que:
I - a comprovação da ausência será feita mediante declaração

escrita do outorgante contendo se a viagem é dentro país ou exterior
e o período de ausência, que poderá ser suprida pelo preenchimento
do campo específico do Anexo IV, sendo nos casos em que o titular
já estiver no exterior, apresentar o atestado de vida (prazo de validade
de 90 dias a partir da data de sua expedição) legalizado pela au-
toridade brasileira competente;

II - a procuração outorgada por motivo de moléstia con-
tagiosa será acompanhada de atestado médico que comprove tal si-
tuação;

III - a procuração outorgada por motivo de impossibilidade
de locomoção será acompanhada de:

a) atestado médico que comprove tal situação;
b) atestado de recolhimento à prisão, emitido por autoridade

competente, nos casos de privação de liberdade; ou
c) declaração de internação em casa de recuperação de de-

pendentes químicos, quando for o caso.
§ 2º Os documentos que acompanham a procuração, pre-

vistos no inciso III do § 1º deste artigo, deverão ser emitidos há, no
máximo, trinta dias da data de solicitação de inclusão do procu-
r a d o r.

Art. 507. Os efeitos da procuração cadastrada para rece-
bimento de benefícios vigoram por até doze meses, podendo ser
renovados dentro do prazo estabelecido, mediante comparecimento do
procurador para firmar novo termo de compromisso e, conforme o
caso, apresentação do atestado médico ou dos demais documentos
elencados nas alíneas do inciso III do § 1º do art. 506, observadas as
disposições acerca da cessação do mandato previstas no art. 503,
dispensando a apresentação de um novo mandato.

Parágrafo único. Quando se tratar de renovação de procu-
ração outorgada por motivo de viagem ao exterior, será exigida apre-
sentação de atestado de vida (prazo de validade de noventa dias a
partir da data de sua expedição) legalizado pela autoridade brasileira
competente, alterando-se os parâmetros de Imposto de Renda do
benefício, somente quando ultrapassar o período de doze meses.

Art. 508. O titular de benefício residente em país para o qual
o Brasil não remeta pagamentos de benefícios, ou que optar pelo
recebimento no Brasil, deverá nomear procurador, de forma que o
recebimento dos valores ficará vinculado à apresentação da procu-
ração.

Art. 509. Quando houver dúvidas quanto ao atestado médico,
atestado de recolhimento à prisão ou declaração de internação em
casa de recuperação de dependentes químicos, o servidor deverá ado-
tar medidas administrativas para verficar a autenticidade do docu-
mento.
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Art. 510. Para recebimento de benefício somente será aceita
a constituição de procurador com mais de uma procuração ou pro-
curações coletivas nos casos de representantes credenciados de le-
prosários, sanatórios, asilos e outros estabelecimentos congêneres, ou
nos casos de parentes de até primeiro grau, conforme definição do §
1º do art. 500.

Seção IV
Do pagamento dos benefícios
Subseção I
Das opções de recebimento de benefício
Art. 511. Os pagamentos dos Benefícios de Prestação Con-

tinuada não poderão ser antecipados.
§ 1º Excepcionalmente, nos casos de estado de calamidade

pública decorrente de desastres naturais, reconhecidos por ato do
Governo Federal, o INSS poderá, nos termos de ato do Ministro de
Estado da Previdência Social, antecipar aos beneficiários domici-
liados nos respectivos municípios:

I - o cronograma de pagamento dos benefícios de prestação
continuada previdenciária e assistencial, enquanto perdurar o estado
de calamidade; e

II - o valor correspondente a uma renda mensal do benefício
devido, excetuados os temporários, mediante opção dos beneficiá-
rios.

§ 2º O valor antecipado de que trata o inciso II do § 1º deste
artigo será ressarcido de forma parcelada, mediante desconto da renda
do benefício, para esse fim equiparado ao crédito de que trata o inciso
II do caput do art. 154 do RPS, nos termos do ato a que se refere o
§ 1º deste artigo.

Art. 512. O pagamento será efetuado diretamente ao titular
do benefício, ou, no seu impedimento, ao seu representante legal ou
procurador especificamente designado, salvo nos casos de benefícios
vinculados a empresas acordantes.

Parágrafo único. O titular do benefício, após dezesseis anos
de idade, poderá receber o pagamento independentemente da presença
dos pais ou tutor.

Art. 513. A transferência do benefício entre órgãos man-
tenedores deverá ser formalizada junto a APS mais próxima da nova
localidade onde residir o beneficiário.

§ 1º O segurado que estiver em mudança de residência, para
um dos países com os quais o Brasil mantém Acordo de Previdência
Social, poderá solicitar a transferência de seu benefício para rece-
bimento naquele país, desde que exista mecanismo de remessa de
pagamento para o país pretendido. Nesta situação, o benefício será
transferido para a Agência de Previdência Social de Atendimento
Acordos Internacionais competente.

§ 2º O beneficiário vinculado à empresa acordante poderá
solicitar a transferência de seu benefício para qualquer modalidade de
pagamento ou localidade, em caso de mudança de residência, de-
vendo a APS mantenedora comunicar imediatamente à referida em-
presa.

§ 3º A solicitação de transferência de agência mantenedora
ocasiona o bloqueio automático, por 60 (sessenta) dias, para inclusão
de consignações de operações financeiras no benefício, podendo ser
desbloqueado a qualquer tempo, mediante solicitação única e ex-
clusivamente do titular ou seu representante legal.

Art. 514. Os valores devidos a título de salário-família serão
efetuados de acordo com os arts. 360 à 363.

Art. 515. O pagamento dos benefícios obedecerá aos se-
guintes critérios:

I - com renda mensal superior a um salário mínimo, do
primeiro ao quinto dia útil do mês subsequente ao de sua com-
petência, observada a distribuição proporcional do número de be-
neficiários por dia de pagamento; e

II - com renda mensal no valor de até um salário mínimo,
serão pagos no período compreendido entre o quinto dia útil que
anteceder o final do mês de sua competência e o quinto dia útil do
mês subsequente, observada a distribuição proporcional dos bene-
ficiários por dia de pagamento.

§ 1º Para os beneficiários que recebem dois ou mais be-
nefícios vinculados ao mesmo NIT, deverá ser observado o seguin-
te:

I - se cada um dos benefícios tiver a renda mensal no valor
de até um salário mínimo, haverá antecipação de pagamento, con-
forme inciso II do caput; e

II - se pelo menos um dos benefícios tiver a renda mensal no
valor superior a um salário mínimo, o pagamento será efetuado nos
cinco primeiros dias úteis do mês subsequente ao da competência.

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se dia útil aquele
de expediente bancário com horário normal de atendimento.

§ 3º No caso de benefício pago por meio de conta de de-
pósitos, tendo o INSS tomado conhecimento de fatos que levem à sua
cessação com data retroativa, deverá a APS comunicar imediatamente
à instituição financeira para bloqueio dos valores, proceder ao le-
vantamento daqueles creditados após a data da efetiva cessação e
emitir GPS ao órgão pagador, por meio de ofício.

§ 4º Independentemente da modalidade de pagamento, será
obrigatória a inclusão do número do Cadastro de Pessoa Física-CPF
do titular, do representante legal e do procurador no Sistema In-
formatizado de Benefícios.

§ 5º O titular de benefício de aposentadoria, qualquer que
seja a sua espécie, ou de pensão por morte, conforme o Decreto nº
5.180, de 13 de agosto de 2004, poderá autorizar, de forma irre-
vogável e irretratável, que a instituição financeira na qual receba seu
benefício retenha valores para pagamento mensal de operações fi-
nanceiras (empréstimos, financiamentos, etc.), por ela concedida para
fins de amortização.

Art. 516. Os benefícios poderão ser pagos por meio de cartão
magnético, conta de depósito (conta corrente ou poupança) em nome
do titular do benefício, ou através de provisionamento no órgão pa-
gador - OP da empresa acordante, previamente cadastrado no mo-
mento da celebração do acordo.

§ 1º O pagamento através de cartão magnético será um
procedimento usual, não sendo permitida, neste caso, ao beneficiário
a opção pelo banco de recebimento.

§ 2º No momento da inclusão do benefício na base de dados
do sistema informatizado, o crédito do beneficiário será direcionado à
rede bancária de acordo com as regras definidas em contrato firmado
entre o INSS e as instituições financeiras.

§ 3º O pagamento poderá se realizar através de conta de
depósitos (conta corrente ou poupança), por opção do beneficiário/re-
presentante legal assinada, conforme Anexo X, desde que a ins-
tituição financeira esteja dentre aquelas que possuem contrato firmado
junto ao INSS, conforme regras vigentes.

§ 4º No caso de benefício com representante legal, a conta
bancária deverá estar em nome do titular do benefício ou ser em
conjunto com o representante.

§ 5º Nos pagamentos realizados através de empresa acor-
dante, o valor referente a cada beneficiário vinculado à respectiva
empresa recebe a denominação de provisionamento, sendo este di-
recionado para o OP da mesma e, nessa modalidade a empresa é
responsável pelo repasse dos valores aos beneficiários.

Subseção II
Da comprovação de vida
Art. 517. Para efeito de manutenção de pagamento dos be-

nefícios, deverá ser realizada anualmente pelos recebedores de be-
nefícios do INSS junto a rede bancária, a comprovação de vida dos
beneficiários.

§ 1º A comprovação de vida e renovação de senha, pre-
ferencialmente, deverão ser efetuadas pelo titular do beneficio, me-
diante identificação por funcionário da instituição financeira de pa-
gamento ou por sistema biométrico em equipamento de auto-aten-
dimento que disponha dessa tecnologia.

§ 2º Na impossibilidade do comparecimento do titular, o
previsto no § 1º poderá ser realizado pelo representante legal ou pelo
procurador do beneficiário devidamente cadastrado no INSS.

§ 3º Para beneficiários residentes no exterior, a comprovação
de vida será realizada conforme o art. 655.

Subseção III
Da liberação de valores em atraso e da atualização mo-

netária
Art. 518. Para processos despachados, revistos ou reativados

a partir de 31 de dezembro de 2008, data da publicação do Decreto nº
6.722, de 2008, observar:

I - o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado
com atraso, independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe
deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em
que restou devido, pelo mesmo índice utilizado para os reajusta-
mentos dos benefícios do RGPS, apurado no período compreendido
entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento,
observada a prescrição;

II - nos casos de revisão sem apresentação de novos ele-
mentos, a correção monetária incidirá sobre as parcelas em atraso não
prescritas, desde a DIP;

III - nas revisões com apresentação de novos elementos a
correção monetária incidirá sobre as diferenças apuradas a partir da
Data do Pedido da Revisão - DPR, data a partir da qual são devidas
as diferenças decorrentes da revisão;

IV - para os casos de reativação, incidirá atualização mo-
netária, competência por competência, levando em consideração a
data em que o crédito deveria ter sido pago, pelos mesmos índices do
inciso I deste artigo;

V - para os casos em que houver emissão de pagamento de
competências não recebidas no prazo de validade, o pagamento de-
verá ser emitido com atualização monetária, a qual incidirá a partir da
data em que o crédito deveria ter sido pago, pelos mesmos índices do
inciso I deste artigo; e

VI - se o primeiro pagamento do benefício for efetuado após
45 dias da data de apresentação, pelo segurado, da documentação
necessária a sua concessão, os valores devidos serão corrigidos pelos
mesmos índices do inciso I deste artigo.

Art. 519. Em cumprimento ao art. 178 do RPS, o pagamento
mensal de benefícios de valor superior a vinte vezes o limite máximo
de salário de contribuição deverá ser autorizado expressamente pelo
Gerente Executivo, observada a análise da Divisão ou Serviço de
Benefícios.

Art. 520. Os créditos relativos a pagamento de benefícios,
cujos valores se enquadrem na alçada do Gerente Executivo, serão
conferidos e revisados criteriosamente pela APS que, concluindo pela
regularidade dos créditos, instruirá o processo com despacho fun-
damentado, observando o contido nos §§ 1º a 6º deste artigo, pro-
cedendo, após, o encaminhamento aos Serviços/Seções vinculadas à
Divisão/Serviço de Benefícios que emitirão despacho conclusivo
quanto à regularidade para autorização do pagamento por parte do
Gerente Executivo.

§ 1º As Divisões/Serviços de Benefícios, Serviços/Seções de
Reconhecimento de Direitos, Serviços/Seções de Manutenção e APS,
deverão:

I - verificar o direito ao benefício, conferindo os dados
existentes no sistema CNIS com as informações constantes do pro-
cesso;

II - verificar a correta formalização e instrução, observada a
ordem lógica e cronológica de juntada dos documentos;

III - conferir os procedimentos e as planilhas de cálculos
com os valores devidos e recebidos;

IV - elaborar despacho historiando as ações no processo,
bem como esclarecendo o motivo da fixação da DIP;

V - priorizar a emissão de novo PAB, se for o caso, com a
devida correção dos créditos até a data de sua efetiva liberação, para
aqueles processos que contarem com fundamentação e conclusão de-
finitiva; e

VI - quando se tratar de benefícios implantados em de-
corrência de decisão judicial, no que se refere à documentação ne-
cessária, deverá ser cumprido o disciplinado em ato normativo es-
pecifico.

§ 2º Quando se tratar de revisão de pensão ou aposentadoria
precedida de outro benefício, o respectivo processo deverá ser apen-
sado ao da pensão e/ou aposentadoria.

§ 3º Inexistindo o processo que precede a aposentadoria ou a
pensão, e, na impossibilidade de realizar a sua reconstituição, deverão
ser juntadas a ficha de benefício em manutenção, quando houver, e
anexadas as informações dos sistemas informatizados da Previdência
Social e outros documentos que possam subsidiar a análise.

§ 4º Ressalvado o disposto no art. 566, observar nos casos de
revisão, em cumprimento à legislação previdenciária, se foi aplicada
a prescrição quinquenal e a correção monetária das diferenças apu-
radas para fins de pagamento ou consignação, observando-se a data
do primeiro pedido da revisão.

§ 5º Independente do solicitante (segurado ou administra-
ção), as revisões requeridas até cinco anos a contar da DDB, terão os
efeitos financeiros assegurados desde a DIP.

Subseção IV
Do resíduo
Art. 521. O valor devido até a data do óbito e não recebido

em vida pelo segurado será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte, independentemente de inventário ou de arrola-
mento.

§ 1º Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte,
na forma do caput, o pagamento será realizado mediante autorização
judicial ou pela apresentação de partilha por escritura pública, ob-
servadas as alterações implementadas na Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 e alterada pela Lei nº 11.441, de 4 de janeiro de
2007.

§ 2º Havendo mais de um herdeiro, o pagamento poderá ser
efetuado a apenas um deles, mediante declaração de anuência dos
demais.

Seção V
Da consignação
Art. 522. Consignação é uma forma especial ou indireta de

pagamento, meio pelo qual o devedor, titular de benefício, possui para
extinguir uma obrigação de pagamento junto ao INSS e/ou a ter-
ceiros, comandada por meio de desconto em seu benefício.

§ 1º As consignações classificam-se em descontos obriga-
tórios, eletivos e por determinação judicial.

§ 2º São considerados descontos obrigatórios aqueles de-
terminados por lei:

I - as contribuições à Previdência Social;
II - os pagamentos de benefícios indevidos ou além do de-

vido;
III - o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF; e
IV - pensão de alimentos.
§ 3º São considerados descontos eletivos aqueles que de-

pendem de expressa vontade do titular do benefício, entre outros:
I - consignação em aposentadoria ou pensão por morte, para

pagamento de operações financeiras contratadas pelo titular do be-
nefício em favor de instituição financeira, conforme estipulado em
normativos específicos; e

II - as mensalidades de associações e de demais entidades de
aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus
filiados.

§ 4º Os descontos oriundos de determinação judicial deverão
ser processados pelo INSS, nos termos definidos judicialmente, ob-
servada a margem consignável disponível no benefício.

§ 5º Não sendo possível a implantação de consignação em
decorrência da ausência ou insuficiência de margem consignável,
deverá ser comunicado o fato através de ofício ao respectivo juízo ou
solicitante.

§ 6º O limite para consignação de débitos junto ao benefício,
obrigatórios, eletivos ou por determinação judicial, quando acumu-
lados, é de 100% do valor da renda mensal do benefício, devendo ser
observados, para os casos de consignações decorrentes de emprés-
timos bancários e de valores recebidos indevidamente, os limites
estabelecidos pelos normativos vigentes.

§ 7º As consignações de caráter obrigatório prevalecem so-
bre as de caráter eletivo, sendo que, entre as obrigatórias, observar-se-
á a cronologia da implantação, salvo disposição em contrário.

§ 8º Os pagamentos retroativos, por não versarem obrigações
mensais de valor fixo insuscetíveis de cobrança confiscatória, não se
sujeitam a qualquer limite percentual no tocante à quitação de débitos
do beneficiário para com o INSS, podendo ser, para tanto, retidos em
sua integralidade.

§ 9º O acréscimo do valor de consignação, decorrente do
aumento da margem do benefício, somente ocorrerá mediante anuên-
cia expressa do beneficiário.

Subseção I
Dos descontos em benefícios
Art. 523. O INSS pode descontar da renda mensal do be-

nefício:
I - as contribuições devidas pelo segurado à Previdência

Social, observado o contido no art. 522;
II - os pagamentos de benefícios com valores indevidos,

observado o disposto nos §§ 2º ao 5º do art. 154 do RPS, devendo
cada parcela corresponder, no máximo, a 30% (trinta por cento) do
valor do benefício em manutenção, podendo o percentual ser reduzido
por ato normativo específico, e ser descontado em número de meses
necessários à liquidação do débito;



Nº 15, quinta-feira, 22 de janeiro de 201568 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015012200068

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

III - o Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, ob-
servando-se que:

a) para cálculo do desconto, aplicam-se a tabela e as dis-
posições vigentes nas normas estabelecidas pela Receita Federal do
Brasil,

b) para cálculo do desconto, no caso de pagamentos acu-
mulados ou atrasados, aplicam-se as tabelas e as disposições nas
normas vigentes e estabelecidas pela Receita Federal do Brasil, es-
pecíficas para essas situações;

c) na forma da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, são
isentos de desconto do IRRF os valores a serem pagos aos be-
neficiários que estão em gozo de:

1. auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por inva-
lidez decorrente de acidente em serviço; e

2. benefícios concedidos a portadores de moléstia profis-
sional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neo-
plasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e inca-
pacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget
(osteite deformante), contaminação por radiação, Síndrome da Imu-
nodeficiência Adquirida, Fibrose cística (mucoviscidose), hepatopatia
grave e Síndrome de Talidomida;

d) a isenção dos beneficiários portadores das doenças citadas
no item 2 da alínea "c" do inciso III deste artigo, deverá ser com-
provada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

e) de acordo com o disposto no § 1º do Decreto nº 4.897, de
25 de novembro de 2003, também estão isentas as aposentadorias e
pensões de anistiados;

f) o desconto do IRRF não incidirá sobre as importâncias
pagas como pecúlio de que trata o art. 724;

g) os benefícios mantidos no âmbito dos Acordos de Pre-
vidência Social estão sujeitos a regras do Imposto de Renda Retido na
Fonte - IRRF, por ocasião do efetivo crédito, obedecendo às ins-
truções expedidas pela Receita Federal do Brasil e aos Acordos In-
ternacionais existentes com cada país, para evitar a bitributação e
evasão fiscal; e

h) o recolhimento de Imposto de Renda dos benefícios vin-
culados à empresas acordantes será efetuado pela mesma, excetuan-
do-se aqueles previstos no Acordo. Nestes casos a emissão dos res-
pectivos comprovantes será de responsabilidade da empresa acor-
dante, que fornecerá ao beneficiário a sua declaração anual de ren-
dimentos;

IV - os alimentos decorrentes de sentença judicial, conforme
Subseção II desta Seção;

V - consignação em aposentadoria ou pensão por morte, para
pagamento de operações financeiras (empréstimos, financiamentos,
operações de arrendamento mercantil, etc.) contraídos pelo titular do
benefício em favor de instituição financeira;

VI - as mensalidades de associações e de demais entidades
de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por
seus filiados.

§ 1º O beneficiário deverá ser cientificado, por escrito, dos
descontos efetuados com base nos incisos I e II do caput devendo
constar da comunicação a origem e o valor do débito.

§ 2º Deverão ser compensados no PAB ou na renda mensal
de benefício concedido regularmente e em vigor, ainda que na forma
de resíduo, os valores pagos indevidamente pelo INSS, desde que o
recebimento indevido tenha sido pelo mesmo beneficiário titular do
benefício objeto da compensação, devendo ser observado o prazo de
decadência e de prescrição, referido nos arts. 569 e 573, respec-
tivamente, quando se tratar de erro administrativo.

Subseção II
Da pensão alimentícia
Art. 524. A pensão alimentícia será implantada, em cum-

primento de decisão judicial em ação de alimentos ou dos termos
constantes da escritura, mediante ofício ou apresentação da escritura
pública expedida de acordo com o art. 1.124-A do Código de Pro-
cesso Civil, devendo o parâmetro ser consignado no benefício de
origem.

§ 1º A pensão alimentícia deverá ser implantada pela uni-
dade do INSS onde reside(em) o(s) beneficiário(s) ou naquela onde
lhe(s) for mais conveniente.

§ 2º A Data de Início do Pagamento - DIP será a de-
terminada pelo juízo ou a constante da escritura pública e o seu
cumprimento será imediato pelo INSS, a partir da data do rece-
bimento do ofício ou da apresentação da escritura pública. Na im-
possibilidade de cumprimento imediato, por ausência de dados para
implantação da pensão alimentícia, o(a) interessado(a) e o juízo de-
verão ser comunicados.

§ 3º A alteração do parâmetro da pensão alimentícia poderá
ocorrer por força da apresentação de novo ofício judicial ou escritura
pública, sendo a DIP fixada na forma estabelecida no § 2º deste
artigo.

§ 4° Quando o termo inicial da consignação no valor do
benefício previdenciário a título de pensão alimentícia não estiver
fixado pelo juízo nem na escritura pública, a implantação da pensão
alimentícia será feita a contar da data do recebimento do ofício ou da
apresentação da escritura pública.

§ 5º Salvo quando expressamente consignado em decisão
judicial, os descontos de pensão alimentícia somente incidirão sobre a
mensalidade reajustada do benefício.

Art. 525. A pensão alimentícia cessa nas seguintes situa-
ções:

I - por óbito do titular da pensão alimentícia;
II - pela cessação do benefício de origem; ou
III - por determinação judicial ou escritura pública.

Art. 526. A pensão alimentícia não se caracteriza como be-
nefício.

Parágrafo único. O pagamento de pensão alimentícia será
realizado, preferencialmente, através de conta de depósitos indicada
pelo juízo ou requerente, utilizando-se, para repasse financeiro, do
protocolo de pagamento de benefícios administrados pelo INSS junto
à rede bancária.

Subseção III
Das operações financeiras autorizadas pelo beneficiário
Art. 527. O titular do benefício de aposentadoria ou pensão

por morte poderá autorizar a consignação em benefício para pa-
gamento de operações financeiras, conforme o estipulado em nor-
mativos específicos e obedecendo aos seguintes critérios:

I - a consignação poderá ser efetivada, desde que:
a) o desconto, seu valor e o respectivo número de prestações

a consignar e reter sejam expressamente autorizados pelo próprio
titular do benefício;

b) a operação financeira tenha sido realizada por instituição
financeira ou pela sociedade de arrendamento mercantil a ela vin-
culada;

c) a instituição financeira tenha celebrado convênio com o
INSS para esse fim; e

d) o valor do desconto não exceda, no momento da con-
tratação, a 30% (trinta por cento) o valor disponível do benefício,
excluindo Complemento Positivo - CP, PAB, e décimo terceiro sa-
lário, correspondente à última competência emitida, constante do His-
tórico de Créditos - HISCRE - Sistema de Benefícios;

II - entende-se por valor disponível do benefício, aquele
apurado após as deduções das seguintes consignações:

a) pagamento de benefício além do devido;
b) Imposto de Renda;
c) pensão alimentícia;
d) mensalidades de associações e demais entidades de apo-

sentados legalmente reconhecidas; e
e) oriundas de decisão judicial;
III - as consignações não se aplicam aos benefícios:
a) concedidos nas regras de Acordos de Previdência Social,

para os segurados residentes no exterior;
b) pagos a título de pensão alimentícia;
c) assistenciais, inclusive os decorrentes de leis específicas;
d) recebidos por meio de representante legal do segurado:

dependente tutelado ou curatelado;
e) pagos por intermédio da empresa acordante; e
f) pagos por intermédio de cooperativas de créditos que não

possuam contratos para pagamento e arrecadação de benefícios.
Parágrafo único. O empréstimo poderá ser concedido por

qualquer instituição consignatária, independentemente de ser ou não
responsável pelo pagamento de benefícios.

Seção VI
Da acumulação de benefício
Art. 528. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido

o recebimento conjunto dos seguintes benefícios, inclusive quando
decorrentes de acidentes do trabalho:

I - aposentadoria com auxílio-doença;
II - auxílio-acidente com auxílio-doença, do mesmo acidente

ou da mesma doença que o gerou;
III - renda mensal vitalícia com qualquer outra espécie de

benefício da Previdência Social;
IV - pensão mensal vitalícia de seringueiro (soldado da bor-

racha), com qualquer outro Benefício de Prestação Continuada man-
tido pela Previdência Social;

V - auxílio-acidente com aposentadoria, quando a conso-
lidação das lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza ou o
preenchimento dos requisitos da aposentadoria sejam posteriores às
alterações inseridas no § 2° do art. 86º da Lei n° 8.213, de 1991, pela
Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528, de
1997;

VI - mais de uma aposentadoria, exceto com DIB anterior a
janeiro de 1967, de acordo com o Decreto-Lei nº 72, de 21 de
novembro de 1966;

VII - aposentadoria com abono de permanência em servi-
ço;

VIII - salário-maternidade com auxílio-doença ou salário-
maternidade com aposentadoria por invalidez, observado o disposto
no § 4º do art. 342;

IX - mais de um auxílio-doença, inclusive acidentário;
X - mais de um auxílio-acidente;
XI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou com-

panheiro, facultado o direito de opção pela mais vantajosa, exceto se
o óbito tenha ocorrido até 28 de abril de 1995, véspera da publicação
da Lei nº 9.032, de 1995, período em que era permitida a acumulação,
observado o disposto no art. 359;

XII - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro
com auxílio-reclusão de cônjuge ou companheiro, para evento ocor-
rido a partir de 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº
9.032, de 1995, facultado o direito de opção pelo mais vantajoso;

XIII - mais de um auxílio-reclusão de instituidor cônjuge ou
companheiro, para evento ocorrido a partir de 29 de abril de 1995,
data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, facultado o direito de
opção pelo mais vantajoso;

XIV - auxílio-reclusão pago aos dependentes, com auxílio-
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço ou sa-
lário maternidade do segurado recluso;

XV - seguro-desemprego com qualquer Benefício de Pres-
tação Continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte,
auxílio-reclusão, auxílio-acidente, auxílio-suplementar e abono de
permanência em serviço;

XVI - benefício assistencial com benefício da Previdência
Social ou de qualquer outro regime previdenciário, exceto:

a) espécie 54 - Pensão Indenizatória a Cargo da União;
b) espécie 56 - Pensão Especial aos Deficientes Físicos Por-

tadores da Síndrome da Talidomida - Lei nº 7.070, de 1982;
c) espécie 60 - Benefício Indenizatório a Cargo da União;
d) espécie 89 - Pensão Especial aos Dependentes das Vítimas

da Hemodiálise - Caruaru - PE - Lei nº 9.422, de 1996; e
e) espécie 96 - Pensão Especial (Hanseníase) - Lei nº 11.520,

de 2007; e
XVII - auxílio-suplementar com aposentadoria ou auxílio-

doença, observado quanto ao auxílio-doença o ressalvado no disposto
no § 3º deste artigo.

§ 1º A partir de 13 de dezembro de 2002, data da publicação
da MP nº 83, de 2002, convalidada pela Lei nº 10.666, de 2003, o
segurado recluso, que contribuir na forma do § 6º do art. 116 do RPS,
não faz jus aos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria du-
rante a percepção, pelos dependentes, do auxílio-reclusão, sendo per-
mitida a opção, desde que manifestada, também, pelos dependentes,
pelo benefício mais vantajoso.

§ 2º Salvo nos casos de aposentadoria por invalidez ou
especial, observado quanto a última, o disposto no parágrafo único do
art. 69 do RPS, o retorno do aposentado à atividade não prejudica o
recebimento de sua aposentadoria, que será mantida no seu valor
integral.

§ 3º Se, em razão de qualquer outro acidente ou doença, o
segurado fizer jus a auxílio-doença, o auxílio-suplementar ou auxílio
acidente será mantido, concomitantemente com o auxílio-doença e,
quando da cessação deste será:

I - mantido, se não for concedido novo benefício; ou
II - cessado, se concedido auxílio-acidente ou aposentado-

ria.
§ 4º O auxílio-suplementar ou auxílio acidente será suspenso

até a cessação do auxílio-doença acidentário concedido em razão do
mesmo acidente ou doença, devendo ser restabelecido após a ces-
sação do novo benefício ou cessado se concedida aposentadoria.

§ 5º Pelo entendimento exarado no Parecer nº 175/CONJUR-
2003, de 18 de setembro de 2003, do Ministério da Defesa, ratificado
pela Nota CJ/MPS nº 483, de 18 de abril de 2007, os benefícios de
ex-combatente podem ser acumulados com a pensão especial ins-
tituída pela Lei nº 8.059, de 4 de julho de 1990.

§ 6º Comprovada a acumulação indevida na hipótese es-
tabelecida no inciso XV deste artigo, deverá o fato ser comunicado a
órgão próprio do MTE, por ofício, informando o número do PIS do
segurado.

§ 7º É permitida a acumulação dos benefícios previstos no
RGPS com o benefício de que trata a Lei nº 7.070, de 20 de de-
zembro de 1982, concedido aos portadores da deficiência física co-
nhecida como "Síndrome da Talidomida", observado o § 3º do art.
167 do RPS e art. 530.

§ 8º Será permitida ao menor sob guarda a acumulação de
recebimento de pensão por morte em decorrência do falecimento dos
pais biológicos com pensão por morte de um dos seus guardiões,
somente quando esta última ocorrer por determinação judicial.

§ 9º Para benefícios assistenciais iniciados a partir de 18 de
novembro de 2011, será permitida a acumulação com as pensões
indenizatórias a cargo da União, observado o disposto no inciso XVI
do caput deste artigo.

§ 10. Os benefícios de auxílio-acidente com DIB anterior ou
igual a 10 de novembro de 1997 acumulado com aposentadoria com
DER e DDB entre 14 de setembro de 2009 até 06 de dezembro de
2012, deverão ser mantidos, independentemente da decadência.

Art. 529. É admitida a acumulação de auxílio-doença, de
auxílio-acidente ou de auxílio suplementar, desde que originário de
outro acidente ou de outra doença, com pensão por morte e/ou com
abono de permanência em serviço.

Art. 530. O recebimento da pensão especial hanseníase não
impede o recebimento de qualquer benefício previdenciário, podendo
ser acumulada inclusive com a complementação paga nas aposen-
tadorias concedidas e mantidas aos ferroviários admitidos até 31 de
outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S/A, bem como com os
seguintes benefícios:

I - Amparo previdenciário por invalidez - trabalhador rural
(espécie 11), amparo previdenciário por idade - trabalhador rural
(espécie 12), renda mensal vitalícia por incapacidade (espécie 30) e
renda mensal vitalícia por idade (espécie 40), instituídas pela Lei nº
6.179, de 1974, dada a natureza mista, assistencial e previdenciária
desses benefícios;

II - Pensão especial devida aos portadores da síndrome de
talidomida (espécie 56); e

III - Amparo social a pessoa portadora de deficiência (es-
pécie 87) e amparo social ao idoso (espécie 88) - benefícios as-
sistenciais previstos na Lei Orgânica da Assistência Social.

Art. 531. Comprovada a acumulação indevida, deverá ser
mantido o benefício concedido de forma regular e cessados ou sus-
pensos os benefícios irregulares, adotando-se as providências neces-
sárias quanto à regularização e à cobrança dos valores recebidos
indevidamente, observada a prescrição quinquenal.

Parágrafo único. As importâncias recebidas indevidamente,
nos casos de fraude ou erro da Previdência Social, deverão ser res-
tituídas, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 154 do RPS e
arts. 612 e 613.

Art. 532. O titular de Benefício de Prestação Continuada e
de renda mensal vitalícia que requerer benefício previdenciário deverá
optar expressamente por um dos dois benefícios, cabendo ao servidor
do INSS prestar as informações necessárias para subsidiar a decisão
do beneficiário sobre qual o benefício mais vantajoso.

§ 1º A DIP do benefício previdenciário será fixada na DER
estabelecida de acordo com as regras vigentes para fixação da DER
do INSS e o benefício incompatível deverá ser cessado no dia ime-
diatamente anterior.
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§ 2º Tratando-se de opção pelo recebimento de pensão por
morte, em razão do disposto nos arts. 74, 79 e 103, todos da Lei nº
8.213, de 1991, deverá ser observado:

I - ocorrendo a manifestação dentro do prazo de trinta dias
da data do óbito, a pensão será devida desde a data do óbito, devendo
ocorrer a devolução dos valores recebidos no benefício assistencial;

II - para o menor antes de completar dezesseis anos e trinta
dias, o pagamento da pensão será devido desde a data do óbito,
devendo ocorrer a devolução dos valores recebidos no benefício as-
sistencial, observado o disposto no art. 365; e

III - para o absolutamente incapaz submetido à curatela será
devida a pensão por morte desde a data do óbito, devendo ocorrer a
devolução dos valores recebidos no benefício assistencial.

Art. 533. O titular de benefício previdenciário que se en-
quadrar no direito ao recebimento de benefício assistencial será fa-
cultado o direito de renúncia e de opção pelo mais vantajoso, exceto
nos casos de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e es-
pecial, haja vista o contido no art. 181-B do RPS.

Parágrafo único. A opção prevista no caput produzirá efeitos
financeiros a partir da DER e o benefício previdenciário deverá ser
cessado no dia anterior a DER do novo benefício.

Art. 534. O direito de opção de que tratam os arts. 532 e 533
poderá ser exercido uma única vez.

Seção VII
Das informações de registro civil
Art. 535. Todos os Cartórios de Registro Civil de Pessoas

Naturais, de acordo com o art. 68 da Lei nº 8.212, de 1991, estão
obrigados a comunicar ao INSS, até o dia dez de cada mês, todos os
óbitos registrados no mês imediatamente anterior ou a inexistência
deles no mesmo período, devendo da relação constar a filiação, a data
e o local de nascimento da pessoa falecida.

§ 1º São de responsabilidade do titular do Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Naturais as informações prestadas ao INSS.

§ 2º A falta de comunicação na época própria, bem como o
envio de informações inexatas, sujeitará o titular à multa prevista no
art. 92 da Lei nº 8.212, de 1991.

§ 3º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito,
deverá o Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais
comunicar este fato ao INSS no prazo estipulado no caput deste
artigo.

§ 4º A comunicação deverá ser feita por meio de Sistema
Informatizado de Controle de Óbitos - SISOBI, o qual será subs-
tituído gradativamente pelo Sistema Nacional de Informações de Re-
gistro Civil - SIRC.

§ 5º Na comunicação deverão ser enviados, além dos dados
referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pes-
soa falecida:

I - número de inscrição do PIS/PASEP;
II - número de inscrição no INSS, se contribuinte individual,

ou número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for
titular de qualquer benefício pago pelo INSS;

III - número do CPF;
IV - número de registro da Carteira de Identidade e res-

pectivo órgão emissor;
V - número do título de eleitor;
VI - número do registro de nascimento ou casamento, com

informação do livro, da folha e do termo; ou
VII - número e série da CTPS.
Art. 536. O Sistema Nacional de Informações de Registro

Civil - SIRC tem a finalidade de captar, processar, arquivar e dis-
ponibilizar dados relativos a registros de nascimento, casamento, óbi-
to e natimorto, produzidos pelas serventias de registro civil das pes-
soas naturais.

§ 1º Os dados atualizados relativos aos registros de óbito
serão disponibilizados eletronicamente, nos termos dos arts. 39 e 41
da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e do art. 68 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991.

§ 2º O titular da serventia de registro civil de pessoas na-
turais deverá inserir no sistema de informações de registro civil, de
preferência diariamente, os dados de óbito registrados no mês, ob-
servado como prazo máximo o dia dez do mês subsequente, na forma
definida pelo comitê gestor.

§ 3º Na hipótese de não haver sido registrado nenhum óbito,
deverá o titular das serventias de registro civil de pessoas naturais
comunicar o fato por meio eletrônico, no prazo previsto no § 2º deste
artigo.

§ 4º Os atos registrais referentes a registros de óbito pra-
ticados a partir da vigência da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973, ainda não constantes do sistema de registro eletrônico, deverão
ser inseridos no sistema de informações de registro civil na forma
disposta pelo comitê gestor, observado o art. 39 da Lei nº 11.977, de
2009.

§ 5º Cabe ao INSS o desenvolvimento, a operacionalização e
a manutenção do sistema, observadas as diretrizes e deliberações do
comitê gestor.

§ 6º Os dados obtidos por meio desse sistema não substituem
certidões emitidas pelas serventias de registros civis das pessoas na-
turais.

Seção VIII
Do recurso
Subseção I
Das disposições gerais
Art. 537. Das decisões proferidas pelo INSS poderão os

interessados, quando não conformados, interpor recurso ordinário às
Juntas de Recursos do CRPS.

§ 1º Os titulares de direitos e interesses têm legitimidade
para interpor recurso administrativo.

§ 2º Os recursos serão interpostos pelo interessado, pre-
ferencialmente, perante o órgão do INSS que proferiu a decisão sobre
o seu benefício, que deverá proceder a sua regular instrução.

§ 3º O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual
o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de reexame,
podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

§ 4º Admitir, ou não, o recurso é prerrogativa do CRPS,
sendo vedado ao INSS recusar o seu recebimento ou sustar-lhe o
andamento, exceto nas hipóteses expressamente disciplinadas no Re-
gimento Interno do CRPS, aprovado pela Portaria MPS nº 548, de 13
de setembro de 2011.

Art. 538. Das decisões proferidas no julgamento do recurso
ordinário, ressalvadas as matérias de alçada das Juntas de Recursos,
poderão os interessados, quando não conformados, interpor recurso
especial às Câmaras de julgamento, na forma do Regimento Interno
do CRPS.

§ 1º Constituem alçada exclusiva das Juntas de Recurso, não
comportando recurso à instância superior, as seguintes decisões co-
legiadas:

I - fundamentadas exclusivamente em matéria médica, quan-
do os laudos ou pareceres emitidos pela Assessoria Técnico Médica
da Junta de Recursos e pelos Médicos Peritos do INSS apresentarem
resultados convergentes; ou

II - proferidas sobre reajustamento de benefício em ma-
nutenção, em consonância com os índices estabelecidos em lei, exceto
quando a diferença na Renda Mensal Atual - RMA decorrer de
alteração da Renda Mensal Inicial - RMI.

§ 2º Caso o interessado apresente recurso das decisões de
matérias de alçada, deverá a APS recepcionar o requerimento e en-
caminhar ao Serviço ou a Seção de Reconhecimento de Direitos, para
contrarrazões e remessa à Câmara de Julgamento.

Art. 539. Quando houver interposição de recurso do inte-
ressado contra decisão do INSS, o processo deverá ser encaminhado
para a Unidade que proferiu o ato recorrido e, no prazo estabelecido
para contrarrazões, será promovida a reanálise, observando-se que:

I - se a decisão questionada for mantida, serão formuladas as
contrarrazões e o recurso deverá ser encaminhado à Junta de Re-
cursos;

II - em caso de reforma parcial da decisão, o recurso será
encaminhado para a Junta de Recursos para prosseguimento em re-
lação à matéria que permaneceu controversa; e

III - em caso de reforma total da decisão, deverá ser atendido
o pedido formulado pelo recorrente e o recurso perderá o seu objeto,
sendo desnecessário o encaminhamento ao órgão julgador.

Art. 540. Observadas as competências previstas no Regi-
mento Interno do INSS, cabe ao Serviço e à Seção de Reconhe-
cimento de Direitos das Gerências-Executivas interpor recurso es-
pecial e oferecer as contrarrazões às Câmaras de Julgamento do
CRPS.

§ 1º Nos termos do parágrafo único do art. 16 do Regimento
Interno do CRPS, o recurso especial somente será interposto pelo
INSS quando as decisões das Juntas de Recursos:

I - violarem disposição de lei, decreto ou portaria minis-
terial;

II - divergirem de súmula ou de parecer do Advogado Geral
da União, editado na forma da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

III - divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do
MPS, aprovado pelo Ministro de Estado da Previdência Social; ou da
Procuradoria Federal Especializada - INSS, aprovado pelo Procu-
rador-Chefe da Procuradoria Federal Especializada - INSS;

IV - divergirem de enunciados editados pelo Conselho Pleno
do CRPS;

V - tiverem sido fundamentadas em laudos ou pareceres
médicos divergentes emitidos pela Assessoria Técnico Médica da
Junta de Recursos e pelos Médicos peritos do INSS; e

VI - contiverem vício insanável, considerado como tal as
ocorrências elencadas no § 1º do art. 60 do Regimento Interno do
CRPS.

§ 2º Não cabe interposição de recurso especial por parte do
INSS por motivo diferente daqueles citados no parágrafo anterior.

§ 3º O recurso especial interposto pelo interessado e apre-
sentado na APS deverá ser imediatamente encaminhado ao Serviço e
à Seção de Reconhecimento de Direitos das Gerências-Executivas
para contrarrazões.

Subseção II
Dos prazos de recurso
Art. 541. O prazo para interposição de recurso ordinário e

especial, bem como para o oferecimento de contrarrazões, é de trinta
dias, contados de forma contínua, excluindo-se da contagem o dia do
início e incluindo-se o do vencimento.

§ 1º O prazo previsto no caput inicia-se:
I - para apresentação de contrarrazões por parte do INSS, a

partir do protocolo do recurso, ou, quando encaminhado por via
postal, da data de recebimento na Unidade que proferiu a decisão;

II - para interposição de recurso especial por parte do INSS,
a partir da data da entrada do processo na Unidade competente para
apresentação das razões recursais; ou

III - para os demais interessados, a partir da data da in-
timação da decisão ou da ciência da interposição de recurso pela parte
contrária.

§ 2º O prazo só se inicia ou vence em dia de expediente
normal no órgão em que tramita o recurso ou em que deva ser
praticado o ato.

§ 3º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil
seguinte se o vencimento ocorrer em dia em que não houver ex-
pediente ou em que este for encerrado antes do horário normal.

Art. 542. Expirado o prazo de trinta dias da data em que foi
interposto o recurso sem que haja contrarrazões, os autos serão ime-
diatamente encaminhados para julgamento pelas Juntas de Recursos
ou Câmara de Julgamento do CRPS, conforme o caso, sendo con-
siderados como contrarrazões do INSS os motivos do indeferimen-
to.

Art. 543. O recurso intempestivo do interessado deve ser
encaminhado ao respectivo órgão julgador com as devidas contrar-
razões do INSS, apontada a ocorrência da intempestividade.

§ 1º A constatação da intempestividade não impede a revisão
de ofício pelo INSS quando incorreta a decisão administrativa.

§ 2º As contrarrazões apresentadas pelo interessado fora do
prazo regulamentar serão remetidas ao local onde o processo se en-
contra para que seja feita a juntada.

§ 3º A intempestividade do recurso só poderá ser invocada se
a ciência da decisão observar estritamente o contido no § 2º do art. 28
do Regimento Interno do CRPS, devendo tal ocorrência ficar de-
vidamente registrada nos autos.

Subseção III
Da desistência do recurso
Art. 544. Em qualquer fase do processo, desde que antes do

julgamento do recurso pelo órgão competente, o recorrente poderá,
voluntariamente, desistir do recurso interposto.

§ 1º A desistência voluntária será manifestada de maneira
expressa, por petição ou termo firmado nos autos do processo.

§ 2º Uma vez interposto o recurso, o não cumprimento de
exigência pelo interessado não implica em desistência tácita ou re-
núncia ao direito de recorrer, devendo o processo ser julgado no
estado em que se encontra.

Art. 545. A propositura, pelo interessado, de ação judicial
que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo
administrativo importa renúncia ao direito de recorrer na esfera ad-
ministrativa e desistência do recurso interposto.

§ 1º Considera-se idêntica a ação judicial que tiver as mes-
mas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido do processo
administrativo.

§ 2º Para identificar a existência da ação judicial, é au-
torizada a utilização de qualquer sistema informatizado de consulta
processual à disposição do INSS.

Art. 546. Se for localizada ação judicial com as mesmas
partes, mas os dados disponíveis não puderem firmar a convicção de
que o objeto é idêntico ao do processo administrativo, o INSS dará
prosseguimento ao recurso, cabendo ao CRPS decidir sobre a sua
admissibilidade, dispensado o procedimento do artigo seguinte.

Art. 547. Quando houver comprovação da existência de ação
judicial com o mesmo objeto, o INSS dará ciência ao interessado para
que se manifeste no prazo de trinta dias, observado que:

I - se o interessado não comparecer, ou declarar que se trata
de mesmo objeto, o INSS arquivará o processo; ou

II - se o interessado alegar que se trata de objeto diverso, o
processo será encaminhado ao órgão julgador.

Art. 548. Caso o conhecimento da propositura da ação ju-
dicial seja posterior ao encaminhamento do recurso ao CRPS, o INSS
observará os seguintes procedimentos:

I - se o recurso ainda não tiver sido julgado, o INSS co-
municará o fato à Junta ou

Câmara incumbida da decisão, juntamente com o compro-
vante da ação judicial com o mesmo objeto;

II - se o recurso já tiver sido julgado, com decisão favorável
ao interessado, e não houver trânsito em julgado da decisão judicial,
o INSS comunicará o fato à Procuradoria Federal Especializada para
orientação sobre como proceder em relação ao cumprimento da de-
cisão administrativa; ou

III - se o recurso já tiver sido julgado, e houver decisão
judicial transitada em julgado, a coisa julgada prevalecerá sobre a
decisão administrativa.

Subseção IV
Do cumprimento dos acórdãos
Art. 549. É vedado ao INSS escusar-se de cumprir dili-

gências solicitadas pelo CRPS, bem como deixar de dar efetivo cum-
primento às decisões definitivas daquele colegiado, reduzir ou am-
pliar o seu alcance ou executá-las de maneira que contrarie ou pre-
judique o seu evidente sentido.

§ 1º É de trinta dias, contados a partir da data de rece-
bimento do processo na origem, o prazo para cumprimento das de-
cisões do CRPS, sob pena de responsabilização funcional do servidor
que der causa ao retardamento.

§ 2º A decisão da instância recursal, excepcionalmente, po-
derá deixar de ser cumprida se, após o julgamento, for demonstrado
pelo INSS ao interessado que foi deferido outro benefício mais van-
tajoso, desde que haja opção expressa do interessado, na forma do art.
688.

Art. 550. Observado o disposto no Regimento Interno do
CRPS, a matéria julgada pela Junta de Recurso em matéria de alçada
e pela Câmara de Julgamento não será objeto de novas discussões por
parte do INSS, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - oposição de embargos de declaração;
II - revisão de acórdão;
III - alegação de erro material; ou
IV - pedido de uniformização de jurisprudência.
§ 1º A revisão de acórdão somente poderá ser suscitada se

presentes os requisitos constantes no art. 60 do Regimento Interno do
CRPS, e não suspende o cumprimento da decisão.

§ 2º Sendo rejeitada pelo órgão julgador a sugestão de re-
visão de acórdão, a decisão será mantida nos exatos termos em que
foi proferida.

§ 3º Se a revisão de acórdão ocasionar a cessação do be-
nefício concedido em fase de recurso, não será efetuada a cobrança
administrativa dos valores já recebidos, exceto:

I - se a revisão se deu em decorrência de fraude, dolo ou má-
fé do recorrente; ou

II - em relação aos valores recebidos após a ciência da
decisão por parte do interessado.
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Subseção V
Das outras disposições sobre recursos
Art. 551. Se o INSS verificar, nas decisões recursais, a exis-

tência de matéria controversa prevista no art. 309 do RPS, deverá:
I - fazer um relatório circunstanciado da matéria, em abs-

trato, expondo o entendimento da autarquia devidamente fundamen-
tado e acompanhado de cópias das decisões que comprovem a con-
trovérsia; e

II - encaminhar à PFE local, para análise e pronunciamen-
to.

§ 1º Será considerada como matéria controversa a diver-
gência de interpretação de lei, decreto ou pareceres da Consultoria
Jurídica do MPS, bem como do Advogado Geral da União, entre
órgãos ou entidades vinculadas ao MPS.

§ 2º O exame da matéria controversa de que trata o art. 309
do RPS só deverá ser evocado em tese de alta relevância, em abstrato,
não sendo admitido para alterar decisões recursais em casos concretos
já julgados em única ou última instância.

Art. 552. O INSS poderá suscitar junto ao Conselho Pleno
do CRPS a uniformização em tese da jurisprudência administrativa
previdenciária, mediante a prévia apresentação de estudo fundamen-
tado sobre a matéria a ser uniformizada, no qual deverá ser de-
monstrada a existência de relevante divergência jurisprudencial ou de
jurisprudência convergente reiterada, nos termos do Regimento In-
terno do CRPS.

Art. 553. O INSS pode, enquanto não ocorrida a decadência,
reconhecer expressamente o direito do interessado e reformar sua
decisão, independentemente das decisões recursais, observado o se-
guinte procedimento:

I - quando o reconhecimento ocorrer após a chegada do
recurso no CRPS, mas antes de qualquer decisão colegiada, a com-
provação da reforma da decisão deverá ser encaminhada ao órgão
julgador que decidirá a respeito da extinção do processo; ou

II - quando o reconhecimento ocorrer após o julgamento pelo
CRPS, em qualquer instância, o INSS deverá encaminhar os autos
com a devida comprovação ao órgão julgador que proferiu a última
decisão.

Art. 554. Se verificada, no cumprimento de decisão recursal,
a existência de outro benefício inacumulável já concedido ao in-
teressado, deverá a APS elaborar comparativo de cálculo dos be-
nefícios que permita ao interessado identificar qual é o mais van-
tajoso.

§ 1º Cabe ao interessado, de forma expressa, optar por um ou
outro benefício:

I - caso opte por aquele que já está em manutenção, o órgão
julgador deverá ser cientificado através do encaminhamento dos autos
com o comprovante da opção; ou

II - caso opte pelo benefício recursal, os valores pagos na-
quele que será cessado deverão ser compensados na concessão do
novo benefício.

§ 2º Caso o interessado não seja localizado ou não com-
pareça para realizar sua opção de forma expressa, o INSS deverá
manter o benefício que já está sendo pago e encaminhar os autos ao
órgão julgador com a devida comprovação do fato.

Art. 555. A apresentação de novos elementos em fase re-
cursal não interfere na fixação da DIP do benefício.

Art. 556. Ocorrendo óbito do interessado, a tramitação do
recurso não será interrompida e, se a decisão lhe for favorável, os
efeitos financeiros vigorarão normalmente, nos termos da decisão
final, e os valores apurados serão pagos na forma do art. 521.

Art. 557. No caso de recurso interposto em face de decisão
fundamentada por Acordo Internacional, a instrução do recurso à
Junta de Recursos ou à Câmara de Julgamento ficará a cargo do
Organismo de Ligação Brasileiro (APSAI), de acordo com a Re-
solução emitida pelo INSS.

Art. 558. Ocorrendo a interposição de recurso à JR/CRPS
contra decisão resultante de atuação do Monitoramento Operacional
de Benefícios - MOB, cabe a manifestação do MOB da APS ou da
GEX, dependendo daquele que atuou e que originou o decisório
contrário, para subsidiar a elaboração das contrarrazões do INSS por
parte da APS.

Seção IX
Da revisão
Art. 559. A revisão é o procedimento administrativo uti-

lizado para reavaliação dos atos praticados pelo INSS, observadas as
disposições relativas a prescrição e decadência.

Art. 560. A revisão poderá ser processada por iniciativa do
beneficiário, representante legal ou procurador legalmente constituí-
do, por iniciativa do INSS, por solicitação de órgãos de controle
interno ou externo, por decisão recursal ou ainda por determinação
judicial.

§ 1º Os beneficiários da pensão por morte tem legitimidade
para dar início ao processo de revisão do benefício originário de
titularidade do instituidor, respeitado o prazo decadencial do benefício
originário.

§ 2º Após a revisão prevista no § 1º, a diferença de renda
devida ao instituidor, quando existente, será paga ao pensionista, na
forma de resíduos.

Art. 561. No caso de pedido de revisão de ato de inde-
ferimento, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I - sem apresentação de novos elementos, o INSS reanalisará
o ato, observado o prazo decadencial; ou

II - com a apresentação de novos elementos, esgotada a
possibilidade de revisão do ato com os elementos originários do
processo, o pedido será indeferido, e o servidor orientará sobre a
possibilidade de novo requerimento de benefício, com fundamento no
§ 2º do art. 347 do RPS.

Parágrafo único. Quando a decisão não atender integralmente
ao pleito do interessado, o INSS deverá oportunizar prazo para re-
curso.

Art. 562. Quando do processamento da revisão, deverá ser
analisado o objeto do pedido, bem como realizada a conferência geral
dos demais critérios que embasaram a decisão.

Parágrafo único. Fica dispensada a conferência dos critérios
que embasaram a concessão quando se tratar de revisão de rea-
justamento.

Art. 563. Os valores apurados em decorrência da revisão
solicitada pelo titular, seu representante ou procurador, serão cal-
culados:

I - para revisão sem apresentação de novos elementos, desde
a DIP, observada a prescrição; ou

II - para revisão com apresentação de novos elementos, a
partir da Data do Pedido da Revisão - DPR.

§ 1º Não se consideram novos elementos:
I - os documentos apresentados para provar fato do qual o

INSS já tinha ciência, inclusive através do CNIS, e não oportunizou
ao segurado o prazo para a comprovação no ato da concessão, tais
como:

a) dados extemporâneos ou vínculos sem data de rescisão;
b) vínculos sem salários de contribuição;
c) período de atividade rural pendente de comprovação no

CNIS; e
d) período de atividade especial informados pela empresa

através de GFIP;
II - a decisão judicial de matéria previdenciária, na qual o

INSS é parte, e baseada em documentação apresentada no processo
administrativo.

§ 2º Caso fique constatado que a decisão judicial se baseou
em documentação não presente no processo administrativo, fica ca-
racterizada a apresentação de novos elementos.

Art. 564. Os valores apurados em decorrência da revisão
solicitada pelo INSS serão calculados desde a DIP, observada a pres-
crição.

Art. 565. Não se aplicam às revisões de reajustamento os
prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei nº
8.213, de 1991.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se nor-
malmente, salvo se houver a decisão judicial ou recursal dispondo de
modo diverso.

Art. 566. A revisão que acarretar prejuízo ao titular do be-
nefício ou serviço somente será processada após os procedimentos
previstos no Capítulo XI desta IN.

Art. 567. Os benefícios concedidos para a segurada em-
pregada doméstica, com base no art. 36 da Lei nº 8.213, de 1991,
somente terão seus valores revistos se houver comprovação do efetivo
recolhimento da primeira contribuição sem atraso.

Seção X
Da decadência e da prescrição
Art. 568. É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão
do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória
definitiva, no âmbito administrativo, levando-se em consideração:

I - para os benefícios em manutenção em 28 de junho de
1997, data da publicação da MP nº 1523-9, de 1997, a partir de 1º de
agosto de 1997, não importando a data de sua concessão; e

II - para os benefícios concedidos com DIB, a partir de 28 de
junho de 1997, a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação.

Parágrafo único. Em se tratando de pedido de revisão de
benefícios com decisão indeferitória definitiva no âmbito adminis-
trativo, em que não houver a interposição de recurso, o prazo de-
cadencial terá início no dia em que o requerente tomar conhecimento
da referida decisão.

Art. 569. O direito da Previdência Social de rever os atos
administrativos decai em dez anos, contados da data em que foram
praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º Para os benefícios concedidos antes do advento da Lei
nº 9.784, de 1999, ou seja, com DDB até 31 de janeiro de 1999, o
início do prazo decadencial começa a correr a partir de 1º de fevereiro
de 1999.

§ 2º Para os benefícios com efeitos patrimoniais contínuos,
concedidos a partir de 1º de fevereiro de 1999, o prazo decadencial
contar-se-á da data do primeiro pagamento.

Art. 570. Aplica-se a decadência na hipótese de manutenção
indevida de benefícios decorrentes de divergência cadastral ou ina-
cumulação legal, não desdobramento de cotas ou outras situações
decorrentes de manutenção de benefícios, exceto nos casos de ocor-
rência de dolo, fraude ou má-fé.

Parágrafo único. Independentemente de decadência, em to-
dos os casos deverão ser adotados os procedimentos relativos à atua-
lização/revisão do benefício e, em caso de apuração de indício de
irregularidade, deverão ser observados os procedimentos previstos no
Capítulo XI desta IN.

Art. 571. A revisão iniciada com a devida ciência do se-
gurado dentro do prazo decadencial impedirá a consumação da de-
cadência, ainda que a decisão definitiva do procedimento revisional
ocorra após a extinção de tal lapso.

Art. 572. A revisão de uma CTC para inclusão de novos
períodos ou para fracionamento de períodos de trabalho não utilizados
no órgão de destino da mesma poderá ser processada, a qualquer
tempo, não se aplicando o prazo decadencial de que trata o art.
568.

Art. 573. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que
deveria ter sido paga, toda e qualquer ação para haver prestações
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Pre-
vidência Social.

§ 1º Não corre prescrição contra os absolutamente incapazes,
na forma do art. 3º do Código Civil, assim entendidos:

I - os menores de dezesseis anos não emancipados;
II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não

tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; e
III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem ex-

primir sua vontade.
§ 2º Para os menores que completarem dezesseis anos de

idade, a data do início da prescrição será o dia seguinte àquele em
que tenha completado esta idade.

§ 3º Na restituição de valores pagos indevidamente em be-
nefícios será observada a prescrição quinquenal, salvo se comprovada
má-fé.

§ 4º Na revisão, o termo inicial do período prescricional será
fixado a partir da DPR.

CAPÍTULO X
DA JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Das finalidades
Art. 574. A Justificação Administrativa - JA constitui recurso

que deve ser oportunizado, quando cabível, ao interessado para suprir
a falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou
circunstância de interesse dos beneficiários, perante o INSS, na forma
prevista nos arts. 142 a 151 do RPS, e nas demais disposições cons-
tantes nesta Instrução Normativa.

§ 1º A JA é ato de instrução do processo de atualização de
dados do CNIS ou de reconhecimento de direitos, processada me-
diante requerimento do interessado e sem ônus.

§ 2º Não será admitida a JA quando o fato a comprovar
exigir registro público de casamento, idade ou de óbito, ou de qual-
quer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial.

Seção II
Do início de Prova Material
Art. 575. O processamento da JA ou Justificação Judicial -

JJ, para fins de comprovação de tempo de serviço ou de contribuição,
dependência econômica, união estável, identidade e relação de pa-
rentesco, só produzirão efeitos quando baseadas em início de prova
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.

Parágrafo único. A JA para confirmar a identidade e relação
de parentesco constitui hipótese de exceção e será utilizada quando
houver divergência de dados a respeito da correspondência entre a
pessoa interessada e os documentos exibidos.

Art. 576. O servidor deverá emitir carta de comunicação ao
interessado, cientificando do prazo máximo de trinta dias para a
apresentação do pedido da JA, com o devido registro no sistema
corporativo de benefícios ou de atualização de dados do CNIS.

Art. 577. Tratando-se de JA para prova de tempo de serviço
ou de contribuição, será dispensado o início de prova material quando
houver impossibilidade de apresentação por motivo de força maior ou
caso fortuito, tais como incêndio, inundação ou desmoronamento, que
tenha atingido a empresa na qual o segurado alegue ter trabalhado,
devendo ser observada a correlação entre a atividade da empresa e a
profissão do segurado.

§ 1º A comprovação dos motivos referidos no caput será
realizada com a apresentação do registro no órgão competente, feito
em época própria, ou mediante elementos de convicção contempo-
râneos aos fatos.

§ 2º No registro da ocorrência policial, da certidão do Corpo
de Bombeiros, da Defesa Civil, ou de outro órgão público competente
para emitir certidão sobre o evento, deverá constar a identificação da
empresa atingida e a extensão dos danos causados.

Art. 578. O início de prova material deve ser contemporâneo
aos fatos alegados, observadas as seguintes disposições:

I - o segurado deverá apresentar documento com a iden-
tificação da empresa ou equiparada, referente ao exercício do trabalho
que pretende provar, na condição de segurado empregado;

II - o empregado rural deverá apresentar também, documento
consignando a atividade exercida ou qualquer outro elemento que
identifique a condição rurícola;

III - deverá ser apresentado um documento como marco
inicial e outro como marco final, e, na existência de indícios que
tragam dúvidas sobre a continuidade do período, ou seja, o período
entre o documento apresentado do marco inicial e final, poderão ser
exigidos documentos intermediários; e

IV - a aceitação de um único documento está restrita à prova
do(s) ano(s) a que ele se referirem.

Parágrafo único. Não se aplica o contido no inciso I deste
artigo, para benefícios concedidos no valor de um salário mínimo
para períodos até 31 de dezembro de 2010, na forma do art. 183 do
RPS.

Art. 579. Para a comprovação de atividade rural em qualquer
categoria, caso os documentos apresentados não sejam suficientes,
por si só, para a prova pretendida, mas se constituam como início de
prova material, a pedido do interessado, poderá ser processada JA,
observando que:

I - servem como prova material, dentre outros, no que cou-
ber, os documentos citados nos arts. 47 e 54;

II - deverá ser observado o ano de expedição, de edição, de
emissão ou de assentamento dos documentos referidos no inciso I
deste artigo; e

III - os documentos dos incisos I e III a X do artigo 47,
quando em nome do próprio requerente dispensam a realização de JA
para contagem de tempo rural em benefício urbano e certidão de
contagem recíproca.

§ 1º Tratando-se de comprovação na categoria de segurado
especial, o documento existente em nome de um dos componentes do
grupo familiar poderá ser utilizado como início de prova material, por
qualquer dos integrantes deste grupo, assim entendidos os pais, os
cônjuges, companheiros, inclusive os homoafetivos e filhos solteiros
ou a estes equiparados.
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§ 2º Caso os documentos apresentados não sejam suficientes
para a comprovação da área, contínua ou descontínua, ou da em-
barcação utilizada, para o desenvolvimento da atividade, assim como
a comprovação da identificação do proprietário por meio do nome e
CPF, deverá ser apresentada a declaração do segurado constante do
Anexo XLIV.

Art. 580. Para a comprovação de tempo de serviço ou de
contribuição por processamento de JA, o interessado deverá juntar
prova oficial da existência da empresa no período requerido, salvo na
possibilidade de verificação por meio de sistemas coorporativos dis-
poníveis.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, servem
como provas de existência da empresa, dentre outras, as certidões
expedidas por órgãos do Município, Secretaria de Fazenda, Junta
Comercial, Cartório de Registro Especial ou Cartório de Registro
Civil, nas quais constem nome, endereço e razão social do em-
pregador e data de encerramento, de transferência ou de falência da
empresa.

Art. 581. Somente será aceito laudo de exame documen-
toscópico com parecer grafotécnico como início de prova material se
realizado por perito especializado em perícia grafotécnica acompa-
nhado dos documentos originais que serviram de base para a rea-
lização do exame.

§ 1º Entende-se por perito especializado em perícia gra-
fotécnica:

I - perito oficial: profissional de nível superior detentor de
cargo público específico para essa atribuição (Institutos de Crimi-
nalística ou Institutos de Medicina Legal), que atue obrigatoriamente
em perícias no âmbito da Justiça Criminal, podendo também atuar na
realização de laudos periciais cíveis ou particulares; e

II - perito não oficial: profissional que atua em laudo pericial
cível ou laudo pericial de interesse particular e, do ponto de vista
técnico-científico, segue os mesmos critérios adotados pelos peritos
oficiais na realização das perícias criminais.

§ 2º São requisitos para comprovação da condição de perito
especializado em perícia grafotécnica:

I - perito oficial: documentos que atestem sua especialização
de perito em exame documentoscópico e comprovem a função de
perito oficial no Instituto de Criminalística ou Instituto de Medicina
Legal; e

II - perito não oficial: documentos que atestem sua espe-
cialização de perito em exame documentoscópico, diploma de curso
superior e inscrição no conselho regional de fiscalização de sua pro-
fissão. Deverá, ainda, comprovar experiência profissional em exame
grafotécnico com perícias documentoscópicas realizadas em juízo.

Seção III
Da Justificação Administrativa para comprovação da ativi-

dade especial
Art. 582. Quando o segurado não dispuser de formulário para

análise de atividade especial e a empresa estiver legalmente extinta, a
JA poderá ser processada, mediante requerimento, observado o § 1º e
o caput do art. 261 e, ainda, as seguintes disposições:

I - quando se tratar de comprovação de enquadramento por
categoria profissional ou atividade até 28 de abril de 1995, véspera da
publicação da Lei nº 9.032, de 1995, na impossibilidade de en-
quadramento na forma dos arts. 269 a 275, a JA será instruída com
base em outros documentos em que conste a função exercida, de-
vendo ser verificada a correlação entre a atividade da empresa e a
profissão do segurado; e

II - quando se tratar de exposição à qualquer agente nocivo
em período anterior ou posterior à Lei nº 9.032, de 1995, a JA deverá
ser instruída obrigatoriamente com a apresentação do laudo técnico de
avaliação ambiental coletivo ou individual.

§ 1º Caso o laudo referido no inciso II seja extemporâneo ao
período alegado, deverá atender às exigências do § 3º do art. 261.

§ 2º Para o disposto neste artigo, a comprovação da extinção
da empresa far-se-á observando-se os §§ 3º e 4º do art. 270.

§ 3º A JA processada na hipótese do inciso II deste artigo
dependerá da análise da perícia médica, devendo a conclusão do
mérito ser realizada pelo servidor que a autorizou.

Seção IV
Da Justificação Administrativa para exclusão de dependen-

tes
Art. 583. Poderá ser processada a JA para eliminar possível

dependente em favor de outro, situado em ordem concorrente ou
preferencial, por inexistir qualquer condição essencial ao primeiro,
observando-se que:

I - cada pretendente ao benefício deverá ser cientificado,
antes da realização da JA, quanto à existência de outro possível
dependente e ser orientado a requerer, também, a oitiva de teste-
munhas ou realizar a comprovação de dependência econômica, quan-
do couber;

II - sempre que o dependente a excluir for incapaz, a JA
somente poderá ser realizada se ele estiver devidamente representado;
e

III - no caso do inciso II deste artigo, em razão da con-
corrência de interesses, o representante legal não poderá ser pessoa
que venha a ser beneficiada com a referida exclusão, hipótese em que
não caberá o processamento de JA, devendo o interessado fazer a
prova perante o juízo de direito competente.

Seção V
Do requerimento
Art. 584. Para o processamento de JA, o interessado deverá

apresentar, além do início de prova material, requerimento expondo
os fatos que pretende comprovar, elencando testemunhas idôneas em
número não inferior a três e nem superior a seis, cujos depoimentos
possam levar à convicção dos fatos alegados.

Parágrafo único. Deverá ser oportunizada ao interessado a
complementação dos dados necessários, mediante exigência para
cumprimento no prazo máximo de trinta dias, em virtude da ausência
dos requisitos previstos no caput deste artigo.

Art. 585. Caso uma ou mais testemunhas residam em lo-
calidade distante do local do processamento da JA, a oitiva poderá ser
realizada na Unidade de Atendimento mais próxima da residência de
cada uma delas, mediante requerimento do interessado.

Parágrafo único. A JA deverá ser analisada e concluída na
Unidade de Atendimento do protocolo, realizando-se apenas a oitiva
das testemunhas em Unidade diversa, se assim requerido.

Seção VI
Das testemunhas
Art. 586. Não podem ser testemunhas:
I - a parte interessada, nos termos do art. 660;
II - o menor de dezesseis anos;
III - quem intervém em nome de uma parte, assim como o

tutor na causa do menor e o curador, na do curatelado;
IV - o cônjuge e o companheiro, bem como o ascendente e

o descendente em qualquer grau, a exemplo dos pais, avós, bisavós,
filhos, netos, bisnetos;

V - o irmão, tio, sobrinho, cunhado, a nora, genro ou qual-
quer outro colateral, até terceiro grau, por consanguinidade ou afi-
nidade;

VI - quem, acometido por enfermidade ou por debilidade
mental à época de ocorrência dos fatos, não podia discerni-los ou, ao
tempo sobre o qual deve depor, não estiver habilitado a transmitir as
percepções; e

VII - o cego e o surdo, quando a ciência do fato depender
dos sentidos que lhes faltam.

Seção VII
Da autorização
Art. 587. Após apresentação do requerimento por parte do

interessado, caberá ao servidor a análise dos requisitos ao proces-
samento da JA e se atendidos, autorizá-la com encaminhamento ao
processante.

Parágrafo único. No caso da não autorização da JA deverão
ser observados os procedimentos previstos no art. 594.

Art. 588. Uma vez autorizada a JA, o interessado será no-
tificado do local, data e horário no qual será realizada a oitiva das
testemunhas.

§ 1º O INSS não intimará diretamente as testemunhas, ca-
bendo ao interessado comunicá-las.

§ 2º Na hipótese dos arts. 584 e 585 caberá a cada Unidade
de Atendimento notificar o interessado sobre o local, data, horário e
o nome da testemunha que deverá comparecer.

Seção VIII
Do processamento
Art. 589. No dia e hora marcados, as testemunhas serão

indagadas pelo processante designado a respeito dos pontos que fo-
rem objeto de justificação, observado que:

I - por ocasião do processamento da JA, será lavrado o
Termo de Assentada e Autorização de Uso de Imagem e Depoimento,
por testemunha, conforme Anexo XLVIII, consignando-se a presença
ou ausência do justificante e de seu procurador, para, posteriormente,
o processante passar à inquirição da testemunha, que será realizada e
registrada mediante gravação em áudio e vídeo ou, na impossibi-
lidade, registrando a termo o depoimento;

II - o processante registrará a presença, ou não, do inte-
ressado e de seu representante/procurador;

III - cada uma das testemunhas será ouvida separadamente;
IV - cada uma das testemunhas será cientificada do motivo

pelo qual o justificante requereu a JA e o que pretende comprovar;
V - cada uma das testemunhas será advertida das cominações

previstas nos arts. 299 e 342 do Código Penal;
VI - o justificante e seu procurador são autorizados a pre-

senciar a oitiva e, ao final de cada depoimento, podem formular
perguntas e dirigi-las ao processante, que questionará as testemu-
nhas;

VII - caso o processante entenda que as perguntas são im-
pertinentes ou abusivas, pode restringi-las ou indeferi-las; e

VIII - caso o comportamento do justificante ou do pro-
curador dificultem ou prejudiquem o bom andamento do trabalho do
servidor, serão advertidos e proibidos de participar do restante do
procedimento, caso persistam.

Parágrafo único. Do Termo de Assentada e Autorização de
Uso de Imagem e Depoimento deverá constar o nome e a qualificação
da testemunha, à vista do seu documento de identificação, que será
mencionado, conforme Anexo XLVIII, que será assinado por todos os
presentes à oitiva.

Art. 590. O comparecimento do justificante ou de seu pro-
curador no processamento da JA não é obrigatório.

Parágrafo único. Caso o processante entenda necessário di-
rimir eventual controvérsia, poderá convocar o justificante para pres-
tar depoimento, se este não estiver presente.

Art. 591. Concluído o depoimento das testemunhas, o pro-
cessante deverá realizar a análise quanto à forma, emitindo parecer
único que contenha:

I - o relatório sucinto dos fatos;
II - a sua percepção sobre a idoneidade das testemunhas;
III - a informação de que foi observada, no processamento, a

forma prevista na lei e nos atos normativos; e
IV - a sua conclusão, de forma a esclarecer se a prova

testemunhal foi favorável à pretensão do justificante no requerimento,
observado o § 1º deste artigo.

§ 1º O processante utilizará os documentos e informações à
sua disposição como subsídio para formular as perguntas.

§ 2º Não é competência do servidor processante a análise da
prova material apresentada.

§ 3º Na hipótese do processamento da JA em mais de uma
APS, conforme disposto no art. 585, cada processante deverá emitir o
parecer previsto no caput em relação aos depoimentos por ele co-
lhidos.

§ 4º O relatório conclusivo do processante, por si só, não faz
prova dos fatos alegados no requerimento de JA, que dependerá do
disposto na Seção IX deste Capítulo.

Seção IX
Da análise do mérito
Art. 592. Realizado o procedimento previsto nos arts. 589 a

591, o processo será encaminhado, preferencialmente, àquele que
determinou o processamento da JA, a fim de:

I - confrontar a prova oral produzida e o parecer conclusivo
do justificante com o início de prova material e as demais infor-
mações dos sistemas corporativos; e

II - emitir decisão fundamentada esclarecendo se a JA foi
eficaz para comprovar os fatos alegados pelo justificante.

§ 1º Caso a JA tenha sido eficaz para comprovar parcial-
mente os fatos ou períodos de contribuição alegados pelo justificante,
o parecer deverá conter a delimitação clara entre o que foi e o que
não foi reconhecido.

§ 2º Na impossibilidade de encaminhamento ao mesmo ser-
vidor que autorizou o processamento da JA, a análise do mérito será
realizada pela autoridade superior.

Art. 593. Se, após o processamento da JA, ficar evidenciado
que a prestação de serviço ocorreu sem relação de emprego, será feito
o reconhecimento da filiação na categoria correspondente, com obri-
gatoriedade do recolhimento das contribuições, quando for o caso.

Seção X
Do recurso em JA
Art. 594. Caso a JA não seja processada por não preencher

os requisitos necessários, ou por ausência de início de prova material,
ou ainda, por não compreender todo o período pretendido, o segurado
deverá ser cientificado, expressamente, da possibilidade de recurso,
informando o prazo.

Art. 595. Não caberá recurso da decisão conclusiva do INSS
que considerar eficaz ou ineficaz a JA.

Art. 596. No retorno dos processos em fase recursal, cuja
decisão determinar o processamento da JA, a Unidade de Atendi-
mento deverá:

I - processar a JA, independentemente da existência de início
de prova material; e

II - emitir o parecer conclusivo previsto no art. 591.
Seção XI
Das outras disposições
Art. 597. Após a conclusão da JA, se o interessado apre-

sentar documentos de início de prova adicionais que, confrontados
com os depoimentos, possam ampliar os períodos já homologados,
poderá ser efetuado termo aditivo e reconhecidos os novos perío-
dos.

Art. 598. Não caberá reinquirição de testemunhas ou novo
processamento de JA para o mesmo objeto quando a anterior já tiver
recebido análise de mérito.

Art. 599. A JA processada por determinação judicial deverá
ser analisada quanto à forma e quanto ao mérito, de acordo com o
disposto nesta IN.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, se ausentes os re-
quisitos para o processamento ou homologação da justificação, tais
como inexistência de início de prova material ou insuficiência do
número de testemunhas, a JA realizada será declarada ineficaz.

Art. 600. A JA poderá ser processada por meios eletrônicos,
conforme procedimentos definidos em ato específico.

CAPÍTULO XI
DO MONITORAMENTO OPERACIONAL DE BENEFÍ-

CIOS
Art. 601. O controle dos atos operacionais para prevenção de

desvios de procedimentos normativos, a verificação da regularidade
dos atos praticados na execução e a consequente garantia de qua-
lidade do trabalho, serão operados por ações adotadas por amos-
tragem pela Área de Benefícios no âmbito da Gerência-Executiva, na
forma do Regimento Interno, sendo competência da Auditoria verifica
a qualidade desses controles.

Art. 602. A APS, ao detectar indícios de irregularidades em
benefícios, serviços previdenciários, Certidão de Tempo de Contri-
buição - CTC e alteração de dados do CNIS, deverá formalizar o
processo de apuração e efetuar a análise dos procedimentos adotados,
conforme critérios estabelecidos neste Capítulo.

§ 1º Ao iniciar a apuração poderão ser realizadas ações para
elucidar os fatos apontados ou convalidar o ato administrativo, tais
como Pesquisa Externa, convocação do interessado, emissão de ofício
às empresas, cartórios, juntas comerciais, órgãos públicos e outros
conforme a necessidade que cada caso requer.

§ 2º Se no decorrer da apuração houver indício(s) de en-
volvimento de servidor no ato ilícito ou ação ilegal de associação
criminosa, a APS que está realizando a apuração deverá elaborar
relatório detalhando o ocorrido e encaminhar o processo para o MOB
da Gerência-Executiva a qual a APS está subordinada, que passará a
ser responsável pela apuração do indício de irregularidade.

§ 3º Nos casos de indício(s) de associação criminosa, a
equipe do MOB da Gerência-Executiva, por intermédio do gerente
executivo, deverá comunicar os fatos à Assessoria de Pesquisas Es-
tratégicas e Gerenciamento de Riscos - APEGR, para as providências
cabíveis.

§ 4º Nos casos de constatação de recebimento indevido de
benefícios após o óbito do titular em que na apuração não houve à
identificação do(s) responsável(eis) pelo dano ao erário, o MOB de-
verá encaminhar cópia integral dos processos de apuração, prefe-
rencialmente por meio digital, à Polícia Federal, com trânsito pelo
Gabinete do Gerente Executivo local, solicitando diligências no sen-
tido de identificação do(s) recebedor(es).

Art. 603. A Equipe do MOB da Gerência-Executiva será
responsável, também, pelas apurações de indícios de irregularidades
apontadas nas Ações de Força Tarefa Previdenciárias (MPF, Polícia
Federal e APEGR) e do(s) processo(s) encaminhados pela(s) APS, em
conformidade com o § 2° do art. 602, devendo:
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I - determinar o universo que será objeto de avaliação;
II - definir, por amostragem, aqueles benefícios que serão

revistos com o objetivo de verificar a regularidade dos atos pra-
ticados;

III - proceder às apurações, conforme as orientações pre-
vistas neste Capítulo; e

IV - concluída a apuração de todos os processos selecionados
na amostra, elaborar relatório gerencial sobre as apurações realizadas
e encaminhar:

a) o relatório original ao Gerente Executivo para ciência; e
b) cópia do relatório para a Auditoria Regional e para a

Coordenação de Monitoramento Operacional de Benefícios, para co-
nhecimento dos trabalhos realizados e providências adotadas.

Art. 604. Em qualquer fase da apuração, constatada a re-
gularidade de benefícios e serviços previdenciários, Certidão de Tem-
po de Contribuição - CTC ou alteração de dados do CNIS, deverá ser
emitido relatório conclusivo com a descrição da regularidade e, caso
o interessado tenha sido notificado quanto à apuração, este deve ser
informado do resultado da regularidade.

Art. 605. Ainda que o requerimento de benefício ou serviço
previdenciário, de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC ou de
alterações de dados no CNIS tenha sido indeferido, se forem cons-
tatados indícios de irregularidades na documentação que embasou o
requerimento, deverão ser realizadas as devidas apurações e adotadas
as providências disciplinadas neste Capítulo.

Art. 606. Após análise do processo no qual a irregularidade
ficou comprovada, deverá ser emitido relatório individual e expedido
ofício de defesa ao(s) interessado(s) com a descrição do(s) indício(s)
de irregularidade(s) detectado(s), devidamente fundamentado(s), bem
como o montante dos valores passíveis de devolução, quando for o
caso, obedecendo ao princípio da ampla defesa e do contraditório,
oportunizando o direito de apresentar, no prazo legal, defesa, provas
ou documentos de que dispuser, bem como de ter vista ao pro-
cesso.

Parágrafo único. A defesa apresentada no prazo estabelecido
deverá ser apreciada quanto ao mérito, podendo ser considerada pro-
cedente, procedente em parte ou improcedente.

Art. 607. Após a apreciação da defesa e demais elementos
constantes do processo de apuração, decorrido o prazo regulamentar,
em se concluindo:

I - pela regularidade, deverá ser elaborado despacho de con-
clusão da análise da defesa e ser comunicada a decisão ao inte-
ressado;

II - pela irregularidade, em se tratando de benefício, deverá
efetuar a sua imediata suspensão, cessação ou revisão, conforme o
caso, e emitir ofício de recurso comunicando a decisão ao inte-
ressado, concedendo-lhe o prazo regulamentar para interposição de
recurso à JRPS e elaborar relatório conclusivo;

III - pela irregularidade, em se tratando de CTC, proceder
conforme disposto no art. 441, emitindo-se ofício de recurso co-
municando a decisão ao interessado, concedendo-lhe o prazo regu-
lamentar para interposição de recurso à JRPS e elaborar relatório
conclusivo; ou

IV - pela irregularidade, em se tratando de alterações de
dados no CNIS, deverá ser efetuado o imediato ajuste nos referidos
dados, conforme o caso, emitindo-se ofício de recurso comunicando a
decisão ao interessado, concedendo-lhe o prazo regulamentar para
interposição de recurso à JRPS e elaborar relatório conclusivo.

Parágrafo único. Se o interessado receber notificação e não
apresentar defesa no prazo legal, deverá ser adotada uma das pro-
vidências previstas nos incisos II a IV deste artigo, conforme o
caso.

Art. 608. Nos casos de decisão desfavorável ao interessado,
ocorrendo a interposição de recurso à JRPS contra decisão resultante
de atuação do MOB, cabe a manifestação do MOB da APS ou da
Gerência-Executiva, dependendo daquele que atuou e que originou o
decisório contrário, para subsidiar a elaboração das contrarrazões do
INSS por parte da APS e seu devido encaminhamento à JRPS para
julgamento.

Parágrafo único. Nos casos de recurso interposto pelo INSS
às Câmaras de Julgamento - CaJ do CRPS, o MOB também deverá se
manifestar, obedecendo a mesma origem da decisão mencionada no
caput deste artigo, para a elaboração do pedido recursal pelo(a) Ser-
viço/Seção de Reconhecimento de Direitos - SRD.

Art. 609. A apresentação de defesa ou de recurso será rea-
lizada, preferencialmente, na APS mantenedora do benefício, poden-
do o interessado apresentá-la em qualquer APS, com encaminha-
mento imediato à APS mantenedora.

Art. 610. Durante o curso da apuração, caso o interessado
manifeste o desejo de ressarcir as importâncias recebidas indevi-
damente, o pedido de ressarcimento ao erário deverá ser expresso,
sendo formalizado o processo de cobrança, uma vez que o ressar-
cimento ao erário não encerra a apuração.

Art. 611. Ao finalizar o processo de apuração, se houver
valores a serem ressarcidos ao erário, deverá ser formalizado processo
de cobrança administrativa, conforme disciplinado em ato próprio.

Art. 612. Em se tratando de erro, o levantamento dos valores
recebidos indevidamente será efetuado retroagindo cinco anos, con-
tados da data do Despacho de Instauração do processo de apuração,
incluindo-se os valores recebidos a partir dessa data até a cessação ou
revisão do benefício, atualizado os valores correspondentes a esse
período até a data da constituição do crédito, na forma do art. 175 do
RPS.

§ 1º A instauração do processo de apuração, materializada
pelo Despacho de Instauração, gera a suspensão da prescrição a qual
durará cinco anos.

§ 2º Na hipótese de interposição de recurso administrativo, o
prazo prescricional fica suspenso até o julgamento do recurso.

Art. 613. Nos casos de comprovação de fraude, o levan-
tamento do montante recebido indevidamente abrangerá a integra-
lidade dos valores pagos com base no ato administrativo anulado, não
estando sujeito ao prazo decadencial previsto no art. 103-A, nem ao
prazo prescricional previsto no parágrafo único do art. 103, todos da
Lei n° 8.213, de 1991, devendo, ainda, observar a forma do art. 175
do RPS.

Art. 614. Nas apurações de indícios de irregularidades em
benefícios por incapacidade, havendo a necessidade de avaliação mé-
dico-pericial, sua realização ocorrerá por junta médica do INSS que
emitirá parecer técnico conclusivo.

Art. 615. Concluída apuração e comprovada a fraude, o pro-
cesso de apuração original deve ser encaminhado à PFE, para análise
e providências cabíveis.

Art. 616. Concluída a apuração e comprovada a fraude com
envolvimento de servidor, o MOB enviará cópia do processo de
apuração à Corregedoria para providências no âmbito de sua com-
petência, com trâmite pelo gabinete do Gerente Executivo.

Seção I
Das notificações e prazos
Art. 617. As notificações tratadas nesta Seção referem-se à

convocação, defesa e recurso do interessado, bem como seus res-
pectivos editais, e deverão ser emitidas com base no endereço do
interessado constante nos bancos de dados da Previdência Social e
entregues:

I - por via postal com Aviso de Recebimento - AR, sendo
o(s) interessado(s) considerado(s) notificado(s), mesmo que o AR não
tenha sido recebido pessoalmente por ele, mas em seu domicílio por
terceiro, tais como esposa, filho, parente, porteiro do prédio, dentre
outros; ou

II - em mãos, quando entregue ao interessado pessoalmente e
colhida a devida ciência.

§ 1º Os prazos serão considerados conforme abaixo:
I - para atendimento à convocação: trinta dias;
II - para apresentação de defesa: dez dias; e
III - para interposição de recurso: trinta dias.
§ 2º Os prazos serão contados a partir do recebimento e

consideram-se prorrogados até o primeiro dia útil seguinte se o ven-
cimento recair em dia em que não houver expediente ou este for
encerrado antes do horário normal.

§ 3º Quando o interessado não receber a notificação ou
ocorrendo à devolução da notificação com AR, estando o mesmo em
local incerto e não sabido, será providenciada, de imediato, a pu-
blicação ou afixação de edital, conforme o disposto no § 4º do art. 26
da Lei nº 9.784, de 1999.

§ 4º A publicação de edital de que trata o § 3º deste artigo
poderá ser coletiva e deverá conter referência sumária do assunto e,
se tratar de edital de defesa e recurso, deverá constar ainda o mon-
tante dos valores passíveis de devolução, quando for o caso.

§ 5º No caso de notificação ocorrida por meio de edital, o
prazo para atender convocação, apresentar defesa e interpor recurso,
será contado a partir do primeiro dia útil após o prazo de quinze dias
da data da publicação do edital, e, recaindo em sábado, domingo ou
feriado, prorrogar-se-á para o primeiro dia útil seguinte.

§ 6º Consideram-se notificados os segurados indígenas que
estiverem representados pela FUNAI, quando a notificação for en-
dereçada diretamente ao respectivo Órgão Regional daquela insti-
tuição.

§ 7º As comprovações de notificações por meio de AR, de
edital e da ciência entregues em mãos deverão, obrigatoriamente, ser
juntadas ao processo, com a finalidade de se evitar alegação de
nulidade no procedimento.

§ 8º Na falta de atendimento à convocação o benefício será
suspenso até o comparecimento do interessado.

CAPÍTULO XII
DOS ACORDOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Art. 618. A Previdência Social poderá firmar Acordos de

Cooperação Técnica - ACT para processamento de requerimento e/ou
pagamento de benefícios previdenciários, acidentários e salário-ma-
ternidade em casos de adoção, para processamento de requerimento
de CTC, para pagamento de salário-família a trabalhador avulso ativo,
para inscrição de beneficiários, para Reabilitação Profissional, para
descontos de mensalidades de entidades de classe e acesso às in-
formações dos sistemas informatizados, com:

I - empresas;
II - sindicatos e Órgãos de Gestão de Mão de Obra - OG-

MOS;
III - entidades de aposentados; e
IV - órgãos da Administração Pública Direta, Indireta, Au-

tárquica e Fundacional do Distrito Federal, dos Estados e dos Mu-
nicípios.

§ 1º As entidades de previdência complementar fechada e
patrocinadoras devidamente registradas, mantidas por empresa(s) ou
grupo de empresas, poderão participar dos acordos de suas man-
tenedoras como intervenientes executoras, podendo amparar os em-
pregados e respectivos dependentes dos mesmos.

§ 2º Considera-se empresa, para os fins previstos neste Ca-
pítulo, de acordo com o art. 14 da Lei nº 8.213, de 1991, a firma
individual ou a sociedade que assume o risco de atividade econômica,
urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e as
entidades da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional.

§ 3º Equipara-se a empresa, para os efeitos da Lei nº 8.213,
de 1991, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe
presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de
qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição
consular de carreira estrangeira.

§ 4º Considera-se sindicato a associação de pessoas físicas
ou jurídicas que têm atividades econômicas ou profissionais, visando
à defesa dos interesses coletivos e individuais de seus membros ou da
categoria.

§ 5º Considera-se associação uma entidade de direito pri-
vado, dotada de personalidade jurídica e caracterizada pela união de
pessoas para realização e consecução de objetivos comuns, sem fi-
nalidade lucrativa.

§ 6º Considera-se Órgão de Gestão de Mão de Obra - OG-
MO a entidade civil de utilidade pública, sem fins lucrativos, cuja
atribuição exclusiva é a gestão do trabalho portuário, em confor-
midade com a Lei nº 12.815, de 2013, tendo por finalidade ad-
ministrar o fornecimento de mão de obra do trabalhador portuário e
trabalhador portuário avulso.

§ 7º Somente poderão celebrar acordos os interessados que
tenham organização administrativa, com disponibilidade de pessoal
para a execução dos serviços que forem acordados em todas as
localidades abrangidas, independente do número de empregados ou
de associados, e que apresentem:

I - ofício com a solicitação do acordo proposto;
II - cópia autenticada da Assembléia Geral que elegeu a atual

diretoria, se for o caso;
III - cópia do RG e do CPF da pessoa competente para

assinar o acordo, conforme o Estatuto Social;
IV - certidões de regularidade fornecidas pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil - SRFB, pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, e pelos cor-
respondentes órgãos estaduais e municipais;

V - comprovantes de inexistência de débito junto ao Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, referentes aos três meses an-
teriores, ou Certidão Negativa de Débito - CND atualizada, e, se for
o caso, também a regularidade quanto ao pagamento das parcelas
mensais relativas aos débitos renegociados;

VI - apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990;

VII - certidão de Regularidade Trabalhista;
VIII - comprovação de não estar inscrito como inadimplente

no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Fe-
deral - SIAFI - SICAFI;

IX - declaração expressa do proponente, sob as penas do art.
299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em
débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Federal Direta ou Indireta;

X - ato constitutivo e últimas alterações;
XI - registro do CNPJ; e
XII - ata de Assembléia Geral que definiu o percentual de

desconto.
§ 8º Os documentos exigidos para a celebração dos acordos

sem encargos de pagamentos são os constantes nos incisos I a VII e
X a XII, todos do § 7º.

§ 9º Para a celebração dos acordos com encargo de pa-
gamento caberá a apresentação de todos os documentos elencados.

§ 10. A empresa ou o grupo de empresas que possuir ampla
capilaridade poderá celebrar acordo com o INSS para a criação de
unidade Prisma-Empresa via web, de processamento de requerimento
de aposentadoria e pensão previdenciária e acidentária, desde que
todas as condições para a celebração sejam atendidas e, que a em-
presa ou o grupo disponha de equipamentos e de recursos humanos
para a implantação do empreendimento, resguardando-se à conve-
niência administrativa para a pretensa celebração.

§ 11. O pagamento das cotas de salário-família ao traba-
lhador portuário avulso somente poderá ser efetivado mediante a
celebração de acordo com os OGMOS e sindicatos.

§ 12. Havendo mais de uma unidade da empresa participante
da execução do acordo, a comprovação da regularidade fiscal, nos
casos de acordo com encargo de pagamento, deverá ser exigida da(s)
unidade(s) que receberá(ão) o reembolso dos benefícios, sem prejuízo
da que assinar o acordo, caso sejam diferentes.

§ 13. A realização de perícia médica nos acordos a serem
celebrados será de competência do INSS para requerimento de be-
nefícios por incapacidade e requerimentos de benefícios que neces-
sitem de realização deste procedimento.

§ 14. A celebração de acordos previstos na Lei nº 8.213, de
1991 e no RPS, e alterações posteriores, ficará na dependência da
conveniência administrativa do INSS.

§ 15. A celebração de acordos com o encargo de pagamento
somente deverá ocorrer com empresas que pagam complementação
dos valores dos benefícios e se houver conveniência administrativa
por parte da Gerência-Executiva celebrante, que ficará responsável
pela celebração, execução, monitoramento dos pagamentos efetuados
e cobrança/análise da prestação de contas parcial e final de cada
acordante.

Art. 619. A Previdência Social poderá firmar acordos para
consignação e retenção de empréstimos em benefícios previdenciá-
rios, em favor das instituições financeiras e desconto de mensalidades
de entidades de classe nos termos desta IN.

Parágrafo único. Os Acordos de Cooperação Técnica devem
ser firmados entre o MPS/INSS e outros órgãos ou entidades da
Administração Pública ou com entidades privadas para realização de
atividades de interesse comum dos partícipes, que não envolvam
repasses de dinheiro público.

Art. 620. O INSS poderá celebrar convênios, acordos de
cooperação técnica e termos de execução descentralizada, que visem
à disponibilização de dados constantes de cadastros geridos pelo
INSS com os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta, Au-
tárquica e Fundacional do Distrito Federal, dos Estados e dos Mu-
nicípios, bem como os órgãos do Poder Judiciário e entidade privada,
consoante Portaria Conjunta MPS/INSS/PREVIC nº 64, de 19 de
fevereiro de 2014.
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Art. 621. A prestação de serviços aos beneficiários vincu-
lados a entidades acordantes poderá abranger a totalidade ou parte dos
seguintes encargos:

I - processamento de requerimento de benefícios previden-
ciários e acidentários devidos a empregados e associados, proces-
samento de requerimento de pensão por morte e de auxílio-reclusão
devidos aos dependentes dos empregados e dos associados da acor-
dante;

II - pagamento de benefícios devidos aos empregados e a
associados da acordante;

III - pagamento de pensão por morte e de auxílio-reclusão
devidos aos dependentes dos empregados e dos associados da acor-
dante;

IV - Reabilitação Profissional dos empregados e dos as-
sociados da acordante;

V - pedido de revisão dos benefícios requeridos pelos em-
pregados e pelos associados da acordante;

VI - interposição de recursos a serem requeridos pelos em-
pregados e pelos associados da acordante;

VII - inscrição de segurados no RGPS;
VIII - pagamento de cotas de salário-família a trabalhador

avulso ativo, sindicalizado ou não;
IX - formalização de processo de pedido de CTC, para fins

de contagem recíproca em favor dos empregados da acordante;
X - processamento de requerimento/pagamento de salário-

maternidade em caso de adoção;
XI - agendamento do atendimento em sistema específico, a

associados, no caso dos sindicatos ou entidade, ou empregados, na
hipótese das empresas; e

XII - pagamento de resíduo gerado pelo óbito do titular do
benefício, obedecendo aos mesmos procedimentos elencados no art.
521.

§ 1º O INSS poderá, em conjunto com o MPS, firmar acor-
dos com órgãos federais, estaduais ou do Distrito Federal e dos
Municípios, bem como com entidades de classe, com a finalidade de
manter/implementar programa de cadastramento dos segurados es-
peciais.

§ 2º O acordo de que trata o § 1º deste artigo será celebrado
no âmbito da Direção Central deste Instituto.

Art. 622. As entidades de que trata o art. 620, denominadas
acordantes, deverão celebrar acordo em cada Superintendência/Ge-
rência Executiva onde ele será executado, sendo que uma Gerência
poderá atender à demanda de outras localidades, desde que tais pro-
cedimentos sejam previamente acordados entre as Superintendên-
cias/Gerências Executivas envolvidas.

Parágrafo único. Havendo conveniência administrativa, a Di-
retoria de Benefícios e as Superintendências Regionais poderão ce-
lebrar acordos de abrangência nacional ou regional com empresas,
sindicatos ou entidade de aposentados devidamente legalizada, que
possuam unidades representativas em diversos estados ou mesmo na
abrangência das Superintendências Regionais, desde que o número de
empregados/associados a serem atendidos pelo acordo justifique.

Art. 623. Os acordos com ou sem encargo de pagamento de
benefícios terão validade máxima de cinco anos, a contar da data de
sua publicação no DOU, salvo disposição em contrário.

§ 1º Os ajustes firmados por período inicial inferior a cinco
anos poderão ser prorrogados de acordo com o interesse das partes
envolvidas, observado o limite máximo previsto no caput.

§ 2º Em caráter excepcional, devidamente justificado e me-
diante autorização da autoridade superior, o prazo de vigência pre-
visto no caput poderá ser prorrogado por até doze meses.

§ 3º É vedada a celebração de acordos com prazo de vi-
gência indeterminado.

Art. 624. As cotas de salário-família correspondentes ao mês
do afastamento do trabalho serão pagas integralmente através dos
sindicatos e OGMOS acordantes. As do mês de cessação do benefício
serão pagas, integralmente, pelo INSS, não importando o dia em que
recaiam as referidas ocorrências.

Art. 625. A acordante não receberá nenhuma remuneração do
INSS nem dos beneficiários pela execução dos serviços objeto do
acordo, considerando-se o serviço prestado ser de relevante cola-
boração com o esforço do INSS para a melhoria do atendimento.

Art. 626. A execução das atividades previstas no acordo por
representantes da acordante não cria vínculo empregatício entre estes
e o INSS.

Art. 627. No prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, antes
da expiração do Acordo de Cooperação Técnica, a Divisão de Con-
vênios, as Superintendências Regionais ou Gerências Executivas, con-
forme o caso, deverão formalizar consulta às acordantes, objetivando
a manifestação de interesse na renovação do acordo.

Art. 628. Independentemente do prazo do acordo, a qualquer
momento o INSS e a acordante poderão propor a resilição/rescisão do
referido acordo, desde que haja denúncia expressa ou descumpri-
mento de cláusulas pactuadas, com antecedência mínima de sessenta
dias, visto que o encerramento da execução de acordo dar-se-á a
partir da data da publicação da resilição/rescisão no DOU.

Art. 629. É facultado aos segurados vinculados à empresa
acordante, o requerimento de benefícios nas APS.

CAPÍTULO XIII
DOS ACORDOS INTERNACIONAIS DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL
Seção I
Das Informações Gerais
Art. 630. Os Acordos de Previdência Social entre países

caracterizam-se como uma norma de caráter internacional para a
coordenação das legislações nacionais em matéria de previdência com
objetivo de ampliar a cobertura, garantindo o direito aos eventos de
velhice, tempo de serviço, invalidez, incapacidade temporária, ma-
ternidade e morte, conforme previsto em cada Acordo, a isenção da
contribuição para trabalhadores em deslocamento temporário com o
objetivo de evitar a dupla tributação e, em alguns Acordos, a co-
bertura na área da saúde.

§ 1º No Brasil os Acordos de Previdência Social são au-
torizados pelo Congresso Nacional e promulgados pelo Presidente da
República.

§ 2º As pessoas amparadas pelos Acordos de Previdência
Social, as quais estão ou estiveram filiadas aos regimes previden-
ciários desses países acordantes, bem como seus dependentes, têm
direito aos benefícios neles previstos e ficam sujeitas à legislação
nacional do país acordante para o qual tenha encaminhado o re-
querimento.

§ 3º Os servidores públicos sujeitos a regimes próprios e
seus dependentes, estão amparados pelos Acordos de Previdência
Social firmados pelo Brasil, desde que exista previsão expressa nesses
instrumentos.

§ 4º Os Acordos Internacionais de Previdência Social não
implicam na modificação da legislação vigente em cada país, cabendo
a cada parte analisar os pedidos, considerando a legislação própria
aplicável e as regras estabelecidas no respectivo Acordo.

§ 5º Conforme art. 85-A da Lei nº 8.212, de 1991, o Acordo
de Previdência Social será interpretado como lei especial.

Art. 631. Para fins de aplicação dos Acordos de Previdência
Social no Brasil, os seguintes conceitos devem ser considerados:

I - autoridade competente é o Ministro de Estado da Pre-
vidência Social;

II - instituição competente é o Instituto Nacional do Seguro
Social; e

III - Organismos de Ligação são as Unidades designadas
pelo Instituto Nacional do Seguro Social por meio de Resolução com
objetivo de promover a comunicação entre os países, visando garantir
o cumprimento das solicitações formuladas no âmbito dos Acordos.

Art. 632. Os Acordos de Previdência Social prevêem a to-
talização do tempo de contribuição ou período de seguro cumprido no
país acordante para garantia do direito, não considerando os valores
contribuídos nesse país.

Parágrafo único. O pagamento dos benefícios ocorrerá de
forma proporcional ao tempo e ao valor contribuído para os regimes
de previdência, resultando na garantia de benefícios em dois ou mais
países acordantes, desde que atendidas as condições necessárias pre-
vistas na legislação previdenciária de cada país e conforme cada
Acordo.

Art. 633. Os requerimentos, notificações, defesas e recursos
apresentados na Instituição Competente/Organismo de Ligação do
país acordante serão considerados como tendo sido apresentados na
Instituição Competente/Organismo de Ligação brasileiro.

§ 1º As notificações, defesas e recursos devem ser enca-
minhados ao segurado ou seu representante legal e obedecerão aos
prazos previstos nos Acordos Internacionais de Previdência Social ou
nos Ajustes Administrativos, contudo, não havendo previsão expressa
nesses atos, observarão os prazos previstos na legislação brasileira.

§ 2º O início da contagem do prazo, exceto se disposto de
forma diversa no Acordo Internacional de Previdência Social ou
Ajuste Administrativo, será a data de recebimento da correspondência
pelo segurado, constante no AR. A data do cumprimento a ser con-
siderada será a da entrega da documentação na Instituição Com-
petente/Organismo de Ligação do país acordante, ou da postagem da
correspondência para envio ao Brasil.

Art. 634. Os Acordos de Previdência Social e os Ajustes
Administrativos vigentes estão relacionados na página da Previdência
Social, no endereço eletrônico www.previdencia.gov.br, em assuntos
internacionais.

Seção II
Do Deslocamento Temporário
Art. 635. O empregado de empresa com sede em um dos

países acordantes, que for enviado ao território do outro, pelo período
previsto no Acordo para isenção de contribuição no País de destino,
continuará sujeito à legislação previdenciária do país de origem, des-
de que acompanhado do Certificado de Deslocamento Temporário
que deverá ser requerido pelo empregador, observando-se as seguintes
disposições:

I - a regra prevista no caput estende-se ao contribuinte in-
dividual que presta serviço por conta própria, desde que previsto no
Acordo de Previdência Social;

II - a solicitação do Certificado de Deslocamento Temporário
poderá ser realizada diretamente na Agência da Previdência Social
Atendimento Acordos Internacionais competente ou na Agência da
Previdência Social de preferência do requerente. O requerimento deve
ser realizado antes da efetiva saída do país de origem;

III - o fornecimento do Certificado de Deslocamento Tem-
porário, considerando o País Acordante de destino, será de respon-
sabilidade da Agência da Previdência Social Atendimento Acordos
Internacionais competente de acordo com a Resolução emitida pelo
INSS;

IV - em alguns Acordos de Previdência Social há previsão
de prorrogação do período de deslocamento inicialmente previsto,
ficando a autorização a critério da autoridade competente do país de
destino; e

V - os formulários para solicitação do Certificado de Des-
locamento Temporário encontram-se disponíveis na página da Pre-
vidência Social: www.previdencia.gov.br, em assuntos internacionais,
na opção formulários para Acordos Internacionais.

Seção III
Da Saúde
Art. 636. A prestação de assistência médica aos segurados

filiados do RGPS e seus dependentes está prevista nos Acordos de
Previdência Social firmados entre o Brasil e os países de Cabo Verde,
Itália e Portugal.

§ 1º Para os países signatários do Acordo Multilateral de
Seguridade Social do MERCOSUL, a assistência médica está prevista
para o trabalhador empregado que estiver em deslocamento tem-
porário.

§ 2º A responsabilidade pela emissão do Certificado de Di-
reito à Assistência Médica - CDAM, que garante o atendimento no
país de destino é do Sistema Único de Saúde - SUS. Informações
complementares são obtidas no site do Ministério da Saúde através do
endereço eletrônico sna.saude.gov.br/cdam/.

Seção IV
Dos benefícios em Acordos Internacionais
Subseção I
Do requerimento
Art. 637. O requerimento de benefício com a indicação de

tempo de seguro cumprido no país acordante será analisado e con-
cluído pela Agência da Previdência Social Atendimento Acordos In-
ternacionais - APSAI competente, de acordo com a Resolução emi-
tida pelo INSS.

§ 1º A apresentação do requerimento, no Brasil, poderá ser
realizada em qualquer APS de preferência do requerente ou nas
Agências da Previdência Social Atendimento Acordos Internacionais,
com o preenchimento do formulário de solicitação, disponível na
página da Previdência Social: www.previdencia.gov.br, em assuntos
internacionais, na opção formulários para acordos.

§ 2º O requerente poderá apresentar documento emitido pela
Previdência Social do País acordante, porém, a não apresentação de
algum documento de vinculação ao regime de previdência do outro
país não será óbice para a realização do protocolo.

§ 3º São atribuições da APS que recepcionar o requerimento
de benefício no âmbito dos Acordos de Previdência Social:

I - acertar o cadastro do segurado da Previdência Social,
atualizando os dados cadastrais, os vínculos, as remunerações, as
atividades e as contribuições quanto à parte brasileira, conforme do-
cumentos apresentados pelo requerente;

II - indicar o formulário de requerimento ao interessado de
acordo com o país acordante;

III - encaminhar o segurado para a realização da perícia
médica, quando se tratar de requerimento de benefício por inca-
pacidade, devendo o médico perito preencher o formulário acordado
no âmbito do Acordo Internacional solicitado, sendo que, no caso de
sugestão de aposentadoria por invalidez, a homologação deverá ser
realizada pelo Serviço de Saúde do Trabalhador da Gerência de vin-
culação da APS; e

IV - protocolar no SIPPS e encaminhar o processo à Agência
da Previdência Social Atendimento Acordos Internacionais compe-
tente, após a realização dos procedimentos acima.

§ 4º Os formulários para requerimento de benefícios no âm-
bito dos Acordos Internacionais, de acordo com o país acordante,
estão disponíveis na página da Previdência Social: www.previden-
cia.gov.br, em assuntos internacionais, na opção "formulários para
acordos internacionais". Os formulários para a realização de perícia
médica se encontram disponíveis em www-intraprev, MPS, na opção
Secretaria Executiva, em assuntos internacionais ou INSS, em "seu
trabalho", na opção "benefícios", em " Acordos Internacionais".

§ 5º Deverá ser realizada perícia médica pela APS, em for-
mulário próprio acordado entre os países, quando solicitado por bra-
sileiro ou estrangeiro com estada temporária no Brasil, amparado por
Acordo de Previdência Social. A APS encaminhará os documentos à
Agência de Previdência Social Atendimento Acordos Internacionais
competente, de acordo Resolução emitida pelo INSS.

§ 6º O requerimento de benefícios brasileiros para residente
no exterior, com tramitação pelo Organismo de Ligação do país acor-
dante, será encaminhado diretamente à Agência de Previdência Social
Atendimento Acordos Internacionais competente, de acordo com a
Resolução emitida pelo INSS.

§ 7º Para os requerimentos de benefícios por incapacidade
brasileiros encaminhados pelos Organismos de Ligação do país acor-
dante a realização da perícia médica será feita com base no for-
mulário médico acordado para este fim.

§ 8º A realização de perícia médica para segurados vin-
culados à Previdência Social brasileira que estejam em países com os
quais o Brasil não mantém Acordo Internacional de Previdência So-
cial, será realizada com base no formulário médico próprio, Anexo V,
preenchido por médico indicado pelas representações consulares bra-
sileiras no exterior, sendo necessário a sua tradução juramentada e o
envio do requerimento do benefício pretendido e os documentos mé-
dicos que o segurado possuir.

§ 9º A tramitação da solicitação prevista no parágrafo an-
terior deverá ser por meio da Coordenação de Acordos Internacionais
da Diretoria de Benefícios.

Subseção II
Da análise dos benefícios
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Art. 638. Os Acordos Internacionais de Previdência Social
aplicar-se-ão ao regime de Previdência de cada País, cabendo a cada
uma das partes analisar os pedidos de benefícios apresentados e
decidir quanto ao direito e às condições, conforme legislação própria
aplicável e as especificidades de cada Acordo.

Art. 639. Os períodos de contribuição cumpridos no país
acordante poderão ser totalizados com os períodos de contribuição
cumpridos no Brasil, para efeito de aquisição, manutenção e re-
cuperação de direitos, com a finalidade de concessão de benefício
brasileiro por totalização, no âmbito dos Acordos de Previdência
Social.

Parágrafo único. Os períodos concomitantes de seguro ou de
contribuição prestados nos dois países serão tratados conforme de-
finido no texto de cada Acordo.

Art. 640. O período em que o segurado esteve ou estiver em
gozo de benefício da legislação previdenciária do país acordante será
considerado somente para fins de manutenção da qualidade de se-
gurado.

Parágrafo único. O período de que trata o caput deste artigo
não poderá ser computado para fins de complementação e resgate da
carência necessária ao benefício da legislação brasileira.

Art. 641. Os períodos de contribuição cumpridos no RPPS
brasileiro poderão ser considerados na apuração do tempo de con-
tribuição nos benefícios no âmbito dos Acordos Internacionais, in-
clusive para fins de validação ao País acordante, quando previsto no
Acordo Internacional.

Art. 642. No Brasil haverá emissão de CTC obedecida às
regras de contagem recíproca e compensação previdenciária nas se-
guintes situações:

I - quando o período de RPPS brasileiro for anterior ao
período no RGPS, mesmo que o segurado esteja vinculado por último
ao regime de previdência do país acordante, previsto no respectivo
Acordo; ou

II - quando o período de RPPS brasileiro for posterior ao
período no RGPS, estando o segurado vinculado por último a um
regime de previdência do País acordante, previsto no respectivo Acor-
do.

Parágrafo único. Não há compensação previdenciária entre o
Brasil e os países acordantes.

Art. 643. Aplicam-se as disposições contidas no § 2º do art.
675, com relação à certidão de casamento, exceto se houver previsão
expressa no Acordo de Previdência Social que dispense esse pro-
cedimento para aceitação dos documentos exigidos na aplicação do
Acordo.

Parágrafo único. O contido no caput deverá ser excetuado
quando a certidão de casamento for oriunda da França ou Argentina,
considerando os seguintes Acordos Internacionais:

I - França, que será dispensada a legalização ou qualquer
formalidade análoga, conforme o disposto no art. 23 do Decreto nº
3.598, de 12 de setembro de 2000; e

II - Argentina, que será legalizada apenas pelo respectivo
Ministério das Relações Exteriores, não havendo necessidade de ser
submetida à legalização consular, conforme Acordo sobre Simpli-
ficação de Legalizações em Documentos Públicos, publicado no DOU
nº 77, de 23 de abril de 2004.

Subseção III
Do recurso em acordos internacionais
Art. 644. O requerimento de recurso poderá ser apresentado

em qualquer APS de escolha do segurado, devendo ser enviado à
Agência da Previdência Social Atendimento Acordos Internacionais
competente, de acordo com a Resolução emitida pelo INSS.

Parágrafo único. A análise do pedido de recurso que envolva
totalização de períodos será realizada pela Agência da Previdência
Social Atendimento Acordos Internacionais de acordo com a Re-
solução emitida pelo INSS.

Subseção IV
Da revisão em Acordos Internacionais
Art. 645. O requerimento de revisão poderá ser apresentado

em qualquer APS de escolha do segurado, devendo ser enviado à
Agência da Previdência Social Atendimento Acordos Internacionais
competente de acordo com a Resolução emitida pelo INSS.

Parágrafo único. A análise do pedido de revisão de benefício
que envolva totalização de períodos será realizada pela Agência da
Previdência Social Atendimento Acordos Internacionais competente,
de acordo com a Resolução emitida pelo INSS.

Seção V
Do Cálculo do Benefício Utilizando o Tempo de Seguro de

País Acordante
Art. 646. O cálculo dos benefícios concedidos por totali-

zação, no âmbito dos Acordos de Previdência Social, será realizado
conforme as regras dessa Seção.

Art. 647. Para fins de fixação do Período Básico de Cálculo
- PBC, deve-se ter em consideração o tempo de contribuição rea-
lizado sob a legislação brasileira.

Art. 648. O Salário de benefício, para fins de cálculo da
prestação teórica dos benefícios por totalização com contribuição para
a Previdência Social brasileira, será apurado, segundo as regras con-
tidas no § 18 do art. 32 do RPS, conforme exposto a seguir:

I - quando houver contribuído, no Brasil, em número igual
ou superior a 60% (sessenta por cento) do número de meses de-
corridos desde a competência julho de 1994, mediante aplicação do
disposto no art. 188-A e seus §§ 1º e 2º, do RPS;

II - quando houver contribuído, no Brasil, em número in-
ferior ao indicado no inciso I, com base no valor da média aritmética
simples de todos os salários de contribuição correspondentes a todo o
período contributivo contado desde julho de 1994, multiplicado pelo
fator previdenciário, observado o § 2º do art. 188-A, o § 19 e, quando
for o caso, o § 14, do art. 32, ambos do RPS; e

III - sem contribuição no Brasil, a partir da competência
julho de 1994, com base na média aritmética simples de todo o
período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário, obser-
vado o disposto no § 2º do art. 188-A e, quando for o caso, no § 14
do art. 32, ambos do RPS.

Art. 649. No cálculo da Renda Mensal Inicial - RMI, teo-
ricamente o período de seguro apurado relativo ao país acordante será
considerado como sendo do Brasil. A este cálculo dá-se o nome de
Renda Mensal Inicial Teórica.

§ 1º A renda mensal inicial teórica não poderá ter valor
inferior ao salário mínimo vigente na data do início do benefício, na
forma do inciso VI do art. 2º e do art. 33, ambos da Lei nº 8.213, de
1991.

§ 2º Deverá ser observada a aplicação dos arts. 50 e 53,
ambos da Lei nº 8.213, de 1991, nos casos de requerimento de
aposentadoria por idade e tempo de contribuição.

Art. 650. No cálculo da Renda Mensal Inicial proporcional,
sobre a renda mensal inicial teórica aplicar-se-á proporcionalidade ou
pró-rata, ou seja, o resultado da razão entre o tempo de contribuição
cumprido no Brasil dividido pelo tempo total, conforme fórmula
abaixo:

RMI1= RMI2 x TS
TT
Onde:
RMI 1 = renda mensal inicial proporcional
RMI 2 = renda mensal inicial teórica
TS = tempo de serviço no Brasil
TT = totalidade dos períodos de seguro cumpridos em ambos

os países acordantes (observado o limite máximo, conforme legis-
lação vigente).

§ 1º A renda mensal inicial proporcional dos benefícios con-
cedidos no âmbito dos Acordos de Previdência Social, por tota-
lização, poderá ter valor inferior ao do salário mínimo vigente, con-
forme § 1º do art. 35 do RPS.

§ 2º O tempo de contribuição a ser considerado na aplicação
da fórmula do fator previdenciário é o somatório do tempo de con-
tribuição para a Previdência Social brasileira e o tempo de con-
tribuição para a Previdência Social do país acordante.

Seção VI
Da Manutenção em Acordos Internacionais
Subseção I
Do pagamento
Art. 651. No segundo dia útil de cada mês realiza-se a

remessa dos créditos relativos aos pagamentos de benefícios de re-
sidentes no exterior para a Instituição Financeira contratada que efe-
tiva os depósitos dos pagamentos aos beneficiários em países com os
quais o Brasil mantém Acordo de Previdência Social.

Art. 652. O titular de benefício pago pelo INSS, que estiver
de mudança para um dos países com os quais o Brasil mantém
Acordo de Previdência Social, e havendo mecanismo de remessa de
valor para o país pretendido, poderá solicitar a transferência do pa-
gamento para recebimento naquele país. O formulário consta na pá-
gina da Previdência Social www.previdencia.gov.br, em assuntos in-
ternacionais, na opção formulários para acordos internacionais.

§ 1º O requerimento de transferência de pagamento, ainda
que o benefício não tenha sido concedido no âmbito dos Acordos de
Previdência Social, pode ser apresentado em qualquer APS que en-
caminhará o pedido à Agência da Previdência Social de Atendimento
Acordos Internacionais, considerando o país de destino, de acordo
com a Resolução emitida pelo INSS.

§ 2º Quando o beneficiário da Previdência Social com pa-
gamento no exterior retornar para o Brasil, poderá solicitar a trans-
ferência do pagamento do benefício para qualquer APS de sua pre-
ferência.

Art. 653. Os beneficiários da Previdência Social brasileira
que residem em países para os quais não há remessa de pagamento
devem outorgar procuração, por instrumento público ou particular,
com fim específico de recebimento de benefício.

§ 1º A procuração outorgada no exterior, para produzir efeito
junto ao INSS, deverá ser legalizada na Repartição Consular Bra-
sileira no país onde o documento foi emitido, conforme o Manual do
Serviço Consular e Jurídico - MSCJ - aprovado pela Portaria MRE nº
457, de 02 de agosto de 2010, exceto para os países:

I - França, que será dispensada a legalização ou qualquer
formalidade análoga, conforme o disposto no art. 23 do Decreto nº
3.598, de 2000; e

II - Argentina, que será legalizada apenas pelo respectivo
Ministério das Relações Exteriores, não havendo necessidade de ser
submetida à legalização consular, conforme Acordo sobre Simpli-
ficação de Legalizações em Documentos Públicos, publicado no DOU
nº 77, de 23 de abril de 2004.

§ 2º A procuração emitida em idioma estrangeiro, particular
ou pública, será acompanhada da respectiva tradução por tradutor
público juramentado.

Art. 654. A manutenção dos benefícios concedidos por to-
talização, no âmbito dos Acordos de Previdência Social, para re-
sidentes no Brasil, será direcionada para a APS de preferência do
titular ou do procurador do beneficiário.

Parágrafo único. Quando houver dúvida quanto a créditos
pagos e não pagos no âmbito dos Acordos de Previdência Social
deverá ser consultado o Sistema de Pagamentos de Acordos Inter-
nacionais - SPAI.

Subseção II
Do Atestado de Vida em Acordos Internacionais
Art. 655. O atestado de vida, documento hábil utilizado para

garantir a manutenção dos benefícios previdenciários, poderá ser emi-
tido por representações consulares brasileiras no exterior, em for-
mulário próprio ou organismo de ligação do país acordante.

§ 1º O atestado de vida tem prazo de validade de noventa
dias a partir da data de sua legalização pelas representações con-
sulares brasileira no exterior.

§ 2º A legalização do atestado de vida pelas representações
consulares brasileiras no exterior é obrigatória, exceto para os se-
guintes países:

I - França, que será dispensada a legalização ou qualquer
formalidade análoga, conforme o disposto no art. 23 do Decreto nº
3.598, de 2000; e

II - Argentina, que será legalizada apenas pelo respectivo
Ministério das Relações Exteriores, não havendo necessidade de ser
submetida à legalização consular, conforme Acordo sobre Simpli-
ficação de Legalizações em Documentos Públicos, publicado no DOU
nº 77, de 23 de abril de 2004.

§ 3º Os notários locais no exterior poderão, por meio do
formulário próprio, Anexo XI, reconhecer a firma do beneficiário de
forma presencial, entretanto este procedimento, observadas as ex-
ceções previstas nesta seção, não dispensa a legalização pelas re-
presentações consulares brasileiras.

§ 4º Após o reconhecimento da firma pelo notário, o envio
do formulário, Anexo XI, pelo beneficiário, às representações con-
sulares brasileiras para legalização, poderá ser via correio.

§ 5º A legalização do atestado de vida pela representação
consular brasileira no exterior deverá ocorrer dentro de trinta dias da
data do reconhecimento da firma pelo notário local.

Subseção III
Do Imposto de Renda
Art. 656. Os beneficiários residentes ou domiciliados no ex-

terior terão os rendimentos tributados na alíquota de 25% (vinte e
cinco por centro) a título de imposto de renda retido na fonte.

Parágrafo único. No caso de existência de Acordo Inter-
nacional para evitar a dupla tributação e evasão fiscal entre o País de
residência e o Brasil deverá ser observado, nesse Instrumento, qual o
país responsável pela tributação do imposto de renda.

Subseção IV
Do Óbito no Exterior
Art. 657. As APS que recepcionarem certidão de óbito ocor-

rido no exterior deverão providenciar a cessação dos benefícios.
CAPÍTULO XIV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO
Seção I
Da Fase Inicial
Subseção I
Das disposições gerais
Art. 658. Considera-se processo administrativo previdenciá-

rio o conjunto de atos administrativos praticados nos Canais de Aten-
dimento da Previdência Social, iniciado em razão de requerimento
formulado pelo interessado, de ofício pela Administração ou por
terceiro legitimado, e concluído com a decisão definitiva no âmbito
administrativo.

Parágrafo único. O processo administrativo previdenciário
contemplará as fases inicial, instrutória, decisória e recursal.

Art. 659. Nos processos administrativos previdenciários se-
rão observados, entre outros, os seguintes preceitos:

I - presunção de boa-fé dos atos praticados pelos interes-
sados;

II - atuação conforme a lei e o Direito;
III - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia

total ou parcial de poderes e competências, salvo autorização em
lei;

IV - objetividade no atendimento do interesse público, ve-
dada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

V - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e
boa-fé;

VI - condução do processo administrativo com a finalidade
de resguardar os direitos subjetivos dos segurados, dependentes e
demais interessados da Previdência Social, esclarecendo-se os re-
quisitos necessários ao benefício ou serviço mais vantajoso;

VII - o dever de prestar ao interessado, em todas as fases do
processo, os esclarecimentos necessários para o exercício dos seus
direitos, tais como documentação indispensável ao requerimento ad-
ministrativo, prazos para a prática de atos, abrangência e limite dos
recursos, não sendo necessária, para tanto, a intermediação de ter-
ceiros;

VIII - publicidade dos atos praticados no curso do processo
administrativo restrita aos interessados e seus representantes legais,
resguardando-se o sigilo médico e dos dados pessoais, exceto se
destinado a instruir processo judicial ou administrativo;

IX - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estri-
tamente necessárias ao atendimento do interesse público;

X - fundamentação das decisões administrativas, indicando
os documentos e os elementos que levaram à concessão ou ao in-
deferimento do benefício ou serviço;

XI - identificação do servidor responsável pela prática de
cada ato e a respectiva data;

XII - adoção de formas e vocabulário simples, suficientes
para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos
direitos dos usuários da Previdência Social, evitando-se o uso de
siglas ou palavras de uso interno da Administração que dificultem o
entendimento pelo interessado;

XIII - compartilhamento de informações com órgãos pú-
blicos, na forma da lei;

XIV - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de
alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos,
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de
litígio;

XV - proibição de cobrança de despesas processuais, res-
salvadas as prevista em lei;

XVI - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem
prejuízo da atuação dos interessados; e
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XVII - interpretação da norma administrativa da forma que
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada
aplicação retroativa de nova interpretação.

Subseção II
Dos interessados
Art. 660. São legitimados para realizar o requerimento do

benefício ou serviço:
I - o próprio segurado, dependente ou beneficiário;
II - o procurador legalmente constituído;
III - o representante legal, assim entendido o tutor, curador,

detentor da guarda ou administrador provisório do interessado, quan-
do for o caso;

IV - a empresa, o sindicato ou a entidade de aposentados
devidamente legalizada, na forma do art. 117 da Lei nº 8.213, de
1991; e

V - o dirigente de entidade de atendimento de que trata o art.
92, §1º, do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, na forma do
art. 493.

Parágrafo único. No caso de auxílio-doença, a Previdência
Social deve processar de ofício o benefício, quando tiver ciência da
incapacidade do segurado, mesmo que este não o tenha requerido,
observado o disposto no art. 314.

Art. 661. É facultado à empresa protocolar requerimento de
auxílio-doença ou documento dele originário de seu empregado ou
contribuinte individual a ela vinculado ou a seu serviço, observado o
inciso IV do art. 660.

Parágrafo único. A empresa que adotar o procedimento pre-
visto no caput terá acesso às decisões administrativas a ele rela-
tivas.

Subseção III
Dos impedimentos e da suspeição
Art. 662. É impedido de atuar no processo administrativo o

servidor:
I - que tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - que tenha participado ou venha a participar como in-

teressado, perito, testemunha ou representante, ou se tais situações
ocorrerem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o
terceiro grau;

III - que esteja litigando judicial ou administrativamente com
o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro; e

IV - cujo cônjuge, companheiro ou parente e afins até o
terceiro grau tenha atuado como intermediário.

Parágrafo único. Entende-se por parentes em primeiro grau,
os pais e os filhos; em segundo grau, os netos, os avós e os irmãos;
em 3º grau, os bisavós, bisnetos, tios e sobrinhos.

Art. 663. O servidor que incorrer em impedimento deve
comunicar o fato à chefia imediata que, ao acolher as razões, de-
signará outro servidor para atuar no processo.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o im-
pedimento será apurada em sede disciplinar.

Art. 664. Pode ser arguida perante a chefia imediata a sus-
peição de servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória
com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, com-
panheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Parágrafo único. É de dez dias o prazo para recurso contra a
decisão que não acolher a alegação de suspeição suscitada pelo in-
teressado, cabendo a apreciação e julgamento à chefia da Unidade de
Atendimento.

Subseção IV
Da comunicação dos atos
Art. 665. A Unidade de Atendimento na qual tramita o pro-

cesso administrativo deverá comunicar os interessados sobre exigên-
cias a cargo destes, bem como sobre as decisões e seus fundamen-
tos.

§ 1º A comunicação deverá conter:
I - identificação do interessado e, se for o caso, do terceiro

interessado;
II - a finalidade da comunicação;
III - data, hora e local em que deve comparecer, acom-

panhado ou não de testemunhas, se for o caso;
IV - informação se o interessado deve comparecer acom-

panhado de seu representante legal;
V - informação da continuidade do processo independen-

temente do comparecimento; e
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2º A comunicação deverá ser realizada na primeira opor-

tunidade, preferencialmente por ciência nos autos. Quando não hou-
ver ciência nos autos, a comunicação deverá ser feita via postal com
aviso de recebimento, telegrama ou outro meio que assegure a ciência
do interessado, devendo a informação ficar registrada no processo
administrativo.

§ 3º Presumem-se válidas as comunicações dirigidas ao en-
dereço para correspondência declinado nos autos pelo interessado,
cabendo a ele atualizar o respectivo endereço sempre que houver
modificação temporária ou definitiva, iniciando a contagem do prazo
a partir da data da ciência.

§ 4º As comunicações serão consideradas ineficazes quando
feitas sem observância das prescrições legais, mas o comparecimento
do interessado ou de seu representante legal supre sua falta ou ir-
regularidade, iniciando neste momento a contagem do prazo.

§ 5º Para complementar informações ou solicitar esclare-
cimentos, a comunicação ao interessado poderá ser feita por qualquer
meio, inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, correspon-
dência, telegrama, fax ou correio eletrônico, registrando-se a cir-
cunstância no processo, caso necessário.

§ 6º As intimações para comparecimento observarão a an-
tecedência mínima de três dias úteis.

§ 7º Todos os prazos previstos em relação aos pedidos de
interesse dos segurados junto ao INSS começam a correr a partir da
data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento, observando-se que:

I - considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente
ou este for encerrado antes da hora normal;

II - os prazos expressos em dias contam-se de modo con-
tínuo; e

III - os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data
a data e se, no mês do vencimento, não houver o equivalente àquele
do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Art. 666. O não atendimento da comunicação não implica no
reconhecimento da verdade dos fatos de modo desfavorável à pre-
tensão formulada pelo interessado.

Subseção V
Do início do processo
Art. 667. O requerimento de benefícios e serviços deverá ser

solicitado pelos canais de atendimento da Previdência Social, pre-
vistos na Carta de Serviços ao Cidadão do INSS de que trata o art. 11
do Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, tais como:

I - Internet, pelo endereço eletrônico www.previden-
c i a . g o v. b r ;

II - Central de Teleatendimento - 135; e
III - Unidades de Atendimento.
§ 1º As Unidades de Atendimento de Acordos Internacionais

destinam-se ao atendimento de requerimentos de benefícios e serviços
exclusivamente no âmbito dos Acordos Internacionais.

§ 2º As Unidades de Atendimento de demandas judiciais
destinam-se exclusivamente ao cumprimento de determinações ju-
diciais em ações nas quais o INSS for parte do litígio.

§ 3º O requerimento de benefícios e serviços agendáveis é
composto de duas etapas:

I - agendamento por meio de um dos canais de atendimento;
e

II - apresentação da documentação no local, data e horário
agendado.

§ 4º O agendamento de benefícios e serviços deverá ser
realizado preferencialmente pelos canais de atendimento referidos nos
incisos I e II do caput.

§ 5º A relação dos serviços agendáveis e não agendáveis será
divulgada na Carta de Serviços ao Cidadão de que trata o art. 11 do
Decreto nº 6.932, de 2009.

Art. 668. Todo requerimento de benefício ou serviço deverá
ser registrado nos sistemas informatizados da Previdência Social na
data do comparecimento do interessado.

Art. 669. Qualquer que seja o canal de atendimento utilizado,
será considerada como DER a data de solicitação do agendamento do
benefício ou serviço, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - caso não haja o comparecimento do interessado na data
agendada para conclusão do requerimento;

II - nos casos de reagendamento por iniciativa do interes-
sado, exceto se for antecipado o atendimento; ou

III - no caso de incompatibilidade do benefício ou serviço
agendado com aquele efetivamente devido, hipótese na qual a DER
será considerada como a data do atendimento.

§ 1º Para fins do disposto no inciso III, a DER será mantida
sempre que o benefício requerido e o devido fizerem parte do mesmo
grupo estabelecido em cada inciso a seguir, na forma da Carta de
Serviços ao Cidadão:

I - aposentadorias;
II - benefícios por incapacidade;
III - benefícios aos dependentes do segurado;
IV - salário-maternidade; e
V - benefícios assistenciais.
§ 2º A DER será mantida sempre que o INSS não puder

atender o solicitante na data agendada.
§ 3º No caso de falecimento do interessado, os dependentes

ou herdeiros poderão formalizar o requerimento do benefício, mantida
a DER na data do agendamento inicial, hipótese em que, obriga-
toriamente, deverá ser comprovado o óbito e anexado o comprovante
do agendamento eletrônico no processo de benefício.

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos de reque-
rimento de recurso e revisão.

Art. 670. O requerimento do benefício ou serviço poderá ser
apresentado em qualquer Unidade de Atendimento da Previdência
Social, independentemente do local de seu domicílio, exceto APS de
Atendimento a Demandas Judiciais - APSADJ e Equipes de Aten-
dimento a Demandas Judiciais - EADJ.

Parágrafo único. O INSS poderá, a seu critério, modificar o
local do atendimento para uma das Unidades de Atendimento do
domicílio do interessado, mediante prévia comunicação.

Art. 671. Conforme preceitua o art. 176 do RPS, a apre-
sentação de documentação incompleta não constitui motivo para re-
cusa do requerimento do benefício ou serviço, ainda que, de plano, se
possa constatar que o segurado não faz jus ao benefício ou serviço
que pretende requerer, sendo obrigatória a protocolização de todos os
pedidos administrativos cabendo, se for o caso, a emissão de carta de
exigência ao requerente.

Subseção VI
Da identificação do requerente
Art. 672. Todo atendimento presencial deverá ser realizado

mediante apresentação de pelo menos um dos seguintes documentos
de identificação:

I - Carteira de Identidade;
II - Carteira Nacional de Habilitação;
III - Carteira de Trabalho;
IV - Carteira Profissional;
V - Passaporte;
VI - Carteira de Identificação Funcional; ou
VII - outro documento dotado de fé pública que permita a

identificação do cidadão.
§ 1º O documento de identificação apresentado deverá conter

fotografia que permita o reconhecimento do requerente.

§ 2º Caso o documento apresentado não seja hábil para
identificar o interessado, o servidor deverá emitir carta de exigência
para que o interessado apresente algum outro documento que o iden-
tifique, observado o art. 678.

§ 3º Verificada, a qualquer tempo, indício de fraude em
relação a qualquer documento apresentado, o servidor considerará não
satisfeita a exigência e deverá:

I - registrar a ocorrência no processo; e
II - dar ciência à chefia imediata que, no prazo máximo de

cinco dias, remeterá o processo à autoridade competente para adoção
das providências cabíveis.

§ 4º Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma so-
mente será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

§ 5º Caso o interessado não apresente documento de iden-
tificação com foto, não poderá ser realizado o atendimento preten-
dido.

§ 6º O INSS poderá utilizar biometria ou meio subsidiário de
identificação incorporado aos sistemas informatizados de atendimen-
to, como o registro fotográfico.

§ 7º A autenticação eletrônica, por certificação digital ou
senha pessoal, será considerada meio válido para identificação nos
canais remotos e autoatendimento, quando necessário.

Subseção VII
Da formalização do processo
Art. 673. Realizado o requerimento dos benefícios ou ser-

viços, o processo administrativo será formalizado com os seguintes
documentos:

I - capa;
II - requerimento formalizado e assinado;
III - procuração ou documento que comprove a representação

legal, se for o caso;
IV - comprovante de agendamento, quando cabível;
V - cópia do documento de identificação do requerente e do

representante legal, quando houver divergência de dados cadastrais;
VI - documentos comprobatórios relacionados ao pedido,

caso houver; e
VII - decisão fundamentada.
§ 1º Ao requerente analfabeto ou impossibilitado de assinar

será permitida respectivamente:
I - a aposição da impressão digital na presença de servidor

do INSS, que o identificará; e
II - a assinatura a rogo na presença de duas pessoas, pre-

ferencialmente servidores, as quais deverão assinar com um terceiro
que assinará em nome do interessado.

§ 2º O segurado e o dependente, maiores de dezesseis anos
de idade, poderão firmar requerimento de benefício, independente-
mente da presença dos pais ou tutor, observando que seus pais ou
tutor poderão representá-los perante a Previdência Social até a maio-
ridade civil, ou seja, dezoito anos.

Art. 674. Na formalização do processo será suficiente a apre-
sentação dos documentos originais ou cópias autenticadas em cartório
ou por servidor do INSS, ou ainda conforme previsto no art. 676,
podendo ser solicitada a apresentação do documento original para
verificação de contemporaneidade ou outras situações em que este
procedimento se fizer necessário.

§ 1º O servidor, após conferir a autenticidade dos docu-
mentos apresentados, deverá devolver os originais ao requerente e
providenciar, quando necessário, a juntada das cópias por ele au-
tenticadas ao processo, mediante aposição de carimbo próprio.

§ 2º Quando for apresentada cópia de vários documentos
para serem conferidos com o original, é facultado ao servidor cer-
tificar a autenticidade em despacho, fazendo referência às folhas em
que esses documentos foram inseridas no processo.

§ 3º A reprografia dos documentos, para fins de juntada ao
processo, poderá ficar a cargo do INSS.

Art. 675. As certidões de nascimento, casamento e óbito são
dotadas de fé pública e o seu conteúdo não poderá ser questionado,
nos termos dos arts. 217 e 1.604, ambos do Código Civil.

§ 1º Existindo indício de erro ou falsidade do documento,
caberá ao INSS adotar as medidas necessárias para apurar o fato.

§ 2º Para produzir efeito perante o INSS, as certidões de
nascimento, casamento e óbito de procedência estrangeira deverão ser
legalizadas pela autoridade consular brasileira, traduzida por tradutor
público juramentado no Brasil e registrada em Cartório de Registro e
Títulos e Documentos, sem prejuízo das disposições dos Acordos
Internacionais de Previdência Social.

§ 3º As disposições do caput não se aplicam aos documentos
oriundos da França ou Argentina, considerando os seguintes Acordos
Internacionais:

I - França, que será dispensada a legalização ou qualquer
formalidade análoga, conforme o disposto no art. 23 do Decreto nº
3.598, de 2000; e

II - Argentina, que será legalizada apenas pelo respectivo
Ministério das Relações Exteriores, não havendo necessidade de ser
submetida à legalização consular, conforme Acordo sobre Simpli-
ficação de Legalizações em Documentos Públicos, publicado no DOU
nº 77, de 23 de abril de 2004.

§ 4º A apresentação de certidão de casamento realizada no
exterior sem os requisitos de validade previstos no § 2º não impede
que a análise da condição de dependente prossiga com vistas ao
reconhecimento de união estável, na forma do art. 135.

Art. 676. Os documentos microfilmados por empresas ou
cartórios, ambos registrados na Secretaria Nacional de Justiça do
Ministério da Justiça, apresentados em cópia perfeitamente legível e
devidamente autenticada, fazem a mesma prova dos originais e de-
verão ser aceitos pelo INSS, sem a necessidade de diligência junto à
empresa para verificar o filme e comprovar a sua autenticidade.
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§ 1º A cópia de documento privado microfilmado deverá
estar autenticada, com carimbo aposto em todas as folhas, pelo car-
tório responsável pelo registro da autenticidade do microfilme e que
satisfaça os requisitos especificados no Decreto nº 1.799, de 30 de
janeiro de 1996.

§ 2º A confirmação do registro das empresas e cartórios na
Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça poderá ser
feita por meio de consulta ao Portal do Ministério da Justiça na
Internet.

§ 3º O documento não autenticado na forma do § 1º deste
artigo não poderá ser aceito para a instrução de processos previ-
denciários, podendo, na impossibilidade de apresentação do docu-
mento original, ser confirmado por meio de Pesquisa Externa, ob-
servado o § 7º do art. 62 do RPS.

Art. 677. Equiparam-se aos originais os documentos auten-
ticados por:

I - órgãos da Justiça e seus auxiliares;
II - Ministério Público e seus auxiliares;
III - procuradorias;
IV - autoridades policiais;
V - repartições públicas em geral;
VI - advogados públicos; e
VII - advogados privados.
§ 1º Na hipótese do inciso VII a autenticação está vinculada

ao advogado privado que conste na procuração, ainda que apresen-
tado por seu substabelecido, desde que acompanhado de cópia da
carteira da OAB.

§ 2º Para fins do disposto no parágrafo anterior, o documento
autenticado deverá conter nome completo, número de inscrição na
OAB e assinatura do advogado.

§ 3º Caso identificado indício de irregularidade nas cópias
apresentadas, o servidor poderá exigir a apresentação dos originais
para conferência.

Seção II
Da Fase Instrutória
Subseção I
Da carta de exigência
Art. 678. A apresentação de documentação incompleta não

constitui motivo para recusa do requerimento de benefício, ainda que,
de plano, se possa constatar que o segurado não faz jus ao benefício
ou serviço que pretende requerer, sendo obrigatória a protocolização
de todos os pedidos administrativos.

§ 1º Não apresentada toda a documentação indispensável ao
processamento do benefício ou do serviço, o servidor deverá emitir
carta de exigências elencando providências e documentos necessários,
com prazo mínimo de trinta dias para cumprimento.

§ 2º O prazo previsto no § 1º deste artigo poderá ser pror-
rogado por igual período, mediante pedido justificado do interes-
sado.

§ 3º Emitida carta de exigências no momento do atendi-
mento, deverá ser colhida a assinatura de ciência na via a ser anexada
no processo administrativo, com entrega obrigatória de cópia ao re-
querente.

§ 4º Na hipótese do § 1º deste artigo, poderá ser agendado
novo atendimento, sendo imediatamente comunicado ao requerente a
nova data e horário agendados.

§ 5º Caso o interessado solicite o protocolo somente com
apresentação do documento de identificação, deverá ser protocolado o
requerimento e emitida carta de exigência imediatamente e de uma só
vez, não sendo vedada a emissão de novas exigências caso neces-
sário.

§ 6º É vedado o cadastramento de exigência para apre-
sentação de procuração.

§ 7º Esgotado o prazo para o cumprimento da exigência sem
que os documentos tenham sido apresentados, o processo será de-
cidido com observação ao disposto neste Capítulo, devendo ser ana-
lisados todos os dados constantes dos sistemas informatizados do
INSS, para somente depois haver análise de mérito quanto ao pedido
de benefício.

§ 8º Caso o requerente declare formalmente não possuir os
documentos solicitados na carta de exigência emitida pelo servidor, o
requerimento poderá ser decidido de imediato.

Art. 679. Observado o disposto no art. 19 do RPS, as APS,
quando necessário, devem manter cópia dos documentos compro-
batórios, devidamente conferidos, evitando-se a retenção dos docu-
mentos originais.

Parágrafo único. Observada a necessidade de retenção dos
documentos referidos no caput, para subsidiar a análise e a conclusão
do ato de deferimento ou de indeferimento do benefício, por um
prazo não superior a cinco dias, deverá ser expedido, obrigatoria-
mente, o termo de retenção e de restituição, em duas vias, sendo a
primeira via do segurado e a segunda do INSS e, em caso da iden-
tificação de existência de irregularidades, proceder-se-á de acordo
com o disposto no art. 282 do RPS.

Subseção II
Da instrução do processo administrativo
Art. 680. As atividades de instrução destinadas a averiguar e

comprovar os requisitos legais para o reconhecimento de direito aos
benefícios e serviços da Previdência Social serão realizadas pelo
INSS, seja o processo constituído por meio físico ou eletrônico.

Parágrafo único. O não cumprimento de um dos requisitos
legais para o reconhecimento de direitos ao benefício ou serviço não
afasta o dever do INSS de instruir o processo quanto aos demais.

Art. 681. Os dados constantes do CNIS relativos a vínculos,
remunerações e contribuições valem como prova de filiação à Pre-
vidência Social, tempo de contribuição e salários de contribuição,
salvo comprovação de erro ou fraude.

Art. 682. A comprovação dos dados divergentes, extempo-
râneos ou não constantes no CNIS cabe ao requerente.

§ 1º Nos casos de dados divergentes ou extemporâneos no
CNIS cabe ao INSS emitir carta de exigências na forma do § 1º do
art. 678.

§ 2º Quando os documentos apresentados não forem su-
ficientes para o acerto do CNIS, mas constituírem início de prova
material, o INSS deverá realizar as diligências cabíveis, tais como:

I - consulta aos bancos de dados colocados à disposição do
INSS;

II - emissão de ofício a empresas ou órgãos;
III - Pesquisa Externa; e
IV - Justificação Administrativa.
Art. 683. Em caso de dúvida quanto à veracidade ou con-

temporaneidade dos documentos apresentados, o INSS deve realizar
as diligências descritas no § 2º do art. 682.

Art. 684. Quando o requerente declarar que fatos e dados
estão registrados em documentos existentes em qualquer órgão pú-
blico a Unidade de Atendimento procederá, de ofício, à obtenção dos
documentos ou das respectivas cópias.

§ 1º As Unidades de Atendimento da Previdência Social não
poderão exigir do requerente a apresentação de certidões ou outros
documentos expedidos por outro órgão ou entidade do Poder Exe-
cutivo Federal, devendo o servidor proceder na forma do caput, nos
termos do art. 3º do Decreto nº 6.932, de 2009.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não impede que o
interessado providencie, por conta própria, o documento junto ao
órgão responsável, se assim o desejar.

Art. 685. Caso o segurado requeira novo benefício, poderá
ser utilizada a documentação de processo anterior para auxiliar a
análise.

§ 1º Identificada a existência de processo de beneficio in-
deferido da mesma espécie, deverão ser solicitadas informações acer-
ca dos elementos nele constantes e as razões do seu indeferimento,
suprindo-se estas pela apresentação de cópia integral do processo
anterior, a qual deverá ser juntada ao novo pedido.

§ 2º Nos casos de impossibilidade material de utilização do
processo anterior ou desnecessidade justificada fica dispensada a de-
terminação do parágrafo anterior.

Art. 686. Quando for necessária a prestação de informações
ou a apresentação de documentos por terceiros, poderá ser expedida
comunicação para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e
condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a solicitação, o INSS
adotará as medidas necessárias para obtenção do documento ou in-
formação.

Seção III
Da fase decisória
Art. 687. O INSS deve conceder o melhor benefício a que o

segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientar nesse sentido.
Art. 688. Quando, por ocasião da decisão, for identificado

que estão satisfeitos os requisitos para mais de um tipo de benefício,
cabe ao INSS oferecer ao segurado o direito de opção, mediante a
apresentação dos demonstrativos financeiros de cada um deles.

§ 1º A opção deverá ser expressa e constar nos autos.
§ 2º Nos casos previstos no caput, deverá ser observada a

seguinte disposição:
I - se os benefícios forem do mesmo grupo, conforme dis-

posto no art. 669 , a DER será mantida; e
II - se os benefícios forem de grupos distintos, e o segurado

optar por aquele que não requereu inicialmente, a DER será fixada na
data da habilitação do benefício, conforme art. 669.

Art. 689. Se por ocasião do atendimento estiverem presentes
as condições necessárias, será imediatamente proferida a decisão.

Art. 690. Se durante a análise do requerimento for verificado
que na DER o segurado não satisfazia os requisitos para o reco-
nhecimento do direito, mas que os implementou em momento pos-
terior, deverá o servidor informar ao interessado sobre a possibilidade
de reafirmação da DER, exigindo-se para sua efetivação a expressa
concordância por escrito.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se a todas as
situações que resultem em benefício mais vantajoso ao interessado.

Art. 691. A Administração tem o dever de explicitamente
emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou
reclamações em matéria de sua competência, nos termos do art. 48 da
Lei nº 9.784, de 1999.

§ 1º A decisão administrativa, em qualquer hipótese, deverá
conter despacho sucinto do objeto do requerimento administrativo,
fundamentação com análise das provas constantes nos autos, bem
como conclusão deferindo ou indeferindo o pedido formulado, sendo
insuficiente a mera justificativa do indeferimento constante no sis-
tema corporativo da Previdência Social.

§ 2º A motivação deve ser clara e coerente, indicando quais
os requisitos legais que foram ou não atendidos, podendo funda-
mentar-se em decisões anteriores, bem como notas técnicas e pa-
receres do órgão consultivo competente, os quais serão parte in-
tegrante do ato decisório.

§ 3º Todos os requisitos legais necessários à análise do re-
querimento devem ser apreciados no momento da decisão, regis-
trando-se no processo administrativo a avaliação individualizada de
cada requisito legal.

§ 4º Concluída a instrução do processo administrativo, a
Unidade de Atendimento do INSS tem o prazo de até trinta dias para
decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente moti-
vada.

§ 5º Para fins do § 4º deste artigo, considera-se concluída a
instrução do processo administrativo quando estiverem cumpridas to-
das as exigências, se for o caso, e não houver mais diligências ou
provas a serem produzidas.

Art. 692. O interessado será comunicado da decisão ad-
ministrativa com a exposição dos motivos, a fundamentação legal e o
prazo para interposição de recurso.

Art. 693. Sempre que a decisão gerar efeitos em relação a
terceiros, o INSS deverá comunicá-los e oferecer prazo para recur-
so.

Art. 694. Tratando-se de titular empregado, após a concessão
de aposentadoria por invalidez ou especial, o INSS cientificará o
empregador sobre a DIB.

Seção IV
Das disposições diversas relativas ao processo
Subseção I
Da desistência do processo
Art. 695. O interessado poderá, mediante manifestação es-

crita e enquanto não proferida a decisão, desistir do pedido for-
mulado.

§ 1º O pedido de desistência atinge somente aquele que o
solicitou.

§ 2º A desistência não prejudica o prosseguimento do pro-
cesso se a Administração considerar que o interesse público assim o
exige.

Subseção II
Da conclusão do processo administrativo
Art. 696. Conclui-se o processo administrativo com a decisão

administrativa, ressalvado o direito de o requerente solicitar recurso
ou revisão nos prazos previstos nas normas vigentes.

Parágrafo único. Constatado erro, ainda que em fase de novo
requerimento, o processo administrativo anterior, já concluído, deverá
ser reaberto de ofício para a concessão do benefício, observado a
decadência e a prescrição.

Subseção III
Das vistas, cópia e da retirada de processos
Art. 697. É assegurado o direito de vistas e cópia de pro-

cesso administrativo, mediante requerimento, aos seguintes interes-
sados:

I - o titular do benefício, o representante legal e o pro-
curador; e

II - ao advogado, em relação a qualquer processo, inde-
pendentemente de procuração, exceto matéria de sigilo.

Art. 698. As cópias poderão ser entregues em meio físico ou
digital, observando-se que o custo das cópias entregues em meio
físico será ressarcido pelo requerente, conforme disposto em ato es-
pecífico.

Parágrafo único. Quando o interessado optar pela realização
das cópias fora da Unidade, deverá ser acompanhado por servidor,
que se responsabilizará pela integridade do processo.

Art. 699. O advogado poderá retirar os autos da Unidade,
pelo prazo máximo de dez dias, mediante requerimento e termo de
responsabilidade com compromisso de devolução tempestiva, obser-
vados os impedimentos previstos no art. 702.

§ 1º Para processos em andamento, o deferimento da carga
depende da apresentação de procuração ou substabelecimento.

§ 2º Para processos findos, é dispensada a apresentação de
procuração, exceto quando houver documentos sujeitos a sigilo, ob-
servado o parágrafo único do art. 698.

§ 3º O requerimento de carga deverá ser decidido no prazo
improrrogável de dois dias úteis.

§ 4º É admitido o deferimento da carga àquele que não é
advogado somente nas hipóteses de estagiário inscrito na OAB e que
apresente o substabelecimento ou procuração outorgada pelo advo-
gado responsável, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 8.906, de 4
de julho de 1994.

§ 5º Quando aberto prazo para interposição de recurso ou
contrarrazões do interessado, a data de devolução do processo não
será posterior ao termo final do prazo para a prática do ato, ainda que
inferior a dez dias.

Art. 700. Não sendo devolvido o processo no prazo es-
tabelecido, a Unidade de Atendimento deverá comunicar o fato à PFE
local para adoção das medidas cabíveis.

Art. 701. Quando da entrega e da devolução do processo em
carga, a Unidade deverá:

I - verificar a sua integridade;
II - conferir a numeração de folhas;
III - apor o carimbo de carga previsto no Anexo VII;
IV - reter termo de responsabilidade no qual fique expressa

a obrigatoriedade de devolução tempestiva; e
V - efetuar o registro em livro ou sistema específico.
Art. 702. Não será permitida a retirada do processo nos

seguintes casos:
I - quando existirem nos autos documentos originais de di-

fícil restauração;
II - processos durante apuração de irregularidades;
III - processos com prazo em aberto para recurso ou con-

trarrazões por parte do INSS;
IV - processos em andamento nos quais o advogado deixou

de devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fez depois de
intimado; e

V - processos que, por circunstância relevante justificada
pela autoridade responsável, devam permanecer na unidade.

CAPÍTULO XV
DOS BENEFÍCIOS DE LEGISLAÇÃO ESPECIAL E EX-

T I N TO S
Seção I
Dos benefícios especiais e extintos
Art. 703. Ressalvado o direito adquirido, foram extintas as

seguintes aposentadorias de legislação especial:
I - a partir de 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, convertida na Lei nº 9.528, de 1997, para o
jornalista profissional e o atleta profissional de futebol, de que tra-
tavam, respectivamente, as Leis nº 3.529, de 13 de janeiro de 1959 e
nº 5.939, de 19 de novembro de 1973; e
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II - a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação
da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, conforme disposto na
Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998, para o ae-
ronauta, de que tratava a Lei nº 3.501, de 21 de dezembro de
1958.

Subseção I
Do jornalista profissional

Art. 704. A aposentadoria por tempo de serviço do jornalista
profissional foi instituída pela Lei nº 3.529, de 1959, e será devida,
observado o contido no art. 703, desde que esteja completado, até 13
de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996,
que extinguiu o beneficio:

I - o mínimo de trinta anos de serviço em empresas jor-
nalísticas, inclusive na condição de contribuinte individual, ex-au-
tônomo, observado o disposto no art. 708; e

II - o mínimo de vinte e quatro contribuições mensais, sem
interrupção que determine a perda da qualidade de segurado.

Art. 705. Será considerado jornalista profissional aquele que,
devidamente registrado no órgão regional do MTE, exerça função
habitual e remunerada, em qualquer das seguintes atividades:

I - redação, condensação, titulação, interpretação, correção
ou coordenação de matéria a ser divulgada, contenha ou não co-
mentário;

II - comentário ou crônica, por meio de quaisquer veículos
de comunicação;

III - entrevista, inquérito ou reportagem escrita ou falada;
IV - planejamento, organização, direção e eventual execução

de serviços técnicos de jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou
distribuição gráfica de matéria a ser divulgada;

V - planejamento, organização e administração técnica de
que trata o inciso I deste artigo;

VI - ensino de técnicas de jornalismo;
VII - coleta de notícias ou informações e respectivos pre-

paros para divulgação;
VIII - revisão de originais de matéria jornalística, com vistas

à correção redacional e à adequação da linguagem;
IX - organização e conservação de arquivo jornalístico e

pesquisa dos respectivos dados para a elaboração de notícias;
X - execução de distribuição gráfica de texto, fotografia ou

ilustração de cunho jornalístico, para fins de divulgação; e
XI - execução de desenhos artísticos ou técnicos de cunho

jornalístico, para fins de divulgação.
Parágrafo único. Aos profissionais registrados exclusivamen-

te para o exercício das funções relacionadas nos incisos VIII a XI
deste artigo, é vedado o exercício das funções constantes dos incisos
I a VII deste artigo.

Art. 706. As funções desempenhadas pelos jornalistas pro-
fissionais como empregados são assim classificadas:

I - redator: aquele que, além das comuns incumbências de
redação, tem o encargo de redigir editoriais, crônicas ou comen-
tários;

II - noticiarista: aquele que tem o encargo de redigir matérias
de cunho informativo, desprovidas de apreciação ou comentários,
preparando-as ou redigindo-as para divulgação;

III - repórter: aquele que cumpre a determinação de colher
notícias ou informações, preparando ou redigindo matéria, para di-
vulgação;

IV - repórter de setor: aquele que tem o encargo de colher
notícias ou informações sobre assuntos predeterminados, preparando-
as para divulgação;

V - rádio-repórter: aquele a quem cabe a difusão oral de
acontecimento ou entrevista pelo rádio ou pela televisão, no instante
ou no local em que ocorram, assim como o comentário ou crônica,
pelos mesmos veículos;

VI - arquivista-pesquisador: aquele que tem a incumbência
de organizar e conservar, cultural e tecnicamente, o arquivo reda-
torial, procedendo à pesquisa dos respectivos dados para a elaboração
de notícias;

VII - revisor: aquele que tem o encargo de rever as provas
gráficas de matéria jornalística;

VIII - ilustrador: aquele que tem a seu cargo criar ou exe-
cutar desenhos artísticos ou técnicos de cunho jornalístico;

IX - repórter fotográfico: aquele a quem cabe registrar, fo-
tograficamente, quaisquer fatos ou assuntos de interesse jornalístico;

X - repórter cinematográfico: aquele a quem cabe registrar,
cinematograficamente, quaisquer fatos ou assuntos de interesse jor-
nalístico; e

XI - diagramador: aquele a quem compete planejar e exe-
cutar a distribuição gráfica de matérias, fotografias ou ilustrações de
cunho jornalístico, para fins de publicação.

Parágrafo único. Também são privativas de jornalista as fun-
ções pertinentes às atividades descritas no art.705: editor, secretário,
subsecretário, chefe de reportagem e chefe de revisão.

Art. 707. Considera-se empresa jornalística aquela que tenha
como atividade a edição de jornal ou revista ou a distribuição de
noticiário, com funcionamento efetivo, idoneidade financeira e re-
gistro legal.

Parágrafo único. Equipara-se à empresa jornalística a seção
ou o serviço de empresa de radiodifusão, televisão ou divulgação
cinematográfica ou de agências de publicidade ou de notícias, em que
sejam exercidas as atividades previstas no art. 705.

Art. 708. Não serão computados como tempo de serviço os
períodos:

I - de atividades que não se enquadrem nas condições pre-
vistas no caput do art. 705;

II - em que o segurado tenha contribuído em dobro ou
facultativamente, por não se tratar de prestação de efetivo trabalho
nas condições específicas exigidas;

III - de serviço militar, uma vez que, para a aposentadoria de
jornalista profissional, só devem ser considerados os períodos em que
foi exercida a atividade profissional específica; e

IV - os períodos em que o segurado não exerceu a atividade
devido ao trancamento de seu registro profissional no órgão regional
do MTE.

Art. 709. O tempo de serviço de jornalista será comprovado
pelos registros constantes da CP, ou da CTPS, ou outros documentos
que consignem os períodos de atividade em empresas jornalísticas,
nas funções descritas nos arts. 705 e 706, observado o registro no
órgão próprio do MTE.

Art. 710. O cálculo do salário de benefício obedecerá às
mesmas regras estabelecidas para a aposentadoria por tempo de con-
tribuição e a RMI corresponderá a 95% (noventa e cinco por cento)
do salário de benefício.

Subseção II
Do atleta profissional de futebol
Art. 711. A aposentadoria por tempo de serviço do atleta

profissional de futebol, instituída pela Lei nº 5.939, de 1973, será
devida àquele que tenha praticado, em qualquer época, essa mo-
dalidade de esporte, com vínculo empregatício e remuneração, em
associação desportiva integrada ao sistema desportivo nacional, ob-
servado o direito adquirido até 13 de outubro de 1996.

Art. 712. O atleta profissional de futebol terá os benefícios
previdenciários concedidos de acordo com as normas em vigor para
os demais segurados, ressalvado quanto ao cálculo da renda mensal,
observando o disposto a seguir:

I - o cálculo dos benefícios de prestação continuada, re-
queridos a contar de 23 de fevereiro de 1976, data da publicação do
Decreto nº 77.210, de 20 de fevereiro de 1976, obedecerá às normas
estabelecidas para os segurados em geral, salvo nos casos que, em
virtude do desempenho posterior de outra atividade de menor re-
muneração, resultar salário de benefício desvantajoso em relação ao
período de atividade de jogador profissional de futebol; e

II - na hipótese de ocorrer o disposto no inciso I deste artigo,
o salário de benefício, para cálculo da renda mensal, será obtido
mediante as seguintes operações:

a) média aritmética dos salários de contribuição relativos ao
período em que tenha exercido atividade de jogador profissional de
futebol, após sua competente correção, com base nos fatores de cor-
reção dos salários de contribuição do segurado empregado que exer-
ceu essa atividade e nos do segurado beneficiado pelos acordos in-
ternacionais, observando-se a DIB;

b) média aritmética dos salários de contribuição no PBC do
benefício pleiteado, segundo regra geral aplicada aos demais be-
nefícios do RGPS;

c) média ponderada entre os montantes apurados nas alíneas
anteriores, utilizando-se, como pesos, respectivamente, o número de
meses de exercício da atividade de atleta profissional de futebol e o
número de meses que constituir o PBC do benefício pleiteado; e

d) ao salário de benefício obtido na forma da alínea anterior,
será aplicado o percentual de cálculo, percentagem básica somada à
percentagem de acréscimo, para apuração da renda mensal, conforme
o disposto no RGPS.

Subseção III
Do aeronauta
Art. 713. A aposentadoria especial do aeronauta, instituída

pela Lei nº 3.501, de 1958, ressalvado o direito adquirido, foi extinta
em 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998, conforme disposto na Portaria MPAS nº
4.883, de 1998.

Art. 714. Será considerado aeronauta o comandante, o me-
cânico de vôo, o rádio-operador e o comissário, assim como aquele
que, habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, exerça função re-
munerada a bordo de aeronave civil nacional.

Art. 715. A comprovação da condição de aeronauta será feita
para o segurado empregado pela CP ou CTPS e para o contribuinte
individual, por documento hábil que comprove o exercício de função
remunerada a bordo de aeronave civil nacional, observando que as
condições para a concessão do benefício serão comprovadas na forma
das normas em vigor para os demais segurados, respeitada a idade
mínima de 45 (quarenta e cinco) anos e o tempo de serviço de 25
(vinte e cinco) anos.

Art. 716. Serão computados como tempo de serviço os pe-
ríodos de:

I - efetivo exercício em atividade de vôo prestados contínua
ou descontinuamente;

II - percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por in-
validez, desde que concedidos como consequência da atividade de
aeronauta intercalados entre períodos de atividade, sem que tenha
havido perda da qualidade de segurado; e

III - percepção de auxílio-doença por acidente de trabalho ou
moléstia profissional, decorrentes da atividade de aeronauta.

Art. 717. Não serão computados na contagem do tempo de
serviço, para efeito da aposentadoria especial do aeronauta, os pe-
ríodos de:

I - atividades estranhas ao serviço de vôo, mesmo aquelas
consideradas prejudiciais à saúde e à integridade física;

II - contribuição em dobro ou facultativa, por não se tratar de
prestação de efetivo trabalho em atividade a bordo de aeronave; e

III - atividade militar, uma vez que, para a aposentadoria
especial de aeronauta, só deverá ser considerado o período de ati-
vidade profissional específica, conforme o disposto no art. 165 do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979.

Art. 718. O número de horas de vôo será comprovado por
Certidão da Diretoria de Aviação Civil que discrimine, ano a ano, as
horas de vôo, até 12 de fevereiro de 1967.

Art. 719. A data do início da aposentadoria será fixada da
mesma forma prevista para a aposentadoria por tempo de contri-
buição.

Art. 720. A renda mensal corresponderá a tantos 1/30 (um
trinta avos) do salário de benefício quantos forem os anos de serviço,
não podendo exceder a 95% (noventa e cinco por cento) desse salário,
conforme o disposto no art. 168 do Decreto nº 83.080, de 1979.

Art. 721. O reajustamento dos benefícios de aeronauta obe-
decerá aos índices da política salarial dos demais benefícios do
RGPS.

Art. 722. Perderá o direito à aposentadoria especial de que
trata este Capítulo, o aeronauta que, voluntariamente, afastar-se do
vôo, por período superior a dois anos consecutivos.

Art. 723. As pensões devidas aos dependentes de aeronautas,
aposentados ou não, serão concedidas e mantidas com base no
RGPS.

Subseção IV
Do pecúlio
Art. 724. O pecúlio, pagamento em cota única, será devido

ao segurado aposentado pelo RGPS, ou aos seus dependentes, que
permaneceu exercendo atividade abrangida pelo regime ou que voltou
a exercê-la, quando se afastar definitivamente da atividade que exer-
cia até 15 de abril de 1994, véspera da vigência da Lei nº 8.870, de
15 de abril de 1994, ainda que anteriormente a essa data tenha se
desligado e retornado à atividade, sendo limitada a devolução até a
mencionada data.

§ 1º Permitem a concessão de pecúlio as espécies de apo-
sentadoria listadas no Anexo XXXIII.

§ 2º O período compreendido entre 22 de novembro de 1966,
vigência do Decreto-Lei nº 66, de 21 de novembro de 1966, a 15 de
abril de 1994, véspera da publicação da Lei nº 8.870, de 1994, está
contemplado para o cálculo de pecúlio.

§ 3º Para concessão de pecúlio a segurado em gozo de
aposentadoria por idade rural, serão consideradas as contribuições
vertidas após novembro de 1991, na condição de empregado ou de
contribuinte individual, com devolução limitada até 15 de abril de
1994, véspera da publicação da Lei nº 8.870, de 1994.

§ 4º Na hipótese do exercício de mais de uma atividade ou
de um emprego, somente após o afastamento de todas as atividades
ou empregos, poderá o segurado aposentado requerer o pecúlio, ex-
cluindo as atividades e os empregos iniciados a partir de 16 de abril
de 1994, data da publicação da Lei nº 8.870, de 1994.

Art. 725. Será também devido o pecúlio ao segurado ou aos
seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de aci-
dente de trabalho, conforme segue:

I - ao aposentado por invalidez, cuja data do início da apo-
sentadoria tenha ocorrido até 20 de novembro de 1995, véspera da
publicação da Lei nº 9.129, de 20 de novembro de 1995, o pecúlio
corresponderá a um pagamento único de 75% (setenta e cinco por
cento) do limite máximo do salário de contribuição vigente na data do
pagamento; e

II - aos dependentes do segurado falecido, cujo óbito tenha
ocorrido até 20 de novembro de 1995, véspera da publicação da Lei
nº 9.129, de 1995, o pecúlio corresponderá a 150% (cento e cinquenta
por cento) do limite máximo do salário de contribuição vigente na
data do pagamento.

Art. 726. O segurado inscrito com mais de sessenta anos que
não recebeu o pecúlio relativo ao período anterior a 24 de julho de
1991, terá direito aos benefícios previstos na Lei nº 8.213, de 1991,
uma vez cumpridos os requisitos para a concessão da espécie re-
querida.

Art. 727. O direito ao recebimento do valor do pecúlio pres-
creverá em cinco anos, a contar da data em que deveria ter sido pago,
nas seguintes condições:

I - para segurados, a contar da data do afastamento definitivo
da atividade que exerciam em 15 de abril de 1994; ou

II - para os dependentes e sucessores, a contar da DAT ou da
data do óbito, conforme o caso.

Parágrafo único. Não prescreve o direito ao recebimento do
pecúlio para menores de dezesseis anos e aos absolutamente in-
capazes, na forma do Código Civil.

Art. 728. Observado o disposto nos arts. 58 e 729, a com-
provação das condições, para efeito da concessão do pecúlio, será
feita da seguinte forma:

I - a condição de aposentado será verificada pelo registro no
banco de dados do sistema;

II - o afastamento da atividade do segurado:
a) empregado, inclusive o doméstico, será verificada pela

anotação da saída feita pelo empregador na CP ou na CTPS ou em
documento equivalente;

b) contribuinte individual, será verificada pela baixa da ins-
crição no INSS ou qualquer documento que comprove a cessação da
atividade, tais como: alteração do contrato social, ou extinção da
empresa, ou carta de demissão do cargo, ou ata de assembléia, con-
forme o caso; e

c) trabalhador avulso, será verificada por declaração firmada
pelo respectivo sindicato de classe ou pelo órgão gestor de mão de
obra;

III - as contribuições:
a) do segurado empregado e do trabalhador avulso, será

verificada por Relação de Salário de contribuição ou os impressos
elaborados por meio de sistema informatizado, desde que constem
todas as informações necessárias, preenchidas e assinadas pela em-
presa; e

b) do segurado contribuinte individual e do empregado do-
méstico, será verificada por antigas Guias de Recolhimento e pelos
carnês de contribuição.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso III deste
artigo, os salários de contribuição deverão ser informados em valores
históricos da moeda, conforme Anexo XXXIV.
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Art. 729. Para fins de concessão de pecúlio, deverá ser emi-
tida Pesquisa Externa quando as informações contidas na Relação dos
Salários de Contribuição - RSC não constarem no CNIS, a qual será
realizada por servidor da Área de Benefícios, observado os arts. 103
e 104.

Parágrafo único. No caso de divergência dos valores entre a
RSC e o CNIS, o pecúlio será concedido com o valor contido na
RSC.

Art. 730. Havendo período de contribuinte individual, o pe-
cúlio só será liberado mediante a comprovação dos respectivos re-
colhimentos.

§ 1º Caso não haja a comprovação de algum recolhimento, o
benefício será processado com as competências comprovadamente
recolhidas, observando que havendo período em débito deverá, obri-
gatoriamente, proceder à apuração do percentual correspondente ao
custeio da Seguridade Social, conforme o disposto no § 3º do art. 11
da Lei nº 8.213, de 1991.

§ 2º Quando da emissão do pagamento do pecúlio, deverá
ser procedida a compensação entre o valor devido ao segurado e o
valor do débito apurado na forma do § 1º deste artigo.

Art. 731. As contribuições decorrentes de empregos ou de
atividades vinculadas ao RGPS, exercidas até 15 de abril de 1994,
véspera da publicação da Lei nº 8.870, de 1994, na condição de
aposentado, não produzirão outro efeito que não seja o pecúlio.

Art. 732. O servidor público federal abrangido pelo RJU,
instituído pela Lei no 8.112, de 1990, aposentado pelo RGPS, em
função de outra atividade, em data anterior a 1º de janeiro de 1991,
não terá direito ao pecúlio, se o período de atividade prestado na
condição de celetista foi transformado, automaticamente, em período
prestado ao serviço público.

Art. 733. Publicar-se-ão mensalmente os índices de correção
das contribuições para o cálculo do pecúlio, mediante Portaria Mi-
nisterial, observada, para as contribuições anteriores a 25 de julho de
1991, a legislação vigente à época do respectivo recolhimento.

Art. 734. O valor total do pecúlio será corrigido mone-
tariamente desde o momento em que restou devido, ainda que pago
em atraso, independentemente de ocorrência de mora e de quem lhe
deu causa, apurado no período compreendido entre o mês que deveria
ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.

Seção II
Das situações especiais
Subseção I
Do anistiado - Art. 8º do Ato das Disposições Constitu-

cionais Transitórias
Art. 735. A partir de 1º de junho de 2001, o segurado

anistiado que, em virtude de motivação exclusivamente política, foi
atingido por atos de exceção, institucional ou complementar ou abran-
gido pelo Decreto Legislativo n° 18, de 15 de dezembro de 1961,
pelo Decreto-Lei n° 864, de 12 de setembro de 1969, ou que, em
virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, tenha
sido demitido ou compelido ao afastamento de atividade remunerada
no período de 18 de setembro de 1946 a 5 de outubro de 1988, deverá
requerer ao Ministério da Justiça o que de direito lhe couber, nos
termos da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, observado o
contido nos demais artigos desta Subseção.

Art. 736. O pagamento de aposentadoria ou pensão excep-
cional de anistiados - espécies 58 e 59 - que vem sendo efetuado pelo
INSS será mantido, sem solução de continuidade, até a sua subs-
tituição pela reparação econômica de prestação mensal, permanente e
continuada, instituída pela Lei nº 10.559, de 2002.

Art. 737. Após a concessão da reparação econômica e a
consequente cessação da aposentadoria ou pensão excepcional de
anistiados pelo INSS, caso o segurado reúna as condições necessárias,
poderá ser concedido benefício do RGPS, observado o prévio re-
querimento administrativo, computando-se para este fim os períodos
amparados pela legislação previdenciária e o período de anistia, em
que o segurado esteve compelido ao afastamento de suas atividades
profissionais em virtude de punição ou de fundada ameaça de pu-
nição, por razões exclusivamente políticas, reconhecido pela Comis-
são de Anistia do Ministério da Justiça através de Portaria publicada
no DOU.

Art. 738. Não poderão ser computadas para a concessão de
benefícios do RGPS as contribuições que tenham sido devolvidas sob
a forma de pecúlio.

Art. 739. Os benefícios concedidos na forma do art. 737,
submetem-se ao limite máximo do salário de contribuição, conforme
art. 35 do RPS.

Art. 740. Aplica-se no que couber, o disposto no art. 735 e as
orientações contidas no Parecer CJ/MPS nº 01, de 18 de janeiro de
2007, aos processos de benefícios indeferidos com pedidos de re-
cursos tempestivos ainda pendentes de decisão, caso o segurado reúna
as condições necessárias para a concessão do beneficio do RGPS,
fixando-se a DER na data da publicação do referido parecer, em 19
de janeiro de 2007.

Art. 741. As aposentadorias excepcionais de anistiado, en-
quanto mantidas pelo INSS até a sua substituição pelo regime de
prestação mensal, permanente e continuada, a cargo do Ministério da
Justiça, submetem-se ao teto estabelecido pelo art. 37, inciso XI, da
Constituição Federal, cujo valor corresponde à remuneração dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal - STF.

Art. 742. As pensões de anistiado, espécie 59, concedidas
pelo INSS a partir de 6 de maio de 1999, derivadas de aposentadoria
excepcional de anistiado mantida pelo no INSS na data do óbito do
segurado instituidor, submetem-se ao limite a que se refere o § 5º do
art. 214 do RPS.

Subseção II
Dos ferroviários servidores públicos e autárquicos cedidos

pela União à Rede Ferroviária Federal S/A
Art. 743. Para efeito de concessão dos benefícios dos ex-

ferroviários requeridos a contar de 13 de dezembro de 1974, data da
publicação da Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, serão ob-
servadas as seguintes situações:

I - ferroviários optantes: servidores do extinto Departamento
Nacional de Estradas de Ferro que, mediante opção, foram integrados
nos quadros de pessoal da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA,
sob submissão da CLT, mantida a filiação à Previdência Social Ur-
bana; e

II - ferroviários não optantes:
a) os já aposentados, que não puderam se valer do direito de

opção;
b) servidores em atividade que não optaram pelo regime da

CLT; e
c) servidores que se encontram em disponibilidade.
Art. 744. A concessão de benefícios aos ferroviários optantes

que estão em atividade, bem como aos seus dependentes, será regida
pelas normas estabelecidas para os segurados em geral.

§ 1º É devida a complementação, na forma da Lei nº 8.186,
de 21 de maio de 1991, às aposentadorias dos ferroviários e res-
pectivos dependentes, admitidos até 31 de outubro de 1969, na RFF-
SA ou nas respectivas estradas de ferro pertencentes a ela, nas uni-
dades operacionais e nas subsidiárias a ela pertencentes, que detinham
a condição de ferroviário na data imediatamente anterior à data do
início da aposentadoria.

§ 2º Por força da Lei nº 10.478, de 28 de junho de 2002, foi
estendido, a partir de 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos
até 21 de maio de 1991 pela RFFSA, o direito à complementação de
aposentadoria na forma da Lei nº 8.186, de 1991.

§ 3º A complementação da aposentadoria devida pela União
é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo
INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em
atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação
adicional por tempo de serviço.

§ 4º O valor da complementação da pensão por morte paga
a dependente do ferroviário, será apurado observando-se o mesmo
coeficiente de cálculo utilizado na apuração da renda mensal da
pensão.

§ 5º Em nenhuma hipótese, o benefício previdenciário com-
plementado poderá ser pago cumulativamente com as pensões es-
peciais previstas nas Leis n° 3.738, de 4 de abril de 1960, e nº 6.782,
de 19 de maio de 1980, ou quaisquer outros benefícios pagos pelo
Tesouro Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 5° da Lei nº
8.186, de 1991.

Art. 745. Os ferroviários servidores públicos ou autárquicos,
que se aposentaram até de 12 de dezembro de 1974, véspera da
publicação da Lei nº 6.184, de 1974, ou até 14 de julho de 1975,
véspera da publicação da Lei nº 6.226, de 1975, sem se valerem do
direito de opção, conservarão a situação anterior a essa última data
perante a Previdência Social, observadas, quanto aos benefícios de-
vidos aos dependentes, as seguintes situações:

I - aposentado pela Previdência Social urbana que recebe
complementação por conta do Tesouro Nacional:

a) ao valor mensal da complementação paga ao aposentado,
excluído o salário-família, será aplicado o mesmo coeficiente de cál-
culo utilizado na apuração da renda mensal da pensão; e

b) a parcela obtida de acordo com a alínea anterior será paga
aos dependentes como complementação à conta da União;

II - aposentado pela Previdência Social urbana e pelo Te-
souro Nacional:

a) será calculada a pensão previdenciária pelas normas es-
tabelecidas para os segurados em geral, tendo por base a aposen-
tadoria previdenciária;

b) em seguida ao disposto na alínea "a" deste inciso, será
calculada a pensão estatutária, que corresponderá a 50% (cinquenta
por cento) do valor da aposentadoria estatutária, excluído o salário-
família, qualquer que seja o número de dependentes, sendo que o
valor da aposentadoria estatutária será obtido por meio de informação
contida no último contracheque do segurado ou de outro documento
que comprove o valor dos proventos na data do óbito;

c) obtido o valor mensal da pensão estatutária, se ele for
maior que o da previdenciária, a diferença será paga como com-
plementação à conta da União; e

d) se o valor da pensão estatutária for igual ou inferior ao da
previdenciária, prevalecerá esse último;

III - aposentado apenas pelo Tesouro Nacional (antigo re-
gime especial):

a) será considerado como salário de contribuição para cál-
culo da Aposentadoria Base o valor mensal da aposentadoria es-
tatutária paga pelo Tesouro Nacional nos 36 (trinta e seis) últimos
meses imediatamente anteriores ao óbito do segurado, observados os
tetos em vigor; e

b) obtido o valor da Aposentadoria Base, o cálculo da pensão
previdenciária obedecerá ao disposto nas normas para os demais be-
nefícios;

IV - aposentado apenas pela Previdência Social urbana: o
cálculo da pensão obedecerá ao disposto nas normas em vigor à
época do evento.

Art. 746. Os segurados que ao desvincularem da RFFSA, e
reingressarem no RGPS como empregado de outra empresa, con-
tribuinte individual ou facultativo, entre outros, tem direito à com-
plementação da Lei nº 8.186, de 1991 ou da Lei nº 10.478, de 2002,
desde que tenham implementado todas as condições exigidas à con-
cessão do benefício na data do desligamento da RFFSA, conforme o
disposto na Súmula do STF nº 359, de 13 de dezembro de 1963.

Parágrafo único. Em caso de pedido de revisão com base
neste artigo e se comprovadas às condições na forma da legislação
previdenciária, a revisão deve ser processada, desconsiderando-se as
contribuições posteriores, com a devida alteração do Ramo de Ati-
vidade - RA/Forma de Filiação - FF no sistema, informando sobre a
revisão, por meio de ofício, ao órgão responsável para as providências
a seu cargo.

Art. 747. Aos ferroviários servidores públicos ou autárquicos
será permitida a percepção cumulativa de aposentadoria devida pela
Previdência Social com os proventos de aposentadoria da União, na
forma da Lei nº 2.752, de 10 de abril de 1956, e do Parecer L-211, de
4 de outubro de 1978, da Consultoria-Geral da República (dupla
aposentadoria).

§ 1º Terão direito à dupla aposentadoria os servidores que
pertenceram às seguintes Estradas de Ferro da União:

I - Estrada de Ferro Bahia - Minas;
II - Estrada de Ferro Bragança;
III - Estrada de Ferro Central do Piauí;
IV - Estrada de Ferro Sampaio Corrêa;
V - Estrada de Ferro D. Teresa Cristina;
VI - Estrada de Ferro Goiás;
VII - Estrada de Ferro S. Luiz - Teresina;
VIII - Estrada de Ferro Rede de Viação Cearense;
IX - Viação Férrea Federal Leste Brasileiro;
X - Estrada de Ferro Madeira - Mamoré;
XI - Estrada de Ferro Tocantins;
XII - Estrada de Ferro Mossoró - Souza;
XIII - Estrada de Ferro Central do Brasil, para aqueles que

foram admitidos até 24 de maio de 1941, data do Decreto-Lei nº
3.306, de 24 de maio de 1941, que transformou essa Ferrovia em
Autarquia; e

XIV - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil até o Decreto-Lei
nº 4.176, de 13 de março de 1942.

§ 2º A concessão da aposentadoria obedecerá ao disposto no
RGPS.

Art. 748. Os ferroviários servidores públicos ou autárquicos
que se aposentaram até de 14 de julho de 1975, véspera da publicação
da Lei nº 6.226, de 1975 e seus dependentes terão direito ao salário-
família estatutário, não fazendo jus ao salário-família previdenciá-
rio.

§ 1º A concessão do salário-família estatutário compete à
RFFSA, cabendo ao INSS o seu pagamento, à conta da União, à vista
dos elementos fornecidos pelas ferrovias.

§ 2º Quando o ferroviário aposentado falecer recebendo sa-
lário-família no Tesouro Nacional, o pagamento pelo INSS, à conta
da União, dependerá de comunicação do Ministério da Fazenda, por
meio de suas delegacias regionais.

Art. 749. Os ferroviários servidores públicos e autárquicos,
em atividade ou em disponibilidade, que deixaram de exercer o di-
reito de opção pelo regime da CLT, na forma permitida pela Lei nº
6.184, de 1974, farão jus aos benefícios previdenciários, até que
sejam redistribuídos para outros órgãos da Administração Pública ou
que retorne à repartição de origem, desde que atendidos os demais
requisitos regulamentares.

Parágrafo único. Para fins de instrução dos pedidos de be-
nefícios, além dos documentos habitualmente exigidos, deverá o se-
gurado apresentar declaração da RFFSA atestando não ter sido re-
distribuído para outro órgão da Administração Pública e que não
retornou à repartição de origem, sem o que não será processado o
pedido.

Subseção III
Do ex-combatente
Art. 750. São considerados ex-combatentes os segurados en-

quadrados nas seguintes situações:
I - no Exército:
a) os que tenham integrado a Força Expedicionária Brasileira

- FEB, servindo no teatro de operações de guerra da Itália, entre 1944
e 1945; e

b) os que tenham participado efetivamente de missões de
vigilância e segurança do litoral, como integrantes da guarnição de
ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para
o cumprimento daquelas missões;

II - na Aeronáutica:
a) os que tenham integrado a Força Aérea Brasileira - FAB,

em serviço de comboios e patrulhamento durante a guerra no período
de 1942 a 1945;

b) os que tenham sido tripulantes de aeronaves engajadas em
missões de patrulha; e

c) os pilotos civis que, no período compreendido entre 22 de
março de 1941 a 8 de maio de 1945, tenham comprovadamente
participado, por solicitação de autoridade militar, de patrulhamento,
busca, vigilância, localização de navios torpedeados e assistência aos
náufragos;

III - na Marinha:
a) os que tenham participado de comboio de transporte de

tropas ou de abastecimento ou de missões de patrulhamento;
b) os que tenham participado efetivamente de missões de

vigilância e segurança do litoral, como integrantes de guarnições de
ilhas oceânicas;

c) os que tenham sido tripulantes de navios de guerra ou de
mercantes atacados por inimigos ou destruídos por acidente; e

d) os que, como integrantes da Marinha Mercante Nacional,
tenham participado pelo menos de duas viagens em zona de ataques
submarinos, no período compreendido entre 22 de março de 1941 a 8
de maio de 1945;

IV - em qualquer Ministério Militar: os que integraram tro-
pas transportadas em navios escoltados por navios de guerra.

Art. 751. Não é considerado ex-combatente, para efeito do
amparo da Lei Especial de que trata esta Seção, o brasileiro que tenha
prestado serviço militar nas Forças Armadas Britânicas, durante a II
Guerra Mundial.
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Art. 752. A prova da condição de ex-combatente será feita
por Certidão fornecida pelos Ministérios Militares, na qual, além de
afirmada a condição de ex-combatente do requerente, seja indicado o
período em que serviu e a situação em que se enquadra, entre as
referidas no art. 750.

§ 1º No caso de segurados que tenham servido ao Exército,
é imprescindível que a expedição da Certidão tenha obedecido ao
disposto na Portaria nº 19-GB, do Ministério do Exército, de 12 de
janeiro de 1968, publicada no DOU de 26 de janeiro de 1968.

§ 2º As certidões expedidas pelas Organizações Militares do
Ministério do Exército, anteriormente a 15 de setembro de 1967, data
da publicação da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, poderão,
entretanto, serem aceitas para fins de benefícios de ex-combatentes,
desde que consignem os elementos necessários à caracterização do
segurado como ex-combatente, nas condições do inciso I do art.
750.

§ 3º A prova da condição referida na alínea "d", inciso III do
art. 750será feita por Certidão do Estado Maior da Armada, da Di-
retoria de Portos e Costas, em que conste haver o interessado rea-
lizado, no mínimo, duas viagens em zona de ataques submarinos,
indicando os períodos de embarque e desembarque e as respectivas
embarcações.

§ 4º As informações constantes na Certidão serão confron-
tadas com os registros das cadernetas de matrícula.

§ 5º A Certidão fundamentada apenas em declaração feita
em justificação judicial não produz, na Previdência Social, efeitos
probatórios do direito alegado.

Art. 753. A aposentadoria por tempo de contribuição é de-
vida ao segurado ex-combatente que contar com 25 (vinte e cinco
anos) de serviço efetivo, sendo a RMI igual a 100% (cem por cento)
do salário de benefício.

Parágrafo único. Os benefícios de ex-combatente podem ser
acumulados com a pensão especial instituída pela Lei nº 8.059, de
1990, na forma disposta no Parecer nº 175/CONJUR, de 2003, do
Ministério da Defesa e na Nota CJ/MPS nº 483, de 2007.

Art. 754. Não será computado em dobro o período de serviço
militar que tenha garantido ao segurado a condição de ex-combatente,
exceto o período de embarque em zona de risco agravado, conforme
o Decreto-Lei nº 4.350, de 30 de maio de 1942, desde que certificado
pelo Ministério da Marinha.

Art. 755. O cálculo do salário de benefício do auxílio-doen-
ça, das aposentadorias por invalidez, por idade ou por tempo de
contribuição do ex-combatente, inclusive no caso de múltiplas ati-
vidades, observará as mesmas regras estabelecidas para o cálculo dos
benefícios em geral, inclusive quanto à limitação que trata o art. 33
da Lei nº 8.213, de 1991.

§ 1º O valor da RMI dos benefícios de que trata o caput será
igual a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

§ 2º Conforme definido no Parecer CJ/MPS nº 3.052, de 30
de abril de 2003, o termo "aposentadoria com proventos integrais"
inserto no inciso V do art. 53 dos Atos das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, não assegura
ao ex-combatente aposentadoria com valor equivalente à remuneração
que este percebia na atividade e os proventos integrais que o men-
cionado preceito garante são os estabelecidos pela legislação pre-
videnciária.

Art. 756. No caso de pensão por morte de segurado ex-
combatente, a habilitação dos dependentes, bem como o cálculo, o
rateio e a extinção de cotas, serão regidos pelas normas em vigor para
os demais benefícios de pensão do RGPS.

Art. 757. Os benefícios de ex-combatentes, aposentadoria e
pensão por morte, concedidos com base nas Leis revogadas nº 1.756,
de 5 de dezembro de 1952, e nº 4.297, de 23 de dezembro de 1963,
a partir de 1º de setembro de 1971, passaram a ser reajustados pelos
mesmos índices de reajustes aplicáveis aos benefícios de prestação
continuada da Previdência Social.

Parágrafo único. Para os benefícios concedidos até 31 de
agosto de 1971, com base nas leis revogadas a que se refere o caput,
a partir de 16 de dezembro 1998, o pagamento mensal não poderá ser
superior à remuneração do cargo de Ministro de Estado e, a contar de
31 de dezembro de 2003, à remuneração de Ministro do STF.

Seção III
Das Pensões Especiais Devidas Pela União
Subseção I
Da pensão especial aos deficientes físicos portadores da Sín-

drome da Talidomida
Art. 758. É garantido o direito à Pensão Especial (Espécie

56) a pessoa com Síndrome da Talidomida nascidos a partir de 1º de
março de 1958, data do início da comercialização da droga no Brasil,
denominada "Talidomida" (Amida Nfálica do Ácido Glutâmico), ini-
cialmente comercializada com os nomes comerciais de Sedin, Sedalis
e Slip, de acordo com a Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982.

Parágrafo único. O benefício será devido sempre que ficar
constatado que a deformidade física for consequência do uso da
Talidomida, independentemente da época de sua utilização.

Art. 759. A data do início da pensão especial será fixada na
data da entrada do requerimento.

Art. 760. A RMI será calculada mediante a multiplicação do
número total de pontos indicadores da natureza e do grau de de-
pendência resultante da deformidade física, constante do processo de
concessão, pelo valor fixado em Portaria Ministerial que trata dos
reajustamentos dos benefícios pagos pela Previdência Social.

§ 1º Sempre que houver reajustamento, o Sistema Único de
Benefícios - SUB, multiplicará o valor constante em Portaria Mi-
nisterial, pelo número total de pontos de cada benefício, obtendo-se a
renda mensal atualizada.

§ 2º O beneficiário da Pensão Especial Vitalícia da Síndrome
da Talidomida, maior de 35 (trinta e cinco anos), que necessite de
assistência permanente de outra pessoa e que tenha recebido a pon-
tuação superior ou igual a seis pontos, fará jus a um adicional de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre o valor desse benefício, conforme
disposto no art. 13 da MP nº 2.129-10, de 22 de junho de 2001.

§ 3º O beneficiário da Pensão Especial Vitalícia da Síndrome
da Talidomida terá direito a mais um adicional de 35% (trinta e cinco
por cento) sobre o valor do benefício, desde que, alternativamente,
comprove:

I - vinte e cinco anos, se homem, e vinte anos, se mulher, de
contribuição para a Previdência Social, independentemente do re-
gime; ou

II - cinquenta e cinco anos de idade, se homem, ou cinquenta
anos de idade, se mulher, e contar pelo menos quinze anos de con-
tribuição para a Previdência Social, independentemente do regime.

§ 4º Na decisão proferida nos autos da ACP n° 97.0060590-
6 da 7a Vara Federal de São Paulo/SP, a União, por meio do Mi-
nistério da Saúde, foi condenada ao pagamento mensal de valor igual
ao do que trata a Lei n° 7.070, de 1982, a título de indenização, aos
já beneficiados pela pensão especial, nascidos entre 1º de janeiro de
1966 a 31 de dezembro de 1998, considerados de segunda geração de
vítimas da droga.

§ 5º A partir de março de 2005, por determinação do Mi-
nistério Público Federal, o INSS assumiu o pagamento da indenização
devida aos beneficiários deste Instituto, que anteriormente era efe-
tuado pelo Ministério da Saúde.

§ 6º Nas novas concessões, o sistema identificará os be-
neficiários com direito ao pagamento da indenização a que se refere
o § 4º deste artigo e processará o pagamento.

§ 7º A opção pelo pagamento da indenização de que trata a
Lei nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, importa em renúncia e
extinção da indenização de que trata o § 4º deste artigo, na forma do
art. 7º do Decreto nº 7.235, de 19 de julho de 2010.

Art. 761. O benefício é vitalício e intransferível, não gerando
pensão a qualquer eventual dependente ou resíduo de pagamento a
seus familiares.

Art. 762. É vedada a acumulação da Pensão Especial da
Talidomida com qualquer rendimento ou indenização por danos fí-
sicos, inclusive os benefícios assistenciais da LOAS e Renda Mensal
Vitalícia que, a qualquer título, venha a ser pago pela União, porém,
é acumulável com outro benefício do RGPS ou ao qual, no futuro, a
pessoa com Síndrome possa a vir filiar-se, ainda que a pontuação
referente ao quesito trabalho seja igual a dois pontos totais.

Parágrafo único. O benefício de que trata esta Subseção é de
natureza indenizatória, não prejudicando eventuais benefícios de na-
tureza previdenciária, e não podendo ser reduzido em razão de even-
tual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapa-
cidade para o trabalho, ocorridas após a sua concessão.

Art. 768. Para comprovação da efetiva prestação de serviços,
serão aceitos como prova plena:

I - os documentos emitidos pela Comissão Administrativa de
Encaminhamento de Trabalhadores para a Amazônia - CAETA, em
que conste ter sido o interessado recrutado nos termos do Decreto-Lei
nº 5.813, de 1943, para prestar serviços na região amazônica, em
conformidade com o acordo celebrado entre a Comissão de Controle
dos Acordos de Washington e a Rubber Development Corporation;

II - contrato de encaminhamento emitido pela CAETA;
III - caderneta do seringueiro, em que conste anotação de

contrato de trabalho;
IV - contrato de trabalho para extração de borracha, em que

conste o número da matrícula ou o do contrato de trabalho do se-
ringueiro;

V - ficha de anotações do Serviço Especializado da Mo-
bilização de Trabalhadores para a Amazônia - SEMTA ou da Su-
perintendência de Abastecimento do Vale Amazônico - SAVA, em
que conste o número da matrícula do seringueiro, bem como ano-
tações de respectivas contas; e

VI - documento emitido pelo ex-Departamento de Imigração
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ou pela Comissão de
Controle dos Acordos de Washington, do então Ministério da Fa-
zenda, que comprove ter sido o requerente amparado pelo programa
de assistência imediata aos trabalhadores encaminhados para o Vale
Amazônico, durante o período de intensificação da produção de bor-
racha para o esforço de guerra.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, será
admitida a JA ou a JJ como um dos meios para provar que o se-
ringueiro atendeu ao chamamento do governo brasileiro para trabalhar
na região amazônica, desde que acompanhada de razoável início de
prova material, conforme alterações introduzidas pela Lei nº 9.711, de
20 de novembro de 1998.

Art. 769. O início da pensão mensal vitalícia do seringueiro
será fixado na DER e o valor mensal corresponderá a dois salários
mínimos vigentes no País.

Art. 770. A pensão mensal vitalícia continuará sendo paga ao
dependente do beneficiário, por morte desse último, no valor integral
do benefício recebido, desde que comprove o estado de carência, na
forma dos incisos I e II do art. 765, e não seja mantido por pessoa de
quem dependa obrigatoriamente.

Subseção III
Da pensão especial das vítimas de hemodiálise de Caruaru-

PE
Art. 771. É garantido o direito à Pensão Especial Mensal ao

cônjuge, companheiro ou companheira, descendentes, ascendentes e
colaterais até segundo grau, das vítimas fatais de hepatite tóxica, por
contaminação em processo de hemodiálise realizada no Instituto de
Doenças Renais, com sede na cidade de Caruaru, no Estado de Per-
nambuco, no período de 1º de fevereiro de 1996 a 31 de março de
1996, mediante evidências clínico-epidemiológicas determinadas pela
autoridade competente, conforme o disposto na Lei nº 9.422, de 24 de
dezembro de 1996.

Parágrafo único. A despesa decorrente da concessão da pen-
são especial será atendida com recursos alocados ao orçamento do
INSS pelo Tesouro Nacional.

Art. 772. Consideram-se beneficiários da Pensão Especial
Mensal:

I - o cônjuge, o companheiro ou companheira e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos de
idade ou inválido;

II - os pais;
III - o irmão não emancipado de qualquer condição, menor

de vinte e um anos de idade ou inválido; e
IV - os avós e o neto não emancipado de qualquer condição,

menor de vinte e um anos de idade ou inválido.
§ 1º Havendo mais de um pensionista habilitado ao rece-

bimento da Pensão Especial Mensal, o valor do beneficio será rateado
entre todos em partes iguais, sendo revertida em favor dos demais a
parte daquele cujo direito à pensão cessar.

§ 2º A existência de dependentes de uma mesma classe
exclui os dependentes das classes seguintes, quanto ao direito às
prestações.

Art. 773. A concessão da Pensão Especial Mensal dependerá
do atestado de óbito da vítima, indicativo de causa mortis relacionada
com os incidentes mencionados no art. 771, comprovados com o
respectivo prontuário médico, e da qualificação definida no citado
artigo, justificado judicialmente, quando inexistir documento oficial
que o declare.

Art. 774. Para fins de comprovação da causa mortis, deverá
ser apresentado:

I - certidão de óbito com o indicativo da causa mortis; e
II - prontuário médico em que fique evidenciado que a con-

taminação em processo de hemodiálise no Instituto de Doenças Re-
nais de Caruaru/PE, ocorreu no período de 1º de fevereiro de 1996 a
31 de março de 1996, independentemente da data do óbito ter ocor-
rido após este período.

Art. 775. A data de início da Pensão Especial Mensal será
fixada na data do óbito e o valor corresponderá a um salário mínimo
vigente no país, observada a prescrição quinquenal.

§ 1º Aos beneficiários da Pensão Especial Mensal não será
devido o pagamento do décimo terceiro salário.

§ 2º A Pensão Especial Mensal não se transmitirá aos su-
cessores e se extinguirá com a morte do último beneficiário.

Art. 763. Para a formalização do processo, deverão ser apre-
sentados pelo pleiteante, no ato do requerimento, os seguintes do-
cumentos:

I - fotografias, preferencialmente em fundo escuro, tamanho
12x9 cm, em traje de banho, com os braços separados e afastados do
corpo, sendo uma de frente, uma de costas e outra(s) detalhando o(s)
membro(s) afetado(s);

II - certidão de nascimento ou casamento;
III - prova de identidade do pleiteante ou de seu repre-

sentante legal; e
IV - quando possível, eventuais outros subsídios que com-

provem o uso da Talidomida pela mãe do pleiteante, tais como:
a) receituários relacionados com o medicamento;
b) relatório médico; e
c) atestado médico de entidades relacionadas à doença.
Art. 764. O processo original, com todas as peças, após a

formalização, será encaminhado para realização do exame pericial,
feito por junta médica, na APS.

Subseção II
Da pensão mensal vitalícia do seringueiro e seus depen-

dentes
Art. 765. Para fazer jus à pensão mensal vitalícia, o re-

querente deverá comprovar que:
I - não aufere rendimento, sob qualquer forma, igual ou

superior a dois salários mínimos;
II - não recebe qualquer espécie de benefício pago pela

Previdência Social urbana ou rural; e
III - se encontra em uma das seguintes situações:
a) trabalhou como seringueiro recrutado nos termos do De-

creto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 1943, durante a Segunda
Guerra Mundial, nos seringais da região amazônica, e foi amparado
pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de setembro de 1946; ou

b) trabalhou como seringueiro na região amazônica aten-
dendo ao apelo do governo brasileiro, contribuindo para o esforço de
guerra na produção da borracha, durante a Segunda Guerra Mun-
dial.

Art. 766. Na hipótese de o requerente residir em casa de
outrem, parente ou não, ou de vivenciar a condição de internado ou
de recolhido em instituição de caridade, não terá prejudicado o direito
à pensão mensal vitalícia.

Art. 767. É vedada a percepção cumulativa da pensão mensal
vitalícia com qualquer outro benefício de prestação continuada man-
tido pela Previdência Social, ressalvada a possibilidade de opção pelo
benefício mais vantajoso.

Parágrafo único. A prova de que não recebe qualquer espécie
de benefício ou rendimentos será feita pelo próprio requerente, me-
diante termo de responsabilidade firmado quando da assinatura do
requerimento.
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Art. 776. É permitida a acumulação da Pensão Especial Men-
sal com qualquer outro benefício da Previdência Social ou de qual-
quer outro regime previdenciário, inclusive o Benefício Assistencial
de que trata a Lei nº 8.742, de 1993.

Art. 777. O pagamento da Pensão Especial Mensal será sus-
penso no caso de verificação de pagamento da indenização aos de-
pendentes das vítimas pelos proprietários do Instituto de Doenças
Renais.

Seção IV
Do auxílio especial mensal aos jogadores titulares e reservas

das Seleções Brasileiras Campeãs das Copas Mundiais - Lei nº
12.663, de 05 de junho de 2012

Art. 778. O auxílio especial mensal para jogador, previsto no
art. 37, inciso II, da Lei nº 12.663, de 2012, é devido a partir de 1º de
janeiro de 2013 aos jogadores titulares e reservas, sem recursos ou
com recursos limitados, das seleções brasileiras campeãs das copas
mundiais masculinas da Fédération Internationale de Football As-
sociation - FIFA, nos anos de 1958, 1962 e 1970.

Art. 779. No caso de falecimento do jogador, o auxílio es-
pecial mensal será pago à esposa ou companheira(o) e aos filhos
menores de 21 (vinte um) anos de idade ou inválidos, desde que a
invalidez, reconhecida pela perícia médica do INSS, seja anterior à
data em que completaram 21 (vinte um) anos.

Art. 780. Na comprovação do vínculo com o jogador, na
condição de esposa, companheira(o) e filhos observar-se-á, no que
couber, as mesmas regras vigentes para os demais benefícios do
RGPS, definidas nas Seções I e II do Capítulo II .

Subseção I
Do cálculo da renda mensal inicial
Art. 781. A renda mensal inicial do benefício corresponde à

diferença apurada entre a renda mensal do beneficiário e o valor
máximo do salário de benefício do RGPS, vigente na data da entrada
do requerimento, podendo ter valor mensal inferior ao de um salário
mínimo.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se renda men-
sal 1/12 (um doze avos) do valor total de rendimentos tributáveis,
sujeitos à tributação exclusiva ou definitiva, não tributáveis e isentos,
informados na respectiva Declaração de Ajuste Anual do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Física - DIRPF.

§ 2º A DIRPF de que trata o § 1º deste artigo, corresponde
à do exercício anterior ao ano do requerimento do auxílio especial
mensal, observado o disposto no § 3º deste artigo.

§ 3º Quando a data de entrada do requerimento do auxílio
especial mensal for após o término do prazo para envio da DIRPF à
Receita Federal do Brasil, o interessado deverá apresentar a DIRPF
relativa ao exercício relativo ao ano do requerimento.

§ 4º Caso o jogador não esteja obrigado a apresentar a
DIRPF, a renda mensal de que trata o § 1º deste artigo corresponderá
ao valor de 1/12 (um doze avos) do rendimento anual decorrente de
trabalho, ainda que informal, e/ou de benefício recebido do RGPS ou
de RPPS, bem como de qualquer renda auferida, comprovada na
forma do Anexo XXXVIII.

Art. 782. Havendo mais de um beneficiário na condição de
esposa ou companheira(o) e filhos, o valor do auxílio especial mensal
corresponderá a 100% (cem por cento) da diferença apurada entre a
renda do núcleo familiar e o valor máximo do salário de benefício do
RGPS e será rateado em cotas iguais entre todos os beneficiários.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se:
I - membros do núcleo familiar: todos os dependentes citados

no art. 779, independentemente de sua renda individual ou de coa-
bitação no mesmo lar; e

II - renda do núcleo familiar: 1/12 (um doze avos) da soma
dos rendimentos de todos os membros do núcleo familiar.

§ 2º Não será revertida aos demais a cota do dependente cujo
direito ao auxílio cessar, inclusive por renúncia do beneficiário.

§ 3º O auxílio de que trata este artigo somente será re-
calculado, quando de habilitação posterior que implique inclusão de
beneficiário(s) e produzirá efeitos a partir da data do requerimento,
considerando-se a renda do novo beneficiário incluído.

§ 4º O requerimento do auxílio especial mensal será in-
deferido caso a soma da renda dos beneficiários que se habilitarem ao
benefício na condição de esposa, companheira(o) e filhos, seja igual
ou superior ao limite máximo do salário de benefício do RGPS, sem
prejuízo da apresentação de novo requerimento na hipótese de en-
quadramento da renda do núcleo familiar aos critérios dispostos nesta
IN.

Subseção II
Do requerimento
Art. 783. O requerimento do auxílio especial mensal será

solicitado diretamente em qualquer APS, a partir de 1º de janeiro de
2013, sem necessidade de agendamento prévio.

Art. 784. Atendidos os requisitos, o pagamento do auxílio
especial mensal será devido a partir da data de entrada do reque-
rimento do interessado no INSS, qualquer que seja a idade do re-
querente.

Art. 785. A concessão do auxílio especial mensal não será
protelada pela falta de habilitação de outros possíveis dependentes.

Subseção III
Das disposições gerais
Art. 786. O auxílio especial mensal estará sujeito à inci-

dência de Imposto sobre a Renda, nos termos da legislação específica,
mas não ao desconto de contribuição previdenciária.

Parágrafo único. O auxílio especial mensal não estará sujeito
a consignações derivadas de empréstimos, financiamentos e opera-
ções de arrendamento mercantil contratados junto a instituições fi-
nanceiras e sociedades de arrendamento mercantil na forma da Lei nº
10.820, de 17 de dezembro de 2003.

Art. 787. A gratificação natalina (décimo terceiro salário)
não será devida ao beneficiário do auxílio especial mensal de que
trata esta IN.

Art. 788. O auxílio especial mensal não poderá ser acu-
mulado com o benefício de prestação continuada nos termos do § 4º
do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, ressalvado o direito de opção
pelo mais vantajoso.

§ 1º Se o jogador receber outros benefícios de caráter as-
sistencial ou indenizatório, deverá ser verificada a legislação de cada
benefício quanto à possibilidade ou não de acumulação com o be-
nefício de que trata esta Seção.

§ 2º Para apuração do valor do auxílio especial mensal, na
hipótese prevista no caput, não será considerado o rendimento de-
corrente do benefício cessado.

Art. 789. As despesas deste auxílio especial correrão à conta
do Tesouro Nacional.

Seção V
Da pensão especial hanseníase
Art. 790. A pensão especial hanseníase, espécie 96, prevista

na MP nº 373, de 24 de maio de 2007, convertida na Lei nº 11.520,
de 18 de setembro de 2007, e regulamentada pelo Decreto nº 6.168,
de 24 de julho de 2007, é devida às pessoas atingidas pela hanseníase
e que foram submetidas a isolamento e internação compulsórios em
hospitais-colônia até 31 de dezembro de 1986.

§ 1º A pensão especial de que trata o caput mensal, vitalícia
e personalíssima, não sendo transmissível a dependentes e herdeiros e
é devida a partir 25 de maio de 2007, data da publicação da MP nº
373, de 2007.

§ 2º O valor da pensão especial hanseníase é de R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) e é reajustado anualmente de acordo
com os índices concedidos aos benefícios de valor superior ao piso do
RGPS.

Art. 791. Os requerimentos da pensão especial hanseníase,
feitos desde 25 de maio de 2007, data da publicação da MP nº 373,
de 2007, não são protocolados nas APS, devendo ser endereçados
pelos próprios interessados diretamente à Secretária de Direitos Hu-
manos da Presidência da República, nos termos previstos no Decreto
nº 6.168, de 2007, por meio do formulário constante em seu anexo, a
quem cabe decidir sobre o pedido.

§ 1º Conjuntamente com o requerimento, devem ser apre-
sentados os documentos pessoais de identificação, o CPF e todos os
documentos e informações comprobatórios da internação compulsó-
ria.

§ 2º Os requerimentos apresentados na forma deste artigo
são submetidos à Comissão Interministerial de Avaliação, instituída
pelo art. 2º da MP nº 373, de 2007, responsável pela análise de todos
os requerimentos e composta por representantes dos órgãos a seguir
indicados:

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública, que a coordena;

II - Ministério da Saúde;
III - Ministério da Previdência Social;
IV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome; e
V - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 3º O INSS dá apoio administrativo, bem como os meios

necessários à execução dos trabalhos da Comissão Interministerial de
Avaliação, nos termos do inciso II, art. 5º do Decreto nº 6.168, de
2007, e § 3º do art. 2º da Lei nº 11.520, de 2007.

§ 4º Após análise e conclusão do processo de requerimento
pela Comissão Interministerial de Avaliação, é publicada, no DOU,
portaria do Secretário de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública referente à concessão ou indeferimento da pensão.

Art. 792. Para implantação, manutenção e pagamento da
pensão especial hanseníase, após publicação da respectiva portaria de
concessão, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública encaminha ao INSS cópia integral do respectivo processo
administrativo.

Art. 793. Observado o disposto no inciso XXXI, art. 39 do
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, são isentos de tributação
os rendimentos decorrentes da pensão especial hanseníase.

Art. 794. A indenização será paga diretamente ao benefi-
ciário, salvo em caso de justo motivo, quando poderá ser constituído
procurador especialmente para este fim, observadas as orientações
sobre procuração definidas nesta IN.

Art. 795. A pensão especial hanseníase não gera direito ao
abono anual previsto no art. 40 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, e no art. 120 do RPS.

Art. 796. Se no procedimento de implantação da pensão
especial for constatado o óbito do beneficiário, a implantação deve
ser realizada e os créditos relativos ao período de 25 de maio de 2007
até a data do óbito devem ser bloqueados, podendo ser reemitidos
posteriormente para pagamento aos sucessores do titular, mediante
apresentação de alvará judicial.

Art. 797. As despesas decorrentes do pagamento da pensão
especial hanseníase, espécie 96, correm à conta do Tesouro Nacional
e devem constar de programação orçamentária específica no orça-
mento do Ministério da Previdência Social.

Art. 798. As APS deverão fornecer as informações neces-
sárias ao exercício do direito aos interessados que procurem infor-
mações sobre a pensão especial instituída pela MP nº 373, de 2007,
convertida na Lei nº 11.520, de 2007.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 799. O procurador que representar mais de um be-

neficiário, quando do comparecimento para tratar de assuntos a eles
pertinentes, deverá se adequar às regras de atendimento estabelecidas
pelas APS, para o bom andamento dos serviços.

Art. 800. Ressalvado o disposto no art. 688, são irreversíveis
e irrenunciáveis as aposentadorias por idade, por tempo de con-
tribuição e especial, após o recebimento do primeiro pagamento do
benefício ou do saque do PIS e/ou FGTS, prevalecendo o que ocorrer
primeiro.

§ 1º Para efetivação do cancelamento do benefício, deverão
ser adotadas as seguintes providências:

I - solicitação, por escrito, do cancelamento da aposenta-
doria, por parte do segurado;

II - bloqueio do crédito no caso de pagamento por meio de
cartão magnético ou conta corrente ou ressarcimento através de GPS
dos valores creditados em conta corrente até a data da efetivação do
cancelamento da aposentadoria;

III - comunicação formal da CEF/Banco do Brasil, infor-
mando se houve o saque do FGTS ou PIS/PASEP em nome do
segurado; e

IV - para empresa acordante, o segurado além de apresentar
a documentação elencada nos incisos I e III, deverá apresentar de-
claração da empresa informando o não recebimento do crédito, ca-
bendo ao Serviço/Seção de Manutenção da Gerência Executiva a
invalidação das competências provisionadas junto ao Sistema de In-
validação de Crédito.

§ 2º Os procedimentos disciplinados no caput e no § 1º deste
artigo, deverão ser adotados para o contribuinte individual, o fa-
cultativo e o doméstico que ainda tenham FGTS e PIS a resgatar.

§ 3º O INSS, após o cancelamento do benefício, emitirá carta
de comunicação para a empresa, acerca da referida situação.

§ 4º Uma vez solicitado o cancelamento do benefício e
adotados os procedimentos mencionados neste artigo, o benefício não
poderá ser restabelecido.

Art. 801. É vedada a transformação de aposentadoria por
idade, tempo de contribuição e especial, em outra espécie, após o
recebimento do primeiro pagamento do benefício ou do saque do
respectivo FGTS ou do PIS.

§ 1º Na hipótese de o segurado ter implementado todas as
condições para mais de uma espécie de aposentadoria na data da
entrada do requerimento e em não tendo sido lhe oferecido o direito
de opção pelo melhor benefício, poderá solicitar revisão e alteração
para espécie que lhe é mais vantajosa.

§ 2º Os efeitos financeiros, na hipótese do § 1º deste artigo,
devem ser considerados desde a DER do benefício concedido ori-
ginariamente, observada a prescrição quinquenal.

Art. 802. A partir de 7 de maio de 1999, data da publicação
do RPS, não cabe mais encerramento de benefício e, por conse-
quência, reabertura dos encerrados até 6 de maio de 1999, salvo se o
beneficiário houver cumprido a exigência até essa última data.

Art. 803. Para requerimento de Benefício de Prestação Con-
tinuada de que trata a Lei nº 8.742, de 1993, até publicação de ato
normativo específico, aplicar-se-á, no que couber, subsidiariamente, o
disciplinado nesta IN.

Art. 804. Revoga-se a Instrução Normativa nº
20/INSS/PRES, de 10 de outubro de 2007, a Instrução Normativa nº
30/INSS/PRES, de 14 de julho de 2008, a Instrução Normativa nº
45/INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010 e a Instrução Normativa nº
50/INSS/PRES, de 4 de janeiro de 2011.http://www-inss.prevnet/nor-
mas/aci/instrucoes-normativas/2000/instrucao-normativa-inss-dc-no-
25-de-07-de-junho-de-2000/at_download/Anexo01

Art. 805. Os anexos desta IN serão disponibilizados no sítio
da Previdência Social, www.previdencia.gov.br e no Portal do INSS,
bem como publicados em Boletim de Serviço.

Art. 806. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, devendo ser aplicada a todos os processos pendentes
de análise e decisãohttp://www-inss.prevnet/normas/aci/instrucoes-
normativas/2000/instrucao-normativa-inss-dc-no-25-de-07-de-junho-
de-2000/at_download/Anexo01.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

RETIFICAÇÃO

No Anexo Único da Portaria MPS/PREVIC nº 696, de
24/12/2014, publicada no DOU nº 250, de 26/12/2014, Seção 1,
página 24, excluir o CNPB abaixo indicado, ficando portanto o re-
ferido CNPB não autorizado ao envio das Demonstrações Atuariais
Simplificadas, relativamente ao encerramento de exercício com re-
ferência a 31 de dezembro de 2014:

CNPB MODALIDADE EFPC PLANO
1992000174 BD AGROS PLANO B
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GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Portaria nº 2.781/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 246, de 19 de dezembro de 2014, Seção 1, página 206, onde se lê: "aos Fundos Municipais de
Saúde", leia-se: "ao Fundo Estadual de Saúde".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 12 DE JANEIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 404ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 26 de agosto de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 9 . 0 2 3 2 4 7 / 2 0 11 - 9 5 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO S/A DIOPE Urgência e Emergência - Art. 35-C da Lei 9656/98 240.000,00 (duzentos e qua-

renta mil reais)
2 5 7 8 0 . 0 0 4 7 1 8 / 2 0 11 - 2 7 UNIMED DE MANAUS COOP. DE TRABALHO

MÉDICO LTDA
DIOPE Deixar de gar.cob.proc. angioplastia, em abril /2011, solic. à benef. CSRST. In-

fração Art. 12 único da Lei 9656/98.
64.000,00(sessenta

e quatro mil reais)
25782.014394/2010-34 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIOPE Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos direitos dos con-

sumidores nos termos dos artigos 30 e 31 da Lei 9656/98. (Art. 30, §1º da Lei 9656
c/c CONSU 20) Deixar de garantir a cobertura obrigatória de procedimento em
razão de rescisão unilateral indevida (art. 12, incico II, alínea "a" da Lei
9656/98)

110.000,00 (cento e dez mil
reais)

33902.287023/2010-94 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIOPE Deixar de garantir cobertura em caráter de emergência. (art. 35-C da Lei 9.656 c/c
Art. 3º e 7º da CONSU 13).

100.000,00 (cem mil reais))

33902.283801/2010-76 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 6 3 5 3 3 / 2 0 11 - 7 4 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA INTE-
GRAL À SAÚDE S/A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98. 52.800,00 (cinquen-
ta e dois mil e oitocentos
reais)

2 5 7 8 9 . 0 3 5 11 8 / 2 0 0 8 - 2 5 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "f" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25780.005596/2010-13 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Deix. De gar.cob.proc. ultrassonografia transretal, solicitada em caráter de
emergência, apartir de 07/10, a benef. MCS. Infração art. 35-C, inciso I da Lei
9656/98.

100.000,00 (cem
mil reais))

25789.028293/2010-81 UNISHOP SAÚDE S.A. DIOPE Rescindir unilat. O contr do plano de assist. à saúde da benef. D.B., em desacordo
c/ as hipót. Legalm. Permit. Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98.

48.000,00 (quarenta
e oito mil reais)

25773.000046/2010-99 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Deix.gar. aos benefs. HMP e MVpMP, o cumprimento de obrigação contratual ref.
A cláusula 13.3, ao exigir identificação biométrica para utilização dos serviços
contratados. Infração art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.075318/2010-35 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIOPE 1)Exig. dos benef. vincul. ao contr. colet., alter. das cond. de def. de preço rev.
na cláus. 15.10.7 do contr. RN 112/05; 2) Exig. reaj. men. plano supra, em de-
sac. c/ regul. esp. em vigor. RN 195/09; e 3) Deix. de enc. comun. do reaj.
aplic. em 11/10. RN 171/2008 c/c §2º do art. 4º da IN13/06.

1) e 2) 80.175,00
(Oitenta e

oito mil, cento e se-
tenta e

cinco reais)
3) - Advertência.

25783.027384/2010-59 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "f" da Lei 9656/98 72.000,00 (setenta e dois mil
reais)

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

Ministério da Saúde
.

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 19 DE JANEIRO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio cientificar às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Re-
gistro na ANS

CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.002709/2013-52 CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir a obrigação contratual para o procedimento de anestesia, em
25/04/2012 à A. C. S. da C. F. e não reembolsar integralmente o valor pago. Art.
25 da Lei 9.656/98

R$ 66.000,00 (Sessenta e
seis mil reais)

25773.012104/2012-99 CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir a obrigação contratual para consulta com urologista e um
exame de peniscopia em 01/07/2011 a V. S. H. B e não reembolsar integralmente
o valor pago. Art. 25 da Lei 9.656/98

R$ 66.000,00 (Sessenta e
seis mil reais)

25773.019544/2012-77 CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura contratual legal para o procedimento de anestesia,
em 08/06/2012 à A. B. P. G. S.e não reembolsar integralmente. Infração Art. 12,
II da Lei 9.656/98

R$ 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais)

25773.009088/2012-57 CASSI - CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir a obrigação contratual consulta com urologista em 27/4/2012
A. M. R. e não reembolsar integralmente o valor pago. Art. 25 da Lei
9.656/98.

R$ 66.000,00 (Sessenta e
seis mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 2 7 5 1 / 2 0 11 - 1 0 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURI-
DADE SOCIAL

323080 03.658.432/0001-82 Insubsistência do Auto de Infração nº 46742. Ausência de infração ao art.
Art.17, § 4º da Lei Federal n° 9.656/98.

ANULA AUTO. IMPRO-
CEDÊNCIA ARQUIVA-
M E N TO

25773.010665/2012-53 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAÚDE

4 0 3 9 11 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária aos sessenta anos sem previsão
contratual a partir de março/2009 ao contrato de M. Z.F. F. Infração art. 25 da
lei 9656/98

R$ 45.000,00 (Quarenta e
cinco mil reais)

25773.003843/2012-90 COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DE SÃO LUIS LTDA. -
UNIMED DE SÃO LUIS

338559 07.142.821/0001-01 Redimensionar a rede hospitalar por redução em relação ao Hospital São Do-
mingos Ltda. desde 28/1/2012, sem autorização da ANS. Infração art. 17, § 4º
da lei 9656/98.

R$ 118.534.74 (Cento e
dezoito mil quinhentos e
trinta e quatro reais e se-
tenta e quatro centavos)

25773.003314/2012-96 UNIMED PAULISTANA - SOCIE-
DADE COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

301337 43.202.472/0001-30 Redimensionar a rede hospitalar por redução para todos os produtos, em relação
ao Hospital São Domingos Ltda. desde 28/1/2012, sem autorização da ANS.
Infração art. 17, § 4º da lei 9656/98.

R$ 75.650,00 (Setenta e
cinco mil seiscentos e cin-
quenta reais).

25773.008188/2012-66 CONMED SÃO LUÍS - CONV MÉD
SAÚDE SUP LTDA

417483 11 . 3 9 9 . 9 2 2 / 0 0 0 1 - 3 0 Redimensionar a rede hosp. por red., sem aut. da ANS, em rel. ao Centro Méd.
Maranhense S/A, a partir de set/13, e da Policlínica Ibirapuera, a partir de
dez/13. Inf art. 17, §4º lei 9656/98

R$ 156.808,42 (Cento e
cinquenta e seis mil, oi-
tocentos e oito reais e
quarenta e dois centavos)

2 5 7 7 3 . 0 11 5 3 4 / 2 0 1 2 - 9 3 COOP TRAB MÉD SÃO LUIS LT-
DA

338559 07.142.821/0001-01 Deixar de gar. reconstrução de mandíbula, em fev/12 para W. B. S. Inf art. 12,
II, lei 9.656/98.

R$ 52.800,00 (cinquenta e
dois mil e oitocentos
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 5 3 1 7 / 2 0 11 - 8 3 UNIMED MACAU COOP TRAB
MÉDICO

309427 40.999.724/0001-05 Deixar de gar. colonoscopia com biópsia, densit. óssea e raio x de coluna, em
abr/11 para M. M. A. Inf art. 12, I, lei 9.656/98.

R$ 32.000,00 (trinta e
dois mil reais)
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2 5 7 7 3 . 0 111 4 8 / 2 0 0 9 - 0 4 UNIMED DE FORTALEZA COOP.
TRAB. MÉD. LTDA

317144 05.868.278/0001-07 Redimensionar a rede hosp. por red., para todos os seus produtos, sem aut. da
ANS, em rel. ao Hospital Batista Memorial, em fev/12. Inf art. 17, §4º lei
9656/98

R$ 829.174,38 (oitocentos
e vinte e nove mil, cento e
setenta e quatro reais e
trinta e oito centavos)

2 5 7 8 3 . 0 1 4 9 9 3 / 2 0 11 - 2 9 ESMALE ASSIST INT SAÚDE LT-
DA

395480 37.135.365/0001-33 Deixar de gar. consulta em pediatria, em jul/11 para E. S. S. Inf art. 12, I, lei
9.656/98

R$ 52.800,00 (cinquenta e
dois mil e oitocentos
reais)

2 5 7 7 3 . 0 2 2 2 4 1 / 2 0 11 - 5 1 UNIMED CURRAIS NOVOS - SOC
COOP TRAB MÉD - EM LIQ EX-
TRAJ

317187 10.693.000/0001-78 Deixar de gar. implante de marca-passo, em fev/11 para J. D. N. Inf art. 12, II,
lei 9.656/98.

R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais)

25773.004225/2013-48 ATEMDE - ATEND. MÉD. EMP. LT-
DA - EM LIQ EXTRAJ

387495 07.001.142/0001-12 Deixar de gar., em jan/13, para J. S. C., consulta com cardiologista . Inf. art 12,
I, Lei 9656/98

R$ 32.000,00 (trinta e
dois mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 2 1 8 4 1 / 2 0 11 - 0 0 AMIL ASSIS. MÉD. INT. S.A. 326305 29.309.127/0001-79 Deixar de gar. pulsoterapia com Remicade®, em jun/11 para M. C. H. E. Inf art.
12, II, e, lei 9.656/98

R$ 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 1 0 4 4 9 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED FORTALEZA COOP.
TRAB. MÉDICO

317144 05.868.278/0001-07 Operar o prod. MULTIPLAN EMP. ENF., reg. ANS n° 415.532/99-7, em cond.
div. da reg. na ANS, ao est. custo operacional com a Assoc. Cult. e Educ. de
Fortaleza - ACEF. Inf art. 19, §3º, X, lei 9.656/98.

R$ 350.928,13 (trezentos
e cinquenta mil, novecen-
tos e vinte e oito reais e
treze centavos)

25773.002699/2013-55 MULTICLÍNICAS ASSIST MED
CIR HOSP LTDA - EM LIQ EX-
TRAJ

331490 10.364.370/0001-61 Deixar de gar. teste ergométrico, em dez/12 para A. M. P. Inf art. 12, I, lei
9.656/98.

R$ 32.000,00 (trinta e
dois mil reais)

MARA JANE CAVALCANTE CHAGAS PASCOAL

DECISÃO DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio cientificar às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Re-
gistro na ANS

CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 1 7 1 5 6 / 2 0 11 - 7 1 UNIMED TERESINA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

353353 07.241.136/0001-32 Reajustar por var. anual de custos sem a prévia aut. da ANS, no perc. de 6,73%
aplicados nos períodos de mai/2010 até abr/2011 e de mai/2011 até abr/2012 e deixar
de comunicar à A. C. de O. as informações ref. ao reajuste aplicado em ago/2010 e
em jul/2011. Art. 25 da lei 9656/98.

R$ 401.330,00 (Quatro-
centos e um mil trezen-
tos e trinta reais).

2 5 7 7 3 . 0 1 4 0 11 / 2 0 11 - 1 8 UNIMED SOBRAL COOP TRAB
MÉD LTDA

303178 07.649.106/0001-60 Produto diverso do registrado. Doenças e lesões preexistentes. Rescisão unilateral de
contrato individual. Inf. art. 19, art. 11 e art. 13, todos da lei 9656/98.

R$ 1.221.508,42 (Hum
milhão, duzentos e vinte
e um mil, quinhentos e
oito reais e quarenta e
dois centavos)

25783.005923/2012-80 MULTICLÍNICAS ASSIST MED
CIR HOSP LTDA - EM LIQ EX-
TRAJ

331490 10.364.370/0001-61 Deixar de gar. consulta oftalmológica, em mar/12, para A. A. M.. Inf art. 12, I, lei
9.656/98.

R$ 32.000,00 (trinta e
dois mil reais)

MARA JANE CAVALCANTE CHAGAS PASCOAL

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2015

No- 11 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: OCEANAIR LINHAS AEREAS S.A.
PROCESSO: 25749.602567/2014-12 - AIS: 0894473/14-3 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: LAZY MARIA GREGORY DE LIMA.
PROCESSO: 25351.423159/2014-97 - AIS: 0587751/14-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: MARCELO CARVALHO FONTES.
PROCESSO: 25351.407038/2014-39 - AIS: 0564269/14-8 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA.
PROCESSO: 25351.424264/2014-85 - AIS: 0589398/14-4 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: RODRIGO MUSSI MILANI.
PROCESSO: 25351.423381/2014-49 - AIS: 0588091/14-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: GUILHERME HENRIQUE GOMES DA SILVA.
PROCESSO: 25351.423862/2014-87 - AIS: 0588768/14-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: LUCIA EIKO KONISHI TAKATSU.
PROCESSO: 25351.424192/2014-78 - AIS: 0589317/14-8 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: BENEDITO ORTIZ DE GODOY.

PROCESSO: 25351.422994/2014-04 - AIS: 0587516/14-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: MATEUS VALÉRIO RODRIGUES
PROCESSO: 25351.423754/2014-15 - AIS: 0588620/14-1 - GG-
PA F / A N V I S A
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 ( DOIS
MIL REAIS )
AUTUADO: ROSANGELA DA SILVA.
PROCESSO: 25351.455785/2014-68 - AIS: 0634252/14-3 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: DANIEL FRANKLIN ROSSITER PINHEIRO.
25351.423591/2014-80 - AIS: 0588428/14-4 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: MURILO BARCELOS DE SOUZA.
PROCESSO: 25351.424030/2014-01 - AIS: 0589042/14-0 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: MARCELO CARVALHO FONTES.
PROCESSO: 25351.455984/2014-58 - AIS: 0634537/14-9 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: GUALTER RUFINO DA SILVA.
PROCESSO: 25351.453988/2014-60 - AIS: 0631621/14-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: MONICA SANTOS DE JESUS.
PROCESSO: 25351.416906/2014-05 - AIS: 0578462/14-0 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: DEBORA CARRERA.
PROCESSO: 25351.453619/2014-32 - AIS: 0631126/14-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: HELDLY CARDOSO SANTOS JUBANSKI.
PROCESSO: 25351.453418/2014-94 - AIS: 0630820/14-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: LUCAS PEREIRA DA SILVA.
25351.453901/2014-21 - AIS: 0631516/14-0 - GGPAF/ANVISA.
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: CASSIA ANDRIA DA SILVA.

PROCESSO: 25351.453191/2014-11 - AIS: 0630517/14-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: VIVIANE BARBERI.
PROCESSO: 25351.424141/2014-50 - AIS: 0589223/14-6 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).

No- 13 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: APSEN FARMACEUTICA S/A.
PROCESSO: 25759.764233/2011-11 - AIS: 883108/11-4 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: BLISFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
PROCESSO: 25759.646476/2011-27 - AIS: 907927/11-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: DEDETIZADORA E IMUNIZADORA JOINVILLE
LTDA ME.
PROCESSO: 25743.371418/2011-05 - AIS: 519273/11-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: MED GOLDMAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP.
PROCESSO: 25741.628582/2011-10 - AIS: 882570/11-0 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: MUNIZ AGENCIA MARITIMA LTDA.
PROCESSO: 25745.430304/2012-91 - AIS: 0616124/12-3 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
PROCESSO: 25757.548263/2010-11 - AIS: 721921/10-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: RS REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA.
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PROCESSO: 25751.320494/2010-39 - AIS: 417263/10-9 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: SANTOS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
PROCESSO: 25741.599577/2010-20 - AIS: 791228/10-5 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRIN-
TA MIL REAIS).
AUTUADO: SUCOS E ASSADOS LTDA ME.
PROCESSO: 25761.768703/2011-79 - AIS: 806667/11-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: TAURA TRADING LTDA.
PROCESSO: 25748.312545/2011-02 - AIS: 434218/11-6 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: TECON IMBITUBA S.A.
PROCESSO: 25741.482619/2010-14 - AIS: 634096/10-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: TERRA AZUL ALIMENTAÇÃO COLETIVA E SER-
VIÇOS LTDA.
PROCESSO: 25759.600994/2011-91 - AIS: 843392/11-5 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOIS
MIL REAIS).
AUTUADO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S.A.
PROCESSO: 25751.346336/2012-81 - AIS: 0495729/12-6 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 (VINTE
E QUATRO MIL REAIS).
AUTUADO: VARIG LOGÍSTICA S.A.
PROCESSO: 25751.598202/2010-05 - AIS: 789415/10-5 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: VERSOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS OPTICOS LTDA.
PROCESSO: 25751.523042/2011-89 - AIS: 733513/11-0 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 4.000,00 (QUA-
TRO MIL REAIS).
AUTUADO: VRG LINHAS AÉREAS S/A.
PROCESSO: 25745.406829/2012-36 - AIS: 0580077/12-3 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: WILSON SONS AGÊNCIA MARITIMA LTDA.
PROCESSO: 25745.406798/2012-25 - AIS: 0580021/12-8 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 24.000,00 (VINTE
E QUATRO MIL REAIS).

No- 15 - A Superintendência de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 136,
inciso XV, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado na
seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, e pelo art. 1º, inciso
III, alínea b, da Portaria n. 1.666, de 10 de outubro de 2014, pu-
blicada na seção 1, do DOU n. 197, de 13 de outubro de 2014,vem
tornar públicas as decisões administrativas referentes aos processos
abaixo relacionados:
AUTUADO: CARESTREAM DO BRASIL COMERCIO E SER-
VICOS DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.
PROCESSO: 25759.000981/2011-02 - AIS: 001415/11-0 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).

AUTUADO: ELEKTA MEDICAL SYSTEMS COMÉRCIO E SER-
VICOS PARA RADIOTERAPIA LTDA.
PROCESSO: 25759.721609/2012-65 - AIS: 1031660/12-4 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: ELOG S/A.
PROCESSO: 25767.113362/2013-52 - AIS: 0161534/13-3 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: ID COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LT-
DA.
PROCESSO: 25759.096023/2013-19 - AIS: 0136299/13-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA DO AIS.
AUTUADO: ID COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LT-
DA.
PROCESSO: 25759.096044/2013-75 - AIS: 0136346/13-8 - GG-
PA F / A N V I S A .
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA DO AIS.
AUTUADO: ID COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LT-
DA.
PROCESSO: 25759.096111/2013-47 - AIS: 0136439/13-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA DO AIS.
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
PROCESSO: 25767.103954/2013-56 - AIS: 0147853/13-2 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA.
PROCESSO: 25767.113351/2013-18 - AIS: 0161518/13-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: LJS LTDA.
PROCESSO: 25759.094273/2013-16 - AIS: 0133847/13-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: LUMIAR HEALTH CARE LTDA. EPP.
PROCESSO: 25767.064369/2013-11 - AIS: 0091363/13-4 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A.
PROCESSO: 25759.558786/2011-84 - AIS: 784511/11-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: SAUDIFITNESS DISTRIBUIDORA DE SUPLEMEN-
TOS ALIMENTARES LTDA.
PROCESSO: 25767.089302/2013-09 - AIS: 0126794/13-9 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 6.000,00 (SEIS
MIL REAIS).
AUTUADO: TOP INTERNACIONAL LTDA.
PROCESSO: 25767.692057/2012-11 - AIS: 0990570/12-7 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
AUTUADO: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL
S/A.
PROCESSO: 25759.010733/2012-01 - AIS: 0015586/12-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS).
AUTUADO: UNISCIENCE DO BRASIL LTDA.
PROCESSO: 25767.787723/2010-83 - AIS: 738170/10-1 - GG-
PA F / A N V I S A .
ARQUIVAMENTO POR INSUBSISTÊNCIA DO AIS.

PAULO BIANCARDI COURY

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

DESPACHOS DA COORDENADORA
Em 21 de janeiro de 2015

No- 12 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
PROCESSO: 25351.003583/2010-88 - AIS: 004517/10-9 -
GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE
MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR.

Nº 14 - A Coordenação de Análise e Julgamento de Processo Ad-
ministrativo Sanitário da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 124,
incisos I e II, do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n. 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicado
na seção 1, do DOU n. 103, de 02 de junho 2014, vem tornar públicas
as decisões administrativas referentes aos processos abaixo relacio-
nados:
AUTUADO: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS.
PROCESSO: 25351.192672/2010-47 - AIS: 254620/10-5 -
GFIMP/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 75.000,00 (SE-
TENTA E CINCO MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PRO-
PAGANDA IRREGULAR.
AUTUADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
PROCESSO: 25351.161511/2010-25 - AIS: 214591/10-0 -
GFIMP1/ANVISA.
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUA-
RENTA MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.
AUTUADO: FOLHA NATIVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA - EPP
PROCESSO: 25351.177020/2010-69 - AIS: 233729/10-1 -
GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUA-
RENTA MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.
AUTUADO: MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
PROCESSO: 25351.740567/2009-17 - AIS: 914784/09-5 -
GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE
MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR.
AUTUADO: MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
PROCESSO: 25351.003509/2010-04 - AIS: 004421/10-1 -
GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE
MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA IR-
REGULAR.
AUTUADO: UNIFAR DROGARIA LTDA
PROCESSO: 25351.192641/2010-62 - AIS: 254582/10-9 -
GFIMP/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUA-
RENTA MIL REAIS), ALÉM DA PROIBIÇÃO DA PROPAGANDA
IRREGULAR.

HOSANA CECÍLIA FAGUNDES MACHADO
Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO-RE No- 172, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de
outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado
pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art.
6º e no inciso IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650,
de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 02 de junho de 2014; e considerando o disposto no Art.
23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no D.O.U. de 28 de março de
2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco, conforme ane-
xo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

ANEXO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MANUFATURA BRASILEIRA DE CHARUTOS DANNEMANN LTDA

CNPJ: 15.231.251/0001-54

Marca Processo Expediente Assunto
DANNEMANN Nº1 (charuto -
150mm x 16mm) - embalagem
com 25 unidades

25351.788358/2014-
03

11 6 0 9 8 0 / 1 4 - 0 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

DANNEMANN SPECIAL (cha-
ruto - 130mm x 18mm) - emba-
lagem com 25 unidades

25351.788419/2014-
63

11 6 1 0 6 7 / 1 4 - 1 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

SEM NOME (charuto - 130mm x
17mm) - embalagem com 25 uni-
dades

25351.788364/2014-
19

11 6 1 0 3 2 / 1 4 - 8 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais
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PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 04.041.933/0001-88

Marca Processo Expediente Assunto
BENSON & HEDGES (GREEN)
100 (cigarro com filtro - embala-
gem maço

25351.484305/2013-
15

973866/14-5 6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

L&M EVO KS (cigarro com fil-
tro) - embalagem box

25351.436410/2013-
51

973882/14-7 6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

L&M ORIENTAL KS (cigarro
com filtro) - embalagem box

25351.436423/2013-
50

006105/14-1 6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

RC PREMIUM COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELLI - EPP
CNPJ: 17.121.200/0001-03

Marca Processo Expediente Assunto
BALI HAI SHISHA (BLACK)
DUAS MAÇÃS (fumo para nar-
guilé) - embalagem com 50g

25351.710468/2014-
95

1047198/14-7 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (BLACK)
FRUTAS VERMELHAS (fumo
para narguilé) - embalagem com
50g

25351.710467/2014-
66

1047181/14-2 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (BLACK)
KIWI (fumo para narguilé) - em-
balagem com 50g

25351.710403/2014-
49

1047075/14-1 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (BLACK)
MELANCIA (fumo para narguilé)
- embalagem com 50g

25351.710478/2014-
13

1047208/14-8 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (BLACK)
MENTA CÍTRICA (fumo para
narguilé) - embalagem com 50g

25351.710409/2014-
10

1047084/14-1 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (BLACK)
MENTA GELADA (fumo para
narguilé) - embalagem com 50g

25351.710414/2014-
90

1 0 4 7 11 4 / 1 4 - 6 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (BLACK)
TUTTI FRUTTI (fumo para nar-
guilé) - embalagem com 50g

25351.710471/2014-
13

1047203/14-7 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (RED) GO-
OD TIMES (fumo para narguilé)
- embalagem com 50g

25351.697081/2014-
45

1028160/14-6 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

BALI HAI SHISHA (RED)
MENTA GELADA (fumo para
narguilé) - embalagem com 50g

25351.697086/2014-
81

1028179/14-7 6001 - Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais

SOUZA CRUZ S.A.

CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
DERBY PREMIUM MENTHOL
KS (cigarro com filtro) - emba-
lagem maço

2 5 3 5 1 . 4 1 9 8 9 3 / 2 0 11 -
12

984446/14-5 6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

LUCKY STRIKE RED ORIGI-
NAL TOBACCO KS (cigarro
com filtro) - embalagem box

25351.485980/2012-
11

006147/14-6 6003 - Renovação de Registro
de Produto Fumígeno - Dados
Cadastrais

TABACOS MATA FINA INDUSTRIA E COMERCIO DE CHARUTOS LTDA

CNPJ: 08.927.620/0001-82

Marca Processo Expediente Assunto
DOMAINE DE LAVALETTE
(charuto - 150mm x 62mm) -
embalagem com 10 unidades

25069.742998/2014-
11

1092701/14-8 6002 - Registro de Produto Fu-
mígeno Exclusivo para Expor-
tação - Dados Cadastrais

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 67, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Habilita o Centro de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) a receber os incentivos fi-
nanceiros destinados à implantação e ao
custeio mensal dos serviços especializados
de saúde bucal.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a
operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e
Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o Art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e
dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Especialidades Odon-
tológicas (CEO), relacionado no Anexo a esta Portaria, a receber os
incentivos financeiros destinados à implantação e ao custeio mensal
dos serviços especializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/2006, nº 600/2006 e nº
1.464/2011, pelo Distrito Federal pleiteante, implica, a qualquer tem-
po, no descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência novembro
de 2014.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

ANEXO

UF CÓD.
M.

MUNICÍPIO CÓDIGO
NO

CNES

NOME FANTA-
SIA

TIPO DE
R E PA S -

SE

CLASSIFICA-
ÇÃO

CEO TIPO
DF 530010 Brasília 0010898 CSG 08 GAMA Distrital I

PORTARIA Nº 68, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Habilita Centros de Especialidades Odon-
tológicas (CEO) a receberem a antecipação
dos incentivos financeiros destinados à im-
plantação dos serviços especializados de
saúde bucal.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) em
fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II, CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 de outubro
de 2009, que altera o Art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de
março de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e
dá outras providências;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Saúde Bucal do Departamento de Atenção Básica, constante do pro-
cesso de credenciamento/habilitação desses serviços, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades
Odontológicas (CEO), relacionados no Anexo a esta Portaria, a re-
ceberem a antecipação dos incentivos financeiros destinados à im-
plantação dos serviços especializados de saúde bucal, de acordo com
a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e carac-
terísticas definidas na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de
2005, pelos Municípios pleiteantes, implica, na devolução ao Fundo
Nacional de Saúde do recurso repassado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA ES-
TABELECIMENTO DE

SAÚDE/CÓDIGO VERI-
FICADOR

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFI-
CAÇÃO

CEO TIPO
PE 261410 Sertânia Sertânia - 001020 Municipal I
RN 240740 Martins Martins - 001021 Municipal I
RS 430890 Getúlio Vargas Getúlio Vargas - 001022 Municipal I

PORTARIA Nº 74, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Altera número de leitos da Unidade de Tra-
tamento Intensivo de estabelecimento de
saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo; e

Considerando o Parecer Técnico nº 037/2015, datado de 9 de
janeiro de 2015, solicitando a respectiva desabilitação, resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo Tipo II, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
0000477 Hospital Oswaldo Cruz - Hospital Uni-

versitário Oswaldo Cruz - Recife/PE
26.01 Adulto 17

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

APARECIDA LINHARES PIMENTA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.362, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art.
9º do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e o que consta do
processo nº 53000.010381/2005-14, resolve:

Art.1º Extinguir, a pedido, a autorização outorgada à FUN-
DAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E
TV EDUCATIVAS por intermédio da Portaria nº 459, de 5 de abril de
1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 de maio de 1983,
para execução do serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, no município de Areias, estado de São Paulo, mediante o
uso do canal 13 (treze), a partir de 4 de março de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

ACÓRDÃO DE 6 DE AGOSTO DE 2013

Nº 252/2013-CD - Processo nº 53524.005003/2012Conselheiro Relator: Marcus Vinícius Pao-
lucci. Fórum Deliberativo: Reunião nº 701, de 20 de junho de 2013. Recorrente/Interessado: EN-
TIDADES AUTORIZADAS DO SERVIÇO RADIOAMADOR

EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. NÃO RECOLHIMENTO DE VALORES REFERENTES À TAXA DE FIS-
CALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (TFF), EXERCÍCIO 2010. SERVIÇO RADIOAMADOR. RE-
FORMA PARCIAL DA DECISÃO. SUBSTITUIR A SANÇÃO DE CADUCIDADE PELA SANÇÃO
DE ADVERTÊNCIA EM RELAÇÃO ÀS ENTIDADES QUE QUITARAM SEUS DÉBITOS ANTES
DO TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO. MANTER A SANÇÃO DE CADUCIDADE EM
RELAÇÃO ÀS ENTIDADES QUE NÃO QUITARAM OU QUITARAM APÓS O DECURSO DO
PRAZO REGULAMENTAR. MANTER A DECISÃO REFERENTE À APLICAÇÃO DA SANÇÃO
DE ADVERTÊNCIA. DETERMINAR À SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES
QUE EFETUE A COBRANÇA DOS VALORES DEVIDOS. 1. A Lei do Fistel e o Regulamento para
Arrecadação de Receitas do Fistel prescrevem que o não pagamento da Taxa de Fiscalização e Fun-
cionamento (TFF) no prazo de 60 (sessenta) dias após a notificação do débito pela Anatel determinará
a caducidade da autorização e a perda do direito de uso da radiofrequência associada. 2. Não obstante
a natureza da infração constatada, a autoridade deve guiar-se pelo princípio da razoabilidade na aplicação
da sanção, não impondo pena excessiva aos seus administrados, conforme dispõe o art. 38 da LGT e
entendimento manifestado pela Procuradoria Federal Especializada da Anatel (PFE) por meio do Parecer
nº 70/2012/MGN/PGF/PFE-Anatel, de 1º de fevereiro de 2012. 3. O adimplemento posterior das obri-
gações tributárias, mas antes do trânsito em julgado administrativo, é capaz de afastar a sanção da
caducidade, subsistindo, entretanto, a necessidade de imposição de sanção de cunho regulatório e não
somente o arquivamento do processo administrativo correspondente. 4. Reformar a decisão para afastar
a aplicação da sanção de caducidade da outorga de Serviço Radioamador, de interesse restrito, detida
pelas entidades que quitaram seus débitos relativos à Taxa de Fiscalização e Funcionamento (TFF),
exercício 2010, antes do trânsito em julgado administrativo e aplicar, em substituição, a sanção de
advertência. 5. Manter a decisão referente à aplicação da sanção de caducidade da outorga de Serviço
Radioamador, de interesse restrito, detida pelas entidades que não quitaram ou quitaram após o decurso
do prazo regulamentar seus débitos relativos à Taxa de Fiscalização e Funcionamento (TFF), exercício
2010. 6. Manter a decisão referente à aplicação da sanção de advertência. 7. Determinar à Supe-
rintendência de Controle de Obrigações que adote providências no sentido de efetuar a cobrança dos
valores devidos, dado que a extinção da autorização não as exime de suas obrigações para com terceiros,
nem prejudica a apuração de eventuais infrações cometidas ou a cobrança de valores devidos à Ana-
tel.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Con-
selho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº 96/2013-GCMP, de 14 de junho de
2013, integrante deste acórdão: a) reformar a decisão contida no Ato nº 7.339, de 6 de dezembro de 2012
(fls. 237-239), para afastar a aplicação da sanção de caducidade da outorga de Serviço Radioamador, de
interesse restrito, detida pelas entidades constantes do Anexo a este acórdão, que quitaram seus débitos
relativos à Taxa de Fiscalização e Funcionamento, exercício 2010, antes do trânsito em julgado ad-
ministrativo e aplicar, em substituição, a sanção de advertência; b) manter a decisão contida no Ato nº
7.339, de 6 de dezembro de 2012 (fls. 237-239), referente à aplicação da sanção de caducidade da
outorga de Serviço Radioamador, de interesse restrito, detida pelas entidades relacionadas em seu Anexo
I que não quitaram ou quitaram após o trânsito em julgado administrativo seus débitos relativos à Taxa
de Fiscalização e Funcionamento, exercício 2010; e, c) manter a decisão contida no Ato nº 7.339, de 6
de dezembro de 2012 (fls. 237-239), referente à aplicação da sanção de advertência às entidades
relacionados em seu Anexo II.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Jarbas José
Valente, Marcelo Bechara de Souza Hobaika, Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcus Vinícius Paolucci.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

Nome CNPJ/CPF Fistel
0001. EMERSON ROBERTO DA SILVA 049.678.646-60 80107483580
0002. EVALDO DE LIMA MOREIRA 0 2 6 . 11 2 . 8 2 6 - 4 1 80105952176
0003. FABIANO SOUZA DOS SANTOS 041.670.936-26 80105061689
0004. GERALDO GERSON RABELO 053.561.316-40 80107368056
0005. GERALDO HUMBERTO CORREA 559.573.746-87 80106319060
0006. GILBERTO BARBOSA SILVA 502.987.801-78 8 0 1 0 6 2 3 11 3 8
0007. HUELERSON DE SOUZA REIS 804.021.516-15 80106226720
0008. HUMBERTO GONCALVES DA SILVA 826.055.216-72 80106516213
0009. HUMBERTO MAURO BALBINO 031.181.736-02 80105885045
0010. JANDER JOSE DA SILVA CHICARELLE 030.309.826-02 80103834303
0011. JOEL DUARTE COSTA 743.916.236-68 80106259652
0012. JONAS CAETANO SOBRINHO 735.012.636-00 80104459751
0013. JOSE ANGELO DO NASCIMENTO 550.663.806-04 80107095904
0014. JOSE ANTONIO MENDES 028.733.766-94 80106355961
0015. JOSE DOMINGOS BATISTA 5 5 9 . 6 11 . 1 8 6 - 4 9 80106439120

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de dezembro de 2014

Nº 6.862 - Processo nº 53500.029060/2013 - Autoriza desativação de
rotas de interconexão Classe IV entre CLARO S.A. CNPJ nº
40.432.544/0001-47 e SUPERCHIP TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ nº 81.681.207/0001-70

Em 20 de janeiro de 2015

Nº 2 - Processo nº 53500.027549/2014-81 - Homologa Contrato e
Primeiro Termo Aditivo de Interconexão Classe II entre a rede de
suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal da CLARO S.A., CNPJ
nº 40.432.544/0001-47, e do Serviço Telefônico Fixo Comutado da
SIGNALLINK INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ nº
02.677.129/0001-64, nas modalidades Local, Longa Distância Na-
cional e Longa Distância Internacional.

Nº 3 - Processo nº 53500.027550/2014-13 - Retifica a Cláusula Sexta
(Dos preços e condições de pagamento) do Contrato de modo que o
valor de uso de rede móvel (VU-M) praticado pela Tim Celular S.A.
para a Região I, a partir de 24/2/2014, seja de R$ 0,24467. Homologa
o Contrato de Interconexão Classe II entre a rede de suporte à pres-
tação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da Tim Celular S.A., CNPJ nº
04.206.050/0001-80, e do Serviço Telefônico Fixo Comutado da Sul
Americana Serviços de Telefonia , CNPJ nº 15.171.237/0001-02, na
modalidade Local.

Nº 4 - Processo nº 53500.023998/2014-50 - Homologa o Contrato de
Interconexão Classe I entre as redes de suporte à prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC da Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações S.A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29, nas modalidades
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional e da Adyl
Net Acesso a Internet Ltda, CNPJ nº 06.061.646/0001-65, na mo-
dalidade Local

Nº 5 - Processo nº 53500.029131/2013-27 - Homologa o Contrato de
Interconexão Classe II entre a rede de suporte à prestação do Serviço
Móvel Pessoal da Claro S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, e a rede
de suporte à prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado da
Companhia Itabirana de Telecomunicações Ltda, CNPJ nº
05.684.180/0001-91, nas modalidades Local, Longa Distância Na-
cional e Internacional.

Nº 6 - Processo nº 53500.018263/2010-81 - Homologa Primeiro Ter-
mo Aditivo ao Contrato de Interconexão Classe II entre a rede de
suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal da Claro S.A., CNPJ nº
40.432.544/0001-47, e a rede de suporte à prestação do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado da Telecom 65 Ltda, CNPJ nº
07.716.753/0001-47, nas modalidades Local, Longa Distância Na-
cional e Internacional

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA

E SERGIPE

ATO Nº 96, DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0132-70 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

ATO Nº 102, DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à IBACEM AGRICOLA, COMERCIO
E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 09.175.103/0001-67 para explo-
ração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização
de uso de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

ATO Nº 149, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.003825/2013 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Brejolândia/BA - Canal 9- - Autoriza novas características
técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 151, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003200/2014 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Érico Cardoso/BA - Canal 3 - Autoriza novas características
técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 152, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003202/2014 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Ibirapuã/BA - Canal 4- - Autoriza novas características
técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 153, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003058/2014 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Santaluz/BA - Canal 2 - Autoriza novas características
técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 154, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.034359/2004 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Gentio do Ouro/BA - Canal 5+ - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 156, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.002758/2014 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Uauá/BA - Canal 7+ - Autoriza novas características téc-
nicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 157, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.001022/2014 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Teixeira de Freitas/BA - Canal 7 - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 158, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.042040/2004 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Baixa Grande/BA - Canal 12+ - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

JOSÉ MAURO CASTRO RODRIGUES
Gerente

Substituto

ATO Nº 211, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à PASSOS PAGOTTO SEGURANÇA
LTDA ME, CNPJ nº 17.595.194/0001-18 para exploração do serviço
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente
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ATO Nº 214, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CONSTRUTORA OTTOMAR LTDA, CNPJ nº 14.544.852/0001-54
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 257, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003857/2014 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Santa Cruz de Cabrália/BA - Canal 8- - Autoriza novas
características técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 306, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.011975/2011 - TELEVISÃO BAHIA S.A.
- RTV - Botuporã/BA - Canal 8- - Autoriza novas características
técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 307, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.001979/2014 - INSTITUTO DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB - RTV - Remanso/BA
- Canal 2 - Autoriza novas características técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 323, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003375/2014 - TELEVISÃO BAHIA LT-
DA - RTV - Retirolândia/BA - Canal 3+ - Autoriza novas carac-
terísticas técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 324, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003376/2014 - TELEVISÃO BAHIA LT-
DA - RTV - Belmonte/BA - Canal 6+ - Autoriza novas características
técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 325, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003377/2014 - TELEVISÃO BAHIA LT-
DA - RTV - Lajedinho/BA - Canal 3 - Autoriza novas características
técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 326, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53554.003741/2014 - TELEVISÃO BAHIA LT-
DA - RTV - Ichu/BA - Canal 4 - Autoriza novas características
técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 327, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 29107.000823/1988 - TELEVISÃO BAHIA LT-
DA - RTV - Itororó/BA - Canal 9- - Autoriza novas características
técnicas.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 409, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à GENERAL ELECTRIC ENERGY DO
BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LTDA,
CNPJ nº 02.817.041/0009-58 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 410, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COPENER FLORESTAL LTDA, CNPJ nº 15.692.999/0001-54 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 413, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0577-23 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 414, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
OXITENO NORDESTE S/A INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ nº
14.109.664/0001-06 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

ATO Nº 434, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
GODOFREDO FERNANDES MACHADO, CPF nº 074.111.388-00
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 435, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Expede autorização à COSAN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA, CNPJ nº 08.619.844/0003-99 para exploração do
serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 436, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ASSOC. DOS USUARIOS DO SISTEMA ULTR. DE TELEF. RU-
RAL, CNPJ nº 00.983.526/0001-39 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 424, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
APARECIDA DE JESUS DOS SANTOS VIDO, CPF nº
904.509.651-04 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 179, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.014114/2014. Expede autorização à PRIS-
TON NET TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMIDIA - LTDA,
CNPJ/MF nº 19.877.378/0001-04, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 332, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Processo n.º 53500.022629/2012. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 05 de agosto de 2014, a autorização outorgada à
VCB COMUNICAÇÕES S.A., CNPJ/MF n° 00.859.826/0001-00, por
intermédio do Ato n° 3497, de 25 de junho de 2012, publicado no
Diário Oficial da União de 29 de junho de 2012, para explorar o
Serviço de Acesso Condicionado, de interesse coletivo, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 354, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Processo no 53500.017841/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à IMA TELECOM LTDA., CNPJ no
10.934.273/0001-67, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 427, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Processo n° 535000025452014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-
47, associada à Autorização para exploração do Serviço de Comu-
nicação Multimídia, até 31 de Dezembro de 2015, sendo o uso das
radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no
tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra in-
terferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) ra-
dioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 2.772, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.014128/2009-
63, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO MARIANA RESENDE
COSTA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, na localidade de SABARÁ/MG, o canal 14 (catorze), cor-
respondente à faixa de frequência de 470 a 476 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 3.955, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Conchal
x Mogi Mirim - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE LES-
TE S/A, processo nº 53900.029340/2014, no âmbito do Regime Es-
pecial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Con-

chal x Mogi Mirim - Cópia
ID: 3308
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 207.278,22
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 3.886, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Valparaíso de
Goiás", da pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. ,
processo nº 53900.017535/2014 , no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Valparaíso de

Goiás
ID 2689
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 246.923,38
Unidades Federativas GO

PORTARIA Nº 3.890, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Vitória de Santo
Antão", da pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. ,
processo nº 53900.019613/2014 , no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação
de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito
no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Vitória de Santo

Antão
ID 2697
Tipo de rede Rede de acesso metálico

Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 343.604,26
Unidades Federativas PE

PORTARIA Nº 3.966, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Floriano
x Barreiras - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE LESTE
S/A, processo nº 53900.015621/2014, no âmbito do Regime Especial
de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implan-
tação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme
descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Floria-

no x Barreiras - Cópia
ID: 3293
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 46.582.207,86
Unidade Federativa: PI, BA

PORTARIA Nº 3.969, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Eldorado
dos Carajas x Rio Maria - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR
NORTE LESTE S/A, processo nº 53900.029380/2014, no âmbito do
Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Lar-
ga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Eldora-

do dos Carajas x Rio Maria -
Cópia

ID: 3406
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 7.200.617,17
Unidade Federativa: PA

PORTARIA Nº 3.971, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: DEU-PA_STM-
PA_b12, da pessoa jurídica TELEFONICA BRASIL S.A., processo nº
53900.028954/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: DEU-PA_STM-

PA _ b 1 2
ID: 3171
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.004.693,80
Unidade Federativa: PA

PORTARIA Nº 3.986, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Juranda x
Caetano Mendes - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº
53900.029349/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Juran-

da x Caetano Mendes - Cópia
ID: 3279
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 13.604.937,05
Unidade Federativa: PR

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Paranaíta
x Nova Monte Verde - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº
53900.029358/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
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Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Para-

naíta x Nova Monte Verde - Có-
pia

ID: 3280
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.132.517,68
Unidade Federativa: MT

PORTARIA Nº 16, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Pelotas x
Rosário do Sul - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº
53900.029440/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Pelotas

x Rosário do Sul - Cópia
ID: 3347
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 12.690.668,90
Unidade Federativa: RS

PORTARIA Nº 17, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota CE 2
(Quixada x Russas) - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE
LESTE S/A, processo nº 53900.029334/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota CE 2

(Quixada x Russas) - Cópia
ID: 3276
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 8.783.802,69
Unidade Federativa: CE

PORTARIA Nº 19, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota São João
de Pirabas x Santa Maria do Para - Cópia, da pessoa jurídica TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A, processo nº 53900.029599/2014, no
âmbito do Regime Especial de Tributação do Programa Nacional de
Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota São

João de Pirabas x Santa Maria
do Para - Cópia

ID: 3295
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.546.708,03
Unidade Federativa: PA

PORTARIA Nº 21, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Par-
namirim x Pombal - Cópia, da pessoa jurídica TELEMAR NORTE
LESTE S/A, processo nº 53900.029625/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Parna-

mirim x Pombal - Cópia
ID: 3299
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico

Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 17.251.493,37
Unidade Federativa: RN, PB

PORTARIA Nº 27, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Betim", da pessoa
jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.019638/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Betim
ID 2646
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 1.546.785,39
Unidades Federativas MG

PORTARIA Nº 28, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade João Pessoa", da
pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.019646/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade João Pessoa
ID 2668
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 1.777.132,27
Unidades Federativas PB

PORTARIA Nº 41, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:
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Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Rio Verde", da
pessoa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.019602/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Rio Verde
ID 2685
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 1.422.167,76
Unidades Federativas GO

PORTARIA Nº 42, DE 6 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Cidade Tubarão", da pes-
soa jurídica GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. , processo nº
53900.019650/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial GLOBAL VILLAGE TELECOM
S.A.

CNPJ 03.420.926/0001-24
Projeto Projeto Cidade Tubarão
ID 2688
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 30/06/2014
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 3.260.467,14
Unidades Federativas SC

PORTARIA Nº 72, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto FTTX - Fase 2 - Botucatu, da
pessoa jurídica TELEFONICA BRASIL S.A. , processo nº
53900.021796/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: FTTX - Fase 2 - Botucatu
ID: 2926
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 10.038.850,59
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 113, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Jaguarão
x Pelotas - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº
53900.029849/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Jagua-

rão x Pelotas - Cópia
ID: 3387
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 5.486.044,78
Unidade Federativa: RS

PORTARIA Nº 114, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota ES 1
(GOV.VALADARESxPEDRO CANÁRIO) - Cópia, da pessoa jurí-
dica TELEMAR NORTE LESTE S/A, processo nº
53900.029802/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota ES 1

( G O V. VA L A D A R E S x P E D R O
CANÁRIO) - Cópia

ID: 3353
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 15.959.041,70
Unidade Federativa: MG, ES

PORTARIA Nº 128, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto FTTX - Fase 2 - Pindamonhan-
gaba, da pessoa jurídica TELEFONICA BRASIL S.A. , processo nº
53900.021804/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: FTTX - Fase 2 - Pindamonhan-

gaba
ID: 3003
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 10.963.086,41
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 264, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto PROJETO ACESSO ÓPTICO
NET PONTO A PONTO - BRAGANÇA PAULISTA - 2015, da
pessoa jurídica NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A, pro-
cesso nº 53900.020065/2014, no âmbito do Regime Especial de Tri-
butação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de
Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no
Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO
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ANEXO I

PJ proponente: NET SERVICOS DE COMUNI-
CACAO S/A

CNPJ: 00.108.786/0001-65
Projeto: PROJETO ACESSO ÓPTICO

NET PONTO A PONTO -
BRAGANÇA PAULISTA - 2015

ID: 3147
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 18/07/2014
Término: 18/12/2016
Valor do Projeto: R$ 506.588,62
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 412, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: DOM-MS_NDC-
MS_b39, da pessoa jurídica TELEFONICA BRASIL S.A. , processo
nº 53900.021815/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de
Telecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I
desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste
Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida
no art. 1º de prover adequações no projeto referentes aos parâmetros
técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013,
conforme indicadas no parecer técnico ou sempre que solicitadas pelo
Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de
que trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação
da proposta de alteração de que trata o art. 20 da Portaria MC nº
55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: DOM-MS_NDC-

MS_b39
ID: 3199
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 4.125.893,98
Unidade Federativa: MS

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 20 de janeiro de 2015

Nº 116 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme portaria nº
3.070, de 08 de abril de 2014, no uso de suas atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº
48500.000156/2015-71, resolve acatar parcialmente o pleito de não
constituição de garantias financeiras referentes à liquidação do mês de
dezembro de 2014 para o Agente Comercializador da Energia de
Itaipu - ACEI no sentido de determinar à CCEE que, em caso de não
aporte de garantias financeiras pelo ACEI, conforme disposto na
Resolução Normativa - REN nº 622/2014, (a) não realize o ajuste de
montantes das cotas-partes de Itaipu, (b) aplique multa por descum-
primento da referida obrigação e (c) não instaure procedimento de
desligamento.

REIVE BARROS DOS SANTOS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Autorizativa nº 5.009, de 20 de janeiro de 2015, constante no Processo n° 48500.003446/2013-12, publicada no DOU

nº 14, de 21 de janeiro de 2015, seção 1, página 39, onde se lê:

Cujubim 200 6 1.200 Cujubim 09º21'48"S 62º35'08"W
Machadinho 200 7 1.400 Machadinho do Oeste 09º24'59"S 61º59'41"W

leia-se:

Cujubim 2000 6 12.000 Cujubim 09º21'48"S 62º35'08"W
Machadinho 2000 7 14.000 Machadinho do Oeste 09º24'59"S 61º59'41"W

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2015

Nº 113 - Processo nº 48500.006574/2013-18. Interessada: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL Decisão: Anuir
à minuta do Termo Aditivo ao Contrato de Locação, firmado entre a
Interessada (Comodante) e o Município de Costa Rica/MS (Como-
datária), de imóvel localizado na Rua Domingos A. Coelho nº 524,
Centro - Costa Rica/MS, para prorrogação do prazo do referido con-
trato por mais 12 (doze) meses a partir de 1º/02/2015, no valor
mensal de R$ 1.275,00 (mil duzentos e setenta e cinco reais). A
íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 114 - Processo nº 48500.000462/2011-83. Interessada: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. - Light SESA Decisão: anuir à minuta do
1º Termo Aditivo ao Contrato de Comodato a ser firmado entre a
Interessada (comodante). e a Prefeitura Municipal de Petrópolis (co-
modatária), de cessão em comodato de 959 m² na Rua Paulo Herve,
Bingem, Petrópolis-RJ, de propriedade da Light SESA, cujo objeto é
ampliar o prazo de vigência em mais 36 meses.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 115 - Processo nº 48500.003019/2011-64. Interessada: Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. - Light SESA Decisão: anuir às minutas
dos 1º Termos Aditivos aos Contratos de Comodatos, cujos objetos
são a prorrogação do prazo de vigência até o dia 21 de agosto de
2017, a serem firmados entre a Light SESA (comodante) e: (I) An-
tônio Carlos Araújo da Silva (comodatário), de uma área de
3.064,00m² localizada na Estrada Vicente de Carvalho nº 1.392, Bair-
ro Vicente de Carvalho, Rio de Janeiro - RJ, de propriedade da Light;
e (II) Severino Braz dos Santos (comodatário), de cessão em co-
modato de uma área de 3.400,00m² localizada na Rua Isaías, sem nº,
Bairro Madureira, Rio de Janeiro-RJ, de propriedade da Light.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de janeiro de 2015

Nº 72 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a
outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustível automotivo, ao CENTRO AUTO-
MOTIVO PARQUE MANCHESTER LTDA, inscrito no CNPJ sob o
nº 19.304.789/0001-00, mediante Processo Judicial nº 0000445-
24.2015.4.02.5101, tendo em vista o cumprimento da Decisão Ju-
dicial.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO,

PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL
E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 18, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REFINO, PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL E PRODUÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS
da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de setembro de
2013, nos termos da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997 e de
acordo com a Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013, tendo
em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.011739/2014-07,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de operação da planta
produtora de biodiesel da empresa BSBIOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE BIODIESEL SUL BRASIL S.A., CNPJ nº
07.322.382/0004-61, com capacidade de produção de 580 m³/dia de
biodiesel, localizada na Estrada da Fruteira, lote 212 A/B, Ribeirão
Aquidaban, Parque Industrial, Município de Marialva no Estado do
Paraná.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para a atividade de operação da planta
industrial de produção de biodiesel supracitada, previstas e com-
provadas para a presente Autorização.

Art. 3º Esta Autorização não desobriga a empresa BSBIOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIODIESEL SUL BRASIL S.A. a
solicitar a Autorização para Comercialização a esta Agência, para sua
planta industrial, de acordo com o art. 9º da Resolução ANP nº
30/2013.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP nº 294, de 13 de
março de 2013, publicada no DOU em 14 de março de 2013.

Art. 5º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 17, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.010954/2014-82, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6
de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANS-
PETRO (CNPJ nº 02.709.449/0003-10) autorizada a proceder com as
obras necessárias à para a substituição das bombas do oleoduto OR-
BIG, dentro das instalações do Terminal Aquaviário da Baía da Ilha
Grande - TEBIG (Área Principal), no Município de Angra dos
Reis/RJ.

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com todas as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º As obras deverão ser executadas de acordo com o
cronograma mais recente constante no processo supracitado, devendo
a Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO, comunicar de imediato
quaisquer alterações neste cronograma.

Art. 4º A empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANS-
PETRO deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do li-
cenciamento ambiental das instalações, cópia autenticada do proto-
colo de solicitação de renovação deste junto ao órgão ambiental
competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licen-
ciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua
renovação.

Art. 5º Para fins de outorga da autorização de operação, a
empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO deverá atender à
Portaria ANP nº 170/1998, ou norma superveniente.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

Ministério de Minas e Energia
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE-ADJUNTA
Em 21 de janeiro de 2015

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 66 CHEMITOOL DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ nº 12.991.490/0001-14
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002950/2014 - 40 ALPHA RP 2262 NLGI 2 N.A. GRAXA LUBRIFICANTE INDSUTRIAL, AGRÍCOLA, MARÍTIMA, MOTORES ELÉTRICOS

- SERVIÇO SEVERO
5021

Nº 67 FUTURA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.ME - CNPJ nº 09.322.643/0001-26
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002951/2014 - 94 F - M O TO S S E R R A ISO 150 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE CORRENTES EM GERAL, ESPECIALMENTE MOTOSSERRAS 16569

Nº 68 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 59.275.792/0001-50
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003060/2014 - 55 PEÇAS GENUÍNAS GM DEXOS 1 SAE 5W-20 API SN/SM, API ENERGY CONSERVING (SM), API SN

RESOURCE CONSERVING, ILSAC GF-5, ILSAC GF-4, GE-
NERAL MOTORS DEXOS 1 - SERVICE FILL.

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES AUTOMOTIVOS 16561

Nº 69 PETRONAS LUBRIFICANTES S.A. - CNPJ nº 03.613.421/0001-86
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003062/2014 - 44 AKCELA ENGINE OIL

M U LT I V I S C O S O
SAE 15W-40 API CG-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, AGRÍCOLAS,

CONSTRUÇÃO CIVIL, MINERAÇÃO, ENTRE OUTROS.
10440

48600.003065/2014 - 88 ZEMA TURBO CI-4 SAE 15W-40 API CI-4, ACEA E7-12, MB-APPROVAL 228.3, MAN M3275, MTU
CATEGORY 2, VOLVO VDS-3, MACK EO-N, RENAULT RLD-2,
CUMMINS CES 20078, DETROIT DIESEL DDC 93K215.

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, AGRÍCOLAS,
CONSTRUÇÃO CIVIL, MINERAÇÃO, ENTRE OUTROS.

16567

48600.003064/2014 - 33 AMBRA PREMIUM SAE 15W-40 API CG-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, AGRÍCOLAS,
CONSTRUÇÃO CIVIL, MINERAÇÃO, ENTRE OUTROS.

326

48600.003063/2014 - 99 ZEMA TURBO CG-4 SAE 15W-40 API CG-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL DE VEICULOS AUTOMOTIVOS, AGRÍCOLAS,
CONSTRUÇÃO CIVIL, MINERAÇÃO, ENTRE OUTROS.

16565

48600.003061/2014 - 08 ZEMA ULTRA SL SAE 15W-40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ETANOL E GNV. 16566
48600.003066/2014 - 22 ZEMA ULTRA FE SAE 5W-30 API SN, ILSAC GF-5. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ETANOL E/OU GNV. 16568

Nº 70 SOCIEDADE COMERCIAL TOYOTA TSUSHO DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 61.577.904/0001-79
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002982/2014 - 45 NEOVAC MR-200 ISO 68 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO PARA BOMBA DE ALTO VÁCUO 16563

Nº 71 SR III INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 04.521.158/0001-68
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002917/2014 - 10 MAXI 1 MAXITEC SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ÁLCOOL, GNV E FLEX 16564

CRISTIANE ZULIVIA DE ANDRADE MONTEIRO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 11, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003558/2014-46, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Curupira, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG:
EOL.CV.RS.031535-4.01, de titularidade da empresa Ventos de Curupira S.A., inscrita no CNPJ/MF sob
o no 19.934.261/0001-07, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME nº 232,
de 29 de maio de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de maio de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos de Curupira S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos de Curupira S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos de Curupira S.A. 19.934.261/0001-07

03 Logradouro 04 Número
Av. Joaquim Porto Villanova 201

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 515 Jardim Carvalho 91410-400

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Porto Alegre RS (51) 3382-5716

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Curupira (Autorizada pela Portaria MME no 232, de 29 de maio de 2014

- Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Curupira, compreendendo:

I - Dez Unidades Geradoras de 2.500 kW, totalizando 25.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de doze quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Povo Novo, de propriedade da
Transmissora Sul Litorânea de Energia - TSLE.

Período de Execução De 31/08/2014 a 01/01/2016
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: José Carlos Gonçalves da Silva CPF: 292.162.060-04
Nome: Marcos Augusto Silva de Mello CPF: 491.985.210-04
Nome: Rosaura Cunha Teixeira de Mello CPF: 424.330.530-72
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 89.369.696,97
Serviços 32.682.037,67
Outros -
Total (1) 122.051.734,64
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 81.103.000,00
Serviços 31.036.597,36
Outros -
Total (2) 11 2 . 1 3 9 . 5 9 7 , 3 6

PORTARIA No 12, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005291/2014-21, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL União dos Ventos 15, de titularidade da empresa SM Geração de Energia Eólica Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 13.783.102/0001-72, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME
no 330, de 14 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de
agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da SM Geração de Energia Eólica Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A SM Geração de Energia Eólica Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal
do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
SM Geração de Energia Eólica Ltda. 13.783.102/0001-72

03 Logradouro 04 Número
Fazenda Boca de Campo s/no

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 2 Zona Rural 59585-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Pedra Grande RN (11) 2142-3015

11 DADOS DO PROJETO
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Nome do Projeto EOL União dos Ventos 15 (Autorizada pela Portaria MME no 330, de 14 de
julho de 2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).

Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL União dos Ventos 15, compreen-
dendo:
I - Dez Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de dez quilômetros de extensão, em Circuito Simples, inter-
ligando a Subestação Elevadora à Subestação João Câmara II, de propriedade da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf

Período de Execução De 01/09/2015 até 01/05/2018
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Thadeu Luciano Marcondes Penido CPF: 006.249.538-07
Nome: Carlos Eduardo Nobrega Zelante Maryssael de Campos CPF: 015.498.908-83
Nome: Andre Luis Morais CPF: 154.261.038-95
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 134.791.269,42
Serviços 14.976.807,71
Outros 0,00
Total (1) 149.768.077,13
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 122.323.077,00
Serviços 13.591.453,00
Outros 0,00
Total (2) 135.914.530,00

PORTARIA No 13, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005085/2014-11, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL União dos Ventos 16, de titularidade da empresa Ventos Parazinhenses Geradora Eólica S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.205.697/0001-30, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME nº 325,
de 11 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos Parazinhenses Geradora Eólica S.A., cuja razoabilidade foi atestada
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos Parazinhenses Geradora Eólica S.A. deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos Parazinhenses Geradora Eólica S.A. 17.205.697/0001-30

03 Logradouro 04 Número
Fazenda São José s/no

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Serra Verde Zona Rural 59585-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
São Miguel do Gostoso RN (11) 2142-3015

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL União dos Ventos 16 (Autorizada pela Portaria MME nº 325, de 11 de

julho de 2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL União dos Ventos 16, compreen-

dendo:
I - Dez Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de dez quilômetros de extensão, em Circuito Simples, inter-
ligando a Subestação Elevadora à Subestação João Câmara II, de propriedade da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 01/09/2015 até 01/05/2018
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Thadeu Luciano Marcondes Penido CPF: 006.249.538-07
Nome: Carlos Eduardo Nobrega Zelante Maryssael de Campos CPF: 015.498.908-83
Nome: Andre Luis Morais CPF: 154.261.038-95
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 134.724.922,31
Serviços 14.969.435,81
Outros 0,00

Total (1) 149.694.358,12
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 122.262.867,00
Serviços 13.584.763,00
Outros 0,00
Total (2) 135.847.630,00

PORTARIA No 14, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005449/2014-63, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL União dos Ventos 14, de titularidade da empresa Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.143.838/0001-37, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 331,
de 14 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A., cuja razoabilidade foi
atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos do Canto de Baixo Geradora Eólica S.A. 17.143.838/0001-37

03 Logradouro 04 Número
Fazenda Canto de Baixo s/no

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Zona Rural 59588-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Pedra Grande RN (11) 2142-3015

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL União dos Ventos 14 (Autorizada pela Portaria MME no 331, de 14 de

julho de 2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL União dos Ventos 14, compreen-

dendo:
I - Treze Unidades Geradoras de 1.700 kW, totalizando 22.100 kW de ca-
pacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de vinte e cinco quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação João Câmara II, de pro-
priedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 01/09/2015 até 01/05/2018
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Pedra Grande, Estado do Rio Grande do Norte.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Thadeu Luciano Marcondes Penido CPF: 006.249.538-07
Nome: Carlos Eduardo Nobrega Zelante Maryssael de Campos CPF: 015.498.908-83
Nome: Andre Luis Morais CPF: 154.261.038-95
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 122.296.859,50
Serviços 13.588.539,94
Outros 0,00
Total (1) 135.885.399,44
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 11 0 . 9 8 4 . 4 0 0 , 0 0
Serviços 12.331.600,00
Outros 0,00
Total (2) 123.316.000,00

PORTARIA No 15, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005289/2014-52, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Bons Ventos Cacimbas 7, de titularidade da empresa Geradora Eólica Bons Ventos da Serra 2 S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.953.139/0001-88, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 291,
de 24 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.
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Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Geradora Eólica Bons Ventos da Serra 2 S.A., cuja razoabilidade foi
atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Geradora Eólica Bons Ventos da Serra 2 S.A. deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Geradora Eólica Bons Ventos da Serra 2 S.A. 19.953.139/0001-88

03 Logradouro 04 Número
Av. Santos Dumont 2.088

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
1o andar, Sala D-1 Aldeota 60150-161

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Fortaleza CE (85) 3268-9406

11 DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto EOL Bons Ventos Cacimbas 7 (Autorizada pela Portaria MME no 291, de 24 de
junho de 2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).

Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Bons Ventos Cacimbas 7 compre-
endendo:
I - Oito Unidades Geradoras de 2.100 kW, totalizando 16.800 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de dezesseis quilômetros e quinhentos metros de extensão, em
Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Ibiapina II,
de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf

Período de Execução De 10/02/2017 a 01/01/2018
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Ibiapina, Estado do Ceará.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Reginaldo Vinha CPF: 034.296.558-11
Nome: Fábio José dos santos CPF: 176.780.818-63
Nome: Maricy Ianeta Palopoli CPF: 340.083.958-22
Nome: José Tadeu Matias CPF: 048.198.578-60
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 68.457.207,00
Serviços 14.033.699,00
Outros 2.259.935,00
Total (1) 84.750.841,00
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 62.124.915,00
Serviços 13.400.979,00
Outros 2.177.447,00
Total (2) 77.703.341,00

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE

PORTARIAN o- 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, NO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 15. do Regimento Interno do Conselho Di-
retor, bem como pelas disposições contidas na PORTARIA IN-
CRA/P/N.º 108/2006, de 26 de abril de 2006, publicada no D.O.U. de
17 de julho de 2006, e tendo em vista o contido na RESOLUÇÃO
CDR/SR-23/N.º 01/2015, de 09 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar o protocolo de intenções visando o Acordo
Extrajudicial do imóvel rural denominado "Barroca Funda", que so-
mente produzirá efeitos após a indispensável manifestação do Mi-
nistério Público Federal e a homologação judicial em audiência de
conciliação, com área registrada de 263,1750 hectares e medida de
250,6901 hectares, localizado no município Tobias Barreto/SE, de
propriedade do Espólio de Osvaldo Rezende, sob R-2 2.698, livro 2-
S, fls. 24; R-5-1.256, Livro 2-D, fls. 68; R1-2.283, Livro 2-T; e R-8-
1.592, Livro 2-H, fls.06, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Tobias Barreto/SE, cadastrado no INCRA sob o código
268.038.023.086-9, pelo valor total de R$ 742.344,27 (setecentos e
quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte sete
centavos), sendo R$ 695.234,49 (seiscentos e noventa e cinco mil,
duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) referentes
a terra nua, a serem pagos em Títulos da Dívida Agrária - TDA,
conforme preceitua o § 4º, do art. 5º, da Lei 8.629, de 25 de fevereiro
de 1993, a serem lançados nominativos ao Espólio Osvaldo Rezende,
CPF Nº 002.459.415-68 e R$ 47.109,78 (quarenta e sete mil, cento e
nove reais e setenta e oito centavos) em moeda corrente para pa-
gamento das benfeitorias.

Art. 2.º Encaminhar à Diretoria de Obtenção de Terras e
Implantação de projetos de Assentamento - DT, para Autorizar a
Diretoria de Administração e Finanças - DA a adotar as providências
necessárias ao cancelamento de 7.419 (sete mil, quatrocentos e de-
zenove) Títulos da Dívida Agrária, outrora lançados nominativos ao
Espólio de Osvaldo Rezende, com prazo de resgate de até 15 (quinze)
e relançamento de novos TDA´s nominativos ao mesmo, com igual
valor, com prazo de resgate de 02 (dois) até 05 (cinco) anos com
remuneração de 6% (seis por cento) ao ano, mais TR (Taxa Re-
ferencial), com a data do primeiro lançamento (01/10/2013).

Art. 3. º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WESLEY TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZE

PORTARIA No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, NO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 15. do Regimento Interno do Conselho Di-
retor, bem como pelas disposições contidas na PORTARIA IN-
CRA/P/N.º 108/2006, de 26 de abril de 2006, publicada no D.O.U. de
17 de julho de 2006, e tendo em vista o contido na RESOLUÇÃO
CDR/SR-23/N.º 02/2015, de 09 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar o protocolo de intenções visando o Acordo
Extrajudicial do imóvel rural denominado "Baixa do Cumbe", que
somente produzirá efeitos após a indispensável manifestação do Mi-
nistério Público Federal e a homologação judicial em audiência de
conciliação, com área registrada de 244,20 hectares e medida de
204,1574 hectares, localizado nos municípios de Tobias Barreto/SE e
Poço Verde/SE, de propriedade do Espólio de Osvaldo Rezende, sob
R-5-780, livro 2-C, fls. 182; R-3-130, livro 2-A, fls.130,ambas do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Simão Dias/SE e R-
1-271, livro 2-B, fls.72; R-1-100, Livro 2-A, fls. 101, ambas do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Poço Verde/SE,
cadastrado no INCRA sob o código 268.020.013.145-0, pelo valor
total de R$ 783.094,27 ( setecentos e oitenta e três mil, noventa e
quatro reais e vinte e sete centavos), sendo R$ 694.380,15 (seiscentos
e noventa e quatro mil, trezentos e oitenta reais e quinze centavos)
referentes a terra nua, a serem pagos em Títulos da Dívida Agrária -
TDA, conforme preceitua o § 4º , do art. 5º, da Lei 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, a serem lançados nominativos ao Espólio Osvaldo
Rezende, CPF Nº 002.459.415-68 e R$ 88.714,12 ( oitenta e oito mil,
setecentos e quatorze reais e doze centavos), em moeda corrente para
pagamentos das benfeitorias.

Art. 2º Encaminhar à Diretoria de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento - DT, para Autorizar a
Diretoria de Administração e Finanças - DA a adotar as providências
necessárias ao cancelamento de 7.409 (sete mil, quatrocentos e nove)
Títulos da Dívida Agrária, outrora emitido em nome do Espólio de
Osvaldo Rezende no prazo de resgate de até 15 (quinze) anos e
relançamento de TDA´s no mesmo montante e nominal ao mesmo
detentor, CPF 002.459.415-68, com prazo de resgate de 02 (dois) até
05 (cinco) anos com remuneração de 6% (seis por cento) ao ano, mais
TR (Taxa Referencial), retroativos a data do primeiro lançamento
(01/10/2013);

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WESLEY TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZES

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR da Supe-
rintendência Regional do INCRA no estado de Sergipe, em cum-
primento ao disposto no inciso I do art. 9° da ESTRUTURA RE-
GIMENTAL DO INCRA, aprovada pelo Decreto n.º 5.735, de 27 de
março de 2006, por seu Coordenador, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso I do art.° 7.° da Estrutura Regimental, bem
como pelas disposições contidas na PORTARIA INCRA/P/N.º
288/2006, de 13 de julho de 2006, publicada no D.O.U. de 17 de
julho de 2006, e tendo em vista o contido na ATA de Reunião do
Comitê de Decisão Regional, realizada em 20 de novembro de 2014;
e Considerando o interesse desta Autarquia em desapropriar imóvel
rural denominado "BARROCA FUNDA E OUTRAS", com área re-

gistrada de 263,1750 hectares e medida de 250,6901 hectares, lo-
calizado no município de Tobias Barreto/SE, de propriedade do Es-
pólio de Osvaldo Rezende, sob R-2-2.698, livro 2-S, fls. 24; R-5-
1.256, Livro 2-D, fls. 68; R1-2.283, Livro 2-T; fls.53 e R-8-1.592,
Livro 2-H, fls.06, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Tobias Barreto/SE, cadastrado no INCRA sob o código
268.038.023.086-9, para fins de assentamento de trabalhadores rurais,
de acordo com as metas estabelecidas no Programa de Reforma Agrá-
ria; Considerando que a desapropriação do imóvel visa atender as
demandas da Reforma Agrária no Estado de Sergipe, solucionando
um conflito social há anos existente na gleba, possibilitando o as-
sentamento de 12 (doze) famílias; Considerando que o imóvel apre-
senta características físicas e edafo-climáticas favoráveis a implan-
tação de projeto de assentamento, sua localização próxima a diversos
outros projetos de assentamento, além de outros atributos que fa-
vorecem o desenvolvimento da agricultura familiar; Considerando
que os valores apurados através da Superintendência Regional de
Sergipe, referente à área medida a ser desapropriada (250,6901 hec-
tares), atinge o total de R$ 742.344,27 (setecentos e quarenta e dois
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte sete centavos), já
descontado o passivo ambiental, sendo R$ 695.234,49 (seiscentos e
noventa e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove
centavos) referentes a terra nua e 47.109,78 (quarenta e sete mil,
cento e nove reais e setenta e oito centavos) correspondentes às
benfeitorias; Considerando que o valor proposto para desapropriação
do imóvel que é de R$ 742.344,27 (setecentos e quarenta e dois mil,
trezentos e quarenta e quatro reais e vinte sete centavos), estabelecido
através do limite médio do campo de arbítrio da avaliação admi-
nistrativa, portanto, dentro da alçada do Comitê de Decisão Regional,
conforme Anexo I da Instrução Normativa n.º 62, publicada no DOU
de 21 de junho de 2010; Considerando que o valor apurado encontra-
se abaixo do parâmetro Mínimo da Planilha de Preços Referenciais de
Terras e Imóveis Rurais, atualizada em maio de 2014 pela Supe-
rintendência Regional do Estado de Sergipe; Considerando que a
assinatura do protocolo de intenções, visando o Acordo Judicial,
significa racionalidade no emprego dos recursos públicos, visando
minimizar os custos de obtenção de terras anuais; Considerando o
Protocolo de Intenções anexado aos autos do processo administrativo
n.º 54370.000479/2009-41 resolve:

Art. 1º Autorizar a celebração do Acordo Extrajudicial, que
somente produzirá efeitos após a indispensável manifestação do Mi-
nistério Público Federal e a homologação judicial em audiência de
conciliação, referente ao imóvel rural "Barroca Funda", com área
medida de 250,6901 hectares, localizado no município de Tobias
Barreto, de propriedade do Espólio de Osvaldo Rezende, devida-
mente, cadastrado no INCRA sob o código 268.038.023.086-9, pelo
valor de 742.344,27 (setecentos e quarenta e dois mil, trezentos e
quarenta e quatro reais e vinte sete centavos), já descontado o passivo
ambiental, sendo R$ 695.234,49 (seiscentos e noventa e cinco mil,
duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) referentes
a terra nua, a serem pagos em Títulos da Dívida Agrária - TDA, com
prazo de resgate de 02 (dois) até 05 (cinco) anos e 47.109,78 (qua-
renta e sete mil, cento e nove reais e setenta e oito centavos) em
moeda corrente, para pagamento das benfeitorias, condicionado à
disponibilidade orçamentária.
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Art. 2º Encaminhar à Diretoria de Obtenção de Terras e
Implantação de projetos de Assentamento - DT, para Autorizar a
Diretoria de Administração e Finanças - DA a adotar as providências
necessárias ao cancelamento de 7.419 (sete mil, quatrocentos e de-
zenove) Títulos da Dívida Agrária, outrora lançados nominativos ao
Espólio de Osvaldo Rezende, com prazo de resgate de até 15 (
quinze) e relançamento de novos TDA´s nominativos ao mesmo, com
igual valor, com prazo de resgate de 02 (dois) até 05 (cinco) anos
com remuneração de 6% (seis por cento) ao ano, mais TR (Taxa
Referencial), com a data do primeiro lançamento (01/10/2013).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WESLEY TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZES
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO No- 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR da Supe-
rintendência Regional do INCRA no estado de Sergipe, em cum-
primento ao disposto no inciso I do art. 9.° da ESTRUTURA RE-
GIMENTAL DO INCRA, aprovada pelo Decreto n.º 5.735, de 27 de
março de 2006, por seu Coordenador, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso I do art.° 7.° da Estrutura Regimental, bem
como pelas disposições contidas na PORTARIA INCRA/P/N.º
288/2006, de 13 de julho de 2006, publicada no D.O.U. de 17 de
julho de 2006, e tendo em vista e o contido na ATA de Reunião do
Comitê de Decisão Regional, realizada em 20 de novembro de 2014.
Considerando o interesse desta Autarquia em desapropriar imóvel
rural denominado "BAIXA DO CUMBE", com área registrada de
244,20 hectares e medida de 204,1574 hectares, localizado nos mu-
nicípios Poço Verde/SE de Tobias Barreto/SE, de propriedade do
Espólio de Oswaldo Rezende, sob R-5-780, livro 2-C, fls. 182; R-3-
130, livro 2-A, fls.130,ambas do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Simão Dias/SE e R-1-271, livro 2-B, fls.72; R-1-100,
Livro 2-A, fls. 101, ambas do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Poço Verde/SE, cadastrado no INCRA sob o código
268.020.013.145-0, para fins de assentamento de trabalhadores rurais,
de acordo com as metas estabelecidas no Programa de Reforma Agrá-
ria; Considerando que a desapropriação do imóvel visa atender as
demandas da Reforma Agrária no Estado de Sergipe, solucionando
um conflito social há anos existentes na gleba, possibilitando o as-
sentamento de 10 (dez) famílias; Considerando que o imóvel apre-
senta características físicas e edafo-climáticas favoráveis a implan-
tação de projeto de assentamento, sua localização próxima a diversos
outros projetos de assentamento, além de outros atributos que fa-
vorecem o desenvolvimento da agricultura familiar; Considerando
que os valores apurados através da Superintendência Regional de

Sergipe, referente à área medida a ser desapropriada (204,1574 hec-
tares), atinge o total de R$ 783.094,27 ( setecentos e oitenta e três
mil, noventa e quatro reais e vinte e sete centavos), já descontado o
passivo ambiental, sendo R$ 694.380,15 ( seiscentos e noventa e
quatro mil, trezentos e oitenta reais e quinze centavos) referentes a
terra nua e R$ 88.714,12 ( oitenta e oito mil, setecentos e quatorze
reais e doze centavos) correspondentes às benfeitorias; Considerando
que o valor proposto para desapropriação do imóvel que é de R$
783.094,27 (setecentos e oitenta e três mil, noventa e quatro reais e
vinte e sete centavos), estabelecido através do limite médio do campo
de arbítrio da avaliação administrativa, portanto, dentro da alçada do
Comitê de Decisão Regional, conforme Anexo I da Instrução Nor-
mativa n.º 62, publicada no DOU de 21 de junho de 2010; Con-
siderando que o valor apurado encontra-se abaixo do parâmetro Mé-
dio da Planilha de Preços Referenciais de Terras e Imóveis Rurais,
atualizada em maio de 2014 pela Superintendência Regional do Es-
tado de Sergipe; Considerando que a assinatura do protocolo de
intenções, visando o Acordo Judicial, significa racionalidade no em-
prego dos recursos públicos, visando minimizar os custos de obtenção
de terras anuais; Considerando o Protocolo de Intenções anexado aos
autos do processo administrativo n.º 54370.000478/2009-05 resolve:

Art. 1º Autorizar a celebração do Acordo Extrajudicial, que
somente produzirá efeitos após a indispensável manifestação do Mi-
nistério Público Federal e a homologação judicial em audiência de
conciliação, referente ao imóvel rural "Baixa do Cumbe", com área
medida de 204,1574 hectares, localizado no município de Tobias
Barreto de propriedade de Espólio de Osvaldo Rezende, devidamente,
cadastrado no INCRA sob o código 268.020.013.145-0, pelo valor de
R$ 783.094,27 (setecentos e oitenta e três mil, noventa e quatro reais
e vinte e sete centavos), já descontado o passivo ambiental, sendo R$
694.380,15 (seiscentos e noventa e quatro mil, trezentos e oitenta
reais e quinze centavos) referentes a terra nua, a serem pagos em
Títulos da Dívida Agrária - TDA, com prazo de resgate de 02 (dois)
até 05 (cinco) anos e R$ 88.714,12 (oitenta e oito mil, setecentos e
quatorze reais e doze centavos) em moeda corrente, para pagamento
das benfeitorias.

Art. 2º Autorizar o cancelamento de 7.409 (sete mil, qua-
trocentos e nove) Títulos da Dívida Agrária - TDA outrora lançados
nominativos ao Espólio de Osvaldo Rezende, com prazo de resgate de
até 15 (quinze) anos e relançamento de TDA´s no mesmo valor, com
prazo de resgate de 02 (dois) até 05 (cinco) anos com remuneração de
6% (seis por cento) ao ano, mais TR (Taxa Referencial), com a
mesma data do primeiro lançamento (01/10/2013);

Art.º 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WESLEY TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZES
Coordenador do Comitê

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA Nº 3, DE 21 DE JANEIRODE 2015

Altera a Portaria nº 37, de 28 de abril de
2014, do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, que dispõe acer-
ca do cofinanciamento federal do Programa
Nacional de Aprimoramento da Rede So-
cioassistencial Privada do Sistema Único
de Assistência Social - Aprimora Rede.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 87, parágrafo único, da Constituição Federal, e o art.
27, II, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

Considerando o disposto no inciso IX do art. 18 da Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e na Resolução nº 33, de 11 de
dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
dezembro de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS; e

Considerando a necessidade de resolver entraves operacio-
nais observados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome - MDS no Sistema de Cadastro Nacional de Entidades de
Assistência Social - SCNEAS, resolve:

Art. 1º O § 2º do art. 2º e o art. 4º da Portaria nº 37, de 28
de abril de 2014, do Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome - MDS, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
§ 2º Considerar-se-á cadastro eletronicamente válido, para

efeito de cofinanciamento, aquele corretamente preenchido, enviado e
inserido no SCNEAS até 31 de julho de 2015. (NR)"

...................................................................................................
"Art. 4º......................................................................................
I - R$ 40,00 (quarenta reais), se enviado até o final de agosto

de 2014;
II - R$ 30,00 (trinta reais), se enviado até o final de outubro

de 2014; e
III - R$ 20,00 (vinte reais), se enviado até o final de de-

zembro de 2014. (NR)"
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 3° Revoga-se o § 4° do art. 3º da Portaria nº 37, de 28

de abril de 2014, do MDS.

TEREZA CAMPELLO

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 29, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro
de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui ao Inmetro
a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 301, de 21 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 2011, seção 01, página 92, que dispõe sobre a aprovação dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Componentes Automotivos, bem como suas portarias complementares;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 268, de 28 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2013, seção 01, página 105, que dispõe sobre a aprovação dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Terminais de Direção, Barras de Direção, Barras de Ligação e Terminais Axiais para veículos rodoviários automotores, constantes no Anexo Específico IX, incluídos nos Requisitos aprovados
pela Portaria Inmetro nº301/2011;

Considerando a necessidade de esclarecer os requisitos constituintes de formação das famílias para terminais de direção, barras de direção, barras de ligação e terminais axiais dispostos na Portaria Inmetro
n.º 268/2013;

Considerando a quantidade de componentes automotivos passíveis de certificação em estoque de micro e pequenas empresas para comercialização nacional, resolve baixar as seguintes disposições:
Art. 1º Determinar que o art. 5º da Portaria Inmetro n.º 301/2011 passe a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º Estabelecer que a partir de 01 de janeiro de 2017, os Componentes Automotivos supracitados deverão ser comercializados no mercado nacional somente em conformidade com os Requisitos ora

aprovados e devidamente registrados pelo Inmetro.
Parágrafo único. A determinação contida no caput deste artigo não é aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os prazos estabelecidos no artigo anterior." (N.R.)
Art. 2º Determinar que o prazo instituído no art. 1º desta Portaria aplica-se também ao produto bombas elétricas de combustível para motores do Ciclo Otto.
Art. 3º Determinar que o subitem 1.2.2 da Portaria Inmetro n° 268/2013 passe a vigorar com a seguinte redação:
"1.2.2 As famílias dos terminais de direção, barras de direção, barras de ligação e terminais axiais para veículos rodoviários automotores são formadas por cada tipo de componente (terminal de direção, barra

de direção, barra de ligação e terminal axial) e de acordo com o diâmetro da esfera (D) aplicado no respectivo componente, conforme os quadros a seguir:

Quadro 1 - Divisão de famílias para terminais de direção, barras de direção e barras de ligação.

N° de famílias Famílias de pinos Material Deformação - Diâmetro
do cone (C)

Impacto To r q u e Elasticidade Arrancamento

1 19 < D £ 27 19 < D £ 50 Não Aplicável 19 < D £ 24 19 < D £ 27 19 < D £ 27 19 < D £ 24
24 < D £ 27 24 < D £ 27

2 27 < D < 29 Não Aplicável 27 < D < 29 27 < D < 29 27 < D < 29 27 < D < 29
3 29 £ D £ 34 20 < C £ 22 Não Aplicável 29 £ D £ 34 29 £ D £ 34 29 £ D £ 34
4 34 < D £ 45 22 < C £ 26 Não Aplicável 34 < D £ 45 34 < D £ 45 34 < D £ 39

26 < C £ 30 39 < D £ 45
5 45 < D £ 50 C < 30 Não Aplicável 45 < D £ 50 45 < D £ 50 45 < D £ 50

Quadro 2 - Divisão de famílias para barras axiais.

N° de famílias Famílias de pinos Material To r q u e Elasticidade axial Arrancamento
1ª 22 < D £ 27 22 < D £ 50 22 < D £ 27 22 < D £ 32 19 < D £ 24

24 < D £ 27
2ª 27 < D £ 30 27 < D £ 30 27 < D < 29

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
.
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3ª 30 < D £ 32 30 < D £ 32 29 £ D £ 34
4ª 32 < D £ 39 32 < D £ 39 32 < D £ 34 34 < D £ 39

34 < D £ 39 39 < D £ 45
5ª 39 < D £ 50 39 < D £ 50 39 < D £ 50 45 < D £ 50

1.2.2.1 Caso sejam aplicáveis mais de um diâmetro de esfera no referido componente, a família deve ser referenciada com o menor diâmetro aplicável." (N.R.)
Art. 4° Cientificar que ficam mantidas as demais disposições contidas na Portaria Inmetro nº 301/2011 e na Portaria Inmetro n° 268/2013 e suas complementares.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
Presidente do Instituto

PORTARIA Nº 30, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Consulta Pública. Aperfeiçoamento dos Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade pa-
ra Pós para Extinção de Incêndio.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando que para a Consulta Pública anterior, divul-
gada pela Portaria Inmetro n.º 340, de 21 de julho de 2014, publicada
no Diário Oficial da União - DOU de 25 de julho de 2014, seção 01,
páginas 73 a 74, houve manifestações unânimes contra a adoção do
modelo de certificação 7, estabelecida nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade anexa à essa Portaria;

Considerando que as manifestações foram justificadas pelo
fato de que a certificação modelo 7 não inclui a avaliação do sistema
de gestão da qualidade do processo produtivo, o qual é essencial para
a produção em série e em grande escala como normalmente é o
processo de fabricação dos pós para extinção de incêndio;

Considerando, ainda, que a certificação modelo 7 traz ine-
rente uma maior dificuldade no controle da rastreabilidade dos lotes
produzidos e disponibilizados para essa certificação, especialmente
em lotes que podem ter tamanho variável como ocorre com os lotes
de pós para extinção de incêndio, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br , uma
nova proposta de texto da Portaria Definitiva dos Requisitos de Ava-
liação da Conformidade para Pós para Extinção de Incêndio.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 15 (quinze) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput não serão consideradas como
válidas para efeito da consulta pública e serão devolvidas ao de-
mandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
Presidente do Instituto

PORTARIA Nº 31, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Razão Social e para a Marcação de Produtos, no
âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 007668/2014 a
008097/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Corrigir a razão social do registro de nº 002881/2012
publicado na Portaria Inmetro nº 530/2012; corrigir a razão social dos
registros de nº 003415/2012, 003416/2012, 003419/2012,
003420/2012, 003421/2012, 003422/2012, 003423/2012,
003424/2012, 003426/2012, 003427/2012, 003428/2012,
003431/2012, 003432/2012, 003433/2012, 003434/2012,
003435/2012, 003436/2012, 003437/2012, 003440/2012,
003442/2012, 0003443/2012, 03444/2012, 003445/2012 publicados
na Portaria Inmetro nº 644/2012; corrigir a razão social dos registros
de nº 003500/2012, 003501/2012, 003502/2012, 003503/2012,
003504/2012, 003505/2012, 003506/2012, 003507/2012,
003508/2012, 003509/2012, 003511/2012, 003512/2012,
003513/2012, 003514/2012, 0003515/2012, 003516/2012,
003517/2012, 003518/2012, 003519/2012, 003520/2012, 03521/2012,
003522/2012, 003523/2012, 003524/2012, 003525/2012,
003526/2012, 003527/2012, 0003528/2012, 003529/2012,
0003530/2012, 3531/2012, 003532/2012 publicados na Portaria In-
metro nº 666/2012; corrigir a razão social do registro de nº
000501/2013 publicado na Portaria Inmetro nº 084/2013; corrigir o
prazo de renovação do registro nº 006839/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 510/2013; corrigir o nome da família do registro nº
001313/2012 publicado na Portaria Inmetro nº442/2012; corrigir o
nome da família do registro nº 003902/2013 publicado na Portaria
Inmetro nº 278/2013; corrigir o nome da família do registro nº
007018/2014 publicado na Portaria Inmetro nº 542/2014 descritos no
anexo desta Portaria.

Art. 3º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
Presidente do Instituto

PORTARIA Nº 32, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 008.098/2014 a
008.358/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
Presidente do Instituto

PORTARIA Nº 33, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 008359/2014 a
008845/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
Presidente do Instituto

PORTARIA Nº 34, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Conceder registro, de números 008846/2014 a
009173/2014, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos com-
pulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos re-
quisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação da
conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
Presidente do Instituto
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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 12, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 32 da Resolução
nº 203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico
nº 141/2014 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de impor-
tação de insumos no valor de US$ 28,551,825.00 (vinte e oito mi-
lhões, quinhentos e cinquenta e um mil, oitocentos e vinte e cinco
dólares norte-americanos) do produto CÂMERA DE VÍDEO DE
IMAGENS FIXAS - CÓD. SUFRAMA: 0780, aprovado por meio da
Resolução nº 207, de 31/10/2007, para o produto SUBCONJUNTO
CHASSI MONTADO PARA APARELHO DE ÁUDIO OU VÍDEO -
CÓD. SUFRAMA: 0931, aprovado por meio da Portaria nº 092, de

03/4/2014, em nome da empresa FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA
DE ELETRÔNICOS LTDA., com inscrição SUFRAMA nº
201229013 e CNPJ nº 08.986.28/0001-49.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 21, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 12, Inciso II e os termos do Parecer Técnico de
Projeto N.º 117/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Ad-
junta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa COIMPA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ Nº
04.222.428/0001-30, Inscrição SUFRAMA Nº 20.0015.01-0, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º
117/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de PRATA EM CRIS-
TAIS (cód. 2097), para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º
e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação
p o s t e r i o r.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Por-
taria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme Parágrafo 4º
do Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1°
desta Portaria, os limites anuais de importação de insumos, rema-
nejados do produto PÓ DE PRATA (cód. 411), aprovado pela Re-
solução nº 156/2011-CAS, a seguir:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

PRATA EM CRISTAIS 317,553 423,404 544,376

Art. 4º ESTABELECER que, diante do remanejamento ora
aprovado, o limite anual de importação de insumos para o produto PÓ
DE PRATA (cód. 411), aprovado pela Resolução nº 156/2011-CAS,
passará a ser de US$ 95,086,347.00:

Art. 5º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante
do Art. 1.º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido na
Portaria Interministerial n.º 112 - MDI/MCTI, de 17 de maio de
2012;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 22, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Artigo 12, inciso III, e os termos da Parecer Téc-
nico do Projeto nº 148/2014-SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendên-
cia Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa INVENSYS APPLIANCE CONTROLS DA AMA-
ZÔNIA LTDA. (CNPJ: 03.522.144/0001-04 e Inscrição Suframa:
20.0904.01-9), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer
Técnico de Projeto nº 148/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção
de PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE
USO EM INFORMÁTICA) (Cód. Suframa nº 0115 ), para o gozo do
incentivo previsto no Artigo 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de
fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei 8.387, de 30 de de-
zembro de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º FIXAR os limites de importação de insumos para
fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria,
em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

PLACA DE CIRCUI-
TO IMPRESSO MONTADA (EX-
CETO DE USO EM INFORMÁ-
TICA)

34,077,900 5 1 , 11 6 , 8 5 0 71,563,590

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante
do Art. 1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pelo
Anexo VI do Decreto nº 783, de 25 de março de 1993;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 23, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 12, Inciso II e § 3º, e os termos do Parecer
Técnico de Projeto n.º 120/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, da Supe-
rintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICA-
ÇÃO da empresa UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ:
03.951.798/0001-45, Inscrição SUFRAMA: 20.1006.01-4, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º
120/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de APARELHO RE-
CEPTOR DE VÍDEO SOB DEMANDA (VOD) POR ASSINATU-
RA, PARA USO VIA INTERNET - cód. 2102, para o gozo dos
incentivos previstos nos Artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28
de fevereiro de 1967, e legislações posteriores.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1º da presente
Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme § 4º, do
Art. 7º, do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº
8.387/91.

Art. 3º FIXAR, na forma do §3º, do Art. 12, da Resolução nº
203/12-CAS, os limites de importação de insumos para o produto
constante do Art. 1º da presente Portaria, os quais deverão ser re-
manejados do produto Receptor de Sinal de Televisão via Satélite,
aprovado pela Resolução nº 175/2011-CAS, em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

APARELHO RECEPTOR DE VÍ-
DEO SOB DEMANDA (VOD) POR
ASSINATURA, PARA USO VIA IN-
TERNET

2,342,448 5,281,612 7,545,160

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante
doArt. 1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido nas
Portarias Interministeriais nº 50-MDIC/MCTI, de 20 de fevereiro de
2013, e nº 376-MDIC/MCTI, de 26 de dezembro de 2013;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA No- 25, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS, em exercício, no uso das suas atribuições legais, considerando
o disposto no § 3º do artigo 1o da Portaria Interministerial
MDIC/MCTI nº 10, de 22 de janeiro de 2014, que altera o processo
produtivo básico para ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos
e quadriciclos, industrializados na Zona Franca de Manaus, e

Considerando a necessidade de regulamentar o nível de de-
sagregação das partes e peças relacionadas ao motor e ao chassi dos
ciclomotores, motonetas, motocicletas, triciclos e quadriciclos, por
faixas de cilindrada, para fins de cumprimento do disposto nos incisos
IV e V, do artigo 1º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº
10/2014, resolve:

Art. 1º Incluir as partes e peças, com os níveis de desa-
gregação a seguir descritos, nas partes e peças relacionadas ao motor
das motocicletas acima de 450 cm3, constantes na Nota Técnica no
116/2001 - SPR/DEAPI/COPIN, convalidada pela Portaria SUFRA-
MA no 414, de 20 de setembro de 2006, com validade até 31 de
dezembro de 2015:

III - motocicletas acima de 450 cm3:
III.1 - Partes e peças relacionadas ao motor:
- cabeçote de oito válvulas, com eixos de comando, válvulas,

engrenagens, bases superior e inferior, prisioneiros, parafusos, molas,
assentos, prato da mola, retentores, travas, pinos, tuchos, descom-
pressor, termostato e tampa, coletor, abraçadeiras e bujão. Volume:
4.000 (quatro mil) unidades/ano; e

- cabeçote de doze válvulas, com eixos de comando, vál-
vulas, engrenagens, bases superior e inferior, prisioneiros, parafusos,
molas, assentos, prato da mola, retentores, travas, pinos, tuchos, ter-
mostatos, bico injetor com tubulação, coletor e abraçadeiras. Volume:
2.000 (duas mil) unidades/ano.

Art. 2º Incluir as partes e peças, com os níveis de desa-
gregação a seguir descritos, nas partes e peças relacionadas ao chassi
das motocicletas acima de 450 cm3, constantes na Nota Técnica no
116/2001 - SPR/DEAPI/COPIN, convalidada pela Portaria SUFRA-
MA no 414, de 20 de setembro de 2006.

III - motocicletas acima de 450 cm3:
III.2 - Partes e peças relacionadas ao chassi:"
- Manopla do acelerador, de borracha, com tubo de plástico,

tampa, potenciômetro, fiação e conector. NCM: 8714.10.00. Quan-
tidade: 2.000 peças/ano, e

- Chassi monocoque, em alumínio fundido, com buchas,
capa protetora de poeira e pista de esferas. NCM: 8714.10.00, Quan-
tidade: 800 peças/ano.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA No 50, DE 21 DE JANEIRO DE
2015

Estabelece regras e condições de restrição
de uso para captações de água nas bacias
dos rios Jaguari, Camanducaia e Atibaia.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da atribuição que lhe confere o art.
63, inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no

567, de 17 de agosto de 2009, torna público que ad referendum da
DIRETORIA COLEGIADA, com fundamento no art. 13, inciso IV,
da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, e o SUPERINTENDENTE
DO DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, definidas
nos artigos 9o e 10 da Lei do Estado de São Paulo no 7.663, de 30 de
dezembro de 1991, com base nos elementos constantes do Processo
ANA no 02501.000005/2015-10, resolvem:

Art. 1º Estabelecer as regras e condições de restrição de uso
para captações de água em corpos d'água superficiais de domínio da
União e do Estado de São Paulo, localizadas nas áreas das bacias
hidrográficas dos rios Jaguari, Camanducaia e Atibaia, a montante do
ponto de confluência dos rios Jaguari e Atibaia (Latitude 22,696° Sul
e Longitude 47,283° Oeste), conforme mapa constante no Anexo.

Parágrafo único. As regras e condições previstas no caput
somente terão validade quando o volume útil, disponível por gra-
vidade, no Sistema Equivalente do Cantareira for menor que 49 hm³,
que corresponde a 5% do seu volume útil, disponível por gravi-
dade.

Artigo 2º As medidas de restrição de uso para captações de
água mencionadas no artigo 1º serão estabelecidas em função do
Estado das Vazões dos postos fluviométricos.

Ministério do Meio Ambiente
.
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§ 1º O Estado das Vazões será classificado por meio de intervalos de vazões de referência dos
postos fluviométricos da rede de monitoramento do DAEE, conforme Tabela abaixo.

Tabela - Postos fluviométricos, abrangência e intervalos de vazões para estabelecimento dos
Estados de Alerta e de Restrição.

Bacia Abrangência Posto Fluviométrico Estado de Alerta

(intervalo de vazões)

Estado de Res-
trição

(intervalo de va-
zões)

I - Alto Atibaia captações de água localizadas na área de dre-
nagem do posto fluviométrico, em território
paulista, exceto as localizadas na bacia "V-

Montante Cantareira"

DAEE-3D-007T, deno-
minado "Captação Vali-

nhos", no rio Atibaia

vazões inferiores a 5,0
m³/s e acima de 4,0m³/s

vazões inferiores
ou iguais a 4,0

m³/s

II - Baixo Atibaia

captações de água localizadas na bacia hidro-
gráfica do rio Atibaia, em território paulista,
exceto as localizadas nas bacias "I-Alto Ati-

baia" e "V-Montante Cantareira"

DAEE-4D-009RT, deno-
minado "Acima de Pau-

línia", no rio Atibaia

vazões inferiores a 5,0
m³/s e acima de 3,5

m³/s

vazões inferiores
ou iguais a 3,5

m³/s

III - Camanducaia captações de água localizadas na bacia hidro-
gráfica do rio Camanducaia, em território

paulista

DAEE- 3D-001T, deno-
minado "Dal Bo", no

rio Camanducaia

vazões inferiores a 2,0
m³/s e acima de 1,5

m³/s

vazões inferiores
ou iguais a 1,5

m³/s

IV - Jaguari

captações de água na bacia hidrográfica do
rio Jaguari, em território paulista, exceto as
localizadas nas bacias "III-Camanducaia" e

"V-Montante Cantareira"

DAEE-4D-013T, deno-
minado "Foz", no rio

Jaguari

vazões inferiores a 5,0
m³/s e acima de 2,0

m³/s

vazões inferiores
ou iguais a 2,0

m³/s

V- Montante Can-
tareira

captações de água localizadas nas bacias hi-
drográficas que contribuem às barragens do

Sistema Cantareira, em território paulista

ANA-62590000, deno-
minado "Pires", no rio

Jaguari

vazões inferiores a 4,0
m3/s e acima de 2,0

m3/s

vazões inferiores
ou iguais a 2,0

m3/s

§ 2º As vazões de referência mencionadas no § 1º deste artigo serão calculadas às segundas e
quintas-feiras, como sendo as médias das vazões horárias registradas (por telemetria, ou por leitura de
régua, a critério da ANA e do DAEE), em cada posto fluviométrico mencionado na Tabela, nos três dias
consecutivos imediatamente anteriores ao dia da verificação do Estado das Va z õ e s .

§ 3º O Estado das Vazões atualizado será disponibilizado na página eletrônica da Sala de
Situação PCJ (www.sspcj.org.br) e deverá ser consultado diretamente pelos usuários de recursos hídricos
das bacias hidrográficas objeto desta Resolução, para fins de autoaplicação das regras de restrição de uso
para captações de água.

§ 4º Caso não seja possível o cálculo das médias das vazões registradas em determinado
período, por ausência de dados horários, o estado de vazões será determinado pelos órgãos gestores com
base nas medições efetuadas por leituristas às 7h e 18h e, na ausência destas, com base em outras
informações hidrológicas que permitam avaliar as vazões nos postos fluviométricos.

Artigo 3º A restrição de uso para captações de água ocorrerá conforme o seguinte Estado de
Vazões, nos seguintes termos:

I - Estado de Alerta: não haverá restrição de uso para captações de água e o usuário de recursos
hídricos deverá ficar atento para eventuais alterações do respectivo Estado de Vazões; e

II - Estado de Restrição:
a) redução de 20% do volume diário outorgado para as captações de água para o consumo

humano ou dessedentação animal;
b) redução de 30% do volume diário outorgado para as captações de água para uso in-

dustrial;
c) redução de 30% do volume diário outorgado para as captações de água para irrigação; e
d) paralisação dos demais usos, exceto usos não consuntivos.
§ 1º Aplicam-se às captações de água consideradas insignificantes, nos termos do art. 12 da Lei

nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, as restrições previstas no caput.
§ 2º Aplicam-se às captações de água com pedido de dispensa de outorga, ou com pedido de

outorga, ou que atenderam o Ato Declaratório definido na Portaria DAEE nº 1800, de 26 de junho de
2013, até a data de publicação desta Resolução, as restrições previstas no caput.

§ 3º Toda e qualquer captação de água nas bacias hidrográficas objeto desta Resolução que não
possuir a devida outorga de direito de uso de recursos hídricos, ou não estiver enquadrada nos parágrafos
1º e 2º deste artigo, portanto em situação irregular, deverar ser interrompida imediatamente o seu
funcionamento, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação pertinente.

§ 4º Excluem-se da restrição prevista no caput, os usos para abastecimento público outorgados
pela Portaria DAEE nº 1213, de 6 de agosto de 2004, considerando a aplicação de regras específicas de
restrição pela ANA e DAEE.

§ 5º Os usuários de recursos hídricos, cujas vazões instantâneas de captação sejam iguais ou
superiores 10 L/s, devem monitorar e manter disponíveis os registros dos volumes diários captados, bem
como do horário de captação, para comprovação, e envio ao DAEE ou à ANA quando solicitado, do
atendimento das restrições previstas no caput.

§ 6º Para as captações de água abaixo de vazões instantâneas de captação de 10 L/s, que não
tenham monitoramento e disponibilização dos registros dos volumes diários captados, se aplicam as
regras de uso para o Estado de Restrição descritas abaixo e deverá ser feito o registro diário dos horários
de captação de água, para comprovação, e envio aos órgãos gestores quando solicitado:

a) suspensão da captação das 7h às 13h para as captações de água para uso industrial; e
b)suspensão da captação das 12h às 18h para as captações de água para irrigação ou des-

sedentação animal.
§ 6º A passagem do Estado de Alerta para o Estado de Restrição ocorrerá a partir das 0h do dia

subsequente ao da disponibilização da informação desta situação na página eletrônica da Sala de
Situação PCJ (www.sspcj.org.br), enquanto a saída do Estado de Restrição ocorrerá imediatamente à
disponibilização da informação desta situação na página eletrônica da Sala de Situação PCJ
( w w w. s s p c j . o rg . b r ) .

Artigo 4º O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará o usuário às penalidades
previstas na legislação pertinente.

Artigo 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

O inteiro teor da Resolução Conjunta ANA/DAEE e o seu Anexo, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

VICENTE ANDREU

RICARDO DARUIZ BORSARI

RESOLUÇÕES DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-ANA, no exercício da
competência a que se refere a Portaria no 207, de 19 de setembro de 2013, o art. 63, inciso XVII e o §
2o, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no 567, de 17/08/2009, torna público que com
fundamento no art. 12, inciso V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução no 6, de 1o/02/2010, resolveu outorgar ao:

Nº 1 - Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Agricultura Irrigacão e Reforma Agrária -
SEAGRI, Reservatório da UHE Paulo Afonso IV (rio São Francisco), Município de Paulo Afonso/Bahia,
irrigação.

Nº 2 - Mauro Andrade de Lima, Reservatório da UHE Xingó (rio São Francisco), Município de Paulo
Afonso/Bahia, aquicultura.

Nº 6 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da UHE Salto
Osório (rio Iguaçu), Município de Quedas do Iguaçu/Paraná, aquicultura.

Nº 7 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da UHE Salto
Osório (rio Iguaçu), Município de Quedas do Iguaçu/Paraná, aquicultura.

Nº 8 - Flavio Botelho Leal, rio Jequitinhonha, Município de Araçuaí/Minas Gerais, irrigação.

Nº 9 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, Reservatório da UHE Luiz
Eduardo Magalhães/Lajeado (rio Tocantins), Município de Palmas/Tocantins, aquicultura.

Nº 12 - San-Coco Sociedade Agroindústria e Nutricional de Coco Ltda., Rio Piranhas ou Açu, Município
de Alto do Rodrigues/Rio Grande do Norte, irrigação.

Nº 13 - Ricardo Antônio Lustosa da Silva, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São
Francisco), Município de Belém do São Francisco/Pernambuco, aquicultura.

Nº 14 - Associação dos Produtores Rurais do Entrocamento, Reservatório da UHE Sobradinho (rio São
Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, aquicultura.

Nº 15 - Marco Antônio Magalhães, Reservatório da UHE Itumbiara (rio Paranaíba), Município de
Tupaciguara/Minas Gerais, aquicultura.

Nº 20 - Silvio de Souza Filho-ME, rio Grande, Município de Lavras/Minas Gerais, mineração.

Nº 21 - JH Engenharia Ltda, rio Jequitinhonha, Município de Olhos-d'Água/Minas Gerais, mineração.

Nº 23 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA-MG, rio Sapucaí-Mirim, Município de
Conceição dos Ouros/Minas Gerais, abastecimento público.

Nº 24 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA-MG, rio das Antas, Município de Bueno
Brandão/Minas Gerais, abastecimento público e esgotamento sanitário.

Nº 25 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA-MG, Córregos Oliveira e Manuel
Santos, Município de Santo Antônio do Jacinto/Minas Gerais, abastecimento público.

Nº 26 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA-MG, rio Jequitinhonha, Município de
Coronel Murta/Minas Gerais, abastecimento público.

Nº 27 - COPASA Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S.A -
COPANOR, rio Alcobaça ou Itanhém, Município de Umburatiba/Minas Gerais, abastecimento pú-
blico.

Nº 28 - Fundação de Amparo ao Menor de Paulo Afonso, Reservatório da UHE Paulo Afonso I, II e III
(rio São Francisco), Município de Paulo Afonso/Bahia, irrigação e dessedentação animal.

Nº 29 - José de Anchieta Moratto-ME, rio Sapucaí, Município de Piranguinho/Minas Gerais, mi-
neração.

Nº 39 - Luiz Gonzaga Neto, rio São Francisco, Município de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco,
irrigação.

Nº 40 - Luiz Cláudio Martins Ferreira, rio São Francisco, Município de Carinhanha/Bahia, irrigação.

Nº 41 - Associação Pia do Roque Xingozinho - APRX, Reservatório da UHE Xingó (rio São Francisco),
Município de Paulo Afonso/Bahia, aquicultura.

Nº 44 - Cooperativa dos Produtores do Vale do Itaparica - COOPVALE, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

Nº 45 - Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, rio São Francisco, Município de
Orocó/Pernambuco, abastecimento público.

Nº 46 - COPASA Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A -
COPANOR, rio das Umburamas, Município de Bertópolis/Minas Gerais, abastecimento público.

Nº 47 - Cooperativa dos Produtores do Vale do Itaparica - COOPVALE, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

Nº 48 - Coltro & Reis Ltda, Reservatório da UHE Luis Eduardo Magalhães, Município de Pal-
mas/Tocantins, mineração.

Nº 49 - Netuno Alimentos S.A, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco),
Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as demais informações pertinentes estarão
disponíveis no site www.ana.gov.br.
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O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
DE ÁGUAS-ANA, no exercício da competência a que se refere a
Portaria no 207, de 19 de setembro de 2013, o art. 63, inciso XVII e
o § 2o, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no 567, de
17/08/2009, torna público que com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei no 9.984, de 17/07/2000, com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução no 6, de 1o/02/2010, resolveu emitir
as outorgas preventivas à:

Nº 3 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura -
MPA, Reservatório da UHE Governador José Richa/Salto Caxias (rio

Iguaçu), Município de Três Barras do Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 4 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura -
MPA, Reservatório da UHE Governador José Richa/Salto Caxias (rio

Iguaçu), Município de Três Barras do Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 5 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura -
MPA, Reservatório da UHE Xingó (rio São Francisco), Município de

Paulo Afonso/Bahia, aquicultura.

Nº 10 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Rosana (rio Paranapanema), Município
de Terra Rica/Paraná, aquicultura.

Nº 11 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Rosana (rio Paranapanema), Município
de Terra Rica/Paraná, aquicultura.

Nº 16 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Itumbiara (rio Paranaíba), Município de
Água Limpa/Goiás, aquicultura.

Nº 17 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Itumbiara (rio Paranaíba), Município de
Água Limpa/Goiás, aquicultura.

Nº 18 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Itumbiara (rio Paranaíba), Município de
Itumbiara/Goiás, aquicultura.

Nº 19 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Itumbiara (rio Paranaíba), Município de
Itumbiara/Goiás, aquicultura.

Nº 30 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Canoas I (rio Paranapanema), Mu-
nicípio de Itambaracá/Paraná, aquicultura.

Nº 31 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Canoas I (rio Paranapanema), Mu-
nicípio de Itambaracá/Paraná, aquicultura.

Nº 32 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Canoas I (rio Paranapanema), Mu-
nicípio de Cândido Mota/São Paulo, aquicultura.

Nº 33 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE José Ermírio de Moraes/Água Vermelha
(rio Grande), Município de Mira Estrela/São Paulo, aquicultura.

Nº 34 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE José Ermírio de Moraes/Água Vermelha
(rio Grande), Município de Mira Estrela/São Paulo, aquicultura.

Nº 35 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE José Ermírio de Moraes/Água Vermelha
(rio Grande), Município de Riolândia/São Paulo, aquicultura.

Nº 36 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE José Ermírio de Moraes/Água Vermelha
(rio Grande), Município de Mira Estrela/São Paulo, aquicultura.

Nº 37 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Apolônio Sales/Moxotó (rio São Fran-
cisco), Município de Jatobá/Pernambuco, aquicultura.

Nº 38 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Apolônio Sales/Moxotó (rio São Fran-
cisco), Município de Jatobá/Pernambuco, aquicultura.

Nº 42 - União, por intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura
- MPA, Reservatório da UHE Canoas II (rio Paranapanema), Mu-
nicípio de Palmital/São Paulo, aquicultura.

O inteiro teor das Resoluções de outorgas preventivas, bem
como as demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
DE ÁGUAS-ANA, no exercício da competência a que se refere a
Portaria no 207, de 19 de setembro de 2013, o art. 63, inciso XVII e
o § 2o, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no 567, de
17/08/2009, torna público que com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei no 9.984, de 17/07/2000, com base na Delegação que lhe foi
conferida por meio da Resolução no 6, de 1o/02/2010, resolveu:

Nº 22 - Art. 1º Revogar, a partir de 27/07/2014, por motivo de
desistência, o item 37 do Anexo I, da Resolução no 860, de 16 de
dezembro de 2011, emitida pela Agência Nacional de Águas - ANA,
publicada no Diário Oficial da União em 28 de dezembro de 2011,
Seção I, página 80, a qual outorgou a Companhia Açucareira Usina
Barcelos, CNPJ nº 33.320.003/0001-61, o direito de uso de recursos
hídricos para captação de água e lançamento de efluentes no rio
Paraíba do Sul, com a finalidade Industrial, Município de São João da
Barra/Rio de Janeiro.

Nº 43 - Art. 1º Revogar, a partir de 12 de novembro de 2014, a
Resolução nº. 246, de 03 de Julho de 2007, publicada no Diário
Oficial da União em 06 de Julho de 2007, seção 1, página 88, a qual
outorgou a Mineração Água Amarela Ltda o uso de recursos hídricos
no Reservatório da UHE Água Vermelha (Rio Grande), com a fi-
nalidade de Mineração no município de Riolândia - SP, em virtude de
os usos pleiteados serem considerados de pouca expressão e, portanto,
independem de outorga, conforme disposto na Resolução ANA nº
1.175, de 16 de setembro de 2013.

O inteiro teor das Resoluções de revogação, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO

CONSIDERANDO que dentre os diversos componentes de
uma infraestrutura de dados geoespaciais se incluem os nomes geo-
gráficos, pois os mesmos representam os topônimos padronizados
acrescidos de atributos que o caracterizam como um conjunto étnico,
etimológico e histórico, referenciado geograficamente e inserido num
contexto temporal;

CONSIDERANDO que os nomes geográficos constituem um
bem cultural de valor inestimável para uma nação porque, além de
refletir seus padrões de ocupação e sua diversidade linguística, trazem
maior qualidade para suas informações cartográficas;

CONSIDERANDO que os órgãos e entidades do Poder Exe-
cutivo Federal deverão na produção, direta ou indireta, ou na aqui-
sição de dados geoespaciais, obedecer aos padrões estabelecidos para
a Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais - INDE e às normas
relativas à Cartografia Nacional, resolve:

Art. 1º - Todos os produtores de informações geoespaciais
devem consultar o Ministério das Relações Exteriores - MRE nas
questões envolvendo litígios em nomes geográficos entre países, bem
como nomes identificados nas fronteiras referentes aos limites in-
ternacionais do Brasil.

Art. 2º - A presente resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ESTHER DE ALBUQUERQUE BEMERGUY
Presidente da Comissão

PRÁTICA RECOMENDADA No- 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Comissão Nacional de Cartografia - CONCAR, usando da
atribuição que lhe confere o Decreto-Lei nº 243 de 28 de fevereiro de
1967, combinado com o Decreto s/nº de 01 de agosto de 2008 e o
Decreto 89.817 de 20 de junho de 1984 e,

CONSIDERANDO a Resolução CONCAR 001/2015;
CONSIDERANDO a Declaração sobre utilização da nomen-

clatura "Ilhas Malvinas, Geórgias do Sul e Sandwich do Sul e os
espaços marítimos circundantes", do Ministério das Relações Ex-
teriores - MRE, encaminhada para a Comissão Nacional de Car-
tografia - CONCAR em 27 de junho de 2013, recomenda:

Art.1º A adoção das nomenclaturas das "Ilhas Malvinas", no
lugar de "Falkland Islands", e das "Ilhas Geórgias do Sul e Sandwich
do Sul", em lugar de "South Georgia and South Sandwich Islands",
bem como a não adoção de referências ao Reino Unido na designação
atribuída às referidas ilhas em documentos cartográficos produzidos e
impressos, utilizados em território nacional.

ESTHER DE ALBUQUERQUE BEMERGUY
Presidente da Comissão

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 2, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO NO RIO GRANDE DO SUL, no uso da competência
que lhe foi subdelegada conforme inciso I, do art. 3º, da Portaria SPU
nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos
artigos 538 e 553 do Código Civil Brasileiro, e os elementos in-
tegrantes do Processo nº 04902.003834/2010-44, resolve:

Art. 1º Aceitar a doação que faz o Município de Cachoei-
rinha, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 2349/2004, al-
terada pela Lei Municipal nº 2416/2005, alterada pela Lei Municipal
nº 3978/2014, de uma área de 1.167,07m², localizada no lugar de-
nominado "Campos da Invernada", no quarteirão formado pela rua
Missões, Avenida Caí e rua 23, na cidade de Cachoeirinha, registrada
na Av.2 da matrícula nº 29.575 do Registro de Imóveis de Cachoei-
rinha/RS.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria será destinado ao
Tribunal Regional do Trabalho - 4ª Região para construção do Foro
Trabalhista de Cachoeirinha.

Parágrafo Único. O encargo referido no caput - construção
do Foro Trabalhista de Cachoeirinha - já foi cumprido pelo TRT-4ª
Região.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉA ANDRADES MARQUES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS

RESOLUÇÃO No- 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Comissão Nacional de Cartografia - CONCAR reconhece
o Ministério das Relações Exteriores - MRE como instituição res-
ponsável por pronunciar-se em caráter definitivo sobre as questões
envolvendo litígios de nomes geográficos entre países.

A CONCAR, usando da atribuição que lhe confere o De-
creto-Lei nº 243 de 28 de fevereiro de 1967, combinado com o
Decreto s/nº de 01 de agosto de 2008 e o Decreto 89.817 de 20 de
junho de 1984 e,

CONSIDERANDO que, dentre as suas atribuições, compete
à CONCAR elaborar as "Instruções Reguladoras das Normas Téc-
nicas da Cartografia Terrestre Nacional";

CONSIDERANDO que o Decreto 89.817 prevê no seu Ca-
pítulo I, artigo 5°, a possibilidade de adoção de Prática Recomendada
pela COCAR - PRC-xx - especificação, procedimento ou trabalho
decorrente de pesquisa, sem força de norma, porém considerado e
homologado pela CONCAR como útil e recomendável, contendo
citação obrigatória da autoria, incluída na Coletânea Brasileira de
Normas Cartográficas;

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 50, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 87, pa-
rágrafo único, incisos I e II da Constituição Federal, pelo art. 913 da
Consolidação das Leis do Trabalho e pelo art. 1º do Decreto n.º
83.842, de 14 de agosto de 1979, resolve:

Art. 1º Conceder prazo adicional de sessenta dias para con-
clusão dos estudos do grupo de trabalho a que se refere o parágrafo
único do artigo 3º da Portaria n.º 1.408 de 03 de setembro de
2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL DIAS

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 21 de janeiro de 2015

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 12 de agosto de 2014, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu o seguinte pedido de concessão de visto per-
manente:

Permanente - CNIg - RN 77, de 29/01/2008:
Processo: 08260003403201384 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: PEDRO EMANUEL BRAGA LINO CONDE DE PINHO Pas-
saporte: J515215.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 20 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 5º da Portaria 186, publicada no DOU
em 14 de abril de 2008 c/c o art. 27 da Portaria 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota Técnica, resolve
ARQUIVAR o Pedido de Registro do sindicato abaixo relacionado, em observância ao artigo 51 da Portaria 326/2013:

Processo 46206.013935/2012-92
Entidade Sindicato das Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Distrito Federal - SIND DTVM

DF
CNPJ 15.775.766/0001-15
Fundamento NT 55/2015/CGRS/SRT/MTE

Em 21 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e no cumprimento de medida liminar proferida nos autos da
Reclamação Trabalhista 0001822-87.2014.5.10.0015, em trâmite na 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, com fundamento no art. 5º da Portaria
186, publicada no DOU em 14 de abril de 2008 c/c o art. 26 da Portaria 326, publicada no DOU em 11 de março de 2013 e na seguinte Nota
Técnica, resolve INDEFERIR o Pedido de Alteração Estutária do sindicato abaixo relacionado, em observância ao art. 51 da Portaria
326/2013:

Processo 46218.005536/2012-19
Entidade SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E MOBILIARIO
CNPJ 89.079.883/0001-80
Fundamento NT 56/2015/CGRS/SRT/MTE

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 35, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.166122/2014-17, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da EXPRESSO GUANA-
BARA S/A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
QUIXADA (CE) - SANTA INES (MA), prefixo 03-1050-01, para 1
(um) horário mensal, por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 36, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.205670/2014-61, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da EXPRESSO GUANA-
BARA S/A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
TERESINA (PI) - PEDREIRAS (MA), prefixo 18-0060-20, para 1
horário mensal, por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 37, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.126578/2014-36, resolve:

Art. 1. Deferir o requerimento da REUNIDAS S/A TRANS-
PORTES COLETIVOS para redução de frequência mínima da pres-
tação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros CONCORDIA (SC) - MARCELINO RAMOS (RS), pre-
fixo 16-0425-00, para 1 horário mensal, por sentido, todos os meses
do ano.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na portaria/DIREX nº 870, de 26 de setembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2013,
seção 1, página 87;

Onde se lê:
...desenhos PEET 0599/13 ao PEET 0627/13...
Leia-se:
...desenhos PEET 1296/14 ao PEET 1352/14...

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.545, DE 15 DE JANEIRO DE 2015

Altera a Resolução nº 597, de 16 de junho
de 2004.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

020, de 15 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.045285/2006-49, resolve:

Art. 1º A Resolução ANTT nº 597, de 16 de junho de 2004,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º....
§ 1º Para a análise do pleito serão utilizados os Dados de

Desempenho Operacional mais recentes, enviados pelas empresas, em
conformidade com a Resolução ANTT nº 3.524 de 26 de maio de
2010, disponíveis no Sistema de Controle de Dados dos Serviços de
Transporte Rodoviário de Passageiros - SISDAP." (NR)

"Art. 6º O Superintendente de Serviços de Transporte de
Passageiros decidirá, por Portaria, sobre a matéria." (NR)

Art. 2º Revogar o artigo 5º, da Resolução nº 597, de 16 de
junho de 2004.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.552, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Homologa o resultado da licitação, na mo-
dalidade Leilão, do lote 03 do Edital nº
02/2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

039, de 21 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.035649/2014-92, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da licitação, na modalidade
Leilão - Edital nº 2/2014, de permissão para prestação de serviços de
transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiurbano de
passageiros, operado por ônibus do tipo urbano, que atendem a região
do Distrito Federal e dos Municípios de seu entorno, Lote 03, à
proponente consagrada vencedora - UTB UNIÃO TRANSPORTE
BRASÍLIA LTDA.

Art. 2º A homologação vincula a empresa UTB União Trans-
porte Brasília Ltda. ao cumprimento das condições prévias à as-
sinatura do Contrato, contidas no Edital a que se refere o art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.553, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

Homologa o resultado da licitação, na mo-
dalidade Leilão, do lote 04 do Edital nº
02/2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

038, de 21 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.035652/2014-14, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da licitação, na modalidade
Leilão - Edital nº 2/2014, de permissão para prestação de serviços de
transporte rodoviário coletivo regular interestadual semiurbano de
passageiros, operado por ônibus do tipo urbano, que atendem a região
do Distrito Federal e dos Municípios de seu entorno, Lote 04, à
proponente consagrada vencedora - TAGUATUR TAGUATINGA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

Art. 2º A homologação vincula a empresa Taguatur Tagua-
tinga Transporte e Turismo Ltda. ao cumprimento das condições
prévias à assinatura do Contrato, contidas no Edital a que se refere o
art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 41, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

037, de 20 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.207055/2014-90, delibera:

Art. 1º Autorizar a formalização do Primeiro Termo Aditivo
ao Contrato de Concessão referente ao Edital nº 001/2014, a ser
celebrado entre esta Agência Reguladora e a Concessionária de Ro-
dovias Galvão BR-153 SPE S.A, que trata da responsabilidade do
licenciamento ambiental da obra de duplicação da rodovia BR-
153/GO, com 350,54 km de extensão, trecho Porangatu/GO - Aná-
polis/GO, objeto da Licença Prévia nº 413/2011.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 42, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

039, de 21 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.193498/2014-96, anexo ao 50500.035649/2014-92, delibera:

Art. 1º Indeferir o recurso apresentado pela COOTRANSP
COOPERATIVA DE TRANSPORTES LTDA., mantendo a decisão
consignada na Deliberação nº 294, de 16 de outubro de 2014, de
2014, que indeferiu os recursos apresentados contra o julgamento do
Envelope II do Edital de Licitação nº 02/2014.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

Ministério dos Transportes
.
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SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 1646 Data da Sessão: 13/01/2015
Processo: 0.00.000.000010/2015-30
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza

Sessão: 1647 Data da Sessão: 16/01/2015
Processo: 0.00.000.000011/2015-84
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão da Infância e Juventude
Processo: 0.00.000.000012/2015-29
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000013/2015-73
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000015/2015-62
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000016/2015-15
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte

Sessão: 1648 Data da Sessão: 19/01/2015
Processo: 0.00.000.000014/2015-18
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000017/2015-51
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000018/2015-04
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

DECISÕES DE 20 DE JANEIRO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.001647/2014-62
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: DOUGLAS RENATO FERREIRA GRACINI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO
GROSSO

DECISÃO
(...)
POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o presente

PCA, movido por Douglas Renato Ferreira Gracini em face do Mi-
nistério Público do estado do Mato Grosso, com fundamento no art.
43, IX, "b" e "d", do RI/CNMP.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro-Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001487/2014-51
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO - RIEP
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ

DECISÃO
(...)
Por todo exposto, julgo extinto, e como consequência, de-

termino o arquivamento da presente Reclamação, por perda do objeto,
nos termos do art. 43, IX, "b" c/c art. 87, §4º, do RICNMP.

Publique-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro-Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000183/2013-96
RECLAMANTE: UNIÃO E INSTITUTO NACIONAL DE ESTU-
DOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Decisão:
(...)
Isso posto, opina-se pela RECONSIDERAÇÃO da decisão

de arquivamento, retomando-se a tramitação da reclamação disci-
plinar, com encaminhamento de cópias das fls. 531/541 e 556/566
para a Corregedoria do Ministério Público Federal, a fim que adote as

providências que entender cabíveis, comunicando esta Corregedoria
Nacional.

É a manifestação sub censura.

Brasília, 27 de novembro de 2014
ADRIANO TEIXEIRA KNEIPP

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

1. Acolho o pronunciamento do Membro Auxiliar da Cor-
regedoria Nacional acima realizado, adotando-o como razões de de-
c i d i r.

2. As condutas imputadas ao reclamado, em tese, encon-
trariam tipificação no art. 236, caput e IX, da LC 75/93 e seriam
punidas com pena de censura (art. 240, II, da LC 75/93), cujo prazo
de prescrição é de um ano (art. 244, I, da referida lei).

3. Com os novos documentos juntados, a pretensão punitiva
disciplinar ocorrerá somente em 09/09/15.

Cumpra-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

PORTARIA Nº 16, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Proce-
dimento Preparatório nº 000689.2014.01.006/8 - 602, autuado(a) com
a finalidade de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) ob-
jeto(s): Temas: 01.01.02. - Atividades e Operações Insalubres,
01.01.07. - Condições Sanitárias e de Conforto Nos Locais de Tra-
balho, 01.01.09. - epi e epc - equipamentos de Proteção Individual ou
Coletiva, 09.04. - Ctps e Registro de empregados, 09.06.01. - Ano-
tação e Controle da Jornada, 09.06.02.01. - Jornada extraordinária em
desacordo com A Lei, 09.14.02. - Atraso ou Não Ocorrência do
Pagamento, 09.14.04. - descontos Indevidos,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000689.2014.01.006/8 - 602,
em face de UNITUB OFFSORE REPAROS NAVAIS LTDA - EPP,
CPF/CNPJ nº 18.517.091/0001-00;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 17, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Proce-
dimento Preparatório nº 000703.2014.01.006/0 - 602, autuado(a) com
a finalidade de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) ob-
jeto(s): Temas: 01.01.02. - Atividades e Operações Insalubres, 09.04.
- Ctps e Registro de empregados, 09.06.02.01. - Jornada extraor-
dinária em desacordo com A Lei, 09.06.03.04. - Férias, 09.14.01. -
Alimentação do Trabalhador, 09.14.09. - outras Hipóteses de Irre-
gularidades Relacionadas com Remuneração ou Benefícios (Campo
de especificação Obrigatória), especificação: Não Pagamento de Be-
nefícios,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000703.2014.01.006/0 - 602,
em face de GRANIFFER MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME,
CPF/CNPJ nº 00.697.396/0001-78;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 18, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Notícia de
Fato nº 000026.2015.01.006/0 - 602, autuado(a) com a finalidade de
apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) objeto(s): Temas:
01.01.07. - Condições Sanitárias e de Conforto Nos Locais de Trabalho,
01.02.07. - Máquinas e equipamentos, 09.02.01. - desvio de Função,
09.06.02.01. - Jornada extraordinária em desacordo com A Lei,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000026.2015.01.006/0 - 602,
em face de NOSSA SENHORA DE APARECIDA COMERCIO DE
DOCES E GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP , CPF/CNPJ
nº 16.552.670/0001-50;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 19, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Notícia
de Fato nº 000025.2015.01.006/2 - 602, autuado(a) com a finalidade
de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) objeto(s): Temas:
01.01.07. - Condições Sanitárias e de Conforto Nos Locais de Tra-
balho,

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 14, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Proce-
dimento Preparatório nº 000472.2014.01.006/0 - 602, autuado(a) com
a finalidade de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) ob-
jeto(s): Temas: 01.01.07. - Condições Sanitárias e de Conforto Nos
Locais de Trabalho, 09.06.02.01. - Jornada extraordinária em de-
sacordo com A Lei, 09.06.03.03. - descanso Semanal, 09.06.03.05. -
Feriados,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000472.2014.01.006/0 - 602,
em face de UDBRAX DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA
EPP, CPF/CNPJ nº 10.909.753/0001-78;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 15, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Proce-
dimento Preparatório nº 000667.2014.01.006/0 - 602, autuado(a) com
a finalidade de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) ob-
jeto(s): Temas: 06.03.02. - Monitoramento da Imagem, da Voz, de
Transmissão eletrônica de dados e de Correspondência, 09.14.01. -
Alimentação do Trabalhador, 09.14.09. - outras Hipóteses de Irre-
gularidades Relacionadas com Remuneração ou Benefícios (Campo
de especificação Obrigatória), especificação: Não Pagamento de Adi-
cional de Insalubridade,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000667.2014.01.006/0 - 602,
em face de SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE, SEST SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE,
CPF/CNPJ nº 73.471.963/0001-47, 73.471.989/0001-95;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

Ministério Público da União
.
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000025.2015.01.006/2 - 602,
em face de CONTAX SA (TNL CONTAX S.A), CPF/CNPJ nº
02.757.614/0001-48;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 20, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, por inter-
médio da Procuradora do Trabalho que subscreve este ato, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor dos fatos relatados no(a) Notícia
de Fato nº 000028.2015.01.006/4 - 602, autuado(a) com a finalidade
de apurar irregularidades quanto ao(s) seguinte(s) objeto(s): Temas:
03.01. - Fraudes para descaracterizar A Relação de emprego,
03.01.05. - desvirtuamento de estágio,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 127 e 129 da Cons-
tituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº
75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério
Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais
e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração
de Inquérito Civil, resolve:

I- Instaurar o Inquérito Civil nº 000028.2015.01.006/4 - 602,
em face de SIMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, CPF/CNPJ
nº 07.367.191/0001-73;

II - Presidirá o inquérito a Procuradora do Trabalho, Erica
Bonfante de Almeida Tessarollo, que poderá ser secretariada pela
servidora Susana da Silveira Mulin .

ERICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 22, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento
Preparatório de Inquérito Civil nº 000586.2014.01.006/0-603, ins-
taurado com a finalidade de apurar a contratação de empregados sem
registro.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição

da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e

art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do

Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-

viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de

Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000586.2014.01.006/0-603, em

face de CENTRO EDUCACIONAL ALVES PEREIRA LTDA - ME,

CNPJ nº 11.971.057/0001-54, com endereço na Avenida Doutor Al-

bino Imparato, S/N, Lote 17, Quadra 03, Jardim Catarina, São Gon-

çalo/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO

HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá

ser secretariado pela servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO,

Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO

CARVALHO DE ARAUJO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 192, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Transforma Promotorias de Justiça Especiais Criminais do Guará em Pro-
motorias de Justiça Especiais Criminais e de Defesa da Mulher em Situação de
Violência Doméstica do Guará; transforma a 2ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Brasília
na 3ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher em
Situação de Violência Doméstica e Familiar do Guará, altera a Resolução nº
90, de 14 de setembro de 2009, e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TER-
RITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o que consta no Processo nº
08190.063694/14-41, e de acordo com a deliberação na 224ª Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de
janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Transformar a 1ª e 2ª Promotorias de Justiça Especiais Criminais do Guará, res-
pectivamente, na 1ª e 2ª Promotorias de Justiça Especiais Criminais e de Defesa da Mulher em Situação
de Violência Doméstica e Familiar do Guará.

Art. 2º Transformar a 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher em Situação de Violência
Doméstica e Familiar de Brasília na 3ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher
em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Guará, consoante o art. 1º da Resolução nº
1 6 4 / C S M P D F T.

Art. 3º Renumerar a 3ª, 4ª e 5ª Promotorias de Justiça de Defesa da Mulher em Situação de
Violência Doméstica e Familiar de Brasília, respectivamente, em 2ª, 3ª e 4ª Promotorias de Justiça de
Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Brasília, mantidos os respectivos
acervos.

Parágrafo único. O acervo do ofício que correspondia à 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar de Brasília, ora transformada na 3ª Promotoria
de Justiça Especial Criminal de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do
Guará, deverá ser redistribuído de forma equitativa entre as demais Promotorias de Justiça de Defesa da
Mulher em Situação de Violência Doméstica de Brasília.

Art. 4º Alterar o Anexo II, Capítulo VII e o Anexo XV, Capítulo I, ambos da Resolução nº
90/CSMPDFT, na forma constante do Anexo desta Resolução.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO ROSCOE BESSA
Presidente do Conselho Superior

DIAULAS COSTA RIBEIRO
Conselheiro-Relator

ANA LUISA RIVERA
Conselheira-Secretária

ANEXO II - CIRCUNSCRIÇÃO: BRASÍLIA

CAPÍTULO VII
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIO-

LÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

PROMOTORIA DE
JUSTIÇA

AT R I B U I Ç Õ E S /
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

AUDIÊ NCIAS CONTROLE EXTERNO/ FISCALIZAÇÃO/
INSPEÇÃO

1ª, 2ª, 3ª E 4ª PJ
DE DEFESA DA
MULHER EM

- Feitos da 1ª, 2ª e 3ª Varas dos Jui-
zados de Violência Doméstica e Fa-
miliar contra a Mulher da Circunscri-
ção judiciária de Brasília, distribuídos
de forma equitativa.

- Distribuídas
de forma

equitativa.

- Delegacia Especial de Atendimento à Mulher -
DEAM;
- Inspecionar as entidades governamentais, ou não, de
atendimento à mulher em Situação de Violência Do-
méstica ou Familiar.

SITUAÇÃO DE
VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E
FA M I L I A R

PORTARIA Nº 117, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em exercício na 1ª PRODEP, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº 08190.019456/15-24, que
tem como interessados: Terracap, Clube Caça e Pesca de Brasília - CAPEB, Egberto Batista Pires, José
Antônio Ferreira Rios, Samuel Hamu Neto, Brasília Desportos S.A., DMP Resort e Turismo Ltda. Base
III Empreendimentos Imobiliários S.A., em suposta prática de improbidade administrativa por lesão ao
erário.

ROBERTO CARLOS SILVA

ANEXO XV - CIRCUNSCRIÇÃO: GUARÁ

CAPÍTULO I

DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA ESPECIAIS CRIMINAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA AT R I B U I Ç Õ E S /
DISTRIBUIÇÕES DE FEI-

TO S

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO/
FISCALIZAÇÃO/

INSPEÇÃO
1ª , 2ª E 3ª PJ ESPECIAIS C RI-
MINAIS E DE DEFESA DA MU-
LHER EM SITUAÇÃO DE VIO-
LÊNCIA D OMÉSTICA E FAMI-
LIAR

- Feitos da 1ª e 2ª Varas dos
Juizados Especiais Cíveis e
Criminais e de Violência Do-
méstica e Familiar contra a
M u l h e r.

- Distribuídas de for-
ma equitativa.

- 4ª Delegacia de Polícia Civil (Guará);
- Fiscalizar as entidades, instituições ou

outros beneficiários habilitados a receber os be-
nefícios das transações penais, outras medidas
ou penas aplicadas nas Varas em que oficiam.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 20, DE 21 JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, em exercício, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 39 da Constituição, resolve:

Art. 1º Os valores das Gratificações Eleitorais de Membros da Magistratura e do Ministério
Público, das remunerações dos Cargos Efetivos dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas
dos servidores da Justiça Eleitoral são os constantes dos Anexos I a V desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

ANEXO I

GRATIFICAÇÕES ELEITORAIS
(Lei nº 8.350/1991, Lei nº 11.143/2005 e Resolução-STF nº 544/2015)

Gratificação de Presença (JETON) Por Sessão (R$)
Membros do TSE e Procurador-Geral Eleitoral 1.012,89
Membros do TRE e Procurador Regional Eleitoral 914,13

Gratificação Mensal (R$)
Juiz Eleitoral e Promotor Eleitoral 4.631,61

ANEXO II

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS
(Lei nº 11.416/2006 com alteração dada pela Lei nº 12.774/2012)

C a rg o Classe Padrão Ve n c i m e n t o Vigência a partir de 1º/1/2015
GAJ (90%) Remuneração

Analista
Judiciário

C 13 6.957,41 6.261,67 13.219,08

12 6.754,77 6.079,29 12.834,06
11 6.558,03 5.902,23 12.460,26

B 10 6.367,02 5.730,32 12.097,34

Poder Judiciário
.
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9 6.181,57 5.563,41 11 . 7 4 4 , 9 8
8 5.848,22 5.263,40 11 . 111 , 6 2
7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 10.787,97
6 5.512,51 4.961,26 10.473,77

A 5 5.351,95 4.816,76 10.168,71
4 5.196,07 4.676,46 9.872,53
3 4.915,86 4.424,27 9.340,13
2 4.772,68 4.295,41 9.068,09
1 4.633,67 4.170,30 8.803,97

Técnico
Judiciário

C 13 4.240,47 3.816,42 8.056,89

12 4 . 11 6 , 9 6 3.705,26 7.822,22
11 3.997,05 3.597,35 7.594,40

B 10 3.880,63 3.492,57 7.373,20
9 3.767,60 3.390,84 7.158,44
8 3.564,43 3.207,99 6.772,42
7 3.460,61 3 . 11 4 , 5 5 6.575,16
6 3.359,82 3.023,84 6.383,66

A 5 3.261,96 2.935,76 6.197,72
4 3.166,95 2.850,26 6.017,21
3 2.996,17 2.696,55 5.692,72
2 2.908,90 2.618,01 5.526,91
1 2.824,17 2.541,75 5.365,92

GAJ: Gratificação Judiciária

ANEXO III

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS
(Especialidade Segurança - Lei nº 11.416/2006 com alteração dada pela Lei nº 12.774/2012)

C a rg o Classe Padrão Ve n c i m e n t o GAS Vigência a partir de 1º/1/2015
GAJ (90%) Remuneração

Analista
Judiciário

C 13 6.957,41 2.435,09 6.261,67 15.654,17

12 6.754,77 2.364,17 6.079,29 15.198,23
11 6.558,03 2.295,31 5.902,23 14.755,57

B 10 6.367,02 2.228,46 5.730,32 14.325,80
9 6.181,57 2.163,55 5.563,41 13.908,53
8 5.848,22 2.046,88 5.263,40 13.158,50
7 5.677,88 1.987,26 5 . 11 0 , 0 9 12.775,23
6 5.512,51 1.929,38 4.961,26 12.403,15

A 5 5.351,95 1.873,18 4.816,76 12.041,89
4 5.196,07 1.818,62 4.676,46 11 . 6 9 1 , 1 5
3 4.915,86 1.720,55 4.424,27 11 . 0 6 0 , 6 8
2 4.772,68 1.670,44 4.295,41 10.738,53
1 4.633,67 1.621,78 4.170,30 10.425,75

Técnico
Judiciário

C 13 4.240,47 1.484,16 3.816,42 9.541,05

12 4 . 11 6 , 9 6 1.440,94 3.705,26 9.263,16
11 3.997,05 1.398,97 3.597,35 8.993,37

B 10 3.880,63 1.358,22 3.492,57 8.731,42
9 3.767,60 1.318,66 3.390,84 8.477,10
8 3.564,43 1.247,55 3.207,99 8.019,97
7 3.460,61 1 . 2 11 , 2 1 3 . 11 4 , 5 5 7.786,37
6 3.359,82 1.175,94 3.023,84 7.559,60

A 5 3.261,96 1.141,69 2.935,76 7.339,41
4 3.166,95 1.108,43 2.850,26 7.125,64
3 2.996,17 1.048,66 2.696,55 6.741,38
2 2.908,90 1.018,12 2.618,01 6.545,03
1 2.824,17 988,46 2.541,75 6.354,38

GAJ: Gratificação Judiciária
GAS: Gratificação de Atividade de Segurança

ANEXO IV

CARGO EM COMISSÃO INTEGRAL E OPÇÃO
(Lei nº 11.416/2006 com alteração dada pela Lei nº 12.774/2012)

CARGO EM COMISSÃO INTEGRAL OPÇÃO
CJ-4 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ-3 10.352,52 6.729,14
CJ-2 9.106,74 5.919,38
CJ-1 7.945,86 5.164,81

ANEXO V

FUNÇÕES COMISSIONADAS
(Lei nº 11.416/2006 com alteração dada pela Lei nº 12.774/2012)

FUNÇÕES COMISSIONADAS
FC-6 3.072,36
FC-5 2.232,38
FC-4 1.939,89
FC-3 1.379,07
FC-2 1.185,05
FC-1 1.019,17

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 31 DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Pre-
sidência, no uso da atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando a
determinação contida no art. 11 da Resolução n. 13, de 21 de março de 2006, e no art. 6º da Resolução
n. 14, de 21 de março de 2006, ambas do Conselho Nacional de Justiça, bem como o disposto na
Resolução do Supremo Tribunal Federal n. 544, de 13 de janeiro de 2015, e ainda o constante no § 6º
do art. 39 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Torna públicos os valores do subsídio de ministro e da remuneração dos servidores do
Tribunal, conforme os anexos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRA LAURITA VAZ

ANEXO I

C a rg o Valor (R$)
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 32.074,85

ANEXO II

Cargo em Comissão Retribuição Integral (R$) Opção pelo Cargo Efetivo (R$)
CJ-04 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ-03 10.352,52 6.729,14
CJ-02 9.106,74 5.919,38
CJ-01 7.945,86 5.164,81

Função Comissionada Valor da Função de Confiança (R$)
FC-06 3.072,36
FC-05 2.232,38
FC-04 1.939,89
FC-03 1.379,07
FC-02 1.185,05
FC-01 1.019,17

ANEXO III

C a rg o Classe Referência Ve n c i m e n t o GAJ Remuneração
(R$)

C 13 6.957,41 6.261,67 13.219,08
12 6.754,77 6.079,29 12.834,06
11 6.558,03 5.902,23 12.460,26
10 6.367,02 5.730,32 12.097,34
9 6.181,57 5.563,41 11 . 7 4 4 , 9 8

Analista B 8 5.848,22 5.263,40 11 . 111 , 6 2
Judiciário 7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 10.787,97

6 5.512,51 4.961,26 10.473,77
5 5.351,95 4.816,76 10.168,71
4 5.196,07 4.676,46 9.872,53

A 3 4.915,86 4.424,27 9.340,13
2 4772,68 4.295,41 9.068,09
1 4.633,67 4.170,30 8.803,97

C 13 4.240,47 3.816,42 8.056,89
12 4 . 11 6 , 9 6 3.705,26 7.822,22
11 3.997,05 3.597,35 7.594,40
10 3.880,63 3.492,57 7.373,20
9 3.767,60 3.390,84 7.158,44

Técnico B 8 3.564,43 3.207,99 6.772,42
Judiciário 7 3.460,61 3 . 11 4 , 5 5 6.575,16

6 3.359,82 3.023,84 6.383,66
5 3.261,96 2.935,76 6.197,72
4 3.166,95 2.850,26 6.017,21

A 3 2.996,17 2.696,55 5.692,72
2 2.908,90 2.618,01 5.526,91
1 2.824,17 2.541,75 5.365,92

C 13 2 . 5 11 , 3 7 2.260,23 4.771,60
12 2.403,23 2.162,91 4.566,14
11 2.299,74 2.069,77 4.369,51
10 2.200,71 1.980,64 4.181,35
9 2.105,94 1.895,35 4.001,29

Auxiliar B 8 1.992,37 1.793,13 3.785,50
Judiciário 7 1.906,58 1.715,92 3.622,50

6 1.824,48 1.642,03 3.466,51
5 1.745,91 1.571,32 3.317,23
4 1.670,73 1.503,66 3.174,39

A 3 1.580,63 1.422,57 3.003,20
2 1.512,57 1.361,31 2.873,88
1 1.447,43 1.302,69 2.750,12

GAJ : Gratificação de Atividade Judiciária

ANEXO IV

C a rg o Classe Referência Ve n c i m e n t o GAJ GAE Remuneração
(R$)

C 13 6.957,41 6.261,67 2.435,09 15.654,17
12 6.754,77 6.079,29 2.364,17 15.198,23
11 6.558,03 5.902,23 2.295,31 14.755,57

Analista 10 6.367,02 5.730,32 2.228,46 14.325,80
Judiciário 9 6.181,57 5.563,41 2.163,55 13.908,53
(Oficial B 8 5.848,22 5.263,40 2.046,88 13.158,50

de Justiça 7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 1.987,26 12.775,23
Av a l i a d o r 6 5.512,51 4.961,26 1.929,38 12.403,15
Federal) 5 5.351,95 4.816,76 1.873,18 12.041,89

4 5.196,07 4.676,46 1.818,62 11 . 6 9 1 , 1 5
A 3 4.915,86 4.424,27 1.720,55 11 . 0 6 0 , 6 8

2 4772,68 4.295,41 1.670,44 10.738,53
1 4.633,67 4.170,30 1.621,78 10.425,75

GAJ : Gratificação de Atividade Judiciária
GAE : Gratificação de Atividade Externa

ANEXO V

C a rg o Classe Referência Ve n c i m e n t o GAJ GAS Remuneração
(R$)

C 13 6.957,41 5.231,97 2.435,09 14.624,47
12 6.754,77 5.079,59 2.364,17 14.198,53
11 6.558,03 4.931,64 2.295,31 13.784,98

Analista 10 6.367,02 4.788,00 2.228,46 13.383,48
Judiciário 9 6.181,57 4.648,54 2.163,55 12.993,66

(Inspetor de B 8 5.848,22 4.397,86 2.046,88 12.292,96
Segurança 7 5.677,88 4.269,77 1.987,26 11 . 9 3 4 , 9 1
Judiciária) 6 5.512,51 4.145,41 1.929,38 11 . 5 8 7 , 3 0

5 5.351,95 4.024,67 1.873,18 11 . 2 4 9 , 8 0
4 5.196,07 3.907,44 1.818,62 10.922,13
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A 3 4.915,86 3.696,73 1.720,55 10.333,14
2 4772,68 3.589,06 1.670,44 10.032,18
1 4.633,67 3.484,52 1.621,78 9.739,97

C 13 4.240,47 3.188,83 1.484,16 8.913,46
12 4 . 11 6 , 9 6 3.095,95 1.440,94 8.653,85
11 3.997,05 3.005,78 1.398,97 8.401,80

Técnico 10 3.880,63 2.918,23 1.358,22 8.157,08
Judiciário 9 3.767,60 2.833,24 1.318,66 7.919,50

(Agente de B 8 3.564,43 2.680,45 1.247,55 7.492,43
Segurança 7 3.460,61 2.602,38 1 . 2 11 , 2 1 7.274,20
Judiciária) 6 3.359,82 2.526,58 1.175,94 7.062,34

5 3.261,96 2.452,99 1.141,69 6.856,64
4 3.166,95 2.381,55 1.108,43 6.656,93

A 3 2.996,17 2.253,12 1.048,66 6.297,95
2 2.908,90 2.187,49 1.018,12 6 . 11 4 , 5 1
1 2.824,17 2.123,78 988,46 5.936,41

GAJ : Gratificação de Atividade Judiciária
GAS : Gratificação de Atividade de Segurança

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 122, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TER-
RITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N 1.068/2015,
resolve:

Art. 1º Destinar e alterar a denominação dos cargos em comissão e das funções comissionadas,
constantes do anexo II da Lei n. 11.697, de 13 de junho de 2008, conforme quadro abaixo:

Quantitativo e origem CJ/FC Quantitativo e destino CJ/FC
9 (nove) CJ-03, de Diretor de Secretaria. 9 (nove) CJ-03, de Assessor do Gabinete do Juiz Titular de Turma

Recursal.
9 (nove) FC-05, de Oficial de Gabinete, destinadas ao Secretário do
Juiz.

9 (nove) FC-05, de Oficial de Gabinete do Gabinete do Juiz Titular
de Turma Recursal.

Art. 2º Os cargos em comissão, CJ-03, de Assessor do Gabinete do Juiz Titular de Turma
Recursal e as funções comissionadas, FC-05, de Oficial de Gabinete do Gabiente do Juiz Titular de
Turma Recursal são privativos de Bacharel em Direito.

Art. 3º Permanecem vinculadas aos Gabinetes dos Juízes Titulares das Turmas Recursais as
Funções Comissionadas, FC-03, de Assistente de Gabinete, criadas por meio da Portaria GPR/N 426, de
28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2014, Seção 1.

Art. 4º A lotação de referência do Gabinete do Juiz Titular de Turma Recursal será de 4 (quatro)
servidores.

Parágrafo único: Todos os servidores do gabinete serão indicados ou aprovados pelos ma-
gistrados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA

TRIBUNAL DO JÚRI

PORTARIA Nº 1, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A Doutora Junia de Souza Antunes, Juíza de Direito Subs-
tituta do Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária de Planaltina-
DF, na forma do art. 105 e parágrafos, do Provimento Geral da
Corregedoria, resolve:

Art. 1º - Designar o período de 26 de janeiro de 2015 a 27
de fevereiro de 2015, das 12 às 19 horas, para a realização de
inspeção geral nos serviços da Secretaria.

Parágrafo Único: Durante a realização da inspeção, os prazos
não serão suspensos, bem como não haverá prejuízo para o aten-
dimento ao público.

Art. 2º - Determinar à Secretaria a adoção das seguintes
providências:

I - O Recolhimento de todos os processos que se encontrem
com carga ao Ministério Público, aos Advogados, aos Núcleos de
Assistência Jurídica, à Contadoria e aos Peritos, a fim de que os
referidos processos sejam inspecionados;

II - A expedição de ofício à Corregedoria, ao Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios, à Ordem dos Advogados do
Brasil - Seção Planaltina/DF, à Coordenadoria do Centro de As-
sistência Judiciária de Planaltina/DF e ao Núcleo de Assistência Ju-
diciária do UniCeub - Planaltina/DF - para, querendo, acompanharem
a inspeção;

III - O encaminhamento de cópia desta Portaria à Douta
Corregedoria de Justiça do Distrito Federal, a teor do que dispõe o
artigo 105, parágrafo 2°, do Provimento Geral da Corregedoria do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Art. 3º - Determinar seja a presente Portaria publicada a
afixada no local de costume, para ciência dos interessados.

JUNIA DE SOUZA ANTUNES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

D I R E TO R I A - G E R A L

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 16 de janeiro de 2015

Processo TRT no- 923/2014
Ratifico a inexigibilidade de licitação, com base no art. 25,

caput, da Lei n. 8.666, de 21.6.1993, para prorrogar o contrato de
prestação de serviços e venda de produtos, firmado com Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, inscrita no CNPJ sob o nº
34.028.316/0009-60, pelo período de 12 meses, a contar de 2.3.2015,
no valor total de R$ 704.500,00.

NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 467, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o processo administrativo fis-
cal no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem.

O Conselho Federal de Enfermagem Cofen, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e:

CONSIDERANDO o Decreto nº 70235/72, que dispõe sobre
Processo Administrativo Fiscal e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 5.905/73, em seus artigos 1º e
8º, IV e XIII;

CONSIDERANDO deliberação do Plenário do Cofen em sua
458ª Reunião Ordinária e tudo o que consta no PAD Cofen nº
304/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a aplicação, no âmbito do Sistema Co-
fen/Conselhos Regionais de Enfermagem, no que couber, das dis-
posições do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a
Resolução Cofen nº 230/2000.

IRENE C. A. FERREIRA
Presidente do Conselho

GELSON L. DE ALBUQUERQUE
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 468, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Normatiza a atuação do Enfermeiro em
Aconselhamento Genético.

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986,
e o Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, que regulamentam o
exercício da Enfermagem no país;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 311, de 8 de fe-
vereiro de 2007;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS 199, de 30 de janeiro
de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Integral às
Pessoas com Doenças Raras, aprova as Diretrizes para Atenção In-
tegral às Pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e institui incentivos financeiros de custeio;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em sua 458ª
Reunião Ordinária, resolve:

Art. 1º Aprovar a Normatização da atuação do Enfermeiro
em Aconselhamento Genético, conforme constante no Anexo desta
Resolução.

Art. 2º Os procedimentos previstos nesta norma devem obe-
decer ao disposto na Resolução Cofen nº 358, de 15 de outubro de
2009 e na Resolução Cofen nº 429, de 30 de maio de 2012.

Art. 3º Cabe aos Conselhos Regionais de Enfermagem adotar
as medidas necessárias para fazer cumprir esta Resolução, visando a
segurança e bem-estar dos pacientes submetidos ao Aconselhamento
Genético por parte do Enfermeiro.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

ANEXO

ATUAÇÃO DO ENFERMEIRO NO ACONSELHAMENTO
GENÉTICO

I. OBJETIVO
Estabelecer diretrizes para atuação privativa do Enfermeiro

em Aconselhamento Genético, no âmbito da equipe de enfermagem,
de acordo com seu nível de competência técnica.

II. REFERÊNCIAS
BRASIL. Lei n. 7.498/86. Dispõe sobre a regulamentação do

exercício da Enfermagem e da outras providencias. Brasília; 1986.
BRASIL. Decreto n. 94.406/87. Regulamenta a Lei n.

7.498/86, que dispõe sobre o exercício da enfermagem e dá outras
providências. Brasília; 1987.

BRASIL. Portaria GM/MS 199, de 30 de janeiro de 2014,
que institui a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com
Doenças Raras, aprova as Diretrizes para Atenção Integral às Pessoas
com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e
institui incentivos financeiros de custeio.

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 3, de 7 de novembro de 2001.
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em
Enfermagem.

RESOLUÇÃO COFEN 311/2007. Aprova o Código de Ética
dos Profissionais de Enfermagem.

BRUNONI, D. Aconselhamento Genético. Ciênc. saúde co-
letiva, São Paulo , v. 7, n. 1, 2002 .

FLORIA-SANTOS, M.; NASCIMENTO, L. C. Perspectivas
históricas do Projeto Genoma e a evolução da enfermagem. Rev Bras
Enferm 2006 maio-jun; 59(3): 358-61.

FLORIA-SANTOS, M.; RAMOS, E. S. Cuidado de enfer-
magem baseado em genômica para mulheres com Síndrome de Tur-
ner. Rev. Latino-Am. Enfermagem, Ribeirão Preto , v. 14, n. 5, Oct.
2006.

Source: American Nurses Association and International So-
ciety of Nurses in Genetics (2007). Genetics/Genomics Nursing: Sco-
pe and Standards of Practice. Silver Spring, MD: Nursesbooks.org

III. DEFINIÇÕES
Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes de-

finições:
1. Aconselhamento Genético: assistência prévia ou estabe-

lecimento de diagnósticos de determinada doença, a interpretação de
achados e estimativas de riscos genéticos para pessoas clinicamente
normais, com familiares que apresentam diagnóstico e Doença Rara
documentada, a transmissão das informações relativas a etiologia, a
evolução, ao prognóstico e ao risco de recorrência às estratégias de
tratamento e prevenção, além de recomendações para acompanha-
mento e elaboração de relatório final a ser entregue ao consulente.

2. Genética: a genética estuda a forma como as caracte-
rísticas dos organismos vivos, sejam estas morfológicas, fisiológicas,
bioquímicas ou condutoras, se transmitem, se geram e se expressam,
de uma geração a outra, sob diferente condições ambientais.

3. Indivíduos sob risco: aqueles que possuem características
hereditárias, relacionadas ao estilo de vida, ocupação ou ainda in-
fluência do meio ambiente em que vivem, para o desenvolvimento de
alguma condição/patologia de origem genética.

4. Risco: é a designação do resultado objetivo da combi-
nação entre a probabilidade de ocorrência de um determinado evento
e o impacto resultante caso ele ocorra.

IV. ATIVIDADES DE COMPETÊNCIA DO ENFERMEIRO
NA ÁREA DA GENÉTICA

O Enfermeiro é membro da equipe de enfermagem, con-
forme dispõe a lei 7498/86 e Decreto 94406/87, instrumentos legais
que regulamentam o exercício da enfermagem no território brasileiro.
O Art. 11 da Lei 7498/86, dispõe que o Enfermeiro exerce todas as
atividades de Enfermagem, cabendo-lhe: [...] cuidados de Enferma-
gem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos de
base científica e capacidade de tomar de cisões imediatas e; II - como
integrante da equipe de saúde: participação no planejamento, exe-
cução e avaliação da programação de saúde; participação na ela-
boração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde, edu-
cação visando à melhoria de saúde da população [...].

A Resolução CNE/CES nº 3, que instituiu as Diretrizes Cur-
riculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem prevê
que o Enfermeiro tenha formação generalista, humanista, crítica e
reflexiva. O Bacharel em Enfermagem é profissional qualificado para
o exercício da enfermagem, com base no rigor científico e intelectual
e pautado em princípios éticos. Capaz de conhecer e intervir sobre os
problemas/situações de saúde-doença mais prevalentes no perfil epi-
demiológico nacional, com ênfase na sua região de atuação, iden-
tificando as dimensões dos seus determinantes. Capacitado a atuar,
com senso de responsabilidade social e compromisso com a cida-
dania, como promotor da saúde integral do ser humano.

Cabe ainda ressaltar, que as Diretrizes Curriculares Nacio-
nais do Curso de Graduação em Enfermagem, determinam que a
"formação do Enfermeiro deve atender as necessidades sociais da
saúde, com ênfase no Sistema Único de Saúde (SUS) e assegurar a
integralidade da atenção e a qualidade e humanização do atendi-
mento".

Sendo assim, passaremos a descrever a seguir, a atuação do
profissional Enfermeiro nos diversos níveis de complexidade em que
pode estar inserido, considerando os aspectos genéticos abordados no
âmbito da consulta de enfermagem:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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I - Atribuições Gerais do Enfermeiro na área da genética:
Estabelecer uma relação empática com o paciente e fami-

liares, procurando saber quais as suas preocupações e expectativas,
proporcionando um ambiente confortável e de confiança para que se
sintam à vontade para falar, exprimir as suas emoções, necessidades e
dúvidas;

Identificar os casos que merecem investigação e encaminhar
aos especialistas, conforme os fluxos estabelecidos pelo serviço;

Calcular de forma apropriada o risco genético através da
coleta de uma história familiar pormenorizada com suficiente in-
formação médica, pessoal e familiar, tentando compreender os pa-
drões de hereditariedade;

Reconhecer indivíduos sob risco;
Acompanhar os indivíduos sob risco de sua área de abran-

gência, ainda que encaminhados aos especialistas, sendo capaz de
compreender as condutas adotadas na atenção secundária e/ou ter-
ciária;

Transmitir informações clínicas e informações gerais apro-
priadas às necessidades individuais do paciente, explicando as opções
existentes, incluindo os riscos, benefícios e limitações;

Avaliar a compreensão do paciente relativamente aos tópicos
que estão sendo discutidos e dar a conhecer as implicações das
experiências pessoais, familiares, crenças, valores e cultura, para o
processo de aconselhamento genético;

Utilizar as competências adquiridas sobre aconselhamento
genético para apoiar os pacientes na sua tomada de decisões, de
forma ajustada e adequada a cada situação individualmente;

Desenvolver a promoção da saúde, vigilância, gestão de re-
dução de riscos e planos que promovam comportamentos saudáveis e
melhor bem-estar para indivíduos, famílias, grupos ou comunidades
em risco de, diagnosticado com, ou afetados por condições/doenças
genéticas ou hereditárias;

Documentar adequadamente toda a informação, todas as no-
tas, correspondências, garantindo que a coleta de dados, armaze-
namento e gestão são coerentes com padrões de privacidade e con-
fidencialidade;

Praticar a profissão de acordo com uma conduta ética apro-
priada;

Reconhecer e manter relações profissionais tendo consciên-
cia das limitações da prática do Enfermeiro.

II - Atribuições específicas do Enfermeiro na área de ge-
nética1:

Coletar dados em um processo sistemático e contínuo. Esses
dados devem incluir, mas não se limitam a: uma história familiar de
três gerações, uma linhagem construída utilizando nomenclatura pa-
dronizada, hereditariedade relevante e fatores de risco não heredi-
tários, ou mudanças físicas, como dismorfologias associadas a uma
doença genética hereditária ou condição;

Priorizar atividades de coleta de dados com base na condição
do cliente ou necessidades que a situação do mesmo prevê;

Utilizar técnicas de avaliação baseadas em evidências apro-
priadas e instrumentos validados, pertinentes a casuística em ques-
tão;

Utilizar modelos analíticos e ferramentas de resolução de
problemas;

1 Nesse nível de atenção, conforme os documentos que fun-
damentaram essa Resolução, entendemos que é necessário que o
profissional Enfermeiro possua capacitação específica ou especiali-
zação na área de genética.

Iniciar a interpretação de exames e procedimentos de triagem
e diagnóstico relevante para o estado atual do cliente. Estes podem
incluir, mas não se limitam a, testes genéticos, terapias e proce-
dimentos de diagnóstico;

Garantir que a coleta de dados, armazenamento e gestão são
coerentes com padrões de privacidade e confidencialidade;

Avaliar os potenciais efeitos adversos, terapêuticos e far-
macológicos, além de considerar os tratamentos não farmacológi-
cos;

Fornecer aos indivíduos e famílias informações necessárias
sobre possíveis efeitos adversos das terapias propostas prescritas, in-
cluindo o impacto potencial de alterações genéticas das drogas pro-
postas para o tratamento;

Fornecer informações sobre os custos e as possibilidades de
tratamentos alternativos;

Resolver problemas éticos relacionados com a prestação de
aconselhamento genético, tais como o consentimento informado, con-
fidencialidade, autonomia, e beneficência;

Contribuir para o desenvolvimento de organizações e ser-
viços de genética;

Estabelecer relações efetivas de trabalho com a equipe mul-
tidisciplinar, de forma a dar um encaminhamento adequado e ajustado
ao paciente e familiares, consoante as suas necessidades.

IRENE C. A. FERREIRA
Presidente do Conselho

GELSON L. DE ALBUQUERQUE
Primeiro-Secretário

RESOLUÇÃO Nº 469, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece documentos que devem ser en-
viados quando da aprovação de regulamen-
tação especifica nos Conselhos de Enfer-
magem.

O Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e dina-
mização dos procedimentos para aprovação de normativos que au-
mentem despesas nos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO a determinação do Plenário do COFEN
onde definiu que processos que tenham impacto no orçamento dos
regionais devem ter posicionamento da Controladoria-Geral, confor-
me Resolução Cofen 373/2011, resolve:

Art.1º - O Conselho Federal de Enfermagem irá efetuar aná-
lise sobre o impacto orçamentário e financeiro em atos normativos
enviados para homologação pelos Conselhos Regionais.

Art. 2º - Para que os processos possam ser analisados pela
Controladoria-Geral do Cofen sob a ótica de uma gestão pública
responsável, os atos normativos que tenham impacto no orçamento
deverão conter no mínimo:

I- Balanço Orçamentário dos exercícios atual e anterior;
II- Balanço Financeiro dos exercícios atual e anterior;
III- Balanço Patrimonial dos exercícios atual e anterior;
IV- Balancetes de verificação analíticos dos exercícios atual

e anterior;
V - Demonstrativo da Receita Prevista e Arrecadada dos

exercícios atual e anterior;
VI- Demonstrativo da Despesa Prevista e Executada dos

exercícios atual e anterior;
VII- Informação das dotações orçamentárias que envolvem o

aumento dos gastos para o exercício e 02 anos anteriores;
VIII- Os dois últimos atos normativos referentes ao processo

em questão;
IX - Mensagem expositiva da atual situação financeira do

regional, abordando, ainda, o recebimento do FUNAD nos três úl-
timos exercícios financeiros; recebimento do FUNAD nos três úl-
timos exercícios financeiros;

Art. 3º - Os casos omissos deverão ser encaminhados a
Controladoria-Geral do Conselho Federal de enfermagem que, após
parecer técnico sobre a matéria, deverá encaminhar ao Plenário para
deliberação.

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
composição de integrantes dispostas no artigo 18 da Resolução CO-
FEN 373/2011 e alterações.

IRENE C. A. FERREIRA
Presidente do Conselho

GELSON L. DE ALBUQUERQUE
Primeiro-Secretário

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 58, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2014

Dispõe sobre o registro de não graduados
em educação física no CREF13/BA-SE e
da outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO - CREF13/BA-SE, no uso de suas
atribuições estatutárias: CONSIDERANDO o artigo 5º inciso XIII da
Constituição Federal; CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, III,
da Lei Federal nº. 9.696, de 02 de setembro de 1998; CONSIDE-
RANDO o disposto na Resolução CONFEF nº. 45/2002;CONSIDE-
RANDO a decisão proferida nos autos do Processo nº: 0003496-
18.2013.4.05.8500, resolve:

Art. 1º - O requerimento de inscrição dos não graduados em
curso superior de Educação Física, perante o Conselho Regional de
Educação Física da 13ª Região - CREF13/BA-SE, em categoria PRO-
VISIONADO, far-se-á mediante a observância e cumprimento in-
tegral dos requisitos da Resolução CONFEF nº 045/2002, revogando-
se as disposições em contrario.

Art. 2º - Não atendidos os requisitos da Resolução CONFEF
nº 045/2002 o registro só será possível mediante sentença judicial que
imponha a obrigação.

Art. 3º - Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria
do CREF13/BA-SE.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a
Resolução CREF13/BA-SE nº 034/2011, e seus efeitos retroagem à
17 de março de 2014.

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 932, DE 19 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre a revogação da Portaria
CREF4/SP nº 861, de 30 de agosto de 2014.

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª
Região - CREF4/SP, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o previsto no art. 40, inciso X, de seu
Estatuto (Resolução CREF4/SP nº 60/2011);

CONSIDERANDO as regras estabelecidas no art. 2º, III, da
Lei Federal 9.696/98; Resolução CONFEF nº 45/2002 e Resolução
CREF4/SP nº 45/2008;

CONSIDERANDO o deliberado pela Diretoria do
CREF4/SP, na data de 19 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria CREF4/SP nº 861, de 30 de
agosto de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLAVIO DELMANTO

PORTARIA No- 936, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre as regras acerca do suprimen-
to de fundos no âmbito do CREF4/SP

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª
Região - CREF4/SP, no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no inciso V do art. 36 do
Estatuto do CREF4/SP que atribui à Diretoria a responsabilidade pela
prevenção de riscos e correção de desvios que afetem as contas,
garantindo seu equilíbrio, controlando a receita, balanços e despesas,
mensalmente, bem como verificando a compatibilização entre o apu-
rado no sistema cadastral, o extrato bancário, os numerários em caixa
e o balancete;

CONSIDERANDO o § 4º do art. 62 do Estatuto do
CREF4/SP, que determina que todas as receitas e despesas deverão ter
comprovantes de recolhimento e pagamento;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública,
sobretudo os da supremacia do interesse público, da economicidade,
da publicidade, da moralidade e da impessoalidade;

CONSIDERANDO a necessidade da comprovação do des-
tino das receitas públicas em eventual auditoria dos órgãos de con-
trole externo;

CONSIDERANDO que a realização de compras de pronto
pagamento em caráter emergencial é reconhecida pela legislação bra-
sileira, pois inerente à administração dos órgãos públicos em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de se viabilizar a otimi-
zação dos procedimentos de compras de pequeno porte pelo
CREF4/SP, tanto em sua Sede quanto nas Seccionais;

CONSIDERANDO o deliberado pela Diretoria do
CREF4/SP, na data de 19 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º - Instituir e regulamentar, na forma desta Portaria, o
Suprimento de Fundos do CREF4/SP, definido como a reserva de
valores destinados a despesas de pronto pagamento pelo Conselho em
razão de compras e contratações de serviços de pequena monta em
caráter emergencial.

Art. 2º - O Suprimento de Fundos será disponibilizado, em
espécie, para a Coordenação do Departamento Financeiro (Contas a
Pagar) e para as Coordenações Regionais das Seccionais do
CREF4/SP, cujos titulares das referidas funções assumirão a exclusiva
e intrasferível responsabilidade pela gestão dos respectivos valores e
prestações de contas.

§ 1º. O valor do Suprimento de Fundos do CREF4/SP é de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a Coordenação do De-
partamento Financeiro (Contas a Pagar) e de R$500,00 (quinhentos
reais) para as Coordenações Regionais das Seccionais do CREF4/SP,
sendo que o valor individualizado de cada compra de bens ou con-
tratação de serviços pelo CREF4/SP por meio desta reserva não
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do respectivo Suprimento de
Fundos.

§ 2º. Os empregados mencionados no caput deste artigo
somente tomarão posse do Suprimento de Fundos mediante assinatura
de termo de responsabilidade específico, submetido à ciência da Di-
retoria.

Art. 3º - Os empregados responsáveis pelo Suprimento de
Fundos do CREF4/SP, na forma do artigo anterior, prestarão contas
de sua aplicação sempre que ocorrer o esgotamento do valor men-
cionado no parágrafo primeiro do artigo anterior, como condição para
a renovação da verba, sujeitando-se ainda o responsável a tomadas de
contas sempre que necessário aos interesses do Conselho, mediante
determinação da Diretoria.

§ 1º. As despesas arcadas com verbas oriundas do Supri-
mento de Fundos do CREF4/SP deverão ser comprovadas conforme
as regras estabelecidas pelo Conselho para adiantamento de despesas
em portaria específica.

§ 2º. Os empregados mencionados no caput do art. 2º desta
Portaria poderão disponibilizar verbas para outros empregados do
CREF4/SP realizarem despesas de pronto pagamento para compras e
contratações de serviços de pequena monta em caráter emergencial de
interesse dos diversos departamentos, obedecidas também as regras
estabelecidas pelo Conselho para adiantamento de despesas.

§ 3º. Caso haja necessidade de substituição de empregados
nas funções mencionadas no caput do art. 2º, a concessão do Su-
primento de Fundos para o funcionário substituto somente ocorrerá
após a prestação de contas pelo substituído.

§ 4º. A prestação de contas de que trata o caput deste artigo
dar-se-á perante:

I.a Coordenação do Departamento Financeiro, quando a res-
ponsável pelo Suprimento de Fundos for a Coordenação de uma das
Seccionais do CREF4/SP;

II.a Tesouraria do Conselho, se a responsável pelo Supri-
mento de Fundos for a Coordenação do Departamento Financeiro ou
sempre que esta concluir a prestação de contas referida no inciso
a n t e r i o r.

§ 5º. É permitida a antecipação da prestação de contas acerca
do Suprimento de Fundos sempre que o valor residual ainda dis-
ponível para utilização for insuficiente para as despesas habituais
promovidas pelo responsável, hipótese em que será permitida a pos-
terior renovação da mencionada verba.

Art. 4º - Quando do encerramento do exercício financeiro, os
responsáveis pelo Suprimento de Fundos prestarão contas na forma
do artigo anterior, não sendo permitida a aplicação da referida verba
de um exercício financeiro no subsequente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogadas as Portarias CREF4/SP nº 01, de 19 de
abril de 2000 e nº. 17-A, de 1º de julho de 2002.

FLAVIO DELMANTO
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ANEXO

SUPRIMENTO DE FUNDOS DO CREF4/SP
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Nº 000/2015
Eu, xxxxxxxxxxx, brasileiro, Coordenador(a) do

XXXXXXX do CREF4/SP, portador da cédula de identidade RG nº.
xxxxxxxxxx, com inscrição no CPF/MF sob o n.º xxxxxxxxxxx,
residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, declaro para
os devidos fins que na presente data recebi a quantia de R$ xxx (xxxx
reais) relativa ao Suprimento de Fundos do CREF4/SP, o qual será a
partir de agora gerido sob minha exclusiva e intransferível respon-
sabilidade, sempre em obediência às normas legais e principalmente
ao que estabelece a Portaria CREF4/SP 0936/2015, de 20 de janeiro
de 2015.

Por ser verdade, subscrevo.
São Paulo, xx de xxxx de 2015
NOME DO FUNCIONÁRIO
Coordenador(a) do XXXXXXXX do CREF4/SP
Ciência da Diretoria do CREF4/SP:

HUMBERTO PANZETTI
Te s o u r e i r o

FLAVIO DELMANTO
Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO ACRE

ATO NORMATIVO No- 1, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a criação da Inspetoria do
Município de Epitaciolândia

Art. 1º Fica criada a Inspetoria de Epitaciolândia, na forma
do Artigo 34, letra "i" da Lei Federal nº 5.194, de 1966, com ju-
risdição sobre os seguintes Municípios: Brasiléia, Assis Brasil e Xa-
puri.

Art. 2º A Inspetoria Regional é o órgão do Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia do Acre, criado com a finalidade
de imprimir uma maior eficiência na fiscalização do exercício pro-
fissional da Engenharia e da Agronomia abrangidos pelo Sistema
Confea/Crea, atuando, em sua área jurisdicional, junto aos órgãos
públicos e entidades privadas, orientando-os e fiscalizando-os quanto
à divulgação, aplicação e cumprimento da legislação profissional.

Art. 3º A Inspetoria de Epitaciolândia será constituída de um
mínimo de 03 (três) Inspetores Titulares, profissionais legalmente
habilitados e de qualquer Modalidade da Engenharia e da Agronomia,
sendo um(1) Inspetor e 1º e 2º Inspetor.

Art. 4º Os Inspetores, após homologação pelo Plenário, serão
empossados pelo Presidente do Crea-AC em ato solene, na sede da
Inspetoria.

§ 1º Os Inspetores exercerão seus mandatos pelo período
correspondente ao do Presidente que os empossaram.

§ 2º Ao Inspetor-Chefe caberá a direção da Inspetoria, sendo
substituído, em seu impedimento, pelo 1º Inspetor.

Art. 5º O exercício da função de Inspetor é honorífica, não
importando qualquer forma de remuneração. Porém, fará jus ao Ates-
tado de Serviços Meritórios, cumprindo o preceituado na Resolução
nº 1003, de 13/12/2002.

Art. 6º São atribuições dos Inspetores:
I - Compete ao Inspetor-Chefe:
a) representar o Crea-AC em atividades da Engenharia, Ar-

quitetura e Agronomia junto à Escolas ou Faculdades, órgãos pú-
blicos, Entidades de Classe e organismos outros, na jurisdição da
Inspetoria;

b) administrar a Inspetoria, fazer cumprir os dispositivos
legais pertinentes ao presente Ato e às demais instruções normativas
adotadas pelo Crea-AC,

c) organizar e cumprir, por área de atuação de Inspetor, um
sistema de comunicação com profissionais, entidades e empresas,
para orientar e exigir o cumprimento das Leis, Resoluções, Atos,
Normas, etc. vinculadas ao exercício profissional da engenharia, ar-
quitetura, agronomia e afins;

d) elaborar e fazer cumprir plano de fiscalização na região,
por área de atuação do Inspetor;

e) sugerir medidas necessárias ao aperfeiçoamento do Sis-
tema e da fiscalização do exercício profissional;

f) encaminhar mensalmente à Superintendência do Crea-AC,
relatórios de todas as atividades da Inspetoria, com a indicação do
programa de trabalho, atos administrativos e da fiscalização exe-
cutados durante o mês;

g) remeter semanalmente ao Crea-AC,, toda documentação
recebida e, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mes subsequente, o
relatório das atividades da Inspetoria, acompanhado da prestação de
contas;

h) promover palestras e outras atividades, com o objetivo de
divulgar o Crea-AC e a legislação profissional.

II - Compete ao 1º e 2º Inspetor:
a) substituir o Inspetor-Chefe em suas faltas e impedimentos,

obedecida a indicação;
b) auxiliar o Inspetor-Chefe na condução da Inspetoria;
c) Desempenhar outras atividades designadas pelo Inspetor-

Chefe;
d) Participar das reuniões da Inspetoria;
e) sugerir medidas necessárias ao aperfeiçoamento do Sis-

tema e da fiscalização profissional
Art. 7º - São atribuições das Inspetorias:
a) Exercer a fiscalização profissional dentro dos limites das

respectivas jurisdições;
b) divulgar a legislação pertinente ao Sistema CON-

FEA/CREA\'s e o Código de Ética Profissional;
c) emitir recibos, para pagamento na rede bancária auto-

rizada, de anuidades, taxas, emolumentos e multas;

d) Orientar os interessados no tocante à regulamentação pro-
fissional;

e) receber e encaminhar requerimentos, devidamente pro-
tocolados e informados, à sede do Crea-AC;

f) cumprir e fazer cumprir o presente ATO, as Normas e
demais instruções baixadas pelo Crea-AC;

g) sugerir e encaminhar até o dia 30 (trinta) de novembro de
cada ano à sede do Crea-AC, plano de trabalho para o ano sub-
seqüente;

h) solicitar, quando necessário, a fiscalização do Crea-AC,
nos Municípios sob a jurisdição da Inspetoria;

i) como representante do Crea-AC, propor a celebração de
convênios de colaboração mútua com os órgãos municipais, estaduais
e federais estabelecidos no Município;

j) promover palestras e solicitar cursos e outras atividades,
com objetivo de divulgar o Crea-AC e a legislação profissional;

k) interagir com a comunidade em geral, mostrando que o
Crea-AC é um instrumento de segurança, economia e qualidade nos
segmentos em que atua.

Art. 8º Caso se comprove a inobservância a qualquer um dos
artigos deste Ato, por parte de Inspetores, poderá o Presidente do
Crea-AC, fazer a devida intervenção, nomeando os respectivos subs-
titutos.

Art. 9º Os Inspetores reunir-se-ão, quando convocados pelo
Presidente, a fim de se manterem atualizados com a legislação, fis-
calização e outras atividades pertinentes às suas funções

Art.10 Sem a expressa concordância da Presidência, nenhum
ato será praticado, nem qualquer medida poderá ser tomada pelos
Inspetores, além dos estabelecidos no presente Ato.

Art. 11 Os casos omissos no presente Ato serão resolvidos
pela Presidência do Crea-AC, ouvido o Plenário.

Art. 12 Este Ato ato foi aprovado na 398ª Sessão Ordinária
do Plenário, realizada em 21/10/2014, através da Decisão PL-
609/2014.

Art. 13 Ficam revogadas as disposições em contrário.

AMARILDO UCHÔA PINHEIRO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO AMAZONAS

DECISÃO Nº 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre alterações na Decisão CO-
REN-AM Nº 019/2012 e dá outras provi-
dências

O Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas - CO-
REN-AM, no uso de suas atribuições e competências, que lhe confere
o art. 8. º, inciso IV e XIII da Lei 5.905, de 12 de julho de 1973 e;
CONSIDERANDO a deliberação da 443ª ROP (Reunião Ordinária de
Plenário), ocorrida em 09 de Janeiro de 2015;CONSIDERANDO a
prerrogativa do COREN-AM, na qualidade de Conselho Regional de
Fiscalização Profissional da Enfermagem, criar, por meio de Decisão,
cargos em comissão; CONSIDERANDO a adequação a nova es-
trutura organizacional proposta no novo regimento interno do CO-
REN-AM; CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II e V, da Cons-
tituição Federal de 1988, que, respectivamente, excepciona a regra da
prévia aprovação em concurso público para a investidura em cargos
em comissão, de livre nomeação e exoneração, e estabelece que parte
destes deva ser preenchida por servidores de carreira nos casos, con-
dições e percentuais mínimos previstos em lei; CONSIDERANDO o
disposto no art. 39, §1º, I, II e III, da Constituição Federal de 1988,
que estabelecem, respectivamente, que os padrões de vencimento e
demais componentes do sistema remuneratório devem observar a na-
tureza, o grau de responsabilidade e a complexidade; os requisitos
para a investidura e as peculiaridades dos cargos; CONSIDERANDO
os princípios constitucionais a que se subordina a Administração
Pública em geral, principalmente os da moralidade, da impessoalidade
e da eficiência. E, também, o princípio da proporcionalidade que deve
ser observado na criação do cargo em comissão, de livre nomeação e
exoneração, guardada a relação aos cargos efetivos; CONSIDERAN-
DO a súmula vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal;CON-
SIDERANDO que o cargo em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, é preenchido com o pressuposto da temporalidade e ocupado
por pessoa que desfruta da confiança daquele que nomeia ou propõe
a sua nomeação, decide:

Art. 1º. Ficam instituídos para apoio e assessoramento à
Diretoria do COREN-AM os cargos em comissão, de livre nomeação
e exoneração, cujas nomenclaturas e estipêndios encontram-se no
Anexo I desta Decisão.

Art. 2º. Os valores dos estipêndios constantes no Anexo I
desta Decisão serão reajustados anualmente de acordo com o Índice
Nacional dos Preços ao Consumidor (INPC) acumulado.

Art. 3º. Os empregados públicos do quadro efetivo do CO-
REN-AM que venham a ocupar cargo em comissão farão jus à re-
muneração integral do emprego efetivo, acrescido, a título de gra-
tificação, de cinquenta por cento (50%) do valor atribuído ao cargo
comissionado.

Art. 4º. O Presidente do COREN-AM destinará até 30%
(trinta por cento) dos cargos comissionados de que trata esta Decisão
ao exercício por ocupantes de empregos públicos de carreira, ob-
servadas a necessidade do Conselho, a peculiaridade do cargo público
e as condições técnicas e habilidades do comissionado a ser no-
meado.

Art. 5º. O preenchimento dos cargos públicos em comissão
será de livre nomeação e exoneração do Presidente do COREN-AM,
mediante Portaria devidamente homologada pelo Plenário do CO-
REN-AM.

Art. 6º. Na criação dos cargos em comissão, o COREN-AM
deverá observar as suas necessidades, respeitando a finalidade ins-
titucional do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e a
existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, não
podendo o seu ato comprometer a sua Administração.

Art. 7º É vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
da autoridade nomeante ou de servidor do COREN-AM investido em
cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo
em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada no
âmbito de sua unidade administrativa jurisdicional, ou decorrente de
ajustes recíprocos.

Art. 9º. Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário e, em especial, a
Decisão COREN-AM Nº 019/2012.

CLODOALDO DA SILVA ALMEIDA
Conselheiro-Presidente

JOSE MARIA BARRETO DE JESUS
Vo g a l
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